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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

ATO N9 5 8 ,  DE 17 DE FEVEREIRO DE 2000

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, ,

Considerando o disposto no item I da Resolução Administrativa n° 666/99. 
editada pelo Egrégio Tribunal Superior do Trabalho em 10/12/99 e publicada no DJ de 15/12/99;

Considerando o disposto no ATO.GDGCJ.GP.N0 16/2000. de 07/02/2000:
resolve:

1 - Nomear a servidora VANESSA MARSIGLIA GONDIN, Analista 
Judiciário. Área Judiciária, para exercer a função comissionada de Assessor, código TST-FC-09. da 
Tabela do Gabinete do Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN;

2 - Exonerar o servidor LUIZ HUMBERTO DE AZEVEDO MELO. da 
função comissionada de Chefe de Gabinete, código TST-FC-09.e nomeá-lo para a função comissionada 
de Chefe de Gabinete, código TST-FC-09, da Tabela do Gabinete do Ministro JOÃO ORESTE 
DALAZEN;

3 - Exonerar a servidora JUPIARA DIAS CHAVES, Analista Judiciário. Área 
Judiciária, da função comissionada de Assessor, código TST-FC-09;

4 - Exonerar a servidora ROSANE FARIAS CARDOSO DA ROCHA 
CARNEIRO, da função comissionada de Chefe de Gabinete, código TST-FC-09.

MINISTRO WAGNER PIMÉNTA

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

PRO C ESSO  N° TST-PP-599.731/99.8 - 2" REGIÃO

Requerente: Jerry de Souza
Assunto : Pagamento de Precatórios do Estado de São Paulo - Recolhimento do Imposto de Renda e 

da Contribuição do INSS
d e s p a c h o

Reautue-se o processo na forma supra.
O requerente ajuíza Pedido de Providência contra o C. TRT da 2a Região, afirmando que 

existem "problemas (...) com relação ao levantamento de importâncias depositadas pela Fazenda do Esta
do para pagamento dos débitos trabalhados representados pelos precatórios expedidos em reclamações 
trabalhistas movidas contra o Estado, com sentenças com trânsito em julgado há mais de (20) vinte anos. 
exigindo dos reclamantes o pagamento de Imposto de Renda e contribuições previdenciárias que não são 
de responsabilidade dos reclamantes e estão prescritas".

A incidência da contribuição previdenciária e do imposto de renda sobre o valor pago em 
cumprimento de decisão judicial acha-se regulada pela Lei 8.212/91, artigos 43, parágrafo único, e 44, 
com a redação dada pela Lei 8.620/93, e na Lei n° 8.541/92, art. 46, § 1°, incisos I, II e III. Aliado a isto, a 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho baixou os Provimentos n°s 1/96 e 1/97, norteando os procedi
mentos a serem seguidos nas execuções diretas ou por meio de precatórios.

O requerente alude genericamente à ocorrência de problemas, sem apresentar casos concre
tos comprovando a necessidade de este C. Órgão apurar a suposta prática de atos ilegais ou irregulares.

Conflitos decorrentes de execuções de precatórios devem ser impugnados oportunamente e 
solucionados em fôro e em via próprios, não incumbindo ao Corregedor-Geral, salvo quando verifique a 
ocorrência de erro, abuso ou ato contrário à boa ordem do processo praticado no âmbito dos E. Tribunais 
Regionais do Trabalho, adotar providências a respeito de assuntos que possuam regulamentação expressa 
a ser obedecida rigorosamente pelas partes e sobretudo pelos exmos. srs. juízes, aos quais incumbe aplicar 
o Direito e realizar a Justiça.

Embora incabível, dada a relevância do tema, determino que se encaminhe cópia do pedido 
à Exma. Sra. Juíza Corregedora-Geral do E. Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região, para ciência do 
problema formulado pelo jurisdicionado.

Publique-se.
Brasília, de fevereiro de 2000.
A LM IR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Vice-Presidente no exercício eventual da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N° TST-RC-604.548/99.8 1.» REGIÃO

Requerente : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BANERJ 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

Advogado : Dr. Eladio Miranda Lima
Requerido : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 a REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de Reclamação Correicional interposta pelo Banco do Estado do Rio de 

Janeiro S.A. - BANERJ, em Liquidação Extrajudicial, contra o Ex™ Sr. Juiz-Presidente do eg. 
Tribunal Regional do Trabalh'o da 1.a Região, em razão de ameaças de ordens de bloqueio de 
numerários e arresto, decorrentes da não observância do art. 18, letra "a", da Lei n.° 6.024/74, 
pelos magistrados de primeira e segunda instância daquele eg. Regional.

A pretensão do Reclamante visa obter determinação às autoridades judiciárias de 
primeiro e segundo grau daquele Regional, para que se abstenham de ordenar, até o 
julgamento final desta Reclamação, o sequestro, o arresto, a penhora ou o bloqueio de bens, 
valores em dinheiro ou de créditos do BANERJ; execução ou continuidade das que estiverem 
em andamento contra a instituição liquidanda; expedição de alvará para liberação das quantias 
á disposição do TRT ou das Juntas de Conciliação e Julgamento. Requer, ainda, sejam 
anulados todos os mandados de sequestro, de penhora, de bloqueio de dinheiro ou de créditos 
daquele Banco, expedidos por qualquer autoridade judiciária do TRT da 1.a Região, após 31 
de dezembro de 1996, data da decretação da liquidação extrajudicial, devendo os valores 
respectivos serem colocados à disposição do liquidante, em respeito à Lei n.° 6.024/74.

A Autoridade Requerida prestou as informações solicitadas às fls 220-21.
À fl. 223, consta Despacho concedendo ao Requerente o prazo de 5 (cinco) dias 

para comprovar a tempestividade da Reclamação.
Do exame dos autos, verifico à fl. 226 que o Requerente não atendeu, 

tempestivamente, ao contido no Despacho de fl. 223, posto que este foi publicado no dia 
06/01/2000 e, somente, em 03/02/2000 ' foi protocolizado petição pedindo juntada de 
documento em resposta ao Despacho supracitado,

Cabe ressaltar que os documentos juntados a fls. 229-46, com o fito de 
comprovar a tempestividade do presente feito, em atendimento ao Despacho de fls. 223, acima 
citado, não se  prestam ao fim pretendido, haja vista que os de fls, 229-33 estão com data do 
mês de novembro/99 e  os de fls. 234-42 datam do mês de setembro, agosto, junho, e abril de 
1999, enquanto a Reclamação em estudo foi protocolizada em 18/10/99, referindo-se, 
portanto, tais documentos, a fatos anteriores e bem posteriores, extemporâneos ao feito.

Indefiro a Reclamação Correicional, tendo vista que o Requerente não cumpriu o 
Despacho de fls. 228.

Arquive-se.
Publique-se.
Brasilia,16 de fevereiro 2000,

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N.° TST-RC-613.489/1999.5 1 7 a REGIÃO

Requerente : UNIÃO FEDERAL 
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Requerido : TRT DA 17.a REGIÃO

D E S P A C H O
A União Federal reclama contra atos do eg. Tribunal Regional do Trabalho da 

17,a Região, bem como da Ex.ma Sr.a Juíza Relatora da Ação Cautelar n.° 039/99, Dra Sônia



SEÇÃO 1 _____________________ DIÁRIO DA JUSTIÇA____________  N° 37 TERÇA-FEIRA, 22 FEV 2000

das Dores Dionísio, que indeferiu pedido de liminar para a suspensão da execução de 
sentença.

Aduz haver ingressado com a Ação Rescisória n.° 63/99 para rescindir Acórdão 
prolatado no RO 2398/95 que concedeu reajuste de 84,32%  (oitenta e  quatro vírgula trinta e 
dois por cento) e que, posteriormente, vislumbrando a iminência de pagamento, propôs a Ação 
Cautelar Incidental n.° 39/99. Tendo a liminar requerida na Cautelar sido indeferida, aviou 
Agravo Regimental, também negado pelo eg. Regional. Inexistindo outro recurso, socorre-se 
da presente Reclamação Correicional, dado o fato de que, nos autos principais, já foi expedido 
o Precatório n.° 02/99, requisitando valores que não são devidos, por tratar-se de reajuste 
salarial com base no Plano Collor - matéria totalmente decidida pelo STF e pelo TST, tendo 
este, inclusive, editado o Enunciado n.° 315 que proclama a injuridicidade de tal pagamento.

Destaca a Reclamante o fato de o 17.° Regional continuar julgando 
contrariamente ao entendimento pacificado pela Corte Constitucional e  acolhido pelo eg. TST, 
com isso, violando o instituto do direito adquirido (art. 5.°, XXXVI, da Constituição Federal).

Refere, também, que no caso dos presentes autos o TRT entendeu incabível a 
Ação Rescisória por incidir a Súmula 343 do eg. STF e 83, do eg. TST, quando não é o caso.

Pede, por fim, seja deferida liminar para suspender o pagamento do precatório, 
até o final julgamento da Ação Rescisória.

Pelo r. Despacho de fl. 72 deferi medida liminar ordenando fosse sustada a 
execução da sentença rescindenda, até o final julgamento da Ação Rescisória n.° 63/99, 
ficando, por consequência, sobrestado, até lá, o pagamento do Precatório n.° 02/99, em 
tramitação perante o eg. Tribunal Regional do Trabalho da 17.a Região.

Em resposta à notificação dirigida ao eg. TRT da 17.a Região, o Ex.™ Sr. Juiz 
Sérgio Moreira de Oliveira informou que a União Federal não aviou o Agravo Regimental, 
cabível da decisão do Relator que conceder ou negar a liminar prevista no artigo 121, II, do 
Regimento Interno daquela Corte.

Acrescenta que "equivoca-se, uma vez mais, a  reclamante União F edera l a o  alegar 
que o Precatório n. ° 02/99 requisitou valores indevidos, porquanto o referido precatório diz respeito à  
R eclam ação Trabalhista n.° 125/97, oriunda da MM. Junta de Afonso Cláudio, em que são  partes DILMA 
MARIA TADINO v ersu s  MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO, e  não UNIÃO FEDERAL versus 
RONALDO BONOMO E OUTROS, referente a  R eclam ação Trabalhista n. ° 2033/94. oriunda da MM. 5." 
J C J  de Vitôria/ES, sobre a  qual se  reporta o  corte rescisório e  a  cautelar incidental sttso mencionados, 
com o comprovam os acostados andamentos processuais. ( f  1 .  8 2)

A questão de fundo, no presente caso, é  relacionada à pretensão de reajuste 
salarial com base no chamado Plano Collor (IPC de março de 1990), que vem sendo 
reiteradamente negada por todos os Tribunais Superiores, ao fundamento de inexistência de 
direito adquirido, inclusive por esta Corte, como se  vê do Enunciado 315.

Por outro lado, já se consolidou o entendimento que viabiliza, em tais casos, o 
deferimento de medida liminar sustando a execução da sentença rescindenda quando 
proposta Ação Rescisória, evitando, destarte, injustificáveis ônus para o Erário e enganosas 
perspectivas para os Reclamantes.

Ante o exposto, julgo procedente a presente Reclamação Correicional, para 
suspender a eficácia da Decisão prolatada pela Ex.ma Sr.a Juíza Sônia das Dores Dionísio que 
indeferiu a liminar requerida nos autos da Ação Cautelar n.° 039/99, para pagamento da 
quantia de R$1.453.680,67 (um milhão, quatrocentos e cinqüenta e três mil, seiscentos e 
oitenta reais e sessenta e sete centavos), ficando sobrestada a referida execução e, por 
conseqüência, o pagamento, até o final julgamento da Ação Rescisória, por via da qual foi 
postulada a desconstituição da sentença.

Intime-se.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Ju s tiç a  do Trabalho

PROC. N.° TST-RC-616.467/99.8 7.a REGIÃO

Requerente : INSTITUTO MUNICIPAL DE PESQUISAS, ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS - IMPARH 

Advogado : Dr. Pedro S. Martins
Requerida : JUiZA-PRESIDENTA DO TRT DA 7.a REGIÃO

D E S P A C H O
O Requerente apresentou Reclamação Correicional contra ato da Ex.ma Julza

Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 7,a Região que, nos autos do Precatório n.° 
154-95, expediu o Mandado de Seqüestro n.° 003/99 para fazer cumprir decisões judiciais.

Alega o Instituto, em resumo, que foi vitima de seqüestro de numerário em valor 
superior ao constante no precatório requisitório n.° 669/96, visto que foi incluido o valor de 
atualização de crédito, prendendo-se o seu insurgimento ao sequestro do valor acrescido. E; 
ao final, pede:

"a) a  concessão de m edida no sentido de restringir a  ordem de seqitestro ao  valor do  
precatório, liberando-se imediatamente o  excedente, este importando em RS 3S.05S.56 i trinta e  oito mik 
cinqüenta e oito reais e  cinqüenta e seis centavos), decisão esta que deverá ser com unicada  
URGENTEMENTE à  autoridade reclam ada p or  via FAX.

b) a  notificação da  autoridade apontada nessa reclam ação, a  Ex.1"" Juíza-Rresidenta do  
Tribunal Regional do  Trabalho - 7a. Região, p ara  prestar as inform ações necessárias;

' ' c) a  citação dos litisconsortes necessários NEUZA DE MELO ALBUQUERQUE E 
OUTROS, representados p o r  Advogado devidamente constituido com endereço à  Rua Castro e Silva. 
121-401/403 Centro;

d) a  intimação do  Douto Representante do Ministério Público;
e) o  julgamento procedente da presente reclam ação correicional, com a  conseqOente 

correição parcia l do  erro contrário à  boa  ordem processual, confirmando, assim, a  decisão liminar, 
restringindo a  ordem de sequestro ao  valor histórico do precatório", (fls. 4-5)

Concluo do exame dos autos que não restou demonstrado pelo Requerente os 
fatos que autorizam a interposição da Reclamação Correicional, na conformidade do disposto 
no art. 13 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Por outro lado, cumpre ressaltar que o processo em apreciação não é o meio 
apropriado para reformar decisão judicial, ainda mais quando esta não apresenta vício em tese 
ou cerceio de defesa das partes.

Indefiro, pois, a Reclamação.
Oficiem-se as Partes.
Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Ju s tiç a  do Trabalho

PROC. N.° TST-PP-627.079/2000.9 7.a REGIÃO
Requerente : FERNANDA MARIA UCHÔA DE ALBUQUERQUE - PROCURADORA-CHEFE 

DA PRT DA 7.a REGIÃO
Assunto : ENCAMINHA DOCUMENTOS PARA PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS JUNTO AO 

TRT DA 7.a REGIÃO
D E S P A C H O

A Requerente protocolizou o presente Pedido de Providência contra ato do TRT 
da 7.a Região argumentando ter a Egrégia Corte ferido a Resolução Administrativa n.° 665/99
TST.

Alega a Requerente: "que, através de decisão administrativa, conform e ata de sessão  
datada de 6 de dezem bro de 1999, em anexo, o eg. TRT da  7." R egião decidiu, por maioria, convocar os  
Srs. Ju izes Classistas que estavam gozando férias, suspendendo a s  mesmas, p ara  que. em virtude do  
Provimento n. ° 05/98 do Exmo. Sr. Corregedor-G eral da Justiça do  Trabalho, fossem  designados os Srs. 
Juízes Classistas Suplentes para  funcionarem  nas JC Js  em que havia sido tornado sem efeito, p e lo  
referido ato a  p osse  dos titulares (cópia de boletim interno do TRT 7." Região junto). Em conseqüência. 
algumas Juntas d e C onciliação e Julgamento no C eará estão funcionando desde então, contando com os 
Juizes Classistas Suplentes em  sua com posição." (fl. 3)

Ao final sustenta que a referida Resolução não prevê a convocação de Juízes 
Classistas Suplentes para a situação ora referida e pede as providências cabíveis para sanar o 
ato que considera irregular.

Do exame dos fatos narrados e  dos documentos acostados aos autos concluo 
pela pertinência do pleito.

Verifico à fl. 8 que, por Portarias, o egrégio TRT da 7 a Região nomeou vários 
Juízes Classistas Suplentes para desempenharem suas funções em JC Js  diferentes daquelas 
para as quais originariamente foram nomeados e  empossados.

Cumpre-me ressaltar que os juízes de primeira instância da Justiça do Trabalho, 
assim denominados à época do fato narrado, eram nomeados para atuarem nas JC Js  
designadas no ato de nomeação e de posse. Assim sendo, não poderiam exercer as suas 
atividades judicantes em Junta distinta da indicada.

Inobstante, com o advento da EC n.° 24/99 foi editada a Resolução 
Administrativa n.° 665/99 - TST para regulamentar os procedimentos a serem adotados em 
razão do comando do Dispositivo Constitucional que extinguiu a Representação Classista. Ora, 
esta Resolução é clara quanto aos procedimentos a serem adotados nos casos pertinentes, 
não admitindo interpretação elástica e com ela incompatível. Por outro lado, não é demais
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dizer que, se o cargo de Juiz Classista foi extinto, por uma conclusão lógica, a medida se 
aplica ao titular e ao suplente, haja vista que a existência do segundo está sujeita a do 
primeiro.

Pelo exposto, especialmente o contido à fl. 8, o ato do egrégio Regional merece 
reparo no que diz respeito às nomeações de Juízes Classistas Suplentes para 
desempenharem suas funções em JC Js  diferentes daquelas de origem, o que a meu juízo 
contraria a norma legal que fixa a competência judicante e ainda a Resolução Administrativa 
n.° 665/99/TST, posto que desaparecendo o cargo de Juiz Classista titular, nas condições ali 
previstas, a conseqüência é o desaparecimento também das funções do Suplente.

Julgando procedente o Pedido de Providência, acolho-o para tornar sem efeito as 
Portarias n.° 743, 744, 745 e 746, todas de 7/12/1999, do TRT da 7.a Região, constante à fl. 8.

Oficie-se à Requerente e ao Presidente do TRT da 7 a Região.
Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N° TST-RC-628.805/2000.2 8.a REGIÃO

Requerente: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA,
INFRAERO

Advogado : Dr. Marcelo Freire Sampaio Costa
Requerida : MARIA JOAQUINA SIQUEIRA REBELO, JUÍZA DO TRT DA 8a REGIÃO

B I S P A Ç H O
A presente Reclamação Correicional objetiva a suspensão da liminar de 

reintegração, concedida em Sede de Mandado de Segurança (Processo TRT 393/2000), 
alegando, a Requerente, que o ato corrigendo subverteu a boa ordem processual, tendo em 
vista que sequer esperou o desfecho da Ação Cautelar de Atentado.

O Despacho impugnado pela via correicional está lançado nos seguintes termos:
"V - fls . 40 consta Mandado de Reitengração. expedido p e lo  Exmo. Juiz Vanilson 

Hesketh, então no exercício da Presidência da e. Turma, datado de 08.07.99.
VI - Os documentos de fls. 46/64 dão conta de (jue em 15.09.99 a  litisconsorte ingresssou 

com Agravo de Instrumento contra decisão que negou seguimento a  Recurso de Revista.
VII - E o s  de f l s  65/80 comprovam que os impetrantes foram  dispensados p e ia  litisconsorte 

a  partir de 16.11.99, tendo ingressado com Ação Cautelar de Atentado, com ped ido  de concessão de  
liminar, o  qual f o i  indeferido p ela  MM. Autoridade apontada com o coatora, em 22 .11.99.

■ VIII - Como se vê, o  processo principal, no qual f o i  prolatado o  Acórdão n. ° /. 595/99. que 
determinou a readm issão dos impetrantes, inclusive concedendo antecipação de tutela, ainda está sub  
ju tlice, haja vista a  interposição de agravo de instrumento p e la  própria  litisconsorte. Desse modo. não 
p od eria  esta dispensar os impetrantes, sob pen a de prom over inovação ilegal no estudo de flito, a teor do 
art. 879, III, do CPC, que assim estatui: "Comete atentado a  parte que no curso do processo: (omissis) 
III - pratica  outra qualquer inovação ilegal no estado de fato". P or outro lado. a  denegação da liminar 
p e la  Autoridade apontada com o coatora pode provocar a  ineficácia da  medida cautelar d e  atentado, que 
visa exatamente manter o  status quo no curso da lide, garantido que as coisas perm aneçam  com estão 
até so lução fin a l. "  ( f  1 .  95)

Com efeito, sem adentrar no mérito da Decisão atacada, o cabimento da medida 
correicional está condicionada à inexistência de recurso para o reexame da matéria, o que não 
se verifica nos presentes autos, porquanto pertinente o agravo regimental como meio 
processual idôneo à rediscussão da liminar concedida.

Este entendimento encontra-se, inclusive, pacificado neste Tribunal, que 
reiteradamente proclama ser incabível a reclamação correicional quando o ato corrigendo for 
passível de recurso.

À vista do exposto, indefiro a presente Reclamação Correicional.
Oficie-se.
Publique-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro C orregedor-G eraida Ju s tiç a  do Trabalho

Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária

Secretaria do Tribunal Pleno

PROC. N° TST-RM A-611.741/99.1 - 10a Região 
Recorrente : Ministério Público do Trabalho da 10a Região 
Procurador : Dr. Gustavo Emani Cavalcanti Dantas
Recorrida : Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 10* Região - AMATRA X
Recorrido: TRT 10a Região
OE

D E S P A C H O
O presente feito foi a mim distribuído em 16/11/99. Consta, no cadastramento processual, 

a distribuição do Processo n° TST-AC-593.395/99.0 ao Exm° Sr. Ministro Rider de Brito, em 17/09/99, 
referente as mesmas partes litigantes nestes autos e a mesma MA-2854/99, originária da 10a Região.

Considerando a norma regimental vigente, encaminho os autos à Diretoria Geral de Coor
denação Judiciária para o exame da prevenção.

Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N° TST-M S-623.051/2000.5

Impetrante: Pollone S/A - Indústria e Comércio 
Advogado : Dr. Oswaldo Sant'Anna
Impetrado : Ministro-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. TRT da 2a Região, pelo v. acórdão juntado em fotocópia a fls. 123/130, concedeu par

cialmente a segurança requerida por Jomar Antônio de Oliveira, para manter a decisão liminar proferida 
na reclamação trabalhista que determinou sua reintegração, bem como o pagamento de multa enquanto 
perdurar a recusa da empresa em cumprir a determinação judicial. Consignou na ementa do acórdão que: 

"MANDADO DE SEGURANÇA - OBRIGAÇÃO DE FAZER - MULTA - ASTRE
INTES. A fixação da multa, na hipótese de descumprimento da obrigação de fazer, não 
transforma esta, de maneira a alterar o direito alcançado e, muito menos, se presta a legiti
mar a alternativa de opção entre o cumprimento da obrigação e o pagamento da multa. 
Concedida a liminar, tal como foi nos autos originários, inclusive com a cominação de 
multa diária com finalidade coativa, não poderá o empregador esquivar-se de cumprir com 
a obrigação de reintegrar o dirigente sindical e de manter o contrato de trabalho até "deci
são final do processo". A pretensão da litisconsorte, de opção entre a reintegração e o 
pagamento da multa, não encontra respaldo no inciso X  do art. 659 da CLT que, por de
mais taxativo, se presta não só dar garantia ao dirigente eleito, mas e principalmente para 
resguardar o exercício livre de um mandato representativo, com preservação da liberdade 
sindical, colocada acima de questões menores, inclusive de políticas sindicais".
Ajuizada reclamação correicional contra essa decisão (fls. 14/24), o ilustre Ministro Corre

gedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ursulino Santos, em despacho juntado por cópia nestes autos a fls. 
143/145, concedeu liminar para suspender a ordem de reintegração expedida em favor de Jomar Antônio 
de Oliveira, até o trânsito em julgado da aludida reclamação trabalhista.

O agravo regimental interposto pelo reclamante na referida reclamação correicional (fls. 
169/195), em sessão realizada em 25 de novembro de 1999, foi parcialmente provido pelo e. Órgão Espe
cial desta Corte, por maioria, vencido o Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ursulino San
tos, para cassar a liminar deferida por Sua Excelência, restabelecendo a ordem de reintegração e o paga
mento da multa diária enquanto houver recusa para a reintegração, conforme determinado no acórdão pro
latado pelo TRT da 2a Região, nos autos do MS n° 474/98-3.

Diante dessa decisão, em 26 de novembro de 1999, foi enviado ofício ao ilustre Juiz Presi
dente do TRT da 2a Região, pela Diretora-Geral de Coordenação Judiciária do TST, com o seguinte teor: 

"...Por determinação do Exmo. Ministro Wagner Pimenta, Presidente do Tribunal Su
perior do Trabalho, comunico a V. Exa. que, em Sessão realizada no dia 25 de novembro 
do corrente ano, o Órgão Especial desta Corte, ao apreciar o processo n° 
TST-AGRC-490.750/98.0, em que figura como Agravante Jomar Antônio de Oliveira e 
como Agravado Pollone S.A. - Indústria e Comércio, decidiu:

”... por maioria, dar provimento parcial ao agravo regimental para cassar a liminar 
deferida pelo ilustre Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, restabelecendo a ordem de 
reintegração e o pagamento da multa diária enquanto houver recusa para a reintegração, 
vencido o Exmo. Ministro Ursulino Santos, Relator, que redigirá o acórdão, nos termos do 
parágrafo único, do art. 23 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra
balho"." (fl. 319).
Contra esse ato praticado pelo Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, que se limitou 

a comunicar o resultado do julgamento do processo n° TST-AGRC-490.750/98.0 ao ilustre Juiz Presiden
te do TRT da 2a Região, é que se dirige o presente mandado de segurança.

Sustenta que a comunicação expedida reveste-se de arbitrariedade, ofendendo o devido 
processo legal, dado que foi compelida a cumprir decisão sequer publicada e, portanto, inexistente. Re
quer a concessão de liminar, a fim de sustar os efeitos do ato impugnado e, ao final, a concessão da segu
rança em caráter definitivo.

Consoante se extrai do teor do ofício transcrito acima, o ato praticado pelo ilustre Ministro 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, consistiu tão-somente em comunicar ao Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 2a Região o resultado do julgamento do processo n° 
TST-AGRC-490.750/98.0.

O que se verifica, portanto, é que, diante do recebimento do aludido ofício, o ilustre Juiz 
Presidente do TRT da 2a Região proferiu despacho, com o seguinte teor:

' ’Deve a mm. Junta de Ribeirão Pires, de imediato, cumprir a determinação emanada 
do Colendo TST no prazo de 24 horas..." (fl. 328).
O ilustre Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento determinou, então, fosse 

expedido mandado de reintegração (fl. 332/333), o qual foi cumprido em 13/12/99, conforme se constata 
pelo auto de reintegração juntado em fotocópia à fl. 335.

Como se constata, não há que se falar em prática de ato ilegal por parte da Presidência do 
TST, que, repita-se, limitou-se a transmitir ò resultado do julgamento desta Corte.

Logo, o ato praticado pelo digno Presidente desta Corte jamais poderia permitir ou autori
zar a conclusão pelo douto Presidente do TRT da 2a Região de estar impondo o cumprimento do comando 
emergente do decisum.

Se Sua Excelência, o Presidente do Regional, assim entendeu, e a impetrante vislumbra ile
galidade na sua determinação de reintegrar o reclamante, sob o fundamento ou alegação de que a medida 
não poderia prescindir da publicação do acórdão desta Corte, eventual irresignação deveria ser dirigida 
contra aquela autoridade.

Registre-se, também, que a execução do mandado de reintegração está afeta não a esta 
Corte, mas sim ao juízo a  quo, circunstância que igualmente está a inviabilizar o presente writ, dada a ma
nifesta ilegitimidade passiva.

Mas, a d  argumentandum, além de o não-cabimento do presente mandado de segurança re
sultar não só da natureza do ato praticado pelo Presidente desta Corte, de simples comunicador dq resulta
do do julgamento, como também de sua ilegitimidade passiva, considerando que a determinação de rein
tegração partiu de Sua Excelência o douto Presidente do TRT da 2a Região, acrescentar-se-ia que já  não 
mais subsiste sequer o pressuposto objetivo a que se apega a impetrante.

Realmente, o acórdão desta Corte já  foi publicado, no Diário de Justiça da União de 
11/2/2000, de forma que nem mesmo objeto existiria.

Com estes fundamentos, e considerando o que mais dos autos consta, INDEFIRO LIMI
NARMENTE o processamento do presente mandado de segurança, com fulcro no artigo 8° da Lei n° 
1.533, de 31/12/51
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Custas processuais a serem recolhidas pela impetrante no valor de R$ 20,00 (vinte) reais, 
calculadas sobre R$ 1.000,00 (um mil) reais.

Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED -ROM A- 252951/96.2 XE

Embargante: 
Advogado : 
Embargado: 
22a Região

LUIZ MARTINS VIEIRA DE ARAÚJO
Dr. Temístocles Martins de Souza e Rocha
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22a REGIÃO

D E S P A C H O

Considerando que Luiz Martins Vieira de .Araújo pleiteia, através de Embargos de 
Declaração (fls.277/286). efeito modificativo ao julgado de fls. 265/275. deve-se abrir oportunidade à 
parte contrária para se manifestar, como tem entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e' 
desta Corte Superior Trabalhista.

CONCEDO, pois, ao Embargado o prazo de 05 (cinco) dias para, querendo, manifestar-se 
sobre os Embargos Declaratórios opostos às fls. 277/286 dos presentes autos.

Publique-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 2000.

VALDIR RIGHETTO
Ministro-Relator

PROC. N* TST-RR-352.585/97.0

Recorrentes : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S/A 
Advogada : Dr. Jo s é  A lberto  Couto M aciel 
Recorrida : JOSEFA EMÍDIA DOS SANTOS 
Advogado : Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva 
9a Região

D E S P A C H O
Em petição juntada aos autos a fls. 379/381, postula a autora o não-conhecimento 

do recurso de revista interposto pela reclamada, em razão de irregularidade de representação.
Tal pleito deveria ter sido suscitado no prazo oferecido para contra-razões, e não 

quase três anos após a interposição da revista.
Indefiro o pedido, uma vez que foi formulado a destempo.
Determino, ainda, o desentranhamento da Petição n° 119.026/99.2, protocolizada 

em 6/12/99, juntada a fls. 379/381 dos autos, para que seja restituída ao patrono da reclamante.
Intime-se e publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 2000.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-RR-357.142/97.0 - 17a REGIÃO

Rccorrcnlcs : Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP e Ministério Público doTrabalho da 17a Região 
Procuradores: Drs. Maurício dc Aguiar Ramos e Anita Cardoso da Silva 
Recorridos : Sheila Cristina Oliveira Cardoso Rodrigues e Outros 
Advogada : Dra. Cláudia Helena da Silva Carneiro

D E S E A C U Ü

Redistribua-se este processo no âmbito da C. Turma. 
Publique-se.
B r a s i l i a ,  15 de f e v e r e i r o  de 2 0 0 0  
MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

PROC, N° TST-AIRR-597.518/99,0 P r e s i d e n t e  da Turma

Secretaria da Ia Turma

Agravante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DE CAMPINAS 

Advogada : Dra. Maria José Corasolla Carregari 
Agravada : JUNDIAÍ CLÍNICAS S.C. LTDA.
Advogado : Dr. Luiz Henrique Dalmaso 
15a Região

D E S P A C H O

PROC. N” TST-RR-344.920/97.1 - 2* REGIÃO

Recorrente: JO A LH ERIA  ARMANDO LU PA TELLI LTDA.
Advogado: Dr. Pércio Farina
Recorrida : IRACI SO A RES DOS SANTOS
Advogado : Dr. José Oscar Borges

Considerando o pedido de desistência formulado pelo agravante à fl. 120 e também a não
manifestação da agravada, de acordo com a certidão de fl. 125, homologo o pedido e declaro extinto o 
presente processo nos termos do art. 267, inciso VIII, do CPC.

Publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 2000.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. N,° TST-ED-RR-262.227/96.1 15.» REGIÃO

Embargante
Advogado
Embargado
Advogada

BANCO DO BRASIL S.A.
Dr. Luiz de França Pinheiro Torres 
JOÃO GRATÃO
Dr.“ Rita de Cássia Barbosa Lopes

D E S P A C H O
Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Reclamado, objetivando a 

concessão de efeito modificativo ao julgado recorrido.
Pelo exposto, abro vista ao Autor, para que se manifeste sobre o Recurso, no 

prazo de 8 (oito) dias, se  o quiser.
Após, retornem conclusos.
Brasília, 14 de fevereiro de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-340.025/97.5

Recorrente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Recorrida : ADRIANA ROSAR GOMES
Advogado : Dr. Flaviano da Cunha
12a Região

D E S P A C H O
Considerando a petição de fl. 218, em que o recorrente UNIBANCO - União de Bancos Bra

sileiros S/A requer a desistência do recurso de revista, em face de composição amigável entre as partes (fls. 
219/220), DEFIRO o pedido e determino a baixa dos autos à Junta de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se.
Brasília, 14 de fevereiro de 2000.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

DECISÃO
Irresignando-se com o v. acórdão proferido pelo Eg. Segundo Regional (fls. 216/217), in

terpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 226/231).
O Eg. Tribunal a  quo , ao julgar o recurso ordinário interposto pela Reclamante, deu-lhe 

provimento parcial para, reconhecendo a estabilidade provisória da empregada gestante, condenar a em
presa ao pagamento dos salários decorrentes do período estabilitário.

Insiste agora a Reclamada no acolhimento do recurso de revista quanto ao seguinte tema: 
estabilidade provisória da gestante - desconhecimento do estado gravídico pelo empregador. Fundamenta 
o recurso em divergência jurisprudencial.

Admitido o recurso (fl. 235), não foram apresentadas contra-razões.
Não houve manifestação da Procuradoria-Geral do Trabalho, na forma da Lei Complemen

tar 75/93 (artigo 83) e RJTST (artigo 113).
O Eg. Regional reformou a r. sentença para, reconhecendo a estabilidade provisória da em

pregada gestante, condenar a empresa ao pagamento dos salários decorrentes do período estabilitário. De
cidiu nos seguintes termos (fl. 88):

“(...) Quanto à estabilidade provisória, negou a sentença a garantia de emprego da 
gestante, posto que a reclamante não comprovou nem comunicou a gravidez, sequer na 
rescisão contratual.

A Constituição Federal, nas disposições transitórias, à luz do artigo 10, inciso II, letra 
'b', é clara, protegendo a gestante e impedindo a sua dispensa arbitrária que fica configura
da por ter a reclamada conhecimento da gravidez em Juízo e não colocar à disposição o 
emprego. A reclamada teve conhecimento da gravidez através da demanda ajuizada, contu
do, optou pela rescisão contratual, sob o fundamento de quitar direitos trabalhistas median
te assistência sindical, nos termos da lei.

Sobreleva notar que a reclamante, à época da dispensa, encontrava-se grávida. Com
prova-a a exibição de exame com teste positivo e a certidão de nascimento da criança (fls. 
14/15). Oportuno salientar que, em se tratando de mulher, os exames demissionais de que 
cogita a Lei não podem ser postergados pelo empregador, sob pena de responder pela 
inércia.

O tema estabilidade provisória tem solução na teoria da responsabilidade objetiva, 
pouco importa o conhecimento ou não da gravidez e, na espécie, através de pagamento dos 
salários do período de estabilidade provisória e demais direitos trabalhistas decorrentes, à 
luz do Enunciado n° 244 do Colendo TST a ser observado nas relações trabalhistas."

Inconformada, a Reclamada interpôs recurso de revista (fls. 226/231), transcrevendo ares
tos para confronto de teses (fls. 228 e 231).

Sustenta que a ausência de informação pela Reclamante, acerca do seu estado gravídico, no 
momento da dispensa, eximiria a empresa do pagamento dos salários decorrentes do período relativo à 
estabilidade. 1

Sucede que a r. decisão regional apresenta-se em harmonia com a jurisprudência atual, ite
rativa e notória da Eg. Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, consubstanciada na 
orientação jurisprudencial de n° 88, que vem adotando a seguinte diretriz a respeito: "GESTANTE. ESTA
BILIDADE PROVISÓRIA. O DESCONHECIMENTO DO ESTADO GR.4 VÍDICO PELO EMPREGA
DOR. SALVO PREVISÃO CONTRÁRIA EM NORMA COLETIVA, NÃO AFASTA O DIREITO AO
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PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO DECORRENTE DA ESTABILIDADE. (ART. 10, II. "B", ADCT)." 
(Precedentes: E-RR 207124/95; E-RR 118616/94; E-RR 174892/95; E-RR 183244/95; E-RR 127533/94; 
E-RR 125407/94; E-RR 80440/93; E-RR 6088/89).

Pelo exposto, com supedáneo na Súmula n° 333 do TST e na forma do artigo 896, § 5o, da 
CLT, denego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

Brasilia, 11 de fevereiro de 2000.
JOÃO ORESTE DALAZEN

Ministro Relator Designado

PROC. N° TST-RR-350.688/97.3 - 5' REGIÃO 
Recorrente: DELIVALDO RAMOS JÚNIOR
Advogado: Dr. Ronald Valle
Recorrida : EMPRESA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE SALVADOR 

S/A - EMTURSA
Advogado : Dr. Rubens Mário de Macedo Filho

D E C I S Ã O

Irresignando-se com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quinto Regional (fls. 87/88), interpôs 
recurso de revista o Reclamante (fls. 90/96).

O Eg. Tribunal a  quo, ao julgar o recurso ordinário interposto pela Reclamada, deu-lhe 
provimento para julgar improcedentes os pedidos iniciais.

Insiste agora o Reclamante no acolhimento do recurso de revista quanto ao seguinte tema: 
nulidade contratual. Fundamenta o recurso em divergência jurisprudencial.

Admitido o recurso (fl. 98) e apresentadas contra-razões (fls. 99/104).
Não houve manifestação da Procuradoria-Geral do Trabalho, na forma da Lei Complemen

tar 75/93 (artigo 83) e RITST (artigo 113).
O Eg. Regional reformou a r. sentença para, concluindo inexistir pedido referente a saldo 

de salário, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial, reputando nulo o contrato de tra
balho celebrado com a Administração Pública, na vigência da atual Carta Magna, sem a realização de 
concurso público (fl. 88).

Inconformado, o Reclamante interpôs recurso de revista (fls. 90/97), transcrevendo arestos
(94/97).

Todavia, a r. decisão regional, como posta, apresenta-se em conformidade com a orienta
ção jurisprudencial de n° 85, oriunda da Eg. Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, no 
sentido de que "A con tratação de servidor público, após a  CF/88, sem  p rév ia  aprovação em concurso pú
b lico , encontra ób ice no art. 37, II, da CF/88, sendo nula de p len o direito, n ão gerando nenhum efeito  
trabalh ista, salvo quanto a o  pagam ento do equivalente a o s sa lários dos d ias efetivam ente trabalhados 
(Precedentes: E-RR 189491/95; E-RR 202221/95; E-RR 146430/94; E-RR 96605/93; E-RR 92722/93; E
RR 43165/92).

O presente apelo, portanto, esbarra no óbice da Súmula n° 333 do TST.
Pelo exposto, com supedáneo no referido verbete sumular e na forma do artigo 896, § 5°, 

da CLT, denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.

Brasília, 11 de fevereiro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator Designado

PROC. N° TST-RR-351,773/97.2 - 21‘ REGIÀO 
Recorrente: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
Advogada : Dra. Elyane Fialho de Almeida 
Recorrido : UBIRAJARA ALEXANDRE DA SILVA
Advogado : Dr. Manoel Batista Dantas Neto

D E C I S Ã O

Irresignando-se com o v. acórdão proferido pelo Eg. Vigésimo Primeiro Regional (fls. 
312/314), interpôs recurso de revista o Reclamado (fls. 316/320).

O Eg. Tribunal a  quo não conheceu do recurso ordinário empresarial, por deserção, ao fun
damento de que a guia de recolhimento do FGTS (GRE) não se encontraria autenticada mecanicamente, 
constando apenas o carimbo do Banco recebedor.

Insiste agora o Recorrente no acolhimento do recurso de revista quanto ao seguinte tema:
deserção.

Sustenta que a r. decisão regional, como posta, confrontar-se-ia com a Súmula n° 216 do 
TST, porquanto desnecessária a autenticação mecânica do valor do depósito recursal na relação de empre
gados (RE).

Não houve audiência da Procuradoria-Geral do Trabalho, na forma da Lei Complementar 
75/93 (artigo 83) e RITST (artigo 113).

Louvando-me da prerrogativa que me confere a lei, quer para emissão de juízo monocráti
co de admissibilidade (artigo 896, § 5o, da CLT), quer para emissão de juízo monocrático de mérito, em 
restritas hipóteses (artigo 557, § I o, a, do CPC), decido:

A análise dos pressupostos comuns de admissibilidade evidencia que o recurso não alcança 
seguimento por encontrar-se deserto.

Vejamos. Verifica-se que a MM. JCJ de origem (fl. 290) arbitrou o valor da condenação 
em RS 20.000,00 (vinte mil reais) e o das custas processuais em R$ 400,00 (quatrocentos reais).

Daquela decisão recorreu ordinariamente o Empregador, recolhendo regularmente as cus
tas no importe de R$ 400,00 (quatrocentos reais - fl. 298); da mesma forma, procedeu ao pagamento do 
depósito recursal na quantia de RS .1.578,00 (um mil e quinhentos e setenta e oito reais - fl. 295). Àquela 
época (05.06.95), o limite legal vigente perfazia R$ 1.577,39 (um mil, quinhentos e setenta e sete reais e 
trinta e nove centavos), de acordo com o Ato GP 409/94.

Quando da interposição do recurso de revista, o Reclamado não procedeu à complementa
ção do depósito recursal a fim de alcançar o valor da condenação ou do legalmente arbitrado à época (Ato

GP 631/96) para esse fim, nos termos da Instrução Normativa n° 03/93 do TST. O Recorrente, equivoca
damente, reapresentou o mesmo comprovante de depósito recursal referente ao recurso ordinário, tanto 
assim que a data constante do documento refere-se a 05.06.95 (fl. 321), tendo o recurso de revista sido in
terposto tão-somente em 04.12.96.

Ressalte-se que, à época da interposição do apelo extraordinário (04.12.96), o limite legal 
para depósito recursal perfazia R$ 4.893,72 (quatro mil, oitocentos e noventa e três reais e setenta e dois 
centavos), nos termos do Ato GP 631 /96, conforme referido.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 896, § 5o, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista.

Publique-se.
Brasília, 11 de fevereiro de 200Q.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator Designado

PROC. N° TST-RR-3S5.031/97.4 - 21* REGIÃO 
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Procurador: Dr. José de Lima Ramos Pereira 
Recorrido : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ 
Advogado : Sem advogado
Recorrida: TEREZINHA LOPES DE FARIAS PONTES
Advogado: Dr. Adriano Macedo de Andrade

D E C I S Ã O

Irresignando-se com o v. acórdão proferido pelo Eg. Vigésimo Primeiro Regional (fls. 
31/34), interpôs recurso de revista o Ministério Público do Trabalho (fls. 38/47).

O Eg.' Tribunal a quo, ao apreciar o recurso de ofício, manteve a r. sentença mediante a 
qual a JC J de origem deferiu à Reclamante as diferenças salariais pleiteadas e reflexos. Rejeitou a argüi
ção de prescrição manifestada pelo d. representante do Parquet.

Insiste agora o Ministério Público no acolhimento do recurso de revista quanto ao seguinte 
tema: prescrição - argüição pelo Ministério Público. Fundamenta o recurso em divergência 
jurisprudencial.

Admitido o recurso (fl. 49), não foram apresentadas contra-razões.
Deixei de remeter os autos à douta Procuradoria-Geral do Trabalho, na forma da Lei Com

plementar 75/93 (artigo 83) e RITST (artigo 113), tendo em vista que a defesa do interesse público encon
tra-se justificada nas razões recursais.

O Eg. Regional rejeitou a prejudicial de mérito - prescrição - suscitada pelo Ministério Pú
blico como custos leg is, sob o fundamento de que, segundo a norma do artigo 166 do Código Civil, a 
prescrição de direitos patrimoniais deve ser invocada tão-somente pela parte interessada.

Em recurso de revista, o d. representante do Parquet alega divergência jurisprudencial (fls.
40/45).

Requer seja aplicada a prescrição prevista no artigo 7o, X X IX , "a", da Constituição 
Federal/88, ao argumento de que a Procuradoria Regional do Trabalho, agindo como fiscal da lei, teria le
gitimidade para invocar prescrição a favor de ente público.

Em que pese o inconformismo ora manifestado, cumpre asseverar que o Eg. Regional exa
rou tese em harmonia com a iterativa, atual e notória jurisprudência emanada da Eg. Seção Especializada 
em Dissídios Individuais desta Corte, que já  pacificou o entendimento no sentido de que "O M inistério 
P úblico não tem legitim idade p ara  argüir a  p rescrição  a  fav or de entidade de d ireito  pú blico, em  m atéria 
de d ireito patrim onial, quando atua na qualidade de "custos legis" (arts. 166, CC e 219, 5°, CPC). Pare
cer exarado em Remessa de Oficio." (Precedente n° 130)

Impende ressaltar, dentre outros, os seguintes julgados: E-RR 174590/95; E-RR 
213397/95; E-RR 204549/95; E-RR 153043/94; E-RR 152509/94; E-RR 179283/95.

O presente apelo, portanto, esbarra no óbice da Súmula n° 333 do TST.
Pelo exposto, com supedâneo no referido verbete sumular e na forma do artigo 896, § 5°, 

da CLT, denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator Designado

PROC. N° TST-RR-355.547/97.8 — V  REGIÃO

Recorrente: MARILEI REJANE LOPES DA SILVA
Advogado: Dr. José Eymard Loguercio
Recorrida : CONTROIL S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FREIOS E ARTEFATOS DE 

BORRACHA
Advogada : Dra. Erenita Pereira Nunes

D E C I S Ã O

Irresignando-se com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Regional (fls. 183/186), inter
pôs recurso de revista a Reclamante (fls. 195/204).

O Eg. Tribunal a  quo, ao julgar os recursos ordinários interpostos por ambas as partes, as
sim se posicionou: deu parcial provimento ao recurso da Reclamada para excluir da condenação o paga
mento do adicional de horas extras referentes ao regime de compensação de horários; quanto ao apelo da 
Reclamante, negou-lhe provimento.

Insiste agora a Reclamante no acolhimento do recurso de revista quanto aos seguintes te
mas: estabilidade provisória da gestante e horas extras —  regime compensatório. Fundamenta o recurso 
em divergência jurisprudencial e em violação ao artigo 10 do Ato das Disposições Transitórias da Consti
tuição Federal de 1988.

Admitido o recurso (fls. 212/215), não foram apresentadas contra-razões.
Não houve manifestação da Procuradoria-Geral do Trabalho, na forma da Lei Complemen

tar 75/93 (artigo 83) e RITST (artigo 113).
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O Eg. Regional confirmou a r. decisão proferida pela MM. JC J de origem, indeferindo a 
estabilidade da gestante, tendo em vista a existência de norma coletiva prevendo a necessidade de comu
nicação prévia pela empregada ao empregador acerca do seu estado gravídico, ao seguinte fundamento:

"(...) No entanto, a maioria dos Juízes da 2a Turma entendeu que os salários do perío
do da estabilidade não são devidos, tendo em vista que a cláusula 23a da norma coletiva 
de fls. 97, estabelece que a reclamante deveria ter avisado a empresa de sua gravidez 
até 30 dias após o término do período do aviso prévio, o que não ocorreu, pois somen
te comunicou o seu estado gravídico no dia 23.6.93, mais de dois meses após a rescisão.” 
(fl.185)

Em recurso de revista, a Reclamante sustenta fazer jus à estabilidade provisória na forma 
do artigo 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Carta Magna, o qual não estabelece
ria como condição para a concessão do benefício a prévia ciência do empregador a respeito do estado gra
vídico da empregada gestante.

Alicerça o apelo em violação ao artigo 10 do Ato das Disposições Transitórias da 
Constituição Federal e em divergência jurisprudencial.

Todavia, apoiando-se a r. decisão recorrida em norma coletiva, o conhecimento do recurso 
esbarra no óbice contido na Súmula n° 333 desta Corte, tendo em vista o disposto na Orientação Jurispru
dencial n° 88 da Eg. Seção Especializada em Dissídios Individuais:

"GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. O DESCONHECIMENTO DO 
ESTADO GRAVÍDICO PELO EMPREGADOR, ‘ SALVO PREVISÃO CONTRÁRIA 
EM NORMA COLETIVA, NÃO AFASTA O DIREITO AO PAGAMENTO DA INDE
NIZAÇÃO DECORRENTE DA ESTABILIDADE. (ART. 10, II, "B",
ADCT).(Precedentes: E-RR 207124/95; E-RR 118616/94; E-RR 174892/95; E-RR 
183244/95; E-RR 127533/94; E-RR 125407/94; E-RR 80440/93; E-RR 6088/89)

* A ausência de cumprimento da obrigação de comunicar à empregadora o esta
do gravídico, em determinado prazo após a rescisão, conforme previsto em norma 
coletiva que condiciona a estabilidade a esta comunicação, afasta o direito à 
indenização decorrente da estabilidade. (Precedentes: E-RR 202148/95; E-RR 
209666/95; E-RR 132681/94.)”

Por outro lado, A Eg. Corte a  quo excluiu da condenação o pagamento do adicional de ho
ras extraordinárias decorrentes do regime compensatório, supostamente inválido por inobservância do ar
tigo 60 consolidado, por entender que "a cláusu la 9° do d issíd io coletivo, fls . 32, supriu a  referid a  exigên
c ia " (fl. 184).

Articula a Recorrente que "sendo insalubre a  atividade, é  irregu lar a  ad oção  d o regim e de 
com pensação de horários sem  a  licen ça prév ia  d e qu e trata o  art. 60 da CLT, recepcion ado p e la  C onsti
tu ição F ed era l d e 1988". (fl. 201)

Fundamenta o apelo em violação aos artigos 7°, inciso XIII, da Constituição Federal; 60 da 
Consolidação das Leis do Trabalho; bem como em contrariedade à Súmula n° 85 do Tribunal Superior do 
Trabalho. Traz arestos ao confronto (fls. 196/197 e 201/204).

O v. acórdão regional, entretanto, encontra-se em consonância com o entendimento da Sú
mula n° 349 desta Corte, a qual orienta:

”A validade do acordo coletivo ou convenção coletiva de compensação de jornada de 
trabalho em atividade insalubre prescinde da inspeção prévia da autoridade competente em 
matéria de higiene dò trabalho, (art. 7“, XIII, da Constituição da República; art. 60 da 
CLT)"

Por todo o alinhado, pois, com supedáneo na Súmula n° 333 do TST  e na forma do artigo 
896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

Brasilia, 14 de fevereiro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator Designado

PROC. N° TST-RR-359.983/97.9

Recorrente : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14* REGIÃO
Procurador: Dr. Paulo Joarês Vieira
Recorridos : MARIA GONZAGA DA SILVA E MUNICÍPIO DE FEIJÓ

D E S P A C H O
O acórdão do TRT da 14a Região (fls. 64/68) foi publicado no Diário Oficial do Acre em 

12/2/97, conforme a certidão de fl. 83, portanto o recurso de revista do Ministério Público interposto em 
14/6/97 (fl. 70) encontra-se intempestivo.

Isso posto, com fiindamento no § 5° do art. 896 da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao 
recurso de revista

Publique-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-A I-RR-514.440/98.5 - 18a REGIÃO

Agravante : Banco do Progresso S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogada : Dra. Ana Maria Morais 
Agravada : Agnes Regina Carvalho Faria

d e s p a c h o

O Banco do Progresso S.A. infomia haver sido decretada sua falência, por sentença profe
rida pelo Juízo da Ia Vara de Falências e Concordatas da Comarca de Belo Horizonte.

Requer suspensão do processo por sessenta dias e a notificação do Síndico designado para 
administrar a Massa Falida.

Manifeste-se a reclamante, em cinco dias.
Publique-se.

B r a s i l i a ,  16  de f e v e r e i r o  d e 2Q00 
MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

P r e s i d e n t e  da Turma

PROCESSO N° TST-AI-RR-516.803/98.2 - 3a REGIÃO

Agravante : Heloísa Lins Werneck 
Advogado : Dr. Maurício Martins de Almeida
Agravados : Banco do Progresso S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) e Informática Progresso Ltda. 
Advogados: Drs. Nilton Correia e Sílvio de Magalhães Carvalho Júnior

d e s p a c h o

O Banco do Progresso S.A. informa haver sido decretada sua falência, por sentença profe
rida pelo Juízo da Ia Vara de Falências e Concordatas da Comarca de Belo Horizonte.

Requer suspensão do processo por sessenta dias e a notificação do Síndico designado para 
administrar a Massa Falida.

Manifeste-se a reclamante, em cinco dias.
Publique-se.

B r a s i l i a ,  16 de f e v e r e i r o  de 2000  
MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

P r e s i d e n t e  da Turma

PROCESSO N° TST-AI-RR-522.326/98.7 - 3a REGIÃO

Agravante : Banco do Progresso S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Dr. Luiz Roberto Freire Pimentel 
Agravado : Paulo Renato de Souza

D E S P A C H O

O Banco do Progresso S.A. informa haver sido decretada sua falência, por sentença profe
rida pelo Juízo da Ia Vara de Falências e Concordatas da Comarca de Belo Horizonte.

Requer suspensão do processo por sessenta dias e a notificação do Síndico designado para 
administrar a Massa Falida.

Manifeste-se o reclamante, em cinco dias.
Publique-se.
B r a s i l i a ,  16 de f e v e r e i r o  de 200 0  

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
P r e s id e n t e  da Turma

PROCESSO N° TST-RR-315.617/96.5 - 9a REGIÃO

Recorrente: Banco do Progresso S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Dr. Nilton Correia 
Recorrido : Gelson Batista de Jesus 
Advogada : Dra. Sueli Aparecida C. do Carmo

d e s p a c h o

O Banco do Progresso S.A. informa haver sido decretada sua falência, por sentença profe
rida pelo Juízo da Ia Vara de Falências e Concordatas da Comarca de Belo Horizonte.

Requer suspensão do processo por sessenta dias e a notificação do Síndico designado para 
administrar a Massa Falida.

Manifeste-se o reclamante, em cinco dias.
Publiaue-se.
B r a s i l i a ,  16 de f e v e r e i r o  de 200 0  
MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

P r e s i d e n t e  da Turma

PROCESSO N* TST-RR-338.806/97.7 - I a REGIÃO

Recorrente: Sindicato dos Empregados em Empresas de Seguros Privados e Capitalização e de Agentes 
Autônomos de Seguros Privados e de Crédito em Empresas de Previdência Privada e de 
Corretoras de Seguros Privados e Corretoras de Fundos Públicos e Câmbio e de Distribui 
doras de Títulos e Valores Mobiliários no Estado do Rio de Janeiro.

Advogado : Dr. Luciano Chagas Carvalho 
Recorrida : Mesbla S/A Corretora de Seguros 
Advogado : Dr. Eliel de Mello Vasconcellos

D E S P A C H O

Prossiga-se no feito.
Publique-se.

B r a s í l i a ,  15 de f e v e r e i r o  de 20 0 0  
MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO CINTO 

P r e s i d e n t e  da Turma

PROCESSO N°TST-AI-RR-514.2S8/98.8 - 15a REGIÃO

Agravante : Antônio Waldomiro da Silva Neves
Advogado : Dr. Jouber Natal Turolla
Agravada : Companhia Energética de São Paulo - CESP
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d e s p a c h o

O acórdão da E. 1* Turma, negando provimento ao agravo de instrumento do reclamante, 
foi publicado em 3 de dezembro de 1999. Não houve recurso.

No dia 21 de janeiro chegou a este C. TST requerimento da agravada no sentido de ser 
substituída, no pólo passivo, pela Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista.

Comprovada a sucessão da antiga Companhia Energética de São Paulo - CESP pela Com
panhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista, anote-se na capa dos autos.

Publique-se.
B r a s í l i a ,  16 de f e v e r e i r o  de 2 0 0 0
MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

P r e s i d e n t e  da Turma

ATA DA TRICÉSIMA SÉTIMA SESSÃO ORDINARIA

Ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de um mil novecentos e noventa e 
nove, às treze horas, realizou-se a Trigésima Sétima Sessão Ordinária, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Ministro ALMIR PAZZIANOTTO PINTO, registrando as presenças dos Excelentíssimos 
Ministros RONALDO LOPES LEAL, JOÃO ORESTE DALAZEN, MARIA DE FÁTIMA 
MONTANDON GONÇALVES (Suplente), do Juiz Classista Convocado DOMINGOS SP1NA e dos 
Juízes Convocados MARIA BERENICE CARVALHO CASTRO SOUZA e LUIZ PHILIPPE VIEIRA 
DE MELO FILHO, do Excelentíssimo Subprocurador-Geral do Trabalho Doutora IVANA 
AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS, sendo Diretora da Secretaria da Primeira Turma a Doutora 
MYR1AM HAGE DA ROCHA. Lida e aprovada a ata da Sessão anterior, passou-se aos julgamentos.

Processo: AG-RR - 334038/1996-7 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante(s): Zelia 
Tresoldi Meregalli Schereiber, Advogada: Paula Frassinetti Viana Atta, Agravado(s): Município de 
Gravatai, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo regimental, aplicando á Agravante a 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa; Processo: AG-RR - 344787/1997-3 da 
2a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Agravante(s): Ferro Enamel do Brasil 
Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): José Gualberto 
Sobrinho. Advogada: Paula Frassinetti Viana Atta, Decisão: unánimemente, negar provimento ao Agravo 
Regimental; Processo: A1RR - 406307/1997-7 da 4a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon 
Gonçalves, Agravante(s): Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais - DEPRC, Advogada: Moema 
Regina Luz de Azambuja. Agravado(s): João Batista Barbosa Soares, Advogado: Bruno Cezar 
Carravetta, Decisão: unánimemente, negar provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 413994/1998-5 da 
8a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Estado do Pará - Secretaria de 
Estado de Transportes - SETRAN. Procurador: Aparecia Yaci das Neves Pinto. Agravado(s): Manoel 
Aluízio da Silva Matos. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
434281/1998-2 da 4a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Hospital 
de Clínicas de Porto Alegre, Advogado: Afonso Inácio Klein, Agravado(s): Maria Leonor Souza Ellert. 
Advogado: Edson Mendes Mello da Rosa, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para 
mandar processar a revista; Processo: AIRR - 434435/1998-5 da la. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
Advogada: Maria da Guia Albuquerque Leite. Agravado(s): Josiane Heil Figueira. Advogado: Ertulei 
Laureano. Matos. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
438581/1998-4 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Francisca 
das Chagas Barbosa. Advogado: Álvaro Eiji Nakashima, Agravado(s): Instituto de Saúde do Paraná. 
Advogada: Giselle Pascual Ponce, Agravado(s): Atenas Conservação e Limpeza S.C. Ltda.. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 438605/1998-8 da 4a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Plínio Comélio Dela Justina. Advogada: 
Mirian Liane Mealho. Agravado(s): Município de Sapiranga, Advogado: Tito Lívio Jaeger. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 438639/1998-6 da 4a. Região, corre 
junto com AIRR-438640/1998-8. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM. Advogado: Jorge Sanf Anna Bopp. Agravado(s): 
Neuza Maria Domelles Salemo. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 438640/1998-8 da 4a. Região, corre junto com AIRR-438639/1998-6, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Neuza Maria Domelles Salemo. Advogado: César Augusto Darós. 

Agravado!s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM, Advogado: Jorge Sanf Arma Bopp. 
Décisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 439317/1998-0 da 21a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Município de Ceará-Mirim, Advogada: 
Miriam Tavares da Silva Pires, Agravado(s): Ednilde Ricardo Fernandes. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 439328/1998-8 da 16a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Universidade Federal do Maranhão - UFMA, Procuradora: Lúcia 
Maria Sótão Aquino, Agravado(s): Pedro Garcez Abreu e Outros, Advogado: José Guilherme Carvalho 
Zagallo, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 466154/1998-9 da 2a. 
Região, corre junto com RR-466155/1998-2, Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. 
Agravante(s): Fábio André Sonza, Advogado: Marcelo Alves Gomes, Agravado(s): Companhia Suzano 
de Papel e Celulose, Advogado: Mário Gonçalves Júnior, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 469004/1998-0 da la. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante(s): 
Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Humberto Barreto Filho. Agravado(s): 
Hélio Campello de Queiroz. Advogado: Eduardo Corrêa de Almeida. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo. Declarou-se impedido o Exmo. Sr. Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: 
AIRR - 476052/1998-3 da 2 a . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): 
Município de São Paulo, Advogado: Antonio Rodrigues de Freitas Junior. Agravado(s): Juan Giamarino 
(Espólio de). Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 476083/1998-0 da 2a . 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Município de Suzano. 
Advogado: Jorge Radi. Agravado(s): Amo Bruno Hilbert. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR -  476157/1998-7 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante(s): Município de Belo Horizonte. Procurador: Roberto José de Paiva. Agravado(s): 
Marcos Antônio Luiz. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
476184/1998-0 da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Município do Rio de Janeiro, Procurador: Antônio Dias Martins Neto. Agravado(s): Marta Boynard de 
Vasconcellos. Advogado: João Carlos Garcia de Souza, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A IRR - 476191/1998-3 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante(s): Fundação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente - FEEMA. Procurador: 
Hamilton Barata Neto. Agravado(s): Liane Ramos de Almeida e Outro. Advogado: Humberto Jansen 
Machado. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 476239/1998-0 da 2a.

Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Guilherme Peretto. Advogado: 
Luis Antonio de Medeiros, Agravado(s): Instituto Municipal de Previdência de São Bernardo do Campo. 
Advogado: Wladimir Cabral Lustroza. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR -  476293/1998-6 da 4a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante! S): 
Fundação Gaúcha do Trabalho e Ação Social - FGTAS. Advogado: Joe Marcei Kerber. Agravado(s): 
Marçueli Castro. Advogado: Zenir Rezende da Rosa. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 476830/1998-0 da 15a. Região, corre junto com RR-476831/1998-4. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal. Agravante(s): Cloroetil Solventes Acéticos S.A.. Advogado: Femando Celso 
Ribeiro da Silva. Agravado(s): Arlei José Nery e Outros, Advogado: Alberto Costa. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo. Declarou-se impedido o Exmo. Sr. Juiz Convocado 
Domingos Spina: Processo: AIRR - 477721/1998-0 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho. Agravante(s): Fundação Educacional de Femandópolis. Advogado: Genésio Vivanco 
Solano Sobrinho. Agravado(s): Jeth Jeanne Martins da Silva. Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo: Processo: AIRR - 478615/1998-1 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante(s): Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq. 
Advogado: Guilherme Galvão Caldas da Cunha, Agravado(s): Luis Femando de Pinho Galhardo^ 
Advogado: Ronaldo Maciel Figueiredo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 478653/1998-2 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): 
Aldo Martins Lobato. Advogado: Everaldo Ribeiro Martins. Agravado(s): Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE, Procurador: Luiz Carlos Chaves Ferrer. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 478746/1998-4 da 19a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Município de Mata Grande, Advogado: André Cordeiro de Sousa. 
Agravado(s): Juvina Maria de Farias, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 478747/1998-8 da 19a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): 
Município de Mata Grande, Advogado: André Cordeiro de Sousa, Agravado(s): Evilázio Menezes de 
Souza e Outra. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 478748/1998-1 
da 19a. Região. .Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Município de Mata 
Grande, Advogado: André Cordeiro de Sousa, Agravado(s): Pedro Alves da Silva e Outro, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 478754/1998-1 da 19a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Município de Mata Grande. Advogado: 
André Cordeiro de Sousa, Agravado(s): Maria Clerialda da Silva Roque, Advogado: Estácio da Silveira 
Lima, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 478755/1998-5 da 19a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Município de Mata Grande. 
Advogado: André Cordeiro de Sousa. Agravado(s): Maria Elízia de Oliveira e Outra. Advogado: 
Edinaldo Lima de Cerqueira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
486762/1998-3 da 3a. Região, corre junto com RR-486763/1998-7, Relatora: Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. -  RFFSA, Advogado: Juliano 
Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Agravado(s): José Aquino da Silva. Advogada: Maria Auxiliadora 
Pinto Armando. Agravado(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A.. Advogado: José Alberto Couto Maciel. 
Decisão: unánimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento: 
Processo: AIRR - 495183/1998-4 da 20a. Região, corre junto com RR-495184/1998-8. Relatora: Maria 
de Fátima Montandon Gonçalves, Agravante(s): Empresa Energética de Sergipe S.A.-ENERGIPE. 
Advogado: Lycurgo Leite Neto. Agravado(s): Genaldo Correia dos Santos. Advogado: Nilton Correia. 
Decisão: unánimemente, conhecer do Agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR 
497330/1998-4 da 12a. Região, corre junto com RR-497331/1998-8. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Robinson Neves Filho. 
Agravado(s): Margarete Maria Zmijevski, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Declarou-se impedido o Exmo. Sr. Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR 
502938/1998-7 da 4a. Região, corre junto com RR-502939/1998-0, Relatora: Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves. Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Rita 
Perondi. Agravado(s): Luiz Fernandes Norbert. Advogado: Celso Hagemann. Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 506238/1998-4 da 12a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Seguradora Roma S.A., Advogado: Geraldo Bruscato. Agravado(s): 
Osmar Gonzaga. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
506408/1998-1 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Vanguarda 
Segurança e Vigilância Ltda.. Advogada: Roberta Vergueiro Figueiredo Ragghiante, Agravado!s): Sergio 
Paulo da Silva. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 506427/1998-7 
da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Duratex S.A.. Advogado: 
Victor Russomano Júnior. Agravado(s): Antônio Vicente do Nascimento, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 506438/1998-5 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho. Agravante(s): Rodoban - Transportes Terrestres e Aéreos Ltda.. Advogada: Clemente 
Salomão de Oliveira Filho. Agravado(s): Euripedes Alves, Advogada: Maria Tereza de Faria. Decisão:

unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 506444/1998-5 da la .  Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Golden Cross - Assistência Internacional de Saúde. 
Advogado: Fernando Queiroz Silveira da Rocha. Agravado(s): Egeldemi Alves de Alcântara. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 506458/1998-4 da la . Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Escritório de Advocacia Carlos Gomes Monteiro 
S.C., Advogado: Femando Morelli Alvarenga. Agravado(s): Olímpio Cleidson Pessoa Bastos, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 506461/1998-3 da la . Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Frota Oceânica Brasileira S.A., Advogado: Ricardo 
Bellingrodt Marques Coelho. Agravado(s): Trajano de Oliveira Motta, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 506761/1998-0 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Melló Filho, Agravante(s): Frota Oceânica Brasileira S.A., Advogado: Ricardo Bellingrodt Marques 
Coelho, Agravado(s): Raimundo Nonato Lins Pereira, Advogado: Edson Faria da Silva. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 506770/1998-0 da 8a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Fátima 
de Nazaré Pereira Gobitsch, Agravado(s): Daniel Matos Brito Nicolau da Costa, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 506832/1998-5 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): TENENGE - Técnica Nacional de Engenharia S.A.. Advogado: 
Maurício Rodrigo Tavares Levy. Agravado(s): José do Carmo Silvério, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo. Declarou-se impedido o Exmo. Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: 
A IRR - 506847/1998-8 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): 
Companhia de Desenvolvimento Rodoviário e Terminais do Estado do Rio de Janeiro - CODERTE. 
Advogado: Fernando Queiroz Silveira da Rocha. Agravado(s): Alexandre Fainzilber. Advogado: 
Christovão Piragibe Tostes Malta, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 506848/1998-1 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s); 
Companhia de Desenvolvimento Rodoviário e Terminais do Estado do d de Janeiro - CODERTE. 
Advogado: Fernando Queiroz Silveira da Rocha, Agravado(s): Zacarias J  n  tenção Filho, Advogado:
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Colbert Dutra Machado, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIKK 
506858/1998-6 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravame(s): Banco 
Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Danilo Porciuncula, Agravado(s): Flávia de 
Oliveira Guia. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Declarou-se impedido o Exmo. Juiz 
Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR - 506860/1998-1 da la . Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Bradescor - Corretora de Seguros S.A.. Advogada: Alessandra 
Gomes da Costa. Agravado(s): Marcos de Jesus Faria da Cruz. Advogada: Gisella Dawes Soares. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 506862/1998-9 da la . Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Nortex Iguaçu Comércio de Roupas Ltda.. 
Advogado: Ronaldo Fialho de Andrade. Agravado(s): Miriam Pereira Penna, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 506864/1998-6 da la . Região. Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Eliomar Cavalcanti da Silva. Advogada: Silvia Regina de Almeida 
Coutinho, Agravado(s): Associação Universitária Santa Úrsula, Advogado: Luciana Vigo Garcia 
Cachem. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 506869/1998-4 da la, 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Banco Real S.A.. Advogado: 
Osvaldo Martins Costa Paiva, Agravado(s): Célia Regina Araújo Lefundes. Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 506872/1998-3 da la . Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Sulzer Brasil S.A., Advogado: Orlando Freitas de Frias. 
Agravado(s): Hercules Jacemir Ramos Santos. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 506885/1998-9 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Marcos Antônio Alves, Advogado: Eduardo Surian Matias, Agravado(s): Raio de Sol 
Comercial Cítricola Ltda.. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
506886/1998-2 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco 
Bandeirantes S.A., Advogado: Maurício Adam Brichta, Agravado(s): João Luís da Silva. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 506888/1998-0 da 15a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Celpav Celulose e Papel Ltda., Advogada: Ellen 
Coelho Vignini. Agravado(s): Mauro Fioravante, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 506891/1998-9 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Luiz Carlos Francisco de Souza. Advogado: Marcelo Gregolin. Agravado(s): Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 506899/1998-8 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Adilson Faboci, Advogado: Eduardo Surian Matias, Agravado(s): Rio Verde Engenharia e 
Construções Ltda., Advogado: Walter S. Zalaf, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. 
Declarou-se impedido o Exmo. Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR - 506904/1998-4 da 
15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Itautec Informática S.A., 
Advogado: Wagner Elias Barbosa, Agravado(s): Renato César Mezadri, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 506905/1998-8 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Claudicéia Araújo Trizotti e Outros, Advogado: Eduardo Surian Matias. 
Agravado(s): Caixa Econômica Federa! - CEF. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 506906/1998-1 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Robinson 
Neves Filho. Agravado(s): Antônio José Setúbal Miranda. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo. Declarou-se impedido o Exmo. Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR 
506915/1998-2 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FEPASA 
Ferrovia Paulista S.A., Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto. Agravado(s): Mauro 
César de Moraes e Outros, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
506939/1998-6 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco 
Bandeirantes S.A.. Advogado: José Goutier Rodrigues, Agravado(s): Juberto Bernardo. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 506943/1998-9 da 15a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. 
Torres. Agravado(s): Bemadete Moret Steca Maricato, Advogado: Habib Nadra Ghaname. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 506958/1998-1 da 15a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Transerp - Empresa de Transporte Urbano de 
Ribeirão Preto S.A., Advogado: João Garcia Júnior. Agravado(s): Wilson da Silva. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 506972/1998-9 da 2a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Aurélio Santos Antônio. Advogado: Omi Arruda 
Figueiredo Júnior. Agravado(s): São Paulo Transporte S.A.. Advogado: José Alberto Couto Maciel. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 506980/1998-6 da 2a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Telefunken Rádio e 
Televisão Ltda.. Advogado: Jack Femando Ribeiro de Luna. Agravado(s): Creusa Maria Leite 
Ferreira. Advogado: Renato Rua de Almeida. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IRR - 506984/1998-0 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Agaprint Informática Ltda.. Advogado: Mário Gonçalves Júnior, Agravado(s): Antônio 
José de Souza. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -506991/1998-4 
da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Martinelli Promotora de 
Vendas Ltda. e Outro. Advogada: Cristina Lódo de Souza Leite, Agravado(s): Antônio José Rezende. 

Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 506995/1998-9 da 2a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco de Crédito Nacional S.A.. Advogada: 
Maria Auxiliadora Santos Donaton, Agravado(s): Afonso Pereira da Silva Craveiro. Advogado: Walter 
Augusto Teixeira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
507000/1998-7 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Emtel 
Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltdq., Advogado: Luis Felipe Dino de Almeida Aidar. 
Agravado(s): Adriana Cristina de Matos Correa Figueiredo, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A IRR - 507001/1998-0 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Emtel Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda., Advogado: Luis Felipe 
Dino de Almeida Aidar, Agravado(s): Fátima Caldeira Miguel Ramos, Advogada: Sheila Gali Silva. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 507004/Í998-1 da 2a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco Nacional S.A.. Advogado: Edmilson 
Moreira Carneiro. Agravado(s): Donatella Milano de Assis, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo. Declarou-se impedido o Exmo. Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: A IRR 
507009/1998-0 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Hochtief do 
Brasil S.A., Advogado: José Luiz Penalva, Agravado(s): Ermelinda Maria Lavall, Advogado: Ricardo 
Artur Costa e Trigueiros, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
507028/1998-5 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Real 
Processamento de Dados Ltda.. Advogado: Esper Chacur Filho, Agravado(s): Alexandre Lazarini. 
Advogada: Cynthia Gateno, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
507067/1998-0 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Companhia 
Siderúrgica Nacional-CSN, Advogado: Afonso Cesar Burlamaqui, Agravado(s): José Luiz da Costa.

Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 507461/1998-0 da 2a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Cevai Alimentos S.A., Advogada: Regilene 
Santos do Nascimento, Agravado(s): Agenor Wanderley da Silva, Advogado: Ivo Lopes Campos 
Fernandes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 507547/1998-8 da 
2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Edmar César Pereira da Silva. 
Advogado: Wilson de Oliveira, Agravado(s): Mendes Hotéis Turismo e Administradora Ltda.. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 507548/1998-1 da 2a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Reinaldo de Souza Reis, Advogada: Neyde Balbino 
do Nascimento, Agravado(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 507558/1998-6 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Volkswagen do Brasil Ltda.. Advogada: Eliana Traverso Calegari. 
Agravado(s): Severino Timóteo da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IRR - 507573/1998-7 da 19a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Ceai - Companhia Energética de Alagoas. Advogado: José Alberto Couto Maciel. 
Agravado(s): Roberval Félix Freitas e Outros, Advogado: Carmil Vieira dos Santos. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 507596/1998-7 da 3a. Região, corre 
junto com AIRR-507597/1998-0, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho.Agravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto. 
Agravado(s): João Penha Menezes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 507597/1998-0 da 3a. Região, corre junto com AIRR-507596/1998-7. Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): João Penha Menezes. Advogado: Halssil Maria e Silva. 
Agravado!s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa 
Couto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 507614/1998-9 da 2a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco Itabanco S.A.. Advogado: 
Ubirajara W. Lins Júnior, Agravado(s): Kazuyuki Okumura, Advogado: Otávio Pinto e Silva. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 507626/1998-0 da 2a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): José Miguel Lopes 
Fernandes, Advogado: Adilson Teodósio Gomes, Agravado(s): Companhia Siderúrgica Paulista 
COSIPA, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 507634/1998-8 da 
3a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Cimento Cauê S.A., Advogado: 
Evandro Eustaquio da Silva, Agtavado(s): Roberto Bemardino Vieira, Advogado: Gentil Cândido 
Diniz Viana, Decisão; unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 507636/1998-5 
da 3a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. - RFFSA, Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Agravado(s): Oelton de 
Souza, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 507695/1998-9 da 2a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.. 
Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Agravado(s): Rosa Maria Pardubszky. 
Advogado: Ricardo Artur Costa e Trigueiros, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 507744/1998-8 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Agravante(s): Club Comercial, Advogado: Laudelino da Costa Mendes Neto, Agravado(s): João de 
Magalhães Queiroz. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento 
do recurso de revista; Processo: A IRR - 508210/1998-9 da 10a. Região, corre junto com 
RR-508211/1998-2, Relator: Domingos Spina, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA. 
Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Agravado(s): Luiz Francisco da Silva. 
Advogada: Lídia Kaoru Yamamoto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 508550/1998-3 da 9a. Região, correjunto com RR-508551/1998-7, Relator: Domingos Spina. 
Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Félix Sady Romanzini, Agravado(s): Michael Garcia 
de Brito, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 508717/1998-1 da 
6a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Vanguarda Serviços Técnicos 
Ltda., Advogado: Lindolfo Cavalcanti, Agravado(s): Marcondes Aurélio da Silva e Outros. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 508735/1998-3 da 6a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Indaia Transportes Ltda.. Advogada: Smila Carvalho 
Corrêa de Melo. Agravado(s): Edleuza Sonia Bezerra, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 508773/1998-4 da 13a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho. Agravante(s): Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba - Emater. Advogado: 
José Tarcízio Fernandes, Agravado(s): Gilson Pereira de Sousa, Advogado: João Francisco da Silva. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 508783/1998-9 da 6a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Plus Vita do Nordeste S.A. e Outra. 
Advogado: Jairo Cavalcanti de Aquino, Agravado(s): Edison Pedro de Oliveira. Advogado: Marcelo 
Antonio Brandão Lopes. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
508787/1998-3 da 6a. Região. Relator. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco do 
Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogada: Marta Tereza Araújo Silva Bezerra de Oliveira. 
Agravado(s): José Tito de Sales. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 508795/1998-0 da 6a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. Torres. Agravado(s): Manoel Bezerra de 
Albuquerque. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 508796/1998-4 
da 17a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Companhia Siderúrgica 
de Tubarão - CST, Advogada: Elis Regina Borsoi, Agravado(s): Luis Américo de Bortoli. Advogada: 
Maria Helena Reinoso Rezende, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar 
o processamento do recurso de revista; Processo: AIRR - 508822/1998-3 da la . Região. Relator: Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: 
Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Agravado(s): Renato Francisco Soares Frote, Advogada: 
Rosário Antônio Senger Corato, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o 
processamento do recurso de revista; Processo: AIRR - 508841/1998-9 da 10a. Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Elmo Santos Sampaio, Advogada: Lúcia Soares Dutra de 
Azevedo Leite Carvalho, Agravado(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE. 
Advogado: Cláudio A. F. Penna Fernandez, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 508842/1998-2 da 10a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Alceu Moraes. Advogada: Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho, Agravado(s): 
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE. Advogado: Cláudio A. F. Penna 
Fernandez, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 508844/1998-0 da 
14a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. 
Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres. Agravado(s): Helemar Moreira Fontes Almeida. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 508854/1998-4 da 9a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Flávio Cardoso 
Gama, Agravado(s): Iraci da Silva Fonseca e BEMAG - Serviços Gerais S/Ç Ltda.. Advogado: 
Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: unánimemente, rejeitar a preliminar de não-conhecimento argüida 
em contraminuta e, no mérito, negar provimento ao agravo, determinando a correção da autuação para
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que conste como agravada, além da reclamante, o nome da primeira reclamada, ou seja, BEMAG 
Serviços Gerais S/C Ltda; Processo: AIRR - 508940/1998-0 da 10a. Região. Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres. 
Agravado(s): Ana Lourdes da Costa Oliveira. Advogado: José Eymard Loguércio. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 508962/1998-7 da 6a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(ç): Usina Pedroza S.A.. Advogada: Carla de Assis 
Jaques. Agravado(s): Amaro Luiz da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 508983/1998-0 da 20a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Antônio Fernandes Dória, Advogado: José Francisco de Assis, Agravado(s): Rádio 
Carmopólis Ltda. Advogado: Marco Antonio de M. Pereira. Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 508988/1998-8 da 22a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF. Advogado: Lycurgo Leite 
Neto. Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado do Piauí - SINTEPI, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 509000/1998-0 da la . Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Companhia do Metropolitano do Rio de 
Janeiro - METRÔ. Advogado: Márcio Meira de Vasconcellos. Agravado(s): Sidney Salles e Outros. 
Advogada: Carla Gomes Prata. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
509056/1998-4 da 23a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Luzia 
Santana Machado. Advogado: Félix Marques da Silva. Agravado(s): Banco do Estado de Mato Grosso 
S.A. - BEMAT. Advogado: Francisco Queiroz Caputo Neto. Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A IRR - 509070/1998-1 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho. Agravante(s): José Coan, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 509073/1998-2 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dráusio Apparecido Villas 
Boas Rangel. Agravado(s): Wilton Carlos Ferreira de Almeida. Advogada: Odisséia Victor. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 509080/1998-6 da 2a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Credial Empreendimentos e Serviços Ltda.. 

Advogada: Aparecida Tokumi Hashimoto, Agravado(s): Valdirene Consani, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 509125/1998-2 da 3a. Região. Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. Torres. 
Agravado(s): Getúlio de Almeida Lopes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IRR - 509131/1998-2 da 3a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Agravante(s): Banco Excel Econômico S.A., Advogada: Elzi Maria de Oliveira Lobato. Agravado(s): 
Délcio Pereira de Carvalho, Advogada: Juceie Corrêa Pereira, Agravado(s): Banco Econômico S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Hélio Carvalho Santana, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 509147/1998-9 da 3a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): COFAP - Companhia Fabricadora de Peças, Advogado: Longuinho de 
Freitas Bueno, Agravado(s): Humberto Pereira da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 509153/1998-9 da 5a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Banco, do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado(s): Hermas Braga 
Dale Caiuby, Advogado: Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo;

Processo: A IRR - 509175/1998-5 da 3a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravaníe(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
Adilson Alves dos Reis. Advogada: Tânia de Fátima Rocha Clemente. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 509176/1998-9 da 3a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho. Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: João Bosco Borges Alvarenga. 
Agravado(s): Patrícia Marcondes Horta Nunes. Advogado: Léucio Honorio de Almeida Leonardo. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 509194/1998-0 da 3a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho.- Agrayante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA. 
Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Agravado(s): Antônio Nogueira da Costa. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 509199/1998-9 da 3a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco de Crédito Nacional S.A., Advogado: 
Leandro Augusto Botelho Starling, Ágravado(s): José Adalberto Ferreira. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 509211/1998-9 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogada: Cristina Lódo de Souza Leite. 
Agravado(s): Sérgio de Mora, Advogada: Cláudia Flora Scupino, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 509240/1998-9 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho. Agravante(s): Consdon Engenharia e Comércio Ltda., Advogada: Mara Lane Pitthan 
Françolin, Agravado(s): Maria Imcia Vieira, Advogado: Antônio Renán Arrais. Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 509247/1998-4 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Alvimar Soares de Araújo, Advogado: Paulo Donizeti da Silva. 
Agravado(s): Viação São José de Transportes Ltda., Advogada: Iara Peniche Lopes. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 509263/1998-9 da 2a. Região, corre 
junto com AIRR-509264/1998-2, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Vanderlei 
Leão Taketani. Advogado: Clayton Branco, Agravado(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP. 
Advogado: Cláudio A. F. Penna Fernandez. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 509264/1998-2 da 2a. Região, correjunto com A1RR-509263/1998-9. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante!s): Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP. Advogado: Cláudio 
A- F. Penna Fernandez, Agravado(s): Vanderlei Leão Taketani, Advogado: Luiz Augusto Mantanarí. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 509267/1998-3 da 2a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Philips do Brasil Ltda.. Advogado: Ubirajara 
W. Lins Júnior. Agravado(s): Gil Braz Guimarães Júnior. Advogado: Paulo Rabelo CotTêa. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 509268/1998-7 da 2a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Bankboston. N.A., Advogado: Rita de Cássia Pereira 
Pires, Agravado(s): Jacob Femando Couto, Advogada: Rosana Simões de Oliveira. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 509327/1998-0 da 2a. Região, corre 
junto com AIRR-509328/1998-4. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Eliane 
Maria Costa de Souza, Advogado: Carlos Prudente Corrêa, Agravado(s): Central Habitacional Ltda.. 
Advogado: Jair Tavares da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 509328/1998-4 da 2a. Região, corre junto com AIRR-509327/1998-0, Relator. Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Central Habitacional Ltda., Advogado: Jair Tavares da Silva. 
Agravado(s): Eliane Maria Costa de Souza, Advogado: Carlos Prudente Corrêa, Decisão: unánimemente, 
negar provimento -ao agravo; Processo: A IRR - 509340/1998-4 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Emtel Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda.. 
Advogado: Luis Felipe Dino de Almeida Aidar, Agravado(s): Elias Simões da Cruz. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 509351/1998-2 da 2a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Elgin Máquinas S.A.. Advogado: Aécio Dal Bosco

Acauan, Agravado(s): Valter Santana de Faria. Advogado: Edu Monteiro Júnior, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 509352/1998-6 da 2a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Septem Serviços de Segurança Ltda.. Advogado: 
Eduardo Valentim Marras. Agravado(s): Sebastião Teófilo de Oliveira. Advogado: Márcia Maria Zamó. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 509418/1998-5 da la. Região, 
corre junto com RR-509419/1998-9. Relator: Domingos Spina. Agravante(s): Instituto Brahma de 
Seguridade Social, Advogado: Ivanir José Tavares. Agravado(s): Natalino Bento da Silva. Advogado: 
Serafim Antônio Gomes da Silva. Decisão; únanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 509484/1998-2 da 9a. Região, corre junto com RR-509485/1998-6. Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Agravante(s): Mara do Carmo dos Santos. Advogada: Andrea Margarethe A de Miranda. 
Agravado(s): Companhia Brasileira de Distribuição. Advogado: Carlos Eduardo G. Vieira Martins. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 510372/1998-5 
da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Coletânea Comércio de 
Discos e Fitas Ltda.. Advogado: Roberto Luiz Brandão. Agravado(s): Gisélia Duarte Bandeira. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 510376/1998-0 da 2a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.. Advogado: Juliano 
Ricardo de Vasconcelos Costa Couto. Agravado(s): Fátima Aparecida Bastos Santos. Advogada: Sônia 
Aparecida de Lima Santiago F. Moraes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 510407/1998-7 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): João 
Carlos Borges Minas. Advogado: Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese. Agravado(s): Expresso Mercantil 
Agência Marítima Ltda.. Advogado: Odilon Pereira da Silva Filho. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: AIRR - 510411/1998-0 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho. Agravánie(s): Sindicato dos Professores de São Paulo. Advogada: Eliana Tadeo Garcia. 
Agravado(s): Colégio São João Gualberto S.C. Ltda.. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: 
Processo: AIRR - 510432/1998-2 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Banco. Real S.A. e Outro, Advogado: Esper Chacur Filho. Agravadò(s): Rosângela Silva. 
Advogada: Cynthia Gateno. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
510448/1998-9 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Indústria e 
Comércio de Auto Peças Nakayone Ltda., Advogado: Maria Angela Dias Campos. Agravado(s): Kroney 
Chry Tosca Ferrari. Advogado: Henrique Calixto Gomes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 510463/1998-0 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Pires Serviços de Segurança Ltda., Advogado: Márcio Yoshida. Agravado(s): Roserley 

Batista, Advogado: José Bonifácio dos Santos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 510466/1998-0 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Eber Ferracini, Advogado: Francisco Carlos Prudente da Silva, Agravado(s): Instituto de 
Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo S.A. - IPT, Advogado: Emmanuel Carlos. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 510488/1998-7 da 15a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante{s): Banco Real S.A.. Advogada; Neuza Maria 
Lima Pires de Godoy, Agravado(s): Cláudio Nakamura, Advogada: Márcia Aparecida Camacho 
Misailidis, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 510490/1998-2 da 
15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): La Basque Alimentos Ltda.. 
Advogada: Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Agravado(s): Márcia Cordeiro da Cunha, Advogada: 
Alexandra Robería Kluge, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
510501/1998-0 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Cooperativa 
Agrícola de Cotia - Cooperativa Central (Em liquidação), Advogado: Aquilas Antônio Scarceli. 
Agravado(s): Sérgio Itiro Suda, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 510515/1998-0 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Rogério 
Gomes de Melo, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRAS, Advogado: Cláudio A. F. Penna Fernandez, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 510517/1998-7 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho. Agravante(s): Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, Advogada: Aparecida 
Tokumi Hashimoto. Agravado(s): Modesto Polemon Otoboni. Advogada: Denise Neves Lopes. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 510553/1998-0 da 10a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Maria da Glória Barrozo Costa. Advogada: 
Maria Luiza da Costa Estrela. Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 510556/1998-1 da 17a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Hélio Perim e Outros' Advogado: 
Everaldo Vasquez Butter, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários do 
Estado do Espírito Santo, Advogado: Francisco Carlos de Oliveira Jorge, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 510565/1998-2 da 17a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Sankyu S.A,, Advogado: Pedro José Gomes da Silva. Agravado(s): 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico e Eletrônico 
no Estado do Espírito Santo - SINDIMETAL, Advogado: Luís Fernando Nogueira Moreira. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 510566/1998-6 da 17a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Antônio Silvério do Bonfim. Advogado: João Batista 
Sampaio, Agravado(s): Sindicato dos Amarradores e Desatracadores de Navios. Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 510570/1998-9 da 17a. Região. Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Frisa - Frigorifico Rio Doce S.A., Advogado: Márcio Dell’Santo. 
Agravado(s): Maria da Penha Veiga, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 510571/1998-2 da 17a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): 
Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado: Carlos Magno Gonzaga Cardoso. Agravado(s): 
Willis Cândido Machado, Advogado: João Batista Sampaio. Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 510593/1998-9 da la. Região, correjunto com AIRR-512327/1998-3. 
Relator:. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Daniel José da Silva, Advogado: Luiz: 
Eduardo Couto Ribeiro, Agravado(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ.: 
Advogado: Hugo de Carvalho Coelho. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - S10594/1998-2 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): 
Jolimode Roupas S.A., Advogado: Diana T. Furtado Castro. Agravado(s): Verônica Celeste de Souza. 
Advogado: Issa Assad Ajouz, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
510597/1998-3 da 12a. Região, come junto com AIRR-510598/1998-7, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Edson Nogared João, Advogado: Joel Corrêa da Rosa. Agravado(s): Disapel 
Eletrodomésticos Ltda., Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
510598/1998-7 da 12a. Região, correjunto com A1RR-510597/1998-3. Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Disapel Eletro Domésticos Ltda., Advogado: Roberto Palhares. Agravado(s): 
Edson Nogared João, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
510616/1998-9 da 4a. Região. Relator. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco 
Crefisul S.A., Advogada: Vera Maria Reis da Cruz, Agravado(s): Rossana Eifler Rosati. Advogado: 
Egidio Lucca, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 510619/1998-0
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d» 4a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Francisco Laitano. 
Advogado: Maurício Adilom de Souza Vieira, Agravado(s): Companhia Riograndense de Saneamento 
CORSAN. Advogado: WilHam Welp, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 510650/1998-5 da 10a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): 
Paulo José Ferreira da Silva, Advogado: Pedro Lopes Ramos, Agravado(s): BRB - Banco de Brasília 
S.A.. Advogado: Regis França Barbosa, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IR R  - 510651/1998-9 da 10a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): 
Francisco José Sales Araújo. Advogado: Lúcio Cézar da Costa Araújo, Agravado(s): Banco Bamerindus 
do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial). Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - S10654/1998-0 da 10a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Silvana Medeiros da Silva, Advogado: 
Robson Freitas Melo, Agravado(s): Amil - Assistência Médica Internacional Ltda.. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 510714/1998-7 da 2a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Eda Ida Pellegrini e Silva. Advogado: Jonas da Costa 
Matos, Agravado(s): José Cabral, Agravado(s): Abitare Decorações de Interiores Indústria e Comércio 
Ltda.. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 511127/1998-6 da 4a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Adolfo Silveira Couto. Advogado: 
Celso Hagemann. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: ~A1RR 
SI 1142/1998-7 da 10a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco 
Cidade S.A.. Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Armindo Batista de Oliveira. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 511160/1998-9 da 10a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
RFFSA. Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Agravado(s): Marcos Bicalho dos 
Santos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 511161/1998-2 da 
10a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Caixa Econômica Federal. 
Advogado: José Irajá de Almeida. Agravado(s): Leonardo Senise e Outros. Advogada: Isis Maria Borges 
de Resende. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 511178/1998-2 
da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): lone Marinho Rabello. 
Advogado: Mário Roberto Luzzi Genestreti, Agravado(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial). Advogado: Danilo Porciuncula. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. 
Declarou-se impedido o Exmo. Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR - 511227/1998-1 da 
15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Antônio Teodoro de Melo e 
Outros, Advogado: Osmar Floriano, Agravado(s): José Pereira dos Santos e Outro. Advogado: Ibiraci 
Navarro Martins. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
511284/1998-8 da 4a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Paulo Tadeu 
Grazziotm, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 511290/1998-8 da 
4a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Emílio Cesar Zanini, Advogado: 
Délcio Caye, Agravado(s): Companhia Riograndense de Telecomunicações - CRT. Advogado: Carlos 
Lied Sessegolo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
511307/1998-8 da 6a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Usina Petribú 
- Engenho Caraubas, Advogado: Apio Castriciano de Lima Coelho, Agravado(s): José Fernandes da 
Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 511343/1998-1 da 17a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): José Alberto Cosme. Advogado: 
Aldo Henrique dos Santos, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Proeesso: A IRR - 511367/1998-5 da 4a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Companhia Riograndense de Saneamento 
CORSAN, Advogado: William Welp, Agravado(s): Egidio Suman e Outro, Advogado: Velei Celito 
Camozato, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 511380/1998-9 da 
4a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Companhia Riograndense de 
Saneamento - CORSAN, Advogado: William Welp. Agravado(s): Lauro Rodzinski. Advogado: Celso 
Hagemann, Agravado(s): Magna Engenharia Ltda., Advogado: Gilberto Libório Barros. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 512316/1998-5 da 5a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco Multiplic S.A., Advogado: Ubirajara W. Lins 
Júnior, Agravado(s): Paulo Alberto Xavier da Silva, Advogado: Roberto Diniz Gonçalves Queiroz. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 512326/1998-0 da 3a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio 
Carvalho Santana. Agravado(s): Cláudio Geraldo Viveiros. Advogado: Márcio Augusto Santiago. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 512327/1998-3 da la . Região, 
corre junto com A IRR-510593/1998-9. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): 
Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRO. Advogado: Hugo de Carvalho Coelho. 
Agravado(s): Daniel José da Silva, Advogado: Luiz Eduardo Couto Ribeiro, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 512331/1998-6 da 3a. Região. Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A.. Advogado: Hélio Carvalho Santana. 
Agravado(s): Gonzaga Miranda. Advogado: Albert do Carmo Amorim. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: AIRR - 512500/1998-0 da 21a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Ana Raquel Araújo Cavalcante. 
Agravado(s): Carlos Fumio Miyamoto, Advogado: Marcos Vinício Santiago de Oliveira. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 512533/1998-4 da la . Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravantes): Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
SENAC. Advogada: Roberta Di Franco Zueca. Agravado(s): Luiz Femando Teixeira Seixas. Advogado: 
Nilton Pereira Braga. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
512549/1998-0 da 8a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Mário 
Sarmento Frias de Carvalho. Advogada: Erliene Gonçalves Lima. Agravado(s): Transportes Goiasil 
Ltda.. Advogada: Márcia Figueira Souza. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 512586/1998-8 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho 
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.. Advogado: Robinson Neves Filho. 
Agravado(s): Marco Aurélio Pires Poula, Advogado: Áquila Stephan Gomes. Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo. Declarou-se impedido o Exmo. Juiz Convocado Domingos Spina; 
Processo: AIRR - 512600/1998-5 da 3a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Nacional de Grafite Ltda.. Advogado: Jason Soares de Albergaria Filho. Agravado(s): José 
Carlos Scott Varella, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
512605/1998-3 da 3a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Arcom 
Comércio Importação e Exportação Ltda., Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Wilmar 
Gonçalves Martins. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
512616/1998-1 da 5a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado(s): lido Donatti. Advogado: Expedito Rocha

Queiroz, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 512630/1998-9 da 
20a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco HSBC Bamerindus do 
Brasil S/A. Advogado: Robinson Neves Filho, Agravado(s): Sônia Maria de Jesus, Advogado: José 
Simpliciano Fontes de Faria Fernandes. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 512652/1998-5 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): 
Banco Boavista Interatlântico S.A.. Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Denilson 
Correa Bastos, Advogado: Renato Goldstein, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 512658/1998-7 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogada: Vera Maria da Fonseca 
Ramos, Agravado(s): Juan Dois Delgado, Advogado: Francisco de Assis FerTeira Maia. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 512671/1998-0 da la . Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Banco Itaú S.A.. Advogado: Eliane Benjó Cesar. 
Agravado(s): Ney da Silva Cardoso, Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 512683/1998-2 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho. Agravante(s): Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN. Advogado: Marcos Antônio 
Meuren, Agravado(s): Rosane Paiva Cardim. Advogada: Sonia Regina da Costa Reis Moreira. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 512684/1998-6 da la . Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU. 
Advogada: Vera Maria da Fonseca Ramos, Agravado(s): Sérgio Carlos Alves Santarém. Advogado: 
Amaury Tristão de Paiva. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
512685/1998-0 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Companhia 
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogada: Vera Lúcia de Moraes Barbosa. Agravado(s): Cosme 
Wilson de Souza e Outros, Advogado: Zirildo Lopes de Sá Filho. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 512700/1998-0 da 8a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho. Agravante(s): Banco Bradesco S.A.. Advogado: Solon Couto Rodrigues Filho. 
Agravado(s): Jorge Nazareno Fernandes Araújo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IRR - 512724/1998-4 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Banco Holandês S.A.. Advogado: Júlio César de Campos Loureiro. Agravado(s): Odete 
Paiva de Assis. Advogado: José Eymard Loguércio. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 513094/1998-4 da 8a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA. Advogado: José Alberto Couto Maciel. 
Agravado(s): Rute Hete de Almeida Souza. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IRR - 513108/1998-3 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A.. Advogado: Lycurgo Leite Neto. Agravado(s): 
Maristela de Almeida Gonçalves de Andrade e Outras. Advogado: Delcio Nóbrega Gonçalves. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 513116/1998-0 da la . Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Eduardo Alberto Lopes. Advogada: Silvia Regina de 
Almeida Coutinho, Agravado(s): Associação Universitária Santa Ursula - AUSU, Advogado: José Perez 
de Rezende. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 513131/1998-1 
da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Paulo Allevato, Advogado: 
José Torres das Neves, Agravado(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogada: Vera 
Maria da Fonseca Ramos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
513133/1998-9 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Gilson de 
Lacerda Pinheiro, Advogado: Fernando Tristão Fernandes, Agravado(s): Banco do Brasil S.A.. 
Advogado: Luiz de França P. Torres, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 513181/1998-4 da la. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): 
Josias Xavier Nunes. Advogado: João Batista dos Santos, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRAS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 513186/1998-2 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Transpev - Transportes de Valores e Segurança Ltda.. Advogado: Ruy Jorge Caldas 
Pereira. Agravado(s); Ricardo Neri Amorim. Advogado: Jorge Couto de Carvalho. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 513198/1998-4 da la . Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Transpev - Transportes de Valores e Segurança Ltda.. 
Advogado: Ruy Jorge Caldas Pereira, Agravado(s): Gilson Silva de Castro. Advogado: Jorge Couto de 
Carvalho, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 513214/1998-9 da 
la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Cartão Unibanco S.A.. 
Advogado: Danilo Porciuncula, Agravado(s): Hélio Ricardo Cordovil de Azevedo, Advogado: Paulo 
César Ozório Gomes. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Declarou-se impedido o 
Exmo. Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR - 513292/1998-8 da 10a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Golden Cross Seguradora S.A.. Advogado: João 
Américo Pinheiro Martins. Agravado(s): Eulo Maciel da Cunha. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 513294/1998-5 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco Geral do Comércio S.A., Advogado: Robson Freitas Melo. 
Agravado(s): Agna Almeida Ferreira. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 513296/1998-2 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Companhia Energética de Brasília - CEB, Advogado: Cassimiro Marques de Oliveira. Agravado(s): José 
Soares de Barros. Advogado: Zeila Lemos Mascarenhas Chaul, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: A IRR - 513301/1998-9 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE. 
Advogado: Cláudio A. F, Penna Fernandez, Agravado(s): David José de Matos. Advogado: José Dimas 
Maciel dos Santos. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
513365/1998-0 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): União 
Federal. Procurador: Amaury José de Aquino Carvalho. Agravado(s): Aires Pereira das Neves e Outros. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 513398/1998-5 da 19a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): TV Gazeta de Alagoas Ltda. Advogada: 
Jacy Costa. Agravado(s): Maria José Barbosa de Araújo Silva. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 513404/1998-5 da 19a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA. Advogado: José 
Alberto Couto Maciel. Agravado(s): Luiz Otávio Passos Cavalcante. Advogado: Jeferson Luiz de Barros 
Costa. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 513416/1998-7 da 19a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos - ECT. Advogado: Anildson Menezes Silva. Agravado(s): Maria Madalena dos Santos 
Cavalcante e Outros. Advogado: Tácio Cerqueira de Mello. Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo: Processo: AIRR - 513418/1998-4 da 19a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza. Agravante(s): Nordeste Segurança de Valores Ltda.. Advogado: José Gláucio de Menezes 
Silva. Agravado(s): Roberto Alves Barbosa. Advogado: Ana Maria Regis Ferriera. Decisão:

unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 513425/1998-8 da 10a. Região, corre 
junto com AIRR-513427/1998-5, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Dalton
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Duarte Moreira, Advogado: Márcio Gontijo, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de 
França P. Torres. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: Al RR -
513427/1998-5 da 10a. Região, corre junto com AIRR-513425/I998-8, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres. 
Agravado(s): Dalton Duarte Moreira. Advogado: Márcio Gontijo. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A1RR - 513569/1998-6 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA. Advogado: Juliano 
Ricardo de Vasconcelos Costa Couto. Agravado(s): Antônio Pires Mendes e Outros, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao Agravo; Processo: A1RR - 513572/1998-5 da 15a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz 
de França P. Torres. Agravado(s): Creuza de Souza Leite. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
Agravo; Processo: A1RR - 513573/1998-9 da 15a. Reeiâo. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA. Advogado: Juliano Ricardo de 
Vasconcelos Costa Couto. Agravado(s): José Benedito de Almeida. Advogado: Dyonísio Pegorari. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao Agravo; Processo: A1RR - 513582/1998-0 da 15a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Rosemberg Pedro Donato. 
Advogado: Waldemar Thomazine, Agravado(s): Alzira de Souza Namorelli e Outro. Advogado: Augusto 
Cézar Pinto da Fonseca, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: A1RR 
514234/1998-4 da 19a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: André Falcão de Melo, Agravado(s): Maria Alice Mesquita Leite. 
Advogado: Antônio Carlos da Silva Pereira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A1RR - 514240/1998-4 da 19a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Banco Bradesco S.A.. Advogada: Elizabeth Cintra. Agravado(s): José Justo Oliveira. 
Advogada: Regina Coeli B. de Carvalho. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A1RR - 514250/1998-9 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Nossa Caixa Nosso Banco S.A.. Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravado(s); 
Mariângela Crepaldi de Oliveira Nellis, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A1RR - 514269/1998-6 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante! s): 
Ana Paula Simões Cardoso Cruxo, Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella. Agravado(s): Banco 
Bandeirantes S.A.. Advogada: Carla Patrício Ragazzo Salles Gato. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A1RR - 514272/1998-5 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Milton Ribeiro Dias. Advogada: Silvia Helena Melges Britto. 
Agravado(s): TECNIPLÁS - Indústria Técnica de Plásticos Reforçados Ltda.. Advogado: Higino 
Emmanoel. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A1RR - 514273/1998-9 da 
15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Confab Industrial S.A.. 
Advogada: Soraia Ghassan Saleh, Agravado(s): Benedito Luiz de Mello Filho, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 514292/1998-4 da 15a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Nossa Caixa Nosso Banco S.A.. Advogado: José Alberto 
Couto Maciel. Agravado(s): Femando José Luchini. Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 514316/1998-8 da 15a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): União de Viajantes e 
Representações Comerciais, Advogado: Dejair Matos Marialva, Agravado(s): Eriton Cesar de Souza. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 514324/1998-5 da 4a. Região, 
corre junto com AIRR-514325/1998-9, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s):

Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN. Advogado: William Welp, Agravado(s): Vera 
Lúcia Fontana, Advogado: Velei Celito Camozato, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 514325/1998-9 da 4a. Região, corre junto com A1RR-514324/1998-5. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Vera Lúcia Fontana, Advogado: Velei Celito 
Camozato. Agravado(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN. Advogado: William 
Welp, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 514330/1998-5 da 14a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Edivaldo Ferreira da Silva é 
Outros, Advogado: Lourival Goedert, Agravado(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 
Advogado: Douglacir Antônio Evaristo Sant'Ana, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 514331/1998-9 da 14a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, 

Agravante(s): Getúlio Bezerra Xavier e Outro. Advogado: Lourival Goedert. Agravado(s): Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Douglacir Antônio Evaristo Sanf Ana, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 514345/1998-8 da 15a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco Real S.A.. Advogada: Neuza 
Maria Lima Pires de Godoy. Agravado(s): Luis Carlos Martins Sobrinho. Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR - 514353/1998-5 da 10a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Companhiá Urbanizadora da 
Nova Capital do Brasil - NOVACAP. Advogado: Antonio Carlos Martins Otanho. Agravado(s): José 

Lima Alves, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 514363/1998-0 
da 17a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Viação Grande Vitória 
Ltda., Advogado: Felipe Osório dos Santos. Agravado(s): Geraldo Gilberto Saldanha. Advogada: 
Marilene Nicolau. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
514430/1998-0 da 18a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): BRB 
Banco de Brasília S.A.. Advogada: Eliane Oliveira de Platón Azevedo. Agravado(s): Jesiel Revoredo do 
Nascimento, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 514458/1998-9 
da 18a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco de Brasilia S.A. 
BRB, Advogada: Eliane Oliveira de Platón Azevedo. Agravado(s): Zilma de Jesus Rezende Cabral 
França, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 514460/1998-4 da 
18a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Enterpa Central 
Engenharia Ltda.. Advogada: Eliane Oliveira de Platón Azevedo, Agravado(s): Edvaldo Duarte Costa. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 514497/1998-3 da la . Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco Real S.A.. Advogado: Osvaldo 
Martins Costa Paiva, Agravado(s): Antônio Wallytèr. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 514508/1998-1 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Associação Educacional Veiga de Almeida. Advogado: Eduardo Fontes Moreira. 
Agravado(s): Sulamita Bezerra de Lima. Advogada: Gleise Maria índio e Bartijotto. Decisão: 
unánimemente, rejeitar a preliminar de não-conhecimento argüida em contraminuta e. no mérito, dar 
provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: A IRR - 514509/1998-5 da la. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores no 
Comércio Hoteleiro e Similares do Município do Rio de Janeiro. Advogado: Francis da Silva Leal 
Teixeira. Agravado(s): Fominho Doces e Salgados Ltda.. Decisão: unánimemente, dar provimento ao 
agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR - 514546/1998-2 da 7a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Companhia Nacional de Abastecimento 
CONAB. Advogado: Rosângela Lima Maldonado. Agravado(s): Francisca Pelerim Rodrigues de Sousa.

Advogada: Luiza Áurea Jataí Castelo Silveira. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para 
mandar processar a revista; Processo: A IRR - 514954/1998-1 da la . Região. Relatora: Maria Berenice

Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Ministério Público do Trabalho da 1* Região. Procurador: Idalina 
Duarte Guerra. Agravado(s): Maria Angélica de Alcântara Takche e Outros, Advogada: Lúcia B. 
Bethencourt da Silva Moniz de Aragâo, Agravado(s): Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ.. 
Procurador: Rodrigo Lychowski, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 515002/1998-9 da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Companhia Nacional de Alcalis, Advogado: Ezequiel Balfour Levy, Agravado(s): Antônio Pereira da 
Silva, Advogado: Humberto Jansen Machado, Decisão: unánimemente, acolher a preliminar argüida em 
contraminuta e não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 515004/1998-6 da 19a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Usina Caeté S.A. - Filial Marituba. Advogada: 
Lisia B. Moniz de Aragão, Agravado!s): João Miguel da Silva, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 515032/1998-2 da la . Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Vale do Rio Doce Navegação S.A. - DOCENAVE. Advogado: 
Luiz Inácio Barbosa Carvalho, Agravado(s): Manuel Jesus da Costa. Advogado: Luiz Fernando de Souza 
Calaça. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 515046/1998-1 da 
12a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. 
Advogado: Luiz de França P. Torres. Agravado(s): Thomas Luiz Abatti. Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo: Processo: AIRR - 515047/1998-5 da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Amélia Teodora Machado e Outros. Advogado: Kim Heilmann 
Galvão do Rio Apa. Agravado(s): Telecomunicações de Santa Catarina S.A. - TELESC, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
515061/1998-2 da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco 
Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial). Advogado: Robinson Neves Filho. 
Agravado(s): Rui Lúcio Soares, Advogado: Antônio Marcos Veras, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 515067/1998-4 da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco Citibanck S.A., Advogado: Ubirajara W. Lins Júnior. 
Agravado(s): Wanderlei Cardoso. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista: Processo: AIRR - 515083/1998-9 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): NET FRANCA S.A., Advogado: Eduardo Marcantonio Lizarelli. 
Agravado(s): Marcelo Pandovam. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 515122/1998-3 da 5a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Polibrasil Resinas S.A.. Advogado: Francisco Marques Magalhães Neto. Agravado(s): Gildécio Pires dos 
Santos. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 515149/1998-8 da la. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco Nacional S.A. - Em 
Liquidação Extrajudicial. Advogado: Danilo Porciuncula. Agravado(s): Sônia Mara de Souza Carvalho 
Queiroz. Advogado: Marcelo de Castro Fonseca. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. 
Declarou-se impedido o Exm° Juiz Convocado Domingos Spína; Processo: AIRR - 515159/1998-2 da 
7a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): BYK  Química e 
Farmacêutica Ltda.. Advogado: Dagoberto Pamponet Sampaio Júnior. Agravado(s): Ipojucan Gonçalves 
Teixeira. Advogado: Osvaldo de Sousa Araújo Filho. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 515299/1998-6 da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante(s): Eugenia Albuquerque Mayer Weill, Advogado: Luiz Paulo Neves Coelho. 
Agravado(s): Vânia Pereira. Advogado: Pedro Ferreira da Silva Filho. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: AIRR - 516157/1998-1 da 13a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Geraldo Nonato de Oliveira. Advogado: José Alves Formiga. 
Agravado(s): Sociedade Anônima de Eletrificação da Paraíba - SAELPA. Advogado: Aderbal Mendes 
Sobreira. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 516161/1998-4 da 
6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogado: João Paulo Câmara Lins e Mello, Agravado(s): Josué Oliveira 
Gomes, Advogado: Romero Câmara.Cavalcanti, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. 
Declarou-se impedido o Exm° Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: A IRR - 516168/1998-0 da 
la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Cartão Unibanco S.A.. 
Advogada: Carolina Laporte Figueiredo Rosário dos Santos. Agravado(s): Ricardo Coelho Cardoso. 
Advogado: Clóvis Luiz SanfAnna da Silveira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo. 
Declarou-se impedido o Exm° Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR - 516170/1998-5 da 
la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Alcoa Alumínio S.A.. 
Advogado: Márcio Gontijo, Agravado(s): Albano Kunzel, Advogado: Júlio César Accioly de Amorim. 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR 
516209/1998-1 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Paulo 
Hiroshi Hayakawa. Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Companhia Nacional de 
Abastecimento - CONAB, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
516256/1998-3 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Agravado(s): 
Juventina Corrêa Abdala e Outra, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 516510/1998-0 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): 
Bauruense - Serviços Gerais Ltda. S.C., Advogado: Josemiro Alves de Oliveira, Agravado(s): Aparecido 
Manoel de Oliveira e Outros. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
516530/1998-9 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Companhia de Transportes Urbanos - CTU/Recife. Advogado: Pedro Paulo Pereira Nóbrega. 
Agravado(s): João Eudes Pereira, Advogado: Irapoan José Soares, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 516545/1998-1 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Indústrias Francisco Pozzani S.A.. Advogado: Aírton Sebastião 
Bressan, Agravado(s): Mário Ferraresi e Outros, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 516580/1998-1 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice'Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogada: Denise Dill D. Wanderley. Agravado(s): 
Glacus Machado Abi-Ackel, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
516592/1998-3 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco 
Bradesco S.A.. Advogado: Rita de Cássia Muller, Agravado(s): Karla Kimie Watanabe Teixeira. 
Advogado: João Mário Ferracini, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 516608/1998-0 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Sifco S.A.. Advogada: Rosângela Custódio da Silva, Agravado(s): Augusto Gomes Ribeiro e  Outro. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 516628/1998-9 da 10a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Carlos Werles Raimundo 
Penna. Advogado: Wagner Pereira Dias. Agravado(s): Serviço Federal de Processamento de Dados 
SERPRO. Advogado: Rogério Avelar, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 516643/1998-0 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. Torres. Agravado(s): Vicente Jacinto da Silva.
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Advogado: José de Ribamar Souza Nogueira. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A1RR - 516645/1998-7 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Companhia Energética de Brasília - CEB. Advogado: Nílda Pereira da Silva Alencar 
Soares. Agravado(s): Carlos Antônio Ferreira de Oliveira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 516649/1998-1 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante(s): Banco Real S.A., Advogado: Rogério Avelar, Agravado(s): Márcio Antônio 

Fonseca Rodovalho, Advogado: Dorgeval Lopes da Silva. Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR - 516651/1998-7 da 10a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Planeta Rock Diversões Ltda., Advogado: 
Guilherme Castelo Branco. Agravado(s): ítalo César Marques Almeida. Advogado: Aderaldo de Morais 
Leite, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 516669/1998-0 da la . 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Auto Viação Bangú Ltda.. 
Advogado: Romário Silva de Melo, Agravadô(s): Flávio Pereira de Matos, Advogado: Luiz André de 
Barros Vasserstein, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
516746/1998-6 da 17a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco 
de Desenvolvimento do Estado do Espírito Santo S.A., Advogado: Sandro Vieira de Moraes. 
Agravado!»: Paulo da Silva Pinho, Advogado: José Ailton Baptista Júnior, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 516748/1998-3 da 17a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Empresa Brasileira.de Correios e Telégrafos - ECT. 
Advogado: Francisco Malta Filho, Agravado(s): José Carlos Rodrigues (Espólio de), Advogado: 
Eustachio Domício Lucchesi Ramacciotti, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para 
mandar processar a revista; Processo: AIRR - 516749/1998-7 da 17a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogada: Patrícia 
Sylvan Neves. Agravado(s): Adilson Wandekokem e Outros, Advogado: João. Batista Sampaio. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 516752/1998-6 da 17a. Região, corre 
junto com AIRR-516753/1998-0, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Edgard Campinhos Júnior, Advogado: Jerónimo Gontijo de Brito, Agravado(s): Aracruz Celulose S.A.. 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravò; Processo: 
A IR R  - 516753/1998-0 da 17a. Região, corre junto com AIRR-516752/1998-6. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Aracruz Celulose S.A., Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Edgard Campinhos Júnior. Advogado: Jerónimo Gontijo de Brito. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 516805/1998-0 da 3a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): INTERFOOD - Internacional Food Service Ltda.. 
Advogado: Jason Soares de Albergaria Neto, Agravado(s): Cláudio Alexandre Ramalho Mesquita. 
Advogado: Sandoval Pereira Assef, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 516813/1998-7 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Companhia Industrial e Agrícola Oeste de Minas, Advogado: Ernesto Ferreira JuntoIIi. Agravado(s): José 
Antônio Raimundo. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
516818/1998-5 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante! s): 
Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEM1G. Advogado: Helvécio Viana Perdigão. 
Agravado(s): Helbert Geraldo da Silva Advogada: Maria Helena de Faria Nolasco. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 516821/1998-4 da 3a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Util União Transporte Interestadual de Luxo S.A.. 
Advogado: Marcos de Castro Pinto Coelho, Agravado(s): José Rodrigues Mendonça. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 516845/1998-8 da 3a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França 
P. Torres. Agravado(s): José Neri. Advogado: Renato José Barbosa Dias. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 516856/1998-6 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): MSL Serviços Ltda.. Advogado: Henrique Augusto Mourão. 
Agravadó(s): Alarico Sousa Amorim Filho. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IRR - 517513/1998-7 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Elmo Calçados S.A.. Advogado: Nélson Luiz dos Santos Garcia, Agravado(s): Roni 
Angelo de Melo Castro, Advogada: Alessandra Maria Scapin, Decisão: unánimemente, negar provimento 
¡ao agravo; Processo: AIRR - 517540/1998-0 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante(s): Sociedade Cultural Teuto Brasileira, Advogado: João Batista Pacheco Antunes de 
Carvalho, Agravado(s): Rui Barbosa da Costa, Advogado: Mário Luiz Casaverde Sampaio. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 517542/1998-7 da 3a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Associação das Pioneiras Sociais. 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Jorge Antônio Nassar Filho. Advogado: Luciano 
Marcos da Silva. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
517587/1998-3 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): João 
Natalício Saraiva Pinto, Advogada: Lucíane Rosa Kanigoski, Agravado(s): ISA - Impressores de 
Segurança Associados Ltda., Advogada: Elizabeth Regina Venâncio Taniguchi. Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 517604/1998-1 da 24a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Emmanue! Marinho Queiroz Filho, Advogado: Adonis 
da Costa Macedo, Agravado(s): Empresa Energética do Mato Grosso do Sul S.A., Advogado: Lycurgo 
Leite Neto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 517610/1998-1 da 
20a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogado; Robinson Neves Filho, Agravado(s): José Romário Ferreira. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Declarou-se impedido o Exm° Juiz Convocado 
Domingos Spina; Processo: AIRR - 517632/1998-8 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravánte(s): Pirélli Pqeus S.A., Advogado: José Alberto- Couto Maciel. 
Agravado(s): Augusto Tessari e Outros, Advogada: Elen Cristina Fiorini Balista. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 517657/1998-5 da 9a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Serineu Bonetti, Advogado: Maximiliano Nagl 
Garcez, Agravado(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 517658/1998-9 da 9a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - Prodasa. 
Advogado: Fernando Eduardo Prison, Agravado(s): José Carlos dos Santos, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -517665/1998-2 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Oziel Diedrichs Gonçalves, Advogado: Carlos Zucolotto Júnior. 
Agravado(s): URBS - Urbanização de Curitiba S.A.. Advogado: Sidney Martins. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 517667/1998-0 da 9a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Claudinei Donizete Tardivo. Advogado: Ivo Harry 
Celli Júnior. Agravado(s): Plásticos do Paraná Ltda.. Advogado: Raul Aniz Assad. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 517668/1998-3 da 7a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco liaú S.A.. Advogado: Moisés Neto de 
Oliveira. Agravado(s): Moisés Silva Magalhães. Advogado: Glayddes Maria Sindeaux Esmeraldo.

Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 517670/1998-9 da 7a. Região, 
correjunto com AIRR-517803/1998-9, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Ceará - EMATERCE. Advogado: José 
Alberto Couto Maciel. Agravado(s): Alcione Teixeira de Sousa. Advogado: Paulo André Lima Aguiar. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 517692/1998-5 da 9a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. 
BANESPA. Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravádo(s): Carlos Flores Rodrigues. Advogado: 
Carlos Lomir Janes de Souza. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
517699/1998-0 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Monofil 
Companhia Industrial de Monofilamentos, Advogado: Maurício Borba, Agravado(s): João Dalagassa 
Neto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 517761/1998-3 da 9a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Pepsico do Brasil Ltda.. 
Advogado: Edimar Portela Marcondes, Agrãvado(s): Paulo Sérgio dos Santos. Advogado: Olimpio Paulo 
Filho, Decisão; unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 517803/1998-9 da 7a. 
Região, corre junto com AIRR-517670/1998-9, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Alcione Teixeira de Sousa. Advogado: Paulo André Lima Aguiar,. Agravado(s): Empresa 
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Ceará - EMATER / CE, Advogado: Isaque Ferreira Janebro 
Rocha. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: A IRR - 517811/1998-6 da 9a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): SATA - Serviços Auxiliares de 
Transportes. Advogada: Elionora Harumi Takeshiro. Agravado(s): José Adalvanci Pereira Lopes. 
Advogado: Luiz Carlos Erzinger. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
A IRR - 518050/1998-3 da 17a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): 
Challenger Empreendimentos Imobiliários Ltda., Advogado: Carlos Alberto de Souza Rocha. 
Agravado(s): José de Oliveira Sobrinho, Advogada: Simone Malek Rodrigues Pilón, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 518060/1998-8 da 16a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco do Estado do Maranhão S.A., Advogado: 
Hélio Carvalho Santana. Agravado(s): Domingos Almir Amorim Ramos. Advogado: Antônio de Jesus 
Leitão Nunes. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, para determinar o processamento do 
recurso de revista, na forma legal; Processo: AIRR - 518090/1998-1 da 9a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco do Brasil S.A;, Advogado: Luiz de França 
Pinheiro Torres. Agravado(s): Reinaldo Haerdrich, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 518092/1998-9 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Banco Bradesco S.A.. Advogado: Flávio Cardoso Gama, Agravado(s): Maristela Bueno 
Tondo, Advogado: Emir Maria Secco da Costa, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IRR - 518093/1998-2 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Flávio Cardoso Gama. Agravado(s): Marilene de 
Azevedo Correa. Advogado: Josmar Sebrenski. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 518101/1998-0 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Mário Augusto Beltramin da Silva, Advogada: Iraci da Silva Borges, Agravado(s): Volvo 
do Brasil Veículos Ltda., Advogada: Elizabeth Regina Venâncio Taniguchi, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 518106/1998-8 da 15a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Caninha Oncinha Ltda., Advogado: Carlos Alberto 
Barbosa Ferraz. Agravado(s): Antônio Graciano Santiago, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo. Declarou-se impedido o Exm° Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR 
518132/1998-7 da 18a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco 
do Estado de Goiás S.A. - BEG. Advogada: Eliane Oliveira de Platón Azevedo. Agravado(s): Marcos 
Baylão Martins de Araújo Júnior. Advogado: João Bosco Luz de Morais. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: AIRR - 518136/1998-1 da 18a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Expedito Batista da Silva. Advogado: Dalmo Jacob do Amaral 
Júnior. Agravado(s): Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Goiás - Emater. 
Advogado: Ricardo Luiz Irineu Brito, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 518148/1998-3 da 13a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante»: 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Robinson Neves Filho. Agravado(s): 
Mandemberg Golzio Navarro. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Declarou-se 
impedido o Exm° Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR - 519362/1998-8 da 4a. Região, 
corre junto com RR-519363/1998-1. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Agravante(s):

Jorge Roberto Vasconcello Nichele, Advogado: Teodoro Manuel da Silva, Agravado(s): Gerdau S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, não conhecer do Agravo de 
Instrumento; Processo: AIRR - 519607/1998-5 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Agravante(s): Banco Itaú S.A., Advogado: José Maria Riemma, Agravado(s): Claudete 
Andrade Braga, Advogada: Maria da Glória do Rosário Fernandes Antunes, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 519615/1998-2 da 2a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco Inter American Express S.A.. Advogada: Telma 
Cristina de Melo. Agravado(s): Cláudio José loria. Advogado: Nicanor Joaquim Garcia. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 519622/1998-6 da 2a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho’ Castro Souza, Agravante(s): Concrebrás S.A. e Outro, Advogada: 
Márcia Saab, Agravado(s): Walter da Silva Costa, Advogado: Carlos Augusto Pinto Dias. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 519629/1998-1 da 2a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Indústrias Gessy Lever Ltda.. Advogado: 
Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Vanderlei Bengivenga, Advogado: João Carlos Costa Leite. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 519638/1998-2 da 5a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco Real S.A.. Advogada: Lúcia 
Maria Furquim de Almeida White. Agravado(s): Gilmar Alves Fonseca, Advogado: Rui Chaves. 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR 
519642/1998-5 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Casa 
Santa Luzia Importadora Ltda.. Advogada: Luiza Góes de Araújo Pinho. Agravado(s): Ana Suerda 
Gomes Vilela. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 520366/1998-2 
da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Fábricas Unidas de 
Tecidos, Rendas e Bordados S.A., Advogado: Márcio Soares Rodrigues. Agravado(s): Luiz Sérgio 
Nogueira Nunes. Advogado: João Arthur Denegri, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 520368/1998-0 da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Luiz Sérgio Dias dos Santos. Advogada: Eduarda Pinto da Cruz. Agravado(s): Banco 
Mercantil do Brasil S.A.. Advogado: Nicolau F. Olivieri, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 521379/1998-4 da 4a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante(s): Álvaro da Silva Cristina e Outro. Advogado: Airton Carlos de Souza Cunha. 
Agravado(s): Paulino Luiz da Silva. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 521717/1998-1 da 16a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Expresso Continental Ltda., Advogado: João Viáney Cordeiro Mendonça, Agravado(s): Jonas Tadeu
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Durans Pessoa. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
521718/1998-5 da 16a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco 
Bradesco S.A.. Advogado: José Maurício M.Nahon. Agravado(s): Ezequiel Barbosa Coelho. Advogado: 
Nilton Rego de Paula, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
521732/1998-2 da 16a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Expresso Continental Ltda.. Advogado: João Vianey Cordeiro Mendonça. Agravado(s): José Júlio 
Pinheiro Filho. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 521738/1998-4 
da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Francisco da Cunha. 
Advogado: Antônio Santo Alves Martins. Agravado(s): São Paulo Transporte S.A.. Advogado: José 
Alberto Couto Maciel. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
521740/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Cevai 
Alimentos S.A.. Advogada: Regilene Santos do Nascimento, Agravado(s): Gelei dos Santos. Advogado: 
Ivo Lopes Campos Fernandes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
521742/1998-7 da 2a. Reeiâo. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogada: Cláudia Ribeiro Ricci, Agravante(s): Adriana Hurtado Vallejo. Advogado: 
Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 521746/1998-1 da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): 
Companhia Fluminense de Trens Urbanos - FLUMITRENS, Advogado: Fernando Queiroz Silveira da 
Rocha. Agravado(s): Marco Roberto Torres de Moraes e Outros. Advogada: Ludmila Schargel Maia. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 522374/1998-2 da 2a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Transportadora Nazareth Ltda.. 
Advogado: Benedito Antônio de Oliveira Souza. Agravado(s): Mirailton Rocha de Jesus. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 522396/1998-9 da 2a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): UTC - Engenharia S.A.. Advogado: Lilia Marise 
Teixeira Abdala, Agravado(s): Raimundo José Souza Costa, Advogado: Florentino Osvaldo da Silva. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 522409/1998-4 da 13a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A.. 
Advogado: Evandro José Barbosa, Agravado(s): Nielson José Pontes da Silva, Agravado(s): Banco 
Nacional do Norte S.A. - BANORTE, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 522414/1998-0 da lSa. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravan te(s): 
NASA Anápolis Veículos Ltda., Advogada: Adriana Rodrigues. Agravado(s): Selma Vandete Alves 
Barros Calmon, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 522419/1998-9 
da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Gevisa S.A.. Advogada: 
Martha Nathércia Mendes Machado. Agravado(s): Sebastião Paulino Vahante, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 522961/1998-0 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Cooperativa Agro-Industrial de Produtores de Cana de Rondon 
Ltda. - COOCAROL, Advogado: lolando Munhoz Júnior, Agravado(s): Jorge Rodrigues Duarte. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 522973/1998-1 da 9a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Alimentação de Maringá e Outros, Advogada: Iraci da Silva Borges, Àgravado(s): Leiner 
Davis Gelatin Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Walter Alexandrino. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 523089/1998-5 da 10a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Drive-Car Transportes e Combustíveis 
Ltda., Advogado: Alessandra Tereza Pagi Chaves. Agravado(s): Márcio Moreira de Melo.. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 523170/1998-3 da la . Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Tânia May Castellar Ferro, Advogado: 
Luiz Miguel Pinaud Neto. Agravado(s): RADIOBRÁS - Empresa Brasileira de Comunicação S.A.. 
Advogado: Sérgio L. Teixeira da Silva. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
A IR R  - 523174/1998-8 da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Sérgio Motta Garcia. Advogada: Mônica' Cristina Fernandes Silva, Agravado(s): Sobremetal 
Recuperação de Metais Ltda., Advogado: Bérith Lourenço Marques Santana, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 523175/1998-1 da la. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Três Poderes S.A. Supermercados. Advogado: Romário 
Silva de Melo. Agravado(s): Armando Pereira de Souza, Advogado: Celso Braga Gonçalves Roma. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 523178/1998-2 da la . Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): O Bom Galeto Ltda.. Advogado: Erwin 
Marinho Fagundes, Agravado(s): Jorge Luiz da Silva, Advogado: Cláudio Meira de Vasconcellos. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 523207/1998-2 da la . Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A.. 
Advogado: Lycurgo Leite Neto. Agravado(s): Ataíde Conceição. Advogado: José Henrique Rodrigues 
Torres, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 523302/1998-0 da 
15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco Econômico S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial) e Outro, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Lourdes Eva 
de Godoy Silva, Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 525122/1999-8 da 7a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): IJF - Instituto Dr. José Frota, Procurador: Maria Célia Batista 
Rodrigues, Agravado(s): José Olímpio de Albuquerque e Arraes e Outros, Advogada: Roxane Benevides 
Rocha, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 537083/1999-3 da 
10a. Região. Relatora: Maria Berenice Canalho Castro Souza, Agravante(s): Elias Almeida Soares e 
Outros, Advogado: Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Hospitalar do Distrito 
Federal - FHDF, Procurador: Dilemon Pires Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A IRR - 537090/1999-7 da 17a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): União Federal, Procurador: Lauro Almeida de Figueiredo, Agravado(s): Acenir Braz da 
Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 537480/1999-4 da 17a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Estado do Espírito Santo. 
Procurador: Flávio Augusto Cruz Nogueira, Agravado(s): Adilson Cassimiro Ferreira e Outros, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 538080/1999-9 da 10a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Antônio Valizzo Bezerra e Outros. Advogado: 
Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF. 
Procurador: Ademir Marcos Afbnso, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
- 538100/1999-8 da 16a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): 
Município de Arari. Advogado: Franco Kiomítsu Suzuki, Agravadó(s): Roberth Lima Prazeres. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 548795/1999-7 da 10a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): União Federal (Sucessora do INAMPS), Procurador: 
Amaury José de Aquino Carvalho. Agravado(s): Maria de Lourdes Prado Costa, Advogado: Wilson 
Camargo, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 553011/1999-3 da 10a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Iraci de Morais e Outros. 
Advogado: Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal -

FEDF. Advogado: Alessandro Luiz dos Reis. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 553014/1999-4 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Herminio Maranhão Sá de Carvalho e Outros, Advogada: Ana Paula da Silva. 
Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF. Advogado: Pedro Coêlho Ribeiro. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 553041/1999-7 da 8a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): União Federal (Extinto INAMPS).' 
Procurador: Adão Paes da Silva. Agravado(s): Lydia Pereira Felgueiras e Outros, Advogado: Antônio 
dos Reis Pereira. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 553042/1999-0 
da 8a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): União Federal (Extinto 
INAMPS). Procurador: Adão Paes da Silva, Agravado(s): Carlos Afonso Ribeiro Nunes e Outros. 
Advogado: Antônio dos Reis Pereira. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 556835/1999-0 da 7a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Município de Assaré. Advogado: Francisco Ione Pereira Lima,- Agravado(s): Maria Elda Pontes Feitosa. 
Advogado: Gúcio Carvalho Coelho. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
- 563902/1999-9 da 8a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): União 
Federal (Extinta LBA), Procurador: Adão Paes da Silva, Agravado(s): Ana do Socorro Coutinho 
Mesquita. Advogada: Elíane Sabbá Lopes, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IR R  - 564742/1999-2 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): 
Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE, Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Ivane de Paula Rosa, Advogado: Carlos Alberto de Oliveira, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 565579/1999-7 da la . Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.. Advogado; Robinson 
Neves Filho, Agravado(s): Kátia Meckelburg Peixoto, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo 
de instrumento. Declarou-se impedido o Exmo. Sr. Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR 
565587/1999-4 da 3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Ediminas S.A. - Editora 
Gráfica Industrial de Minas Gerais. Advogado: Jamil Milagres Mansur. Agravado(s): Edson Quirino da 
Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
566824/1999-9 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Instituto de 
Assistência Médica’ ao Servidor Público Estadual - IAMSPE. Advogado: José Alberto Couto Maciel. 
Agravado(s): Marcos Paulo Cavalcanti de Sousa, Advogado: Carlos Alberto de Oliveira. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 569792/1999-7 da 16a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Município de Lago da Pedra, Advogado: Franco 
Kiomitsu Suzuki. Agravado(s): Maria Deusenir da Conceição de Sousa. Advogada: Maria Zilda Lago 
Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 569972/1999-9 da 13a. 
Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. 
Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado(s): Ivan Pires Diniz, Advogado: José Carlos Nunes da 
Silva. Decisão: unánimemente, negar provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 572385/1999-4 da la. 
Região, correjunto com AIRR-572386/1999-8, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante(s): Companhia 
do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ. Advogada: Cláudia Regina Guariento. Agravado(s): 
William Leonardo Galdino, Advogado: Francisco Galdino Filho, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 572386/1999-8 da la . Região, corre junto com 
AIRR-572385/1999-4, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): William Leonardo Galdino. 
Advogado: Francisco Galdino Filho, Agravado(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro 
METRÔ. Advogada: Cláudia Regina Guariento, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 572391/1999-4 da 15a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. 
Agravante(s): Coinbra Frutesp S.À., Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Agravado(s): Arnaldo 
Maritan Filho. Advogado: José Abud Victar Filho, Agravado(s): Cooperativa de Trabalho dos 
Trabalhadores Rurais de Olímpia e Região Ltda. - Coopertrol. Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao Agravo. Determinar a reautuação dos autos para que conste como agravados, além do Reclamante, a 
empresa Cooperativa de Trabalho dos Trabalhadores Rurais de Olímpia e Região Ltda - COOPERTROL. 
Declarou-se impedido o Exmo. Sr. Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: A IRR - 573260/1999-8 
da 7a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Município de Assaré. 
Advogado: Francisco Ione Pereira Lima. Agravado(s): Antonia Angela Gonçalves Silva. Advogado: 
Raimundo Marques de Almeida. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
577755/1999-4 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Eloísa Elena Vieira da Silva. 
Advogado: Vitor Hugo Loreto Saydelles, Agravado(s): Estado do Rio Grande do Sul (Sucessor da Caixa 
Econômica Estadual do Rio Grande do Sul). Procurador: Gislaine M. Di Leone. Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 581016/1999-0 da 2a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen. Agravante(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP. Advogado: Eduardo Luiz Safe 
Carneiro, Agravado(s): Suely Castro Rojas, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: A IRR - 581017/1999-4 da 2a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.. 
Advogado: Robinson Neves Filho, Agravado(s): Dircelene dos Santos, Advogado: Marcelo Soares 
Monteiro. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento. Declarou-se impedido o 

Exmo. Sr. Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR - 581018/1999-8 da 2a. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Departamento de Aguas e Energia Elétrica - DAEE, Advogado: 
Laureano de Andrade Florido, Agravado(s): Ana Maria de Almeida Rozeiro, Advogado: José Delfino 
Lisbôa Barbante, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
581061/1999-5 da 2a. Região. Relator: Domingos Spina, Agravante(s): Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de São Paulo, Advogado: Sérgio C. Ciampaglia, Agravado(s): Amélia Ferraz e Outros. 
Advogado: Francisco Ary Montenegro Castelo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 582365/1999-2 da 21a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): 
Município de Rafael Godeiro, Advogado: Ademar Avelino de Queiroz Sobrinho, Agravado(s): Zilda 
Nunes dos SantosMJecisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
582464/1999-4 da 7a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Município de Caucaia. 
Procurador: Paula Emilia Moura Aragão, Agravado(s): Francisco Erivalton Monteiro, Advogado: Pedro 
Antônio Carneiro da Cunha Quariguasi, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 582474/1999-9 da 7a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Universidade Federal do Ceará, Procurador: Zuleika Soares Braga, Agravado(s): José 
Amâncio dos Santos. Advogado: Emandes N. de Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 583087/1999-9 da 8a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Agravante(s): Uniáo Federal (Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdencia Social - Inamps), 
Procurador: Adão Paes da Silva, Agravante(s): Antônio Ambrosio da Cruz Pina e Outros, Advogado: 
Antônio dos Reis Pereira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 583142/1999-8 da 8a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante(s): União Federal 
Cassino dos Oficiais e Sargentos do Primeiro Cornar - CASSAZUM. Procurador: Adão Paes da Silva. 
Agravado(s): José Reis da Silva, Advogado: Luís Carlos Silva Mendonça, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 583732/1999-6 da 6a. Região. Relator: João
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Oreste Dalazen. Agravante(s): Raimundo Calisto Rodrigues e Outros. Advogado: Ricardo Carvalho dos 
Santos, Agravado(s): Municipio de Petrolina, Decisão: unánimemente, nào conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: Al RR - 584198/1999-9 da 10a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Agravante(s): Maria Socorro Lopes dos Santos e Outros, Advogado: Marcos Luís Borges de Resende. 
Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Eldenor de Sousa Roberto. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: A1RR - 584199/1999-2 da 
10a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante(s): Geraldo Soares da Costa e Outros. Advogado: 
Marcos Luís Borges de Resende. Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federa! - FEDF. 
Advogado: Eldenor de Sousa Roberto. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento: 
Processo: A1RR - 584629/1999-8 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante(s): UTC 

Engenharia S.A., Advogado: Edna Maria Lemes, Agravado(s): Nader Terezinha de Oliveira Santos. 
Advogado: Florentino Osvaldo da Silva. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: Al RR - 584948/1999-0 da 2a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon 
Gonçalves, Agravante(s): Holdercim Brasil S.A.. Advogado: Márcio Yoshida. Agravado(s): Gerson 
Alves de Oliveira, Advogado: Ismar de Oliveira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento; Processo: A IRR - 584989/1999-1 da 15a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Agravante(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo. Procurador: Eduardo Aluizio Esquivei Millas. 
Agravado(s): João Batista Leme e Outros, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 584991/1999-7 da 15a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Agravante(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procurador: Eduardo Aluizio Esquivei Millas. 
Agravado(s): Laurentino Vieira Dias, Advogado: Jorge Luiz Boatto, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: A IRR - 585021/1999-2 da 10a. Região. Relator: 

Domingos Spina, Agravante(s): Justino Rodrigues da Cunha e Outros, Advogado: Marcos Luís Borges 
de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF. Advogado: Eldenor de 
Sousa Roberto, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 585023/1999-0 da 
10a, Região. Relator: Domingos Spina, Agravante(s): Ruy Barbosa de Paiva e Outros. Advogado: 
Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF. 
Advogado: Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IR R  - S8S083/1999-7 da 9a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Alberto Mesniki, Advogado: Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Agravado(s): Itaipu Binacional. 
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
585098/1999-0 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Souza 
Cruz S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Sérgio Valentim e Outros. Advogado: 
Wellos Alves da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
58511(1/1999-0 da 10a. Região, Relator: Domingos Spina, Agravante(s): Célia Maria Ribeiro Viegas e 
Outros, Advogado: Marcos Luís Borges de Resende. Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito 
Federal - FEDF, Advogado: Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 585249/1999-1 da 16a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon 
Gonçalves, Agravante(s): Município de Lago da Pedra, Advogado: Franco Kiomitsu Suzuki. 
Agravado(s): Rita Quintino da Silva Lima, Advogada: Maria Zilda Lago Oliveira. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 585252/1999-0 da 16a. 
Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Agravante(s): Município de Lago da Pedra. 
Advogado: Franco Kiomitsu Suzuki, Agravado(s): Petrônio Cortêz dos Santos. Advogado: Noêmia 
Moreira Leite, Decisão: unánimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR 
585254/1999-8 da 16a. Região. Relator: Domingos Spina. Agravante(s): Município de Grajaú. 
Advogado: Franco Kiomitsu Suzuki. Agravado(s): Maria do Rosário Sá dos Santos. Advogado: João 
Batista Santos Guará, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
585255/1999-1 da 16a. Região. Relator: Domingos Spina. Agravarite(s): Município de Grajaú. 
Advogado: Franco Kiomitsu Suzuki, Agravado!s): Israel Martins de Arruda (Menor representado por seu 
pai José Gomes de Arruda), Advogado: João Batista Santos Guará. Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A IRR - 585256/1999-5 da 16a. Região. Relator: Domingos Spina. 
Agravante(s): Município de Grajaú, Advogado: Franco Kiomitsu Suzuki. Agravado(s): Maria de Jesus de 
Carvalho Santos Silva, Advogado: João Batista Santos Guará, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 585313/1999-1 da 16a, Região. Relator: Domingos Spina. Agravante(s): 
Municipio de Grajaú, Advogado: Franco Kiomitsu Suzuki, Agravado(s): Domingos Edivan Pereira da 
Silva, Advogado: João Batista Santos Guará, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A IRR - 585314/1999-5 da 16a, Região. Relator: Domingos Spina. Agravante(s): Município 
de Grajaú. Advogado: Franco Kiomitsu Suzuki, Agravado(s): Sônia Maria Leda de Arruda. Advogado: 
João Batista Santos Guará, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
585315/1999-9 da 16a, Região. Relator: Domingos Spina. Agravante(s): Município de Grajaú. 
Advogado: Franco Kiomitsu Suzuki, Agravado(s): Zenaide Lopes Jorge. Advogado: João Batista Santos 
Guará. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 585316/1999-2 da 16a. 
Região. Relator: Domingos Spina. Agravante(s): Município de Grajaú. Advogado: Franco Kiomitsu 
Suzuki. A gravado/s) Maria Cordélia de Sousa Brito Lima. Advogado: João Batista Santos Guará. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: A IRR - 585317/1999-6 da 16a, Região. 
Relator: Domingos Spina. Agravante(s): Município de Grajaú, Advogado: Franco Kiomitsu Suzuki. 
Agravado(s): Dineuza Macedo da Silva Andrade, Advogado: João Batista Santos Guará. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 585318/1999-0 da 16a. Região. Relator: 
Domingos Spina, Agravante(s): Município de Grajaú. Advogado: Franco Kiomitsu Suzuki, Agravado(s): 
Ana Sàlma da Costa Silva. Advogado: João Batista Santos Guará. Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 585432/1999-2 da 8a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Agravante(s): União Federal. Procurador: João José Aguiar Carvalho, Agravado(s): Antônio Alves da 
Silva. Advogado: Armindo Marinho Bentes, Decjsão: unánimemente, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: A IRR - 585435/1999-3 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Agravante(s): Julce Nair Alfonso Louzada. Advogada: Luciana Konradt Pereira. Agravado(s): 
Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul. Agravado(s): Estado dó Rio Grande do Sul. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 585442/1999-7 da 
15a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Agravante(s): Rozana Liz Tasca 
Coimbra Previtalle, Advogado: Olga Cristina Alves. Agravado(s): Município de Valinhos. Procurador: 
Alexandre Palhares de Andrade. Decisão: unánimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento: 
Processo: AIRR - 585623/1999-2 da 4a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado(s): Ricardo Lopes 
dos Santos de Castro, Advogado: Leandro Albino Holler, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 585830/1999-7 da 15a. Região, correjunto com AIRR-585831/1999-0 e com 
AIRR-585832/1999-4, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Cooperativa dos 
Colhedores de Citrus Ltda., Advogado: Marcelo Fernandes Gaetano. Agravado(s): Cícero Ferreira Filho. 
Advogado: Hélio Zeviani Júnior. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
585831/1999-0 da 15a. Região, correjunto com AIRR-585832/1999-4 e com A1RR-585830/1999-7.

Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Comcitrus S.A., Advogada: Cláudia Sallum 
Thomé Camargo. Agravado(s): Cícero Ferreira Filho, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: 
Processo: AIRR - 585832/1999-4 da 15a. Região, corre junto com A1RR-585831/1999-0 e com 
A1RR-585830/1999-7. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Cargill Citrus Ltda.. 
Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Agravado(s): Cícero Ferreira Filho, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 585890/1999-4 da la . Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Maria Luiza Teixeira Cortes. Advogado: Lycurgo Leite 
Neto, Agravado(s): União Federal. Procurador: J. Mauro Monteiro, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 586859/1999-5 da 5a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Agravante(s): Massa Falida de Lundgren Irmãos Tecidos Indústria e Comércio S.A. - Casas 
Pernambucanas. Advogado: Carlos Roberto Tude de Cerqueira, Agravado(s): Valdete de Oliveira Lima. 
Advogado: Raphael Bartilotti. Decisão: por unanimidade negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
586918/1999-9 da 4a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Agravante(s): Souza 
Cruz S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana. Agravado(s): Antônio José Pereira. Advogado: Celso 
Ferrareze, Decisão: unánimemente, não conhecer do Agravo; Processo: AIRR - 586923/1999-5 da 4a. 
Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Agravante(s): José Paulo França da Cunha. 
Advogada: Claudia Jaqueline Borgatti. Àgravado(s): Copelmi Mineração Ltda.. Advogado: Alcindo 
Barcellos da Silva. Decisão: unánimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento: Processo: AIRR 
586925/1999-2 da la . Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Agravante(s): Tijuca 
Tênis Clube, Advogado: José Aurélio Borges de Moraes. Agravado(s): Cláudio Brito dos Reis. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 586926/1999-6 da la. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante(s): Eagle Distribuidoras de Bebidas Ltda.. Advogado: 
Carla Adriane Maggioni. Agravado(s): Sérgio Nunes da Silva. Advogado: Marcos Olegário de Souza. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 586927/1999-0 
da la . Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Companhia Fluminense de Trens Urbanos 
- FLUMITRENS. Agravado(s): Paulo Roberto Esteves. Advogado: Amaury Tristão de Paiva. 
Agravado(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU. Advogado: Antônio Carlos .Pinheiro 
Castedo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
586931/1999-2 da 6a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante(s): Maria do Socorro Alves 
Rios, Advogado: Fabiano Gomes Barbosa, Agravado(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. 
BANDEPE, Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 587023/1999-2 da 9a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Eduardo Slaga. Advogado: Almir Hoffmann de Lara Júnior. Agravado(s): 
Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR. Advogado: José Alberto Couto Maciel. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 587371/1999-4 da 3a. Região, corre junto 
com AIRR-593165/1999-5. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): 
Telecomunicações Minas Gerais S.A., Advogada: Rosângela Maria Batista. Agravado(s): Américo Oton 
Caetano dos Santos e Outros, Advogado: Hilton Hermenegildo Paiva. Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 587387/1999-0 da 18a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho. Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado(s): 
Sinara Silva Del Bianco. Advogado: José Eymard Loguércio. Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 587602/1999-2 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Américo Femando 
da Silva Coelho Pereira. Agravado(s): Ezequiel Gonçalves da Silva. Advogada: Gildete Pereira de 
Carvalho. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 589830/1999-2 da 
10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Iracema Cabeceira de 
Queiroz Gomes e Outros. Advogado: Marco Antônio Bilíbio Carvalho. Agravado(s): Fundação 
Educacional do Distrito Federal - FEDF. Advogada: Angela Victor Bacelar Wagner. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 589835/1999-0 da 10a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Maria de Fátima Oliveira e Outros. Advogada: 
Ana Paula da Silva. Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF. Advogada: Angela 
Victor Bacelar Wagner. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: AIRR 
591185/1999-1 da la . Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante(s): Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A. - ELETROBRAS. Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Wally Souza da Costa. Advogado: 
Ricardo Aguiar Costa Valdivia. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
591246/1999-2 da 21a, Região. Relator: Luiz Philippe Vieira dc Mello Filho. Agravante(s): Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro. Agravado(s): Francisco de 
Canindé do Nascimento. Advogado: Tertuliano Cabral Pinheiro, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 591273/1999-5 da la. Região. Relator: Domingos Spina. Agravante(s): 
Real Auto Ônibus Ltda.. Advogado: David Silva Júnior. Agravado(s): Ubiratan Docha Rosa da Silva. 
Advogada: Suelly Telles de Oliveira. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 591276/1999-6 da la . Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante(s): Helena Teixeira de 
Abreu e Outra. Advogado: Antônio José Feijó do Nascimento, Agravado(s): Light Serviços de 
Eletricidade S.A.. Advogado: Lycurgo Leite Neto. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo: 
Processo: AIRR - 591296/1999-5 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Ticket - Serviços. Comércio e Administração Ltda.. Advogado: Ubirajara W. Lins Júnior. 
Agravado(s): Shirley Suguimoto. Advogada: Doralice Nogueira Cruz. Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo: Processo: AIRR - 591311/1999-6 da la. Região. Relator: Domingos Spina. 
Agravante(s): Eddata Informática e Consultoria Ltda.. Advogado: Oswaldo Monteiro Ramos. 
Agravado(s): Vânia Cláudia Rocha. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
591330/1999-1 da 3a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Agravante! s): 
Ediminas S.A. - Editora Gráfica Industrial de Minas Gerais. Advogado: Victor Russomano Júnior.

Agravado(s): Vasni da Cunha. Advogado: João Gualberto dos Santos, Decisão: unánimemente, conhecer 
do Agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 591336/1999-3 da 3a. Região. 
Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Agravante(s): Prosegur Brasil S.A. Transportadora de 
Valores e Segurança, Advogado: René Andrade Guerra. Agravado(s): Carlos Roberto, Advogado: Nelson 
Henrique Rezende Pereira, Decisão: unánimemente, dar provimento ao Agravo para mandar processar a 
Revista, observados os termos do § 7o do artigo 897 consolidado, ante a alteração efetivada pela Lei n° 
9.756/98: Processo: AIRR - 591344/1999-0 da 3a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon 
Gonçalves, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A.. Advogado: Hélio Carvalho Santana. Agravado(s): 
Emerson Pinto da Silva. Advogado: Pedro Rosa Machado. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
Agravo; Processo: AIRR - 591345/1999-4 da 3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante(s): 
Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): 
Silvestre Simões de Oliveira, Advogado: Amilton Costa de Faria, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 591362/1999-7 da 3a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen. Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana. Agravado(s): 
Marcos Francisco de Campos. Advogado: Jorge Antônio de Oliveira, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 591371/1999-3 da 3a. Região. Relator: João
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Oreste Dalazen, Agravante(s): Valdei Teles Paixão. Advogado: Lindemberg Fernandes de Souza. 
Agravado(s): Magnesita S.A.. Advogado: Victor Russomano Júnior. Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 591372/1999-7 da 3a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen. Agravante(s): Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Hélio Carvalho Santana. Agravado(s): 
Francisco Firmino Lopes. Advogada: Márcia Aparecida Costa de Oliveira. Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 592924/1999-0 da 4a. Região, corre junto com 
A1RR-592925/1999-4. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Marco Antônio 
de Wallau. Advogado: Ruy Rodrigues de Rodrigues. Agravado(s): Banco Meridional S.A.. Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
592925/1999-4 da 4a. Região, corre junto com AIRR-592924/1999-0, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco Meridional S.A.. Advogado: José Alberto Couto Maciel. 
Agravado(s): Marco Antônio de Wallau. Advogado: Ricardo Gressler. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: A IRR - 592959/1999-2 da 4a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Vera Lúcia Vieira Ferreira. Advogada: Carmen Martin Lopes. 
Agravado(s): Souza Cruz S.A.. Advogado: Hélio Carvalho Santana, Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exaurido "in albis" o prazo para embargos, 
mediante observância daí em diante do respectivo procedimento legal: Processo: AIRR - 593118/1999-3 
da 3a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Teksid do Brasil Ltda., 
Advogado: Hélio Carvalho Santana. Agravado(s): Gilberto Venâncio João, Advogado: Morvani Batista 
Azevedo. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 593165/1999-5 da 3a. 
Região, corre junto com A1RR-587371/1999-4. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante!s): Ministério Público do Trabalho da 3a Região. Procurador: Silvana Ranieri de Albuquerque 
Queiroz. Agravado(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG. Advogada: Rosângela 
Maria Batista. Agravado(s): Américo Oton Caetano dos Santos e Outros. Advogado: Flávio José Calais. 
Agravado(s): Massa Falida de Etel Eletricidade e Telecomunicações Ltda.. Advogado: Márcio José 
Fernandes Queiroz. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: A IRR - 593251/1999-1 
da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante!s): Banco Bandeirantes S. 
A.. Advogada: Renata Silveira Veiga Cabral, Agravado(s): José Roberto Soares. Advogado: Gilberto
Cláudio Hoerlle. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR__;
593278/1999-6 da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): 
Companhia Fluminense de Trens Urbanos - FLUMITRENS. Advogado: Júlio César de Campos 
Loureiro. Agravado(s): Djalma Correa de Moraes, Advogado: Elio Luiz Pistarino. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 593281/1999-5 da la . Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Yriel Luiz. Advogado: Luiz Antônio Jean Tranjan. 
Agravado(s): Sindicato dos Empregados no Comércio do Rio de Janeiro, Advogado: Edmilson Antônio 
Pereira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 593282/1999-9 da 
19a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): José Machado de Andrade. 
Advogada: Rita de Cássia Lopes Dória Ferreira, Agravado(s): Santa Casa de Misericórdia de Maceió. 
Advogado: Cremilton Silva Oliveira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 593305/1999-9 da 18a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): 
Moriaki Mário Sérgio Higa. Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Banco Brasileiro 
Comercial S.A. - BBC (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Hélio Carvalho Santana. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 594216/1999-8 da 3a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Hélio Carvalho 
Santana, Agravado(s): Wagner Tarcísio Guimarães, Advogado: Marcelo Pinto Ferreira, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 594400/1999-2 da 2a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco Francês e Brasileiro S.A., Advogado: 
Victor Russomano Júnior. Agravado(s): Gilmar.Antônio Carvalho. Advogado: Pedro Seiko Gushiken. 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para. destrancado o recurso de revista, 
determinar seja desde logo submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exaurido "in 
albis" o prazo para embargos, mediante observância daí em diante do respectivo procedimento legal: 
Processo: AIRR - 594402/1999-0 da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Mauro de Sousa Lima. Advogado: Waldimar de Paula Freitas, Agravado(s): Hotel 
Fluminense Ltda., Advogado: Ubirajara Amorim Ribeiro. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 594459/1999-8 da 8a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante(s): Banco Excel - Econômico S.A. - Em liquidação extrajudicial, Advogada: Marília 
Siqueira Rebelo, Agravado(s): Antônio Borges Lima. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 594583/1999-5 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Maxion Motores Ltda., Advogado: Rudolf Erbert, Agravado(s): Antônio Santo Rossi. 
Advogada: Irma Pereira Maceira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
594648/1999-0 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Propack 
Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.. Advogado: Enio Rodrigues de Lima. Agravado(s): Sebastião 
Lourenço. Advogado: Eduardo Melmam. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 594984/1999-0 da 3a. Região. Relator: Domingos Spina. Agravante(s): Núcleo Assistencial 
Caminhos para Jesus. Advogado: José Carlos Rutowitsch Maciel. Agravado(s): Renato Evangelista de 
Lima. Advogado: Ricardo Emílio de Oliveira. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A IRR - 594986/1999-8 da 3a. Região. Relator: Domingos Spina. Agravante(s): Magnesita 
S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior. Agravado(s): Henrique Martins da Cruz. Advogado: José 
Carlos Gobbi, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 594988/1999-5 
da 3a. Região. Relator: Domingos Spina, Agravante(s): Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.. 
Advogado: Peter de Moraes Rossi, Agravado(s): Neuza Barbosa Pires. Advogado: Anderson Racilan 
Souto. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 594991/1999-4 da 5a. 
Região. Relator: Domingos Spina. Agravante(s): Antonia S. Paiva. Advogado: Renilda Alcántara 
Cominho, Agravado(s): Face a Face Otorrinolaringologia e Cirurgia Plástica S.C. Ltda.. Advogado: 
Antônio Carlos Burgos, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
594993/1999-1 da 5a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante(s): Banco HSBC Bamerindus 
S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Patrícia Casal Magalhães, Advogada: 
Nildete Rodrigues Cunha. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
A IRR - 594996/1999-2 da 2a. Região. Relator: Domingos Spina, Agravante(s): Commerce 
Desenvolvimento Mercantil S.A., Advogado: Nelson Maia Netto, Agravado(s): Osvaldo Roza Oliveira. 
Advogado: Jamir Zanatta, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: A IR R  
594998/1999-0 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): José Roberto Ferreira 
Almeida, Advogado: Luiz Francisco Toledo Leite. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de 
instrumento. Declarou-se impedido o Exmo. Sr. Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR 
594999/1999-3 da 2a. Região. Relator: Domingos Spina, Agravante(s): Edison dos Santos, Advogado: 
Fernando Albieri Godoy, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (incorporadora da FEPASA).

Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A IRR - 595002/1999-4 da 2a. Região. Relator: Domingos Spina. Agravante(s): 
Bradescor - Corretora de Seguros Ltda., Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Maria da 
Conceição Silva. Advogqdo: Eraldo Félix da Silva, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo • 
para mandar processar a revista; Processo: A IRR - 595003/1999-8 da 2a. Região. Relator: Domingos 
Spina. Agravante(s): José Francisco Soler Venegas. Advogado: Adilso da Silva Machado. Agravado(s): 
OESP Gráfica S.A.. Advogado: Mauro Grandi, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 595008/1999-6 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante(s): AMICO 
Assistência Médica à Indústria e Comércio Ltda.. Advogado: Pedro Ernesto Arruda Proto. Agravado(s): 
Analda Vieira. Advogado: Francisco de Assis Pereira. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo 
de instrumento; Processo: A IRR - 595009/1999-0 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Agravante(s): United Food Companies Restaurante S.A.. Advogado: Pedro Ernesto Arruda Proto. 
Agravado(s): Cláudia Silva Alexandre. Advogada: Márcia Alves de Campos Soldi. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 595012/1999-9 da la. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante(s): Unibanco Seguros S.A.. Advogada: Maria Cristina 
Sbano Delorme, Agravado(s): Carlos Henrique Silva Antunes. Advogado: Antônio Severo Neto. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento. Declarou-se impedido o Exmo. Sr. 
Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR - 595014/1999-6 da la. Região. Relatora: Maria de 
Fátima Montandon Gonçalves. Agravante(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema 
BANERJ-PREVI (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Rogério Avelar. Agravado(s): Murilo 
Fernandes Martins. Advogado: Haroldo de Castro Fonseca. Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao Agravo; Processo: AIRR - 595016/1999-3 da la. Região. Relator: Domingos Spina. Agravante(s): 
Smithkline Beecham Brasil Ltda.. Advogado: Dagoberto Ataide Monteiro, Agravado(s): Luzia Jacinto de 
Macena. Advogado: Haydêe Figueiredo da Câmara. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: 
Processo: AIRR - 595018/1999-0 da 2a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. 
Agravante(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU. Advogada: Ana Cristina Tanucci Viana 
Menezes, Agravado(s): José Cícero de Almeida Braz. Advogada: Marlene Ricci. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 595020/1999-6 da 2a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante(s): Rockwell do Brasil S.A., Advogado: Robinson 
Neves Filho. Agravado(s): Mariano Gomes do Carmo. Advogado: Levi Lisboa Monteiro. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento: Processo: AIRR - 595024/1999-0 da 2a. 
Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Agravante(s): Condomínio Edifício Costâo 
das Tartarugas. Advogado: José Renato de Almeida Monte, Agravado(s): Marivaldo Santos de Oliveira. 
Advogado: Valter Tavares. Decisão: unánimemente, negar provimento ao Agravo; Processo: AIRR 
595025/1999-4 da 2a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Agravante(s): 
Napoleone Cesare di Lorenzo, Advogada: Ana Cristina Casanova Cavallo, Agravado(s): Quaker Brasil 
Ltda., Advogado: Gabriela Roveri Fernandes. Decisão: unánimemente, não conhecer do Agravo; 
Processo: AIRR - 595035/1999-9 da la. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante(s): 
Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogado: Rodolfo Del Ponte. Agravado(s): 
Maria Regina de Sá Almeida. Advogado: Marcus Vinícius Cordeiro, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A IRR - 595036/1999-2 da la. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Agravante(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Ricardo Bellingrodt Marques Coelho. 
Agravado(s): Wilson Mário da Silva, Advogado: Luiz Paulo Fagundes Moreira. Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595037/1999-6 da la. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Agravante(s): Presto Car Locações e Serviços Ltda.. Advogado: Romário Silva de Melo, Agravado(s): 
Nelson Diniz de França. Advogado: Paulo César Fontoura Bastos, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo; Processo: A IRR - 595038/1999-0 da la. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Agravante(s): Sociedade Industrial e Comercial Sinco S.A.. Advogado: Luís Figueiredo Fernandes, 
Agravado(s): Emílio Morais Parreira, Advogado: Aurélio Sepúlveda, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595055/1999-8 da la. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS. Advogado: Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Ágravado(s): José Figueiredo da Costa, Advogado: Antônio da Costa Medina. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595062/1999-1 da 5a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A.. 
Advogado: Tomaz Marchi Neto. Agravado(s): Maria Goretti de Almeida Meira Campos. Advogado: Rui 
Chaves, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 595063/1999-5 da 5a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s); Antônio Fernando Isaac e 
Outros, Advogado: Pedro Paulo Moreira Sousa. Agravado(s): Empresa de Transportes Urbanos de 
Salvador - TRANSUR. Advogada: Virgília Basto Falcão. Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 595065/1999-2 da 5a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante(s): Braz Nascimento de Oliveira. Advogado: Sérgio Bastos Paiva. Agravado(s): 
Indústria de Bebidas Antárctica do Nordeste S.A, Advogado: Jorge Sotero Borba. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595069/1999-7 da 5a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. 
EMBASA. Advogado: Ruy Sérgio Deiró, Agravado(s): José Gonçalves da Costa, Advogado: Marlete 
Carvalho Sampaio. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 595072/1999-6 
da 5a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco do Estado do Rio 
de Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação Extrajudicial). Advogado: Rogério Avelar. Agravado(s): 
Autelina Nunes da Gama. Advogado: Luis Carlos Suzart da Silva. Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 595075/1999-7 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho. Agravante(s): Oxiteno Sociedade Anônima Indústria e Comércio. Advogado: Marco Antônio 
Loduca Scalamandré. Agravado(s): Walmir Petta. Advogado: Elcio Pedroso Teixeira. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595079/1999-1 da 2a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Koch Metalúrgica S.A.. Advogado: José Carlos 
Wahle, Agravado(s): José Carlos Vieira. Advogada: Ana Elda Perry Rodrigues. Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595082/1999-0 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho. Agravante(s): Banco Safra S.A.. Advogado: Robinson Neves Filho. Agravado(s): 
Simone Alves da Silva. Advogado: Otávio Cristiano T Mocarzel, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 595263/1999-6 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho. Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.. Advogado: José Alberto Couto Maciel.

Agravado(s): João Carlos Madóglio, Advogada: Dalva Agostino, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 595265/1999-3 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Sanearlo Engenharia Ltda., Agravado(s): Sebastião Carneiro da Cruz. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595268/1999-4 da 15a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Montecarlo Empreendimentos Imobiliários Ltda.. 
Agravado(s): Reginaldo Rodrigues da Silva e Outro, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 595269/1999-8 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Sanearlo Engenharia Ltda.. Agravado(s): Elidia Cristina Damazio Ribeiro, Decisão:
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unánimemente, nâo conhecer do agravo: Processo: A IR R - 595270/1999-0 da la . Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Companhia Fluminense de Trens Urbanos 
FLUMITRENS, Advogado: Márcio Meira de Vasconcellos, Agravado(s): Naor Alves de Souza Barros. 
Advogado: José Carlos Albuquerque de Queiroz, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: 
Processo: AIRR - 595272/1999-7 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Power Serviços de Segurança e Vigilância Ltda., Advogado: Osvaldo Arvate Júnior. 
Agravadç(s): Nelson Mariano Magalhães e Outro, Advogado: Francisco Odair Neves. Decisão: 
unánimemente, nâo conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595283/1999-5 da 15a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Pedro Amauri Minatel e Irmão Ltda-Me, Advogado: 
Newton Odair Mantelli, Agravado(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de Bauru. Advogado: 
Guerino Saugo. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595332/1999-4 da 
2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Oesp Distribuição e Transportes 
Ltda., Advogado: José Luiz dos Santos, Agravado(s): Alcino Barion Guaresmin. Advogado: Abel 
Castanheira Filho. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 595333/1999-8 
da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Robinson Neves Filho. Agravado(s): Fábio de Moraes Guidugli. 
Advogado: Ricardo Lourenço de Oliveira. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo. Declarou-se 
impedido o Exroo. Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR - 595336/1999-9 da 2a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Fundação Armando Alvares Penteado 
FAAP. Advogado: Victor Russomano Jr. Agravado(s): Glória Maria Cordovani. Advogada: Sandra 
Regina Camameiro, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595351/1999-0 
da 24a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco Bamerindus do 
Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) e Outro. Advogado: Robinson Neves Filho. Agravado(s): José 
Marcos Hernando. Advogado: Tadeu Antonio Siviero. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: 
Processo: AIRR - 595353/1999-7 da 24a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres. Agravado(s): Marli 
Custódia Teixeira Almeida. Advogado: Edson Pinheiro, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 595354/1999-0 da 24a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A - Banco Múltiplo. Advogado: Robinson Neves Filho. Agravado(s): 
Carlos José Miliorini. Advogado: Marta Rosangela da Silva, Decisão: unánimemente, nâo conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 595357/1999-1 da 14a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Minusa Tratorpeças Ltda, Advogado: Douglacir Antônio Evaristo Sant'Ana. Agravado(s): 
Regildo de Souza Mota. Advogado: Salatiei Soares de Souza. Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 595359/1999-9 da 11a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Lloyd Aéreo Boliviano S.A.. Advogado: Carlos Abener de Oliveira Rodrigues. 
Agravado(s): Raimundo Gilcimar Monteiro da Silva. Advogado: Ilca de Fátima Oliveira Alencar Silva. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 595361/1999-4 da 11a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Transbrasil S.A. - Linhas Aéreas. Advogada: 
Natércia Cristina da Silva, Agravado(s): Elias Rodrigues Veras. Advogado: Antônio Carlos da Silva 
Santos, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 595362/1999-8 da 15a. 
Região. Relator. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Dário de Jesus Xavier. Advogado: 
José Antônio Funnicheli, Agravado(s): Usina São Martinho S.A., Advogada: Maria Amélia Souza da 
Rocha, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595367/1999-6 da 15a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Petri S.A.. Advogado: Cláudio 
Alberto Alves dos Santos. Agravado(s): Maria Aparecida Pereira Galvão. Advogado: Edson Francisco da 
Silva. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595471/1999-4 da 6a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Indústria de Bebidas Antárctica 
do Nordeste S.A., Advogado: Carlos Antônio Alves Monteiro de Araújo, Agravado(s): Ademar Bezerra 
de Melo, Advogado: José Joaquim da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: 
AIRR - 595477/1999-6 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Nicácio Batista da Costa. Advogado: Josenildo Vieira, Agravado(s): Companhia Docas do Rio Grande 
do Norte - CODERN, Advogado: Hélio Femando Montenegro Burgos. Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A IRR - 595483/1999-6 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): José Augusto Gonçalves de Arruda, Advogada: Ana Lúcia de 
Almeida Marques. Agravado(s): Raymundo Santana S.A., Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo: Processo: AIRR - 595608/1999-9 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Lidio Tarroco. Advogado: Fernando Albieri Godoy, Agravado(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A. (incorporadora da FEPASA), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 59S6S9/1999-5 da 18a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Marlene Mascarenhas Sirqueira. Advogado: 
Valdecy Dias Soares, Agravado(s): Banco do Estado de Goiás S.A. - BEG, Advogado: Ana Maria 
Morais, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595661/1999-0 da 18a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Valdete Pires de Araújo. Advogada: 
Maria Elizabeth Machado, Agravado(s): Consórcio de Empresas de Radiodifusão e Notícias do Estado 
CERNE, Advogado: João Eurípedes de Melo. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A IRR - 595666/1999-9 da 8a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Banco do Estado do Pará S.A. - BANPARÁ, Advogada: CarláNazaré Jorge Melém Souza. 
Agravado(s): Beatriz Möller Parry. Advogado: José Raimundo Weyl Albuquerque Costa. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595710/1999-0 da 15a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.. Advogado: José 
Alberto Couto Maciel. Agravado(s): Aline Anete Ferreira. Advogado: Luiz Fernando Bobri Ribas. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595885/1999-5 da 15a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): João Candido Rodrigues. Advogado: 
Vanderlei de Almeida. Agravado(s): Minalba Alimentos e Bebidas Ltda.. Advogado: Alexandre B. 
Nogueira. Decisão:’unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595886/1999-9 da 15a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Renilson Lima dos Santos. 
Advogado: Ibiraci Navarro Martins, Agravado(s): José Pedro Motta Salles. Advogado: Antônio Barato 
Neto. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 595889/1999-0 da 15a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Torque Indústria e Comércio 
Ltda.. Advogado: Antônio Carlos de Souza e Castro. Agravado(s): Rinaldo Alves Barbosa. Advogado; 
José Pedro Mariano. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Declarou-se impedido o 
Exm° Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR - 597259/1999-6 da 15a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro, Souza, Agravante(s): Antônio José da Silva. Advogado: Hélio 
Aparecido Lino de Almeida, Agravado(s): Boccard do Brasil Tubulações Ltda.. Advogado: José Paulo 
Leal Ferreira Pires, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 597388/1999-1 
da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Maria Denize Batista Araújo. 
Advogado: Mauro dos Santos Filho, Agravado(s): Laboratório Mesquita Ltda., Advogado: Waldomiro 
Henrique Neves de Ávila, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -

597391/1999-0 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Açotécnica 
S.A. Indústria e Comércio de Metais. Advogado: Maurício Rodrigo Tavares Levy, Agravado(s): Jair 
Estevão Marcelo. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 597419/1999-9 
da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Banco Nacional S.A. (em 
Liquidação Extrajudicial) e Outra, Advogado: Danilo Porcíuncula, Agravado(s): Onofre Lino de Souza. 
Advogado: Eduardo Corrêa de Almeida, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo. Declarou-se 
impedido o Exmo. Juiz Convocado Domingos Spina: Processo: AIRR - 597420/1999-0 da la . Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Top Meais Alimentação e Serviços Ltda. e 
Outros, Advogado: Romário Silva de Melo, Agravado(s): Cileda Sabino da Silva, Advogada: Karine 
Ribeiro Rodrigues. Decisão: unánimemente, nâo conhecer do agravo; Processo: AIRR - 597456/1999-6 
da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Tecnomecânica Esmaltec 
Ltda.. Advogado: Jonathan Fantini Baptista, Agravado(s): João Rodrigues de Souza, Advogado: José 
Carlos Gobbi, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 597460/1999-9 da 
2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Cooperativa Agrícola de 
Cotia - Cooperativa Central. Advogado: Aquilas Antônio Scarceli, Agravado(s): Camilo Cunha Santos. 
Advogado: Jayro de Paula Ferreira. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
597566/1999-6 da la . Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Agravante(s): 
Ministério Público do Trabalho da 1" Região. Procurador: Idalina Duarte Guerra, Agravado(s): Newton 
Coutinho. Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 597698/1999-2 da 2a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Jonas Cevero, Advogado: Washington Sampaio 
Xavier Lopes Filho, Agravado(s): Massa Falida de Projob Planejamento e Serviços Gerais Ltda.. 
Advogado: Pedro Sales, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: RR 
315931/1996-3 da 10a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João Oreste 
Dalazen. Recorrente(s): Manoel das Neves, Advogado: Bartolomeu Bezerra da Silva, Recorrido(s): 
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - Novacap, Advogado: Rogério Reis de Avelar. 
Decisão: unánimemente, conhecer do recurso quanto à preliminar de nulidade por julgamento extra 
petita, para determinar o retomo do feito ao Regional de origem, para que julgue o Recurso Ordinário da 
Reclamada como entender de direito; Processo: RR - 325993/1996-4 da 2a. Região. Relatora: Maria de 
Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente(s): Renato Chiarelli. 
Advogado: Euro Bento Maciel. Recorrido(s): Pastificio Selmi S.A. e Outro. Advogado: Carlos de Souza 
Coelho. Decisão: unánimemente, conhecer da revista apenas quanto à prescrição parcial - comissões 
nunca recebidas, e. no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para. acolhendo a prescrição total, julgar 
improcedente o pedido inicial, vencidos os Exmos. Ministros Maria de Fátima Montandon Gonçalves, 
relatora, e João Oreste Dalazen, revisor. Requereu juntada de justificativa de voto vencido o Exmo. 
Ministro João Oreste Dalazen, revisor. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Rohaldo Lopes Leal: 
Processo: RR - 326845/1996-5 da la . Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. 
Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente(s): Distribuidores de Comestíveis Disco S.A.. Advogado: 
Celso Magalhães Fernandes. Recomdo(s): Ruberval Orsino Vitorino da Silva. Advogado: Denis Marcos 
Rodrigues, Recorrente(s): Paes Mendonça S.A.. Advogado: José Alberto Couto Maciel. Decisão: 
unánimemente, conhecer de ambas as revistas, e. no mérito, negar-lhes provimento; Processo: RR 
329823/1996-5 da 2a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João Oreste

Dalazen, Recorrente(s): Gérsio José Pichini, Advogado: Marcelo Pedro Monteiro. Recorrido(s): 
Vokswagen do Brasil Ltda., Advogada: Eliana Traverso Calegari. Decisão: unánimemente, não conhecer 
do recurso; Processo: RR - 335774/1997-7 da 6a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon 
Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Borborema Imperial Transportes Ltda. 
Advogado: Jairo Cavalcanti de Aquino, Recorrido(s): Yaraby Freire, Advogado: Sebastião Matos. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 335784/1997-1 da 2a. 
Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente(s): 
Hospital e Maternidade Pereira Barreto Ltda., Advogado: Ibraim Calíchman. Recorrido(s): Maria José da 
Silva Gomes, Advogado: Rosângela Julián, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: 
RR - 336136/1997-0 da 4a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): União Federal (Extinto Inamps), Procuradora: Sandra Weber dos Reis. 
Recorrente(s): Inêz Poletti Fortes e Outra, Advogado: Milton Carrijo Galvão. Recorrido(s): Os Mesmos. 
Advogado: Os Mesmos. Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso das reclamantes e julgar 
prejudicado o da reclamada. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato 
requerida da tribuna pelo douto patrono do 2° recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Milton Carrijo 
Galvão; Processo: RR - 337799/1997-7 da 9a. Região. Relator: Domingos Spina, Revisar: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Odelar Gonçalves de Oliveira, Advogada: Ana Cristina de Souza Dias 
Feldhaus, Recorrido(s): Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR, Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Recorrido(s): Employer Organização de Recursos Humanos Ltda., Advogada: Francismery 
Mocci. Decisão: unánimemente, conhecer da revista quanto à nulidade do acórdão regional apenas em 
relação aos aspectos da classificação do autor e tempo de serviço e. no mérito, dar-lhe provimento para. 
determinando o retomo dos autos à instância ordinária e anulando o acórdão regional nos pontos 
mencionados, determinar que outra decisão seja proferida para que preste esclarecimentos ao reclamante 
sobre o tema da classificação do autor, apreciando-o sob o enfoque do teor do documento de fl. 199; 
deverá o Regional apreciar também a questão do tempo de serviço, explicitados os períodos formalmente 
registrados pelas rés. os quais seriam: de 30.11.92 a 14.02.93 (ré Employer) e de 15.02.93 a 13.04.94 (ré 
Gelre); Processo: RR -338351/1997-4 da 9a. Região. Relator: Rortaldo Lopes Leal, Revisora: Maria de 
Fátima Montandon Gonçalves, Recorrente(s): Adriano Antônio Paolim e Outros. Advogado: Rogério 
Poplade Cercal, Recorrido(s): Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE. 
Advogado: Celso João de Assis Kotzias, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: 
RR - 338989/1997-0 da 4a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João 
Oreste Dalazen. Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - Ceee, Advogado: Felipe 
Schilling Rache. Recorrido(s): Álvaro Alves e Outros. Advogada: Ruth D’Agostini. Decisão: 
unánimemente, conhecer do recurso quanto á gratificação após-férias - terço constitucional 
compensação e. no' mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação, invertendo o 
ônus das custas processuais, que isento: Processo: RR - 339022/1997-4 da 2a. Região. Relatora: Maria 
de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente(s): Valter Batista de Souza. 
Advogada: Marilda de F. Ferreira Gadig, Recorrido(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Victor 
Russomano Júnior. Advogada: Rosemary Nagata. Decisão: unánimemente, não conhecer da revista: 
Falou pelo Recorrido(s) Dr. Victor Russomano Júnior; Processo: RR - 339217/1997-9 da 4a. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: Domingos Spina. Recorrente(s): Rio Sul - Serviços Aéreos 
Regionais S.A.. Advogado: Mauro Moreira de O. Freitas. Recorrido(s): Paulo César Alves Pacheco. 
Advogado: Ezio Luiz Hainzenreder, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso quanto aos temas 
referentes ao regime de compensação de jornada, contagem das horas extras minuto a minuto e 
honorários advocatícios. por divergência jurisprudencial e por contrariedade à Súmula 219 do TST: no 
mérito dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de horas extras e reflexos e de
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honorários advocatícios, bem como para restringir a condenação em horas extras, havendo-se por tais as 
excedentes da jornada normal de labor consignada nos cartões, salvo se não ultrapassarem cinco minutos 
diários; Processo: R R  -  339499/1997-3 da la . Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon 
Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Belocap - Produtos Capilares Ltda.. Advogado: 
Arnaldo Blaichman, Recorrido(s): Neuza Gomes Mangia, Advogado: Valdo Bretãs Valadâo. Decisão: 
unánimemente, conhecer do recurso, por violação constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para. 
anulando o Acórdão regional, determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de 
origem, para que aprecie o Recurso Ordinário, como entender de direito, afastada a irregularidade de 
representação; Processo: RR - 339501/1997-9 da 11a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon 
Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
ECT, Advogado; Eudes Landes Rinaldi, Recorrido(s): João Marques Pereira, Advogado: Milton Canijo 
Galvão, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso. A Presidência da Turma deferiu juntada do 
instrumento de mandato requerida da tribuna pelo douto patrono do reconido; Falou pelo Recorrido(s) 
Dr. Milton Canijo Galvão; Processo: R R  - 339505/1997-3 da 8a. Região. Relatora: Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen. Reconente(s): Companhia Docas do Pará - CDP. 
Advogada: Maria de Loudes Gurgel de Aráujo, Reconido(s): Robson Tadeu Figueiredo Faria. Decisão: 
unánimemente, conhecer do recurso, por divergência, e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR 
- 339508/1997-4 da 8a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João Oreste 
Dalazen, Reconente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Fátima de Nazaré Pereira Gobitsch. 
Reconido(s): Maria de Fátima Batista Pinheiro Lima. Decisão: unánimemente, extinguir o processo sem 
julgamento do mérito, por perda de objeto, nos tennos do artigo 297, inciso VI. do Código de Processo 
Civil; Processo: RR - 340929/1997-9 da 2a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisora: Maria de 
Fátima Montandon Gonçalves, Recorrente(s): Fundação Estadual do Bem Estar do Menor - FEBEM. 
Advogada: Tania Maria Pires Bemardes, Recorrido(s): Almerinda Alves Bento e Outros, Advogado: 
Luiz Roberto La Scaléa Smith, Decisão: unánimemente, conhecer da revista apenas quanto ao abono por 
tempo de serviço e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista. 
Fica invertido o ônus da sucumbência quanto às custas; Processo: R R  - 342100/1997-5 da 2a. Região. 
Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente(s): 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas. Mecânicas e de Material Elétrico de São Paulo. 
Advogado': Ubirajara Wanderiey Lins Júnior, Recorrido(s): Joarez Alves Pereira, Advogada: Eliane 
Anversi Coutinho. Decisão: unánimemente, conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para. 
afastada a hipótese de deserção, determinar o retomo dos autos ao Regional, para julgamento do mérito 
do Recurso Ordinário da Reclamada, como entender de direito; Processo: R R  - 342300/1997-6 da 1 a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: Domingos Spina. Recorrente(s): Francisco da Conceição 
Barbearia - ME, Advogado: José Aurélio Borges de Moraes, Recorrido(s): Célia Maria Ramos. 
Advogado: Gerôncio Alves de Oliveira. Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso de revista: 
Processo: R R  - 34243S/1997-4 da 13a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. 
Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho, Procurador: José Neto da 
Silva. Recorrido(s): Wagner Tabosa, Advogada: Cleonice Bernardo Nunes. Recorrido(s): Estado da 
Paraíba, Decisão: unánimemente, conhecer da Revista por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para limitar a condenação aos salários dos dias efetivamente trabalhados e ainda não quitados: Processo: 
RR  - 342581/1997-9 da la. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João 
Oreste Dalazen. Recorrente(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ. Advogada: Mônica 
Maria Lanat da Silveira, Recorrido(s): Deusa Marques de Figueiredo, Advogado: Diógenes Rodrigues 
Barbosa. Decisão: unánimemente, não conhecer do Recurso de Revista, com apoio na.alínea "a" do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho; Processo: R R  - 343281/1997-8 da 21a. Região. Relator: 

João Oreste Dalazen, Revisor: Domingos Spina, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21 
Região, Procurador: Xisto Tiago de Medeiros Neto. Recorrido(s): Município de Baraúna, Advogado: 
João Batista Pinheiro, Recorrido(s): Manoel Lúcio Filho, Advogado: Francisco Fábio de Moura. 
Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial e. no mérito, 
dar-lhe provimento para restringir a condenação ao pagamento dos meses efetivamente trabalhados e não 
pagos (outubro, novembro e dezembro/92, fevereiro e março/93), de forma simples; Processo: R R  
343290/1997-9 da 2a. Região. Relatar: João Oreste Dalazen, Revisor: Domingos Spina, Recorrente(s): 
Município de Osasco, Procurador: Rosangela Pereira Silva, Recorrido(s): Carlos Costa da Silva. 
Advogada: Luci Aparecida Moreira Cruz Kasahara, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por 
divergência, e. no mérito, dar-lhe provimento para, nos termos da fundamentação, declarar a nulidade do 
contrato de emprego entre as partes, com efeitos ex tune e julgar improcedente o pedido. Custas pelo 
Reclamante, isento; Processo: R R  - 343293/1997-0 da 21a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Revisor: Domingos Spinay Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21a Região, Procurador: 
José-Diniz de Moraes, Recorrido(s): Município de Macaíba, Procurador: Roberto Ney Pinheiro Borges. 
Recorrido(s): Francisco de Assis de Olveira, Advogado: Fábio André de Farias. Decisão: unánimemente, 
conhecer do recurso de revista, por divergência e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente o pedido. Custas pelo Reclamante, isento; Processo: R R  - 343295/1997-7 da 21a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: Domingos Spina. Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 21a Região, Procurador: José Diniz de Moraes, Recorrido(s): Município de São Gonçalo do 
Amarante. Advogada: Natércia Nunes Protásio, Recorrido(s): Luzinete Herculano Santos da Silva. 
Advogado: Levi Rodrigues Varela, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por divergência, e. no 
mérito, dar-lhe provimento para, nos tennos da fundamentação, declarar a nulidade do contrato de 
emprego entre as partes, com efeitos ex tune e julgar improcedente o pedido. Custas pelo Reclamante, 
isento; Processo: R R  - 344736/1997-7 da 2a. Região. Relator: Domingos Spina. Revisor: Ronaldo 
Lopes Leal. Recorrente(s): Augusto de Souza Bueno, Advogado: Carlos Alberto Goes, Recorrido(s): 
General Motors Brasil S.A., Advogado: Victor Russomano Jr, Decisão: unánimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 344741/1997-3 da 2a. Região. Relator: 
Domingos Spina. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Reconente(s): Companhia Siderúrgica Paulista 
COSIPA. Advogado: José Eduardo Lima Martins. Recorrido(s): Francisco Carlos Vieifã Corrêa. 
Advogado: Manoel Rodrigues Guino. Decisão: unánimemente conhecer da revista apenas quanto ao tema 
dos reflexos da gratificação especial e. no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação tais 
reflexos; Processo: RR - 344785/1997-6 da 2a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon 
Gonçalves. Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Companhia Antárctica Paulista Indústria 
Brasileira de Bebidas e Conexos, Advogado: João Vivanco. Recorrido(s): Mariley Rodrigues da Silva. 
Advogada: Rita de Cássia Marchiori, Decisão: unánimemente, conhecer da Revista por divergência e 
contrariedade ao Enunciado n° 153 do Tribunal Superior do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de ser analisada a 
prescrição argüida no Recurso Ordinário, como entender de direito; Processo: RR - 345195/1997-4 da 
9a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. 
Recorrente(s): Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER, Advogado: 
Marcelo Alessi. Recorrido(s): Luiz Felipe Campos de Castilho, Advogado: Alcir Sperandio. Decisão: 
unánimemente, conhecer do recurso apenas quanto aos descontos previdenciários e fiscais e. no mérito.

dar-lhe provimento para declarar competente a Justiça do Trabalho para julgar a matéria atinente aos 
referidos descontos e determinar a retenção dos valores devidos a título de contribuições prevídenciária e 
fiscal, nos termos dos Provimentos nl,s 2/93 e 1/96 da Corregedoria-Gera! da Justiça do Trabalho; 
Processo: RR - 345233/1997-5 da 21a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: Domingos 

Spina, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4a Região, Procurador: José Diniz de Moraes. 
Recorrido(s): Município de Nova Cruz, Advogada: Maria Tenes Moreira Pereira. Recorrido(s): Antonia 
Simões da Costa. Advogado: Kennedy de Almeida Magalhães, Decisão: unánimemente, conhecer do 
recurso de revista por violação ao artigo 27 da Lei n° 7.664/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar da condenação as diferenças de FGTS e multa de 40%; Processo: RR  - 345235/1997-2 da 21a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: Domingos Spina, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 4a Região, Procurador: José Diniz de Moraes, Recorrido(s): Maurício José da Silva. 
Advogado: Antônio Pedro da Costa, Recorrido(s): Município de Areia Branca, Advogado: Rogério 
Edmundo de Souza. Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de revista, por divergência 
jurisprudencial e,-no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido. Custas pelo 
Reclamante, isento; Processo: R R  - 345236/1997-6 da 21a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Revisor: Domingos Spina. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4a Região. Procurador: José 
Diniz de Moraes, Recorrido(s): Manoel Gomes da Silva Filho, Advogado: João Bosco de Paiva. 
Recorrido(s): Município de São Paulo do Potengi, Advogado: Mário Balbino Rodrigues. Decisão: 
unánimemente, conhecer do recurso de revista, por divergência e. no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente o pedido. Custas pelo Reclamante, isento; Processo: R R  - 345237/1997-0 da 21a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: Domingos Spina, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 4a Região, Procurador: José de Lima Ramos Pereira, Recorrido(s): Antônio Damião da 
Costa, Advogado: Romildo Saldanha da Cantara, Recorrido(s): Município de Caraúbas. Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para. nos tennos 
da fundamentação, declarar a nulidade do contrato de emprego entre as partes, com efeitos ex tune e 
julgar improcedente o pedido. Custas, pelo Reclamante, isento; Processo: R R  - 345241/1997-2 da 9a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: Domingos Spina, Recorrente(s): Indústria e Comércio de 
Bolsas Cresta Ltda.. Recorrido(s): Jandira de Lima Dias, Advogado: Vitor Ribeiro. Decisão: 
unánimemente, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "correção monetária —  época 
própria", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção 
monetária incida a partir do mês subseqüente ao laborado; Processo: R R  - 345243/1997-0 da la. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: Domingos Spina, Recorrente(s): Francisca Geruza 
Rodrigues da Silva, Advogada: Isaura da Conceição Pereira dos Santos. Recorrido(s): Opção Serviços 
Temporários S.A., Advogado: Fernando Alberto Moreira, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, 
por divergência jurisprudencial, quanto à estabilidade provisória da gestante e, no mérito, dar-lhe 
provimento para condenar a Reclamada ao pagamento dos saiários e vantagens do período relativo à 
estabilidade provisória da gestante e consectários legais pertinentes. Custas, pela Demandada, sobre o 
valor da condenação, provisoriamente arbitrado em R$ 5.000.00 (cinco mil reais); Processo: R R  
345475/1997-1 da 15a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João Oreste 
Dalazen. Recorrente(s): Lojas Americanas S.A., Advogado: Luiz Vicente de Carvalho. Recorrido(s): 
Cláudia dos Santos Silva. Advogada: Antonia Josanice França de Oliveira. Decisão: unánimemente, 
conhecer da Revista, por divergência jurisprudencial quanto ao reajuste previsto em norma coletiva, e. no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da 
sucumbência em desfavor do Reclamante, que fica isento. Declarou-se impedido o Exmo. Juiz 
Convocado Domingos Spina; Processo: R R  - 346160/1997-9 da la . Região. Relatora: Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves. Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Pneumáticos Michelin Ltda.. 
Advogado: Huáscar Cahuíde Lozano, Recorrido(s): Ismael Carlos Gonçalves da Silva. Advogado; 
Joelson William Silva Soares, Decisão: unánimemente, conhecer da Revista quanto à preliminar de 
julgamento extra petita. por violação, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento das diferenças decorrentes do IPC de junho/87; conhecer quanto à URP de fevereiro/89. por 

violação constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória. com 
inversão do ônus da sucumbência. Custas dispensadas. Prejudicada a análise da preliminar de nulidade 
do acórdão regional por negativa da prestação jurisdicional, nos termos do artigo 249, § 2o, do Código de 
Processo Civil; Processo: R R  - 346169/1997-1 da 2a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon 
Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Hospital Jaraguá S.C. Ltda., Advogado: Pedro 
Ernesto Arruda Proto, Recorrido(s): Miguel Rafael da Silva, Advogado: Geraldo Moreira Lopes. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: R R  - 346337/1997-1 da 2a. Região. 
Relator: Domingos Spina, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 2a Região, Procuradora: Maria Helena Leão, Recorrente(s): Município de Osasco, Procurador: Marli 
Soares de F. Basilio, Reeorrido(s): Sebastião Firmino Sobrinho, Advogado: Roberto José Reis, Decisão: 
unánimemente, não conhecer de ambas as revistas; Processo: RR  - 346339/1997-9 da 2a. Região. 
Relator: Domingos Spina, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Simoni Conceição Alves 
Mendes, Advogada: Neusa Melillo Bicudo Pereira, Recorrido(s): Brinquedos Laura, Advogado: Luiz 
Marques Martins, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para restringir a condenação da reclamada ao pagamento dos salários relativos ao período estabilitário; 
Processo: RR  - 346370/1997-4 da 6a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: Domingos Spina. 
Recorrente(s): Usina Matary S.A., Advogado: Laerte Chaves Vasconcelos Filho, Recorrido(s): Manoel 
Francisco da Cruz. Advogado: Fernando Gomes de Melo, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: RR  - 346374/1997-9 da 8a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Revisor: Domingos Spina, Recorrente(s): Município de Belém, Procurador: Maria de Nazaré B. Cotta. 
Recorrido(s); Dulcilena Cardozo Rozas e Outros, Advogado: Nicholas Alexandre Campolungo. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: R R  - 346406/1997-0 da 8a. Região. Relatora: 
Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente(s): Estado do Pará 
Secretaria de Estado de Transportes - SETRAN. Procuradora: Eloísa M. R. da Costa, Recorrido(s): 
Raimundo Assis da Silva, Advogado: Leogênio Gonçalves Gomes. Decisão: unánimemente, conhecer da 
revista, e. no mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação ao pagamento dos dias trabalhados 
e não pagos após a jubilaçào; Processo: RR  - 346416/1997-4 da 2a, Região. Relatora: Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
2a Região. Procurador: Sandra Lia Simón, Recorrente(s): Município de Osasco, Procuradora: Maria 
Angelina Baroni, Recorrido(s): Carlos Eduardo da Silveira (Espólio de). Advogada: Eliana Aparecida 
Gomes Falcão. Decisão: unánimemente, conhecer do recurso, por divergência, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para. declarando nula a contratação, deferir ao Autor da ação o pagamento do equivalente aos 
salários dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, em dobro, conforme se apurar em execução, com 
a inversão dos ônus das custas, a cargo do Reclamante, que dispenso; Processo: R R  - 346432/1997-9 da 
7a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente(s): Companhia de Pesquisas de Recursos Minerais - CPRM, Advogada: Maria Aparecida de 
C Lima. Recorrido(s): Sindicato dos Engenheiros no Estado do Ceará. Advogada: Mariley Pereira Brito. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR - 348042/1997-4 da 3a. Região.
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Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrentefs): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogada: Mary Carla Silva Ribeiro, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho. Procurador: Maria Amélia Bracks Duarte, Recorrido(s): Erida Aparecida Rodrigues Martins. 
Advogado: Rafael Tadeu Simões, Decisão: unánimemente, não conhecer da Revista da Caixa Econômica 
Federal; prejudicado o exame da Revista do Ministério Público do Trabalho; Processo: RR 
348060/1997-6 da 21a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João Oreste 
Dalazen. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho, Procurador: Xisto Tiago de Medeiros Neto. 
Recorrido(s): Município de Currais Novos. Advogado: Janduí Fernandes. Recorrido(s): João Maria 

Araújo, Advogado: Getúlio José de Medeiros, Decisão: unánimemente, conhecer do Recurso de Revista 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, ínvertendo-se os ônus sucumbenciais. 
os quais dispenso; Processo: RR - 348758/1997-9 d» 2a. Região. Relator: Domingos Spina. Revisor: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrentefs): Intersea Agência Marítima Ltda,, Advogado: Victor Russomano 
Júnior, Recorrido(s): Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do Porto de Santos e Outros. 
Advogado: Henrique Berkowitz, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento para, em face da perda do objeto da presente ação de cumprimento, que foi calcada 
em decisão normativa anulada pelo Col. TST, restabelecer a sentença proferida nos embargos à 
execução, vencido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen; Falou pelo Recorrente(s) Dr, Victor 
Russomano Júnior; Processo: RR  - 348774/1997-3 da 2a. Região. Relator: Domingos Spina. Revisor: 
Ronaldo Lopes Leal. Recorrente(s): Marlene Ferreira da Silva, Advogado: Jorge Donizetti Fernandes. 
Recorrido(s): Máxime Prestação de Serviços S.C. Ltda., Recorrido(s): União Federal, Procurador: 
Cláudio Gomara de Oliveira. Decisão: unánimemente, não conhecer da Revista; Processo: RR 
348815/1997-5 da 2a. Região. Relator: Domingos Spina, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrentefs): 
Enduplar Indústria e Comércio de Plásticos Ltda., Advogado: Ari Possidonio Beltran, Recorridofs): 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Material Plástico e nas Indústrias de Produção de 
Laminados Plásticos de São Paulo e Caieiras, Advogado: Milton Canijo Galvão, Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista apenas quanto ao tema ilegitimidade de parte - substituição 
processual - adicional de insalubridade e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a atuação do 
Sindicato-autor somente aos empregados associados. A Presidência da Turma deferiu juntada do 
instrumento de mandato requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrido; Falou pelo Recorrido(s) 
Dr. Milton Carrijo Galvão; Processo: R R  - 348860/1997-0 da 4a. Região. Relatora: Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves, Revisor. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Anisio Iglecias Bormeau. 
Advogado: José Eymard Loguércio, Recorrido(s): Banco Meridional S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel. Decisão: unánimemente, não conhecer da Revista; Processo: RR  - 348901/1997-1 da 
14a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: Domingos Spina, Recorrentefs): Ministério Público 
do Trabalho, Procurador: Paulo Joarês Vieira, Recorridofs): José Dagmar Pontes da Silva, Advogada: 
Solange de Souza Fagundes, Recorrido(s): Companhia de Armazéns Gerais e Entrepostos do Acre 
CAGEACRE, Advogado: Francisco Lima de Freitas, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por 
divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, nos termos da fundamentação, declarar a 
nulidade do contrato de emprego entre as partes, com efeitos ex tune e restringir a condenação ao 
equivalente aos salários dos dias trabalhados e não pagos; Processo: RR - 348911/1997-6 da 2a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: Domingos Spina, Recorrente(s): Município de Osasco. 
Procurador: Aylton Cesar Grizi Oliva. Recorrido(s): Ana Maria Gonçalves Moreira, Advogâdo: José 
Torres Pinheiro Junior, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR  
349622/1997-4 da 2a. Região. Relator: Domingos Spina, Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente) s): 
Município de Osasco, Procurador: Maria Angelina Baroni de Castro, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho. Procurador: Sandra Lia Simón, Recorrido(s): Carmem Machado de Aguiar, Advogado: 
Pedro Martins de Oliveira Filho. Decisão: unánimemente, conhecer da revista do reclamado e. no mérito, 
quanto à competência da Justiça do Trabalho, negar-lhe provimento; quanto ao contrato de trabalho 
nulidade - efeitos, dar-lhe provimento para declarar a nulidade do contrato com efeitos ex tune e limitar a 
condenação ao pagamento do saldo de salários, conforme o item "a" do pedido inicial constante às fls. 4. 
Prejudicada a análise do recurso de revista do Ministério Público; Processo: R R  - 349624/1997-1 da 2a. 
Região. Relator: Domingos Spina, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): FEPASA - Ferrovia 
Paulista S.A.. Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Recorrido(s): Paulo Donizete da 
Silva, Advogado: Ricardo Artur Costa e Trigueiros, Decisão: unánimemente, conhecer da revista e. no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, ficando invertido o ônus da 
sucumbência quanto ao pagamento das custas, com ressalvas do Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal. 
revisor; Processo: R R  - 349631/1997-5 da 11a. Região. Relator: Domingos Spina, Revisor: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Jôrge Pereira da Silva, Advogada: Raimunda Creusa Trindade Pereira. 
Recorridofs): Carolina Indústria e Comércio de Madeiras Tropicais Ltda., Advogado: Jonatan Schmidt. 
Decisão: unánimemente, não conhecer da Revista; Processo: R R  - 349633/1997-2 da 12a. Região. 
Relator: Domingos Spina, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Back - Serviços de Vigilância e 
Segurança Ltda., Advogado: Oscar Sérgio de Figueiredo e Silva, Recorridofs): Célio Alves, Advogado: 
Sidney Guido Carlin Júnior, Decisão: unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação as horas extras decorrentes do regime de compensação e reflexos: 

Processo: RR  - 349704/1997-8 da 4a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. 
Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco Meridional S.A., Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Rio Grande, 
Advogado: Arlindo Mansur, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para extinguir o processo, sem julgamento do mérito, a teor do artigo 267, inciso VI. do 
Código de Processo Civil; Processo: RR - 349889/1997-8 da 8a. Região. Relator: Domingos Spina. 
Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrentefs): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Fátima de 
Nazaré Pereira Gobitsch, Recorrido(s): Terezinha de Jesus Moraes Cordeiro, Decisão: unánimemente, 
julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito.1 Prejudicado o exame do recurso; Processo: RR 
3S0014/1997-4 da 8a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho, Procurador: Mário Leite Soares. Recorrentefs): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, Recorridofs): Jorge Goldemir Schneider. 
Advogado: Paulo Sérgio Weyl Albuquerque Costa, Decisão: unánimemente, conhecer da revista do 
Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os descontos 
prevídenciários e fiscais, nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho; quanto ao recurso do Reclamado, dele não conhecer; Processo: RR - 350023/1997-5 da 9a. 
Região, Relator: Domingos Spina. Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Município de Alvorada 
do Sul, Advogada: Iria Regina Marchiori, Recorrido(s): Henrique Piovesana (espólio de), Advogado: 
Otoniel Jacinto da Silva, Decisão: unánimemente, conhecer da revista apenas quanto à prescrição 
momento da argüição e. no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao Eg. TRT 
de origem a fim de que aprecie a argüição de prescrição dos valores do FGTS feita no recurso ordinário 
do município; Processo: RR  - 350042/1997-0 da 10a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: 
Domingos Spina, Recorrente(s): Denise Alves, Advogada: Cláudia Cristina Pires Machado. Recorrido(s): 
União Federal. Procurador: Manoel Lopes de Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de

revista apenas quanto ao reconhecimento do vínculo empregatício. por divergência jurisprudencial, e. no 
mérito, dar-lhe. provimento para. afastada a exigência de prévia aprovação em concurso público, 
determinar o retomo dos autos à MM 5* JC J de BSB a fim de que julgue o mérito do pedido de vínculo 
empregatício e consectários, como entender de direito; Processo: RR  - 350736/1997-9 da 7a. Região. 
Relator: Domingos Spina. Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco do Estado do Ceará S.A.. 
Advogado: José Alberto Couto Maciel. Recorridofs): Francisca Arismendia Diniz. Advogado: José 
Eymard Loguércio. Decisão: unánimemente, conhecer da revista e. no mérito, dar-lhe provimento para 
tomar subsistente a r. sentença de Io grau que julgou improcedente a ação; Processo: R R  
350737/1997-2 da 9a. Região. Relator: Domingos Spina. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente(s): 
Embel - Empresa Brasileira Especializada no Comércio de Eletrodomésticos Ltda.. Advogado: Mauro 
Joselito Bordin, Recorrido(s): Vera Lúcia de Mello. Advogado: Celso Luis de Souza Cordeiro. Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista apenas no tocante aos descontos previdenciários e fiscais e. no 
mérito, dar-lhe provimento para autorizar tais descontos, nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da 
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR - 350738/1997-6 da 3a. Região. Relator: 
Domingos Spina, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho. 
Procurador: Maria Amélia Bracks Duarte, Recorrido(s): Carlos Umberto Santos Viana, Advogado: 
Leonardo Silva Aguiar, Recorrido(s): Município de Bocaiúva, Advogado: Áureo Gélio Andrade Júnior, 
Decisão: unánimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade 
do contrato com efeitos ex tune, julgando improcedente o pedido formulado na reclamação. Fica 
invertido o ônus da sucumbência quanto às custas, com a dispensa do reclamante do respectivo 
pagamento; Processo: RR  - 350744/1997-6 da 3a. Região. Relator: Domingos Spina, Revisor: Ronaldo 
Lopes Leal. Recorrente(s): Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segurança, Advogado: 
Rodolfo Henriques do Nazareno Miranda,' Recorrido(s): Jesu Agostinho da Silva, Advogado: Nelson 
Henrique Rezende Pereira, Decisão: unánimemente, conhecer da revista apenas quanto ao tema da 
correção monetária - época própria e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da 
correção monetária a partir do mês subsequente ao da prestação de trabalho; Processo: R R  
350746/1997-3 da 10a. Região. Relator: Domingos Spina, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): 
Maria de Lourdes Ferreira Mourâo, Advogada: Cláudia Cristina Pires Machado, Recorrido(s): Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS. Procurador: Regina Célia S. Alves, Decisão: unánimemente, conhecer 
da revista apenas quanto ao tema URP'S de abril e maio de 1988 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para limitar a condenação ao pagamento do valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste 
salarial de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), calculado sobre o salário do mês de março de 
1988 e incidente sobre os salários dos meses de abril e maio de 1988, e com reflexos nos meses de junho 
e julho de 1988. não cumulativamente e corrigido monetariamente, desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento; Processo: RR  - 350758/1997-5 da 4a. Região. Relatora: Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves, Revisor. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Salvador de Oliveira Bueno. 
Advogado: Décio Neuhaus, Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: 
Glaci Laura da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso. A Presidência da Turma deferiu 
juntada do instrumento de mandato requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente; Falou pelo 
Recorrente(s) Dr. Décio Neuhaus; Processo: R R  - 350970/1997-6 da 9a. Região. Relator: Domingos 
Spina, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Benjamín Roth, Advogado: Marco Aurélio Pellízzari 
Lopes, Recorrentefs): União Federal, Procurador: Uilde Mara Zaniconi Oliveira. Recorrido(s): Os 
Mesmos. Advogado: Os Mesmos, Decisão: unánimemente, conhecer da revista da União e. no mérito, 
negar-lhe provimento; quanto ao recurso do autor, unánimemente, dele não conhecer; Processo: R R  
350993/1997-6 da 9a. Região. Relator: Domingos Spina, Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente(s): 
João Ferreira de Freitas Filho e Outros, Advogado: João Régis Fassbender Teixeira, Recorrido(s): Banco 
Central do Brasil. Advogado: Luiz Fernando Wowk Penteado, Decisão: unánimemente, não conhecer da 
revista. Declarou-se impedido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen.; Processo: RR  - 350998/1997-4 
da 2a. Região. Relator: Domingos Spina, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Enesa 
Engenharia S.A., Advogada: Andréa Kushiyama. Recorrido(s): Miguel Dias Almeida. Advogado: 
Florentino Osvaldo da Silva, Decisão: por maioria, conhecer da revista apenas quanto ao tema diferenças 
do FGTS - ônus da prova, vencidos o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen e a Exma. Ministra Suplente 
Maria de Fátima Montandon Gonçalves e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as diferenças de FGTS, vencidos os Exmos. Ministros João Orestes Dalazen e Maria de 
Fátima Montandon Gonçalves; Processo: RR  - 351000/1997-1 da 2a. Região. Relatora: Maria de 
Fátima Montandon Gonçalves, Revisor: João. Oreste Dalazen. Recorrente(s): Antônio Soares da Silva. 
Advogada: Neuza Cláudia Seixas André, Recorrido(s): Sucocítrico Cutrale S.A.. Advogada: Nadia 
Terezinha D. Lacerda da Silva, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso, por divergência, e. no

mérito, dar-lhe provimento para, reformando a Decisão revisanda, deferir ao Reclamante o pagamento 
das horas extraordinárias e reflexos referentes ao trabalho prestado em seguida ao repouso semanal de 24 
horas, com prejuízo do intervalo mínimo de 11 horas consecutivas para descanso entre as jornadas, 
conforme se apurar em execução, invertendo-se os ônus da sucumbência; Processo: R R  - 351252/1997-2 
da 2a. Região, Relator: Domingos Spina, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrentefs): Município de 
Guarujá, Advogado: Ana Paula Marques dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho. 
Procurador: Sandra Lia Simón, Recorridofs): Sandra Helena Coelho, Advogado: Manoel Peres Esteves. 
Decisão: unánimemente, conhecer da revista do Ministério Público, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
declarar a nulidade do contrato de trabalho com efeitos ex tune e limitar a condenação ao pagamento dos 
salários não pagos, restando prejudicado o recurso do reclamado; Processo: R R  - 351253/1997-6 da 2a. 
Região. Relator Domingos Spina, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrentefs): Itautec Informática S.A. 
- Grupo itautec, Advogado: Renato de Paula Mietto, Recorrido(s): Milton Evaristo Luciano, Advogado: 
Waldomiro José de Freitas, Decisão: unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar sejam observados os descontos previdenciários. nos termos do Provimento 02/93 da 
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho; Processo: R R  - 351254/1997-0 da 2a. Região. Relator: 
Domingos Spina, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrentefs): Municipio de Osasco, Procurador: Aylton 
César Grizi Oliva, Recorrido(s): Luís Felipe Moreno Rodrigues, Advogado: Cícero Virginio da Silva. 
Decisão: unánimemente, não conhecer da Revista; Processo: RR  - 351255/1997-3 da 2a. Região. 
Relator: Domingos Spina, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Walter Ricardo Costa. 
Advogado: Wilson de Oliveira, Recorrido(s): Mendes Hotéis, Turismo e Administração Ltda.. 
Advogada: Nadir Fernandes, Decisão: unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o pagamento como extras dos minutos que antecedem e/ou sucedem a 
jomada, nos dias em que ultrapassarem 5 minutos; Processo: R R  - 351258/1997-4 da 9a. Região. 
Relator: Domingos Spina. Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrentefs): União Federal, Procurador: Uilde 
Mara Zanicotti Oliveira, Recorrentefs): Dirceu Ferreira Vaz, Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes. 
Recorridofs): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: unánimemente, conhecer da revista da 
União Federal apenas no tocante à nulidade do contrato de trabalho - efeitos, e, no mérito, negar-lhe 
provimento e não conhecer da revista do reclamante; Processo: R R  - 351259/1997-8 da 9a. Região. 
Relator: Domingos Spina, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrentefs): Valdir Denega. Advogado: Luiz 
Antônio de Souza. Recorrentefs): União Federal, Procurador: Uilde Mara Zanicotti Oliveira.
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Recorrido(s): Os Mesmos. Advogado: Os Mesmos. Decisão: unánimemente, conhecer da revista da 
reclamada e. no mérito, negar-lhe provimento: quanto ao recurso adesivo do autor, unánimemente, dele 
nâo conhecer: Processo: RR - 351784/1997-0 da 9a. Região. Relator: Domingos Spina. Revisor: 
Ronaldo Lopes Leal. Recorrente!s): Condomínio Edifício Centro Comercial Comunitário Toledo. 
Advogada: Danielle Albuquerque. Recorrido(s): Joào de Lima. Advogado: Orlando Neves Taboza. 
Decisão: unánimemente, conhecer da revista apenas quanto ao tema competência da Justiça do Trabalho 
para determinar os descontos previdenciários e de imposto de renda e. no mérito, dar-lhe provimento para 
autorizar tais descontos, nos termos dos Provimentos n°s 02/93 e 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça 
do Trabalho; Processo: RR - 352492/1997-8 da 5a. Região. Relator: Domingos Spina. Revisor: 
Ronaldo Lopes Leal. Reconente(s): Sisalana S.A. - Indústria e Comércio. Advogado: Hélio Carvalho 
Santana, Recorrido(s): Cleber Rodrigues Souza França. Advogado: Humberto Cruz Vieira. Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista e. no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão regional, 
porém, determinando que se oficie à Corregedoria Regional, no TRT de origem, dando-lhe ciência do 
procedimento adotado pela Presidência da JC J; Processo: RR - 352499/1997-3 da 5a. Região. Relator: 
Domingos Spina. Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): José Bonfim da Silva. Advogada: Rita de 
Cássia Barbosa Lopés. Recorrido(s): Ucar Produtos de Carbono S.A., Advogado: Valdir Campos Lima. 
Decisão: unánimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. 
sentença de Io grau, no particular, inclusive, no que diz respeito ao divisor; Processo: RR 
352S02/1997-2 da 21a. Região. Relator: Domingos Spina, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): 
Município do Natal, Procurador: Cássia Bulhões de Souza, Recorrido(s): Kátia Ferreira da Costa. 
Advogado: Maurílio Bessa de Deus, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, e. no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar a nulidade do contrato de trabalho com efeitos ex tune e julgar improcedente o 
pedido inicial. Custas invertidas pela reclamante, das quais fica isenta, na forma da lei; Processo: RR 
352504/1997-0 da 9a. Região. Relator: Domingos Spina, Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente!s): 
Perdigão Agroindustrial S.A., Advogado: Roberto Vinícius Ziemann. Recorrido(s): Cacilda da 
Conceição Feliz, Advogado: Gilberto Ribas de Campos, Decisão: unánimemente, conhecer da revista 
apenas quanto ao tema descontos previdenciários e fiscais, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que tais descontos sejam efetuados sobre os rendimentos totais da reclamante nos termos dos 
Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR 
377614/1997-6 da 9a, Região. Relator: Domingos Spina. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente(s): 
Banco de Desenvolvimento do Paraná S.A. - BANDEP, Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa. 
Recorrido(s): Willian Rubens de Oliveira Raymundo, Advogada: Thaís Perrone Pereira da Costa. 
Decisão: unánimemente, conhecer da revista apenas quanto aos temas: da condição de bancário do 
reclamante e horas extras - pré-contratação - prescrição e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
RR - 396794/1997-6 da 6a. Região. Relator: Domingos Spina, Revisor: Ronaldo Lopes Leal. 
Recorrente(s): Banco Real S.A.. Advogado: Marcos de Almeida Cardoso. Recorrido(s): Washington 
Batista da Silva. Advogado: Arinaldo Tavares dos Santos, Decisão: unánimemente, conhecer da revista e. 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios: Processo: RR 
462913/1998-5 da 9a. Região, corre junto com A1RR-462912/1998-1, Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Revisora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Recorrente(s): Klabin Fabricadora de Papel e 
Celulose S. A. e Outro. Advogada: Gisele Esteves Fleury, Recorrido(s): José Lopes de Oliveira. 
Advogado: Nilton Correia, Decisão: unánimemente, conhecer da revista apenas quanto ao tema horas in 
itinere - acordo coletivo de trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento das horas in itinere relativas a noventa minutos diários e reflexos, considerando, assim, 
prejudicada a análise quanto ao tema horas in itinere - ônus da prova; Falou pelo Recorrente(s) Dra. 
Gisele Esteves Fleury; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Nilton Correia; Processo: RR - 466155/1998-2 da 
2a. Região, correjunto com A1RR-466154/1998-9, Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. 
Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente(s): Companhia Suzano de Papel e Celulose. Advogada: Gisèle 
Ferrarini Basile, Recorrido(s): Fábio André Sonza, Advogado: Marcelo Alves Gomes. Decisão: 
unánimemente, rejeitar as preliminares de deserção e prequestionamento-reexame de provas e não 
conhecer do recurso: Processo: RR - 476831/1998-4 da 15a. Região, corre junto com
AIRR-476830/1998-0. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. 
Recorrente(s): Arlei José Nery e Outros. Advogado: Alberto Costa, Recorrido(s): Cloroetil Solventes 
Acéticos S.A.. Advogado: Femando Celso Ribeiro da Silva. Decisão: unánimemente, não conhecer 
integralmente do recurso. Declarou-se impedido o Exmo. Sr. Juiz Convocado Domingos Spina; 
Processo: RR - 486763/1998-7 da 3a. Região, corre junto com A1RR-486762/1998-3, Relatora: Maria 
de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente!s): Ferrovia Centro 
Atlântica S.A.. Advogado: Denilson Fonseca Gonçalves. Recorrido(s): José Aquino da Silva. Advogada: 
Maria Auxiliadora Pinto Armando. Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA. Advogado: 
Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto. Decisão: unánimemente, conhecer da Revista quanto à 
preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, por divergência, e. no mérito, negar-lhe provimento: 
conhecer da Revista quanto ao tema "correção monetária", por divergência, e. no mérito, dar-lhe 

provimento para determinar que seja observado o índice de correção monetária do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Denilson Fonseca Gonçalves; Processo: RR 
495184/1998-8 da 20a. Região, corre junto com A1RR-495183/1998-4, Relatora: Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente(s): Genaldo Correia dos Santos. 
Advogado: Nilton Correia. Recorrido(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE. Advogado: 
Lycurgo Leite Neto. Decisão: unánimemente, conhecer do Recurso quanto à parcela "incorporação - PL"; 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a natureza salarial da aludida parcela, determinar 
suá incorporação ao salário do Autor; quanto à diferença da periculosidade pelo computo do anuênio e da 
PL; e. no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a r. Sentença de origem; Processo: RR 
497331/1998-8 da 12a. Região, cone junto com AIRR-497330/1998-4, Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Revisora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Reconente(s): Margarete Maria Zmijevski. 
Advogado: Roberto Ramos Schmidt, Recorrido(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiròs S.A.. 
Advogado: Robinson Neves Filho, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso. Declarou-se 
impedido o Exmo. Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: RR - 502939/1998-0 da 4a. Região, 
cone junto com A1RR-502938/1998-7, Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João 
Oreste Dalazen. Recorrente(s): Luiz Fernandes Norbert, Advogado: Milton Canijo Galvão. Recorrido(s): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Rita Perondi. Decisão: unánimemente, não 
conhecer da Revista. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da 
tribuna pelo douto patrono do reconente; Falou pelo Reconente(s) Dr. Milton Canijo Galvão: Processo: 
RR  - 503719/1998-7 da 15a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisora: Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves. Reconente(s): União Federa! (Extinto INAMPS). Procurador: Roberto Nóbrega 
de Almeida. Reconido(s): Amadeu Vieira Guena e Outros. Advogado: Ronaldo Bazilli Costa. Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista apenas quanto à URP de abril e maio/88, por divergência 
jurisprudencial, e. no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento das 
diferenças salariais decorrentes das URPs de abril e maio de 1988 a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o

salário dos meses de abril e maio. não cumulativamente, e corrigido desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho; Processo: R R  - 508211/1998-2 da 10». Região, 
corre junto com AIRR-508210/1998-9. Relator: Domingos Spina. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. 
Recorrente(s): Luiz Francisco da Silva, Advogada: Lidia Kaoru Yamamoto. Recorrido(s): Rede. 
Ferroviária Federal S.A. - RFESA. Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto. Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista e. no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 5085S1/1998-7 
da 9a. Região, corre junto com A1RR-508550/1998-3, Relator: Domingos Spina. Revisor: Ronaldo 
Lopes Leal. Recorrente(s): Bandeirantes Corretora de Seguros Ltda.. Advogado: Félix Sady Romanzini. 
Recorrido(s): Michael Garcia de Brito. Advogado: Vanderlei Ferreira. Decisão: unánimemente, conhecer 
da revista apenas quanto à correção monetária - atualização, à devolução dos descontos a titulo de seguro 
de vida e sociedade recreativa e aos descontos previdenciários e fiscais e. no mérito, quanto â correção 
monetária - atualização, dar-lhe provimento para que a mesma seja aplicada a partir do mês subsequente 
ao da prestação do serviço; no tocante à devolução dos descontos a título de seguro de vida e sociedade 
recreativa, dar-lhe provimento para excluir da condenação a devolução de tais descontos e quanto aos 
descontos previdenciários e fiscais, dar-lhe provimento para determinar que os mesmos sejam efetuados 
sobre os rendimentos totais do reclamante, nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR - 509419/1998-9 da la. Região, corre junto 
com A1RR-509418/1998-5. Relator: Domingos Spina. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente!s): 
Companhia Cervejaria Brahma e Outra. Advogado: José Alberto Couto Maciel. Recorrido(s): Natalino 
Bento da Silva. Advogado: Serafim Antônio Gomes da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer da 
revista; Processo: RR - 509485/1998-6 da 9a. Reeiâo. correjunto com AIRR-509484/1998-2. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Revisora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Recorrente(s): Companhia 
Brasileira de Distribuição. Advogado: Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Recorrido(s): Mara do Carmo 
dos Santos. Advogado: Raul Aniz Assad, Decisão: unánimemente, conhecer da revista apenas quanto ao 
tema contribuições previdenciárias e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar competente a 
Justiça do Trabalho para julgar o feito e autorizar a retenção dos valores devidos a título de contribuições 
previdenciárias e fiscais, na forma dos Provimentos nos 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho; Processo: RR - 519363/1998-1 da 4a. Região, corre junto com AIRR-519362/1998-8. 
Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Gerdau 
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel. Recorrido(s): Jorge Roberto Vasconcello Nicheie. 
Advogado: Teodoro Manuel da Silva, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso, por divergência, e. 
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão revisanda, absolver a Reclamada da 
condenação ao pagamento do aviso prévio proporcional e reflexos; Processo: RR - 531889/1999-0 da 
6a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente(s): Leni Gomes Pereira, Advogado: Márcio Moisés Sperb, Recorrido(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Raimundo Reis de Macedo, Recorrido(s): Rioforte Serviços Técnicos S.A.. 
Decisão: unánimemente, não conhecer da Revista; Processo: RR - 568028/1999-2 da 12a. Região. 
Relator: Domingos Spina. Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 12’ Região, Procurador: Cinara Graeff Terebinto, Recorrido(s): Lelia Damaceno. Advogado: Edson 
Luiz de Oliveira. Recorrido(s): Telecomunicações de Santa Catarina S.A. - TELESC, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel. Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 568113/1999-5 
da la . Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente(s): Nortex Iguaçu Comércio de Roupas Ltda., Advogado: Marco Enrico Slerca, Recorrido(s): 
Nádia Cristina Silva Duarte, Advogado: Sérvulo José Drummond Francklin Júnior. Decisão: 
unánimemente, nâo conhecer da Revista; Processo: RR - 574426/1999-9 da 7a. Região. Relatora: 
Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogada: Jorgemisa Jorge Auad. Recorrido(s): Mariiandia Mota Holanda e Outros. 
Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, e. no 
mérito, quanto à dedução da primeira parcela antecipada do 13° salário, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente o pedido; quanto aos honorários advocatícios, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a verba honorária; Processo: RR - 574899/1999-3 da 8a. Região. Relatora: Maria de 
Fátima Montandon Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): União Federal, Procurador: 
José Zito Magalhães Neto, Recorrido(s): Ana Célia Ferreira Cearense e Outros, Advogado: José Caxias 
Lobato, Decisão: unánimemente, afastar a apreciação da arguição de nulidade com base no § 2° do artigo 
249 do Código de Processo Civil, conhecer do recurso por divergência e violação quanto aos temas IPC 
de junho/87. URP de fevereiro/89, IPC de março/90 e URP de abril e maio/88. e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação as diferenças salariais relativas ao IPC de junho/87. URP de 
fevereiro/89 e IPC de março/90 e com relação à URP de abril e maio/88. consignar a existência de direito 
apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser 
calculado sobre o salário de março e incidente sobre o saíário dos meses de abril e maio. não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho; Processo: RR - 590790/1999-4 da 15a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisora: 
Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Recorrente(s): Auto Posto Lanfranchi Ltda. Advogado: José 
Roberto Rampasso. Recorrido(s): Francisco Queiroz Macedo, Advogado: Vanderlei Aparecido Callera. 
Decisão: por unanimidade, não conhecer da revista: Processo: ED-RR- 213248/1995-4 da 10a. Região. 
Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Embargante: Minasgas S.A. - Distribuidora de Gas

Combustível, Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): David Américo Ferreira, 
Advogado: Dorival Borges de Souza Neto, Decisão: unánimemente, conhecer dos Embargos 
Declaratórios e, no mérito, rejeitá-los por inexistência de vícios; Processo: ED-RR - 237574/1995-4 da 
10a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: União Federal, Procurador: Walter do Carmo 
Baletta, Embargado(a): José de Matos Silva, Advogado: Nilton Correia, Decisão: unánimemente, rejeitar 
os embargos declaratorios; Processo: ED-RR - 237600/1995-8 da 10a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Embargante: União Federal, Procurador: Walter do Carmo Baletta, Embargado(a): Amilcar 
Leonello Ziller, Advogado: Nilton Correia, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios: 
Processo: ED-RR - 285034/1996-0 da 17a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. 
Embargante: Jefferson de Oliveira Marques, Advogada: Paula Frassinetti Viana Atta, Embargado(a): 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Sereno José Gardin Rubert, Decisão: 
unánimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios, ante a inexistência de omissão, contradição ou 
obscuridade e, por serem manifestamente protelatórios, condenar o Embargante a pagar ao Embargado 
1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do Código de 
Processo Civil; Processo: ED-RR - 297418/1996-5 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Embargante: Pedro Paulo Louzado, Advogado: José Pedro Pedfassani. Embargado(a): Banco do Estado 
do Rio Grande do Sul S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, negar 
provimento aos embargos declaratorios; Processo: ED-RR - 319238/1996-6 da 5a. Região. Relatora: 
Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Embargante: Sonia Dias Rego, Advogada: Isis M . B. Resende. 
Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS. Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro. 
Decisão: unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e, no mérito, rejeitá-los; Processo: 
ED-RR - 320113/1996-3 da 5a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Embargante:
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Celina Neves Lima Caldas, Advogada: Isis M . B. Resende, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: unánimemente, conhecer dos 
Embargos Declaratórios e, no mérito, rejeitá-los; Processo: ED-RR - 323424/1996-0 da la . Região. 
Relator; Domingos Spina. Embargante: Carlos Henrique Brack e Outros. Advogado: Ester Klayman 
Goldberg. Embargado(a): União Federal. Embargado(a): Ministério Público do Trabalho, Procurador. 
Mareio Octavio Vianna Marques, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios: Processo: 
ED -RR - 328798/1996-2 da 3a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Embargante: 
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Nilton Correia. Embargado(a): Crispiniano Gloria e 
Outros, Advogado: Victor Russomano Junior, Decisão: unánimemente, rejeitar os Embargos 
Declaratórios, condenando a Reclamada ao pagamento da multa de 1% (um por cento) prevista no artigo 
538 do Código de Processo Civil; Processo: ED-AIk R  - 377829/1997-0 da 4a. Região. Relatora: Maria 
de Fátima Montandon Gonçalves, Embargante: Lauro Amado da Silva. Advogado: Milton Carrijo 
Galvão. Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. Advogado: Jorge Sant’Anna 
Bopp. Decisão: unánimemente, rejeitar os Embargos de Declaração por não haver omissão, contradição 
ou obscuridade a sanar; Processo: ED-RR - 393504/1997-5 da la . Região. Relatora: Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves. Embargante: União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Amaury José de 
Aquino Carvalho. Embargado(a): Orlando de Mendonça Simões e outros. Advogada: Annelli José do 
Nascimento, Decisão: unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratorios e. no mérito, rejeitá-los: 
Processo: ED-A1RR - 470510/1998-7 da 3a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA. Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa 
Couto, Embargado(a): Marcos Antônio Alves Freire. Advogada: Rosana Carneiro Freitas. Decisão: 
unánimemente, rejeitar os Embargos de Declaração por não haver omissão ou contradição a sanar; 
Processo: ED-RR - 476591/1998-5 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Embargante: Banco 
América do Sul S.A.. Advogado: Rogério Avelar. Embargado(a): Alexandre Oliveira Nitzke. Advogado. 

Antônio Carlos Schamann Maineri, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos 
declaratorios; Processo: ED-A1RR - 481455/1998-1 da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza. Embargante: Delma Campagnac Lopes, Advogado: José da Silva Caldas, Embargado(a): 
Banco Real S.A., Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: unánimemente, rejeitar os 
embargos declaratorios: Processo: ED-RR - 484237/1998-8 da 20a. Região. Relatora: Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves. Embargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERG1PE, Advogado: 
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Édson dos Santos, Advogado: Nilton Correia. Decisão: 
unánimemente, rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: ED-RR - 486012/1998-2 da 6a. Reeião. 
Relator: Domingos Spina. Embargante: Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial). Advogado: 
Nilton Correia. Embargante: Ricardo José Vieira de Almeida. Advogado: José Barbosa de Araújo. 
Embargado(a): Banco Bandeirantes S.A.. Advogado: Geraldo Azoubet. Decisão: unánimemente, rejeitar 
os embargos declaratorios do reclamado; ainda unánimemente, acolher os embargos declaratorios do 
reclamante para declarar que as 7* e 8* horas extras foram deferidas com o adicional de 50% e reflexos, 
conforme requerido na inicial; Processo: ED-RR - 498136/1998-1 da la . Região. Relator: João Oreste 
Dalazen, Embargante: João Diniz Paes Barreto Pizarro Drumond. Advogado: Hélio Carvalho Santana. 
Embargado(a): White Martins Gases Industriais S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel. Decisão: 
unánimemente, negar provimento aos embargos declaratorios; Processo: ED-A1RR - 498289/1998-0 da 
2a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: José Francisco Vicente. Advogado: Ronaldo José 
Avoglia, Embargado(a): Itaucom - Placas de Circuito Impresso Ltda. Advogado: Victor Russomano 
Júnior. Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos declaratorios; Processo: ED-RR 
503746/1998-0 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Banco do Estado de São 
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Antonio Adair Rios 
Carlos, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: unánimemente, negar provimento aos 
embargos declaratorios. O Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal participou do julgamento apenas para 
compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 504561/1998-6 da 15a. Região. Relator: 
Domingos Spina. Embargante: Banco Bradesco S.A.. Advogado: Victor Russomano Jr. Embargadoía): 
Euzébio da Silva. Advogado: Sérgio Antônio Frioli, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
declaratorios; Processo: ED-AIRR - 513309/1998-8 da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza. Embargante: Ana Lúcia Figueiredo Garcia e Outros. Advogado: Antônio Vieira Gomes 
Filho. Embargado(a): Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - DATAPREV. 
Advogada: Amélia Vasconcelos Guimarães, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso como 
embargos de declaração e acolhê-los corrigir erro material e prestar esclarecimentos, nos termos da 
fundamentação do voto da Exma. juíza convocada M* Berenice C. Castro Souza: Processo: ED-AIRR 
51522S/1998-0 da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Embargante: Cosme 
Mário Cunha de Andrade e Outros. Advogado: Antônio Vieira Gomes Filho. Embargado(a): Empresa de 
Processamento de Dados da Previdência Social - DATAPREV. Advogada: Geilza Martins de Azeredo. 
Decisão: unánimemente, conhecer do recurso como embargos de declaração e acolhê-los para prestar 
esclarecimentos, nos termos da fundamentação do voto da Exma. juíza convocada Ma Berenice C.Castro 
Souza: Processo: ED-RR - S30105/1999-S da 21a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon 
Gonçalves. Embargante: Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Nilton Correia. 
Embargado(a): Amilton Servulo Dantas. Advogado: Diógenes Neto de Souza. Decisão: unánimemente, 
conhecer dos Embargos Declaratórios e. no mérito, rejeitá-los: Processo: ED-RR - 542035/1999-3 da 
la . Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Embargante: Rubem Bartolomeu Stumpf. 
Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargado(a): VARIG S.A. - Viação Aérea Rio - Granéense. 
Advogada: Glória Maria de Lossio Brasil. Decisão: unánimemente, rejeitar os Embargos de Declaração: 
Processo: ED-AIRR - 565612/1999-0 da Sa. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. 
Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Robinson Neves Filho. 
Embargado(a): Iranete Cerqueira Martins. Advogado: Robinson Neves Filho. Decisão: unánimemente, 
rejeitar os Embargos Declaratórios. Declarou-se impedido o Exmo. Juiz Convocado Domingos Spina: 
Processo: ED-AIRR - 568296/1999-8 da 5a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A. e Outros, Advogado: Robinson Neves 
Filho. Embargado(a): Patrícia Moraes de Menezes. Advogado: Roberto Diniz Gonçalves Queiroz. 
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios. Declarou-se impedido o Exm° Juiz 
Convocado Domingos Spina; Processo: ED-AIRR - 568591/1999-6 da 3a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza. Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.. 
Advogado: Robinson Neves Filho, Embargado(a): Keila Bastos Mendes Freire. Advogado: Dimas 
Ferreira Lopes. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios. Declarou-se impedido o 
Exm° Juiz, Convocado Domingos Spina; Processo: ED-AIRR - 571569/1999-4 da 10a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Embargante: Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial). Advogado: Robinson Neves Filho, Embargado(a): Mário Sérgio Rodrigues de 
Moura, Advogado: Valdir Campos Lima. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios: 
Processo: A IRR - 508924/1998-6 da 10a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Benício Barbosa de Oliveira e Outros, Advogada: Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite 
Carvalho, Agravado(s): Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - IDHAB.

Advogado: Pedro Lopes Ramos, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito, determinando 
a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho para emissão de parecer; Processo: AIRR 
510424/1998-5 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Formiüne 
S.A.. Advogado: Carlos Eduardo Príncipe. Agravado(s): José Geneci dos Santos. Decisão: 
unanimemente, retirar de pauta o presente feito, em face da petição de acordo às fls. 102/103. bem como 
a baixa do mesmo ao TRT de origem; Processo: AIRR - 513340/1998-3 da 10a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravaníe(s): Ederaldo Brandão Leite e Outros. Advogado: 
Marcos Luis Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF. 
Procurador: Plácido Ferreira Gomes Júnior. Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito, 
determinando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho para emissão de parecer; Processo: 
AIRR - 513341/1998-7 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Antônio Carlos Djas de Moura e Outros. Advogado: Marcos Luís Borges de Resende. Agravado(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF. Procuradora: Rosamira Lindóia Caldas. Decisão: 
unanimemente, retirar de pauta o presente feito, determinando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral 
do Trabalho para emissão de parecer.

Às dezesseis horas, não havendo sido esgotada a pauta, o Excelentíssimo Ministro 
Presidente deu por encerrada a Sessão e. para constar, eu. Diretora da Secretaria da Primeira Turma, 
lavrei a presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente e por mim subscrita ao 
primeiro dia do mês de dezembro do ano de um mil novecentos e noventa e nove.

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO ' MYRIAM HAGE DA ROCHA
P r e s id e n te  da Turma D ir e to r a  da S e c r e t a r i a  da Túnna

ATA DA TRIGÉSIM A OITAVA SESSXO  ORDINÁRIA 

Aos sete dias do mês de dezembro do ano de um mil novecentos e noventa e nove. 
às nove horas e trinta minutos, realizou-se a Trigésima Oitava Sessão Ordinária, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Ministro ALMIR PAZZIANOTTO PINTO, registrando as presenças dos Excelentíssimos 
Ministros RONALDO LOPES LEAL, JOÃO ORESTE DALAZEN, MARIA DE FÁTIMA 
MONTANDON GONÇALVES (Suplente), do Juiz Classista Convocado DOMINGOS SPINA e dos 
Juizes Convocados MARIA BERENICE CARVALHO CASTRO SOUZA e LUIZ PHILIPPE VIEIRA 
DE MELO FILHO, da Excelentíssima Procuradora Regional do Trabalho Doutora IVANA 
AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS, sendo Diretora da Secretaria da Primeira Turma a Doutora 
MYRIAM HAGE DA ROCHA. Lida e aprovada a ata da Sessão anterior, passou-se aos julgamentos.

Processo: A IRR - 415373/1998-2 da 6a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Robenildo Rodrigues dos Santos, Advogado: Franklin Delano Ramos da Costa Valença. 
Agravado(s): A Certa Serviços de Manutenção Ltda, Agravado(s): Estado de Pernambuco, Procurador: 
Andre Novaes de Albuquerque Cavalcanti. Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo para 
determinar o processamento do recurso de revista; Processo: AIRR - 417343/1998-1 da 15a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Maria Aparecida Pereira Bueno. Advogado: 
Almir Goulart da Silveira, Agravado(s): União Federal (Inamps em extinção), Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo: Processo: A IRR - 417890/1998-0 da 21a. Região. Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Eliana Trigueiro 
Fontes, Agravado(s): Maria Gorett Pereira e Outras. Advogado: Francisco José Lira Correia. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 418914/1998-0 da 10a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF. 
Advogada: Gisele de Britto, Agravado(s): Noé Alves da Silva e Outros, Advogada: Ana Paula da Silva. 
Decisão: unanimemente, determinar a retificação de autuação para constar comó agravante Fundação 
Educacional do Distrito Federal - FEDF; unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
434234/1998-0 da 10a. Região, corre junto com A1RR-437758/1998-0. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Cláudio de Andrade e Outros, Advogada: Ana Paula da Silva. 
Agravado(s): Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU/DF, Advogado: Antônio Marques 
dos Reis Filho. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 434279/1998-7 
da 4a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Município de Imbe. 
Advogado: Luiz Antônio A. Simões. Agravado(s): Evaldo Evangelho da Silva e Outro, Advogado: 
Humberto Vieira de Souza, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
434305/1998-6 da 16a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): União 
Federal. Procuradora: Aceiina Maria Calderaro Neves. Agravado(s): Alberto Costa Rodrigues. 
Advogado: Cacique de New Nork, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 435838/1998-4 da 7a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante! s): 
Instituto Dr. José Frota - 1JF. Advogada: Silvia Maria Pires de Souza. Agravado(s): Maria Erenita 
Oliveira Melo. Advogado: Patrício de Sousa Almeida. Decisão: unanimemente, não conhecer do agre o 
Processo: AIRR - 436662/1998-1 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Cas.ro So 
Agravante(s): Valdete Benevenuto Fernandes e Outros. Advogado: Lucas Soares Nogueira. A .ravadr' 
Município de Belo Horizonte. Procurador: Maria Jocelía Nogueira Lima. Decisão: unanimemente. nega. 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 437758/1998-0 da 10a. Região, corre junto com 
AIRR-434234/1998-0. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Serviço de

Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU/DF, Advogado: Ricardo Rossi, Agravado(s): Cláudio de 
Andrade e Outros, Advogada: Ana Paula da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 438578/1998-5 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Maria Diva Batista. Advogado: Luiz Gabriel Poplade Cercal, Agravado(s): Estado do 
Paraná, Procurador: Annette Macedo Skarbek, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 445610/1998-2 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Clovls Marques de Freitas, Advogado: João Alberto Facó Júnior, Agravado(s): União 
Federal (Extinta LLOYDBRAS), Procuradora: Regina Yiana. Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 447720/1998-5 da 10a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Zelia Maria de Freitas e Outros, Advogado: Marcos Luis Borges de Resende. Agravado(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 447721/1998-9 da 10a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF. Advogada: Eldenor de Sousa Roberto. 
Agravado(s): Eliana de Fatima Gomés Trindade e Outros, Advogada: Ana Paula da Silva. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 447939/1998-3 da 10a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF. 
Advogada: Eldenor de Sousa Roberto, Agravado(s): Sonia Regina Marques Adriano e Outros. 
Advogada: Ana Paula da Silva. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
449321/1998-0 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro - FAPERJ. Procurador: Tereza Lúcia Raymundo
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Silveira. Agravado(s): Florinda de Souza e Silva. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: 
Processo: A1 RR - 451905/1998-4 da 4a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Yassodara Camozzato, Agravado(s): Vilmar 
Figueiredo Pereira, Advogada: Raquel Carvalho Coelho. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 451943/1998-5 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Municipio de Itapira. Procurador: João Batista da Silva. Agravado(s): Antonia Aparecida 
Boneli Tagiate e Outros. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
453269/1998-0 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Município de 
Mauá. Advogado: Alexandre Gomes Castro. Agravado(s): Wilson Afonso Rosa. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 453407/1998-7 da 6a. Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Maria de Lourdes de Andrade Vinokur e Outra. Advogada: 
Silvana Soares Costa. Agravado(s): Fundação da Criança e do Adolescente - FUNDAC. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 476108/1998-8 da 15a. Região. Relatora. 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Leónidas Matos de Lima e Outro.. Advogada; Ana 
Lúcia Ferraz de Arruda Zanella. Agravado(s): Município de Campinas. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: AIRR - 476128/1998-7 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal 
IDHAB. Advogado: Pedro Lopes Ramos. Agravadofs): Ataliba Tavares Nogueira e Outros. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 476221/1998-7 da 2a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Fazenda do Estado de São Paulo. Procurador: 
Renata Vasconcellos Simões. Agravadofs): Manoel Leal de Souza. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 477714/1998-7 da 4a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Carmen Lídia Didio Leão. Advogado: Ervino Roll. Agravado(s): 
Superintendencia de Portos e Hidrovias. Advogada: Moema Regina Luz de Azambuja. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 477715/1998-0 da 4a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Fundação Estadual do Bem Estar do Menor 
FEBEM, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Hemo Gonçalves de Campos e Outros. 
Advogado: Odone Engers, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
477808/1998-2 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Instituto 
de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - IDHAB, Advogado: Pedro Lopes Ramos. 
Agravado(s): Nagirley Colombo de Lima Braga, Advogado: Américo José da Cruz. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 477916/1998-5 da 22a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Antônio Ferreira de Carvalho e Outro. 
Advogado: Almir Carvalho de Souza, Agravado(s): Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/PI. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 477987/1998-0 da 9a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco Regional de Desenvolvimento do 
Extremo Sul - BRDES, Advogado: Robinson Neves Filho, Agravadofs): Leonídio Carvalho Silva. 
Advogado: Narciso Ferreira, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a 
revista; Processo: AIRR - 478606/1998-0 da 4a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante(s): Município de Pedro Osório, Advogado: Mathias Nagelstein. Agravado(s): Odilon 
Botelho. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 478607/1998-4 da 4a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Estado do Rio Grande do Sul. 
Procurador: Tânia Maria Prestes Porto Fagundes, Agravado(s): Maria Cleci Lima. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 478609/1998-1 da 4a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem 
- DAER, Procurador: Lizete Freitas Maestri. Agravado(s): Néstor Cláudio Grecca. Decisão; 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 478753/1998-8 da 19a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Município de Mata Grande. Advogado: 
André Cordeiro de Sousa. Agravado(s): Cícera dos Santos Cristo. Advogado: Estácio da Silveira Lima. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo:AlRR - 478756/1998-9 da 19a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Município de Mata Grande. Advogado: 
André Cordeiro de Sousa. Agravado(s): Djanira Daniel da Silva, Advogado: Edinaldo Lima de 
Cerqueira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 484659/1998-6 da 
10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Instituto de 
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - IDHAB, Advogado: Pedro Lopes-  Ramos. 
Agravado(s): José Alonso de Oliveira e Outros, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A IRR - 486511/1998-6 da 19a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Município de Mata Grande, Advogado: André Cordeiro de Sousa. Agravado(s): Maria 
Soledade Guerra de Alencar. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
486758/1998-0 da 3a. Região. corre junto com RR-486759/1998-4. Relatora:, Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves. Agravante(s): Vicente das Graças, Advogado: José Caldeira Brant Neto. 
Agravado(s): Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, Advogado: João Braulio Faria de Vilhena. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 489172/1998-4 da 19a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Município de Mata Grande. 
Advogado: Renato Britto de Andrade Filho, Agravado(s): Rosilda Oliveira de Souza. Advogado: Estácio 
da Silveira Lima. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
489565/1998-2 da 19a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filhò, Agravante(s): Município 
de Mata Grande. Advogado: Renato Britto de Andrade Filho, Agravadofs): Pedro Reis Freitas. 
Advogado: Estácio da Silveira Lima, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 494561/1998-3 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Município da Estância Balneária de Praia Grande, Advogada: Sandra Maria Dias Ferreira. Agravado(s): 
José Teles Barbosa. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
497508/1998-0 da 5a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): 
Município de Vitória da Conquista, Advogado: Ana Carolina Rezende Silva, Agravado(s): Deocleciano 
Antonio de Brito. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
497518/1998-5 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): 
Município de Suzano, Advogado: Jorge Radi, Agravado(s): Mashaaki Nagayassu. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 497688/1998-2 da 2a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Município da Estância Balneária de Praia Grande. 
Advogado: Roberto Mehanna Khamis, Agravado(s): Ubiratan Almeida Cunha, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 500317/1998-9 da 7a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Estado do Ceará, Procurador: Inés Silvia de Sá Leitão Ramos. 
Agravado(s): Terezinha Ferreira do Nascimento Feitosa, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 506267/1998-4 da 8a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Companhia Docas do Pará - CDP, Advogado: Paulo César de Oliveira. Agravado(s): 
Moisés Jeremias Ataíde do Nascimento, Advogado: Carlos Thadeu Vaz Moreira, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 506270/1998-3 da 8a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco Bradesco S.A. e Outra,. Advogado: Edson

Lima Frazão. Agravado(s): José Urbano da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 506271/1998-7 da 8a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): ALUNORTE - Alumina do Norte do Brasil S.A.. Advogada: Débora de Aguiar Queiroz. 
Agravado(s): Berenice Gonçalves, Advogada: Vilma Aparecida de Souza Chavaglia. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 506272/1998-0 da 8a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco Bradesco S.A.. Advogado: Edson Lima 
Frazão. Agravado(s): José Renato Farias Oliveira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IRR - 506307/1998-2 da 18a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogado: Jarbas Teodoro Rodrigues. 
Agravado(s): Elena Macedo Bemardes, Advogado: Tadeu de Abreu Pereira, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 506322/1998-3 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Antônio Ribeiro de Mattos. Advogada: Regilene Santos do 
Nascimento, Agravadofs): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.. Advogado: José Alberto Couto Maciel. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 506329/1998-9 da 8a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Banco do Estado de Minas Gerais S.A. 
BEMGE. Advogado: José de Arimatéia Medeiros da Rocha, Agravadofs): José Augusto de Souza Souza. 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de 
revista: Processo: A IRR - 506353/1998-0 da 8a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Rômulo de Gouvêa. Advogada: Dirce Cristina F. Nascimento, Agravado(s): Caulim da 
Amazônia S.A. - CADAM. Advogado: José Alberto C. Maciel. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 506355/1998-8 da 8a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho. Agravante(s): Compar - Companhia Paraense de Refrigerantes Ltda.. Advogada: Dirce 
Cristina F. Nascimento. Agravado(s): Marcelo Augusto Maia Pinheiro. Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista; Processo: AIRR 
506375/1998-7 da 12a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Ministério 
Público do Trabalho da 12a Região. Procurador: Viviane Colucci. Agravado(s): Luiz Fernando Verdini 
Salomon. Agravado(s): Centrais Eiétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC. Advogado: Lycurgo Leite 
Neto. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 506403/1998-3 da 15a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Banco Boavista S.A.. Advogado: 
José Alberto Couto Maciel. Agravado(s): Antônio Bernardo. Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 506424/1998-6 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa 
Couto, Agravado(s): José Joaquim Sobrinho, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IRR - 506434/1998-0 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Citrosuco Paulista S.Ã., Advogado: Edgar Antônio Pitón Filho, Agravado(s): Euclides 
Ignácio de Lima e Outro. Advogada: Lilian Maria Tosta Ribeiro. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 506482/1998-6 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho. Agravante(s): Stinco Sociedade Tecno Industrial de Conservação Ltda.. Advogado: 
Carlos Sá, Agravadofs): José Paulino, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 506705/1998-7 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): 
Banco Bradesco S.A., Advogado: José Maurício Carlúccio de Almeida. Agravadofs): Edson Machado do 
Nascimento. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 506711/1998-7 da 
la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF. 
Advogado: Itamir Carlos Barcellos, Agravadofs): Flávia Stucchi de Azevedo. Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 506816/1998-0 da 10a. Região. Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho. Agravantefs): Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA. Advogado: 
José Alberto Couto Maciel. Agravadofs): Walmer Bispo, Advogada: Lídia Kaoru Yamamoto. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 506867/1998-7 da la . Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravantefs): Solmar Bens Imobiliários Ltda., Advogado: Almir 
Leal, Agravadofs): José de Jesus Nascimento, Advogado: Issa Assad Ajouz, Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista; Processo: A IRR 
506887/1998-6 da ISa. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravantefs): Serviço 
Social da Indústria - SESI, Advogado: Bernardo Sinder, Agravadofs): Ataliba Martins Ferreira. 
Advogada: Suely Aparecida Ferraz, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 506908/1998-9 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravantefs): 
Banco Digibanco S.A., Advogada: Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Agravadofs): Roberto Peçanha 
Oliveira. Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 506924/1998-3 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravantefs): Banco Real S.A., Advogada: Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Agravadofs): Henrique 
Augusto Moura. Advogado: José Carlos Barbosa. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 506931/1998-7 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravantefs): Sucpcítrico Cutrale Ltda., Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravadofs): 
Edileuza Azarias da Silva, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o 
processamento do recurso de revista: Processo: AIRR - 506933/1998-4 da 15a. Região, correjunto com 
AIRR-506934/1998-8. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravantefs): Construtora Cowan 
Ltda.. Advogado: Luiz Femando Miorim. Agravadofs): Nilton Honorato, Advogado: Laércio Longato 
Junqueira. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Declarou-se impedido o Exmo. Juiz 
Convocado Domingos Spína: Processo: AIRR - 506934/1998-8 da 15a. Região, corre junto com 
AIRR-506933/1998-4, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravantefs): Construtora Cowan 
Ltda.. Advogado: Luiz Femando Miorim. Agravadofs): Nilton Honorato. Advogado: Laércio Longato 
Junqueira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Declarou-se impedido o Exmo. Juiz 
Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR - 506955/1998-0 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho. Agravantefs): Banco Excel Econômico S.A e Outro, Advogada: Neuza Maria 
Lima Pires de Godoy. Agravadofs): Fabiana Cássia Melero. Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A IRR - 507061/1998-8 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho. Agravantefs): Nilton Penha Medeiros e Outros. Advogado: Túilio Vinícius Caetano Guimarães.

Agravadofs): Banco Nacional S.A. fEm Liquidação Extrajudicial), Agravadofs): Nacional Associação 
Cultura! e Social, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento 
do recurso de revista. Declarou-se impedido o Exmo. Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: 
AIRR - 507503/1998-5 da 3a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravantefs): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravadofs): Guido Fernandes, Advogado: 
Enoy Lobo Alves Pequeno, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
507504/1998-9 da 3a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravantefs): Interfood 
International Food Service Ltda., Advogado: Jason Soares de Albergaria Neto, Agravadofs): Clélia de 
Souza, Advogada: Leiza Maria Henriques, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 507513/1998-0 da 3a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravantefs): 
Arcom Comércio Importação e Exportação Ltda., Advogado: Victor Russomano Júnior. Agravadofs): 
Reginaldo Silva. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 507530/1998-8 da
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4a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravanteís): Ricardo Severo Martins e 
Outros. Advogado: Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRÁS. Advogado: Cláudio A. F. Penna Fernandez, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A1RR - 507552/1998-4 da 2a. Região. Relator. Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho. Agravante(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana. Agravado(s): José Oliveira de 
Souza. Advogada: Marta Antunes. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o 
processamento do recurso de revista; Processo: AIRR - 507563/1998-2 da 6a. Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE. 
Advogado: Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura, Agravado(s): Fabiana de Moraes Pinheiro 
Gomes. Advogado: Romero Câmara Cavalcanti, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para 
determinar o processamento do recurso de revista; Processo: A1RR - 507564/1998-6 da 21a. Regiào. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco Meridional S.A.. Advogado: José 
Alberto Couto Maciel. Agravado(s): ítalo Matos, Decisão: unánimemente, nâo conhecer do agravo: 
Processo: A1RR - 507571/1998-0 da 19a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Banco Meridional S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravadoís): Romero 
Leandro de Melo, Advogado: Wellington Calheiros Mendonça. Decisão: unánimemente, nâo conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 507574/1998-0 da 19a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Banco Meridional S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravado(s): Tânia 
Maria Rodrigues de Albuquerque, Advogado: Wellington Calheiros Mendonça, Decisão: unánimemente, 
nâo conhecer do agravo; Processo: AIRR - 507585/1998-9 da 3a. Região. Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Banco do Estado de Minas Gerais S.A.. Advogada: Lúcia Cássia de 
Carvalho Machado. Agravadoís): Emandes Aparecida Santos. Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo: Processo: AIRR - 507610/1998-4 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante(s): Banco Bámerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial). Advogado: 
Robinson Neves Filho. Agravadoís): Maria Edilene Guarise. Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 507611/1998-8 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A.. Advogado: Lineu Miguel Gómes. 
Agravado(s): Antônio Nunes Oliveira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 50763111998-7 da 3a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravanteís): 
Mineração Morro Velho Ltda.. Advogado: Lucas de Miranda Lima. Agravadoís): Domingos Raimundo 
de Souza. Advogado: Athos Geraldo Dolabela da Silveira. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 5076.12/1998-0 da 3a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Santiago & Cia Ltda.. Advogado: Divino Alves Ferieira, Agravadoís): Eduardo Silveira 
Fonseca. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 507689/1998-9 da 15a.

Região, corre junto com AIRR-507690/1998-0, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Norberto Arivaldo Franco, Advogado: Raul José Villas Bõas, Agravado(s): Banco Real 
S.A., Advogada: Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo. Declarou-se impedido o Exmo. Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR 
507690/1998-0 da 15a. Região, correjunto com AIRR-507689/1998-9, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: Neuza Maria Lima Pires de Godoy. 
Agravado(s): Norberto Arivaldo Franco, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. 
Declarou-se impedido o Exmo. Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR - 507807/1998-6 da 
20a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco do Estado de Sergipe 
S.A. - BAÑESE, Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Uélinton da Conceição Mendonça. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 508375/1998-0 da la . Região, 
corre junto com RR-508376/1998-3, Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Agravante(s): 
Banco Real S.A., Advogado: Nicolau F. Olivieri, Agravado(s): José da Silva Machado. Advogado: Luís 
Eduardo Rodrigues Alves Dias, Decisão: unánimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento; 
Processo: AIRR - 508748/1998-9 da 6a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Usina São José S.A., Advogada: Smila Carvalho Corrêa de Melo, Agravado(s): Gêneses 
Gomes da Silva, Advogado: Múcio Emanuel Feitosa Ferraz. Decisão: unánimemente, dar provimento ao 
agravo para determinar o processamento do recurso de revista; Processo: AIRR - 508749/1998-2 da 6a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Ana Cláudia de Oliveira Santos 
Bichler. Advogada: Lais Maria Marques da Trindade, Agravado(s): EMPETUR - Empresa de Turismo de 
Pernambuco S/A, Advogado: Cicero Francisco Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 508811/1998-5 da 17a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA. Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa 
Couto, Agravado(s): Décio Moreira de Souza Filho e Outros, Advogada: Adélia de Souza Fernandes. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 508821/1998-0 da la. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de 
França P. Torres, Agravado(s): Myrsio Teixeira da Cruz, Advogado: Fernando Tristão Fernandes. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 508828/1998-5 da 10a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): José Maurílio Coelho Rios. 
Advogado: Márcio Gontijo, Agravado(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. Torres. 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de 
revista; Processo: AIRR - 508849/1998-8 da 9a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravanteís): Transportes Josny Ltda., Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho. Agravado(s): Flávio 
Alberto Silva Oltvony. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
508883/1998-4 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado(s): Gildo Petrus Filho. Decisão: 
unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR 
508928/1998-0 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Ivaí 
Engenharia de Obras S.A., Advogado: Adyr Raitani Júnior, Agravadoís): José Luiz David Souto. 
Advogado: Olímpio Paulo Filho. Decisão: unánimemente, dar provimento ao Agravo para mandar 
processar a revista; Processo: A IRR - 508932/1998-3 da 5a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho. Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravadoís): 
José Antônio Santos. Advogado: Etienne Costa Magalhães. Decisão: unánimemente, dar provimento ao 
agravo para determinar o processamento do recurso de revista: Processo: AIRR - 508937/1998-1 da 5a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Nilo Paixão Palmeira, Advogado: 
Vokton Jorge Ribeiro Almeida, Agravado(s): Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia 
COELBA. Advogado: José Dantas Lima Júnior, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para 
determinar o processamento do recurso de revista; Processo: AIRR - 508943/1998-1 da 10a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banfort - Banco de Fortaleza S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Moacir Martins 
Rocha. Advogado: Cláudio Alberto Feitosa Penna Fernandez, Decisão: unánimemente, dar provimento 
ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista: Processo: AIRR - 508987/1998-4 da 
22a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Companhia Hidro Elétrica do 
São Francisco - CHESF. Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Evangelista de Brito Almeida.

Advogado: João Alves Júnior, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
508997/1998-9 da la . Região, correjunto com AIRR-508998/1998-2, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): CBV - Indústria Mecânica S.A.. Advogado: Femando Ribeiro Lamounier. 
Agravadoís): Paulo Roberto Ramos Cabral. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 508998/1998-2 da la . Região, correjunto com A1RR-508997/1998-9. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Paulo Roberto Ramos Cabral. Advogado: Antônio Landim 
Meirelies Quintella, Agravado(s): CBV - Indústria Mecânica S.A., Advogado: Cristiano de Lima Barreto 
Dias. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de 
revista: Processo: AIRR - 508999/1998-6 da la . Região, corre junto com AIRR-509001/1998-3. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravanteís): Jonas Queiroz da Silva. Advogado: José 
Ricardo da Silva Teixeira. Agravadoís): Banco Real S.A., Advogado: Osvaldo Martins Costa Paiva. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 509001/1998-3 da la . Região, 
corre junto com A1RR-508999/1998-6, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): 
Banco Real S.A.. Advogado: Marcos Luiz Oliveira de Souza, Agravado(s): Jonas Queiroz da Silva. 
Advogado: José Ricardo da Silva Teixeira. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 509007/1998-5 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravanteís): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel. 
Agravado(s): Mércia Kurudes Cordeiro, Advogada: Mirian Aparecida Gonçalves. Decisão:
unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 509023/1998-0 da 15a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.. Advogado: Juliano 
Ricardo de Vasconcelos Costa Couto. Agravado(s): Alfredo Correa Schwartz e Outros. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 509030/1998-3 da 24a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco Excel Econômico S.A.. Advogada: Silvana 
Scaquettí. Agravadoís): Milton Antônio da Silva. Advogado: José Milagres da Silveira. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 509044/1998-2 da 24a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. 
Torres. Agravadoís): Tereza Akiko Furucho, Advogado: Décio José Xavier Braga. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 509059/1998-5 da la. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Banco Chase Manhattan S.A.. Advogado: Mauricio 
Müller da Costa Moura. Agravadoís): Janice Almeida Lopes, Advogado: Cláudio Meira de Vasconcellos. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 509060/1998-7 da la . Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravanteís): Banco ABN Amro S.A.. Advogado: Rogério 
Avelar, Agravado(s): Ricardo de Souza Schnaak, Advogado: Serafim Gomes Ribeiro. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 509108/1998-4 da la . Região, corre 
junto com AIRR-509109/1998-8, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravanteís): Sérgio 
Luiz da Silva Araújo, Advogado: Luis Eduardo Rodrigues Alves Dias, Agravado(s): Banco Real S.A.. 
Advogado: Osvaldo Martins Costa Paiva, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para 
determinar o processamento do recurso de revista; Processo: AIRR - 509109/1998-8 da la . Região, 
corre junto com AIRR-509108/1998-4, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravanteís): 
Banco Real S.A., Advogado: Nelson Osmar Monteiro Guimarães, Agravadoís): Sérgio Luiz da Silva 
Araújo, Advogado: Luis Eduardo Rodrigues Alves Dias, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 509119/1998-2 da 22a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel. 
Agravado(s): Francisco das Chagas de Sousa Martins, Advogado: Eusébio de Tarso Vieira Souza 
Holanda, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 509126/1998-6 da 3a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravanteís): Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais S.A., Advogado: Robson Dómelas Matos, Agravado(s): José Eusébio Ferreira. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 509128/1998-3 da 3a. Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco Arbi S.A. e Outro, Advogado: Isabel das Graças 
Dorado Torres, Agravado(s): Wellington Giraldi Costa, Advogado: Henrique de Souza Machado. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 509129/1998-7 da 3a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogado: Cássio Geraldo 
de Pinho Queiroga, Agravado(s): Guilherme Morais Costa Pinto, Advogado: Fábio das Graças Oliveira 
Braga, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso 
de revista; Processo: AIRR - 509152/1998-5 da 5a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Fundação Baneb de Seguridade Social - BASES, Advogado: Ânderson Souza 
Barroso, Agravadoís): Jurandi Pinheiro Magalhães, Advogado: Lourival Gonçalves. Decisão: 
unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista: 
Processo: A IRR - 509163/1998-3 da 5a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Cláudio A. F. Penna Fernandez. 
Agravado(s): Félix Roberto Zevallos Del Barco, Advogada: Tânia Regina Marques Ribeiro Liger. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 509171/1998-0 da 3a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravanteís): Inethi Projetos e Instalações Ltda., 
Advogado: Leandro Penna Pessoa, Agravado(s): Marcos Antônio Viana, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A IRR - 509208/1998-0 da 3a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres. Agravadoís): 
Clayton Matias Ferreira, Advogado: Paulo de Tarso Mohallen, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 509224/1998-4 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho. Agravante(s): Banco Bradesco S.A.. Advogado: Michel Hoffman. Agravado(s): Rita de 
Cássia Barros Wanderley, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o 
processamento do recurso de revista; Processo: AIRR - 509233/1998-5 da 2a. Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Ademir de Campos. Advogado: Wilson de Oliveira. 
Agravado(s): Elevadores Real S.A., Advogada: Cristiane Ramos Costa Morare. Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 509238/1998-3 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Ford Brasil Ltda.. Advogada: Eliana Traverso Calegari. 
Agravado(s): Angelo Barbarotto e Outros, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IRR - 509253/1998-4 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Edíleuza Gullich Santana. Advogado: Romeu Guamieri, Agravadoís): Caixa Econômica 
Federal - CEF. Advogado: José Carlos Gomes, Agravado(s): Top Services Recursos Humanos e 
Assessoria Empresarial Ltda., Advogada: Sandra Naccache, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A IRR - 509279/1998-5 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho. Agravante(s):. Neptunia Companhia de Navegação, Advogado: Victor Russomano Júnior. 
Agravadoís): Valdemar Alves Capela Júnior. Advogado: Valdemar Augusto Junior. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 509293/1998-2 da 2a. Região. Relator:

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravanteís): Silvio Mioni, Advogado: Ricardo Artur Costa e 
Trigueiros, Agravado(s): White Martins Gases Industriais S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel. 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de 
revista; Processo: A IRR - 509304/1998-0 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho.
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Agravante(s): Alean Aluminio do Brasil Ltda., Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravado(s): 
Jorge Iria Fernandes da Silva, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o 
processamento do recurso de revista; Processo: Al RR - 509305/1998-4 da 2a, Região, correjunto com 
AIRR-509306/1998-8. Relator: Luiz Philíppe Vieira de Mello Filho, Agravame(s): Emtel Recursos 
Humanos e Serviços Terceirizados Ltda.. Advogado: Luis Felipe Dino de Almeida Aidar. Agravado(s): 
Valquíria Rocha, Advogada: Maria de Lourdes Padrão Alves, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 509306/1998-8 da 2a. Região, corre junto com AIRR-509305/1998-4. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Metrus - Instituto de Seguridade Social. 
Advogada: Priscila Márcia da Silva Santos. Agravado(s): Valquiria Rocha. Advogada: Maria de Lourdes 
Padrão Alves. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 509307/1998-1 
da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Banco do Estado de São 
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravado(s): Waldecila Regina Pereira 
Carvalho Moreno, Advogado: Anis Aidar, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 509311/1998-4 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Indústria e Comércio Twill S.A.. Advogado: Cláudio Antônio Gaêta. Agravado(s): 
Francisco Ribamar Peixoto Barbosa, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 509314/1998-5 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): 
Ministério Público do Trabalho da 2” Região. Procurador: Ana Francisca Moreira de Souza Sanden. 
Agravado(s): Vilma Pereira dos Santos, Advogado: Moacir Aparecido Matheus Pereira. Agravado(s): 
Associação de Pais e Mestres da EEPG Professor Jacob Casseb. Agravado(s): Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do 
recurso de revista; Processo: AIRR - 509315/1998-9 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: llsandra dos Santos Lima; 
Agravado(s): Francisco Pereira Paredes, Advogado: José Antônio de Oliveira Carvalho. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 509339/1998-2 da 2a. RegiãoTRelator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Companhia Santistade Papel, Advogada: Vera Lúcia 
Ferreira Neves. Agravado(s): Vanderley dos Santos, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo 
para determinar o processamento do recurso de revista; Processo: AIRR - 509347/1998-7 da 2a. 
Região, corre junto com AIRR-509348/1998-3, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Eduardo Félix Racy. Advogado: Ibraim Calichman. Agravado(s): Rádio e Televisão 
Bandeirantes Ltda. e Outra. Advogado: Rubens Augusto Camargo de Moraes, Decisão: unánimemente, 
dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista; Processo: A IRR 
509348/1998-3 da 2a. Região, correjunto com A1RR-509347/1998-7, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho. Agravante(s): Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. e Outra, Advogado: Rogério Avelar. 
Agravado(s): Eduardo Félix Racy. Advogado: Ibraim Calichman, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 509353/1998-0 da 2a. Região. Relator: Luiz Philíppe Vieira 
de Mello Filho. Agravante(s): Empresa Folha da Manhã S.A., Advogado: Carlos Pereira Custódio. 
Agravado(s): Simone Urtado Pavan, Advogado: Antônio Carlos José Romão, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 509370/1998-8 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho. Agravante(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Emmanuel Carlos. 
Agravado(s): Jorge Gonçalves, Advogada: Hynéia Conceição Aguiar, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 509488/1998-7 da 20a. Região, corre junto com

RR-509489/1998-0, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. 
ENERGIPE, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Niceu Batista Filho dos Santos, Advogado: 
Artur da Silva Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: A IRR - 510374/1998-2 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Alaércio Miguel da Silva, Advogada: Cecília Maria Colla, Agravado(s): Fundação para o 
Remédio Popular - FURP, Advogado: Romualdo Galvão Dias, Decisão: unánimemente, dar provimento 
ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista; Processo: AIRR - 510382/1998-0 da 
2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mêllo Filho, Agravante(s): Telecomunicações de São Paulo 
S.A. - TELESP, Advogada: Polyana Colucci, Agravado(s): Maria. Lúcia da Silva Cézar e Outros. 
Advogado: Paulo de Tarso Andrade Bastos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 510383/1998-3 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Cláudio A. F. Penna Fernandez, 
Agravado(s): Marlene Escórcio Gorab e Outros, Advogado: João Antônio Faccioli. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 510418/1998-5 da 2a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Jadir Tavares de Oliveira, Advogado: Roberto Hiromi 
Sonoda, Agravado(s): Pirelli Cabos S.A., Advogado: José Alberto Coutos Maciel. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 510436/1998-7 da 2a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Nautilus Agência Marítima Ltda., Advogado: Victor 
Russomano Júnior, Agravado(s): Sindicato dos Vigias Portuários de Santos e Outros, Advogado: 
Henrique Berkowitz, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o 
processamento do recurso de revista; Processo: AIRR - 510449/1998-2 da 2a. Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Edemar de Souza Amorim, Advogado: Carlos Figueiredo 
Mourão,. Agravado(s): Schahín Cury Engenharia e Comércio Ltda e Outro, Advogado: João Carlos 
Casella, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 510452/1998-1 da 2a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Sérgio Ricardo Martins, Advogado: 
Dejair Passerine da Silva, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Luciane de Souza. Decisão: 
unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista; 
Processo: A IRR - 510487/1998-3 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Mcquay do Brasil Indústria e Comércio S.A., Advogado: Márcio Gontijo, Agravado(s): 
Sindicato dos Trabalhadores nas indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São José 
dos Campos e Região, Advogada: Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista; Processo: A IRR 
510489/1998-0 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Octaviano 
Pereira de Andrade. Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Luiz de França P. Torres. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
A IRR - 510491/1998-6 da I5a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante!s): 
Aços Ipanema (Villares) S.A.. Advogada: Gisèle Ferrarini Basile. Agravado(s): Rubem Santos Botelho. 
Advogada: Márcia Aparecida Camacho Misailidis. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. 
Declarou-se impedido o Exmo. Juiz Convocado Domingos Spina: Processo: A IRR - 510505/1998-5 da 
2a. Região, corre junto com AIRR-510506/1998-9. Relator: Luiz Philíppe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ e Outro. Advogado: Jairo Polizzi 
Gusman. Agravado(s): Marisa Rodrigues Ribeiro, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo 
para determinar o processamento do recurso de revista; Processo: AIRR - 510506/1998-9 da 2a. 
Região, corre junto com AIRR-510505/1998-5, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Emtel Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda., Advogado: Luis Felipe Dino de 
Almeida Aidar. Agravado(s): Marisa Rodrigues Ribeiro. Advogada: Meire Lúcia Rodrigues Cazumbá.

Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 510518/1998-0 da 2a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Vicunha S.A., Advogado: Mário Gonçalves 
Júnior, Agravado(s): Adélia Regina Lucena da Silva, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo 
para determinar o processamento do recurso de revista; Processo: AIRR - 510535/1998-9 da 2a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Volkswagen do Brasil Ltda.. 
Advogada: Eliana Traverso Calegari, Agravado(s): Durvalino Ilário e Outros, Decisão: unánimemente, 
dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista; Processo: AIRR 
510541/1998-9 da 15a. Região, corre junto com AIRR-510542/F998-2, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho. Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Cláudio A. F. Penna 
Fernandez, Agravado(s): Antônio Carelli, Advogado: João Antônio Faccioli, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 510542/1998-2 da 15a. Região, corre junto com 
A1RR-510541/1998-9, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravantefs): Antônio Carelli. 
Advogado: José Antônio Cremasco, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS. Advogado: 
Cláudio A. F, Penna Fernandez, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 510555/1998-8 da 10a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Mobília 
DF Comércio e Representação Ltda, Advogada: Maria Wilma de A, S. Mansur, Agravado(s): Roque 
Pereira Batista. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do 
recurso de revista; Processo: AIRR - 510561/1998-8 da 17a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Sobrita Industria! S.A., Advogada: Telma Sueli F. de Freitas. Agravado(s): 
Waldir Feu, Advogado: Josineide Bravin Ramos, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo 
para determinar o processamento do recurso de revista; Processo: AIRR - 510574/1998-3 da 17a. 
Região. Relator; Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): BANESTES S.A. - Banco do Estado 
do Espirito Santo. Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Ogildo Messias Pimenta. 
Advogado: José Miranda Lima, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
510576/1998-0 da 17a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravado(s): Ronaldo 
José da Silva, Advogado: José da Silva Caldas, Agravado(s): Brazii Trading Ltda. Advogado: Alexandre 
Mariano Ferreira. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento 
do recurso de revista; Processo: AIRR - 510612/1998-4 da 4a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho. Agravànte(s): Companhia Riograndense de Telecomunicações - CRT, Advogado: Fáride 
Belkís Costa Pereira. Agravado(s): Antonio Cossetin, Advogada: Iara Krieg da Fonseca. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 510618/1998-6 da 4a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. 
Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp. Agravado(s): João Paulo da Silva. Advogado: Fernanda Barata Silva 
Brasil. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 510628/1998-0 da 4a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Doris Terezinha Dutra Frates e 
Outro. Advogado: Celso Hagemann. Agravado(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. 
Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o 
processamento do recurso de revista; Processo: AIRR - 510629/1998-4 da 4a. Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Cervejaria Serramalte S.A., Advogado: Edson Luiz 
Rodrigues da Silva, Agravado(s): lodacira Saldanha Garcia, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 510638/1998-5 da 4a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho. Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. Advogada: Rita Perondi. 
Agravado(s): Ari dos Santos Machado, Advogado: Celso Hagemann, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 510639/1998-9 da 4a. Região. Relator: Luiz Philíppe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. Advogada: Rita Perondi. 
Agravado(s): Francisco Hermes Bicca Pereira. Advogado: Fernanda Barata Silva Brasil. Decisão:

unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 510641/1998-4 da 10a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Anchieta Construções e Incorporações Ltda.. 
Advogado: Arnaldo Rocha Mundim Júnior, Agravado(s): Valdivino Carmo Ferreira. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 510642/1998-8 da 10a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Maria Tereza de Souza Barra e Outros, Advogada: 
Lídia Kaoru Yamamoto, Agravado(s): Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 510646/1998-0 da 10a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Helmo Galvão Guimarães, Advogado: Robson Freitas Melo, Agravado(s): Soplan Comercial de Bebidas 
Ltda., Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 510663/1998-0 da 10a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Escola Maternal Jardim de Infância 
Branca de Neve, Advogado: Luiz Antonio Muniz Machado, Agravado(s): Nei Japur. Advogado: Ranieri 
Lima Resende. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 510693/1998-4 
da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravaníe(s): Carlos Alberto de Souza 
Araújo, Advogado: Jéferson Barbosa Lopes, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de 
França P. Torres. Agravado(s): Global Administração de Recursos Humanos S.C. Ltda.. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 510704/1998-2 da 2a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Fiação Nordeste do Brasil S.A. - FINOBRASA. 
Advogada: Gisèle Ferrarini Basile. Agravado(s): Wagner Brito. Decisão: unánimemente, dar provimento 
ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista; Processo: AIRR - 511101/1998-5 da 
2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Bouquet Indústria e Comércio 
Ltda., Advogado: Ricardo Alves de Azevedo. Agravado(s): Edmilson Lopes Maia. Agravado! s): Garance 
Textile S.A.. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do 
recurso de revista; Processo: AIRR - 511104/1998-6 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): TENENGE - Técnica Nacional de Engenharia S.A., Advogado: Márcio 
Yoshída, Agravado(s): Genivaldo Soares de Menezes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 511110/1998-6 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Banco Banorte S.A. - Em Liquidação Extrajudicial, Advogado: Nilton Correia. 
Agravado(s): Antônio Carlos Salermo, Advogada: Márcia Alves de Campos Soldi, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 511113/1998-7 da 2a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Joaquim Fernandes Borges, Advogado: Gilberto 
Calvi, Agrávado(s): Luiz Pereira da Mata. Advogada: Rita de Cássia Martinelli, Agravado(s): SJOBIM 
Segurança e Vigilância Ltda.. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
511126/1998-2 da 4a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Alcides 
Felipe dos Santos, Advogado: Adriano Sperb Rubin. Agravado(s): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE. Advogado: Carlos Lied Sessegolo. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo 
para determinar o processamento do recurso de revista; Processo: AIRR - 511153/1998-5 da 10a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Milena Machado Ribeiro 
Bottecchia, Advogado: Gisaldo do Nascimento Pereira, Agravado(s): Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT. Advogada: Maria da Conceição Maia Awwad. Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista: Processo: AIRR 
511171/1998-7 da 10a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Centrais
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Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Cláudio A. F. Penna Fernandez. 
Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia Elétrica do Distrito Federal - Sinergia. 
Advogada: Isis Maria Borges de Resende, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para 
determinar o processamento do recurso de revista; Processo: Al RR - SI 1188/1998-7 da 12a. Regjão. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Nova Próspera Mineração S.A.. Advogado: 
Fábio Augusto Ronchi, Agravado(s): Lourival da Rocha, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A1RR - SI 1189/1998-0 da 12a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Nova Próspera Mineração S.A.. Advogado: Fábio Augusto Ronchi. Agravado(s): Nilson 
Tavares, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso 
de revista; Processo: AIRR - 511194/1998-7 da 12a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF. Advogado: Roland Rabelo, Agravado(s): Tânia 
Regina Fernandes, Advogado: Maurício Pereira Gomes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 511207/1998-2 da 12a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Iv a l- Engenharia de Obras S.A., Advogado: Marcelo Luiz Dreher. Agravado(s): Manoel 
Adão Chaviel, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 511248/1998-4 
da 7a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EMATERCE - Empresa de 
Assistência Técnica e Extensão Rural do Ceará, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
João Batrsta Gualberto, Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 511306/1998-4 da 6a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA. Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos 
Costa Couto, Agravado(s): José Maria de Melo e Outro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 511315/1998-5 da 6a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres. Agravado(s): Aécio Menezes 
de Amorim Filho, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
S11353/1998-6 da 17a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Engetel 
Telecomunicações e Eletricidade Ltda., Advogada: Damaris Pessoa Lima. Agravado(s): Angel Rodrigues 
da Silva,-Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 511374/1998-9 da 4a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogada: Rita Perondi, Agravado(s): Vilson Gomes Kreismann, Advogado: Fernanda 
Barata Silva Brasil. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
511375/1998-2 da 4a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Rita Perondi, Agravado(s): Salvador Braga dos Santos. 
Advogado: Fernanda Barata Silva Brasil. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 511408/1998-7 d» 6a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Usina Pedroza S.A., Advogado: Antônio Henrique Neuenschwander, Agravado(s): José 
Ascendino Gomes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
512290/1998-4 da 5a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): TV Aratu 
S.A., Advogado: Antônio Luiz Calmon Teixeira, Agravado(s): Cynthia Ruth Schmid Bandeira. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 512301/1998-2 da 5a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): FR - Comércio de Roupas Ltda.. Advogado: Sérgio 
Gonçalves Maia. Agravado(s): Patricia Cabral Lima. Advogado: Adalberto de Souza Carvalho. Decisão; 
unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista: 
Processo: AIRR - 512325/1998-6 da 3a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Procomp Indústria Eletrônica Ltda., Advogado: Ney Proença Doyle. Agravado(s): Marcelo 
Fonseca Magalhães. Advogado: Marco Túlio Fonseca Furtado. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 512390/1998-0 da 22a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho. Agravante(s): Pintos Ltda., Advogado: João Estênio Campeio Bezerra. Agravado(s): 
Maria das Graças Coutinho da Silva e Outras. Advogada: Márcia Lima de Matos. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 512397/1998-5 da 22a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 
CHESF, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Antônio Francisco de Oliveira. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 512414/1998-3 da 6a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Oxigênio do Nordeste Ltda., Advogada: Ivaneide 
Peixoto Machado, Agravado(s): Alexandre Pacheco do Carmo, Advogado: Oswaldo Naves Vieira Júnior. 
Decisão unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 512424/1998-8 da 6a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Lloyds Bank PLC, Advogado: Gláucio 
Veiga, Agravado(s): Fernando Carlos Borges de Melo Filho, Advogado: Márcio Moisés Sperb, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 512431/1998-1 da 4a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. 
Advogado: William Weip, Agravado(s): Vivaldo Pereira Dias e Outros, Advogado: Celso Hagemann. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 512440/1998-2 da 15a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 3M do Brasil Ltda.. Advogado: 
Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): Ademar Comiani, Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista; Processo: AIRR 
512448/1998-1 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Banco 
Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Robinson Neves Filho. 
Agravado(s): José Roberto Favero, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 512449/1998-5 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): 
Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Carlos Eduardo Guimarães Vieira Martins. 
Agravado(s): Daniela Ramalho Varejão, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 512499/1998-8 da 21a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Banco Bradesco S.A., Advogado: Lindalva Maria Rodrigues Alves, Agravado(s): Jurema Querino da 
Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 512528/1998-8 da la. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): White Martins Gases Industriais 
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Wilson Rocha Lima, Decisão: unánimemente, 
dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista; Processo: A IRR 
512529/1998-1 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): UNIBANCO 
- União de Bancos Brasileiros S.A.. Advogado: Robinson Neves Filho, Agravado(s): Sérgio Coelho de 
Oliveira. Advogado: Luiz Roberto de Andrade Fontoura Ramos. Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista. Declarou-se impedido o 
Exmo. Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR - 512539/1998-6 da la. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Petroflex - Indústria e Comércio S.A.. Advogado: 
Eymard Duarte Tibães, Agravado(s): Miguel Carlos de Castro, Advogado: Marinho Campos DeU'Orto. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 512554/1998-7 da 8a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Serviços Agrários e Silviculturais Ltda. 
SASI. Advogado: Marcelo Miranda Caetano, Agravado(s): Antonio Herculano Martins. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 512589/1998-9 da 3a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Carlos Pereira da Silva. Advogado: Humberto

Marcial Fonseca. AgravadcKs): Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE. Advogada: Lúcia 
Cássia de Carvalho Machado. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
512612/1998-7 da 5a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco 
Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial). Advogado: Hélio Carvalho Santana. Agravadoís): 
Evandro Pereira Lima. Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 512631/1998-2 da 20«. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho. Agravante(s): Raniere Torres do Couto. Advogado: José Francisco de Assis. 
Agravado(s): G. Barbosa & Cia Ltda, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 512638/1998-8 da U. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): 
Banco Itaú S.A., Advogado: Fábio Nunes Azevedo. Agravado(s): José Luiz Mendes Martins. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 512681/1998-5 d» la. Região. Relator; 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. 
CREDIREAL, Advogada; Riwa Elblink, Agravado(s): Antônio Ferreira de Lima, Advogado: Miguel 
Antônio Von Rondovv, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
512688/1998-0 da la. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Light 
Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Alexandre Antunes 
Fernandes Neto, Advogado: José Henrique Rodrigues Torres. Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 512691/1998-0 da la. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho. Agravante(s): Maria Júlia Pimentel Scatolino, Advogado: Roberto Rosa de Miranda. Agravado(s): 
Serviço Social da Indústria - SESI, Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 512715/1998-3 da 24a. Região. Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Edson Rodrigues Costa, Advogado: Humberto Ivan Massa. 
Agravado(s): Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, Advogado: Lycurgo Leite 
Neto, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de 
revista; Processo: AIRR - 512727/1998-5 da la. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Danilo Porciuncula. 
Agravado(s): Andréa Lopes Fernandes, Advogado: José Ricardo da Silva Teixeira. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo. Declarou-se impedido o Exmo. Juiz Convocado Domingos 
Spina; Processo: AIRR - 512747/1998-4 da 8a. Região. Relator; Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. Advogado: Antônio Cândido Barra 
Monteiro de Britto, Agravado(s): Alan Jorge Moreira Soares. Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 512768/1998-7 da la. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho. Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Danilo 
Porciuncula, Agravado(s): Adilson Mendes Moreira, Advogada: Nadja Barbosa da Silva. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo. Declarou-se impedido o Exmo. Juiz Convocado Domingos 
Spina; Processo: AIRR - 512806/1998-8 da 18a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Uber César Lopes, Advogado: Abdon de Morais Cunha, Agravado(s): Centrais Elétricas de 
Goiás S.A. - CELG, Advogada: Eva Maria das Graças, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 513113/1998-0 da la. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Transportadora Itapemirim S.A., Advogado: Antônio Carlos Coelho Paladino. 
Agravadoís): Mauro José de Andrade, Advogada: Nilza Veíllard Reis. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 513130/1998-8 da la. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello filho. Agravante(s): Companhia Cervejaria Brahma e Outra. Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Moisés Dias de Brito, Advogado: Eliel de Mello Vasconcellos. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 513175/1998-4 da la. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU. 
Advogada: Vera Maria da Fonseca Ramos, Agravado(s): Wanda Tavares de Carvalho. Advogado: 
Francisco de Assis Ferreira Maia. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 513191/1998-9 da la. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): 
Banco Porto Real S.A.. Advogado: Victor Farjalla, Agravado(s): Nelson João dos Reis Rodrigues. 
Advogado: Femando de Figueiredo Moreira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 513212/1998-1 da Ia. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga nos Portos do Estado do Rio de Janeiro, 
Advogado: Ésio Costa Júnior, Agravado(s): Maria Aparecida Pace, Advogado: André Luiz Cardoso 

Rodrigues. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 513233/1998-4 da 
8a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. 
Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado(s): Sindicato dos Condutores Motoristas de Pesca. 
Motoristas de Pesca e Pescadores dos Estados do Pará e Amapá - Sincopesca, Decisão: unánimemente, 
dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR - 513247/1998-3 da la. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco Chase Manhattan S.A.. 
Advogado: Maurício Müller da Costa Moura, Agravado(s): Celso Garcia, Advogado: Cláudio Meira de 
Vasconcellos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 513248/1998-7 
da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Serviço Federal de 
Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Rogério Avelar, Agravado(s): Carlos Eduardo da Silva 
Saraiva e Outros, Advogada: Mônica Carvalho de Aguiar, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 513264/1998-1 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante(s): Bradesco S.A., Advogada: Elizabeth P. Cintra. Agravado(s): Nereu Carlos 
Rodrigues, Advogado: Vancrilio Marques Torres, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 513293/1998-1 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Banco Banerj S.A. e Outro, Advogado: José Maria Riemma, Agravado(s): José Feitosa da 
Silva, Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 513295/1998-9 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Associação das Pioneiras Sociais, Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravado(s): 
Almir Laureano Guimarães, Advogado: Zeila Lemos Mascarenhas Chaul, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 513313/1998-0 da la. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres. 
Agravado(s): Joacir de Miranda Rolim. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 513360/1998-2 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Agravante(s): União Federal. Procurador: Amaury José de Aquino Carvalho. Agravado(s): 
Maria Dias Carvalho e Outros. Advogado: Tânia Rocha Correia. Decisão: unánimemente, não conhecer 
do presente agravo, por ausência de peça obrigatória: Processo: AIRR - 513426/1998-1 da 10a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): S.A. Correio Braziliense. Advogado: 
José Alberto Couto Maciel. Agravado(s): Sandro Moretti Rosa Ferreira, Advogada: MariaTustódia 
Sermoud Fonseca, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
513431/1998-8 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍL1A, Advogado: José Alberto Couto Maciel. 
Agravado(s): Antônio Luiz Cantanhede de Souza, Advogada: Lídia Kaoru Yamamoto. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 513433/1998-5 da 10a. Região.
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Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Telecomunicações de Brasília S.A. 
TELEBRASÍLIA. Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravadoís): Celso Ferreira Nunes. 
Advogada: Lídia Kaoru Yamamoto. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 513546/1998-6 da 18a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante! s): 
Antônio Rodrigues de Faria. Advogado: Abdon de Morais Cunha. Agravado(s): Centrais Elétricas de 
Goiás S.A. - CELG. Advogada: Eva Maria das Graças. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 513551/1998-2 da 18a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravame(s): Empresa Estadual de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico-Social 
EMC1DEC. Advogado: Delbert Jubé Nickerson, Agravado(s): Alcina Rosa Ferreira. Advogado: António 
Carlos de Morais. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
513571/1998-1 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante!s): Banco 
do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. Torres. Agravado(s): Haroldo Wilson Bertrand. Decisão: 

unánimemente, dar provimento ao agravo a fim de ser processada a revista. Declarou-se impedido o 
Exm° Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR - 513593/1998-8 da 15a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Jornal da Cidade de Bauru Ltda.. Advogado: 
Paulo Valle Netto, Agravado(s): Edimar Salles, Advogado: Ladislau Venceslau Florian. Decisão: 
unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR 
514243/1998-5 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Marli 
Madalena Pereira, Advogado: Cláudio Stochi, Agravado(s): Agropecuária Aquidaban Ltda.. Advogada: 
Ivonete Aparecida Gaiotto Machado, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 514246/1998-6 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): 
Federação dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino do Estado de São Paulo, Advogado: 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Curso São José dos Campos S.C. Ltda.. Decisão; 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 514247/1998-0 da 15a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.. 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Hélio Guaracy Vianna de Paula, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 514248/1998-3 da 15a, Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Villares Metals S.A.. Advogada: Lúcia 
Alvers, Agravado(s): João Emílio da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 514249/1998-7 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Nossa Caixa Nosso Banco S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravadofs): 
Alceu Costa Filho. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
514253/1998-0 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Pollus 
Serviços de Segurança Ltda., Advogado: Mauro Tiseo. Agravado(s): Daniel Virgílio de Paula e Outro. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Declarou-se impedido o Exm° Juiz Convocado 
Domingos Spina: Processo: AIRR - 514254/1998-3 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Cart alho 
Castro Souza, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Rita de Cássia Mullen Agravado(s): 
Gerson Antônio Rosa, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
514256/1998-0 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco 
do Estado de São Paulo S.A.. Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Antônio Leal 
Cardoso, Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 514265/1998-1 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante(s): Banco Real S.A. e Outro, Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. 
Agravado(s): Mendelson Gracie Marques Wemeck, Advogado: José Torres das Neves. Decisão: 
unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista: Processo: AIRR 
514268/1998-2 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco 
Real S.A.. Advogada; Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Elaine Gomiero Ceconelo. 
Advogado: Claide Manoel Servilha, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 514282/1998-0 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A.. Advogado; Luiz de França P. Torres. Agravado(s): Rubens Antônio de Souza. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 514294/1998-1 da 15a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Paulo Cézar Sanches. 
Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Anuda Zanella. Agravado(s): Banco Empresarial S.A. - (Em liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Marcus Vinícius Pavani Janjulio, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 514313/1998-7 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante(s): Associação de Ensino de Marilia. Advogado: Juliana de Queiroz Guimarães'. 
Agravado(s): Airton Moreira de Paula, Advogado: Antônio Fernando Guimarães Marcondes Machado. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Declarou-se impedido o Exm" Juiz Convocado 
Domingos Spina; Processo: AIRR - 514320/1998-0 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza. Agravante(s): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Marilia, Advogado: Lázaro 
Franco de Freitas, Agravado(s): Claudinéia Ribeiro, Advogada: Maria José Corasolla Carregari. Decisão: 
unánimemente, dar provimento ao agravo a fim de ser processada a revista; Processo: AIRR 
5F4334/1998-0 da 14a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): 
FUNCEF - Fundação dos Economiários Federais, Advogado: Suzana Soares Silva, Agravado(s): 
Raimunda Advíncula Medeiros, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista; Processo: AIRR - 514340/1998-0 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas. 
Mecânicas e de Material Elétrico de Campinas e Região, Advogada: Maria Tereza Domingues. 
Agravado(s): ABC Autrônica S.A., Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 514342/1998-7 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): 
Banco Chase Manhattan S.A., Advogada: Telma Cristina de Melo, Agravado(s): Waldir Lapreza. 
Advogado: René Ferrari, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
514420/1998-6 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco 
Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: João Paulo Câmara Lins e Mello. Agravado(s): 
Carlos Antônio de Souza, Advogada: Maria do Carmo Pires Cavalcanti, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 514442/1998-2 da 18a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Clarissa Dias de 
Melo Alves. Agravado(s): João Pereira da Costa, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 514447/1998-0 da 21a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS. Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro. 
Agravado(s): Rener Henrique de Medeiros. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 514448/1998-4 da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): TV Globo Ltda., Advogada: Joyce Maria de Nazareth Cardim. Agravado(s): Jurema 
Ferreira Carvalho, Advogado: Luiz Gonçalves Marques. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 514504/1998-7 da la . Região. Relatora; Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Danilo 
Porciuncula. Agravado(s): Cleide Guálandi de Barros. Advogado: Luis de Sousa Freitas Neto. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo. Declarou-se impedido o Exm° Juiz Convocado Domingos

Spina; Processo: A IRR - 514532/1998-3 da 7a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB. Advogado: Rosângela Lima 
Maldonado. Agravado(s): Aurilêda Tavares Assunção Mendonça. Advogado: Maria Coeli Arruda 
Cabral. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 514537/1998-1 da 7a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Cabec- Caixa de Previdência 
Privada do Banco do Estado do Ceará. Advogada: Amariza Soares Paiva. Agravado(s): Geraldo Torquato 
Lima e Outros. Advogado: Antônio Rubens Cordeiro. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 514951/1998-0 da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante(s): Mesbla Lojas de Departamentos S.A.. Advogado: Eiiel de Mello Vasconcellos. 
Agravado(s): Nilo Francisco da Penha. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 514958/1998-6 da 7a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Serv iço Federal de Processamento de Dados - SERPRO. Advogado: Rogério Avelar. Agravado(s): Maria 
Madalena Silva Ramos e Outros. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o 
processamento da revista patronal: Processo: AIRR - 514987/1998-6 da 24a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. 
Torres. Agravado(s): Waldemar dos Santos Miranda. Advogado: José Eymard Loguércio. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR-514989/1998-3 da la . Região. Relatora; 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Nacional-CSN. 
Advogado: José Luiz Vieira Malta de Campos, Agravado(s): Rosemberg Brito dos Reis. Advogado: 
Heraldo Pereira Daer. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
515003/1998-2 da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante!s); Souza 
Cruz S.A.. Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Elcio Leal Pereira da Silva. Advogado: 
Hélio Ferreira de Mello Affonso, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
-515055/1998-2 da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): 
Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Carlos Eduardo G. Vieira Martins. Agravado(s): Marli 
Rosa Floríani. Advogado: Irineu José Rubini. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A1RR-515056/1998-6 da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Sérgiq Luiz de Souza, Advogado: Sidney Luís Saut, Agravado(s): Banco do Brasil S.A.. 
Advogado: Luiz de França P. Torres. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista; Processo: AIRR-515212/1998-4 da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza. Agravante(s): Souza Cruz S.A.. Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Marco 
Aurélio Sena de Jesus, Advogado: Aristeu Garcia. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IRR-515242/1998-8 da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Jacques Levin e Outros. Advogado: Antônio Vieira Gomes Filho, Agravado(s): Empresa 
de Processamento de Dados da Previdência Social-DATAPREV. Advogada: Geilza Martins de Azeredo. 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A1RR-515248/1998-0 da la. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Geotécnica S.A.. Advogado: 
João Carlos Ferreira Azevedo Júnior, Agravado(s): Jorge Luís Moraes de Souza. Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo: Processo: A1RR-516164/1998-5 da la. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de 
Janeiro - CERJ. Advogado: Luiz Antônio Telles de Miranda Filho. Agravado(s): Clavídio Vicente. 
Advogado: Rogério César Costa de Azevedo. Decisão: unánimemente, negar provimento ao presente 
agravo de instrumento: Processo: A1RR-516251/1998-5 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Emmanuel Carlos. 
Agravado(s): José Rogério da Silva. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR-516260/1998-6 da 15a. Região. Relatora; Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
José Luiz Carballo Rodríguez, Advogado: Marcelo Luis Marquezini Paulo. Agravado(s): Vlaper 
Industria e Comércio de Tubos e Conexões Ltda., Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A1RR-516301/1998-8 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Rosely Aparecida da Silva Menegheli, Advogado: Eduardo Surian Matías. Agravado(s): 
Estoque Tecidos Indústria e Comércio Ltda.. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IRR-516511/1998-3 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Cia. Técnica de Engenharia Elétrica, Advogada: Soraia Ghassan Saleh, Agravado(s): José 
Galdino. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Déclarou-se impedido o Exm° Juiz 
Convocado Domingos Spina: Processo: A1RR-516512/1998-7 da 15a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.. Advogado: José 
Alberto C. Maciel. Agravado(s): Neusa Maria Vitte da Rocha. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR-516519/1998-2 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Citrosuco Paulista S.A., Advogado: Edgar Antônio Pitón Filho. 
Agravado(s): Maria Margarida Pontanegra de Souza. Advogada: Lilian Maria Tosta Ribeiro. Decisão: 
unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para. destrancado o recurso de revista, 
determinar seja desde logo submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exaurido "in 
albis” o prazo para embargos, mediante observância daí em diante do respectivo procedimento legal; 
Processo: AIRR - 516521/1998-8 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Aços Ipanema ( Villares ) S.A., Advogada: Gisèle Ferrarini Basile, Agravado(s): 
Raimundo José de Souza, Advogado: Cláudio Jesus de Almeida, Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: AIRR - 516523/1998-5 da 15a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Companhia Brasileira de 
Distribuição, Advogado: Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Agravado(s): José Artur do Nascimento. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 516526/1998-6 da 15a. 
Região. Relatora:—Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Criogen Criogènia Ltda.. 
Advogado: Edmar Alexandre Piva, Agravado(s): Sebastião José Santos Meira, Advogado: Nelson 
Meyer. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 516529/1998-7 da 15a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco Econômico S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: José Maria de Souza Andrade, Agravado(s): José Zacarias de 
Oliveira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 516532/1998-6 da 6a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Mourisco Ltda.. Advogado: 
Paulo Azevedo, Agravado(s): Ednaldo Duque Barbosa, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
recurso; Processo: AIRR - 516533/1998-0 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante(s): Empresa Auto Viação Progresso S.A., Advogado: llton do Vale Monteiro. 
Agravado(s): Elon José Menezes, Advogado: Hercílio Alves da Silva. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 516541/1998-7 da 15a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Votocel Filmes Flexíveis Ltda., Advogado: Walter 
Augusto Teixeira. Agravado(s): Wander Mojas Rios. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo 
para mandar processar a revista. Declarou-se impedido o Exm° Juiz Convocado Domingos Spina; 
Processo: A IRR - 516550/1998-8 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): E lf Atochem Brasil Química Ltda.. Advogado: Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel. 
Agravado(s): Geraldo Lima da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo:
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AIRR - 516567/1998-8 da 6a. Reeiâo. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Mesbla Veículos Ltda.. Advogado: Luiz de Alencar Bezerra, Agravado(s): Alcidésio José de Santana. 
Advogado: José Carlos Medeiros. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento: 
Processo: A IRR - 516581/1998-5 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Cimento Tocantins S.A.. Advogado: Orlando da Silva Leite Júnior. Agravado(s): Leandro 
Monteiro Silva. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 516585/1998-0 
da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas. Mecânicas e de Material Elétrico de Campinas. Americana. 
Indaiatuba. Monte-Mor. Nova-Odessa. Paulínia. Sumaré e Valmhos, Advogada: Maria Tereza 
Domingues. Agravado(s): Calibrás Equipamentos Industriais Ltda.. Advogada: Maria Cristina Scanavez. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Declarou-se impedido o Exm° Juiz Convocado 
Domingos Spina: Processo: AIRR - 516586/1998-3 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Agravante(s): Banco Santander Noroeste S.A.. Advogado: Ubirajara W. Lins Júnior. 
Agravado(s): Cildamar Lau Silva Melo, Advogado: Lauro Roberto Marengo, Decisão: unánimemente. 

' negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 516587/1998-7 da 15a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Rubens Custódio da Silva, Advogado: José Dionisio de 
Almeida, Agravado(s): Rek Construtora Ltda., Advogado: André Luiz Rodrigues Sitta, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: A IRR - 516595/1998-4 da 15a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: 
Thereza da Silva Jucá Fortes Ferreira, Agravado(s): Maiara Pinheiro de Paiva Vicente. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR-516603/1998-1 da 15a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogada: Ana 
Paula P. Mesquita Barros Cavenaghi, Agravado(s): Carlos André de Souza Costa. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A1RR-516604/I998-5 da 15a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Madepar Papei e Celulose S.A., Advogado; Cleber 
Roberto Bianchíni, Agravado(s): Jorge Policarpo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AI R R -SI6607/1998-6 da 15a. Reeiâo. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Maria Luiza do Amaral Faria Risso, Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella. 
Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR-516612/1998-2 da 15a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Antônio Dias Moreira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo. Declarou-se impedido o Exm° Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: A IRR
516629/1998-2 da 10a. Reeiâo. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Só 
Frango Produtos Alimentícios Ltda., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ana Telma 
Oliveira Silva. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A1RR-516646/1998-0 
da 10a, Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Claudilê Pereira de 
Souza, Advogado: João Rocha Martins, Agravado(s): PFi Amorim Ltda, Advogado: Flávio Augusto 
Nogueira Noronha. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A1RR
516647/1998-4 da 10a, Reeiâo. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): B-4 
Auto Posto Comércio de Combustíveis Ltda, Advogada: Francisca Ivânia de Oliveira. Agravado(s): 
Edvan Matos de Oliveira. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
516654/1998-8 da 10a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Luiz 
Antônio Duarte Moreira Ferreira. Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): RADIOBRÁS
Empresa Brasileira de Comunicação S.A., Advogado: Sérgio L. Teixeira da Silva. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A1RR-516667/1998-3 da la . Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Rubens Soares. Advogado: José da Silva Caldas. 
Agravado(s): Banco do Progresso S.A., Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento: Processo: A1RR-5I6678/1998-1 da la . Reeiâo. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante(s): Sérgio de Freitas Carpenter Ferreira. Advogado: Carlos Roberto Fonseca de 
Andrade, Agravado(s): Edilson Pereira do Nascimento, Advogado: Ronald de Castro Filho. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR-516685/1998-5 da la. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco do Progresso S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Jonas de Oliveira Lima Filho, Agravado(s): Jorge Clemente 
Barbosa, Decisão: unánimemente, negar provimento ao presente agravo de instrumento; Processo: 
AIRR-516689/1998-0 da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia Elétrica de Niterói, Advogado: Gisa Silva. 
Agravado(s): Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro - CERJ. Advogado: José Perez de 
Rezende. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR-516705/1998-4 da la. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Transpev - Transportes de 
Valores e Segurança Ltda., Advogado: Ruy Jorge Caldas Pereira. Agravado(s): Margarida Bezerra 
Barbosa e Outros. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
516708/1998-5 da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Cerj 
Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro, Advogada: Maisa Fabiani Carrasqueña, 
Agravado(s): Geraldo Silva, Advogado: Fábio Gomes Féres, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: A1RR-516716/1998-2 da la . Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Lycurgo Leite 
Neto, Agravado(s): Mário Malizia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR-516719/1998-3 da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Jarina Belarmina de Andrade. Advogado: José Luis Campos Xavier, Agravado(s): Riotur Empresa de 
Turismo do Município do Rio de Janeiro S.A., Advogada: Márcia Regina Prata, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para mandar processar a revista; Processo: 
AIRR-516733/1998-0 da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Souza Cruz S.A., Advogado: José Maria de Souza Andrade. Agravado(s): Jacob Lewkowicz, Advogado: 
Alcinésio Barcellos Júnior. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
516756/1998-0 da la. Reeiâo. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Bayer S. 
A., Advogada: Lúcia L. Meirelles Quintella, Agravado(s): Robson Vídeo da Silva. Advogado: Eliana 
Lopes dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR
516791/1998-0 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): 
Companhia Docas do Rio de Janeiro, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Alexandre Amorim 
de Magalhães e Outros. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
516879/1998-6 da 3a. Reeiâo. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco do 
Estado de Minas Gerais S.A.-BEMGE, Advogada: Lúcia Cássia de Carvalho Machado. Agravado(s): 
Edmar Batista da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A1RR
516888/1998-7 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT, Advogado: Deophanes Araújo Soares Filho. Agravado(s): 
Edson Coelho Dias. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento 
do recurso de revista; Processo: A1RR-516981/1998-7 da la . Região, corre junto com

RR-516982/1998-0. Relator: Domingos Spina, Agravante(s): Moacyr Rezende. Advogado: José 
Henrique Rodrigues Torres. Agravado(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Lycurgo Leite 
Neto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR-517520/1998-0 da 3a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
RFFSA, Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto. Agravado(s): Adair Manoel Ribeiro e 
Outros, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento: Processo: A IRR
517534/1998-0 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco 
Itaú S.A.. Advogada: Viviani Bueno Martiniano. Agravado(s): Sisnando Pedro Moreira. Advogado: José 
Cabral. Decisão: unánimemente, dar provimento agravo para mandar processar a revista: Processo: 
A1RR-517548/I998-9 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Fertilizantes Fosfatados S.A.-Fosfertil. Advogado: Afonso Henrique Luderitz de Medeiros. Agravado(s): 
Luiz Antônio Gomide. Advogado: Alex Santana de Novais. Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo: Processo: AIRR-517569/1998-1 da 7a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante(s): Empresa Municipal de Limpeza e Urbanizaçâo-EMLURB. Advogada: Maria de 
Nazaré Girão A. de Paula. Agravado(s): José Ferreira do Nascimento. Advogada: Ana Maria Saraiva 
Aquino. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento: Processo: A1RR
517592/1998-0 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): 
Cooperativa Agropecuária Rolândia Ltda.-COROL, Advogada: Andréa Maria Soares Quadros. 
Agravado(s): Daniel Ferreira da Silva. Advogada: Eloete Camilli Oliveira. Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo para mandar processar a revista: Processo: A IRR-517611/1998-5 da 20a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Instituto de Orientação às Cooperativas 
Habitacionais da Bahia e Sergipe-INOCOOP-BASE. Advogado: Maria Esteia Fraga. Agravado(s): 
Aprigio Bezerra de Carvalho Filho. Advogada: Cláudia Maria da Silva. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 517645/1998-3 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Zaid Arbid. Advogado: Fábio José Longhi, Agravado(s): Elias de 
Jesus da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 517682/1998-0 
da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. 
Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado(s): Anízio Andrade Rosa, Advogado: Julio Ricardo A. de 
Melo Rosa. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, para mandar processar a revista: 
Processo: A IRR - 517688/1998-2 da 9a. Reeiâo. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Edison Renato Linhares, Advogado: Iolando Munhoz Júnior, Agravado(s): Banco Excel 
Econômico S.A., Advogado: Pedro Paulo Pamplona, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 517707/1998-8 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) e Outra. 
Advogado: Robinson Neves Filho, Agravado(s): Margareth Alves dos Santos. Advogado: Geraldo Carlos 
da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
517711/1998-0 da 9a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agrãvante(s): Hugo de 
Oliveira, Advogado: Josué Luis Zaar, Agravado(s): Trento & Cia Ltda., Advogada: Lenir Rosa Gobo. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 517760/1998-0 
da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Septem - Serviços de 
Segurança Ltda., Advogado: Eduardo Valentim Marras. Agravado(s): Jair Ferreira da Silva, Advogado: 
René Ferrari. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 517763/1998-0 
da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco do Estado do 
Paraná S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Márcio José Ferreira. Advogado: 
Eliton Araújo Carneiro, Agravado(s): Freezagro Produtos Agrícolas Ltda.. Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 517787/1998-4 da 15a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Sidney Lázaro Covre da Silva. Advogado: João Antônio 
Faccioli, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS. Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 517800/1998-8 
da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s); José Antônio Haas 
Herculano. Advogado: Romeu Saccani, Agravado(s): Cooperativa Habitacional Bandeirantes de 
Londrina - COHABAN. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 517807/1998-3 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
1NCEPA - Indústria Cerâmica Paraná S.A., Advogado: Indalécio Gomes Neto. Agravado(s): Dirce 
Sebastiana Schenidt, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
517812/1998-0 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravado(s): 
José Gòmes de Moura. Advogado: Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A IRR - 517817/1998-8 da 5a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante(s): Gerson & Cia Ltda, Advogado: Manoel Dias, Agravado(s): Inalva Nazareth Soares. 
Advogada: Ana Cristina Pacheco Costa Nascimento Meireles. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: AIRR - 518053/1998-4 da 17a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Luiz Gonzaga da Silva, Advogado: João Batista Sampaio. 
Agravado(s): Posto Enseada Ltda.. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento: 
Processo: AIRR - 518089/1998-0 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: João Correa Sobania, Agravado(s): Edgard 
Rocha Mattos. Advogado: Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento: Processo: A IRR - 518095/1998-0 da 9a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Hyran Getúlio César

Patzsch, Agravado(s): João Batista Correa Neto, Advogado: Marcos Feldman Filho. Decisão: 
unánimemente, riegar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 518099/1998-4 da 9a, Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Nelson Olinquevicz, Advogado: Carlos Roberto 
Cardoso Jacinto, Agravado(s): Dissenha S.A. Indústria e Comércio, Advogada: Danièlle Laginski. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 518100/1998-6 
da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Construtora Carpizza 
Ltda., Advogado: Eliomar Fráncisco Tumelero. Agravado(s): Gilberto Pereira Bueno. Advogado: Luís 
Eduardo Paliarini. Decisão: unánimemente, negar provimento ao presente agravo de instrumento; 
Processo: A IRR - 518105/1998-4 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Septem - Serviços de Segurança Ltda.. Advogado: Eduardo Valentim Marras. 
Agravado(s): Eduardo de Oliveira Melo. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: A IRR - 518127/1998-0 da 18a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Paulo José da Costa Júnior. Advogado: Ènio Galarça Lima. Agravado(s): Banco Brasileiro 
Comercial S.A. - BBC (Em Liquidação Extrajudicial). Advogado: Hélio Carvalho Santana. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 518155/1998-7 da 15a. Região, corre 
junto com AIRR-518156/1998-0, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza^ Agravante(s): Luiz 
Valentín Bianchíni. Advogada: Daniela Antunes Lucon. Agravado(s): Shell Brasil S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
518156/1998-0 da 15a. Região, corre junto com A1RR-518155/1998-7. Relatora: Maria Berenice
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Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Shell Brasil S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel. 
Agravado(s): Luiz Valentín Bianchini. Advogada: Daniela Antunes Lucon. Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo: Processo: A1RR - 518162/1998-0 da 15a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Nestlé - Industrial e Comercial Ltda.. Advogado: 
Lycurgo Leite Neto. Agravado(s): Adilson Aparecido Benetti, Advogado: Walter Bergstrõm. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 519415/1998-1 da 3a. Região, corre 
junto com RR-519416/1998-5. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Agravante(s): Ferrovia 
Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. - RFFSA, Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Agravado(s): João Carlos 
Rodrigues Alves, Advogada: Rosana Carneiro Freitas. Decisão: unánimemente, dar provimento ao 
agravo para mandar processara revista, ficando sobrestado o julgamento do RR-519416/98.5. que lhe é 
vinculado: Processo: AIRR - 519606/1998-1 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante(s): Asea Brown Boveri Ltda.. Advogado: Sílvia Saboya Lopes. Agravado(s): Antônio 
Carlos Borovac. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR 
519610/1998-4 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Soüza. Agravante(s): Banco 
Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial). Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado!s): Fábio 
de Oliveira Gomes. Advogado: Celso Castilha Cazorla, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 519627/1998-4 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante(s): Maria de Lourdes Padrão Alves. Advogado: Gláucia Maria Centeio de Araújo. 
Agravado(s): CESP - Companhia Energética de São Paulo. Advogado: Paulo Augusto Pereira da Silva 
Camargo. Agravado(s): Bauruense - Serviços Gerais S.C. Ltda.. Advogado: Marcos Pereira Osaki. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 520191/1998-7 da 2a. Região, 
correjunto com RR-S20192/1998-0. Relator: Domingos Spina. Agravante(s): Marcelo Ferraz de Toledp. 
Advogado: Antônio Renán Arrais, Agravado(s): General Motors do Brasil Ltda.. Advogado: Emmanuel 
Carlos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 520193/1998-4 da 2a. 
Região, corre junto com RR-520194/1998-8, Relator: Domingos Spina. Agravante(s): José Milton dos 
Santos. Advogada: Patrícia César, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Victor Russomano 
Júnior, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 520377/1998-0 da la . 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Dário de Azevedo Macedo 
Silva, Advogado: José da Silva Caldas, Agravado(s): Banco Real S.A., Advogada: Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
521692/1998-4 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Condomínio Edificio Bel Mar. Advogado: Ernesto Rodrigues Filho, Agravado(s): Jonas Laurindo de 
Oliveira, Advogado: Valter Tavares, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 521703/1998-2 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Condomínio Edifício Parque Rothemburg, Advogado: Luiz Murillo Inglez de Souza Filho, Agravado(s): 
José Enedino da Silva, Advogada: Vilma Piva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 521705/1998-0 da la . Região, corre junto com A1RR-521706/1998-3. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): José Marcellos Filho. Advogado: José da Silva Caldas. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 521706/1998-3 da la . Região, corre 
junto com A1RR-521705/1998-0, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): José 
Marcellos Filho. Advogado: José da Silva Caldas. Agravado(s): Banco Real S.A., Advogada: Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
522325/1998-3 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante!s): 
Domingos Costa Indústrias Alimentícias S.A., Advogado: Wagner Scalabrini. Agravado(s): José Carlos 
do Carmo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 522358/1998-8 da 
2a, Região, corre junto com AIRR-522359/1998-!. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): José Roberto Guilherme, Advogado: José Giacomini. Agravado(s): Ultrafértil S.A. 
Indústria e Comércio de Fertilizantes, Advogado: Marcelo Pimentel, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 522359/1998-1 da 2a. Região, corre junto com 
AIRR-522358/1998-8, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Ultrafértil S.A. 
Indústria e Comércio de Fertilizantes, Advogado: Marcelo Pimentel, Agravado(s): José Roberto 
Guilherme, Advogado: José Giacomini, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
A IRR - 522362/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Banco Itaú S.A., Advogado: José Maria Riemma, Agravado(s): Antônio Carlos Ganzelli. Advogado: 
João Gomes de Oliveira. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
522380/1998-2 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Lojas 
Riachuelo S.A.. Advogado: Paulo Fernando Simão de Lima. Agravado(s): Sindicato dos Empregados no 
Comércio de São Paulo, Advogado: Henrique Rinkieviej. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 522383/1998-3 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravame(s): Credial Empreendimentos e Serviços Ltda.. Advogada: Gisèle Ferrarini Basile. 
Agravado(s): Anderson Mangueira dos Santos Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 522390/1998-7 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante(s): Banco Omega S.A.. Advogada: Mônica Andrea Cuillo, Agravado(s): Carlos 
Alberto da Silva. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
522417/1998-1 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG. Advogado: Welber Nery Souza. Agravado(s): 
Ivanete dos Santos Vieira. Advogado: João Bôsco Kumaira. Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A IRR - 522418/1998-5 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante(s): Siemens S.A. (Sucessora da Equitel S.A. Equipamentos e Sistemas de 
Telecomunicações). Advogado: Alexandre Ferreira de Carvalho. Agravado(s): Julio Ribeiro Del Cistia. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 522427/1998-6 da la . Região, 
correjunto com AIRR-522428/1998-0, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Ademir de Araújo Martins, Advogado: José da Silva Caldas, Agravado(s): Banco Real S.A.. 
Advogado: Sérgio Batalha Mendes, Decisão: unánimemente, negar provimento' ao agravo; Processo: 
A IRR - 522428/1998-0 da la . Região, correjunto com A1RR-522427/1998-6. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. 
Agravado(s): Ademir de Araújo Martins. Advogado: José da Silva Caldas, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 522446/1998-1 da la . Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogado: Sérgio Batalha 
Mendes, Agravado(s): Luiz César Costa da Silva, Advogado: Elvio Bemardes. Decisão:
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 522448/1998-9 da la . Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco Bradesco S.A.. Advogado: 
Marcos Antônio Meuren, Agravado(s): Gilberto Azeredo Rufino, Advogado: José Eymard Loguércio. 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso de 
revista; Processo: A IRR - 522843/1998-2 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante(s): Brasal Caminhões Ltda., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José

Raimundo Batista. Advogado: Robson Freitas Melo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 522860/1998-0 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. Torres. Agravado(s): 
José Alaor Borges dos Santos. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 522962/1998-3 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza.
Agravante(s): Caixa Econômica Federal. Advogado: Rogério M. Cavalli; Agravadofs): Edith Pacheco 
Ferreira e Outros. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
522998/1998-9 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. Advogado: Mário Brasílio Esmanhotto Filho. Agravado(s): 
Maria Lenir de Campos Goulart, Advogado: Cláudio Ribeiro Martins, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 522999/1998-2 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Ita Serviços de Britagem Ltda.. Advogado: Celso Wolf. 
Agravado(s): Antônio Vieira da Silva. Advogado: Sebastião Mendes da Silva. Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 523003/1998-7 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco Bradesco S.A.. Advogado: Flávio Cardoso Gama. 
Agravado(s): Pedro Henrique dos Santos. Advogado: Paulo Sérgio Trento, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 523141/1998-3 da la . Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravantels): Banco Bradesco S.A.. Advogado: José Maurício Carlúccio de 
Almeida. Agravado(s): Marcos Augusto Gravitol de Senna. Advogado: Eduardo Pereira da Costa. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 523169/1998-1 da la. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial). Advogado: Danilo Porciuncula, Agravado(s): Djalmir Corrêa Chaves, Advogado: Marcos 
Davi Pereira Pontes. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Declarou-se impedido o 
Exm° Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: AfRR - 523171/1998-7 da la . Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.. 
Advogado: Robinson Neves Filho. Agravado(s): Antônio Carlos Pacheco. Advogado: Wagner Corrêia de 
Oliveira. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Declarou-se impedido o Exm° Juiz 
Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR - 523177/1998-9 da la . Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS. Advogado: 
Eduardo Luiz Safe Carneiro. Agravado(s): Maria Norma Richieri, Advogado: Humberto Jansen 
Machado. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista; Processo: 
A IRR - 523208/1998-6 da la . Região, corre junto com AIRR-523209/1998-0, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Aníbal Mattos Peixoto. Advogado: Femando Máximo de Almeida 
Pizarro Drummond, Agravado(s): White Martins Gases Industriais S.A., Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 523209/1998-0 da la. 
Região, corre junto com AIRR-523208/I998-6, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): White Martins Gases Industriais S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel. 
Agravado(s): Anibal Mattos Peixoto, Advogado: Fernando Máximo de Almeida Pizarro Drummond, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 523210/1998-1 da la . Região, 
corre junto com AIRR-523211/1998-5, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Banco Real S.A., Advogado: Marcus Vinícius Cordeiro, Agravado(s): Marco Antônio de Melo Madeira. 
Advogado: José da Silva Caldas, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 523211/1998-5 da la . Região, corre junto com AIRR-523210/1998-1, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Marco Antônio de Melo Madeira, Advogado: José da Silva 
Caldas, Agravado(s): Banco Real S.A., Advogado: Nicolau F. Olivieri, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 537093/1999-8 da 17a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: Garita Carvalho de Mendonça. 
Agravado(s): Izaura Nunes do Nascimento, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 537434/1999-6 da 20a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): 
Município de Poço Verde, Advogado: Cláudia Barbosa Guimarães, Agravado(s): Josefa Maria de Matos. 
Advogado: Sady Ferro da Silva. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
S38082/1999-6 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Sebastiana de Fátima das Neves Pereira e Outros. Advogado: Marcos Luis Borges de Resende. 
Agravado(s): Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF. Procurador: Ademir Marcos Afonso. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 540001/1999-2 da 19a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Silvânia Maria Inocencio dos Santos. 
Advogado: Narciso Francisco Torres, Agravado(s): Município de Rio Largo, Procurador: Nelson Araújo 
de Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 542516/1999-5 da 10a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Evan Gomes de Lima e Outros. 
Advogado: Marcos Luís Borges de Resende. Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal 
FEDF. Procurador: Vicente Martins da Costa Júnior, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A IRR - 542584/1999-0 da 9a. Região. Relator; Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): União Federal, Procurador: José Carlos de Almeida Lemos, Agravado(s): José Francisco 
da Silva. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 544054/1999-1 da 16a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Município de Itapecuru-Mirim. 
Advogado: Valber Muniz, Agravado(s): Maria Domecília Cunha de Andrade, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 544057/1999-2 da 16a. Região. Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Município de Itapecuru-Mirim, Advogado: Valber Muniz. 
Agravado(s): José de Ribamar da Costa Muniz. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A IRR - 544058/1999-6 da 16a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Município de Itapecuru-Mirim. Advogado: Valber Muniz. Agravado(s): Maximiano 
Chagas Corrêa. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 544064/1999-6 da 
16a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Município de Itapecuru-Mirim. 
Advogado: Valber Muniz, Agravado(s): Conceição de Maria Cabral de Sousa. Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 544811/1999-6 da 16a. Região. Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Município de Itapecuru-Mirim, Advogado: Valber Muniz. 
Agravado(s): Francisca Genuina dos Santos. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 544812/1999-0 da 16a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Município de Itapecuru-Mirim, Advogado: Valber Muniz, Agravado(s): Francisca Conceição da Silva 
Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 545144/1999-9 da 20a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Município de Poço Verde. 
Advogado: Cláudia Barbosa Guimarães, Agravado(s): Josefa Alves dos Santos, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 545145/1999-2 da 20a. Região. Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Município de Poço Verde. Advogado: Cláudia Barbosa Guimarães. 
Agravado(s): Edimilson Antônio dos Santos. Advogado: Sady Ferro da Silva, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 548280/1999-7 da 17a. Região. Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: Garita Carvalho de 
Mendonça, Agravado(s): Rubens Antônio Machado, Advogado: Eliud Maria da Conceição, Decisão:
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unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 551734/1999-9 da ISa. Região. Relatora; 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Município de Queluz, Advogado: Carlos Roberto 
de Oliveira Caiaria, Agravado(s): Fernando Afrair de Carvalho, Agravado(s): Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Queluz, Decisão; unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  
S 52400/I999-0 da la . Reeiâo. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Município de 
Angra dos Reis, Procurador: Paulo Roberto Gomes de Souza, Agravado(s): Isaías Irineu da Silva. 
Advogado: Armando Avelino Martins Pereira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A IR R  - 552411/1999-9 da 17a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Agravante(s): Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP, Advogado: Dilson Carvalho. Agravado(s): 
Danilo Mauricio Cosmo, Advogado: Alvino Pádua Merizio, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A IR R  - 552558/1999-8 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Estado do Rio de Janeiro, Procurador: Victor Farjalla, Agravado(s): Carlos Alberto 
Affonso, Advogado: João Batista de Aguiar Lessa, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: 
Processo. A IR R  - 552649/1999-2 d a ' la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Márcia Galvão Caldeira, Advogado: Everaldo Ribeiro Martins. Agravado(s): Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Advogado: Edgard Benedito de A. Araújo, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: A IR R  - 553017/1999-5 da 10a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Iara Ferreira Araújo e Outros. 
Advogado: Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal 
FEDF, Advogado: Pedro Coelho Ribeiro, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: 
A IR R  - 554096/1999-4 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG. Procurador: Manoel Francisco Tavares. Agravado(s): 
Adilson da Silva Rodrigues. Advogado: José Fernandes Nogueira, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: A IR R  - 554398/1999-8 da 16a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho. Agravante(s): Município de Itapecuru-Mirim. Advogado: Valber Muniz. Agravado(s): Edson 
Pereira Mendonça. Advogado: Carlos Sérgio de Carvalho Barros. Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 554672/1999-3 da 16a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Município de Itapecuru-Mirim. Advogado: Valber Muniz. Agravado(s): Alfredo 
Moreira. Advogado: Carlos Sérgio de Carvalho Barros. Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A IRR - 554693/1999-6 da 17a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: Valéria Reisen Scardua. Agravado(s): Marly 
Bernardo da Silva, Advogado: Cláudio Leite de Almeida, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A IR R  - 554895/1999-4 da 7a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante(s): Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes - DERT, Advogado: 
Risnaldo da Costa Moreira, Agravado(s): Lázaro Eduardo Gomes, Advogado: Miguel Eugênio 
Guimarães Lima, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 555174/1999-0  
da 16a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Município de 
Itapecuru-Mirim, Advogado: Valber Muniz. Agravado(s): Honorata Genoveva de Oliveira, Advogado: 
Carlos Sérgio de Carvalho Barros, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
555669/1999-0  da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravantefs): 
Conselho Federal de Odontologia, Advogado: Luiz Edmundo Gravatá Marón, Agravadas): Josiane 
Veruska Saraiva de Souza, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  
556415/1999-9  da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Tereza 
Cristina Oliveira Silva Aragão e Outros, Advogado: Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Rosamira Lindóia Caldas, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 558401/1999-2 da 19a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Município de União dos Palmares, Advogado: 
Carlos Alexandre Pereira Lins, Agravado(s): Ivoníze de Lucena Sarmento, Advogado: Gerivan Lúcio dos 
Santos, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 558482/1999-2 da 21a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Estado do Rio Grande do Norte. 
Procurador: Ricardo George Furtado de M. e Menezes, Agravado(s): Maurício César Galvão Câmara e 
Outra, Advogado: João Hélder Dantas Cavalcanti, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A IR R  - 5S8615/1999-2 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Terezinha Lima Medeiros dos Santos e Outros, Advogada: Ana Paula da Silva. 
Agravadofs): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Gisele de Britto. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 565590/1999-3 da 3a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen. Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana. Agravado(s): 
Davidson Ferreira de Souza. Advogado: João Cláudio da Cruz. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 565598/1999-2 da 3a. Região. Relatora: Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves. Agravante(s): Belo Vale Transportes Ltda., Advogado: Evaldo Lommez da Silva. 
Agravadofs): Manoel Batista Rodrigues, Advogado: Paulo José da Cunha, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao Agravo; Processo: A IRR - 566851/1999-1 da 13a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Município de Brejo dos Santos, Advogada: Maria 
Ferreira de Sá, Agravado(s): Dalvirene Alves Lisboa, Advogado: Hildebrando Diniz Araújo. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 567499/1999-3 da 3a. Região. Relatora: 
Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Agravante(s): Walter José de Freitas, Advogado: Wilson 
Moreira da Silva. Agravado(s): Gevisa S.A., Decisão: unánimemente, não conhecer do Agravo de 
Instrumento; Processo: A IR R  - 569947/1999-3 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz dc França P. Torres. Agravado(s): Jonas Guerino 
Pasqualotto. Advogada: leda Xavier da Cruz. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 572342/1999-5 da 15a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon 
Gonçalves, Agravante(s): Neemias Avelar. Advogado: Admir José Jimenez. Agravado(s): Viação 
Campos Elíseos S.A.. Decisão: unánimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento: Processo: 
A IR R  - 573842/1999-9 da 3a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Agravante(s): 
Banco Bradesco S.A.. Advogado: Eneida Lima Pinheiro. Agravado(s): Laudelina Maria de Paiva Freitas. 
Advogado: Carlos Alberto Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento: 
Processo: AIRR - 575845/1999-2 da 3a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. 
Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Alberto Sérgio 
de Moraes. Advogada: Sonia Maria Diniz dos Santos, Decisão: unánimemente, não conhecer do Agravo 
de Instrumento; Processo: AIRR - 574691/1999-3 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza. Agravante(s): Hospital do Servidor Público Municipal, Advogada: Clara Cukierman.

Agravado(s): Sandra Regina Pironi e Outros, Advogado: Joel Luís Thomaz Bastos. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 574732/1999-5 da 7a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Município de Fortaleza, Procurador: Rômulo 
Guilherme Leitão, Agravado(s): Maria Mirtes de Oliveira Mota e Outra, Advogado: Francisco Antônio 
Gomes, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 574736/1999-0 da 7a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Município de Iguatu. 
Advogado: Francisco Ione Pereira Lima, Agravado(s): Maria de Fátima Alves, Advogado: Orlando Silva

da Silveira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 577781/1999-3 da 5a. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Vitória Ferreira Dantas, Advogado: Marivaldo 
Francisco Alves. Agravado(s): Município de Juazeiro, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 579618/1999-4 da 15a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Manoel 
de Almeida Simões, Advogada: Sueli Aparecida Morales Felippe, Agravado(s): Município de Piracicaba. 
Advogado: José Roberto Gaiad, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
580939/1999-3 da 7a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Antônio Claudionor Arrais. 
Advogado: Raimundo Marques de Almeida, Agravado(s): Município de Campos Sales. Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 581047/1999-8 da 2a. Região. Relatora: 
Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Agravante(s): Francisco de Assis, Advogado: Júlio César 
Ferreira Silva, Agravado(s): Continental Data Computadores Ltda.. Decisão: unanimemente, não 
conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 582287/1999-3 da 10a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro. Souza, Agravante(s): Maristela Nunes Ribeiro Zardo e Outros. Advogado: 
Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF. 
Advogado: Antônio Vieira de Castro Leite. Decisão: unanímemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 583623/1999-0 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante(s): Elizete da Vitória 
Moura e Outra, Advogado: Manoel J. Beretta Lopes, Agravado(s): Fundação Faculdade de Medicina. 
Advogada: Gabriela Campos Ribeiro. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 584564/1999-2 da 9a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Proforte S.A. 
Transporte de Valores, Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Rui Augusto Moreira. 
Advogado: Vital Cassol da Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
- 584606/1999-8 da 2a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): SIGLA - SistemãTjlobo de 
Gravações Audio Visuais Ltda., Advogado: Jorge Hidalgo, Agravado(s): José Augusto Duarte 
Figueiredo, Advogado: Cyro Franklin de Azevedo. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 585015/1999-2 da 10a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante(s): Maria 
Nazaré de A. Oliveira Nunes e Outros. Advogado: Marcos Luís Borges de Resende. Agravado(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 585109/1999-8 da 10a. 
Região. Relator: Domingos Spina. Agravante(s): Rita Lacerda Duarte e Outros. Advogado: Marcos Luís 
Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Procurador: Denise 
Ladeira Costa Ferreira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
585125/1999-2 da 10a. Região. Relator: Domingos Spina, Agravante(s): Adriana Levino da Silva e 
Outros, Advogado: Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito 
Federal - FEDF. Advogada: Gisele de Britto. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo: 
Processo: AIRR - 585126/1999-6 da 10a. Região. Relator: Domingos Spina. Agravante(s): Waldecy 
Nunes Portuguez de Souza e Outros, Advogado: Marcos Luís Borges de Resende. Agravado(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 585188/1999-0 da 9a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Evandro Roberto Szimanski, Advogado: Vinícius 

Andrade Mendes, Agravado(s): Maria Cristina Shihomi Hara. Advogado: Ivo Harry Ceili Júnior. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 585241/1999-2 da 16a. 
Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Agravante(s): Município de Presidente Dutra. 
Advogado: Franco Kiomitsu Suzuki, Agravado(s): Miguel de Sousa Lima, Advogado: Abisalâo Sousa 
Neto, Decisão: unanimemente, não conhecer do Agravo; Processo: AIRR - 585246/1999-0 da 16a. 
Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Agravante(s): Município de Lago da Pedra. 
Advogado: Franco Kiomitsu Suzuki, Agravado(s): Flor de Liz de Sousa Camelo, Advogado: Noêmia 
Moreira Leite. Decisão: unanímemente, não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR 
585247/1999-4 da 16a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Agravante(s): 
Município de Lago da Pedra, Advogado: Franco Kiomitsu Suzuki, Agravado(s): Maria de Fátima da 
Silva Bezerra, Advogado: Noêmia Moreira Leite, Decisão: unanímemente, não conhecer do Agravo de 
Instrumento: Processo: AIRR - 585248/1999-8 da 16a. Região. Relatora; Maria de Fátima Montandon 
Gonçalves, Agravantefs): Município de Lago da Pedra, Advogado: Franco Kiomitsu Suzuki. 
Agravado(s): Antônia Siqueira Souza Ferreira, Advogado: Noêmia Moreira Leite, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 585251/1999-7 da 16a. 
Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Agravante(s): Município de Lago da Pedra. 
Advogado: Franco Kiomitsu Suzuki, Agravado(s): Izenite Almeida de Lira, Advogado: Noêmia Moreira 
Leite, Decisão: unanímemente, não conhecer dò Agravo de Instrumento; Processo: AIRR 
585253/1999-4 da 16a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Agravante(s): 
Município de Lago da Pedra. Advogado: Franco Kiomitsu Suzuki. Agravado(s): Damião Gomes Feitosa. 
Advogado: Noêmia Moreira Leite, Decisão: unanimemente, não conhecer do Agravo-de Instrumento; 
Processo: AIRR - 585451/1999-8 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Benedito Eugênio Morselii e Outros. Advogado: Alexandre Miguel Garcia. Agravado(s): 
Município de Mirassol. Advogado: Fernando Antônio Diattei, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo: Processo: A IRR - 585478/1999-2 da Sa. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Município de Santa Luz, Advogado: Daniel Pereira Lima, Agravado(s): José Souza de 
Almeida, Advogado: Robério Araújo Mota, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 585525/1999-4 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo. Procurador: Marcelo Grandi Giráldo. Agravado(s): Darci 
Soares de Moraes, Advogado: Otávio Ária Júnior. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo: 
Processo: A IRR - 585546/1999-7 da 16a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Município de Itapecuru-Mirim, Advogado: Valber Muniz. Agravado(s): Maria dos 
Remédios Pereira. Advogado: Carlos Sérgio de Carvalho Barros. Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: A IRR - 585625/1999-0 da la. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Nilton José Pires da Cunha e Outros, Advogado: José Paulo Freire da Silva. 
Agravado(s): Município de Rio Bonito. Procurador: Jorge Alves Campos. Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 585713/1999-3 da 5a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho. Agravante(s): Município de Santa Luz. Advogado: Daniel Pereira Lima. Agravado(s): 
Maria de Lourdes Rocha. Advogado: Arivaldo Sacramento Filho. Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: A IRR - 585738/1999-0 da 10a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho. Agravante(s): Antônio Carlos Rodrigues da Cunha e outros. Advogada: Ana Paula da Silva. 
Agravado(s): Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF. Procurador: Osdymar Montenegro Matos. 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 586942/1999-0 da 6a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Transportadora Nautilus Ltda., Advogado: Ruy Salathiel de 
Albuquerque e Mello Ventura. Agravado(s): José Cícero Xavier da Silva. Advogado: José André da 
Silva Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 586951/1999-1 da 
6a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Malharia Industrial do Nordeste S.A.. 
Advogado: Fabian Andrade de Carvalho, Agravado(s): Amaro José de Lima, Advogado: Paulo Francisco 
Marrocos de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: A IRR -
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587157/1999-6 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo, Procurador: Renata Vasconcellos Simões. Agravado(s): Marcelo 
Antônio Vidon de Carvalho. Advogado: Valter Pereira da Cruz. Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: A1RR - 587159/1999-3 da 2a. Reeiâo. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante(s): Município de São Paulo. Procurador: Luiz Carlos Nogueira. Agravado(s): José 
Roberto de Oliveira. Advogado: Gilberto da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: 
Processo: AIRR - 587214/1999-2 da 16a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, 
Agravante(s): Município de Itapecuru-Mirim, Advogado: Valber Muniz. Agravado(s): Maria de Jesus 
Corrêa Lopes. Advogado: Edilson Santana de Sousa, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: 
Processo: A IRR - 587247/1999-7 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Municipio de São Caetano do Sul, Advogada: Neusa Maria Timpani. Agravado(s): Cícero 
Alves Vitalino. Advogado: Guaraci Rodrigues de Andrade. Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 587499/1999-8 da 16a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante(s): Município de Urbano Santos, Advogado: José Ribamar Pacheco Calado. 
Agravado(s): Edmilson Lima Aguiar. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
- 587522/1999-6 da 16a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Municipio de Pio XII, Advogado: Franco Kiomitsu Suzuki, Agravado(s): Antônio Carlos Monteiro 
Barros, Advogada: Hosana da Veiga Leal Albino, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: 
Processo: AIRR - 587523/1999-0 da 16a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Município de Grajaú, Advogado: Franco Kiomitsu Suzuki. Agravado(s): Pedro Martins. 
Advogado: João Batista Santos Guará. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 587524/1999-3 da 16a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Município de Grajaú. Advogado: Franco Kiomitsu Suzuki, Agravado(s): Maria José Batista dos Santos. 
Advogado: João Batista Santos Guará, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 587528/1999-8 da 16a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Município de Presidente, Dutra. Advogado: Franco Kiomitsu Suzuki, Agravado(s): Jaciran dos Santos 
Macêdo, Advogado: Melquisedec Moreira Costa. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 587532/1999-0 da 16a. Reeiâo. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Município de Pio XII, Advogado: Franco Kiomitsu Suzuki, Agravado(s): Izabel Bezerra 
dos Santos, Advogada: Hosana da Veiga Leal Albino. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: 
Processo: AIRR - 587605/1999-3 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Município da Estância Balneária de Praia Grande. Advogado: Roberto Mehanna Khamis. 
Agravado(s): Vilma Pimenta de Paula Torres e Outro. Advogado: Márcio Luiz da Silva Miorira. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 587617/1999-5 da 2a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Casa de Saúde Santana S.A.. Advogado: 
Fábio Luis Mussolino de Freitas, Agravado(s): Mário de Souza Negreiro. Advogada: Rita de Cássia 
Barbosa Lopes. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 587639/1999-1 da 
10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Cacilda Habckost Dutra e 
Outros, Advogada: Ana Paula da Silva, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF. 
Advogado: Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: 
A IRR - 587655/1999-6 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo, Advogado: José Eduardo 
Ramos Rodrigues, Agravado(s): Beatriz Aparecida Malícia. Decisão: unánimemente, não conhecer do 

agravo; Processo: AIRR - 587728/1999-9 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante(s): Fundação da Criança e do Adolescente - FUNDAC, Advogado: Silvio Romero 
Pinto Rodrigues, Agravado(s): Severina Maria da Conceição, Advogado: Josselmy D. B. Sougey, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 587740/1999-9 da 15a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Evanilde Movio de Lara. Advogado: 
Valdir Aparecido Cataldi. Agravado(s): Município de Piracicaba. Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 587798/1999-0 da 4a. Reeiâo. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Tecnomobi! Indústria de Móveis Ltda., Advogado: Raquel Motta, Agravado(s): Ney 
Saffi Chrysóstomo. Advogada: Zila Maria Rocha Faganello, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 589562/1999-7 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante(s): Mauro José dos Anjos, Advogado: Newton Vieira Pamplona. Agravado(s): 
Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB. Advogada: Caroline Botsman. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 589572/1999-1 da 15a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.. 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Sérgio Barban Bonifácio, Advogado: José Marciel 
da'Cruz, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo. Declarou-se impedido o Exm° Juiz 
Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR - 589585/1999-7 da 15a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Clércio Magalhães Moreira, Advogado: Jane Fátima 
Pinto de Oliveira Andrade. Agravado(s): Município de Sumaré, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 589730/1999-7 da la . Região, corre junto com AIRR-589731/1999-0. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello- Filho. Agravante(s): Companhia Cervejaria Brahma. Advogado: 
José Alberto Couto Maciel. Agravado(s): Tarcísio Caliman, Advogado: Serafim Antônio Gomes da 
Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 589731/1999-0 da la . 
Região, corre junto com A1RR-589730/1999-7, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Instituto Brahma de Seguridade Social, Advogado: Ivanir José Tavares. Agravado(s): 
Tarcísio Caliman, Advogado: Serafim Antônio Gomes da Silva, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo; AIRR - 591300/1999-8 da la . Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Agravante(s): Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS. Advogado: Lycurgo Leite Neto. 
Agravado(s): Alfredo Geraldo Baptista. Advogado: Benedito Calheiros Bomfim, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 591304/1999-2 da la . Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Renato dos Santos Ferreira. Advogado: Hércules 
Antón de Almeida. Agravado(s): Márcio G. Nogueira, Advogado: Milton de Oliveira Carvalho. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 591324/1999-1 da 10a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Auto Posto Gasol Ltda.. Advogada: Clélia Scafuto. 
Agravado(s): Rubem Vagno Fragoso Luz. Advogado: Célia Maria Regis Valente. Decisão: 
unánimemente, determinar seja retificada a autuação da petição do agravo de instrumento e suas razões, 
posto desordenadas: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 591350/1999-0 da 
10a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Oliva & Oliva Ltda.. 
Advogado: Pedro Lopes Ramos, Agravado(s): Claiton Pereira Lima, Advogado: Raimundo Soares Mota. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 591352/1999-8 da ÍOa. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Associação das Pioneiras Sociais. 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Ágravado(s): Christiane Márcia Cassiano Machado. Advogado: 
Abigail Cassiano de Faria, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
591367/1999-0 da 3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Sermig-Serviços de 
Radiologia e Ultrasonografia de Minas Gerais Ltda.. Advogado: João Batista Pacheco Antunes de

Carvalho. Agravado(s): Heloisa Drumond Correa. Advogado: Marco Túlio Fonseca Furtado. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 591375/1999-8 da 15a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. 
Torres, Agravado(s): Rubens Afonso, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 591385/1999-2 da 10a. Região. Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. Torres. Agrayado(s): Maria 
Teresa Mayer de Aquino, Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: AIRR -591386/1999-6 da 10a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres. Agravado(s): Helton Carlos 
Leite Ramos, Advogado: Josaphá Francisco dos Santos. Decisão, unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IR R  - 591408/1999-2 da 3a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravanteís): 
Olavo Caetano da Silva. Advogado: André Léo Gelape. Agravado(s): Refrigerantes Minas Gerais Ltda.. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 591409/1999-6 da 3a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco Bradesco S.A.. Advogado: Victor Russomano Júnior. 
Agravado(s): Valéria Gonçalves Bahia. Advogado: Antônio Carlos Monteiro Barbosa, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 591410/1999-8 da 3a. Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho. Agravado(s): Companhia Paulista de Ferro-Ligas. Advogado: Marciano 
Guimarães. Agravado(s): Ãmarildo Antônio de Melo, Advogada: Jeovana Aparecida Ribeiro. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 591413/1999-9 da 3a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Companhia Paulista de Ferro-Ligas. Advogado: 
Marciano Guimarães, Agravado(s): Francisca Batista Gonçalves, Advogado: Sérgio Eduardo Azedias 
Pereira. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: A IRR • 592929/1999-9 da 3a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): TBM indústria é Comércio 
Ltda., Advogado: José Orlando Soares, Agravado(s): José da Silva Ferreira, Advogado: Airton Rosa. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 592950/1999-0 da 3a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Indústria de Refrigerantes Del Rey 
Ltda., Advogado: Alcy Álvares Nogueira, Agravado(s): Décio Oliveira Mariano. Advogado: Rufino 
Francisco de Lima Júnior. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento: Processo: 
A IRR - 592971/1999-2 da 4a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): 
Gerdau S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravado(s): José Carlos Seara Santos. Advogado: 
Jair de Mattos. Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para. destrancado o 
recurso de revista, determinar seja desde logo submetido a julgamento, após publicado o presente 
acórdão e exaurido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância daí em diante do respectivo 
procedimento legal; Processo: AIRR - 592974/1999-3 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Francisco da Silva. Advogado: Osvaldo Stevanelli. Agravado(s): 
Máquinas Furlan Ltda.. Advogado: Noedy de Castro Mello. Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo. Declarou-se impedido o Exm° Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: A IRR 
592979/1999-1 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante!s): Banco 
Meridional S.A.. Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravado(s): Keila Aparecida da Costa. 
Advogado: Marcos Almeida Bilharinho, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 592981/1999-7 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Fertilizantes Fosfatados S.A. - Fosfértil. Advogado: Femando Luis Russomano O. Villar. 
Agravado(s): Francisco Vilaça, Advogado: Juárez França, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 593078/1999-5 da 3a. Região, corre junto com AIRR-593080/1999-C. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF. Advogado: 
Nelson José Rodrigues Soares, Agravado(s): Mara Laine Durço de Paiva, Advogado: Humberto Marcial 
Fonseca. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 593080/1999-0 da 3a.

Região, corre junto com AIRR-593078/1999-5, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Mara Laine Durco de Paiva, Advogado: Humberto Marcial Fonseca, Agravado(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF. Advogado: Nelson José Rodrigues Soares, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 593089/1999-3 da la. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Cibrapel S.A. Indústria de Papel e Embalagens, Advogado: Fernando Ribeiro 
Lamounier, Agravado(s): Durval Justino da Silva. Advogado: Sebastião Carlos Silva, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 593090/1999-5 da 15a. Região. Relator; 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Shell Brasil S.A., Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Luiz Carlos Amorim Robortella, Agrayado(s): Paulo Roberto Spatti Buzolin, 
Advogado: Shirlene Bocardo Ferreira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Declarou-se 
impedido o Exmo. Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR - 593093/1999-6 da 15a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Tecumseh do Brasil Ltda, Advogado: 
Oswaldo Sant'Anna, Agravado(s): Beatrice Allain Saraiva, Advogado: Rui Ferreira do Nascimento, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. Declarou-se impedido o Exmo. Juiz Convocado 
Domingos Spina; Processo: A IRR - 593096/1999-7 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho. Agravante(s): Banco Real S.A.. Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Agravado(s): 
Luiza Pereira Chrispim, Advogado: Maria Cecília Cobello Gomes, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 593102/1999-7 da 15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Erineu Gatti, Advogado: João Carlos Rizoiii, Agravado(s): CESP 
Companhia Energética de São Paulo. Advogado: Rogério Telles Correia das Neves. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 593117/1999-0 da 3a. Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravaiite(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 
Advogado: Deophanes Araújo Soares Filho, Agravado(s): Messias Castro dos Santos. Advogado: 
Ubirajara Franco Rodrigues, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
593250/1999-8 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): João 
Araújo Maciel, Advogado: José Eymard Loguércio. Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz 
de França P. Torres. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
593303/1999-1 da 18a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco 
Bandeirantes S.A., Advogada: Rita de Cássia Cardoso Fischer, Agravado(s): Júnior Xavier dos Santos. 
Advogado: João Herondino Pereira dos Santos. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 594214/1999-0 da 3a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado(s): Ismael Nogueira 
de Novaes, Advogado: Edson Gomes Quaresma. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 594220/1999-0 da la. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação Extrajudicial). 
Advogado: Rogério Avelar. Agravado(s): Rogério Santos Barino. Advogado: Nelson Luiz de Lima. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 594221/1999-4 da la . Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Touring Club do Brasil. Advogado; Antônio 
Carlos Coelho Paladino, Agravado(s): Hèriberto Antunes de Siqueira, Advogado: Anselmo Tomes de 
Castro. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 594230/1999-5 da la. 
Região. Relator: _ Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. -
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PETROBRÁS. Advogado: Antônio Carlos Motta Lins. Agravado(s): Edigar Muniz. Advogada: Eunice 
Martins de Lana Marinho. Decisão: unanimemente. dar provimento ao agravo de instrumento para. 
destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo submetido a julgamento, após publicado o 
presente acórdão e exaurido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância dai em diante do 
respectivo procedimento legal; Processo: AIRR - 594232/1999-2 da la . Região. Relator: Luiz Philippe

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Afonso Cesar 
Burlamaqui, Agravado(s): Bruno Aparecido Cintra Noronha, Advogado: Waltair Magno Martinbo. 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para. destrancado o recurso de revista, 
determinar seja desde logo submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exaurido "in 
albis” o prazo para embargos, mediante observância daí em diante do respectivo procedimento legal: 
Processo: A IRR - 594236/1999-7 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Commerce Importação e Comércio Ltda., Advogado: Afonso Cesar Burlamaqui. 
Agravado(s): André Luís Silva Pacheco, Advogado: Joélio Rodrigues de Brito, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 594279/1999-6 da la . Região. Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravantejs): Companhia Fluminense de Trens Urbanos - FLUMITRENS. 
Advogado: Paulo Valed Perry Filho, Agravado(s): Agnaldo Vasconcelos Freire e Outros. Advogado: 
José Carlos Albuquerque de Queiroz, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 594415/1999-5 d» 19a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Nailza Santos da Silva, Advogado: Carlos Bezerra Calheiros. Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores 
em Transportes Rodoviários da Cidade de Maceió-AL, Advogada: Lenira Laurentino de Almeida 
Balbino. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 594431/1999-0 da 
10a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Júlio Gregório Filho e Outros. 
Advogada: Ana Paula da Silva, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF. 
Advogada: Gisele de Britto, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo: Processo: AIRR 
594432/1999-3 da 10a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Maria 
Domingas da Conceição e Outras. Advogada: Ana Paula da Silva, Agravado(s): Fundação Educacional 
do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Gisele de Britto, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 594433/1999-7 da 10a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Maria das Graças Pereira da Silva e Outras, Advogada: Ana Paula da Silva, Agravado(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Sérgio da Costa Ribeiro. Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 594434/1999-0 da 10a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Maria Aparecida de Souza e Outras, Advogada: Ana 
Paula da Silva, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Sérgio da 
Costa Ribeiro. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 594460/1999-0 da 
la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvaljio Castro Souza, Agravante(s): UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A.. Advogado: Danilo Porciuncula, Agravado(s): Luiz Antônio Manna. Advogado: 
Gustavo Adolfo Paes da Costa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo. Declarou-se 
impedido o Exm° Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR - 594571/1999-3 da 17a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Fausto Merçon Filho. Advogado: Patrice 
Lumumba Sabino. Agravado(s): Marco Antônio Prado Barros, Advogada: Ana Mary Zacchi. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 594661/1999-4 da 2a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.. 
Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Paulo da Silva, Advogado: Mauro dos Santos 
Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 594985/1999-4 da 3a. 
Região. Relator: Domingos Spina, Agravante(s): Mgs - Minas Gerais Serviços e Administração S.A.. 
Advogado: José Horta de Magalhães, Agravado(s): Fábio Martins Ferreira, Advogado: Fernando Campos 
Guimarães, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 594994/1999-5 da 
2a. Região, corre junto com AIRR-594995/1999-9, Relator: Domingos Spina, Agravante(s): BS 
Continental S.A. - Utilidades Domésticas, Advogado: Flávio Lutaif, Agravado(s): José Luís Costa Filho. 
Advogado: Cesário Soares, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
594995/1999-9 da 2a. Região, corre junto com AIRR-594994/1999-5, Relator: Domingos Spina. 
Agravante(s): José Luís Costa Filho, Advogado: Cesário Soares, Agravado(s): BS Continental S.A. 
Utilidades Domésticas, Advogado: Flávio Lutaif, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 594997/1999-6 da 2a. Região. Relator: Domingos Spina, Agravante(s): Companhia 
Brasileira de Distribuição, Advogado: Carlos Eduardo G. Vieira Martins. Agravado(s): Eduardo Ventura 
Caetano, Advogada: Olga Nascimento. Ortiz, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 595000/1999-7 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante(s): Banco de 
Crédito Nacional S.A., Advogado: Ichie Schwartsman, Agravado(s): Sebastião Pereira, Advogado: 
Agnello da S. Alcântara Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 595006/1999-9 da 2a. Região. Relatora: Maria de Fátima Móntandon Gonçalves, 
Agravante(s): Manah S.A., Advogado: Benedito Alves Pinheiro, Agravado(s): Roberto de Moraes 
Ferreira, Advogada: Rosana Cristina Giacomini Batistella, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
Agravo de Instrumento; Processo: A IRR - 595007/1999-2 da 2a. Região. Relatora: Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves, Agravante(s): Deucir José Feliciano, Advogada: Deolinda Aparecida Pena. 
Agravado(s): Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB/SP. Advogada: Andréa 
Adas, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: A IRR 
595017/1999-7 da 2a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Agravante(s): Luiz 
Carlos Figlioli e Outro. Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. 
- PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro. Decisão: unanimemente. não conhecer do 
Agravo de Instrumento; Processo: A IRR - 595026/1999-8 da 3a. Região. Relatora: Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves. Agravante(s): Transbrasil S.A. - Linhas Aéreas. Advogado: Ivanir Gelape 
Bambirra, Agravado(s): José Francisco Chaves. Advogado: Paulo Sávio Cunha Guimarães. Decisão: 
unanimemente. conhecer do Agravo; e. no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR 
595032/1999-8 da la. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores 
no Comércio Hoteleiro e Similares do Município do Rio de Janeiro, Advogado: Francis da Silva Leal 
Teixeira. Agravado(s): Pastelaria Olaria Ltda.. Advogado: Nélio Gracio de Araújo. Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595047/1999-0 da la . Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal. Agravante(s): Regina Maria Apparecida Sengés, Advogado: Newton Vieira 
Pamplona. Agravado(s): Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB, Advogada: Caroline 
Botsman, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595056/1999^1 da la. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agrayante(s): Aldeei Antônio de Alcântara. 
Advogada; Albanice Cordeiro, Agravado(s): Banco América do Sul S.A.. Advogado: Rogério Avelar. 
Decisão: unanimemente. não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595057/1999-5 da la . Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Colortel S.A. Sistemas Eletrônicos. 
Advogado: Carlos Schubert de Oliveira, Agravado(s): Sérgio Simão Cabral. Advogado: Sebastião 
Fernandes Sardinha. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
595058/1999-9 da 5a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): 
Demóstenes Vieira de Almeida e Outro, Advogado: José da Silva Caldas, Agravado(s): Empresa de

Transportes Urbanos de Salvador - TRANSUR, Advogada: Virgília Basto Falcão. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 595059/1999-2 da Sa. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS. 
Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro. Agravadoís): Marinalva Sales Figueiredo. Advogado: Ailton 
Daltro Martins. Decisão: unanimemente. não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 595060/1999-4 da 
5a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s); Banco do Brasil S.A.. 
Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado(s): Paulo Eugênio Guedes Torres. Advogado: Ivan Isaac 
Ferreira Filho. Decisão: unanimemente. não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595061/1999-8 da 
5a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. 
Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado(s): Gilberto Nunes de Souza, Advogado: Nadia Maria de 
Souza Alcântara, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para. destrancado o 
recurso de revista, determinar seja desde logo submetido a julgamento, após publicado o presente 
acórdão e exaurido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância, daí em diante, do respectivo 
procedimento legal: Processo: AIRR - 595064/1999-9 da 5a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz dê França P. Torres, 
Agravado(s): José Eduardo da Silva, Advogado: Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: unanimemente. negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595066/1999-6 da 5a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Oxigênio do Nordeste Ltda.. Advogado: Ubirajara Wanderley Lins 
Júnior, Agravado(s): João de Deus Reis, Advogado: Renato Cime R. de Miranda. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595067/1999-0 da Sa. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Empresa Editora A Tarde S.A., Advogado: Carlos 
Henrique de Sant'Anna, Agravado(s): Jacira de Almeida Nobre, Advogado: Marcelo Cruz Vieira. 
Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595070/1999-9 da Sa. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz 
de França P. Torres, Agravado(s): Rozinete Negrão Fonseca, Advogado: Alcino Barbosa de Felizoía 
Soares, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 595071/1999-2 da 5a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Nordeste Linhas Aéreas 
Regionais S.A., Advogado: Sílvio Avelino Pires Britto Júnior. Agravado(s): Cosme Coutinho dos 
Santos. Advogado: Ivan Luiz Bastos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
A IRR - 595074/1999-3 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): 
Banco Nacional S.A (Em Liqüidação Extrajudicial), Advogado: André Matucha. Agravado(s): Braz 
Altair das Neves, Advogada: Maria Teresa de O. Nascimento. Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo. Declarou-se impedido o Exm° Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR 
595076/1999-0 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Antônio 
da Silva. Advogado: Carlos Alberto Correa Falleiros, Agravado(s): Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo - SABESP. Advogada: Eida Constantino de Araújo, Decisão: unanimemente. não 
conhecer do agravo; Processo: A IRR - 595077/1999-4 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Sheila Aparecida Galeti, Advogado: Nobuiuqui Kato. 
Agravado(s): Instrumentos de Medições Elétricas Lier S.A., Decisão: unanimemente. não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 595080/1999-3 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante(s): Nadir Figueiredo Indústria e Comércio S.A., Advogado: Sergio Rubens 
Maragliano. Agravado(s): Jairo Custódio. Advogado: José Oscar Borges, Decisão: unanimemente. não 
conhecer do agravo: Processo: A IRR - 595081/1999-7 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Olimpus Industrial e Comercial Ltda., Advogado: Izabel Cristina 
Vieira. Agravado(s): Francisco Firmino da Costa, Advogado: Fábio Cortona Ranieri, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595084/1999-8 da 2a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: 
Ubirajara W. Lins Júnior. Agravado(s): Sumara Maria Postellari Zancopé. Advogada: Neuza Voltolini. 
Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595085/1999-1 da 2a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): General Motors do Brasil Ltda.. 
Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Augusto Scartozzoni Neto. Advogada: Leila Maria 
Paulon. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595256/1999-2 da 3a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Fundação de Seguridade Social 
dos Sistemas Embrapa e Embrater - CERES. Advogado: Francisco Alves Ferreira. Agravado(s): Irinei 
Magalhães da Silva. Advogado: Adilson Lima Leitão, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 

Processo: A IRR - 595262/1999-2 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, 
Agravado(s): Luis Carlos Torres. Advogado: João Flávio Pessoa, Agravado(s): Banco Nacional S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo. Declarou-se impedido o 
Exm° Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR - 595266/1999-7 da 15a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Macyr Meneghel - Agro Pecuária União Ltda.. 
Advogado: Agnaldo Luis Costa, Agravado(s): Osmar José de Souza e Outra, Advogado: Luiz Carlos 
Braga. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595271/1999-3 da 15a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Sanearlo Engenharia Ltda.. 
Agravado(s): Nilton Soares Santos. Advogado: Femando Lima de Moraes, Decisão: unanimemente. não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595285/1999-2 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Pirelli Cabos S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel. 
Agravado(s): João Donizetti Alves Fogaça, Advogada: Magali Cristina Furlan Damiano. Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595350/1999-6 da 24a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Maria do Socorro Fonseca da Silva e 
Outra, Advogado: Débora Bataglin Coquemala de Sousa, Agravado(s): Telecomunicações de Mato 
Grosso do Sul S.A. - TELEMS. Advogado: José Alberto Couto Maciel. Decisão: unanimemente. negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595465/1999-4 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A.- - BANDEPE, Advogado: 
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): José Wilson de Araújo, Advogada: Osiris Alves Moreira. 
Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595467/1999-1 da 6a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. 
BANDEPE. Advogado: Victor Russomano Júnior. Agravado(s): Maria José Freitas de Carvalho. 
Advogado: Fabiano Gomes Barbosa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 595468/1999-5 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Parmalat Indústria e Comércio de Laticínios Ltda.. Advogado: Victor Russomano Júnior. Agravado(s): 
Edson Ivo de Souza. Advogado: Ramón Antônio Tenorio Ferreira, Decisão: unanimemente. não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595469/1999-9 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Djane Maria dos Santos, Advogado: Manoel Cavalcanti de 
Albuquerque Sá Netto, Agravado(s): Laboratório Farmacêutico do Estado de Pernambuco S.A.. 
Advogado: Luiz de Alencar Bezerra, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
A IRR - 595470/1999-0 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
HSBC Bamerindus Seguros S.A.. Advogado: Robinson Neves Filho. Agravado(s): KJeber Belém
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Batista. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 595472/1999-8 da 6a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Usina Frei Caneca S.A.. 
Advogado: Rodrigo Valença Jatobá. Agravado(s): José Gustavo de Lima. Advogado: Murilo Souto 
Quidute. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 595474/1999-5 da 6a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco do Estado de 
Pernambuco S.A. - BANDEPE. Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Marilene Gomes da 
Silva Arrais. Advogado: José Alberto Pedrosa da Silva. Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 595475/1999-9 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante(s): Pontual e Correia Ltda.. Advogado: Paulo Azevedo. Agravadoís): Emerson 
Nascimento dos Santos. Advogada: Rosana Capitulino da Silva Cabral. Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595476/1999-2 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Varig Agropecuária S.A.. Advogado: Jairo Cavalcanti de Aquino. 
Agravado(s): Noberto Gomes do Nascimento. Advogado: José Manoel dos Santos. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595479/1999-3 da 6a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Telecomunicações de Pernambuco S.A. - TELPE. 
Advogado: Antônio Henrique Neuenschwander, Agravado(s): Raimundo Bartolomeu de Oliveira. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 595480/1999-5 da 6a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. 
BANDEPE, Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Geraldo Robert Downey Jr., Advogado: 
Geraldo Azoubel, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
595481/1999-9 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco 
Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Múcio Emanuel Feitosa Ferraz, Agravado(s): 
Wenner Pereira Galvão, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
595482/1999-2 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Viação 
Itapemirim S.A., Advogado: Pedro Paulo Pereira Nóbrega, Agravado(s): José Emanuel de França. 
Advogado: Severino José da Cunha, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 595484/1999-0 da 6a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE. Advogado: Victor Russomano Júnior. Agravado(s): 
Roberto Carlos Adelino de Oliveira, Advogado: Ramón Antônio Tenorio Ferreira. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595485/1999-3 da 6a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Condomínio Cel. Antônio Lucena. Advogado: 
José Flávio Ferraz Santiago, Agravado(s): Reginaldo Gonçalves da Silva. Advogado: Eduardo Aquino 
Duarte, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595487/1999-0 da 8a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco Meridional S.A.. 

.Advogado: José Alberto Couto Maciel. Agravado)s): João da Silva Almeida, Advogado: Dinemir 
Pimenta Oliveira. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
595690/1999-0 da 8a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco 
Industrial e Comercial S.A. - BICBANCO. Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Rilder 
José Branches Lavor, Advogado: António Flávio Pereira Américo, Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para. destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exaurido ”in albis" o prazo para embargos, 
mediante observância daí em diante do respectivo procedimento legal; Processo: AIRR - 595856/1999-5 
da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Belmir Menegatti. 
Advogado: José Carlos Fray, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595857/1999-9 da 15a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Gentil Stenico, Advogado: Nelson 
Meyer, Agravado(s): Brasmetano Indústria e Comércio Ltda.. Advogada: Teresa Cristina Castro e 
Severino, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo. Declarou-se impedido o Exm° Juiz 
Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR - 595858/1999-2 da 12a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s):' Telecomunicações de Santa Catarina S.A. - TELESC. 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Amir Pereira da Costa. Advogado: Kim Heilmann 
Galvão do Rio Apa. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
595860/1999-8 da 4a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado(s): Moema Alcântara Pereira. Advogado: 
Tercílio Pietroski. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
595863/1999-9 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado(s): Geraldo Schreiner, Advogado: Francisco 
Vital Pereira. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595864/1999-2 da 
9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. 
Advogado: Auderi Luiz de Marco. Agravado(s): Pericles Alexandre Molina, Advogado: José Antônio 
Cordeiro Calvo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
595871/1999-6 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Cooperativa Agropecuária Cascavel Ltda. - COOPAVEL, Advogado: Rogério Poplade Cercal. 
Agravado(s): Gilberto Rodrigues da Rocha, Advogado: Celso Cordeiro, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595873/1999-3 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Leonardo Antônio de Almeida, Advogado: Roberto Santos 
Nascimento, Agravado(s): City Posto de Franca Ltda., Advogado: Donizett Pereira, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595874/1999-7 da 15a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Irani Candido de Oliveira. Advogado: Cláudio 
Stochi, Agravado(s): Usina São Martinho S.A., Advogada: Maria Amélia Souza da Rocha. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595876/1999-4 da 15a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): José Carlos Said Diaz e Outros. 
Advogado: Roberto Tortorelli, Agravado(s): Miguel Alves Júnior e Outro, Advogado: Nauali Kahali 
Ribeiro da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595878/1999-1 da 
15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. 
Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado(s): Appio Rodrigues dos Santos Junior. Advogado: 
Appio Rodrigues Santos Junior. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 595882/1999-4 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Renato 
José Soares. Advogado: João Antonio Fac.cioli, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 595883/1999-8 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): Elifas Levi da Fonseca. Advogado: Lauro Roberto Marengo, Agravado(s): Refinações de 
Milho Brasil Ltda.. Advogada: Policácia Raisel, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. 
Declarou-se impedido o Exm° Jui-z Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR - 595884/1999-1 da 
15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Eagle Distribuidoras de 
Bebidas Ltda., Advogado: Roberto Abramides G. Silva, Agravado(s): Antônio Ademir da Silva. 
Advogado: Miltermai Ascencio Sanches, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo. 
Declarou-se impedido o Exm° Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR - 595888/1999-6 da

15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Branco Peres Citrus S.A.. 
Advogado: Rodrigo Castelli. Agravado(s): Antônio João Gonçalves Nunes. Advogado: Hélio Zeviani 
Júnior. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 597258/1999-2 da 15a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. 
Advogado: Luiz de França P. Torres. Agravado(s): Osvaldo Edson Rodrigues Manaía. Advogado: Habib 
Nadra Ghaname. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
597260/1999-8 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Ivanir 
de Jesus Felipe. Advogado: Lauro Roberto Marengo. Agravado(s): Cem S.A. Artigos Domésticos. 
Advogado: Carlos Fernandes de Castro. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: 
A IRR - 597261/1999-1 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Banco Real S.A.. Advogada: Sandra Regina Pavani Broca. Agravado(s): Osvaldo Domingos Junior. 
Advogado: José Carlos Gazeta da Costa. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 597454/1999-9 da 3a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Agravante(s): A Vigilância Serviços Particulares de Vigilância Ltda., Advogada: Maria Elizabete Patrícia 
de Carvalho. Agravado(s): Demilson Alves Ferreira. Advogado: Edson Peixoto Sampaio. Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 597455/1999-2 da 3a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Aílton da Silva. Advogado: Gentil Cândido Diniz 
Viana. Agravado(s): Cimento Cauê S.A.. Advogado: Evandro Eustáquio da Silva, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 597457/1999-0 da 3a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco Itaü S.A. e Outro, Advogado: Victor 
Russomano Júnior, Agravado(s): Wiilian Vicente Correa, Advogado: Marcelo Pinheiro Chagas. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 597458/1999-3 da 2a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Carlos Eduardo Corrêa, Advogado: Adelino 
Garcia dos Santos, Agravado(s): CARREFOUR - Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Humberto 
Braga de Souza, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 597459/1999-7 da 
2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Formiline S.A., Advogado: 
Carlos Eduardo Príncipe, Agravado(s): José Alcício Moreira Mendes, Advogado: Sônia Maria N. de 
Moraes Lima. Decisjo: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 597461/1999-2 
da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Goodyear do Brasil 
Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Luiz Pereira do 
Rosário, Advogado: Darmy Mendonça, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 597462/1999-6 da 3a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Bradesco Seguros S.A., Advogado: Alexandre Martins Maurício, Agravado(s): Ilca Cardoso de Araújo, 
Advogado: Jamerson Vieira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
597464/1999-3 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): 
Companhia Paraibuna de Metais, Advogada: Patrícia Pitangui de Salvo, Agravado(s): Ademir de Araújo 
Lisboa. Advogado: Elias Antônio Mokdeci. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: 
AIRR - 597529/1999-9 da l ia .  Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante(s): Jorma Comércio e 
Indústria Química da Amazônia Ltda., Advogado: Marcus Valerius Pinto, Agravado(s): João Alberto 
Cardoso Neme, Advogado: Paulo Roberto de Moraes Rego Figueiredo, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: A IRR - 597530/1999-0 da 11a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen. Agravante(s): Ólenildes da Silva Mendonça. Advogado: Jander Cardoso dos Santos. 
Agravado(s): Fundação Centro de Análise, Pesquisa e Inovação Tecnológica - FUCAPI, Advogado: 
Márcio Luiz Sordi. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: A IRR 
597531/1999-4 da 11a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Companhia Real de Valores 
- Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, Advogada: Jurema Dias de Lima Missioneiro dos 
Santos, Agravado(s): Antônio Luiz dos Santos, Advogado: João Wanderley de Carvalho, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 597533/1999-1 da 11a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): ESCONTA - Escritório de Contabilidade e 
Auditoria Ltda.. Advogado: Alexandre Attyla Filgueira da Fonseca, Agravado(s): Francisco Gomes dos 
Santos. Advogado: Maria Rita Furtado Rodrigues, Decisão; unánimemente, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: A IRR - 597534/1999-5 da 11a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Agravante(s): Empresa de Águas Santa Cláudia Ltda., Advogado: José Higino Sousa Netto, Agravado(s): 
Raimundo Sancho de Figueiredo, Advogada: José Maria Gomes da Costa, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 597535/1999-9 da 11a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen. Agravante(s): Marivelto Barbosa da Rocha, Advogado: José de Oliveira Barroncas. 
Agravado(s): Semp Toshiba Amazonas S.A., Advogado: Márcio Luiz Sordi, Decisão; unánimemente, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 597536/1999-2 da 7a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen. Agravante(s): José Geraldo Fernandes Filho. Advogado: Victor Gutenberg Nolla. 
Agravado(s): Construtora Bandeira de Mello Ltda., Advogado: Geraldo Alves Quezado. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 597537/1999-6 da 7a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.. 
Advogado: Robinson Neves Filho. Agravado(s): Roberto Albuquerque Rossas. Advogado: Tiago 

Otacílio de Alfeu, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento. Declarou-se 
impedido o Exmo. Sr. Juiz Convocado Domingos Spina; Processo: A IRR - 597541/1999-9 da la. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): White Martins Gases Industriais S.A.. Advogado: 
Eduardo Fontes Moreira, Agravado(s): Luís Antônio Azevedo e Outros, Advogado: Adelson Moura 
Rolim, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processa: A IRR 
597542/1999-2 da la . Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Auto Viação Alpha S.A., 
Advogado: Romário Silva de Melo, Agravado(s): José Antônio Lopes Araújo, Advogado: Rubens Xavier 
dos Anjos Júnior, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
597543/1999-6 da la . Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Federal de Seguros S.A.. 
Advogado: Bruno de Medeiros Tocantins, Agravado(s): Valdemar Casimiro, Advogado: Bernardo 
Schuwartz da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
597545/1999-3 da la . Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Alimentação e Afins de Niterói, Advogada: Maria Auxiliadora Gonçalves de Souza, 
Agravado(s): Padaria e Mercearia Flor de Manilha Ltda.. Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 597565/1999-2 da la. Região. Relatora: Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves, Agravante(s): Viação Nossa Senhora de Lourdes S.A.. Advogado: Romário Silva 
de Melo, Agrâvado(s): Manoel Pedro de Fontes, Advogado: Wladimir Frontino Teixeira. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do Agravo; Processo: A IRR - 597571/1999-2 da 18a. Região. Relator: 
Domingos Spina. Agravante(s): Luiz Gonzaga Marques Figueira, Advogado: Valdecy Dias Soares. 
Agravado(s): Unidrogas Comércio de Medicamentos Ltda. Advogada: Alessandra Soares de Carvalho. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 597572/1999-6 da 18a. Região. 
Relator: Domingos Spina. Agravante(s): Lojas Brasileiras S.A., Advogada: Ilidia Mônica Mundim. 
Agravado(s): Valdecy Pereira dos Santos, Advogado: Agripinc Pinheiro Cardoso, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 597574/1999-3 da 18a. Região. Relator: 
Domingos Spina, Agravante(s): Graham Bell Engenharia e Telecomunicações Ltda. Advogada: Maria
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Clara Rezende Roquette, Agravado(s): Vicente Cardona Torres (Espólio de). Advogado: Álvaro Luiz 
Rodrigues Dias. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 597583/1999-4 d» 
18a. Região. Relator: Domingos Spina. Agravante(s): Xerox do Brasil Ltda.. Advogada: Rosirene 
Pereira de Souza Fleury Curado. Agravado(s): Naor Mendonça Pedroza. Advogada: Zulmira Práxedes. 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 597584/1999-8 da 18a. 
Região. Relator: Domingos Spina. Agravante(s): Carlos Alves Silva Júnior. Advogado: Valdecy Dias 
Soares. Agravado(s): Administradora de Consórcio Saga S.C. Ltda.. Advogada: Euripedes Alves Feitosa. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 597593/1999-9 da 7a. Região. 
Relator: Domingos Spina. Agravante(s): Paulo Martins da Costa Filho. Advogado: Tarcísio Leitão de 
Carvalho. Agravado(s): Luciano Cavalcante Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Advogado: Márcia de 
Windsor Nogueira. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 597601/1999-6 
da 2a. Região. Relator: Domingos Spina. Agravante(s): Companhia Paulista de Trens Metropolitanos 
CPTM. Advogado: Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel. Agravado(s): Sinval Henrique Araújo. 
Advogada: Marlene Ricci. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR • 
597840/1999-1 da 3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante(s): Carlos Alberto Portela 
Costa. Advogado: Gláucio Gontijo de Amorim. Agravado(s): Construtora Andrade Gutiérrez S.A.. 
Advogado: José Genaro Linhares. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento: 
Processo: AIRR - 597858/1999-5 da 6a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): F.M. Administração. Representação e Comércio Ltda.. Advogado: Reginaldo José de 
Medeiros, Agravado(s): José Orlando Ferreira. Advogada: Genilda Rocha Figueiredo. Decisão, 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 597859/1999-9 da 6a. Região. Relator. Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.. 
Advogado: Robinson Neves Filho, Agravado(s): Amits da Silva Bandeira. Advogado: Fernando Antônio 
da Costa Borba, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo. Declarou-se impedido o Exmo. Juiz 
Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR - 597861/1999-4 da 6a. Região. Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Empresa Pernambucana de Alimentação Ltda.. Advogado: 
Adalberto Rangel. Agravado(s): Lucas Andrelino dos Santos, Advogado: José Alves de Lima. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 597927/1999-5 da 1». Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Auto Viação Jabour Ltda., Advogado: Annibal Ferreira. 
Agravado(s): Ana Beatriz da Silva Martins, Advogado: Jorge Otávio Barretto. Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR -597928/1999-7 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (em Liquidação Extrajudicial) e Outra. Advogada: 
Denise Alves, Agravado(s): Renato Luis Rodrigues da Silva, Advogado: Antônio Silva Filho. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo. Declarou-se impedido o Exmo. Juiz Convocado Domingos 
Spina; Processo: A IRR - 597929/1999-0 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): TV Sbt Canal 11 do Rio de Janeiro Ltda.. Advogada: Eduarda Pinto da Cruz, Agravado(s): 
Nelson Luiz Gomes dos Santos, Advogado: Carlos Antônio .Pires Correia. Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo: Processo: AIRR - 597941/1999-0 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Sylvio Cesar Alves da Silva e Outros, Advogado: José Domingos Teixeira 
Neto, Agravado(s): Eduardo Moreira Barros. Advogado: Ademacy Augusto B. do Nascimento. 
Agravado(s): Pentavox Indústria e Comércio de Fitas Magnéticas Ltda.. Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 597942/1999-4 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Robinson 
Neves Filho. Agravado(s): Gyane de Carvalho Maia Tavares, Advogado: Carlos Eduardo P. Lopes 
Cardoso, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo. Declarou-se impedido o Exmo. Juiz 
Convocado Domingos Spina; Processo: AIRR - 597943/1999-8 da la . Região. Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Anésio Valentim de Moraes, Advogado: Guaraci Francisco 
Gonçalves, Agravado(s): Companhia Distribuidora de Gás do Rio de Janeiro - CEG. Advogado: Luiz 
Paulo Pieruccetti Marques. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
597946/1999-9 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s7: Carlos 
Alberto Florido. Advogado: Renato da Silva, Agravado(s): Sociedade Michelin de Participações. 
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Sigrid Bieler da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo: Processo: AIRR - 597948/1999-6 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Securit S.A. e Outras. Advogado: Jayme Tostes Júnior, Agravado(s): Antônio Bemardino 
Couto, Advogado: Andrea Antunes Briâo. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 597950/1999-1 da la . Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Café 
e Bar Rio Angra Ltda.. Advogado: Alexandre Alonso Gonçalves, Agravado(s): José Irismar Cabral de 
Souza. Advogado: Nivaldo Ferreira de Morais. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: 
Processo: AIRR - 597951/1999-5 da la . Região. Relator Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Banco Bozano Simonsen S.A., Advogada: Fernanda Teixeira de Freitas de Souza Lima. 
Agravado(s): Juárez Velasquez de Mello Carvalho, Advogada: Marina Adelaide G.B.Magalhaes. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 597952/1999-9 da la . Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante/s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A.. 
Advogado: Alexandre Jorge Nobre Quesada, Agravado(s): Cátia Morais da Rocha. Advogado: Ronidei 
Guimarães Botelho. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 597961/1999-0 
da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Província Carmelitana de 
Santo Elias (Assistência Social da Ponta da Praia). Advogado: Wilson de Oliveira. Agravado(s): Mariza 

Neves da Silva, Advogada: Ana Cláudia Silva Barros, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 598031/1999-3 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. 
Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Áurea Maria de Camargo, Agravado(s): Ministério 
Público do Trabalho da 15aRegião, Procurador: Alex Duboc Garbellini, Agravado(s): Gurgel Tec 
Tecnologia de Motores S.A e Outro. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
- 598050/1999-9 da 19a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): José 
Cleiton Feitoza Alyes, Advogado: Cleiton Alves, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de 
França P. Torres. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 598093/1999-8 
da 3a. Região Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravaníe(s): White Martins Gases 
Industriais S.A., Advogado: Braulio Cunha Ribeiro, Agravado(s): Ricardo Batista, Advogado: Manoel 
Fernando de Vasconcelos Rocha, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
598097/1999-2 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Banco do 
Progresso S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Maria das Graças Oliveira Corrêa, 
Agravado(s): Marco Túlio de Almeida Resende. Advogado: Ronaldo Almeida de Carvalho. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 598099/1999-0 da 3a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Prosegur Processamento de.Documentos Ltda.. 
Advogado: ítalo Teles Caetano. Agravado(s): Evarly dos Santos Pereira, Advogado: Emany Ferreira 
Santos, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 598114/1999-0 da 16a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Telecomunicações do Maranhão 
S.A. - TELMA, Advogado: José Carlos Raposo Cartágenes, Agravado(s): Manoel Pereira Carvalho. 
Advogado: Pedro Duailibe Mascarenhas. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo:

A IRR - 598128/1999-0  da 16a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): 
Telecomunicações do Maranhão S.A. - TELMA, Advogado: José Carlos Raposo Cartágenes. 
Agravado(s): Wanderley da Vitória Pessoa. Advogado: Pedro Duailibe Mascarenhas. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 598129/1999-3 da 16a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Telecomunicações do Maranhão S.A. - TELMA. 
Advogado: José Carlos Raposo Cartágenes. Agravado(s); Walber Araújo Reis, Advogado: Pedro 
Duailibe Mascarenhas, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  
598131/1999-9 da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Joaquim 
Jesuíno de Souza e Silva. Advogado: Jorge Jesuíno de Souza e Silva. Agravado(s): Companhia do 
Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ. Advogado: Rodolfo Del Ponte, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo: Processo: A IRR - 598132/1999-2 da la . Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN. Advogado: Ricardo 
Bellingrodt Marques Coelho. Agravado(s): Luiz Moreira de Oliveira. Advogado: Ettore Dalboni da 
Cunha. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 598133/1999-6 da la . 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Companhia do Metropolitano 
do Rio de Janeiro - METRÔ. Advogado: Leonardo Kacelnik. Agravado(s): Vani Alves de Oliveira e 
Outro. Advogado: Hamilton José Pereira de Souza Neto. Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo: Processo: A IRR - 598135/1999-3 da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Agravante(s): Jorge Caetano Felippe, Advogado: Fernando Tristão Fernandes. Agravado(s): 
Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França P. Torres. Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A IRR - 598138/1999-4 da la. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filha 
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.. Advogado: Robinson Neves Filho. 
Agravado(s): Lilian Pereira de Castro, Advogado: Gustavo Adolfo Paes da Costa. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo. Declarou-se impedido o Exmo. Juiz Convocado Domingos 
Spina; Processo: A IRR - 598139/1999-8 da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 

Souza, Agravante(s): Ebid Editora Páginas Amarelas Ltda.. Advogado: Lourenço Augusto Mello Dias. 
Agravado(s): Selma Pires de Souza. Advogado: Enio Nogueira, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: A IR R  - 598143/1999-0 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Agravante(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogado: João 
Adonias Aguiar Filho, Agravado(s): Delcy Macedo Frades, Advogado: Christovâo Piragibe Tostes 
Malta, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  - S98144/1999-4 da la .  
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s); Antonio Carlos da Silva Santos, 
Advogado: Carlos Roberto Mendonça dos Santos, Agravado(s): Transportes Paranapuan S.A.. 
Advogado: David Silva Júnior, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
598145/1999-8 da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Márcio 
Oliveira Martins de Barros, Advogado: Edegar Bemardes. Agravado(s): Credidata - Serviços de 
Informática e Tecnologia Ltda.. Advogado: Jorge Alberto dos Santos Quintal. Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 598147/1999-5 da 17a, Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Nerzy Dalla Bernardina (Agropecuária Sayonara). Advogado: 
Aldo Henrique dos Santos. Agravado(s): Francisco Inácio de Melo e Outros, Advogado: Renderson Joan 
Feitosa, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 598162/1999-6  da 15a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello- Filho, Agravante(s): Devanir Melhorini, Advogada: 
Janaina de Lourdes Rodrigues Martini, Agravado(s): Guainco- Tecnologia de Vanguarda em Cerámica 
Ltda., Advogado: Helio Virginelli Filho. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Processo: 
A IRR - 598163/1999-0  da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): 
Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial). Advogado: Roberta Nucci Ferrari. Agravado(s): 
Marcelo Martins Ramada. Advogado: Pedro Antônio Borges Ferreira. Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 598650/1999-1 da 10a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Auto Posto Asa Branca Ltda.. Advogado: Francisco Martins Leite 
Cavalcante, Agravado(s): Valmir Mesquita de Brito, Advogado: Dorival Borges de Souza Neto. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 598683/1999-6 da la . Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. 
TELERJ, Advogado: Gilberto de Toledo, Agravado(s): Wanderley dos Santos Silva, Advogada: Maria 
Arminda Santos Fernandes, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  
598745/1999-0  da 3a . Região. Relatora; Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Shirley 
Aparecida da Silva, Advogado: Maria Graciete Cerejo Brasil, Agravado(s): Cooperativa de Trabalho de 
Pesquisa e Promoção de Vendas SM Ltda. - GOLDENCOOP/SM, Advogado: Renato Soares Cunha. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 598746/1999-4 da 3a. Região. 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): Alencar Marques Garcia. Advogado: 
Hermano Wagner Fonseca Alves. Agravado(s): Banco Bemge S.A.. Advogado: Paulo Henrique de 
Carvalho Chamon. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: R R  - 274409/1996-2 da 
8a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente(s): Companhia Docas do Pará - CDP. Advogada: Maria de Lourdes Gurgel de Araújo. 
Recorrido(s): Roseane de Castro Risuenho, Advogado: Antônio dos Reis Pereira. Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, negar-lhe provimento.: Processo: RR - 331208/1996-6  
da 3a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, Advogado: Victor Russomano Júnior. 
Recorrido(s): Helvecio Placedino Martins, Advogado: Marco Antônio de Castro. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do recurso: Processo: RR - 337467/1997-0 da 2a. Região. Relatora: Maria 
de Fátima Montandon Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): The First National Bank 
of Boston. Advogado: Alexandre Ferreira de Carvalho, Recorrido(s): Marco Antônio Gonzaga. 

Advogado: Eli Alves da Silva, Decisão: unánimemente, conhecer da Revista apenas quanto à supressão 
das horas extraordinárias e, no mérito, dar provimento ao recurso para, reformando o v. Acórdão 
regional, quanto à supressão das horas extraordinárias, limitar a condenação à indenização prevista no 
Enunciado n° 291 desta Corte; Processo: RR - 338382/1997-1 da 2a. Região. Relatora: Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Município de Osasco, Procuradora: 
Maria Angelina Baroni, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2a Região, Procurador: Sandra 
Lia Simón, Recorrido(s): Anésio Honorio dos Santos, Advogada: Ana Maria Carlos da Costa. Decisão: 
unánimemente, conhecer das revistas, e, no mérito, dar provimento a ambos os recursos para julgar 
improcedente a reclamatória, invertendo o ônus da sucumbência em desfavor do Reclamante, que fica 
isento; Processo: RR - 338990/1997-1 da 4a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. 
Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Copesul - Companhia Petroquímica do Sul. Advogado: 
Roberto Pierri Bersch. Recorrido(s): Gilberto da Silva de Moraes, Advogado: José Eymard Loguércio. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 339040/1997-6  da 15a. 
Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João Oreste Dalazen, Recon-ente(s): 
Luis Valias, Advogado: João Batista Costa, Recorrido(s): Susumu Maeda, Advogado: Luis Fernando 
Amaral Binda, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso, por violação legal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, anulando o v. Acórdão regional e a r. Sentença de 1° Grau, determinar o retomo dos
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autos à MM. Junta de Conciliação e Julgamento de origem, a fim de prosseguir a tramitação normal do 
feito, a partir da fl. 46, como entender de direito; Processo: RR - 339210/1997-3 da 2a. Região. Relator; 
João Oreste Dalazen. Revisor; Domingos Spina, Recorrente(s): Metal Leve S.A. Indústria e Comércio. 
Advogado: Carlos Vieira Cotrím, Recorrido(s): Geraldo Maia Ascenciano. Advogado; Oscar da Silva 
Barboza, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e. no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido. Custas, pelo Reclamante, isento; Processo: R R  
339305/1997-2 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor; Domingos Spina. Recorrente(s): 
Cooperativa Regional Triticola Serrana Ltda. - COTRIJUI, Advogado: Álvaro da Costa Gandra. 
Recorrido(s): Reni Moreira Ferraz, Advogado; Paulo Joel Bender Leal, Decisão: unánimemente, 
conhecer do recurso apenas quanto ao tema acordo de compensação de jornada - atividade insalubre 
diferenças de adicional de horas extras, por contrariedade à Súmula 349 do TST e. no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento do adicional de horas extras sobre as horas 
prestadas em regime de compensação de jornada e reflexos; Processo: RR - 339307/1997-0 da 4a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: Domingos Spina, Recorrente/s): Centrais Geradoras do 
Sul do Brasil S.A. - GERASUL. Advogado: Felisberto Vilmar Cardoso, Recorrido(s); José Ery 
Rodrigues da Silva, Advogado: Jorge Brandao Young. Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso; 
Processo: RR - 339345/1997-0 da 4a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. 
Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente(s): Schmidt Irmãos Calçados Ltda.. Advogado: Pedro Canísio 
Willrich. Recorrido(s): Odete Maria dos Santos. Advogada: Arlete Terezinha Martini. Decisão: 
unánimemente, conhecer do recurso somente quanto aos temas adicional de insalubridade - deficiência de 
iiuminamento e adicional de horas extraordinárias e. no mérito, dar-lhe provimento para limitar a 
condenação ao pagamento do adicional de insalubridade até 26/02/1991, nos exatos termos da 
Jurisprudência dominante, e excluir da condenação o adicional de horas extraordinárias, com base no 
Enunciado n° 349 da Súmula de Jurisprudência desta Corte; Processo: RR  - 339503/1997-6 da 4a. 
Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente(s): 
Navegação Guarita Ltda.. Advogado: André Vasconcellos Vieira, Recorrido(s): Ubirajara Antunes Cios. 
Advogada: Fernanda Von Zuccalmagiío, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: 
R R  - 340039/1997-4 da 4a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João 
Oreste Dalazen. Recorrente(s): Ebid Editora Páginas Amarelas Ltda.. Advogado: Frederico A Lacerda. 
Recorrido(s): Manoel Nirley Pinheiro Pouzada e outro, Advogado: Daisy Spalding Duarte. Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente a 
reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência, quanto às custas, restando prejudicadas as 
preliminares de nulidade do v. acórdão recorrido, por ausência de prestação jurisdicional e de 
cerceamento de defesa; Processo: R R  - 340926/1997-8 da 2a. Região. Relatora: Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Edna Marly de Melo e OutroS. 
Advogado: Délcio Trevisan, Recorrido(s): União Federal (Extinto LBA). Procurador: Cláudio Gomara de 
Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: R R  - 342101/1997-3 da 2a. 
Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): 
Banco do Brasil ÍCA.. Advogado: Luiz de França P. Torres, Recorrido(s): José Oliva Rosa dos Santos. 
Advogado: Nelson Camargo Pompeu, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  
342106/1997-9 da 2a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Revisor: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Banco Itaú S.A., Recorrido(s): Maria Lúcia de Freitas Spinola Valente. Decisão: 
unánimemente, conhecer do recurso, e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os descontos 
previdenciários e fiscais nos termos dos Provimentos n°s. 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho; Processo: RR  - 343792/1997-3 da 5a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon 
Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente/s); Companhia Produtora de Alimentos. 
Advogado: João Menezes Canna Brasil, Recorrido(s): Luiz Carlos Santos, Advogado: Rósiméia Lins 
Magalhães, Decisão: unánimemente, não conhecer da Revista; Processo: RR  - 344190/1997-0 da la. 
Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente/s): 
Bandeirantes Dragagem e Construção Ltda.. Advogada: Adilza Francisca de Souza. Recorrido(s): Kitia 
Cristina Bezerra Fontenla Parada, Advogado: Antônio Armindo Fernandes, Decisão: unánimemente, 
conhecer da revista e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial, 
invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas, que ficam dispensadas; Processo: R R  
345471/1997-7 da 2a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João Oreste 
Dalazen. Recorrente/s): Vitorino Vieira da Silva, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes. Recorrido/s): 
Município de Jandira. Advogado: Nivaldo Toledo. Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; 
Processo: RR  - 345474/1997-8 da 15a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. 
Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente(s): Sueli Aparecida Torres Alves. Advogado: Eduardo Cabral 
e Almeida. Recorrído(s): Firmíno Costa Indústria e Comércio Ltda.. Advogado: Renato Gurgel de M. 
Pinheiro, Decisão: unánimemente, conhecer da Revista, por divergência jurisprudencial, e. no mérito, 
dar-lhe provimento para restabelecer a Sentença originária, para considerar devidas como extraordinárias 
as horas laboradas além da oitava diária, acrescida do respectivo adicional, tudo conforme se apurar em 
liquidação; Processo: RR - 346115/1997-4 da 15a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon 
Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente(s): Rogério Duarte Demétríus Bisco. Advogado: 
Sérgio Augusto Arruda Costa. Recorrido/s): Souza Cruz S.A.. Advogado: Hélio Carvalho Santana. 
Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 346168/1997-8 da 2a. Região. 
Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente/s): João 
Ferreira da Silva, Advogado: Enzo Sciannelli. Recorrido/s): Ultrafértil S.A.. Advogado: Carlos Eduardo 
Carvalho Brisolla. Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso: Falou pelo Recorrido/s) Dr. Carlos 
Eduardo Carvalho Brisolla; Processo: RR - 346170/1997-3 da 17a. Região. Relatora: Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves. Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): VAMCOSTER - Vitória Insumos 
Siderúrgicos Ltda.. Advogada: Carla Gusman. Recorrido(s): José Ribeiro da Silva. Advogado: Cláudio 
Leite de Almeida, Decisão: unánimemente, conhecer do Recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que o adicional de insalubridade incida sobre o salário mínimo e não sobre a remuneração; 
Processo: R R  - 346373/1997-5 da 8a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: Domingos Spina. 

Recorrente/s); Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Hideraldo Luiz de Sousa Machado. 
Recorrido/s): Maria de Fátima Cruz Bezerra, Decisão: unánimemente, declarar extinto o processo, sem 
julgamento do mérito, por falta de interesse processual, nos termos do art. 267, inciso VI. do CPC; 
Processo: RR - 346396/1997-5 da 8a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. 
Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): FRIAMA - Frigorífico da Amazônia Ltda., Advogada; 
Dirce Cristina Furtado Nascimento, Recorrido/s): João Glória de Campos, Advogada: Erliene Gonçalves 
Lima, Decisão: unánimemente, não conhecer amplamente do recurso; Processo: RR  - 346407/1997-3 da 
8a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente/s): Ministério Público do Trabalho da 8a Região/PA. Procurador: Loana Lia Gentil Uliana. 
Recorrido/s): Ticket Serviços, Comércio e Administração Ltda. - Divisão GR, Advogado: Ricardo 
Hachem Thomé Chamié, Recorrido/s): Antônio Felícío da Silva, Advogada: Enilda de Freitas Fagundes 
Rodrigues. Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR - 346428/1997-6 da 7a. 
Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente/s):

Sapataria Belém S.A.. Advogada: Grijaiba Miranda Linhares, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados 
do Comércio de Fortaleza. Advogado: Alberto Fernandes de Farias Neto, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 348059/1997-4 da 21a. Região. Relatora: Maria de 
Fátima Montandon Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente/s): Estado do Rio Grande do 
Norte. Procurador: Nivaldo Bruni Vilar Saldanha, Recorrido/s): Roseiy Santos da Silveira. Advogado: 
José Ari da Rocha. Decisão: unánimemente, conhecer do Recurso quanto à irregularidade de contratação, 
e dar provimento para declarar a nulidade do contrato de emprego entre as partes com efeitos "ex tune", 
determinando apenas o pagamento da contraprestação de trabalho "strictu sensu". dada a irreversibilidade 
do labor prestado, excluindo, em conseqüência. todos os demais títulos da condenação, inclusive férias 
simples e gratificação natalina, determinando, ainda, seja oficiado ao Ministério Público do Trabalho e ao 
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, para apuração das responsabilidades cabíveis do 
Reclamado, por infringência ao artigo 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988; Processo: R R  
348899/1997-6 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: Domingos Spina. Recorrente/s): 
Empreiteira Luni Ltda.. Advogada: Sandra Maria Dias Ferreira, Recorrido/s): Inácio Epaminondas de 
Souza, Advogado: Valter Tavares. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a diferença 
relativa à URP de fevereiro/89 e consectários; Processo: RR - 349695/1997-7 da 2a. Região. Relatora: 
Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrcnte/s): Hebe Barbosa de 
Oliveira. Advogado: Paulo Donizeti da Silva. Recorrido/s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
Advogada: Gláucia Virginia Amann Moretti, Decisão: por maioria, conhecer do recurso, por violação, 
vencidos o Exmo. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e o Exmo. Juiz Convocado Domingos Spina. e. no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento para. declarando a nulidade do v. Acórdão proferido, às fls. 
97/98. determinar o retomo dos autos ao Egrégio Tribunal de origem, a fim de que proceda ao exame dos 
recursos de oficio e voluntário da Reclamada, como entender de direito, afastada a prescrição 
anteriormente declarada, vencidos o Exmo. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e o Exmo. Juiz Convocado 
Domingos Spina. Requereu juntada de voto convergente o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, revisor. 
Oficie-se à Advocacia Geral da União. Procuradoria-Geral da República e ao Ministério da Previdência e 
Assistência Social, encaminhando-se cópia desta Decisão: Processo: R R  - 349696/1997-0 da 2a. 
Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente/s): 
José Braga, Advogado: Darmy Mendonça. Recorrido/s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor 
FEBEM/SP, Advogada: Silvia Elaine Malagutti Leandro. Decisão: unánimemente, conhecer do Recurso 
quanto aos abonos por tempo de serviço, e, no mérito, negar-lhe provimento: Processo: RR 
349706/1997-5 da 4a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João Oreste 
Dalazen. Recorrente/s): Marcelino Waltoir Teles Costa, Advogado: Policiano Konrad da Cruz. 
Recorrido/s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Alexandre César Carvalho 
Chedid, Decisão: unánimemente, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR  - 349996/1997-7 
da 4a, Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: Domingos Spina, Recorrente/s): Banco do Estado 
do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: José Alberto Couto Maciel. Recorrido/s): Luiz 
Carlos Marchiori Cazorla. Advogado: Nelson Eduardo Klafke, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
recurso de revista: Processo: R R  - 350004/1997-0 da 8a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Revisora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Recorrente/s): Ministério Público do Trabalho. 
Procurador: Loris Rocha Pereira Junior, Recorrido/s): Boaventura de Castro Lima. Advogado: Alex 
Andrey Lourenço Soares, Recorrido/s): Mecominas - Mecanização e Empreendimentos Ltda.. 
Advogado: Paulo de Tarso Bandeira Pinheiro, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar competente a Justiça do 
Trabalho para julgar a matéria atinente aos descontos relativos à previdência social e ao imposto de renda 
e determinar a retenção dos valores devidos a título de contribuições previdenciária e fiscal, nos termos 
dos Provimentos n°s 2/93 e 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR  
350030/1997-9 da 10a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: Domingos Spina, Recorrente/s): 
Francisco Clodoaldo de Sousa. Advogado: Dorival Borges de Souza Neto, Recorrido/s): Gasol 
Combustíveis Automotivos Ltda., Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa. Decisão: unánimemente, 
conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, e. no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR
- 350043/1997-4 da 10a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: Domingos Spina. 
Recorrente/s): Jair Rodrigues de Matos. Advogado: Dorival Borges de Souza Neto. Recorrido/s): Cal 
Combustíveis Automotivos Ltda., Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: unánimemente, 
conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR
- 350046/1997-5 da 3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor. Domingos Spina, Recorrente/s): 
Banco Mercantil do Brasil S.A., Advogado: Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Recorrido/s): Tayher 
Welton Itamocy Noré. Advogado: Fábio das Graças Oliveira Braga, Decisão: unánimemente, conhecer 
do recurso apenas em relação ao tema da correção monetária - época própria, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária incida 
somente a partir do mês subseqüente ao laborado; Processo: RR  - 350075/1997-5 da 3a. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: Domingos Spina, Recorrente/s): Celulose Nipo Brasileira S.A. 
CENIBRA. Advogado: José Alberto Couto Maciel. Recorrido/s): Geraldo Edmilson Silva. Advogado: 
Alberto Magno de Andrade Pinto Gontijo Mendes. Recorrido/s): Jatomix Concreto Ltda., Advogado: 
João Bráulio Faria de Vilhena. Decisão: unánimemente, conhecer do recurso no tocante à preliminar de 
nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
retomo dos autos à instância recorrida, a fim de que. no tocante à responsabilidade subsidiária atribuída à 
Recorrente, profira novo julgamento, à.luz do disposto no art. 455 da CLT, como entender de direito. 
Determino sobrestamento do exame dos demais temas, os quais deverão ser submetidos ao TST. com ou 
sem novo recurso de revista: Processo: RR - 350485/1997-1 da 9a. Região. Relator: Domingos Spina. 
Revisor: Ronaldo Lopes LeaU Recorrente/s): Banco Comercial - Bancesa S.A. (em Liquidação 
Extrajudicial). Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo. Recorrido/s): Ivone Paffrath, Advogado: Miguel 
Riechi. Decisão: unánimemente, não conhecer da revista quanto ao tema horas extras; por maioria, não 
conhecer da revista quanto à ajuda alimentação, vencido o Exmo. Juiz Convocado Domingos Spina. 
relator; unánimemente, conhecer da revista quanto ao tema correção monetária - época própria, e. no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária seja aplicada após o 5° dia útil do 
mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Requereu juntada de voto vencido o Exmo. Juiz 
Convocado Domingos Spina. relator. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal. revisor:

Processo: R R  - 350739/1997-0 da 3a. Região. Relator: Domingos Spina, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente/s): Ministério Público do Trabalho, Procurador: Maria Amélia Bracks Duarte, Recorrente/s): 
Município de Itabira, Procurador: Mauro Márcio de Alvarenga, Recorrido/s): Raimundo Margarido 
Soares, Advogado: Denes Martins da Costa Lott, Decisão: unánimemente, conhecer da revista do 
Ministério Público, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade do contrato com efeitos ex 
tune, julgando improcedente o pedido formulado na reclamação. Fica invertido o ónus da sucumbência 
quanto às custas, com a dispensa do reclamante do respectivo pagamento, restando prejudicada a análise 
do recurso do Município; Processo: R R  - 350742/1997-9 da 12a. Região. Relator: Domingos Spina. 
Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente/s): Back - Serviços de Vigilância e Segurança Ltda..
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Advogado: Oscar Sérgio de Figueiredo e Silva. Recorrido(s): Dari de Lima. Advogado: Ary Dutra. 
Decisão: unánimemente, nâo conhecer da revista; Processo: RR - 350745/1997-0 da 10a. Região. 
Relator: Domingos Spina. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente(s): Olívio da Rocha Neto. 
Advogado: Luciano Silva-Campolina, Recorrido(s): Estado do Rio Grande do Norte. Procurador: 
Welbert Marinho Accioly. Decisão: unánimemente, conhecer da revista e. no mérito, dar-lhe provimento
para. determinando o retomo dos autos à instância ordinária e. anulando o acórdão regional, determinar 
que outra decisão seja proferida para que a controvérsia seja apreciada sob o ângulo da data da 
contratação do reclamante. Prejudicados os demais aspectos suscitados no recurso; Processo: RR 
350997/1997-0 da 14a. Região. Relatora: Mana de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João Oreste 
Dalazen, Recorrenie(s): Ministério Público do Trabalho, Procuradora: Lúcia de Fátima dos Santos 
Gomes, Recorrído(s): Estado de Rondônia. Procurador: Renato Condeli, Recorrido(s): José da Silva 
Venâncio, Advogado; Anderson Teramoto. Decisão: unánimemente, conhecer da Revista por violação 
constitucional e divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação 
ao pagamento dos salários relativos ao mês de janeiro/95, de forma simples, conforme se apurar em 
execução. Processo: RR - 351257/1997-0 da 9a. Região. Relator: Domingos Spina. Revisor: Ronaldo 
Lopes Leal. Recorrente(s): Sidney Ribeiro, Advogado: Luiz Antônio de Souza. Recorrente(s): União 
Federal, Procurador: Uilde Mara Zanicotti Oliveira, Recorrido(s): Os Mesmos. Advogado: Os Mesmos, 
Decisão: unánimemente, conhecer da revista da União e, no mérito, negar-lhe provimento, quanto ao 
recurso adesivo do autor, unánimemente, dele não conhecer: Processo: RR  - 351291/1997-7 da 2a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Revisor: Domingos Spina, Recorrente(s): Real Processamento de 
Dados Ltda. e Outro, Advogada: Renata Mouta Pereira Pinheiro, Recorridojs): Vera Sílvia Alves Avelar. 
Advogado: Romeu Guamieri. Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de revista apenas em relação 
ao enquadramento da Reclamante como empregada de empresa de processamento de dados, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para. afastando a condição de bancária da 
Reclamante, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial. Custas, a cargo da 
Reclamante, isenta, na forma da lei. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato 
requerida da tribuna pelo douto patrono dos recorrentes; Falou pelo Recorrente(s) Dra. Renata Mouta 
Pereira Pinheiro, Processo: RR  - 351367/1997-0 da 2a. Região. Relator: Domingos Spina. Revisor: 
Ronaldo Lopes Leal. Recorrente(s): Ata Alimentação Ltda., Advogada: Maria Sadako Azuma. 
Recorridofs): Maria Auxiliadora Rodrigues e Silva. Advogada: Antonia Oliveira de Souza. Decisão: 
unánimemente, não conhecer da revista: Processo: RR - 351383/1997-5 da 6a. Região. Relator: 
Domingos Spina. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente(s): Usina Salgado S.A., Advogado: José 
Hugo dos Santos. Recorrido(s): José Ferreira da Silva. Advogado: Jorge Luiz Pereira Ramos. Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista apenas quanto ao seguro-desemprego - competência da Justiça do 
Trabalho - direito à indenização e. no mérito, negar-lhe provimento: Processo: RR  - 351776/1997-3 da 
17a. Região. Relator: Domingos Spina, Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente!s): VULTEC 
Vulcanização Técnica Comércio e Indústria Ltda., Advogada: Denise Peçanha Sarmento Dogliotti 
Recorrido(s): Sebastião Rosa, Advogada: Sandra Cristina de A. Sampaio, Decisão: unánimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR  - 351779/1997-4 da 5a. Região. 
Relator: Domingos Spina. Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Benedita Pereira da Silva e 
Outras, Advogada: Jussira Teixeira, Recorrido(s): Manuel Domínguez Fernandez, Advogada: Maria 
Amélia de Castro Prazeres, Decisão: unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reformando o acórdão regional, restabelecer a r. sentença de 1" grau, com ressalvas do Exmo. 
Ministro Ronaldo Lopes Leal, revisor; Processo: RR  - 351789/1997-9 da 2a. Região. Relator: 
Domingos Spina. Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): ALCOA - Alumínio S.A.. Advogado. 
Aírton Trevisan, Recorrido(s): José Alves Ferreira, Advogado: Samuel Solomca Júnior, Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação. 
invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas, que são dispensadas na forma da lei; Processo: 
R R  - 351790/1997-0 da 2a. Região. Relator: Domingos Spina Revisor: Ronaldo Lopes Leal. 
Recorrente(s): Ford Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Olinda Maria Moreira Alves de Oliveira 
Mallet, Recorrido(s): Valter Mortari, Advogado: Ademar Nyikos, Decisão: unánimemente, conhecer da 
revista apenas quanto ao IPC de junho/87 e URP de fevereiro/89, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais decorrentes das aludidas parcelas e reflexos; 
Processo: RR  - 351793/1997-1 da 21a. Região. Relator: Domingos Spina, Revisor: Ronaldo Lopes 
Leal, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Nivaldo Brum Vilar Saldanha. 
Recorrido(s): Amélia Maria Nóbrega de Figueiredo, Advogado: João da Penha de Souza, Decisão: 
unánimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade do contrato 
com efeitos ex tune e a improcedencia da reclamação, ficando invertido o ônus da sucumbência quanto 
ao pagamento das custas; Processo: R R  - 352470/1997-1 da 3a. Região. Relatora: Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Construtora Tratex S.A.. 
Advogado: Elisio da Silva, Recorrido(s): Niwton da Silva, Advogado: Osmar Machado, Decisão: 
unánimemente, conhecer da Revista, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
que seja observado o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, se 
ultrapassado o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido, conforme se apurar em liquidação: 
Processo: RR  - 352493/1997-1 da 14a. Região, Relator: Domingos Spina, Revisor: Ronaldo Lopes 
Leal. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14a Região, Procuradora: Lúcia de Fátima dos 
Santos Gomes. Recorrido(s): José Chaves de Medeiros Júnior, Advogado: Hailton Otero Ribeiro de 
Araújo, Recorrido(s): Estado de Rondônia. Procurador: Renato Condeli, Decisão: unánimemente, 
conhecer da revista, e. no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade do contrato de trabalho 
com efeitos ex tune e julgar improcedente o pedido inicial. Custas invertidas pelo reclamante, das quais 
fica isento, na forma da lei; Processo: RR  - 352498/1997-0 da 5a. Região. Relator: Domingos Spina. 
Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Unimar Supermercados S.A., Advogado: Marcus Vinicius 
Avelino Viana. Recorrido(s): Gilmar Pereira Reis, Advogado: Washington Bolívar Júnior. Decisão: 
unánimemente, rejeitar a preliminar de não conhecimento da revista por ilegitimidade de parte, suscitada 
pelo reclamante ém contra-razões e acolher a preliminar de deserção por insuficiência de depósito 
recursal argüida em contra-razões e. conseqüentemente. não conhecer da revista: Falou pelo Recorrido(s) 
Dr. Washington Bolívar Júnior; Processo: RR - 352500/1997-5 da 5a. Região. Relator: Domingos 
Spina, Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente(s): Caraiba Metais S.A., Advogada; Elaine Cristina 
Lopes Mol. Recorrido(s): Nailton Sarmento Medeiros. Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo. Decisão: 
unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 352505/1997-3 da 9a. Região. Relator: 
Domingos Spina. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente(s): Usina Alto Alegre S.A. - Açúcar e 
Álcool. Advogada: Márcia Regina Rodacoski, Recorrido(s): Mário de Marchi, Advogado: Alex Panerari. 
Decisão: unánimemente, conhecer da revista apenas quanto ao tema competência da Justiça do Trabalho 
para determinar os descontos previdenciários e de imposto de renda e, no mérito, dar-lhe provimento para 
autorizar tais descontos, nos termos dos Provimentos n°s 02/93 e 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça 
do Trabalho; Processo: RR - 353461/1997-7 da 3a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon 
Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen, Recqrrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3a Região. 
Procurador: Maria Amélia Bracks Duarte, Recorrido(s): Pedro Paulo Zanini, Advogado:

Dermivaldo Collinetti. Recorrido(s): Municipio de São Lourenço, Advogado: Alcyr Jesus Monteiro de 
Souza, Decisão: unánimemente, conhecer da Revista por divergência e. no mérito, dar-lhe provimento 
para. declarada a nulidade do contrato de emprego entre as partes, com efeito "ex tune“, julgar 
improcedente o pedido inicial, invertendo-se o ônus de sucumbência, quanto às custas, que ficam 
dispensadas; Processo: RR - 353463/1997-4 da 3a, Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon 
Gonçalves. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente!s): Ministério Público do Trabalho da 3a Região. 
Procurador: Maria Amélia Bracks Duarte, Recorrido(s): Irani Elisa dos Santos Silva e Outra. Advogado: 
Miguel Ângelo Provetti. Recorrido(s): Municipio de Coroaci. Advogado: Paulo César Gabriel. Decisão: 
unánimemente, conhecer da Revista por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para. declarada a 
nulidade do contrato de emprego entre as partes^ com efeito “ex tune", julgar improcedente o pedido 
inicial, invertendo-se o ônus de sucumbência, quanto às custas, que ficam dispensadas; Processo: RR 
353524/1997-5 da 2a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Revisor: João Oreste 
Dalazen, RecorTente(s): Márcia Regina Ribeiro Barrio. Advogado: Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese. 
Recorrido(s): CARREFOUR - Comércio e Indústria Ltda.. Advogado: Rogério Avelar. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do Recurso; Processo: RR  - 354518/1997-1 da 9a. Região. Relator: 
Domingos Spina, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Curtume Central Ltda.. Advogado: 
Aparecido Domingos Errerias Lopes. Recorrido(s): lraci Pereira de Oliveira. Advogado: Antônio 
Manholer. Decisão: unánimemente, conhecer da revista e. no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
que os descontos previdenciários e fiscais sejam efetuados sobre os rendimentos totais do reclamante: 
Processo: RR - 354519/1997-5 da 9a. Região. Relator: Domingos Spina. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. 
Recorrente(s): Klabin - Fábrica de Papel e Celulose S.A., Advogado: Robinson Neves Filho. 
Recorrido(s): Nilson Chimithe, Advogado: José Soares Filho, Decisão: unánimemente, rejeitar a 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicíonal; conhecer da revista apenas quanto à 
correção monetária - época própria e. no mérito, dar-lhe provimento para que a correção monetária dos 
débitos trabalhistas seja aplicada após o quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação do serviço: 
Processo: RR - 354528/1997-6 da 8a. Região. Relator: Domingos Spina. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. 
Recorrentels): Ministério Público do Trabalho da 8" Regiâo/PA. Procurador: Loris Rocha Pereira Júnior. 
Recorrido(s): Antonia Cruz da Silva, Advogada: Marileuda Costa Bezerra. Recorrido(s): Fazenda São 
Félix (Espólio de Jacob Eloy de Souza e Maria Eloy de Souza). Advogado: Kelli Rangel Vilela. Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista e. no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os descontos 
previdenciários e fiscais, nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho; Processo: R R  - 354529/1997-0 da 8a. Região. Relator: Domingos Spina. Revisor: Ronaldo 
Lopes Leal. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8a Região/PA. Procurador: Rita Pinto da 
Costa de Mendonça. Recorrido(s): Hermes Junes dos Santos, Advogado: Leslie Fernanda Fernandes 
Fronchetti. Recorrido(s): Barbosa de Souza e Rodrigues Ltda.. Advogado: Kelli Rangel Vilela. Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os descontos 
previdenciários e fiscais, nos termos dos Provimentos n°s 02/93 e 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça 
do Trabalho; Processo: R R  - 354531/1997-5 da 8a. Região. Relator: Domingos Spina. Revisor: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente!s): Caixa Econômica Federal - CEF. Advogada: Fátima de Nazaré 
Pereira Gobitsch. Recorrido(s): Claudete Valente de Barros. Advogado: Milton Ferreira Chagas. 
Decisão: unánimemente, considerar prejudicado o julgamento do presente feito, em face da perda do 
objeto; Processo: R R  - 354532/1997-9 da 8a. Região. Relator: Domingos Spina, Revisor: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Fátima de Nazaré Pereira 
Gobitsch, Recorrido(s): Maria do Socorro Ribeiro, Advogado: Nivaldo de Jesus Furtado Fagundes. 
Recorrido(s): Fundação da Criança e do Adolescente do Pará. Decisão: unánimemente, considerar 
prejudicado o julgamento do presente feito, em face da perda do objeto; Processo: RR - 354533/1997-2 
da 8a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8a Região/PA, Procurador: Rita Pinto da Costa de 
Mendonça. Recorrido(s): Transportes Aéreos Regionais da Bacia Amazônica S.A. - TABA. Advogada: 
Nair Ferreira Reis de Carvalho. Recorrido(s). Lucivaldo Oliveira Monteiro (Espólio de). Advogado: Tito 
Eduardo Valente do Couto, Decisão: unánimemente, conhecer da revista e. no mérito, dar-lhe provimento 
para autorizar os descontos previdenciários e fiscais, nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR  - 354552/1997-8 da 5a. Região. Relator: 
Domingos Spina, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Sisalana S.A; - Indústria e Comércio. 
Advogado: Hélio Carvalho Santana. Recorrido(s): João Batista da Silva Xavier. Advogado: Dilthon 
Bittencourt Peixoto. Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 354554/1997-5 
da la . Região. Relator: Domingos Spina, Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): VARIG S.A. 
Viação Aérea Riograndense. Advogado: Antônio Acacio Baltazar Martins Alves Pereira. Recorrído(s): 
Sérgio Luiz Carvalho Campos, Advogado: Ricardo Carneiro Ribeiro Pinto. Decisão: unánimemente, 
conhecer da revista apenas quanto à URP de fevereiro/89 e ao IPC de março/90 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação as diferenças salariais e reflexos decorrentes das aludidas 
parcelas: Processo: RR  - 358415/1997-0 da la . Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Revisora: Maria 
de Fátima Montandon Gonçalves, Recorrente(s): Carlos Felipe Nery Guimarães, Advogado: José Péricles 
Couto Alves. Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS. Advogado: Eduardo Luiz Saíê 
Carneiro. Decisão: unánimemente, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e. no mérito, 
dar-lhe provimento para, afastando a existência de coisa julgada, determinar o retomo dos autos ao 
Tribunal de origem a fim de que aprecie o recurso ordinário do reclamante, como entender de direito: 
Processo: R R  - 363397/1997-4 da 19a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: Domingos 
Spina. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19a Região, Procurador: Rafael Gazzanéo 
Júnior, Recorrido(s): Telma Rejane de Araújo Santa Cruz, Advogado: João Firmo Soares. Recorrido(s): 
Município de Delmiro Gouveia. Advogado: José Carlos de Araújo, Decisão: unánimemente, conhecer do 
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a 
nulidade do contrato de emprego entre as partes, com efeitos ex tune, e juigar totalmente improcedentes 
os pedidos deduzidos na petição inicial. Custas processuais invertidas a cargo da Reclamante, a qual fica 
isenta na forma da lei; Processo: R R  - 486759/1998-4 da 3a. Região, corre' junto com 
AIRR-486758/1998-0. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Belgo Mineira. Advogado: Cláudio Augusto Figueiredo 
Nogueira. Recorrido(s): Vicente das Graças. Advogado: José Caldeira Brant Neto. Decisão: 
unánimemente, conhecer do Recurso apenas quanto a correção monetária, por divergência, e. no mérito, 
dar-lhe provimento para excluí-la da condenação apenas quando o pagamento do salário for efetivado até 
o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido; Processo: R R  - 508376/1998-3 da la . Região, corre 
junto com A1RR-5Ô8375/1998-0, Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): José da Silva Machado. Advogado: Carlos Alberto de Oliveira. 
Recorrido(s): Banco Real S.A., Advogado: Nicolau F. Olivíeri. Decisão: unánimemente, não conhecer do 
Recurso de Revista; Processo: RR - 509489/1998-0 da 20a. Região, corre junto com 
A1RR-509488/1998-7. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: Domingos Spina. Recorrente!s): Niceu 
Batista Filho dos Santos, Advogado: José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Recorrido(s): Empresa 
Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Lycurgo Leite Neto. Decisão: por unanimidade.
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conhecer do recurso por violação ao artigo 5o X X XV ! da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer a r. sentença; Processo: RR  - 516982/1998-0 da ia . Região, corre junto 
com A IRR-516981/1998-7. Relator: Domingos Spina. Revisor: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente(s): 
Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Moacyr Rezende. 
Advogado: José Henrique Rodrigues Torres. Decisão: unánimemente, não conhecer da revista ; 
Processo: RR  - 519416/1998-5 da 3a. Região, cone junto com AiRR-519415/1998-l, Relatora: Maria 
de Fátima Montandon Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente(s): Rede Ferroviária Federa! 
S.A. - RFFSA, Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto. Recorrido{s): João Carlos 
Rodrigues Alves. Advogada: Rosana Carneiro Freitas. Decisão: unánimemente, sobrestar o julgamento 
do presente feito, em virtude do provimento dado ao AIRR-519415/98.1. que lhe é vinculado: Processo: 
R R  - 520192/1998-0 da 2a. Região, correjunto com AIRR-520191/1998-7. Relator: Domingos Spina. 
Revisor. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): General Motors do Brasil Ltda.. Advogado: Victor 
Russomano Júnior, Recorrido(s): Marcelo Ferraz de Toledo, Advogado: Antônio Renán Arrais. Decisão: 
unánimemente, não conhecer da revista; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Antônio Renán Arrais; Processo: 
RR  - S20194/1998-8 da 2a. Região, corre junto com AIRR-520193/1998-4, Relator: Domingos Spina. 
Revisor: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.. Advogado: Victor Russomano 
Júnior. Recorrido(s): José Milton dos Santos, Advogada: Patrícia César. Decisão: unánimemente, 
conhecer da revista apenas quanto aos temas da compensação de jomada e multa convencional e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restringir a condehaçào ao pagamento do adicional de horas extras e para 
limitar a condenação a apenas uma multa; Processo: RR - 574423/1999-8 da 7a. Região. Relatora: 
Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogada: Jorgemisa Jorge Auad, Recorrido(s): Lidio Paiva Júnior e Outros. Advogado: 
José Eymard Loguércio, Decisão: unánimemente, conhecer da Revista, quanto aos honorários 
advocatícios, por divergência jurisprudencial e. no mérito, dar provimento para excluí-los da condenação. 
Quanto às diferenças salariais referentes à parcela do 13° salário (Lei n° 8.880/94). conhecer por violação, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial. Requereu juntada de voto 
convergente o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, revisor; Processo: RR - 574430/1999-1 da 7a. 
Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente(s): 
Instituto Dr. José Frota - IJF. Procurador: Moacyr Nyciton Martins, Recorrido(s): Kátia Macedo de Meio 
Jorge e Outros, Advogado: Francisco Sandro Gomes Chaves, Decisão: unánimemente, consignar o 
parecer oral da Procuradoria que opina pelo não conhecimento do recurso; unánimemente, em não 
conhecer do apelo; Processo: RR - 574561/1999-4 da 8a. Região. Relatora: Maria de Fátima 
Montandon Gonçalves. Revisor: João Oreste Dalazen. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
8a Regiâo/PA, Procurador: Loris Rocha Pereira Júnior, Recorrido(s): Vagno Francelino Santos. 
Advogado: Gilberto de Oliveira Mendes, Recorrido(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial). Advogado: Robinson Neves Filho. Decisão: unánimemente, conhecer do 
recurso; e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a Empresa-reclamada a efetuar os descontos 
previdenciários e fiscais sobre o valor da condenação; Processo: RR - 575227/1999-8 da 8a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal. Revisora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Recorrente(s): Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Antônio Cândido Barra Monteiro de Britto. 
Recorrido(s): Otacílio Pinto das Chagas. Advogado: José da Rocha Moreira. Decisão: unánimemente, 
conhecer da revista e. no mérito, acolher a prescrição total do direito de ação, declarando a extinção da 
ação. com julgamento do mérito, na forma do que dispõe o artigo-269. inciso IV, do CPC. Invertido o 
ônus da sucumbência quanto ás custas; Processo: RR - 577903/1999-5 da 8a. Região. Relatora: Maria 
de Fátima Montandon Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Rádio Clube do Pará 

Prc-5 Ltda., Advogado: Edilson de Oliveira Dantas, Recorrido(s): Dalvino Rodrigues Flores. Advogado: 
Maria Lúcia da Silva Pimentel, Decisão: unánimemente, conhecer do Recurso de Revista por 
contrariedade ao Enunciado n° 164 do Tribunal Superior do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, afastando a irregularidade de representação, determinar a baixa dos autos ao Egrégio Regional para 
que examine o mérito conforme entender de direito; Processo: RR - 579357/1999-2 da 7a. Região. 
Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): 
Verônica Souza de Menezes, Advogado: Alder Grégo Oliveira, Recorrido(s): Lojas Brasileiras S.A.. 
Advogado: Agamemnon Frota Leitão. Decisão: unánimemente, conhecer do Recurso por violação 
constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar totalmente procedente a Reclamatória. para 
que a Reclamada pague à Reclamante todos os pedidos constantes da inicial, no montante que se apurar 
em execução; Processo: RR - 582582/1999-1 da 9a. Região. Relator: Domingos Spina. Revisor: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Minerais do Paraná S.A. - Mineropar, Advogado: Adalgiza 
Fontanella Bachmann, Recorrido(s): Leopoldo Teixeira de Lara, Advogado: Antônio Miozzo. Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista da reclamada apenas em relação aos temas dos descontos 
previdenciários e fiscais e da correção monetária, e, no mérito, dar-he provimento para determinar sejam 
observados tais descontos, nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho e para determinar a incidência da correção monetária a partir do mês subsequente ao da 
prestação de trabalho; Processo: RR - 582944/1999-2 da 9a. Região. Relator: Domingos Spina. Revisor: 
Ronaldo Lopes Leal. Recorrente(s): José Romeu de Camargo. Advogada: íraci da Silva Borges. 
Recorrido(s): Companhia Moto Agrícola Campo Real - Cimocar e Outros. Advogado: Carlos Alberto B. 
Caggiano. Decisão: unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para anular a 
decisão da JC J e a do Regional e determinar o retomo dos autos à JCJ de origem para. afastada a questão 
do enquadramento sindical, julgar a ação como entender de direito; Processo: RR  - 583286/1999-6 da 
7a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Revisor: João Oreste Dalazen. 
Recorrente(s): Massa Falida de Thomaz Pompeu Fiação e Tecelagem S.A.. Advogado: Themis Pinheiro 
Ferreira. Recorrido(s): Roberto Carlos Bernardo da Costa, Decisão: unánimemente, não conhecer da 
Revista; Processo: RR - 589298/1999-6 da la . Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: 
Domingos Spina, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF. Advogado: Tutécio Gomes de Mello. 
Recorrido(s): Yolanda Cardinale. Advogado: Jorge Sylvio Ramos de Azevedo, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso quanto à URP de fevereiro/89, por divergência jurisprudencial e. no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação, aludida diferença salarial e consectários: 
Processo: R R  - 590788/1999-9 da 15a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Revisor: Domingos 
Spina. Recorrente(s): Mineração Jundu S.A.. Advogado: Paulo André de França Cordovil. Recorrido(s): 
Célio Colussi Moezinho, Advogado: Evandro Rui da Silva Coelho. Decisão: unánimemente, não 
conhecer do recurso de revista: Processo: ED-RR - 186528/1995-6 da 4a. Região. Relatora: Maria de 
Fátima Montandon Gonçalves. Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. 
Advogado: Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargàdo(a): Valdir Batista. Advogada: 
Marcelise de Miranda Azevedo. Advogado: João Luiz França Barreto. Advogada: Paula Frassinetti Viana 
Atta. Decisão: unánimemente, conhecer dos presentes Embargos Declaratórios e, no mérito, acolhê-los 
somente para prestar esclarecimentos; Processo: ED-RR - 277095/1996-2 da 4a. Região. Relatora: 
Maria de Fátima Montandon Gonçalves, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. 
Advogado: Maria Olivia Maia. Embargante: Teimo Bertelli, Advogado: Alino da Costa Monteiro. 
Embargado(a): Os Mesmos. Decisão: unánimemente, em conhecer dos Embargos Declaratórios e. no

mérito, acolhê-los para imprimir nova redação da decisão de fl. 216. dar provimento ao recurso para. 
declarando a natureza salarial do adicional, determinar seja adotada como base de cálculo todas as 
parcelas de natureza salarial: Processo: ED-RR - 285326/1996-7 da 3a, Região. Relator: João Oreste 
Dalazen. Embargante: Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A. - BDMG. Advogado: Victoi 
Russomano Jr, Embargado(a): Vanessa Alves Fernandes de Souza. Advogada: Wânia Guimarães Rabéllo 
de Almeida. Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos declaratorios; Processo: ED-RR 
297211/1996-4 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Banco Bradesco S.A.. 
Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): leda Rodrigues da Fonseca, Advogado: Ledir 
Thereza Fomek. Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos declaratorios; Processo: 
ED-RR - 315947/1996-0 da la . Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Embargante: 
Companhia Nacional de Hotéis, Advogado: Adeval de Oliveira, Embargado(a): João Ferreira dos Santos. 
Advogado: Márcio Gontijo, Decisão: unánimemente, acolher os Embargos, a título de esclarecimentos; 
Processo: ED-RR - 318193/1996-7 da 2a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. 
Embargante: Volkswagen do Brasil Ltda, Advogada: Cíntia Barbosa Coelho, Embargado(a): Fauzi 
Joaquim Maluf, Advogado: José Torres das Neves. Decisão: unánimemente, rejeitar os Embargos; 
Processo: ED-RR - 325987/1996-1 da 4a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. 
Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Maria Olivia Maia, 
Embargado(a): Nadir Felisberto Caetano, Advogado: Ranieri Lima Resende, Decisão: unánimemente, 
acolher os Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto da Ministra Maria 
de Fátima Montandon Gonçalves, Relatora; Processo: ED-RR - 328567/1996-5 da 7a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Embargante: Damião Silva Lemos, Advogado: José Eymard Loguércio. 
Embargado(a): Banco do Estado do Ceará S.A.. Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: 
unánimemente, negar provimento aos embargos declaratorios; Processo: ED-RR - 328732/1996-9 da 
la . Região. Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em 
Liquidação Extrajudicial). Advogado: Rogério Avelar. Embargado(a): Luiz Carlos Cambraia Palhas. 
Advogado: Paulo Ricardo Gomes Cardoso. Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos 
declaratorios; Processo: ED-RR - 329603/1996-9 da 4a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon 
Gonçalves, Embargante: Miguel Arcanjo Freitas Rodrigues. Advogada: Alexandra Carvalho da Rocha. 
Embargado(a)! Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. Advogada: Benete M. Veiga Carvalho. 
Decisão: unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e. no mérito, rejeitá-los; Processo: 
ED-RR - 330001/1996-8 da la . Região. Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Gil de Azeredo 
Gonçalves, Advogado: José da Silva Caldas. Embargado(a): Banco Real S.A., Advogado: Carlos José 
Elias Júnior. Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos declaratorios; Processo: ED-RR 
331521/1996-7 da 12a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Lloyds Bank PLC. 
Advogado: Victor Russomano Jr, Embargado(a): Silvia Helena Santana Scheibe. Advogado: Glauco José 
Beduschi. Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos declaratorios: Processo: ED-RR 
334374/1996-6 da 3a. Região. Relatora: Maria de Fátima Montandon Gonçalves. Embargante: Maria 
José Machado de Souza. Advogado: Sércio da Silva Peçanha. Embargado(a): Serviço Social da Indústria 
Sesi. Advogada: Zelândia Gomes da Silva. Decisão: unánimemente, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto da Exma Sri Ministra Suplente Fátima Montandon. 
Relatora; Processo: ED-AIRR - 344715/1997-4 da 10a. Região. Relator; Ronaldo Lopes Leal. 
Embargante: União Federal. Procurador: Walter do Carmo Barletta. Embargado(a): Antonia Alves 
Ferreira. Advogado: Rinaldo Tadeu Piedade de Faria. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
declaratorios; Processo: F.D-A1RR - 403649/1997-0 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castra Souza, Embargante: União Federal, Procurador: Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Darci 
Moretto. Advogado: Luiz Salvador, Decisão: unánimemente, acolher aós embargos para.
imprimindo-lhes efeito modificativo, afastar a iníempestividade declarada dos declaratorios 
anteriormente opostos, rejeitando-os. contudo, nos termos da fundamentação e negar provimento ao 
agravo; Processo: ED-AIRR - 456758/1998-9 da 4a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Victor Russomano Junior, Embargado(a): 
Ministério Público do Trabalho da 4a Região, Procurador: Ivo Eugênio Marques, Decisão: 
unánimemente, acolher os embargos declaratorios para, imprimindo-lhes efeito modificativo, dar 
provimento ao agravo de instrumento para mandar processar a revista; Processo: ED-AIRR 
474755/1998-0 da la. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: 
Maria Cristina I. Peduzzi, Embargado(a): Nádia Leite Chagas, Advogado: José da Silva Caldas, Decisão: 
unánimemente, negar provimento aos embargos declaratorios: Processo: ED-AIRR - 487031/1998-4 da 
3a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA. 
Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): João Roberto do Nascimento. 
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios: Processo: ED-AIRR - 500322/1998-5 da 
7a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Embargante: Telecomunicações do Ceará 
S.A. - TELECEARA, Advogado: Marcelo Luiz Avila de Bessa, Embargado(a): Angela Maria de 
Almeida Costa e Outros, Advogado: Carlos Antônio Chagas. Decisão: unánimemente, rejeitar os 
embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR - 501720/1998-6 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Embargante: Rogério Custódio Clemente. Advogado: José Guilherme Rohm 
Rosa, Embargado(a): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Carlos Eduardo G. Vieira 
Martins. Decisão: unánimemente, conhecer do recurso como embargos de declaração e rejeitar, nos 
termos da fundamentação; Processo: ED-AIRR - 504552/1998-5 da la . Região, Relator: Domingos 
Spina, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Embargado(a): 
Márcia Regina Marques Antunes. Advogado: Carlos Alberto de Oliveira, Decisão: unánimemente, 
acolher os embargos declaratorios para. sanando a omissão constante no v. acórdão turmário, esclarecer 
que a questão atinente ao cargo de confiança, por estar assente no conjunto fático-probatório, encontra 
óbice intransponível, a teor do Enunciado 126/TST; Processo: ED-AIRR - 509013/1998-5 da 9a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. 
RFFSA, Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Vera do Rocio Belo. 
Advogado: José Luiz Ricetti, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de declaração; Processo: 
ED-AIRR - 509018/1998-3 da 9a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA. Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Embargado(a): José Luiz de Pierre, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de declaração; 
Processo: ED-AIRR - 510692/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, 
Embargante: Fundação Padre Anchieta - Centro Paulista de Rádio e TV Educativas, Advogado: Hudson 
Cunha, Embargado(a): Antônio Carlos Citadino. Advogada: Adriana Botelho Fanganiello Braga. 
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR - 514474/1998-3 da 
la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Embargante: Sindicato dos Trabalhadores 
em Educação da Universidade Federal do Rio de Janeiro - SINTURFRJ. Advogado: André Andrade Viz. 
Embargado(a): Marcus Vinícius de Carvalho, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de 
declaração; Processo: ED-AIRR - 515008/1998-0 da 16a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza. Embargante: Banco do Estado do Maranhão S.A. - BEM. Advogado: Hélio Carvalho 
Santana. Embargado(a): Ronaldo de Jesus Cerqueira de Carvalho, Advogado: Antônio de Jesus Leitão
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Nunes. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-A1RR 
515009/1998-4 da 16a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Embargante: Banco 
do Estado do Maranhão S.A. - BEM. Advogado: Hélio Carvalho Santana. Embargado(a): Roseana de 
Sousa Ribeiro. Advogado: Antônio de Jesus Leitão Nunes. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
de declaração; Processo: ED-AIRR - 515010/1998-6 da 16a. Região. Relatora. Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Embargante: Banco do Estado do Maranhão S.A. - BEM. Advogado: Hélio 
Carvalho Santana. Embargado(a): Sylvia Raimunda Uchôa dos Santos. Advogado: Antônio de Jesus

Leitão Nunes. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR 
515011/1998-0 da 16a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: Banco 
do Estado do Maranhão S.A. - BEM, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Lucivaldo de 
Jesus Pinheiro, Advogado: Antônio de Jesus Leitão Nunes. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
de declaração; Processo: ED-AIRR - 515012/1998-3 da 16a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Embargante: Banco do Estado do Maranhão S.A. - BEM, Advogado: Hélio 
Carvalho Santana. Embargado(a): Giselle Lustosa Souza. Advogado: Antônio de Jesus Leitão Nunes. 
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de declaração: Processo: ED-AIRR - 515013/1998-7 da 
16a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: Banco do Estado do 
Maranhão S.A. - BEM. Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Ana Cláudia Reis Godinho. 
Advogado: Antônio de Jesus Leitão Nunes. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de declaração: 
Processo: ED-AIRR - 515014/1998-0 da 16a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Embargante: Banco do Estado do Maranhão S.A. - BEM. Advogado: Hélio Carvalho Santana. 
Embargado(a): Edson Ferreira, Advogado: Antônio de Jesus Leitão Nunes, Decisão: unánimemente, 
rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 515015/1998-4 da 16a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: Banco do Estado do Maranhão S.A. - BEM. 
Advogado: Hélio Carvalho Santana. Embargado(a): Raimundo Nonato Leite Bastos Faray, Advogado: 
Antônio de Jesus Leitão Nunes, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de declaração: Processo: 
ED-AIRR - 515016/1998-8 da 16a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Embargante: Banco do Estado do Maranhão S.A. - BEM. Advogado: Hélio Carvalho Santana. 
Embargado(a): Rauracy de Jesus Santiago Ferreira, Advogado: Antônio de Jesus Leitão Nunes. Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos de declaração: Processo: ED-AIRR - 515017/1998-1 da 16a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Embargante: Banco do Estado do Maranhão 
S.A. - BEM. Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Rogério dos Anjos Pires. Advogado: 
Antônio de Jesus Leitão Nunes, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de declaração; Processo: 
ED-AIRR - 5 ISO 18/1998-5 da 16a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Embargante: Banco do Estado do Maranhão S.A. - BEM. Advogado: Hélio Carvalho Santana. 
Embargado(a): Maria Rosa Silva Corrêa, .Advogado: Antônio de Jesus Leitão Nunes. Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargôs de declaração; Processo: ED-AIRR - 515019/1998-9 da 16a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: Banco do Estado do Maranhão 
S.A. - BEM. Advogado: Hélio Carvalho Santana. Embargado(a): Maria Cristina Câmara Ribeiro. 
Advogado: Antônio de Jesus Leitão Nunes, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de declaração: 
Processo: ED-AIRR - 515050/1998-4 da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza. Embargante: Saúl Paulo Bianco. Advogada: Márcia Maria Guimarães de Sousa. Embargado!a): 
Alberto Loch. Decisão: unánimemente, acolher os embargos de declaração para prestar os 
esclarecimentos constantes do voto; Processo: ED-AIRR - 515101/1998-0 da 16a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Embargante: Banco do Estado do Maranhão S.A. - BEM. 
Advogado: Hélio Carvalho Santana. Embargado(a): Ondina Duailibe Barros Pinheiro. Advogado: 
Antônio de Jesus Leitão Nunes, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de declaração; Processo: 
ED-AIRR - 515102/1998-4 da 16a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Embargante: Banco do Estado do Maranhão S.A. - BEM. Advogado: Hélio Carvalho Santana, 
Embargado(a): José de Ribamar Dutra. Advogado: Antônio de Jesus Leitão Nunes. Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 515114/1998-6 da 13a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Embargante: Banco do Brasil S.A.. Advogado: 
Luiz de França P. Torres. Embargado(a): Eônio de Sousa Pombo, Advogada: Terezinha Braga Capim de 
Miranda, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR 
515173/1998-0 da 7a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Embargante: Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Marcelo Rogério Martins, Embargado(a): José Valdir Rodrigues 
Júnior, Advogado: Francisco José Ramos de Lima, Decisão: unánimemente, acolher os embargos de 
declaração para prestar os esclarecimentos constantes dos autos; Processo: ED-AIRR - 515207/1998-8 
da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: Roberto Borati Loureiro. 
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. 
Torres, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR 
515208/1998-1 da la . Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: Banco do 
Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES, Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca. 
Embargado(a): Vanda Maria dos Santos Cardoso. Advogado: Raimundo Elias Canellas. Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 515307/1998-3 da 12a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: Banco do Brasil S.A.. Advogado: 
Luiz de França Pinheiro Torres, Embargado(a): Maria Cristina Renon, Advogado: Gianka Helena 
Tomazine, Decisão: unánimemente, acolher os embargos de declaração para prestar esclarecimentos; 
Processo: ED-AIRR - 517565/1998-7 da 7a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Embargante: Companhia Energética do Ceará - COELCE, Advogada: Eliana Traverso Calegari. 
Embargado(a): Luiz Miranda de Moura, Advogado: Antônio Moita Trindade, Decisão: unánimemente, 
rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 517602/1998-4 da 11a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França 
Pinheiro Torres. Embargado(a): Eulálio da Silva Souza, Advogado: Simeâo de Oliveira Valente. 
Decisão, unánimemente, acolher os embargos de declaração para prestar os esclarecimentos supra: 
Processo: ED -A IRR - 517635/1998-9 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA. Advogado: Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Embargado(aj: Plínio de Castro e Souza, Advogada: Marcela Carneiro da 
Cunha Varonez, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR 
517675/1998-7 da 19a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Embargante: Banco 
Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Robinson Neves Filho. 
Embargado(a): Audeny Santos Menezes. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de declaração: 
Processo: ED-AIRR - 517678/1998-8 da 19a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza, Embargante: Banco Banorte S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Nilton Correia. 
Embargado(a): Eric Florencio da Rocha Lima, Advogado: João KJeber Moura dos Santos. Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 517712/1998-4 da 9a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. 
RFFSA. Advogado: Gustavo Andère Cruz. Embargado(a): Genelice de Souza dos Santos. Advogado: 
José Nazareno Goulart. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de declaração: Processo:

ED-AIRR - 517732/1998-3 da 5a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Embargante: F1NINVEST S.A. - Administradora de Cartões de Crédito, Advogado: Francisco Queiroz 
Caputo Neto. Embargado(a): Hilda Brito da Silva. Advogado: João Menezes Canna Brasil. Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 517819/1998-5 da 5a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF. 
Advogado: Marcelo Rogério Martins. Embargado! a): Magaly Dementino Castro Barra. Advogado: 
Carlos Roberto de Meio Filho. Decisão: unánimemente, acolher os embargos de declaração para prestar 
esclarecimentos; Processo: ED-AIRR - 517838/1998-0 da 5a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Embargante: Juvenal Azevedo Filho, Advogada: ¡sis M . B. Resende. 
Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS. Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro. 
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 518048/1998-8 da 
12a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: Banco Banorte S.A. (em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Pedro Lopes Ramos. Embargado(a): Paulo Alberto Machado 
Osseyram. Advogado: Mauricio Pereira Gomes. Decisão: unánimemente, acolher os embargos de 
declaração, para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação; Processo: ED-AIRR 
518065/1998-6 da 12a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Embargante: Nilton 
José Gambato. Advogado: Germano Schroeder Neto. Embargado(a): Banco ltaú S.A., Advogado: Ervin 
Rubi Teixeira. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR 
518088/1998-6 da 19a. Região. Relatora; Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: Trikem 
S.A., Advogado: José Alberto C. Maciel, Embargado(a): Marcos Antônio de Abreu, Advogado: Nélson 
Alves de Carvalho Júnior, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de declaração; Processo: 
ED-AIRR - 563728/1999-9 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Embargante: Matiza Ariceto, Advogado: Antonio Daniel Cunha Rodrigues de Souza. Embargado(a): 
FAC - CRED Representação S.C. Ltda., Advogado: Dirceu Francisco González, Decisão: unánimemente, 
rejeitar os embargos declaratorios: Processo: ED-AIRR - 568434/1999-4 da 15a. Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho. Embargante: Pirelli Pneus S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel. 
Embargado(a): Benedito Cândido Pereira. Advogado: Emilio Emmanuel Dezonne. Decisão: 
unánimemente, acolher os embargos declaratorios para prestar esclarecimentos, na forma da
fundamentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Vieira de Mello Filho, relator, que passa a integrar o 
v. acórdão embargado; Processo: ED-AIRR - 568981/1999-3 da 8a. Região. Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho. Embargante: R. Hermes da Luz - ME. Advogada: Dirce Cristina F. Nascimento. 
Embargado(a): Roberto Onofre da Silva. Advogado: Paulo Cezar Henriques Pereira. Decisão:
unánimemente, acolher os embargos declaratorios para prestar esclarecimentos, na forma da
fundamentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Vieira de Mello Filho, relator, que passa a integrar o 
v. acórdão embargado; Processo: ED-AIRR - 568993/1999-5 da 4a. Região. Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho. Embargante: Banco Real S.A.. Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. 
Embargado(a): Francisco Antônio Nogueira. Advogado: Dilermando Teixeira de Barros. Decisão: 
unánimemente, acolher os embargos declaratorios para prestar esclarecimentos, na forma da
fundamentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Vieira de Mello Filho, relator, que passa a integrar o 
v. acórdão embargado; Processo: ED-AIRR - 569516/1999-4 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza. Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.. Advogado: 
Robinson Neves Filho. Embargado!a): José Alberto Pinheiro Nassur. Advogado: Patrícia Santarém 
Ferreira. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios. Declarou-se impedido o Exm° Juiz 
Convocado Domingos Spina; Processo: ED-AIRR - 569870/1999-6 da 8a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: Banco Meridional S.A.. Advogado: José Alberto Couta 
Maciel. Embargado(a): Sandra Nazaré Travassos Rodrigues. Advogado: Samuel Teixeira da Silva. 
Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratorios para prestar esclarecimentos; Processo: 
ED-AIRR - 571261/1999-9 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Embargante: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogado: Mário Guimarães Ferreira. 
Embargado(a): José Rodrigues da Silva. Advogado: José Oliveira da Silva. Decisão: unánimemente, 
acolher os embargos declaratorios para prestar esclarecimentos: Processo: ED-AIRR - 573166/1999-4 
da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Embargante: Emtel Vigilância e 
Segurança S.C. Ltda., Advogado: Luis Felipe Dino de Almeida Aidar. Advogada: Lídia Gil da Fonseca. 
Embargado(a): Carlos Márcio de Jesus, Advogado: Vlademir Luiz de Moraes. Decisão: unánimemente, 
acolher os embargos declaratorios para os esclarecimentos constantes do voto da Relatora: Processo: 
ED-AIRR - 573173/1999-8 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. 
Embargante: Rede Compucenter de Treinamento de Informática Ltda. e Outros. Advogada: Maria

Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): José Antônio Teixeira da Cunha, Advogado: Márcio Antônio 
Rodrigues Pucu, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR 
573186/1999-3 da 8a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: Banco da 
Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Nilton Correia. Embargado(a): João Bosco Sirotheau Keuffer. 
Advogada: Paula Frassinetti Coutinho da Silva Mattos, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
declaratorios; Processo: ED-AIRR - 574210/1999-1 da 3a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Antônio Aristides de Alencar, Advogado: Aristides Gherard 
de Alencar. Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: A1RR 
506959/1998-5 da-15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco Real 
S.A.. Advogada: Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Agravado(s): Adinã Aparecido de Castro. Decisão: 
unánimemente, retirar de pauta o presente feito, em face da petição de acordo às fls. 68/69, bem como a 
baixa do mesmo ao TRT de origem; Processo: AIRR - 507583/1998-1 da 3a. Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Municipio de Rosário da Limeira, Advogado: Flávio José 
Calais, Agravado(s): Angela Corrêa Cañedo Campos Alves e Outra, Advogado: Agripino Torres Filho. 
Decisão: unánimemente, retirar de pauta o presente feito, determinando a remessa dos autos á 
Procuradoria-Geral do Trabalho para emissão de parecer; Processo: AIRR - 519608/1998-9 da 2a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): José Sales Galvão Filho. 
Advogada: Neyde Balbino do Nascimento, Agravado(s): Serviço de Saúde de São Vicente - SESASV. 
Decisão: unánimemente, retirar de pauta o presente feito, determinando a remessa dos autos à 
Procuradoria-Geral do Trabalho para emissão de parecer; Processo: AIRR - 521400/1998-5 da 4a. 
Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): José Roberto de Paulo Marques 
e Outros, Advogada: Sheilla de Almeida Feldman, Agravado(s): Instituto de Pesos e Medidas do E stado 
do Paraná - IPEM, Advogado: Marcelo Silveira Martins, Decisão: unánimemente, retirar de pauta o 
presente feito, determinando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho para emissão de 
parecer; Processo: AIRR - 593111/1999-8 da 10a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho. Agravante(s): Vera Lúcia Costes Villela e Outros, Advogada: Ana Paula da Silva. Agravado(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Sérgio da Costa Ribeiro. Decisão: 
unánimemente, retirar de pauta o presente feito, determinando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral 
do Trabalho para emissão de parecer; Processo: AIRR - 593114/1999-9 da 10a. Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Brasal Refrigerantes S.A.. Advogada: Márcia Maria
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Guimarães de Sousa, Agravado(s): Manoel da Cruz Silva. Advogado: Adelvair Pêgo Cordeiro. Decisão: 
unanimememe. retirar de pauta o presente feito, em face da petição de acordo às fls. 80/S4. bem como a 
baixa do mesmo ao TRT de origem.

Às onze horas e trinta minutos, não havendo sido esgotada a pauta, o 
Excelentíssimo Ministro Presidente deu por encerrada a Sessão e. para constar, eu. Diretora da Secretaria 
da Primeira Turma, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente e por 
mim subscrita aos sete dias domês de dezembro do ano de um mil novecentos e noventa e nove.

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO MYRIAM HAGE DA ROCHA
^ r e s i d e n t e  da Turma D i r e t o r a  da S e c r e t a r i a  Turma

Secretaria da 2a Turma

ATA DA TRIGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos q u in ze  d ia s  do mês de dezembro do ano de hum m il 
n o v e ce n to s  e  n ov enta  e  n ov e, à s  nove h o r a s , r e a l iz o u - s e  a  T r ig é s im a  
Q u arta  S e ssã o  O rd in á r ia  da Segunda Turma, sob  a  P r e s id ê n c ia  do 
E x c e le n t ís s im o  Senhor M in is tro  V a n tu il  A b d ala , e sta n d o  p r e s e n te s  o s  
E x c e le n t ís s im o s  Sen h o res M in is tr o s  V a ld ir  R ig h e t to ,  J o s é  L u cian o  de 
C a s t i lh o  P e r e i r a ,  C a r lo s  F r a n c is c o  B era rd o  ( J u iz  Convocado) e  A lo y s io  
S i l v a  C o rr e ia  da V e ig a  ( J u iz  C onvocado). R ep resen to u  o M in is t é r io  
P ú b lic o  do T ra b a lh o  a  d o u to ra  M árcia  R . B r i t o  e  como S e c r e t á r i a  a 
d o u to ra  Ana M aria  de Amorim Lauande. Havendo número l e g a l ,  o 
E x c e le n t ís s im o  Senhor M in is t r o -P r e s id e n te  d e c la ro u  a b e r ta  a  S e s s ã o . 
A ntas de i n i c i a r  a  S e s s ã o , o E x c e le n t ís s im o  Senhor M in is t r o 
P r e s id e n te ,  d eterm inou  que s e  r e g i s t r a s s e  v o to s  de f e l i z  n a t a l  e  ano 
novo, c u ja  a  in t e g r a  dos p ron unciam entos constam  de n o ta s  
t a q u ig r á f ic a s  anexad as à p r e s e n te  A ta . A A ta da S e ssã o  a n t e r i o r  f o i  
l i d a  e  ap ro v ad a. Em se g u id a , p a s so u -se  à  ordem do d ia  com o s  s e g u in te s  
ju lg a m e n to s : P ro c e s s o : AIRR -  4 3 5 8 4 0 /1 9 9 8 -0  da 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : I n s t i t u t o  D r. J o s é  F r o ta
-  I J F ,  Advogada: D ra. S i l v i a  M aria  P ir e s  de Souza, A grav ad o (s) : J o s é
A lv es  P e r e i r a ,  Advogado: D r. P a t r í c i o  de Sou sa A lm eida, D e c is ã o :
r e t i r a r  de p a u ta  o p r e s e n te  p r o c e s s o , em v ir tu d e  de acord o  c e le b ra d o  
e n t r e  a s  p a r t e s ;  P r o c e s s o : AIRR -  4 0 7 2 3 7 /1 9 9 7 -1  da 1 2 a . R e g iã o ,
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : L ed o in a  de 
O l iv e ir a ,  Advogada: D ra. Susan Mara Z i l l i ,  A g ra v a d o (s ) : E sta d o  de
S a n ta  C a ta r in a ,  A g ra v a d o (s ) : C onselho C om u nitário  do B a ir r o  C a s te lo
B ra n c o , D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agrav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  4 0 9 0 2 0 /1 9 9 7 -3  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Fundação E sta d u a l do Bem
E s t a r  do Menor -  FEBEM /  RS, Advogado: D r. Jo rg e  San t'A n n a  Bopp,
A gravad o{ s ) : Selm a Cardoso P ed ro so , Advogado: D r. Odone E n g e rs ,
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  4 0 9 0 3 0 /1 9 9 7 -8  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Fundação E sta d u a l do B em -E sta r do Menor
-  FEBEM, Advogado: D r. R o sân g e la  G eyger, A g ra v a d o (s): T e re z in h a  de
Je s u s  Abreu F o n te la ,  Advogado: D r. Odone E n g e rs , D e c is ã o : p o r
unanim idade, d a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a f im  de que 
s e j a  p ro c e ss a d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  
meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -  4 0 9 0 6 0 /1 9 9 7 -1  da 1 1 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : E sta d o  do
Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E stad o  da E d u cação , C u ltu ra  e  D e sp o rto s  
SEDUC, P ro cu ra d o r: D r. A lz ir a  F a r ia s  Alm eida da F o n se ca  de G óes,
A gravad o(s) : Á lv aro  V ito r in o  Lima, D e c is ã o : p o r unanim idade, d ar 
provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a  fim  de que s e j a  p ro c e s s a d a  a 
r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  meramente
d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -  4 0 9 0 6 5 /1 9 9 7 -0  da 1 1 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : E sta d o  do Amazonas
S e c r e t a r i a  de E sta d o  de J u s t i ç a ,  Segu ran ça  P ú b lic a  e  C id a d a n ia  -
SEJUSC, P ro cu ra d o r: D r. S im onete Gomes S a n to s , A g ra v a d o (s ): E la in e  
C r is t in a  A lbuquerque de O l iv e ir a ,  Advogado: D r. L u iz  A lb e r to  M arinho 
de A lc â n ta r a , D e c is ã o : p o r unanim idade, d a r  provim ento  ao a g rav o  de 
in s tru m e n to , a  fim  de que s e j a  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor 
exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -
4 0 9 0 6 6 /1 9 9 7 -3  da 1 1 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g ra v a n te (s )  : E stad o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E sta d o  da E d u cação , 
C u ltu ra  e  D esp o rto s  -  SEDUC, P ro cu ra d o r: D r. A lz i r a  F a r ia s  A lm eida da 
F o n seca  de G óes, A g ra v a d o (s): S e v e r in o  J o s é  de A ra ú jo , Advogado: D r. 
J o s é  Fernando O l iv e ir a  G a r c ia ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, d ar 
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a  f im  de que s e ja  p ro c e ss a d a  a 
r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  meramente
d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -  4 0 9 0 6 7 /1 9 9 7 -7  da 1 1 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : E sta d o  do Amazonas -
S e c r e t a r i a  de E sta d o  do T rab a lh o  e Ação C o m u n itá ria , P ro cu ra d o r: D r. 
A lz i r a  F a r ia s  Alm eida da Fo n seca  de G óes, A g ra v a d o (s ): M aria  de F átim a 
M esq u ita  de M enezes, D e c is ã o : p o r  unanim idad e, n eg a r p ro v im en to  ao 
agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  4 0 9 2 0 6 /1 9 9 7 -7  da 7 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : M u n ic íp io  de
F o r t a le z a ,  P ro cu ra d o r: D r. E v a n g e lis ta  Belém  D a n ta s , A g ra v a d o (s ) : 
H am ilton de V a sco n ce lo s  Façanh a, Advogado: D r. Augusto C ésa r P e r e ir a  
da S i l v a ,  D e c is ã o : p or unanim idade, d a r provim ento  ao a g ra v o , de
in s tru m e n to , a  fim  de que s e j a  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor 
exam e, re ce b en d o -a  no" e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -
4 1 2 6 1 4 /1 9 9 7 -9  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
A g r a v a n te (s ) : D epartam ento E sta d u a l de P o r to s ,  R io s  e  C an ais  -  DEPRC, 
Advogada: D ra. C a ro lin a  S ta h lh o fe r  Machado, A g ra v a d o (s ): Jo ã o  C a r lo s
S i l v e i r a  do A m aral, Advogada: D ra . J o s c e l i a  B ern h a rd t C a rv a lh o ,

D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  4 2 3 6 9 6 /1 9 9 8 -3  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s
F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : E sta d o  do P a ra n á , P ro cu ra d o r : D r.
C e sa r  A ugusto B in d e r , A g ra v a d o (s): M aria L u iz a  C a ld e ira  de F r e i t a s ,
Advogado: D r. L u iz  G a b r ie l  Poplade C e r c a l ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, 
n e g a r provim ento ' ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
4 2 7 4 5 8 /1 9 9 8 -7  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r ;  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g ra v a n te (s ) :  E sta d o  do R io  Grande do S u l ,  Advogada: D ra. G is la in e
M aria  Di Leone, A g ra v a d o (s ): M aria  T e lma G rego ry , D e c is ã o : p o r 
unanim idade, d a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a f im  de que 
s e j a  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  
meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -  4 2 8 0 5 8 /1 9 9 8 -1  da 1 1 a . R e g iã o , 
R e l a t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : E sta d o  do
Amazonas -  S u p e rin te n d ê n c ia  E sta d u a l da Saúde -  SUSAM, P ro cu ra d o r : D r. 
Aldemar Augusto A raú jo  Jo rg e  de S a l l e s ,  A g ra v a d o (s): S ó s te n e s  Nunes
Gomes, D e c is ã o : p o r  unanim idade, d a r p rovim ento  ao a g rav o  de
in s tru m e n to , a  f im  de que s e j a  p ro c e ssa d a  a r e v i s t a ,  p a ra  m elhor 
exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -
4 2 9 5 6 3 /1 9 9 8 -1  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g ra v a d o (s ): M u n icíp io  de São B ernard o  do Campo, P ro cu ra d o r : D r.
D ouglas Eduardo P rad o , A g ra v a d o (s): A rnaldo S e rra n o , Advogada: D ra.
D a n ie la  Madrona S a e s , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao
ag rav o  de in s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  4 3 9 3 6 4 /1 9 9 8 -1  da 9 a , R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Ana C lá u d ia  S . 
Damiãó Hermes, Advogado: D r. M axim ilian o  Nagl G a rce z , A g ra v a d o (s ) :
Fundação C u ltu r a l  de Foz do Ig u a çu , D e c is ã o : p o r  unanim idad e, n eg ar 
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  4 3 9 3 9 5 /1 9 9 8 -9  da 
2 4 a , R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
Fundação U n iv ers id a d e  E sta d u a l do Mato G rosso  do Su l -  UEMS, Advogado: 
D r. Waldemar B r i t e s ,  A g ra v a d o (s ) : S u e l i  L u z ia  M a r ia n i, D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg a r provim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  4 3 9 4 8 8 /1 9 9 8 -0  da 1 1 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da
V e ig a , A g ra v a n te ( s ) :  M u n ic íp io  de Manaus, P ro cu ra d o r : D r . M arcos
H erszon C a v a lc a n t i ,  A g ra v a d o (s ) : Delma Lemos de Souza, Advogado: D r. 
G uilherm e Mendonça G ra n ja , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  
a o  ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  4 3 9 5 0 7 /1 9 9 8 -6  da 1 5 a .
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : U nião
F e d e r a l ,  P ro cu ra d o r: D r. W a lte r  do Carmo B a r l e t t a ,  A grav ad o(s) : L u ís  
C a r lo s  M a lh e iro s  (e s p ó l io  d e ) , D e c is ã o : p o r unanim idad e, neg ar
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  4 3 9 5 0 8 /1 9 9 8 -0  da 
1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
U nião F e d e r a l ,  P ro cu ra d o r: D r. W a lter  do Carmo B a r l e t t a ,  A g ra v a d o (s ): 
A lb in o  Quaresma F i lh o  e  o u tr o s ,  Advogado: D r. N ilso n  R o b e rto  L u c i l i o ,  
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  4 3 9 5 6 9 /1 9 9 8 -0  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  
C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : U n iv ers id a d e  F e d e ra l  do E s p í r i t o  San to
-  UFES, P ro cu ra d o r: D r. Sandro V ie i r a  de M oraes, A g ra v a d o (s ): V era  
L ú c ia  M aia M ignone, Advogado: D r. R o b erto  M arinho G u im arães, D e c is ã o : 
p b r unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao agravo  d e in s tru m e n to ; P ro c e s s o : 
AIRR -  4 3 9 5 7 0 /1 9 9 8 -2  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : I n s t i t u t o  E sta d u a l de Saúde P ú b lic a  -  IE S P ,
P ro cu ra d o ra : D ra. S ô n ia  M arinho Abade, A g ra v a d o (s): E l iz a b e th  P e s e n te , 
Advogado: D r. H e lc ia s  de A lm eida C a s tr o , D e c is ã o : p o r  unanim idade,
n e g a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
4 3 9 5 8 8 /1 9 9 8 -6  da 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Empresa de U rb an ização  do R e c i f e -  URB RECIFE, Advogado: 
D r. J a i r o  C a v a lc a n ti  de A quino, A g ra v a d o (s ) : Marco A ntôn io  M azzoni,
Advogado: D r. A ntôn io  C a r lo s  P r i o r i  C am p ello , D e c is ã o : p o r
unanim idade, n e g a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  4 3 9 6 1 1 /1 9 9 8 -4  da 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s i o 'S i l v a  C o rrê a  da V e ig a ,
A grav ante  (s )  : A ntônio  A lv es dos S a n to s  e o u tr o s ,  Advogada: D ra . J o s é
M aria  de Q u eiro z , A g ra v a d o (s ): D epartam ento de E s tr a d a s  de Rodagem e 
T ra n s p o rte s  -  DERT, Advogado: D r. R isn a ld o  da C o sta  M o re ira , D e c is ã o : 
p o r  unanim idade, d ar p rovim ento  ao ag rav o  de in s tru m e n to , a  f im  de que 
s e ja  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  
meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -  4 3 9 6 5 7 /1 9 9 8 -4  da 1 5 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Fazenda P ú b lic a  
do E sta d o  de São P a u lo , P ro cu ra d o r: D r. Wagner M anzatto  de C a s tr o ,
A g ra v a d o (s ) : O svaldo A p arecid o  Gelaem, Advogado: D r. A lb e r to  C o s ta ,
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r provim ento  ao ag rav o  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  4 3 9 6 9 8 /1 9 9 8 -6  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Fundação M u n ic ip a l de Saúd e, Advogado: 
D r. J ú l i o  V ern ec  G. B . de M elo, A g ra v a d o (s): C láu d io  Coury M o re ira ,
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  4 3 9 7 6 8 /1 9 9 8 -8  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : U n iv e rs id a d e  F e d e ra l  do E s p i r i t o  San to
-  UFES, Advogado: D r. Sandro V ie ir a  de M oraes, A g ra v a d o (s ): Ana L ú c ia
Neves do N ascim ento , Advogado: D r. A lexan d re C ezar X a v ie r  A m aral,
D e c is ã o : p o r  unanim idade, d ar p rov im ento  ao  agravo de in s tru m e n to , a 
f im  de que s e ja  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re ce b en d o -a  
no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -  4 3 9 7 7 3 /1 9 9 8 -4  da 1 7 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : 
I n s t i t u t o  E sta d u a l de Saúde P ú b lic a  -  IE S P , Advogado: D r. D ils o n
C a rv a lh o , A g ra v a d o (s): L u z ia  de A s s is  F u rta d o , Advogado: D r. A lexan d re  
C ezar X a v ie r  A m aral, D e c is ã o : p or unanim idade, n eg ar p rov im ento  ac 
agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  4 3 9 9 1 9 /1 9 9 8 -0  da 1 0 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : A rnald o Giongo 
F i lh o  e  o u tr o s , Advogado: D r. M arcos L u ís  B o rges de R esen d e , 
A g ra v a d o (s ): Fundação E d u ca c io n a l do D i s t r i t o  F e d e ra l  -  FEDF,
Advogada: D ra. Â ngela V ic to r  B a c e la r  W agner, D e c is ã o : p o r  unanim idade, 
n eg a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
4 3 9 9 2 0 /1 9 9 8 -1  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A grav ante  (s )  : C le o n ic e  M aria P in to  M agalhães e  o u tr a s .  Advogado: D r.
M arcos L u ís  B o rg es de R esende, A g ra v a d o (s ) : Fundação E d u ca c io n a l do



38 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 37 TERÇA-FEIRA, 22 FEV 2000

D i s t r i t o  F e d e ra l -  FEDF, Advogado: D r. C lá u d io  B e z e r r a  T a v a re s ,
D e c is ã o : p o r unanim idad e, n eg a r p rovim ento  ao a g rav o  de in s tr u m e n to ; 
P ro ce s s o :  AIRR -  4 3 9 9 2 5 /1 9 9 8 -0  da 2 a .  R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : M u n ic ip io  de São B ern ard o  do Campo,
P ro cu ra d o r: D r. Rosane R . F o u rn e t, A gravado( s ) : A n a lic e  T e re z in h a  de 
Moura e o u tr o s ,  Advogado: D r. Osmar S a n to s  de Mendonça, D e c is ã o : p o r 
unanim idade, neg ar provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  « 3 9 9 2 7 /1 9 9 8 -7  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a ,
A g r a v a n te (s ) : M aria  C e c i l i a  A lv es de Lim a, Advogado: D r. R ica rd o  A rtu r  
C o sta  e  T r ig u e ir o s ,  A g ra v a d o (s ) : H o sp ita l  d as C l in ic a s  da F acu ld ad e de 
M ed icin a da U n iv e rs id a d e  de São P a u lo , P ro cu ra d o ra : D ra . M aria  
B e rn a rd e te  G u a r ita  B e z e r ra , D e c is ã o : p or unanimi dade, n eg ar p rov im ento  
ao agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  4 4 5 1 7 4 /1 9 9 8 -7  da l a .
R e g iã o , c o r r e  ju n to  com R R -4 4 6 0 0 6 /1 9 9 8 -3 , R e la t o r :  M in. J o s é  L u cian o
de C a s t i lh o  P e r e ir a ,  A g r a v a n te (s ) : C a ix a  de P re v id ê n c ia  dos
F u n c io n á r io s  do S is te m a  In te g ra d o  B a n e r j -  PREVI/BANERJ (Em L ig u id a ç á o  
E x t r a ju d i c i a l ) ,  Advogada: D ra. C r is t ia n a  R o d rig u es G o n t i jo ,
A g ra v a d o (s ) : Anna M aria de A gu iar B a rb o sa , Advogado: D r. Iv o  B rau n e, 
D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do Agravo de In s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  4 5 0 9 5 3 /1 9 9 8 -3  da 1 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir  
R ig h e t to ,  A g ra v a n te (s ) :  M u n icip io  de B r e jo  dos S a n to s , Advogada: D ra. 
M aria F e r r e i r a  de S á , A g ra v a d o (s ): M aria  das G raças M a r t in s , D e c is ã o : 
p o r  unanim idade, não co n h ecer do Agravo de In s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  4 5 3 5 3 5 /1 9 9 8 -9  da 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o ,
A g r a v a n te (s ) : U nião F e d e r a l ,  P ro cu ra d o r: D r. W a lte r  do Carmo B a r l e t t a ,  
A g ra v a d o (s): F r a n c is c o  E u le r  P o n te s , D e c is ã o : p o r unanim idade, d ar
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a  fim  de que s e j a  p ro c e ss a d a  a 
r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  m eram ente 
d e v o lu t iv o ; P ro c e s s o : AIRR -  4 5 3 5 8 7 /1 9 9 8 -9  da 2 2 a . R e g iã o , R e l a t o r : 
J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B era rd o , A g r a v a n te (s ) : Fundação C en tro  de
P e s q u is a s  Econôm icas e  S o c ia i s  do P ia u i -  CEPRO, P ro cu ra d o r : D r.
F r a n c is c o  B o rg es  Sampaio J ú n io r ,  A g ra v a d o (s ) : Oswaldo P e r e i r a  da S i l v a  
e  o u tr o s ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, d a r p rovim ento  ao a g rav o  de
in s tru m e n to , a fim  de que s e j a  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elh o r 
exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -
4 5 3 6 3 9 /1 9 9 8 -9  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t t o ,
A g r a v a n te (s ) : M u n icip io  de Maná, P ro cu ra d o r: D r. A lex a n d re  Gomes de
C a s tro , A gravad o(s) : M ário Augusto da S i l v a ,  D e c is ã o : p o r  u nanim idad e, 
neg ar provim ento  ao Agravo de In s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
4 6 4 9 6 4 /1 9 9 8 -4  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. J o s é  L u cia n o  de C a s t i lh o  
P e r e i r a ,  A g r a v a n te (s ) : Iracem a G a r b e l l i n i ,  Advogado: D r. Jo r g e
P in h e ir o  C a s te lo ,  A g ra v a d o (s ) : Banco I ta ú  S .A . e  o u tr a ,  Advogado: D r. 
J o s é  M aria  Riemma, D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do A gravo de 
In s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  4 7 8 7 6 2 /1 9 9 8 -9  da 1 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : M u n ic ip io  de M ata G rande, 
Advogado: D r. André C o rd e iro  de So u sa , A g ra v a d o (s ): A n tô n ia  M aria  da 
S i l v a ,  Advogado: D r. E s t á c io  da S i l v e i r a  Lim a, D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  4 7 8 7 6 3 /1 9 9 8 -2  da 1 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : M u n icip io  de M ata Grande, Advogado: D r. André
C o rd e iro  de So u sa , A g ra v a d o (s): M aria  D iam antina dos S a n to s  e  o u tr a ,  
D e c is ã o : p or unanim idade, n eg a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  4 7 8 7 6 4 /1 9 9 8 -6  da 1 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : M u n icip io  de Mata G rande, Advogado: D r. 
André C o rd e iro  de So u sa , A g ra v a d o (s ) : C ic e ro  J o s é  de O l iv e i r a ,
Advogado: D r. E d in a ld o  Lima de C e rq u e ira , D e c is ã o : p o r  unanim idad e,
n eg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
4 7 8 7 6 5 /1 9 9 8 -0  da 1 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g ra v a n te ( s ) :  M u n icip io  de M ata Grande, Advogado: D r. André C o rd e iro  
de S o u sa , A g ra v a d o (s ) : L eo n e te  M aria da S i l v a ,  D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  4 7 8 7 6 6 /1 9 9 8 -3  da 1 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : M u n ic ip io  de M ata G rande, Advogado: D r. André
C o rd e iro  de S o u sa , A g ra v a d o (s ): J a i l s o n  J o s é  de O l iv e i r a ,  Advogado:
D r . E d in a ld o  Lima de C e rq u e ira , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  4 7 8 7 7 5 /1 9 9 8 -4  da 
1 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te ( s ) :
M u n icip io  de M ata Grande, Advogado: D r. André C o rd e iro  de S o u sa ,
A g ra v a d o (s ) : Raimunda Souza de Melo e  o u tr a ,  Advogado: D r. E d in a ld o  
Lima de C e rq u e ira , D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao
agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  4 7 8 7 7 6 /1 9 9 8 -8  da 1 9 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : M u n ic ip io  de
M ata G rande, Advogado: D r. André C o rd e iro  de So u sa , A g ra v a d o (s ) : J o s é
Gomes da S i lv a  e  o u tr o , D e c is ã o : p or unanim idade, n eg a r p ro v im en to  ao 
agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  4 8 5 1 6 0 /1 9 9 8 -7  da 9 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to ,  A g r a v a n te (s ) : I t a ip u  B in a c io n a l ,
Advogado: D r. Lycurgo L e i t e  N éto , A g ra v a d o (s): W ilto n  Azambuja
G uim arães, Advogado: D r. A ra r ip e  S erp a  Gomes P e r e i r a ,  D e c is ã o : p o r
unanim idade,' não co n h e ce r  do Agravo de In s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
4 8 9 3 7 8 /1 9 9 8 -7  da 2 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  com R R -4 8 9 3 7 9 /1 9 9 8 -0 , 
R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to ,  A gravante (s ) : Ronaldo M o sch in i da
S i l v a ,  Advogada: D ra. Rosana Sim ões de O l iv e ir a ,  A g ra v a d o (s ) :
M u n icip io  de O sa sco , P ro cu ra d o ra : D ra. M a r li  S o a re s  de F r e i t a s
B a s i l i o ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg ar p rov im ento  ao Agravo de
In stru m en to  do R ec la m a n te ; P ro c e s s o : AIRR -  4 9 1 7 0 3 /1 9 9 8 -5  da 1 0 a .
R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : J a n d ir a
Gomes S iq u e ir a  e  o u tr o s , Advogada: D ra . Ana P a u la  da S i l v a ,
A g ra v a d o (s): Fundação H o s p ita la r  do D i s t r i t o  F e d e r a l ,  P ro cu ra d o r: D r. 
P lá c id o  F e r r e i r a  Gomes J ú n io r ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  4 9 1 7 0 5 /1 9 9 8 -2  da 
1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g ra v a n te (s )  :

Ademar J o s é  C a b r a l, Advogado: D r. M arcos L u is  B o rges de R esen d e,
A g ra v a d o (s ) : Fundação H o s p ita la r  do D i s t r i t o  F e d e r a l ,  P ro cu ra d o r: D r.

Osdymar M ontenegro M atos, D e c is ã o : p or unanim idade, n e g a r p ro v im en to
ao  agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  4 9 1 7 0 6 /1 9 9 8 -6  da 1 0 a .
R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : San d ra
S e b a s t ia n a  O l iv e ir a  S a n to s  de Deus e  o u tr o s ,  Advogado: D r. M arcos L u is  
B o rges de R esen d e, A g ra v a d o (s ): Fundação H o s p ita la r  do D i s t r i t o
F e d e r a l ,  P ro cu ra d o r : D r. D en ise  L a d e ira  C o s ta  F e r r e i r a ,  D e c is ã o : p o r  
unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  4 9 1 7 1 2 /1 9 9 8 -6  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o
B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : E l i a s  Lopes da S i lv a  e  o u tr o s ,  Advogada: D ra . 
Ana P a u la  da S i l v a ,  A g ra v a d o (s ) : Fundação H o s p ita la r  do D i s t r i t o
F e d e r a l ,  P ro cu ra d o r: D r. P lá c id o  F e r r e i r a  Gomes J ú n io r ,  D e c is ã o : p o r 
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  4 9 1 7 1 5 /1 9 9 8 -7  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o
B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : Jo r g e  S a n to s  e  o u tr o s .  Advogado: D r. M arcos
L u is  B o rg es  de R esen d e, A g ra v a d o (s ): Fundação H o s p ita la r  do D i s t r i t o
F e d e r a l ,  Advogada: D ra. M aria C e c i l i a  F a ro  R ib e ir o ,  D e c is ã o : p p r
unanim idad e, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  4 9 3 0 6 9 /1 9 9 8 -9  da 3a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o ,
A g ra v a n te (s )  : M u n ic ip io  de Ouro P r e to ,  Advogado: D r. C aio  L u iz  de
A lm eida V i e i r a  de M e llo , A g ra v a d o (s ): N ilto n  D ia s  de F r e i t a s ,  D e c is ã o : 
p o r unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  4 9 3 8 7 7 /1 9 9 8 -0  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  
B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : M u n ic ip io  de Sum aré, Advogado: D r. Iv an
L o u re iro  de Abreu e S i l v a ,  A g ra v a d o (s): L e o v ig ild o  D u arte  Jú n io r  e
o u tr o , D e c is ã o : p o r unanim idade, d a r p rov im ento  ao ag rav o  de
in s tru m e n to , a  fim  de que s e ja  p ro c e ssa d a  a r e v i s t a ,  p a ra  m elhor 
exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -
4 9 5 0 1 5 /1 9 9 8 -4  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
A g r a v a n te (s ) : R i t a  H e lo isa  Mendes e  o u tr o s ,  Advogado: D r. M arcos L u is  
B o rg es  de R esen d e, A g ra v a d o (s ): Fundação H o s p ita la r  do D i s t r i t o
F e d e ra l  -  FHDF, P ro cu ra d o r: D r. Ademir M arcos A fo n so , D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg ar provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR

4 9 5 7 2 3 /1 9 9 8 -0  da 1 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o
B e ra rd o , A g ra v a n te < s ) : M aria M arluce Lopes Mende3, Advogado: D r. Hugo 
M o re ira  F e i t o s a ,  A g ra v a d o (s ) : M u n icip io  de São Jo ã o  do R io  do P e ix e ,  
Advogado: D r. F r a n c is c o  S e v e r in o  de Lim a, D e c i3 ã o : p o r unanim idade,
não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  4 9 6 2 8 6 /1 9 9 8 -7  
da l a .  R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te ( s ) :
Sandra R eg in a  Rosa B o rg e s , Advogado: D r. Carm elo C o ra to , A g ra v a d o (s ) : 
M u n ic ip io  do R io  de J a n e i r o ,  P ro cu ra d o r: D r. Ana T e re z a  de O l iv e ir a  
Gama P a lm ie r i ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agrav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  4 9 6 2 9 9 /1 9 9 8 -2  da l a .  R e g iã o , R e la t o r :
J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g ra v a n te ( s ) :  W anderley D ia s  dos 
S a n to s , Advogada: D ra. A l ic e  C a b ra l da F o n se c a , A g ra v a d o (s ): Fundação 
Ja rd im  Z o o ló g ico  da Cidade do R io  de J a n e ir o  -  RIO ZOO, Advogada: D ra . 
Ana T e re z a  de O l iv e ir a  Gama P a lm ie r i ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r 
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  4 9 6 3 1 1 /1 9 9 8 -2  da 
2 1 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) :
E sta d o  do R io  Grande do N o rte , Advogada: D ra. Ana C a r o lin a  Monte
P ro có p io  de A ra ú jo , A g ra v a d o (s): A rnaldo M edeiros de Lucena e  o u t r o s ,  
Advogado: D r. A lexan d re  J o s é  C a s s o l, D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r
p ro v im en to  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  4 9 6 3 1 4 /1 9 9 8 -3  da 
9 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g ra v a n te (s ) :
G era ld a  Genora C a v a lv a n te  Hohmann e o u tr o s ,  Advogado: D r. L u iz  G a b r ie l  
P op lad e C e r c a l ,  A g ra v a d o (s ) : I n s t i t u t o  A m biental do P aran á -  IA P,
Advogado: D r. E lto n  L uiz  B r a s i l  R u tkow ski, D e c is ã o : p o r  unanim idade,
n e g a r p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
4 9 7 4 3 8 /1 9 9 8 -9  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
A grav an te  (s )  : M aria  A p arecid a  A lv e s , Advogado: D r. Arnon J o s é  Nunes
Campos, A g ra v a d o (s ) : M u n icip io  de C o ro n el F a b r ic ia n o  e  o u tr o s ,
Advogado: D r. V ani de F r e i t a s  M ed eiro s , D e c is ã o : p o r unanim idade,
n e g a r p rov im ento  ao  agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
4 9 7 5 7 1 /1 9 9 8 -7  da 1 9 a . R e g iã o , R e l a t o r : J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
A g r a v a n te (s ) : W edja M aria  Melo da S i l v a ,  Advogado: D r. N a rc is o  
F r a n c is c o  T o r r e s ,  A g ra v a d o (s ) : Fundação de Saúde do E sta d o  de A lag o as 

FUSAL, D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao ag rav o  de
in s tr u m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  4 9 8 0 7 9 /1 9 9 8 -5  da 1 2 a . R e g iã o , c o r r e
ju n to  com R R -4 9 8 0 8 0 /1 9 9 8 -7 , R e la t o r :  M in. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  
P e r e i r a ,  A g ra v a n te < s ) : Ondrepsb -  S e r v iç o  de Guarda e  V i g i l â n c ia
L t d a . ,  Advogado: D r. G i s e l l e  M eira  K e rs te n , A g ra v a d o (s ): A gu inald o da 
S i l v a ,  Advogado: D r. S é rg io  G a l l o t t i  M a tia s  C a r l in ,  D e c is ã o : p o r
unanim idad e, n e g a r p rov im ento  ao Agravo de In s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  4 9 8 3 6 9 /1 9 9 8 -7  da l a .  R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
A g ra v a n te (s ) :  Fundação I n s t i t u t o  B r a s i l e i r o  de G e o g ra fia  e  E s t a t i s t i c a
-  IBGE, P ro cu ra d o r: D r. L u iz  C a r lo s  Chaves F e r r e r ,  A g ra v a d o (s ): Edson
O ro fin o  de Souza, Advogado: D r. Fernando Jo r g e  P in to  M o n te iro ,
D e c is ã o : p o r unanim idade, d a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a  
f im  de que s e j a  p ro c e ssa d a  a r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re c e b e n d o -a  
no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P ro c e s s o : AIRR -  4 9 8 3 7 8 /1 9 9 8 -8  da 2 2 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te ( s ) :
M u n ic ip io  de A lt o s ,  Advogado: D r. Lourenço B a rb o sa  C a s t e l lo  B ran co
N eto , A g ra v a d o (s ): A n tô n ia  da S i l v a  P az , D e c is ã o : p o r  unanim idade, não 
co n h e ce r  do agrav o  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  4 9 8 4 2 2 /1 9 9 8 -9  da 
1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g ra v a n te (s ) :
T e re z in h a  da Conceção de C arvalh o  S a n to s , Advogada: D ra . I s i s  M aria  
B o rg es  de R esen d e, A g ra v a d o (s ): U nião F e d e r a l ,  P ro cu ra d o r: D r. W a lte r  
do Carmo B a r l e t t a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p ro v im en to  ao 
ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  4 9 8 4 2 5 /1 9 9 8 -0  da 1 0 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B era rd o , A g r a v a n te (s ) : A il to n  C assem iro  
C ardoso e o u tr o s ,  Advogado: D r. D o r iv a l B o rges de Souza N eto ,
A g ra v a d o (s ) : I n s t i t u t o  de D esenvolv im ento  H a b ita c io n a l  do D i s t r i t o
F e d e ra l  -  IDHAB, Advogado: D r . Pedro Lopes Ramos, D e c is ã o : p o r  
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  4 9 8 4 6 8 /1 9 9 8 -9  da l a .  R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o ,
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A g r a v a n te (s ) : E sta d o  do R io  de J a n e i r o ,  P ro cu ra d o r: D r. Leonor Nunes 
de P a iv a , A g ra v a d o (s ) : E lz a  R o d rigu es de O l iv e ir a  e  o u tr o s ,  Advogado: 
D r. L u iz  A ntôn io  Je a n  T ra n ja n , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  4 9 8 5 2 7 /1 9 9 8 -2  da 
1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) :
V id a l V is e n t e in e r ,  Advogado: D r. Jo r g e  Leandro L obe, A g ra v a d o (s ):
M u n ic ip io  de J o i n v i l l e ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do
ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  4 9 8 6 1 0 /1 9 9 8 -8  da 7 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g ra v a n te (s ) :  Eduardo B a rro s
da S i lv a  e  o u tr o s ,  Advogado: D r. F r a n c is c o  Sandro Gomes C haves,
A g ra v a d o (s ) : I J F  -  I n s t i t u t o  D outor Jo 3 é  F r o ta ,  P ro cu ra d o r: D r. M oacyr 
N y cito n  M a r t in s , D e c is ã o : p or unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao agrav o  
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  4 9 8 6 3 2 /1 9 9 8 -4  da 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  
J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A gravante (s )  : M u n ic ip io  de T a m b o ril,
Advogado: Dr. A ntôn io  J a i r o  Lima A ra ú jo , A g ra v a d o (s ): M aria  A ra ú jo
Lima R ib e ir o ,  Advogado: D r. F r e d e r ic o  A ntôn io  A ra ú jo  B e z e r r a , D e c is ã o : 
p o r unanim idade, n eg a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  4 9 8 6 3 7 /1 9 9 8 -2  da 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o
B e ra rd o , A g ra v a n te (s ) :  M u n icip io  de S o b r a l ,  Advogado: D r. A ntôn io
G uilherm e R od rigu es de O l iv e ir a ,  A g ra v a d o (s): C eres R eg in a  C a rn e iro
V a s c o n c e lo s , Advogado: D r. J o s é  M árcio  M o re ira  P a r e n te , D e c is ã o : p o r 
unanim idade, d a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a  f im  de que 
s e j a  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  
m eramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -  4 9 8 6 3 8 /1 9 9 8 -6  da 7 a . R e g iã o ,
R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : U nião F e d e r a l ,
P ro cu ra d o r: D r. W a lte r  do Carmo B a r l e t t a ,  A g ra v a d o (s ) : J o s é  M o tta  de
Souza e  o u tr o s ,  Advogado: D r. C a r lo s  A ntônio  C hagas, D e c is ã o : p o r
unanim idade, não co n h ecer do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
4 9 8 6 4 8 /1 9 9 8 -0  da 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o ,
A g r a v a n te (s ) : M u n icip io  de M issão  V e lh a , Advogada: D ra. M aria  M ir ia n  
O to n i M a rin h e iro , Agravado ( s ) :  M aria  S o lan g e  do N ascim ento S a n to s ,
Advogado: D r. M anassés Gomes da S i l v a ,  D e c is ã o : p o r unanim idad e, não 
co n h e ce r  do agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  4 9 8 6 4 9 /1 9 9 8 -4  da 
7 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g ra v a n te (s ) :
M u n ic ip io  de M issão  V e lh a , Advogada: D ra. M aria  M ir ia n  O ton i
M a r in h e iro , A gravado(s ) :  M aria  S o co rro  S i l v a  dos S a n to s , Advogado: D r . 
M anassés Gomes da S i l v a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, não c o n h e ce r  do
a g rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  4 9 8 6 5 7 /1 9 9 8 -1  da l a .  R e g iã o , 
R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g ra v a n te (s ) :  Ju r a n d ir  Amando 
de A ra ú jo , Advogado: D r. Fernando M o r e l l i  A lv a re n g a , A g ra v a d o (s ) :
U nião F e d e r a l ,  P ro cu ra d o r: D r. W a lte r  do Carmo B a r l e t t a ,  D e c is ã o : p o r  
unanim idade, n e g a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 

4 9 8 7 3 6 /1 9 9 8 -4  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o
B e ra rd o , A g rav an te<s) : M aria da Paz de O l iv e ir a  Macedo e  o u tr o s .
Advogado: D r. M arcos L u is  B o rges de R esende, A g ra v a d o (s ) : Fundação 
E d u ca c io n a l do D i s t r i t o  F e d e ra l -  FEDF, P ro cu ra d o r: D r. V ic e n te
M a rtin s  da C o sta  J ú n io r ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao 
ag rav o  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  4 9 8 7 4 8 /1 9 9 8 -6  da l a .  R e g iã o , 
R e l a t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A grav ante  (s )  : Iracem a da
C o n ce içã o  e  o u tr o s .  Advogada: D ra . Mara P ose V azquez, A g ra v a d o (s ) :
U n iv e rs id a d e  F e d e ra l  do R io  de J a n e ir o  -  UFRJ, P ro cu ra d o ra : D ra. M aria  
L ú c ia  dos S a n to s  de Sou za, D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  
ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 0 0 5 0 0 /1 9 9 8 -0  da 1 0 a , 
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Rosane 
V id o tto  e  o u tr o s ,  Advogada: D ra. Ana P a u la  da S i l v a ,  A g ra v a d o (s) :
U nião F e d e r a l ,  P ro cu ra d o r: D r. W a lte r  do Carmo B a r l e t t a ,  D e c is ã o : p o r  
unanim idade, n eg a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 0 0 5 0 1 /1 9 9 8 -3  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da
V e ig a , A gravante  (s )  : E dien  A lv es de Souza e  o u tr o s , Advogada: D ra . Ana 
P a u la  da S i l v a ,  A gravad o(s) : U nião F e d e r a l ,  P ro cu ra d o r: D r. W a lte r  do 
Carmo B a r l e t t a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao ag rav o  
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 0 1 8 7 2 /1 9 9 8 -1  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : Grim aldo Lopes P e r e i r a ,
Advogado: D r. C a r lo s  R od rigu es F e r r e i r a ,  A g ra v a d o (s ): M u n ic ip io  de São 
V ic e n te ,  P ro cu ra d o r: D r. M agali V e n t i l i i  Marques M a la v a s i, D e c is ã o :
p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 0 2 1 4 2 /1 9 9 8 -6  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : M u n icip io  da E s tâ n c ia  B a ln e á r ia  de P r a ia  Grande, 
Advogada: D ra . Sand ra M aria D ia s  F e r r e i r a ,  A g ra v a d o (s ): Fernando
M o re ira  e  S i l v a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 0 3 1 6 8 /1 9 9 8 -3  da 3 a . R e g iã o , c o r r e  
ju n to  com R R -5 0 3 1 6 9 /1 9 9 8 -7 , R e la t o r :  M in. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o
P e r e i r a ,  A grav ante  (s )  : W atson A g u ia r, Advogado: D r. J o s é  Eymard
L o g u é rc io  e  o u tr o s ,  A gravad o(s) : Banco do E stad o  de M inas G e r a is  S .A .
-  BEMGE, Advogada: D ra. L ú c ia  C á s s ia  de C arvalho  Machado, D e c is ã o : p o r 
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao Agravo de In s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 0 3 3 1 1 /1 9 9 8 -6  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : União F e d e r a l ,  P ro cu ra d o r: D r. W a lte r  do Carmo
B a r l e t t a ,  A g ra v a d o (s ) : S in d ic a to  dos T ra b a lh a d o re s  do S e r v iç o  P ú b lic o  
F e d e ra l  em S a n ta  C a ta r in a , D e c is ã o : p o r unanim idade, d a r p ro v im en to  ao 
agravo  de in s tru m e n to , a  f im  de que s e ja  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  
m elhor exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  m eram ente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 0 3 3 3 1 /1 9 9 8 -5  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A gravante (s )  : U n iv e rs id a d e  F e d e ra l do P a ra n á , Advogado: D r.
M arcos A ugusto M a lisk a , A g ra v a d o (s): A d il Blum E n d le r  e  o u tr o s ,
Advogada: D ra. I s a b e l  D ilo h é  P is k e  S i l v é r i o ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, 
d a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a  fim  de que s e j a  p ro c e ss a d a  
a r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exame, re ce b en d o -a  no e f e i t o  m eram snte 
d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -  5 0 3 4 5 0 /1 9 9 8 -6  da 9 a . R e g iã o , R e l a t o r :
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : U n iv e rs id a d e  F e d e ra l  do 
P a ra n á , P ro cu ra d o r: D r. Jo ã o  A ugusto F . Rocha, A g ra v a d o (s ) : Ju a r e z
N élson  A lv es de Lim a, Advogada: D ra . M aria  R i t a  S a n tia g o , D e c is ã o : p o r  
unanim idade, n e g a r provim ento  ao ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 0 3 4 7 7 /1 9 9 8 -0  da 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a ,

A g r a v a n te (s ) : M u n ic ip io  de F o r ta le z a ,  Advogado: D r. Jo ã o  A frâ n io
M ontenegro, A g ra v a d o (s ) : M aria  E u n ice  T a v a re s , D e c is ã o : p o r
unanim idade, d a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a  f im  de que 
s e j a  p ro c e ssa d a  a r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  
meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -  5 0 3 5 3 5 /1 9 9 8 -0  da 9 a . R e g iã o ,
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Olympio L u iz
W estp h alen , Advogado: D r. J o s é  D o r iv a l P e r e s ,  A g ra v a d o (s ):
U n iv e rs id a d e  E sta d u a l de L ondrin a -UEL, 'D e c is ã o :  p o r unanim idade,
n e g a r p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR
5 0 4 1 2 1 /1 9 9 8 -6  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : C onselho R e g io n a l de O d on to lo g ia  do P a ra n á , Advogado:
D r. P au lo  C ésa r C ruz, A g ra v a d o (s ) : N elson V asco  de A ndrade, Advogado: 
D r. G i lb e r to  G a e sk i, D e c is ã o : p or unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao
ag rav o  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 0 4 3 0 6 /1 9 9 8 -6  da 1 5 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : S o cied a d e
C am pineira de Educação e I n s tr u ç ã o ,  Advogada: D ra. M aria  C r is t in a
Ir ig o y e n  P ed u z z i, A g ra v a d o (s): S in d ic a to  dos P r o fe s s o r e s  de Cam pinas, 
Advogado: D r. J o s é  T ô rre s  das N eves, D e c is ã o : r e t i r a r  o p r e s e n te  
p ro c e s s o  de p a u ta , em v ir tu d e  de aco rd o  c e le b ra d o  e n t r e  a s  p a r t e s ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 0 4 3 1 0 /1 9 9 8 -9  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : R o s á l ia  L i c e t t i ,  Advogado: D r. J o s é  
In á c io  T o le d o , A g ra v a d o (s ) : M u n icip io  de Cam pinas, Advogado: D r.
N e ir ib e r t o  G erald o  de Godoy, D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg ar
p ro v im en to  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  5 0 4 3 6 4 /1 9 9 8 -6  da 
1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
M ariv ald o  P e r e ir a ,  Advogado: D r. M arcos L u is  B o rg es  de R esende,
A g ra v a d o (s ) : U nião F e d e r a l ,  P ro cu ra d o r: D r. W a lte r  do Carmo B a r l e t t a ,  
D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg ar provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 0 4 3 6 5 /1 9 9 8 -0  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  
C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : L u iz  T o rre ã o  B ra z , Advogado: D r. M arcos 
L u is  B o rg es  de R esen d e, A g ra v a d o (s ): União F e d e r a l ,  P ro cu ra d o r: D r.
W a lte r  do Carmo B a r l e t t a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  
ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 0 4 3 6 8 /1 9 9 8 -0  da 1 0 a .
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : U nião
F e d e r a l ,  P ro cu ra d o r: D r. W a lte r  do Carmo B a r l e t t a ,  A g ra v a d o (s ): M aria  
C r is t in a  Mendes B a t i s t a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao 
agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 0 4 3 6 9 /1 9 9 8 -4  da 1 0 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : U nião F e d e r a l ,  
P ro cu ra d o r: D r. W a lter  do Carmo B a r l e t t a ,  A g ra v a d o (s ) : J o s é  Lopes
S o a r e s ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r provim ento  ao agravo  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 0 4 3 7 0 /1 9 9 8 -6  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : U nião F e d e r a l ,
P ro cu ra d o r : D r. W a lter  do Carmo B a r l e t t a ,  A g ra v a d o (s ): R o sâ n g e la  M aria  
P in to  de C arvalho  e o u tr o s , Advogado: D r. Inem ar B a p t is t a  Penna
M arinho, D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao agravo  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 0 4 3 7 1 /1 9 9 8 -0  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : U nião F e d e r a l ,
P ro cu ra d o r : D r. W a lter  do Carmo B a r l e t t a ,  A g ra v a d o (s ): J o s é  A ir to n
Sim ão, Advogado: D r. C a r lo s  B e l t r ã o  H e l le r ,  D e c is ã o : p or unanim idade, 
n e g a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 0 4 3 7 7 /1 9 9 8 -1  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : U nião F e d e r a l ,  P ro cu ra d o r: D r. W a lte r  do Carmo B a r l e t t a ,  
A g ra v a d o (s ): S e v e r in o  F r a n c is c o  de C arvalho  C o sta  A ndrade, Advogado:
D r. V a ld ir  Campos Lim a, D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao 
agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 0 4 3 7 8 /1 9 9 8 -5  da 1 0 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : U nião F e d e r a l ,
P ro cu ra d o r: D r. W a lter  do Carmo B a r l e t t a ,  A g ra v a d o (s ) : S in d ic a to  dos
Empregados na A d m in istração  dos S e r v iç o s  P o r tu á r io s  em B r a s i l i a  
SIMBRAPORT, D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r provim ento  ao a g ra v o  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 0 4 4 4 7 /1 9 9 8 -3  da 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A gravante (s )  : M iguel Newton de A le n c a r  
A rra e s , Advogado: D r. T a r c i s i o  L e i tã o  de C arv a lh o , A g ra v a d o (s ): U nião 
F e d e r a l ,  P ro cu ra d o r: Dr.. W a lte r  do Carmo B a r l e t t a ,  D e c is ã o : p o r
unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
-  5 0 4 7 4 9 /1 9 9 8 -7  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : U nião F e d e r a l ,  P ro cu ra d o r: D r. W a lte r  do Carmo 
B a r l e t t a ,  A g ra v a d o (s): V a in e r  Cosme A ugusto de O l iv e ir a  e  o u tr o s ,  
D e c is ã o : p o r unanim idade, d ar p rovim ento  ao agravo  de in s tr u m e n to , a 
fim  de que s e j a  p ro ce ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re c e b e n d o -a  
no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P ro c e s s o : AIRR -  5 0 5 2 5 7 /1 9 9 8 -3  da 7 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  B e n e d ito  
A ragão de Souza e  o u tr o s , Advogado: D r. F r a n c is c o  V a le n tim  de Amorim 
N eto , Agravado ( s ) :  U nião F e d e r a l ,  P ro cu ra d o r: D r. W a lte r  do Carmo 
B a r l e t t a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agravo  de 
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 0 5 3 1 9 /1 9 9 8 -8  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrê a -d a  V e ig a , A g ra v a n te (s ) : M aria  d as Neves C o sta  e 
o u tr o s , Advogado: D r. M au ríc io  de F r e i t a s ,  A g ra v a d o (s ) : H o s p ita l  do
S e rv id o r  P ú b lic o  M u n ic ip a l, Advogada: D ra . C la ra  Cukierm an, D e c is ã o :
p o r unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 0 8 9 1 7 /1 9 9 8 -2  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : M aria  A p arecid a  F e r r e i r a  C aetano e  o u tr a s ,
Advogado: D r. M arcos L u ís  B o rges de R esen d e, A g ra v a d o (s ) : Fundação
E d u ca c io n a l do D i s t r i t o  F e d e ra l -  FEDF, Advogado: D r. R osam ira L in d ó ia  
C a ld a s , D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao  agravo  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 0 9 8 0 2 /1 9 9 8 -0  da 5 a , R e g iã o , c o r r e  ju n to  
com R R -5 0 9 8 0 3 /1 9 9 8 -4 , R e la t o r :  Min. V a ld ir  R ig h e t to ,  A g r a v a n te (s ) :
M aria  A m érica L e i t e  C o s ta , Advogado: D r. M aria  de Lourdes D a ltro
M a r tin s , A g ra v a d o (s ): P e t r ó le o  B r a s i l e i r o  S .A . -  PETROBRÁS, Advogado: 
D r. Eduardo L u iz  S a fe  C a rn e iro , D e c is ã o : p o r  unanim idade, d ar 
p rovim ento  ao Agravo de In stru m en to  da R eclam ante  p a ra  d e te rm in a r  o 
p ro cessam en to  de seu  R ecu rso  de R e v is ta ,  f ic a n d o  s o b r e s ta d a  a  a n á l i s e  
da R e v is ta  p a t r o n a l ;  P ro c e s s o : AIRR -  5 1 0 0 0 7 /1 9 9 8 -5  da 5 a . R e g iã o ,
c o r r e  ju n to  com R R -5 1 0 0 0 8 /1 9 9 8 -9 , R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to ,  
A g r a v a n te (s ) : C a ixa  Econôm ica F e d e ra l -  CEF, Advogado: D r. Joaquim
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F e r r e i r a  F i lh o ,  A g ra v a d o (s ) : A r l i t o  do N ascim ento T e i x e i r a ,  Advogado: 
D r. G en ésio  Ramos M o re ira , D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p ro v im en to  
ao Agravo de In stru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 1 2 2 3 8 /1 9 9 8 -6  da 1 0 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Ana
M aria  A ra ú jo  B a rro s  e  o u tr o s ,  Advogado: D r. M arcos L u is  B o rg e s  de
R esen d e, A g ra v a d o (s ) : Fundação E d u ca c io n a l do D i s t r i t o  F e d e ra l  -  FEDF, 
Advogado: D r. Pedro C oelho R ib e ir o ,  D e c is ã o : p o r  unanim idad e, n eg a r 
provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 1 2 2 4 2 /1 9 9 8 -9  da 
1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
D o r iv a l P a r r e i r a s  de A ra ú jo  e  o u tr o s ,  Advogado: D r. M arcos L u is  B o rg e s  
de R esen d e, A g ra v a d o (s ): Fundação E d u ca c io n a l do D i s t r i t o  F e d e r a l  -
FEDF, Advogado: D r. V ic e n te  M a rtin s  da C o sta  J ú n io r ,  D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 1 2 2 4 5 /1 9 9 8 -0  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Fernando Ig n á c io  B a rra ch o  M a rtin s  e  o u tr o s ,
Advogado: D r. M arcos L u is  B o rg es  de R esen d e, Agravado (s) : Fundação 
E d u ca c io n a l do D i s t r i t o  F e d e ra l -  FEDF, P ro cu ra d o r : D r. V ic e n te
M a rtin s  da C o sta  J ú n io r ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao 
agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 1 2 2 4 6 /1 9 9 8 -3  da 1 0 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : S i r i o  M arques e 
o u tr o s ,  Advogado: D r. M arcos L u is  B o rges de R esen d e, A g ra v a d o (s ) : 
Fundação E d u ca c io n a l do D i s t r i t o  F e d e ra l  -  FEDF, Advogado: D r. A ntôn io  
V i e i r a  de C a s tro  L e i t e ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao 
agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 1 3 0 7 0 /1 9 9 8 -0  da 1 0 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : D e ja n ir a  R ib e ir o  
S a n to s , Advogada: D ra . Ana P au la  da S i l v a ,  A g ra v a d o (s ): U nião F e d e r a l ,  
P ro cu ra d o r: D r. W a lter  do Carmo B a r l e t t a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idad e,
n e g a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 1 3 1 6 2 /1 9 9 8 -9  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Ja n e te  Ramos de M orais e  o u tr o s ,  Advogado: D r. M arcos
L u is  B o rg es  de R esen d e, Agravado ( s ) :  Fundação H o s p ita la r  do D i s t r i t o
F e d e ra l  -  FHDF, P ro cu ra d o r: D r. Ademir M arcos A fo n so , D e c is ã o : p or
unanim idade, n eg ar provim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 1 3 1 6 3 /1 9 9 8 -2  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g ra v a n te {s ) : H eleno C ésar M o n te iro  e  o u tr o s ,  Advogado: D r.
M arcos L u is  B o rges de R esen d e, A g ra v a d o (s ) : Fundação E d u ca c io n a l do
D i s t r i t o  F e d e ra l -  FEDF, P ro cu ra d o r: D r. C láu d io  B e z e r ra  T a v a re s , 
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r provim ento  ao agrav o  d e in s tr u m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 1 3 3 3 9 /1 9 9 8 -1  da 1 0 a . R e g iã o , R e l a t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : M aria  M a r iz e te  F a lc ã o  M esq u ita  e
o u tr o s .  Advogado: D r. M arcos L u is  B o rg es  de R esen d e, A gravado (s )  :
Fundação E d u ca c io n a l do D i s t r i t o  F e d e r a l ,  Advogado: D r. C láu d io  
B e z e r ra  T a v a re s , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao ag rav o  
de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 1 3 3 4 3 /1 9 9 8 -4  da 1 0 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : D iv in a  M aria  dos 
R e is  N ascim ento e o u tr o s , Advogado: D r. M arcos L u is  B o rg es de R esen d e, 
A g ra v a d o (s ): Fundação H o s p ita la r  do D i s t r i t o  F e d e r a l  -  FHDF,
P ro cu ra d o r: D r. D e n ise  L a d e ira  C o sta  F e r r e i r a ,  D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg ar provim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 1 3 3 5 9 /1 9 9 8 -0  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da
V e ig a , A gravante  (s )  : S é rg io  Z e rb in i  B o rg es  e  o u tr o s ,  Advogado: D r.
M arcos L u is  B o rg es  de R esen d e, A g ra v a d o (s): Fundação H o s p ita la r  do
D i s t r i t o  F e d e ra l -  FHDF, P ro cu ra d o ra : D ra. D ra . M aria  C e c i l i a  F a ro  
R ib e ir o ,  D e c is ã o : p or unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao agrav o  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 1 4 7 0 8 /1 9 9 8 -2  da 6 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  
com R R -5 1 4 7 0 9 /1 9 9 8 -6 , R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to ,  A g r a v a n te ( s ) :
J o s é  André de Melo W anderley, Advogado: D r. S é r g io  San ch es de
O l iv e ir a ,  A g ra v a d o (s ): Banco E x c e l  -  Econôm ico S .A .,  Advogado: D r. 
A bel L u iz  M a rtin s  da H ora, D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do 
Agravo de In s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 1 6 1 9 1 /1 9 9 8 -8  da 1 0 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : M aria  de Lourdes 
V i e i r a  Bueno e  o u tro s  r Advogado: D r . M arcos L u is  B o rg e s  de R e sen d e , 
A g ra v a d o (s ) : Fundação E d u ca c io n a l do D i s t r i t o  F e d e ra l  -  FEDF,
P ro cu ra d o r: D r. V ic e n te  M a rtin s  da C o sta  J ú n io r ,  D e c is ã o : p o r  
unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao  agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR

5 1 6 2 0 2 /1 9 9 8 -6  da 1 0 a , R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : A ntônio  Jo ã o  da S i l v a  e  o u tr o s ,  Advogado: D r. 
M arcos L u is  B o rg es de R esen d e, A g ra v a d o (s ) : Fundação E d u ca c io n a l do
D i s t r i t o  F e d e ra l  -  FEDF, Advogado: D r. A ntôn io  V i e i r a  de C a s tro  L e i t e ,  
D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 1 6 2 0 3 /1 9 9 8 -0  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : W aldete P e r e ir a  dos S a n to s  e  o u tr o s ,  
Advogado: D r. M arcos L u is  B o rg es de R esen d e, A g ra v a d o (s ): Fundação
E d u ca c io n a l do D i s t r i t o  F e d e ra l -  FEDF, Advogado: D r. Pedro C oêlho
R ib e ir o ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg ar provim ento  ao agrav o  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 1 6 2 0 5 /1 9 9 8 -7  da 1 0 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a , A g ra v a n te ( 3 ) :  A ntenor F r a n c is c o
N ogueira  e o u tr o s , Advogado: D r. M arcos L u is  B o rg es  de R esen d e, 
Agravado ( s ) :  Fundação E d u ca c io n a l do D i s t r i t o  F e d e r a l  -  FEDF,
Advogado: D r. Pedro C oêlho R ib e ir o ,  D e c is ã o : p o r  unanim idad e, n e g a r 
provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 1 6 6 2 0 /1 9 9 8 -0  da 
lb a .  R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
M aria  Gomes de A ra ú jo  e  o u tr a s ,  Advogado: D r. M arcos L u is  B o rg e s  de
R esen d e, A g ra v a d o (s): Fundação H o s p ita la r  do D i s t r i t o  F e d e ra l  -  FHDF, 
P ro cu ra d o r: D r. D e n ise  M inerv in o  Q u in t ie r e ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, 
n eg a r p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 1 6 6 2 2 /1 9 9 8 -7  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g ra v a n te < s ) : L u z ia  de Fátim a A raú jo  N ogueira e  o u tr o s ,  Advogado: D r. 
M arcos L u is  B o rg es  de R esen d e, A g ra v a d o (s): Fundação H o s p ita la r  do
D i s t r i t o  F e d e ra l  -  FHDF, P ro cu ra d o r: D r. D e n ise  L a d e ira  C o sta
F e r r e i r a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agrav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 1 6 6 3 4 /1 9 9 8 -9  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  dá V e ig a , A g r a v a n te (s ) : L id ia  p e r e i r a  de Aquino e 
o u tr o s .  Advogado: D r. M arcos L ui3  B o rg es  de R esen d e, A g ra v a d o (s ) :

Fundação E d u ca c io n a l do D i s t r i t o  F e d e ra l  -  FEDF, Advogado: D r. E ld e n o r 
de Sousa R o b e r to , D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao a g rav o  
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 1 6 6 3 6 /1 9 9 8 -6  da 1 0 a . R e g iã o ,
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A grav ante  (s ) : M aria  l i d a
S a n to s  R ib e ir o  o u t r o s , Advogado: D r . M arcos L u is  B o rg es  de R e sen d e ,
A g ra v a d o (s ) : Fundação H o s p ita la r  do D i s t r i t o  F e d e ra l  -  FHDF,
P ro cu ra d o r: D r. D en ise  M inerv in o  Q u in t ie r e ,  D e c is ã o : p o r  u nanim idad e, 
n e g a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 1 8 1 4 5 /1 9 9 8 -2  da 1 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : M u n ic ip io  de B r e jo  dos S a n to s , Advogada: D ra . M aria  
F e r r e i r a  de S á , A g ra v a d o (s): F r a n c is c o  A n tô n io  dos S a n to s , D e c is ã o :
p o r unanim idade, neg ar p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P ro c e s s o : AIRR -  5 1 9 0 2 9 /1 9 9 8 -9  da 2 a . R e g iã o , R e l a t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : M u n icip io  da E s t â n c ia  B a ln e á r ia  de
P r a ia  Grande, Advogada: D ra. Sand ra M aria  D ia s  F e r r e i r a ,  A g ra v a d o (s ) : 
O dete M a tia  C ir in o  da S i l v a ,  Advogado: D r. W ashington L u iz  G u rgel
C o s ta , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao a g rav o  de
in s tr u m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 1 9 1 4 2 /1 9 9 8 -8  da 2 a , R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Ruth H iroko Nakagawa,
Advogado: D r. D é lc io  T re v is a n , A g ra v a d o (s): U nião F e d e ra l  ( E x t in t a
LBA ), P ro cu ra d o r: D r. W a lter  do Carmo B a r l e t t a ,  D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 1 9 5 7 5 /1 9 9 8 -4  da 2 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : L a n d o lfo  L ázaro  V i l e l a  G a r c ia ,  Advogado: D r.
G erald o  R e g is  de Lim a, A g ra v a d o (s): Banco do B r a s i l  S .A .,  Advogado:
D r. Â ngelo A u ré lio  G on çalv es P a r iz ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 2 0 2 8 4 /1 9 9 8 -9  da 
1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te ( s ) :  
L e o n ic e  T e re z in h a  J io u c o s k i  e  o u tr o s , Advogada: D ra . Ana P a u la  da
S i l v a ,  A g ra v a d o (s ) : Fundação E d u ca c io n a l do D i s t r i t o  F e d e r a l ,
P ro cu ra d o ra : D ra . G is e le  de B r i t t o ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 2 0 3 4 3 /1 9 9 8 -2  da 
6a , R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : TCA
-  T e c n o lo g ia  em Componentes A utom otivos S .A .,  Advogado: D r. Urbano
V i t a l in o  de Melo F i l h o ,  A g ra v a d o (s ): J o s é  A ugusto F e r r e i r a  e  o u t r o s ,  
D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tr u m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 2 1 1 1 7 /1 9 9 8 -9  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : E sta d o  do R io  Grande do S u l ,
P ro cu ra d o r : D r. M arcelo  Gougeon V a r e s , A grav ad o(s) : M aria  A l i c e  da
S i l v a  Nunes, D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao ag rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 1 2 8 7 /1 9 9 8 -6  da 6 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  
com A IR R -5 2 1 2 8 8 /1 9 9 8 -0 , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e r a rd o ,
A g r a v a n te (s ) : Bandeprev -  Bandepe P re v id ê n c ia  S o c i a l ,  Advogada: D ra . 
M aria  C r i s t in a  Ir ig o y e n  P ed u z z i, A g ra v a d o (s ) : C reso  F e r r e i r a  N unes,
Advogado: D r. P au lo  de M oraes P e r e i r a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idad e, n e g a r 
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 1 2 8 8 /1 9 9 8 -0  da 
6 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  com A IR R -5 2 1 2 8 7 /1 9 9 8 -6 , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s
F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : Banco do E sta d o  de Pernambuco S .A . 
BANDEPE, Advogado: D r. V a ld e r  Rubens de Lucena P a t r i o t a ,  Agravado (s )  :
C reso  F e r r e i r a  Nunes, Advogado: D r. P au lo  de M oraes P e r e i r a ,  D e c is ã o : 
p o r  unanim idade, negar, p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 2 1 4 0 1 /1 9 9 8 -9  da 4 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  com R R -5 7 0 6 3 5 /1 9 9 9 -5 , 
R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to ,  A g r a v a n te (s ) : W ladim ir C h artow sk i
W oloszyn, Advogado: D r. A n tô n io  C olpo, A g ra v a d o (s ) : Em presa B r a s i l e i r a  
de C o rr e io s  e  T e lé g r a fo s  -  ECT, Advogado: D r. P au lo  R o b erto  S i l v a ,  
D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h ecer do Agravo de In s tru m e n to ;
P r o c e s s o : AIRR -  5 2 1 8 4 2 /1 9 9 8 -2  da l a .  R e g iã o , c o r r e  ju n to  com AIRR
5 2 1 8 4 3 /1 9 9 8 -6 , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te ( s ) :
Banco R e a l S .A . , Advogado: D r, O svaldo M a rtin s  C o sta  P a iv a , 
A g ra v a d o (s ) : M arino da S i l v a ,  Advogado: D r. J o s é  da S i l v a  C a ld a s , 
D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h ecer do agravo  de in s tru m e n to ;
P ro c e s s o : AIRR -  5 2 1 8 4 3 /1 9 9 8 -6  da l a .  R e g iã o , c o r r e  ju n to  com AIRR
5 2 1 8 4 2 /1 9 9 8 -2 , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) :
M arino da S i l v a ,  Advogado: D r. J o s é  da S i l v a  C a ld a s , A grav ad o(s) : 
Banco R e a l S .A .,  Advogado: D r. M árcio  Guim arães P e s s o a , D e c is ã o : p o r  
unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 2 1 9 8 8 /1 9 9 8 -8  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o ,
A g r a v a n te (s ) : H é lio  F e r r e i r a  da Cunha, Advogado: D r. Longobardo
A ffo n so  F i e l ,  A g ra v a d o (s ): Companhia de Armazéns e S i l o s  do E sta d o  de 
M inas G e ra is  -  CASEMG, D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao 
agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 2 0 3 0 /1 9 9 8 -3  da 7 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : J o s é  F a r ia s  de
A lm eid a, Advogado: D r. L u iz  Domingos da S i l v a ,  A g ra v a d o (s ): N a cio n a l 
Gás Butano D is t r ib u id o r a  L td a . (S u c e ss o ra  da N o rte  Gás Butano 
D is t r ib u id o r a  L t d a . ) ,  Advogado: D r. J ú l i o  Eduardo Lima de A lm eida,
D e c is ã o : p or unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ;
P r o c e s s o : AIRR -  5 2 2 2 8 8 /1 9 9 8 -6  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  
F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : T r a n s b r a s i l  S .A . L in h a s  A é re a s ,
Advogado: D r. I v a n ir  G elape B am b irra , A g ra v a d o (s ): J o s é  E z e q u ie l
X a v ie r ,  D e c i s ã o : ' p o r  unanim idade, d a r p rovim ento  ao a g rav o  de 
in s tru m e n to , a  fim  de que s e ja  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor 
exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR 
5 2 3 0 0 5 /1 9 9 8 -4  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
A grav an te  ( s ) : Banco do E sta d o  do P araná S .A .,  Advogado: D r. J o s é
A lb e r to  Couto M a c ie l , A g ra v a d o (s ): N a lc i  da S i l v a  A lv e s , Advogado: D r. 
E l i t o n  A ra ú jo  C a r n e ir o , A g ra v a d o (s): F re e z a g ro  P ro d u to s A g r ic o la s
L t d a . ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do agrav o  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 2 3 0 2 5 /1 9 9 8 -3  da 1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  
J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : U l t r a f é r t i l  S .A .,
Advogado: D r. M arcelo  P im e n te l, A g ra v a d o (s ) : P au lo  R o b e rto  da S i l v a ,  
Advogado: D r. L u cian o  C esa r O de Azevedo, D e c is ã o : p o r  unanim idade,
n e g a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 2 3 0 9 5 /1 9 9 8 -5  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Ana C la ra  A ir e s  P e ix o to  e  o u tr o s , Advogado: D r. M arcos
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L u is  B o rg es  de R esen d e, A g ra v a d o (s ): Fundação E d u ca c io n a l do D i s t r i t o  
F e d e ra l  -  FEDF, Advogado: D r. Pedro C oêlho R ib e ir o ,  D e c is ã o : p o r 
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 2 3 1 3 0 /1 9 9 8 -5  da l a .  R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
A g r a v a n te (s ) : GE Celma S .A . , Advogado: D r. Ism ar B r i t o  A le n c a r , 
A g ra v a d o (s ): J a c in t o  C a ro lin o  F i lh o  e o u tr o s , Advogado: D r. V e n ilso n  
J a c in t o  B e l i g o l l i ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar p rov im ento  ao 
ag rav o  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 2 3 2 6 8 /1 9 9 8 -3  da 6 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : A ntôn io  P in h e ir o  
de Lim a, Advogado: D r. S é r g io  Sanches de O l iv e ir a ,  A g ra v a d o (s ) : Banco 
E x c e l  Econôm ico S .A .,  Advogado: D r. A bel L u iz  M a rtin s  da H ora, 
D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 2 3 2 6 9 /1 9 9 8 -7  da 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : P lu s  V ita  do N o rd este  S .A .,  Advogado: 
D r. J a i r o  C a v a lc a n ti  de A quino, A g ra v a d o (s): J a c i a r a  B a t i s t a  de 
A lm eid a, Advogado: D r. Raimundo Nobrega de O l iv e ir a ,  D e c is ã o : p o r  
u n anim id ad e, não co n h ecer do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 2 3 2 7 2 /1 9 9 8 -6  da 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Companhia de T rens Urbanos -  CBTU/STU-REC, Advogado: D r. 
J a i r o  C a v a lc a n ti  de A quino, A g ra v a d o (s): A ntônio  C a r lo s  de S o b ra l  e  
o u tr o s ,  D e c is ã o : p or unanim idade, n e g a r p rov im ento  ao agrav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 3 2 7 3 /1 9 9 8 -0  da 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco do B r a s i l  S .A .,  
Advogado: D r. A ngelo A u ré lio  G on çalves P a r iz ,  A g ra v a d o (s ): M arcos 
A n tô n io  V ie g a s  da S i l v a ,  Advogado: D r. Eduardo Jo r g e  de M oraes G u erra , 
D e c is ã o : p o r  unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 2 3 2 8 3 /1 9 9 8 -4  da 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A grav ante  (s ) : Seno -  S e r v iç o s  de E n g en h aria  do 
N o rd este  L t d a . ,  Advogado: D r. A bel L u iz  M a rtin s  da H ora, A g ra v a d o (s ): 
Adauto M anoel da S i l v a ,  Advogado: D r. J o s é  L u cian o  B e z e r r a  N igrom onte, 
D e c is ã o : p o r  unanim idade, neg ar p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 2 3 2 9 1 /1 9 9 8 -1  da 1 5 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  com AIRR
5 2 3 2 9 2 /1 9 9 8 -5 , R e la t o r :  A lo y sio  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  
Banco M e r c a n t il  de São Paulo  S .A . -  FINASA, Advogada: D ra . Neuza M aria  
Lima P ir e s  de Godoy, A g ra v a d o (s ) : Edvaldo F á b io  B a rb o sa  P in to ,  
Advogada: D ra. Ana L ú c ia  F e r ra z  de A rruda Z a n e lla ,  D e c is ã o : p o r 
unanim idade, d ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a  f im  de que 
s e j a  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  
m eram ente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 3 2 9 2 /1 9 9 8 -5  da 1 5 a . R e g iã o , 
c o r r e  ju n to  com A IR R -5 2 3 2 9 1 /1 9 9 8 -1 , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Edvaldo F á b io  B a rb o sa  P in to ,  Advogada: D ra . Ana 
L ú c ia  F e r ra z  de A rruda Z a n e lla ,  A g ra v a d o (s ) : Banco M e r c a n t il  de São 
P au lo  S .A . -  FINASA, Advogada: D ra . Neuza M aria  Lima P ir e s  de Godoy, 
D e c is ã o : p o r  unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 2 3 2 9 6 /1 9 9 8 -0  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco Econôm ico S .A . (Em L iq u id a ç ã o  
E x t r a ju d i c i a l ) ,  Advogado: D r. H é lio  C arv a lh o  S a n ta n a , Agravado ( s ) :  
E dm ilson  R o b erto  C ia , Advogada: D ra . Ana L ú c ia  F e r ra z  de A rruda 
Z a n e l la ,  D e c is ã o : p or unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agrav o  de 
in s tr u m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 3 3 1 9 /1 9 9 8 -0  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco Econôm ico S .A . (Em 
L iq u id a ç ã o  E x t r a ju d i c i a l ) , Advogado: D r. H é lio  C arvalho  S a n ta n a , 
A g ra v a d o (s ) : L u iz  C a r lo s  da S i l v a ,  Advogado: D r. Andréa C r is t in a  
F e r r a r i ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao agravo  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 3 3 5 1 /1 9 9 8 -9  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Magda F e r rã o  S o a r e s ,  
Advogado: D r. U b ir a ja r a  W. L in s  J ú n io r ,  A g ra v a d o (s ) : C l í n i c a  M édica 
P la tc h e c k  L td a . , D e c is ã o : p o r  unanim idade, d ar p rovim ento  ao ag rav o  de 
in s tru m e n to , a  f im  de que s e j a  p ro c e ssa d a  a r e v i s t a ,  p a ra  m elhor 
exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR 
5 2 3 4 0 4 /1 9 9 8 -2  da 2 1 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Companhia E n e r g é t ic a  do R io  Grande do N o rte  -  COSEEN, 
Advogado: D r. A ntônio  de B r i t o  D a n ta s , A g ra v a d o (s ) : M arco A n tô n io  do 
N ascim ento G u rg e l, Advogado: D r. H em etério Fernand es G u rg el, D e c is ã o : 
p o r unanim idade, d ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a f im  de que 
s e j a  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  
meramente d e v o lu t iv o ;  P r o c e s s o : AIRR -  5 2 3 4 1 0 /1 9 9 8 -2  da 2 4 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : Banco Bam erindus 
do B r a s i l  S .A . (Em L iq u id a çã o  E x t r a ju d i c ia l )  e  o u tr o , Advogado: D r. 
O svaldo Nunes R ib e ir o ,  A gravad o(s) : Wagner M aria  da S i l v a ,  Advogado: 
D r. Oton J o s é  N asser de M e llo , D e c is ã o : p o r  u n anim idad e, n eg a r 
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 2 3 4 1 1 /1 9 9 8 -6  da 
2 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  
A bel Alm eida B i t t e n c o u r t ,  Advogado: D r. J o s é  S im p lic ia n o  F o n te s  de 
F a r ia  F ern a n d es, A g ra v a d o (s ) : Unimed A ra c a ju  C o o p era tiv a  de T ra b a lh o  
M édico, D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao ag rav o  de 
in s tr u m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  5 2 3 9 5 2 /1 9 9 8 -5  da 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco B a n o rte  S .A . , 
Advogado: D r. M arcus V in íc iu s  F e r ra z  P a ch eco , A g ra v a d o (s ): R e g in a ld o  
P aes do M onte, D e c is ã o : p o r  unanim idad e, neg ar p rovim ento  ao agrav o  de 
in s tr u m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 2 3 9 7 0 /1 9 9 8 -7  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  F r a n c is c o  G ustavo A gu iar 
S i l v a  (In cap az  re p re se n ta d o  p o r E lz a  Lima de P a u la  S i l v a ,  Advogado: 
D r. F r a n c is c o  D o n iz e tte  V in h a s , A g ra v a d o (s): C a ixa  Econôm ica F e d e ra l  
CEF, Advogada: D ra. í r i s  M aria  Campos, D e c is ã o : p o r unanim idade, não 
co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 4 0 4 5 /1 9 9 8 -9  da 
1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : 
Banco B a n d e ira n te s  S .A .,  Advogado: D r. Paulo  Fernando T o rre s  
G uim arães, A g ra v a d o (s): E le id e  M o re ira  de A ra ú jo , D e c is ã o : p o r 
u n a n im id a d e , n e g a r  p ro v im e n to  ao  a g ra v o  de in s t r u m e n t o ; E r o c a s s o : AIRR
-  5 2 4 1 2 4 /1 9 9 8 -1  da 3a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A grav an te  (s )  : P e tr ó le o  B r a s i l e i r o  S .A . -  PETROBRÁS, Advogado: D r. 
Eduardo L u iz  S a fe  C a r n e ir o , A g ra v a d o (s): Ig a r a  Nunes C o u tin h o , 
Advogado: D r. N élson  R o g ér io  de F ig u e ir e d o  L eã o , D e c is ã o : p o r
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unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 2 4 1 3 0 / 1 9 9 8 - 1  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a ,
A g r a v a n te (s ) : UNIBANCO -  União de Bancos B r a s i l e i r o s  S .A .,  Advogado:
D r. R obinson Neves F i lh o ,  A g ra v a d o (s ) : R eg in a ld o  C é lio  de Souza P o s s a , 
Advogada: D ra. Rosa C r is t in a  de Souza P o s s a , D e c is ã o : p o r  unanim idade, 
n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR

5 2 4 1 3 2 / 1 9 9 8 - 9  da 3 a .  R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : A r is t id e s  de C a s tro  S a le s ,  Advogado: D r. A gu iar R esende 
de O l iv e ir a ,  A g ra v a d o (s ) : E u ríp ed es  R ib e ir o  da Cunha e  o u tr o s .
D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h ecer do agravo  de in s tru m e n to ;
P ro c e s s o : AIRR -  5 2 4 1 3 7 / 1 9 9 8 - 7  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : J a i r o  L e i t e ,  Advogado: D r. M arce lo
P im e n te l, A g ra v a d o (s): Banco do B r a s i l  S .A .,  Advogado: D r. Â ngelo
A u ré lio  G on çalv es P a r iz ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao 
agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 2 4 1 4 5 / 1 9 9 8 - 4  da 3 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : Rede F e r r o v i á r i a  
F e d e ra l  S .A . -  RFFSA, Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s  
C o sta  C outo, A g ra v a d o (s ) : C a r lo s  R o b erto  N ascim ento , D e c is ã o : p o r
unanim idade, neg ar provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 2 4 1 3 8 /1 9 9 9 -8  da 2 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  com A IR R -5 2 4 1 3 9 /1 9 9 9 -1 ,
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco Europeu
p a ra  a  A m érica L a t in a  S .A . -  BEAL, Advogado: D r. M arcelo  C o sta  M ascaro 
N ascim ento , A g ra v a d o (s): D urval F e r r e i r a  da S i l v a ,  Advogado: D r.
Domingo M anzanares M ontalban , D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r
p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 4 1 3 9 /1 9 9 9 -1  da 
2 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  com A IR R -5 2 4 1 3 8 /1 9 9 9 -8 , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : E u ro c o n s u lt  In fo r m á t ic a  L t d a . ,
Advogado: D r. M arcelo  C o sta  M ascaro N ascim ento , A gravado(s ) : D u rval
F e r r e i r a  da S i l v a ,  Advogado: D r. Domingo M anzanares M ontalban ,
D e c is ã o : p or unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P ro c e s s o : AIRR -  5 2 4 1 4 0 /1 9 9 9 -3  da 2 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  com AIRR-
5 2 4 1 3 8 /1 9 9 9 -8 , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C orrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : 
D u rval F e r r e i r a  da S i l v a ,  Advogado: D r. Domingo M anzanares M ontalban , 
A gravado(s ) : Banco Europeu p a ra  a  A m érica L a t in a  S .A . -  BEAL e  o u tr a , 
Advogado: D r. M arcelo  C. M ascaro N ascim ento , D e c is ã o : p o r unanim idade, 
n eg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR
5 2 4 1 4 3 /1 9 9 9 -4  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : R e f in a ç õ e s  de M ilh o , B r a s i l  L t d a . ,  Advogado: D r.
U b ir a ja r a  W anderley L in s  J ú n io r ,  A grav ad o(s) : A ntôn io  A ugusto Neves
T a v a re s , Advogada: D ra. A n to n ie ta  Mengon, D e c is ã o : p o r unanim idade,
d a r p rov im ento  ao agravo de in s tru m e n to , a  fim  de que s e j a  p ro c e ssa d a  
a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  m eram ente 
d e v o lu t iv o ; P ro c e s so : AIRR -  5 2 4 1 4 5 /1 9 9 8 -4  da 3 a . R e g iã o , R e l a t o r :
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s  Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  
S .A .,  Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s  C o sta  Couto,
A g ra v a d o (s ) : C a r lo s  R o b e rto  N ascim ento , D e c is ã o : p o r u n anim idad e,
n eg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 2 4 2 9 7 /1 9 9 9 -7  da 2 a .  R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : M agneti M a r e l l i  do B r a s i l  In d ú s t r ia  e  Com ércio L t d a . ,
Advogado: D r. Manoel C a r lo s  de O l iv e ir a  C o s ta , A g ra v a d o (s ): Jo ã o
Domingos Hummel, Advogado: D r. C ic e ro  Muniz F lo r ê n c io ,  D e c is ã o : p or
unanim idade, neg ar provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 2 4 3 0 3 /1 9 9 9 -7  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y sio  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a ,
A g r a v a n te (s ) : Banco de C ré d ito  N a cio n a l S .A . , Advogada: D ra. A d rian a
de S ix t o ,  A g ra v a d o (s ) : R ica rd o  L age, Advogada: D ra. R eg ian e  T e re z in h a  
de M ello  Jo ã o , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de 
in s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  5 2 4 3 0 5 /1 9 9 9 -4  da 2 a .  R e g iã o , R e la t o r :
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : V ic e n te  R o d rig u es da
S i l v a ,  Advogado: D r. Jo s e  M arconi C a s te lo  da S i l v e i r a ,  A g ra v a d o (s ):
M erced es-B enz do B r a s i l  S .A .,  Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l ,  
D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar provim ento  ao ag rav o  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 2 4 3 0 6 /1 9 9 9 -8  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A gravante (s ) : Banco M e rc a n til  de São P au lo  S .A . -
FINASA, Advogado: D r. O ctá v io  Bueno Magano, Agravado (s) : Manoel
Z a c a r ia s  P e r e ir a  S a rd in h a , Advogado: D r. D e ja i r  P a s s e r in e  da S i l v a ,
D e c is ã o : p or unanim idade, neg ar provim ento  ao agravo  de in s tr u m e n to ; 
P ro c e s so : AIRR -  5 2 4 3 1 1 /1 9 9 9 -4  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : Banco São Jo r g e  S .A . (em L iq u id a ç ã o
E x t r a ju d i c i a l ) ,  Advogado: D r. M ário C ésar R o d rig u e s , A g ra v a d o (s ):
Wagner C av esso , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao agravo
de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 2 4 3 2 0 /1 9 9 9 -5  da 2 a . R e g iã o , c o r r e  
ju n to  com A IR R -5 2 4 3 2 1 /1 9 9 9 -9 , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g ra v a n te ( s ) : C lube P ir a t in in g a ,  Advogada: D ra. E l i s a  A ssako M aru ki,
A gravado(s ) : Jo s é  J ú l i o  de O l iv e ir a ,  Advogado: D r. C a r lo s  P e r e ir a
C u stó d io , D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agrav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 'AIRR -  5 2 4 3 2 1 /1 9 9 9 -9  da 2 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  
com A IR R -5 2 4 3 2 0 /1 9 9 9 -5 , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  -da V e ig a , 
A g ra v a n te < s ) : J o s é  J ú l i o  de O l iv e ir a ,  Advogado: D r. U b ir a ja r a
W anderley L in s  Jú n io r ,  A g ra v a d o (s ) : C lube P ir a t in in g a ,  D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 2 4 3 2 2 /1 9 9 9 -2  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y sio  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a ,
A g r a v a n te (s ) : C láu d io  A p arecid o  Magron, Advogado: D r. A nis A id a r ,
A g ra v a d o (s): Banco do E stad o  de São P au lo  S .A . -  BANESPA, Advogado:
D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r 
p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 2 4 3 3 1 /1 9 9 9 -3  da 
2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
M erced es-B enz do B r a s i l  S .A .,  Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l ,  
A g ra v a d o (s ) : Jo s é  A p arecid o T h iag o , Advogada: D ra . G ló r ia  Mary D'
A g o stin o  S a c c h i ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar p ro v im en to  ao agrav o  
de in s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  5 2 4 3 3 2 /1 9 9 9 -7  da 2 a .  R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : W in tec E n g e n h a ria  e
T e c n o lo g ia  L t d a . ,  Advogado: D r. N ilto n  Tadeu B e r a ld o , A g ra v a d o (s ) :
R egina do E s p i r i t o  San to  S i l v a ,  Advogado: D r. E lv i s  C le b e r  N a rc iz o ,
D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h ecer do agravo  de in s tru m e n to ;
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P r o c e s s o : AI RR -  5 2 4 3 3 5 /1 9 9 9 -8  da 2 a . R e g iã o , R e l a t o r :  A lo y s io  S i lv a  
C o rrê a  da V e ig a , A gravante (s ) : Companhia Suzano de P a p e l e  C e lu lo s e ,
Advogada: D ra. A p arecid a  Tokumi H ashim oto, A gravad o{s ) :  B e n e d ito
G o n ça lv es de Lim a, D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar p ro v im en to  ao 
ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 4 3 3 6 /1 9 9 9 -1  da 2 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Companhia
B r a s i l e i r a  de T ren s  U rbanos -  CBTU, Advogado: D r, D rá u sio  A p p arecid o
V i l l a s  Boas R a n g e l, A g ra v a d o (s): Raimundo A ntônio  Maiomone e  o u tr o s ,
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 2 4 3 3 7 /1 9 9 9 -5  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : C on ibra Com ércio de M a t e r ia is  p a ra
C o n stru çõ es  L t d a . ,  Advogado: D r. E sp er Chacur F i l h o ,  A g ra v a d o (s ): 
M itu i te  S e iy o s h i  (E sp ó lio  de) , Advogado: D r. N elson  Camargo Pompeu,
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg ar provim ento  ao  ag rav o  de in s tru m e n to ; 
P ro c e s s o : AIRR -  5 2 4 3 3 8 /1 9 9 9 -9  da 2 a . R e g iã o , R e l a t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : E m tel V i g i l â n c ia  e  S eg u ra n ça  S .C .
L td a - ,  Advogado: D r. L u is  F e l ip e  D ino de Alm eida A id a r , A g ra v a d o (s ): 
G ilv a n  Rocha V a n d e r le i ,  Advogado: D r. J o s é  O scar B o rg e s , D e c is ã o : p or 
unanim idade, n eg a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR
-  5 2 4 3 4 2 /1 9 9 9 -1  da 2 a , R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a ,
A g ra v a n te (s )  : Companhia B r a s i l e i r a  de T ren s  U rbanos -  CBTU, Advogado: 
D r. D rá u sio  A p p arecid o V i l l a s  Boas R a n g e l, A g ra v a d o (s ) : D om iciano
A lv es A r r a is ,  D e c is ã o : p or unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao a g rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 4 3 4 3 /1 9 9 9 -5  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : E le tr o p a u lo  M e tro p o lita n a  
E le t r i c id a d e  de São P aulo  S .A . ,  Advogado: D r. L ycurgo L e i t e  N eto ,
A g ra v a d o (s): L u iz  C láu d io  A s s is ,  Advogado: D r. Romeu G u a r n ie r i ,  
D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agrav o  de in s tr u m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 2 5 0 0 3 /1 9 9 9 -7  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  P ro seg u r B r a s i l  S .A . -  T ra n sp o rta d o ra
d e V a lo re s  e  S eg u ra n ça , Advogado: D r. René Andrade G u e rra , 
A g ra v a d o (s ): A urino B a s i l i o  F e r r e i r a ,  Advogado: D r. N elson  H enrique 
Rezende P e r e ir a ,  D e c is ã o : p or unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agrav o  
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 5 1 0 8 /1 9 9 9 -0  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y sio  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : PepsiC o do B r a s i l  L t d a . ,  
Advogada: D ra . M arg are te  G u e re ilu s  Dancona, A g ra v a d o (s ) : A d ilso n
R ib e ir o  G o u b e ti, D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao  agrav o  
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 5 1 1 3 /1 9 9 9 -7  da 2 a .  R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V eiga', A gravante  (s ) : Banco M e r c a n t il  de São
P au lo  S .A . -  FINASA, Advogada: D ra. R en a ta  S tev en so n  B ra g a  de Lim a, 
A g ra v a d o (s ) : G e ils o n  O l iv e ir a  da S i l v a ,  Advogado: D r. R ica rd o  A lv e s  de 
Azevedo, D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao  a g rav o  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 2 5 1 1 4 /1 9 9 9 -0  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y sio  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : T e c h in t  E n g e n h a ria  S .A .,
Advogado: D r. Â ngelo R ica rd o  T a v a r is ,  A g ra v a d o (s ): A rnaldo H onorato
M adalozo, Advogado: D r. D o r iv a l  O liv a  J ú n io r ,  D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 2 5 1 3 1 /1 9 9 9 -9  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a ,
A g ra v a n te (s ) :  Domingos C o sta  I n d ú s t r ia s  A lim e n tíc ia s  S .A . ,  Advogado:
D r. Wagner S c a l a b r i n i ,  A g ra v a d o (s): Elmo Gomes R ib e ir o ,  D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 2 5 2 6 5 /1 9 9 9 -2  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : N ilso n  da S i lv a  Mota e  o u tr o s .  Advogada: D ra .
S ô n ia  T e le s  de B u lh õ e s , A g ra v a d o (s): Fundação Z o o b o tâ n ica  do D i s t r i t o  
F e d e r a l ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao ag rav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 5 4 4 0 /1 9 9 9 -6  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :
A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Companhia P a u l is t a  de
T ren s M e tro p o lita n o s  -  CPTM, Advogado: D r. D rá u sio  A p p arecid o  V i l l a s  
Boas R a n g e l, A g ra v a d o (s ): E l c i o  G u t ie r r e s  dos S a n to s  e  o u tr o s ,
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 2 5 4 4 1 /1 9 9 9 -0  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : C o n creb rás S .A . , Advogado: D r. V ic t o r
Russomano J ú n io r ,  A g ra v a d o (s ) : Eduardo F ra n co  de S iq u e ir a ,  Advogado: 
D r. C a r lo s  A ugusto P in to  D ia s ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 5 4 5 1 /1 9 9 9 -4  da 
2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : J o s é  
C a r lo s  R iz z o , Advogado: D r. S id  H. R ie d e l de F ig u e ir e d o , A g ra v a d o (s ) : 
Banco do B r a s i l  S .A .,  Advogado: D r. Â ngelo A u ré lio  G o n ça lv es P a r iz ,  
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ;
P r o c e s s o : AIRR -  5 2 5 4 5 4 /1 9 9 9 -5  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A gravante ( s ) : N ossa C a ixa  -  N osso Banco S .A . ,
Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l , A g ra v a d o (s ) : E l i e t e
M antovani, D e c is ã o : p or unanim idade, neg ar p rovim ento  ao ag rav o  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 2 5 4 5 5 /1 9 9 9 -9  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco C it ib a n k  N .A .,
Advogado: D r. U b ir a ja r a  W anderley L in s  J ú n io r ,  A g ra v a d o (s ) : A d rian a
R o s e tto , Advogado: D r. M ariân g ela  M arques, D e c is ã o : p o r  unanim idade,
n e g a r provim ento  ao agravo  de _ in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 2 6 3 9 5 /1 9 9 9 -8  da 6a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : N o rd este  L in h a s  A éreas R e g io n a is  S .A . , Advogado: D r.
S í l v i o  A v e lin o  P ir e s  B r i t t o  J ú n io r ,  A g ra v a d o (s ) : U in a já  de Azevedo
S i l v a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 2 6 3 9 6 /1 9 9 9 -1  da 6 a . R e g iã o , R e la t o r :
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : U sin a  T ra p ic h e  S .A .,
Advogado: D r. I l t o n  do V a le  M o n te iro , A g ra v a d o (s ): J o s é  O lím p io  da
S i l v a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao ag rav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 6 4 0 0 /1 9 9 9 -4  da 6a . R e g iã o , R e la t o r :
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco B ra d esco  S .A .,
Advogado: D r. Edgard M anoel Galvão N ery, A g ra v a d o (s ) : A d ilso n  S i l v a  de 
O l iv e ir a ,  Advogado: D r. J o s é  Gomes de Melo F i l h o ,  D e c is ã o : p o r
unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 2 6 4 0 1 /1 9 9 9 -8  da 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a ,
A g r a v a n te (s ) : Banco do E sta d o  da Pernambuco S .A . -  BANDEPE, Advogado: 
D r. Jo s é  F lá v io  de Lucena, A g ra v a d o (s): M arco V in íc io  P ed roza

M o n te iro , D e c is ã o : p or unanim idade, neg ar p rov im ento  ao a g rav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 6 4 0 8 /1 9 9 9 -3  da 6 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco B ra d e sco  S .A , ,
Advogado: D r. J o z i ld a  Lima de Souza, A g ra v a d o (s ) : Ana M aria  V a l é r i a  de 
M oura, Advogado: D r. Joaquim  F o m e llo s  F i lh o ,  D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 2 6 4 1 8 /1 9 9 9 -8  da 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y sio  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a ,
A g r a v a n te (s ) : Banco Econôm ico S .A . (Em L iq u id a çã o  E x t r a ju d i c i a l ) ,
Advogado: D r. H é lio  C arvalh o  S a n ta n a , A g ra v a d o (s): L u iz  J o s é  da S i l v a ,  
Advogado: D r. Joaquim  F o r n e llo s  F i lh o ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r  
p ro v im en to  ao agravo  d e in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 6 4 2 0 /1 9 9 9 -3  da 
6 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n t e ( s ) : 
U sin a  Ped roza S .A . ,  Advogado: D r. A n tô n io  H enrique N euenschw ander,
A g ra v a d o (s ): Jo ã o  R u fin o  Gomes, D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r
p ro v im en to  ao agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 6 4 2 1 /1 9 9 9 -7  da 
1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :
Companhia de H ab itação  de G oiás -  COHAB, Advogado: D r. A n tô n io  C a r lo s  
de M o ra is , A g ra v a d o (s ): A ntônio  C a r lo s  da S i l v a ,  Advogado: D r. Jo ã o
H erondino P e r e ir a  dos S a n to s , D e c is ã o : p o r unanim idad e, n e g a r
p ro v im en to  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 6 4 2 3 /1 9 9 9 -4  da 
1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n t e ( s ) :
Banco do B r a s i l  S .A . ,  Advogado: D r. Â ngelo A u ré lio  G o n ça lv es P a r iz ,
A g ra v a d o (s ) : F r a n c in ild o  S a n to s  Z e fe r in o , Advogado: D r. Rubens Gonzaga 
Ja im e , D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p rov im ento  ao agrav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 6 4 2 4 /1 9 9 9 -8  da 1 8 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : Banco do B r a s i l  S .A . ,
Advogada: D ra . S ô n ia  M aria  R ib e ir o  C o l le t a  de A lm eida, A g ra v a d o (s ) :
D á lia  R ib e ir o  Guim arães do N ascim ento , Advogado: D r. A lo íz io  de Souza 
C o u tin h o , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao ag rav o  d e
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 6 4 4 7 /1 9 9 9 -8  da 6 a . R e g iã o , R e l a t o r :
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Condominio do E d i f i c i o
C aroá , Advogado: D r. F lá v io  L ú cio  Gomes e  S i l v a ,  A g ra v a d o (s ) : J o s é
M a tia s  P e r e i r a ,  Advogado: D r. A lo í s io  Fernando Machado Rêgo, D e c is ã o : 
p or unanim idade, neg ar p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 2 6 4 5 0 /1 9 9 9 -7  da 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g ra v a n te (s )  : P erd ig ã o  A g r o in d u s tr ia l  S .A . , Advogado: D r. J o s é
P e r e ir a  Lemos, A g ra v a d o (s ): Armando Cunha da S i l v a ,  Advogada: D ra .
V i r g ín ia  M aria  do E g ito  R o d rig u e s , D e c is ã o : p or unanim idade, n e g a r
p rov im ento  ao a g rav o  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 2 6 4 5 1 /1 9 9 9 -0  da 
1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te ( s ) :
Banco B a n d e ira n te s  S .A . ,  Advogado: D r. Jo ã o  B a t i s t a  de O l iv e i r a ,
A g ra v a d o (s ) : P au lo  C ésar L antim an, Advogado: D r. J o s é  Eymard
L o g u é rc io , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao a g rav o  d e
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 6 4 5 8 /1 9 9 9 -6  da 1 7 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : B elm ar D is t r ib u id o r a
L td a . e  o u tr o s ,  Advogado: D r. Domingos S a l i s  de A ra ú jo , A g ra v a d o (s ) : 
D e r liv a n  M o re ira  da S i l v a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg ar p ro v im en to  
ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 6 4 6 0 /1 9 9 9 -1  da 1 8 a .
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A grav an te  (s ) : C le id e
F e r r e i r a  F e r rã o , Advogado: D r. G e r in a ld o  Teodoro de A ssu n ção , 
A g ra v a d o (s ): S o cied a d e  A s s i s t e n c ia l  Cana B ra v a , Advogado: D r. Edson
D ia s  M iz a e l , D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p rov im ento  ao a g rav o  de 
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 2 6 4 6 3 /1 9 9 9 -2  da 1 8 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A grav ante  (s ) : C o o p e ra tiv a  de P r e s ta ç ã o
de S e r v iç o s  M u l t id i s c ip l in a r e s  no E sta d o  de G o iás  -  MUNDCOOP, 
Advogado: D r. A lo íz io  de Souza C ou tin ho , A g ra v a d o (s ): M iz a e l F e r r e i r a  
B a rb o sa , Advogada: D ra. J a c i  J u r a c i  de C a s tr o , D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR

5 2 6 4 6 5 /1 9 9 9 -0  da 1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da
V e ig a , A g ra v a n te ( s ) : S .K .L . A g ro p ecu ária  L t d a . ,  Advogado: D r. M aria
R eg in a  da S i l v a  P e r e i r a ,  A g ra v a d o (s): R onie  A lv es T e ix e i r a ,  Advogado: 
D r. Iv a n a  A p arecid a  Rosa Leão Rezende, D e c is ã o : p o r unanim idad e, n e g a r 
provim ento  a g  agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 6 4 6 6 /1 9 9 9 -3  da 
1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  :
Banco do B r a s i l  S .A . , Advogada: D ra. S ô n ia  M aria  R ib e ir o  C o l le t a  de 
A lm eid a, A grav ad o(s) : A m arildo S i l v a  de O l iv e ir a ,  Advogado: D r.
A lo íz io  de Souza C o u tin h o , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg ar p ro v im en to  
ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 6 4 6 7 /1 9 9 9 -7  da 1 8 a .
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : B a n f o r t  
Banco F o r ta le z a  S .A . (Em l iq u id a ç ã o  E x t r a ju d i c i a l ) ,  Advogada: D ra .
M aria  C r is t in a  da C o sta  F o n se c a , A grav ad o(s) : A n tô n io  R e g is  da S i l v a  
J ú n io r ,  Advogado: D r. L e iz e r  P e r e ir a  S i l v a ,  D e c is ã o : p o r unanim idad e, 
n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 2 6 4 6 8 /1 9 9 9 -0  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : C a ixa  Econôm ica F e d e ra l  -  CEF, Advogado: D r. M a u r íc io
Gomes da S i l v a ,  A g ra v a d o (s ) : C á s s ia  C o n ce içã o  Suzano S im õ es, D e c is ã o : 
p o r unanim idade, d a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a fim  de que 
s e j a  p ro c e ss a d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  
m eramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 6 4 7 1 /1 9 9 9 -0  da 9 a . R e g iã o ,
R e l a t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : F r ig o b r á s
Companhia B r a s i l e i r a  de F r i g o r í f i c o s ,  Advogada: D ra . D a n ie l le
C a v a lc a n ti  de A lbu querqu e, A g ra v a d o (s): J a n i r  G o n çalv es de Sou za,
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 2 6 4 7 9 /1 9 9 9 -9  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : Banco B ra d esco  S .A .,  Advogado: D r. 
Hyran G e tú lio  C ésa r P a tz s c h , A g ra v a d o (s): H e lio  S p e r o t to ,  D e c is ã o : p o r 
unanim idad e, n eg a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 2 6 4 8 5 /1 9 9 9 -9  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a ,
A g r a v a n te (s ) : Banco de D esenvolv im ento  do E sta d o  do P aran á  S .A .-
BADEP, Advogado: D r. L in eu  M iguel Gómes, Agravado ( s ) :  A ngela  C e c í l i a  
B a sso  da T rin d a d e , Advogada: D ra. Ana C r is t in a  de Souza D ia s  F e ld h a u s , 
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao agravo  de in s tr u m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 2 6 4 8 8 /1 9 9 9 -0  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : S e r v iç o  F e d e ra l  de P ro cessam en to  de
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Dados -  SERPRO, Advogado: D r. R o g ér io  A v e la r , Agravado ( s ) :  S im p lic io
C a r lo s  B a rb o sa , Advogado: D r. Â ngela Couto Machado F o n se c a , D e c is ã o : 
p o r unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 2 6 6 5 2 /1 9 9 9 -5  da 9a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da 
V e ig a , A g ra v a n te (s )  : Banco Bam erindus do B r a s i l  S .A . (Em L iq u id a çã o
E x t r a ju d i c i a l )  e o u tr o , Advogado: D r. R obinson  Neves F i l h o ,
A g ra v a d o (s ): L orena P aes de A lm eida, Advogado: D r. Ruy G astão  de
Andrade A zevedo, D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao agravo  
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 6 6 5 5 /1 9 9 9 -2  da 9 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Empresa B r a s i l e i r a  de
C o rr e io s  e  T e lé g r a fo s  -  ECT, Advogado: D r. M ário  B r a s i l i o  Esm anhotto 
F i l h o ,  A g ra v a d o (s ): Edson da F o n se c a , D e c is ã o : p o r  unanim idad e, n e g a r 
p ro v im en to  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 6 6 6 6 /1 9 9 9 -4  da 
9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
U sina C e n tr a l  do P araná S .A . -  A g r ic u l tu r a ,  I n d ú s t r ia  e  C om ércio ,
Advogado: D r. T o b ia s  de Macedo, A g ra v a d o (s ): F r a n c is c o  B a l t a z a r  da
S i l v a ,  Advogado: D r. Joaquim  F a u s tin o  de C a rv a lh o , D e c is ã o : p o r 
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 2 6 6 6 8 /1 9 9 9 -1  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a ,
A g r a v a n te (s ) : C o o ca ro l -  C o o p e ra tiv a  A g r o in d u s tr ia l  de P ro d u to re s  de 
Cana de Rondon L td a . , Advogado: D r. lo la n d o  Munhoz J ú n io r ,
A g ra v a d o (s ) : P au lo  H enrique V i e i r a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 6 6 7 0 /1 9 9 9 -7  da 
2 1 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te ( s ) : 
P e t r ó le o  B r a s i l e i r o  S .A . -  PETROBRÁS, Advogado: D r. Eduardo L uiz  S a fe  
C a r n e ir o , A g ra v a d o (s ) : G erald o  C a r lo s  da S i l v a ,  D e c is ã o : p o r
unanim idade, d a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a  fim  de que 
s e j a  p ro c e ss a d a  a r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  
m eramente d e v o lu t iv o ; P ro c e s s o : AIRR -  5 2 6 6 7 1 /1 9 9 9 -0  da 2 1 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : M .F. Melo
H o t e la r ia ,  Advogado: D r. C láu d io  D antas M arinho, A g ra v a d o (s ): Jo ã o
B a t i s t a  F e l ip e  L o p es, Advogado: D r. J o s é  G ilv a n  da S i l v a ,  D e c is ã o : p o r

unanim idade, d ar p rovim ento  ao agrav o  de in s tru m e n to , a  fim  de que 
s e j a  p ro c e ss a d a  a r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  
meramente d e v o lu t iv o ;  P ro c e s s o : AIRR -  5 2 6 6 7 5 /1 9 9 9 -5  da 1 3 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Empresa
B r a s i l e i r a  de C o rr e io s  e T e lé g r a fo s  -  ECT, Advogada: D ra . A lex an d ra  de 
A ra ú jo  Lobo, A g ra v a d o (s): In a ld o  B a rb o sa  Muniz e  o u tr o ,  Advogado: D r. 
M arcos A ugusto L yra F e r r e i r a  C a ju , D e c is ã o : p o r  unanim idade, d a r
p rov im ento  ao ag rav o  de in s tru m e n to , a fim  de que s e j a  p ro c e ss a d a  a 
r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  m eram ente
d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 6 7 7 2 /1 9 9 9 -0  da 2 1 a . R e g iã o , R e la t o r :  
J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g ra v a n te (s )  : P e tr ó le o  B r a s i l e i r o  S .A .
-  PETROBRÁS, Advogado: D r. Eduardo L u iz  S a fe  C a r n e ir o , A grav ad o(s) :
J o s é  H ig ino  F i lh o ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao
agrav o  de in s tru m e n to ; P ro ce s a o : AIRR -  5 2 6 8 6 6 /1 9 9 9 -5  da 1 5 a . R e g iã o , 
R e l a t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : W ilson
G a sp a ro tto  S t o r o l l i ,  Advogado: D r. A ntôn io  D a n ie l Cunha R o d rig u es de 
Souza, A g ra v a d o (s ): I n d ú s t r ia s  Romi S .A . ,  Advogado: D r. A g o stin h o
T o f f o l i  T a v o la ro , D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao ag rav o  
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 6 9 4 8 /1 9 9 9 -9  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Companhia R io g ran d en se  de 
Saneam ento -  CORSAN, Advogado: D r. W illia m  W elp, A g ra v a d o (s ) : A nd réia  
Rocha de A ndrade, Advogado: D r. C e lso  Hagemann, D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR
-  5 2 6 9 4 9 /1 9 9 9 -2  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a ,
A g ra v a n te (s ) :  Companhia E s ta d u a l de E n e rg ia  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogado: 
D r. Jo r g e  S an t'A n n a Bopp, A g ra v a d o (s): R ica rd o  M a rtin s  e  o u tr o ,
Advogado: D r. C e lso  Hagemann, D e c is ã o : p o r unanim idade, d a r p rov im ento  
ao agravo  de in s tru m e n to , a fim  de que s e ja  p ro c e ssa d a  a r e v i s t a ,  p a ra  
m elhor exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 2 7 0 3 0 /1 9 9 9 -2  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : N ossa C aixa  -  Nosso Banco S .A . ,  Advogado: D r.
J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l , A g ra v a d o (s ): N a ta n a e l C a r d e liq u io ,
Advogado: D r. C a r lo s  A d a lb e rto  R o d rig u e s , D e c is ã o : p o r u n anim idad e,
n eg a r p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 2 7 0 3 2 /1 9 9 9 -0  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , 
A grav an te  (s ) : S i f c o  S .A .,  Advogada: D ra . R o sân g e la  C u stó d io  da S i l v a ,  
A g ra v a d o (s ): Ja im e  C a s t e l l i ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r
p rov im ento  ao ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 7 0 3 6 /1 9 9 9 -4  da 
1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
D o n iz e te  A p arecid o  Nunes, Advogado: D r. C lo v is  Guido D e b ia s i ,
A g ra v a d o (s ): B r in k ’ s Segu rança  e  T ra n s p o rte  de V a lo re s  L t d a . ,
Advogado: D r . Wagner Z accaro  B o r e l l i , D e c is ã o : p o r  unanim idad e, n eg a r 
provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 7 0 4 6 /1 9 9 9 -9  da 
1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da Veiga, A g r a v a n te (s ) :
Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l S .A . -  RFFSA, Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  
de V a s c o n c e l lo s  C o sta  Couto, A g ra v a d o (s ): L u iz  H enrique C io c c a  e
o u tr o s , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 7 0 9 8 /1 9 9 9 -9  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : 3M do B r a s i l  L t d a . ,
Advogada: D ra. Ana C r is t in a  T a n u cc i V ian a  M enezes, Agravado ( s ) :
V a ld e c i  C aetan o , Advogada: D ra. M arina E l i a s  Mazak, D e c is ã o : p o r
unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 2 7 1 0 8 /1 9 9 9 -3  da 1 5 a , R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : T ra n s b ra ç a l  P re s ta ç ã o  de S e r v iç o s ,  I n d ú s t r ia  e  Com ércio
L t d a . ,  Advogada: D ra. M aria C r is t in a  da C o sta  F o n se c a , A g ra v a d o (s ):
J o s é  S e lv o  R ib e ir o  F i lh o ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, não c o n h e ce r  do
agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 7 1 1 0 /1 9 9 9 -9  da 1 5 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v á  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : C r i s t á l i a
P rod u tos Q uim icos e  F a rm a cê u tico s  L td a . ,  Advogado: D r. M árcio  C a b ra l 
Magano, A gravad o(s) : M arta  A p arecid a  A lv es  de O l iv e ir a  Longo, D e c is ã o : 
p o r unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 2 7 1 1 2 /1 9 9 9 -6  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da

V e ig a , A g r a v a n te (s ) : N ossa C aixa  -  Nosso Banco S .A .,  Advogado: D r.
J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l ,  A g ra v a d o (s ) : Neusa H elena L e v r in i  de
C arvalho  G arde, D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao  agravo  
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 7 1 1 9 /1 9 9 9 -1  da 1 5 a . R e g iã o ,
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Empresa
B r a s i l e i r a  de C o rr e io s  e  T e lé g r a fo s  -  ECT, Advogado: D r. A m érico
Fernando da S i l v a  C oelho P e r e i r a ,  A grav ad o(s) : Jo ã o  D o n iz e t t i  S im ião  
dos R e is ,  D e c is ã o r  p o r unanim idade, n e g a r p rov im ento  ao a g rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 7 1 2 4 /1 9 9 9 -8  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco B ra d esco  S .A . ,
Advogada: D ra. Áurea M aria  de Camargo, A g ra v a d o (s ): R o s im e ire  C o rrê a  
P i r e s ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar provim ento  ao agrav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 7 1 3 4 /1 9 9 9 -2  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : P e tro g á s  D is t r ib u id o r a
S .A .,  Advogado: D r. L u iz  A ntônio R i c c i ,  A g ra v a d o (s ): A v e lin o  P e r e ir a  
de Sou za, D e c is ã o : p o r  unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agravo  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 7 1 3 5 /1 9 9 9 -6  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Companhia U nião dos
R e fin a d o re s  -  A çú car e  C a fé , Advogado: D r. Lycurgo L e i t e  N eto ,
A g ra v a d o (s ): P au lo  R o g ér io  de Souza, D e c is ã o : p o r  unanim idade, neg ar 
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 7 1 3 6 /1 9 9 9 -0  da 
1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
S e b a s t iã o  B o r t o le t t o ,  Advogado: D r. O svaldo S t e v a n e l l i ,  A g ra v a d o (s ) :
I n d ú s t r ia s  M áquinas Z a c c a r ia  S .A .,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r
provim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  5 2 7 1 3 7 /1 9 9 9 -3  da 
1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
V ir g o lin o  de O l iv e ir a  -  Catanduva S . A, -  A çú car e  Á lc o o l ,  Advogado: 
D r. M u r il lo  A stêo  T r i c c a ,  A g ra v a d o (s): M ário R a n z a n i, D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao  agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o ; AIRR
-  52 7138/1999*-7  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da
V e ig a , A gravante (s )  : Magal I n d ú s t r ia  e Com ércio L t d a . ,  Advogada: D ra.
Ana P a u la  C o sta  e  S i l v a ,  A gravad o(s) : A ngelo M a g g io li J ú n io r ,  D e c is ã o : 
p or unanim idade, d ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a  fim  d e que 
s e j a  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  
meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 7 1 4 1 /1 9 9 9 -6  da 1 5 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : E a ton  L t d a . ,
Advogado: D r. Leone S a r a iv a , A g ra v a d o (s ): L a é r c io  A lv es  da Cunha,
D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agrav o  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 2 7 1 4 5 /1 9 9 9 -0  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : Banco do B r a s i l  S .A .,  Advogado: D r.
A ngelo A u ré lio  G onçalves P a r iz ,  A gravad o(s) : A rnaldo J o s é  Fernand es de 
O l iv e ir a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar p rov im ento  ao ag rav o  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 2 7 1 4 7 /1 9 9 9 -8  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : B an k b o sto n , N.A. ,
Advogado: D r. N ilam ar L o fred o  de O l iv e ir a  C u cch i, A g ra v a d o (s ) :
R e in a ld o  S iq u e ir a  Camargo, D e c is ã o : p or unanim idade, n e g a r p rovim ento  
ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 2 7 1 5 1 /1 9 9 9 -0  da 1 5 a .
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
Companhia U ltr a g a z  S .A .,  Advogada: D ra . M a ria n g e la  M olina L om elino ,
A g ra v a d o (s): Ronaldo H enrique da S i l v a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade,
n e g a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 2 7 1 5 2 /1 9 9 9 -4  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A grav ante  (s ) : V a n d e r le i  B ep e, Advogado: D r. C a r lo s  A d a lb e rto
R o d rig u e s , A g ra v a d o (s ) : Gino de B ia s i  F i lh o  e  o u tr o s ,  D e c is ã o : r e t i r a r  
o p r e s e n te  p ro c e ss o  de p a u ta , em v ir tu d e  de aco rd o  c e le b ra d o  e n t r e  as  
p a r t e s ;  P ro c e s s o : AIRR -  5 2 7 1 5 5 /1 9 9 9 -5  da 1 5 a . R e g iã o , R e l a t o r :
A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : E l f  Atochem B r a s i l
Quim ica L t d a . ,  Advogado: D r. D ráu sio  A p p arecid o  V i l l a s  B oas R a n g e l,
A g ra v a d o (s ): M aria  Fernanda de A ra ú jo , D e c is ã o : p o r unanim idad e, n eg ar 
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 2 7 1 5 6 /1 9 9 9 -9  da 
1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : 
J o s é  C a r lo s  M a g r in i, Advogado: D r. C a r lo s  A d a lb e rto  R o d rig u e s ,
A g ra v a d o (s ) : U sin a  Catanduva S .A . -  A çú car e  Á lc o o l ,  D e c is ã o : p o r 
unanim idade, n eg a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 2 7 1 6 3 /1 9 9 9 -2  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g ra v a n te (s ) : Rápido D 'O e ste  L t d a . ,  Advogada: D ra . I a r a
A p arecid a  P e r e i r a ,  A g ra v a d o (s ) : M árcio  R o b erto  V i e i r a  (E sp ó lio  d e ) ,  
D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ;
P r o c e s s o : AIRR -  5 2 7 1 6 9 /1 9 9 9 -4  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : V a ld ir  J o s é  da S i l v a ,  Advogado: D r.
N elson  M eyer, A g ra v a d o (s): M e ta lú rg ic a  B ib ic a  L t d a . ,  D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 2 7 1 7 9 /1 9 9 9 -9  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a ,
A g r a v a n te (s ) : CARREFOUR -  Com ércio e  I n d ú s t r ia  S .A . ,  Advogado: D r.
R o g ér io  A v e la r , A g ra v a d o (s ): D écio  de Lima J ú n io r ,  Advogado: D r. C e lso  
G o n ça lv es , D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar provim ento  ao agrav o  de 
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 2 7 1 8 2 /1 9 9 9 -8  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A grav ante  (s ) : L a u r ic e ia  A lv es  de
Andrade, Advogado: D r. W ilson  de O l iv e ir a ,  A g ra v a d o (s ): C o o p e ra tiv a  
M ista  de P esca  N ip o - B r a s i l e i r a ,  Advogada: D ra. M á rc ia  O l iv e ir a  J .  dos 
S a n to s , D e c is ã o : p o r unanim idade, d ar p rovim ento  ao ag rav o  de 
in s tru m e n to , a  f im  de que s e ja  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor 
exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -
5 2 8 0 6 4 /1 9 9 9 -7  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Banco B ra d esco  S .A .,  Advogado: D r. A p arecid o  F a b r e t t i ,
Agravado ( s ) :  C le ito n  de Andrade Câmara, Advogado: D r. W i l l i  C a b ra l
R o s e n th a l, D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 8 6 7 1 /1 9 9 9 -3  da 1 7 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  Banco do B r a s i l  S .A .,
Advogado: D r. Â ngelo A u ré lio  G on çalves P a r iz ,  A g ra v a d o (s ): G é lio
A ntônio  F e r r e i r a ,  Advogado: D r. J o s é  Eymard L o g u é rc io , D e c is ã o : p o r
unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR

5 2 8 6 7 8 /1 9 9 9 -9  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco do B r a s i l  S .A . , Advogada: D ra. S ô n ia  M aria
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R ib e ir o  C o l le t a  de A lm eida, A g ra v a d o (s): M arina B e r n a l Campos, 
Advogado: D r. K arcus L u iz  M o re ira  T ou rin h o , D e c is ã o : p o r  unanim idade, 
d a r p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to , a  fim  de que s e j a  p ro c e ss a d a  
a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  m eram ente 
d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AI RR -  5 2 8 6 8 4 /1 9 9 9 -9  da 4 a .  R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C orrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Companhia C e r v e ja r ia  
Brahma, Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l , A g ra v a d o (s ): Z ilm ar 
de Souza Machado, D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao agravo  
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 8 6 8 5 /1 9 9 9 -2  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  Eduardo S i l v a  O l iv e ir a ,  
Advogado: D r. Valdem ar A lc ib ia d e s  Lemos da S i l v a ,  A g ra v a d o (s ) : Chance 
R e cu rso s  Humanos L t d a . ,  Advogado: D r. C a r lo s  C ésa r A ra ú jo  F i l h o ,  
A g ra v a d o (s ) : Neoform S .A . , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r p rov im ento  
ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 8 6 9 0 /1 9 9 9 -9  da 4 a 
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : 
Companhia E sta d u a l de E n e rg ia  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogada: D ra . R i t a  
P e ro n d i, A g ra v a d o (s): Jo rg e  Paim da S i lv a  e o u tr o s ,  Advogado: D r. 
Fernand a B a r a ta  S i lv a  B r a s i l ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r 
p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 8 6 9 1 /1 9 9 9 -2  da 
4 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : 
Companhia E sta d u a l de E n e rg ia  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogada: D ra . R i t a  
P e ro n d i, A g ra v a d o (s ) : Manoel F lo r e s  R o d rig u es (E sp ó lio  de) , Advogado: 
D r. C e lso  Hagemann, D e c is ã o : p or unanim idade, n eg a r p ro v im en to  ao 
agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 8 7 0 6 /1 9 9 9 -5  da 6 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : N ilto n  A ngelim  
de M elo, Advogado: D r. L in d o lfo  C a v a lc a n t i ,  A g ra v a d o (s ): Empresa de 
P rocessam en to  de Dados da P re v id ê n c ia  S o c ia l  -  DATAPREV, Advogado: D r. 
A g la i l to n  P a t r i c i o  de Andrade, D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar 
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 2 8 7 0 7 /1 9 9 9 -9  da 
6a ■ R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g rav an te  (s )  : 
Veneza V e íc u lo s  L t d a . ,  Advogado: D r. Ira p o a n  Jo s é  S o a r e s ,  A g ra v a d o (s ) : 
M ário Domingos N ascim ento de Lim a, Advogado: D r. B e r i l l o  de Souza 
A lbuquerque, D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg ar p rov im ento  ao agrav o  de 
in s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  5 2 8 7 0 9 /1 9 9 9 -6  da 6 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : BR Banco M e r c a n t il  S .A .,  
Advogado: D r. A bel L u iz  M a rtin s  da H ora, A g ra v a d o (s ): Jo ã o  R ica rd o  
V ian a  L e a l , Advogado: D r . Edgard G uim arães, D e c is ã o : p o r un anim id ad e, 
neg ar p rovim ento  ao a g ra v o - de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 2 8 7 1 2 /1 9 9 9 -5  da 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : E x p re sso  V era  Cruz L t d a . ,  Advogado: D r. Ira p o a n  J o s é  
S o a r e s ,  A g ra v a d o (s ): J o s é  B e r iv a ld o  A lv e s , Advogado: D r. Jo ã o  S e v e r in o  
V i e i r a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, neg ar p rov im ento  ao ag rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 8 7 1 5 /1 9 9 9 -6  da 8 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco do B r a s i l  S .A .,  
Advogado: D r. A ngelo A u ré lio  G on çalv es P a r iz ,  A g ra v a d o (s ) : J o s é  
R o b erto  R a io l  de M elo, D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p ro v im en to  ao 
agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 8 7 1 9 /1 9 9 9 -0  da 8 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco B ra d esco  
S .A . , Advogado: D r. S o lo n  Couto R od rigu es F i lh o ,  A g ra v a d o (s ) : J a i r o  
W a n z e le lle r  N ascim ento , D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do 
agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 8 7 2 0 /1 9 9 9 -2  da 8 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Pedro B en to  
B e z e rra  da C o s ta , Advogado: D r. A ntôn io  A lv es  da Cunha N eto , 
A g ra v a d o (s ) : C e n tr a is  E l é t r i c a s  do P a rá  S .A . -  CELPA, Advogado: D r. 
Lycurgo L e i t e  N eto , D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  
de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 2 8 7 2 1 /1 9 9 9 -6  da 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : C o n s tru to ra  Andrade 
G u tie r re z  S .A .,  Advogado: D r. É r ik a  M o re ira  B e c h a ra , A g ra v a d o (s ): 
Evandro Amorim Sald anh a e  o u tr o s .  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r 
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 8 7 3 0 /1 9 9 9 -7  da 
8 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : 
Banco da Amazônia S .A . -  BASA, Advogado: D r. G ló r ia  M a ro ja , 
A g ra v a d o (s): J o s é  A n tô n io  dos S a n to s , D e c is ã o : p or unanim idad e, n e g a r 
provim ento  ao agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 8 7 3 1 /1 9 9 9 -0  da 
8 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  SASI
-  S e r v iç o s  A g rá r io s  e  S i l v i c u l t u r a i s  L t d a . ,  Advogado: D r. M arce lo  
M iranda C aetan o , A g ra v a d o (s ) : J o s é  A n tô n io  G a rc ia  C ruz, D e c is ã o : p o r 
unanim idade, neg ar p rovim ento  ao ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 2 8 7 3 4 /1 9 9 9 -1  da 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a , 
A gravante  (s )  : CONTER -  C o n stru çõ es  e  T errap lanagem  L t d a . ,  Advogada: 
D ra. M aria  de N azaré G. M iranda, A gravad o(s) : F r a n c is c o  X a v ie r  de 
Souza R e is ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao agrav o  de 
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 2 8 7 4 1 /1 9 9 9 -5  da 8 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Com ércio e  T ra n s p o rte  Boa 
E sp eran ça  L t d a . ,  Advogado: D r. Raimundo Jo rg e  S a n to s  de M atos, 
A g ra v a d o (s ) : R enato  N ico la u  de B a r r o s , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r 
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 2 8 7 4 7 /1 9 9 9 -7  da 
8 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y sio  S i lv ã  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : 
Banco E x c e l  Econôm ico S .A .,  Advogado: D r. H é lio  C arvalh o  S a n ta n a , 
A g ra v a d o (s ) : • C e le s te  H elena da S i l v a  F á ro , A g ra v a d o (s ): Banco 
Econôm ico S .A . (Em L iq u id a çã o  E x t r a ju d i c i a l ) ,  D e c is ã o : p o r 
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao  agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR
-  5 2 3 7 4 8 /1 9 9 9 -0  da 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : SATA -  S e r v iç o s  A u x il ia r e s  de T ra n s p o rte  A éreo  S .A . ,  
Advogada: D ra. M a r í l ia  S iq u e ir a  R e b e lo , A g ra v a d o (s ): R eg in a ld o  C o rrêa  
F u rta d o , D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar provim ento  ao agrav o  de 
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 2 8 7 5 1 /1 9 9 9 -0  da 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : L u ís  N o rb erto  Câmara da 
F o n se c a , Advogado: D r. M árcio  Mota V a s c o n c e lo s , A g ra v a d o (s): E d ito r a  
C ejup L t d a . ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg ar p rov im ento  ao agrav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 8 9 0 7 /1 9 9 9 -0  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C orrêa  da V e ig a , A gravante  (s )  : A guinald o M arques dos 
S a n to s  e  o u tr o s , Advogada: D ra . S ô n ia  A p arecid a  de Lima S a n tia g o  F . 
M oraes, A grav ad o(s) : FEPASA -  F e r r o v ia  P a u l is t a  S .A .,  Advogado: D r.

J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s  C o sta  C ou to, D e c is ã o : p o r unanim idad e, 
n eg a r p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : A IR R
5 2 9 6 1 2 /1 9 9 9 -6  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : CAPEMI -  C a ix a  de P e c ú l io s ,  P en sõ es e  M ontepios
B e n e f ic e n t e ,  Advogado: D r. F la v ia n o  da Cunha, A g ra v a d o (s ): V a r ie i  J o s é  
B a s to s  Q u ad ri, D e c is ã o : p or unanim idade, n eg ar p rov im ento  ao a g rav o  de 
in s tr u m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 9 6 1 3 /1 9 9 9 -0  da 1 2 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco B ra d esco  S .A . ,
Advogado: D r. Evandro M ardula, A g ra v a d o (s ) : F a b ia n a  G o n ça lv es  de Je s u s  
D ia s , D e c is ã o : p or unanim idade, d a r p ro v im en to  ao ag rav o  de
in s tru m e n to ; a f im  de que s e j a  p ro c e ssa d a  a r e v i s t a ,  p a ra  m elhor 
exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -
5 2 9 6 1 4 /1 9 9 9 -3  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g ra v a n te (s )  : Banco B ra d esco  S .A . , Advogada: D ra. Rosemary N agata , 
A g ra v a d o (s ): R o b e rto  K lu g , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg ar p ro v im en to  
ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 9 6 2 0 /1 9 9 9 -3  da 2 a .
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  Banco
I t a ú  S .A . e o u tr o , Advogado: D r. J o s é  M aria Riemma, A g ra v a d o (s ): M aria  
da C o n ce içã o  Alm eida G u ilh en , Advogado: D r. E r iv a n  da C o sta  L e i t e ,
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tr u m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 2 9 6 2 1 /1 9 9 9 -7  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g ra v a d o (s): Companhia B r a s i l e i r a  de D i s t r i b u iç ã o ,
Advogado: D r. C a r lo s  Eduardo Guim arães V ie i r a  M a r t in s , A g ra v a d o (s ) :
A ntôn io  J o s é  dos R e is ,  Advogado: D r. L in d o lfo  J o s é  S o a re s  F i l h o ,  
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 2 9 6 2 3 /1 9 9 9 -4  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A gravante  (s )  : P la s m a tic  I n d ú s t r ia  e  Com ércio L td a . e 
o u tr o . Advogado: D r. E v a n ild e  Alm eida C o sta  B a s i l i o ,  A g ra v a d o (s ) : 
V ilm a Nunes P e r e ir a  da S i l v a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r 
provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 9 6 2 5 /1 9 9 9 -1  da 
6 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te ( s ) :
C ilp e  I n d ú s t r ia  e Com ércio de L a t i c ín io s  L td a . , Advogado: D r . G lá u c io  
V e ig a , A g ra v a d o (s ) : J o s é  V ic to r  dos S a n to s  e  o u tr a ,  D e c is ã o : p o r
unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR
-  5 2 9 6 2 7 /1 9 9 9 -9  da 1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco do B r a s i l  S .A . , Advogado: D r. A ngelo 
A u ré lio  G on çalves P a r iz ,  A g ra v a d o (s ) : A rtu r  Gomes N eto , D e c is ã o : p o r  
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 2 9 6 3 3 /1 9 9 9 -9  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Agenor A lv es  J ú n io r ,  Advogada: D ra . M aria  da
Penha B oa, Agravado ( s ) :  Companhia V a le  do R io  D oce, Advogada: D ra.
D a n ie l la  F o n te s  de F a r ia  B r i t o ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r
p ro v im en to  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 9 6 4 0 /1 9 9 9 -2  da 
1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te ( s ) :
Banco do B r a s i l  S .A .,  . Advogada: D ra . S ô n ia  M aria  R. C o l le t a  de
A lm eid a, A grav ad o (s) :  A m philophio de O l iv e ir a  J ú n io r ,  Advogado: D r.
Fernando C oelho M adeira de F r e i t a s ,  D e c is ã o : p o r  unanim idad e, n e g a r
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 9 6 4 5 /1 9 9 9 -0  da 
2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
Paulo  Romualdo I z a í a s ,  Advogada: D ra. M aria  A p arecid a  F e r r a c i n ,
A g ra v a d o (s ) : C o o p e ra tiv a  C e n tr a l  de L a t i c í n i o s  do E sta d o  de São  P a u lo , 
Advogada: D ra . I r e n e  B is o n i  C ardoso, D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg ar
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 9 6 5 4 /1 9 9 9 -1  da 
2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
M aria L ú c ia  B a rro s o  V i e i r a  de B r i t o  L e o p a rd i, Advogado: D r . Marco
A ntônio  W aick O liv a , A g ra v a d o (s): J o s é l i a  da S i l v a  P e r e i r a ,  D e c is ã o : 
p o r  unanim idade, n e g a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 2 9 6 7 3 /1 9 9 9 -7  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da

V e ig a , A g r a v a n te (s ) :  Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l S .A . -  RFFSA, Advogado: 
D r. J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s  C o sta  C ou to, A g ra v a d o (s ): A l í r i o  
G u a rez i M a ria , D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p rov im ento  ao a g rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 9 6 7 4 /1 9 9 9 -0  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  
S .A . -  RFFSA, Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e l lo s  C o sta
C ou to, Agravado ( s ) :  E l iz a b e th  C u stó d ia  Thomé, D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 2 9 6 8 2 /1 9 9 9 -8  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da
V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  Nova P ró sp e ra  M ineração  S .A .,  Advogado: D r. F á b io  
A ugusto R o n ch i, A g ra v a d o (s): Osmar C u stó d io  P e r e i r a ,  D e c is ã o : p o r
unanim idad e, n eg a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 2 9 6 8 5 /1 9 9 9 -9  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da
V e ig a , A grav an te  (s ) : E d in a ra  de Fátim a P e r e i r a ,  Advogado: D r. L u iz
Fernando Chaves da S i l v a ,  A g ra v a d o (s ): Comerex Im p o rta çõ es  L t d a . ,
D e c is ã o : p o r unanim idade, d ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a 
fim  de que s e j a  p ro c e ssa d a  a r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re c e b e n d o -a  
no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 9 6 9 4 /1 9 9 9 -0  da 2 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
Companhia T ra n sa m é rica  de H o té is  São P au lo  e  o u tr a ,  Advogada: D ra.
D e n ise  V ia n a  Nonaka A lie n d e  R ib e ir o ,  A g ra v a d o (s ) : G u a ra c i V a sco n ce lo s  
S a n fA n n a , Advogado: D r. V a n d e rn a ile n  de M. C a ld a s , D e c is ã o : p o r
unanim idade, não co n h ecer do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -
5 2 9 6 9 6 /1 9 9 9 -7  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a ,
A g r a v a n te (s ) : R o g ér io  de C a s tro  Lopes e  o u tr o s , Advogado: D r. G erald o  
U rbaneca O z o rio , A g ra v a d o (s): R ádio R ecord  S .A .,  Advogado: D r. N ils o n  
R o b erto  R. de B r i t o  Gama, D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  
ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 9 6 9 7 /1 9 9 9 -0  da 2 a .
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C orrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
Term om ecânica São P au lo  S .A . , Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l , 
A g ra v a d o (s ) : W almir Gomes de Q u eiro z , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r 
p rov im ento  ao agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 9 6 9 8 /1 9 9 9 -4  da 
2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te ( s ) :
P h i l ip s  do B r a s i l  L t d a . ,  Advogado: D r. U b ir a ja r a  W anderley L in s
J ú n io r ,  Agravado ( s ) :  M aria  D iv an eid e  de Lim a, D e c is ã o : p o r
unanim idade, n e g a r p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
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-  5 2 9 7 0 0 /1 9 9 9 -0  da 2 a .  R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : B a c r a f t  S .A . -  In d Ú 3 tr ia  de P a p e l, Advogado: D r. M ário 
G o n ça lv es J ú n io r ,  A g ra v a d o (s ): J o s é  F lá v io  Lima P e r e i r a ,  D e c is ã o : p o r 
unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR

5 2 9 7 0 8 /1 9 9 9 -9  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : M e tro p o lita n a  -  C a ta r in e n s e  de Segu ran ça  L t d a . ,
Advogado: D r. G i s e l l e  M eira  K e rs te n , A g ra v a d o (s ) : P au lo  R o b e rto  da
S i l v a ,  D e c is ã o : p o r unanim idad e, n eg ar p rovim ento  ao ag rav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 9 7 0 9 /1 9 9 9 -2  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : C a ixa  Econôm ica F e d e ra l  
CEF, Advogado: D r. C a s s io  M u rilo  P i r e s ,  A g ra v a d o (s ) : M a r i ls a  Mota da 
S i l v a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg ar p rov im ento  ao agrav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 9 7 1 3 /1 9 9 9 -5 . da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : BANESTES S .A . -  Banco do 
E sta d o  do E s p i r i t o  S a n to , Advogada: D ra . M aria  C r i s t in a  da C o sta
F o n se c a , A g ra v a d o (s ): J o e l  H enrique F e r r e i r a  T e ix e i r a ,  Advogado: D r.
C é l io  A lexan d re  P i c o r e l l i  de O l iv e ir a ,  D e c is ã o : p or unanim idade, d a r 
p ro v im en to  ao agravo  de in s tru m e n to , a  fim  de que s e j a  p ro c e ss a d a  a 
r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  meramente
d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 9 7 1 8 /1 9 9 9 -3  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Companhia V a le  do R io
D oce, Advogada: D ra . P a t r i c i a  Sy lv an  N eves, A g ra v a d o (s ): A ntôn io
M o re ira , Advogada: D ra. Sand ra C r i s t in a  de A. Sam paio, D e c is ã o : p o r
unanim idade, d a r  p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a  fim  d e que 
s e j a  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  
meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 9 7 1 9 /1 9 9 9 -7  da 1 7 a . R e g iã o , 
R e l a t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : Banco
B a n d e ira n te s  S .A .,  Advogado: D r. Jo ã o  B a t i s t a  de O l iv e ir a ,
A g ra v a d o (s ): J o s é  A rold o S e rp a , Advogado: D r. X zae l de M e llo  R ezende, 
D e c is ã o : p or unanim idade, n e g a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ;
P r o c e s s o : AIRR -  5 2 9 7 2 0 /1 9 9 9 -9  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  
C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Sharp A d m in istra çã o  de C o n só rc io s
L td a - ,  Advogado: D r. G ilm ire z  X a v ie r  Nunes, A g ra v a d o (s ): D é lio  Amon
P e r e i r a ,  Advogado: D r. J ú l i o  C ésar Q u it ib a  C a rn e iro  B ran d ão , D e c is ã o : 
p o r  unanim idade, não co n h ecer do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 2 9 7 2 1 /1 9 9 9 -2  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da
V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  Banco B ra d esco  S .A .,  Advogada: D ra . E r i c a  P ir e s
M a r c ia l ,  A g ra v a d o (s ) : Aurea M aria  M iranda, Advogado: D r. R o b erto
J o a n i lh o  M aldonado, D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao
a g rav o  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 2 9 7 2 4 /1 9 9 9 -3  da 2 a . R e g iã o , 
c o r r e  ju n to  com A IR R -5 2 9 7 2 5 /1 9 9 9 -7 , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : J o s é  L id io  P e r e ir a  da T rin d a d e , Advogado: D r.
P l í n i o  G ustavo A dri S a r t i ,  A g ra v a d o (s): Ford  B r a s i l  L td a . -  D iv is ã o
V is te o n  S is te m a s  A utom otivos, Advogado: D r. L u iz  C a r lo s  Amorim
R o b o r t e l la ,  D e c is ã o : p or unanim idade, neg ar p rov im ento  ao a g rav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 2 9 7 2 5 /1 9 9 9 -7  da 2 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  
com A IR R -5 2 9 7 2 4 /1 9 9 9 -3 , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a ,
A g r a v a n te (s ) : Ford  B r a s i l  L td a . -  D iv is ã o  V is te o n  S is te m a s
A u tom otiv os, Advogado: D r. Pedro V id a l N eto , A gravado(s ) : J o s é  L id io
P e r e ir a  da T rin d a d e , Advogado: D r. P l í n i o  G ustavo A d ri S a r t i ,  D e c is ã o : 
p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 2 9 7 3 1 /1 9 9 9 -7  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco San tan d er B r a s i l  S .A . , Advogado: D r.
U b ir a ja r a  W anderley L in s  J ú n io r ,  A g ra v a d o (s): A n tô n io  A p arecid o
F ig u e ir a  P in to , Advogado: D r. J a i r  J o s é  M o n te iro  de Sou za, D e c is ã o :
p o r unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 2 9 7 3 4 /1 9 9 9 -8  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Companhia Docas E sta d o  de São P au lo  Codesp,
Advogada: D ra . G is è le  F e r r a r i n i  B a s i l e ,  A g ra v a d o (s ): C a r lo s  A lb e r to
S a n c h e s , Advogado: D r. Augusto H enrique R o d rigu es F i l h o ,  D e c is ã o : p o r 
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 3 0 8 0 7 /1 9 9 9 -0  da 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a ,
A g r a v a n te (s ) : F o r t i l i t  S is te m a s  em P l á s t i c o s  L t d a . ,  A g ra v a d o (s ) : J o s é
R o s iv a ld o  dos S a n to s , Advogado: D r. J o s é  Iv an  S o b r a l ,  D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 3 0 8 0 8 /1 9 9 9 -4  da 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a ,
A g r a v a n te (s ) : B a c a rd i -  M a r t in i  do B r a s i l  I n d ú s t r ia  e Com ércio L t d a . ,  
Advogado: D r. U b ir a ja r a  W. L in s  J ú n io r ,  A g ra v a d o (s): Jo v e n ild o  M a tia s  
de O l iv e ir a ,  D e c is ã o : p or unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao a g rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 0 8 1 4 /1 9 9 9 -4  da 2 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Im e d ia ta  D is t r ib u id o r a  de 
P ro d u to s F a rm a cê u tico s  L t d a . ,  Advogada: D ra . F r a n c is c a  H ild e th  L e a l
E v a n g e l is ta ,  A g ra v a d o (s): Fernando S o a re s  Campeio B a rb o sa , Advogado:
D r. F r a n c is c o  V a ld e c i  de Sousa C a v a lc a n te , D e c is ã o : p o r unanim idade, 
n eg a r p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 3 0 8 4 5 /1 9 9 9 -1  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
Agr a v a n te  (s ) : M aria  de Lourdes O. F e r r e i r a  e  o u tr o s ,  Advogado: D r.
M arcos L u ís  B o rg es de R esen d e, A g ra v a d o (s ) : Fundação E d u ca c io n a l do
D i s t r i t o  F e d e ra l  -  FEDF, Advogado: D r. A ntôn io  V i e i r a  de C a s tro  L e i t e ,  
D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 3 0 8 4 7 /1 9 9 9 -9  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Y o sh ie  M iura e  o u tr o s ,  Advogado: D r. 
M arcos L u ís  B o rg es de R esen d e, A g ra v a d o (s ): Fundação E d u ca c io n a l do
D i s t r i t o  F e d e ra l -  FEDF, D e c is ã o : p o r  unanim idade, neg ar p rov im ento  ao 
agravo  de in s tru m e n to ;. P ro c e s s o : AIRR -  5 3 0 8 4 8 /1 9 9 9 -2  da 1 0 a , R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : D a n ie l C a s tro
S a le s  e  o u tr o s , Advogado: D r. M arcos L u ís  B o rg es de R esen d e,
A g ra v a d o (s ): Fundação E d u ca c io n a l do D i s t r i t o  F e d e ra l  -  FEDF,
Advogada: D ra. Â ngela V ic to r  B a c e la r  W agner, D e c is ã o : p o r  unanim idad e, 
n eg a r p rovim ento  ao ■ agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 3 0 8 6 1 /1 9 9 9 -6  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g ra v a n te (s )  : H o sp ita l  A n ch ie ta  S .C . L t d a . ,  Advogado: D r. A rnaldo
Rocha Mundim J ú n io r ,  A g ra v a d o (s): J o s é  da C o sta  F e r r e i r a ,  Advogado:
D r. J o s é  V e r íss im o  da S i l v a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r

p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 0 8 6 3 /1 9 9 9 -3  da 
1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : 
Joaquim  da C o sta  Lemos, Advogada: D ra . D en ise  A. R o d rig u e s , 
A g ra v a d o (s ): ECT -  Empresa B r a s i l e i r a  de C o rr e io s  e T e lé g r a f o s ,  
Advogada: D ra. . M aria da C o n ceição  M aia Awwad, D e c is ã o : p o r  
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 3 0 8 7 0 /1 9 9 9 -7  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da 
V e ig a , A g ra v a n te (s ) : M aria  de Lourdes B a p t is t a  G o r e t t i  e  o u tr o s .  
Advogada: D ra . Ana P au la  da S i l v a ,  A g ra v a d o (s): Fundação E d u ca c io n a l 
do D i s t r i t o  F e d e ra l -  FEDF, D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar p rovim ento  
ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 0 8 8 8 /1 9 9 9 -0  da 4 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A grav ante  ( s ) :  Aldo 
B o r t o l i n i  e  C ia  L t d a . ,  Advogado: D r. M arcelo  V a r ia n i ,  A g ra v a d o (s ): 
Neusa P a g l i a r i n i ,  Advogado: D r. P au lo  W ald ir Ludwig, D e c is ã o : p o r 
unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 3 0 9 0 7 /1 9 9 9 -6  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y sio  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : CRBS -  I n d ú s t r ia  de R e f r ig e r a n te s  L t d a . ,  Advogada: D ra. 
J e a n in e  B e a t r iz  Grossman B la c h e r ,  A g ra v a d o (s ): N elson  Camargo Nunes, 
Advogado: D r. D ja c y r  V ie i r a  A lv e s , D e c is ã o : p o r unanim idade, d ar 
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a  f im  de que s e j a  p ro c e ss a d a  a 
r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  meramente 
d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 0 9 6 1 /1 9 9 9 -1  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco B ra d esco  S .A .,  
Advogado: D r. R o san g ê la  de Souza O z ó rio , A g ra v a d o (s ) : M a rile d a  
B ed in o to  L eg ra m a n ti, Advogada: D ra. D e r l i  V ic e n te  M i la n e s i , D e c is ã o : 
p o r unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 3 0 9 8 6 /1 9 9 9 -9  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco do B r a s i l  S .A .,  Advogada: D ra . S ô n ia  M aria
R. C o l le t a  de A lm eida, A g rav ad o <s): Ju a re z  V a sco n ce lo s  T o rro n te g u y , 
D e c is ã o : p o r .unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P ro c e s s o : AIRR -  5 3 0 9 9 5 /1 9 9 9 -0  da 2 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  
C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : C o n stru to ra  T r iu n fo  L t d a . ,  Advogada: 
D ra . C h r is t ia n e  C o sta  Marques N eves, A g ra v a d o (s ): J o s é  E d e ild o  da 
F o n se c a , Advogada: D ra . Rosemary A lc a ra z  O rta  C o u tin h o , D e c is ã o : p or 
unanim idade, d ar p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to , a  f im  de que 
s e j a  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  
m eram ente d e v o lu t iv o ; P ro ce 3 s o : AIRR -  5 3 1 0 2 4 /1 9 9 9 -1  da 8 a . R e g iã o , 
c o r r e  ju n to  com A IR R -5 3 1 0 2 5 /1 9 9 9 -5 , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Y .W atanabe, Advogado: D r. A ntôn io  M iléo  Gomes, 
A g ra v a d o (s ): Raimundo F e r r e i r a  B a t i s t a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, não 
co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 1 0 2 5 /1 9 9 9 -5  da 
8 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  com A IR R -5 3 1 0 2 4 /1 9 9 9 -1 , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  
C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Pena B ran ca  do P ará  S .A . ,  Advogado: D r. 
A lu is io  A ugusto M a rtin s  M e ira , A g ra v a d o (s): Raimundo F e r r e i r a  B a t i s t a ,  
Advogado: D r. Paulo  C ezar H enriques P e r e i r a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, 
d ar provim ento  ao ag rav o  de in s tru m e n to , a fim  de que s e j a  p ro c e ss a d a  
a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exame, re ce b en d o -a  no e f e i t o  meramente 
d e v o lu t iv o ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 1 0 2 7 /1 9 9 9 -2  da 8 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  
com A IR R -5 3 1 0 2 8 /1 9 9 9 -6 , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Banco da Amazônia S .A . , Advogado: D r. J o s é  U b ir a c i  Rocha 
S i l v a ,  Agravado (s ) : J o s é  de O l iv e ir a  Sombra, D e c is ã o : p o r  unanim idade, 
d a r p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a  fim  de que s e j a  p ro c e ss a d a  
a r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exame, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  meramente 
d e v o lu t iv o ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 1 0 2 8 /1 9 9 9 -6  da 8 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  
com A IR R -5 3 1 0 2 7 /1 9 9 9 -2 , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g ra v a n te (s ) :  C a ixa  de A s s is t ê n c ia  e P re v id ê n c ia  ao s F u n c io n á r io s  do 
Banco da Amazônia S .A . -  CAPAF, Advogada: D ra. M aria  .d a  G raça  M eira  
A bnader, A g ra v a d o (s ) : J o s é  de O l iv e ir a  Som bra, D e c is ã o : p o r 
unanim idade, d ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a fim  de que 
s e j a  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  
meramente d e v o lu t iv o ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 1 0 6 0 /1 9 9 9 -5  da 8 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te ( s ) :  S é r g io  S o a re s  
P r o je t o s  e  Equipam entos I n d u s t r ia i s  L td a . , Advogado: D r . J o s é  A lo y s io  
C a v a lca n te  Campos, A g ra v a d o (s): A fonso B a ia  C ard oso , Advogada: D ra. 
R o s e l i  M aria  P . F e i t o s a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p rov im ento  ao 
agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 1 0 6 1 /1 9 9 9 -9  da 8 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  Banco do B r a s i l
S .  A .,  Advogado: D r. A ngelo A u ré lio  G on çalv es P a r iz ,  A g ra v a d o (s ) : J o s é  
N azareno S o b ra l C o rrê a , Advogado: D r. P aulo  S é rg io  Weyl A lbuquerque 
C o s ta , D e c is ã o : p o r  unanim idade, neg ar provim ento  ao agrav o  de 
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 1 0 6 3 /1 9 9 9 -6  da 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y sio  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : Banco do B r a s i l  S .A .,  
Advogado: D r. Â ngelo A u ré lio  G on çalves P a r iz ,  A g ra v a d o (s): L u iz  C a r lo s  
O l iv e ir a  de Lim a, A g ra v a d o (s): Rodomar L t d a . ,  D e c is ã o : p o r 
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 3 1 0 6 4 /1 9 9 9 -0  da 8 a .-R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g ra v a n te (s ) :  Companhia de Saneamento do P a rá  -  COSANPA, Advogado: D r. 
A ntôn io  Cândido M o n teiro  de B r i t t o ,  A g ra v a d o (s): Moysés Z ah lu th  da 
S i l v a  e o u tr o s , D e c is ã o : p o r  unanim idade, d ar p rov im ento  ao agrav o  de 
in s tru m e n to , a  f im  de que s e j a  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor 
exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR 
5 3 1 0 6 7 /1 9 9 9 -0  da 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A gravante  (s )  : Companhia de Saneam ento do P a rá  -  COSANPA, Advogado: D r. 
A ntôn io  Cândido M onteiro  de B r i t t o ,  A g ra v a d o (s ) : Adamor dos S a n to s  
G on çalves e  o u tr o s . D e c is ã o : p o r unanim idade, d ar p rov im ento  ao  agrav o  
de in s tru m e n to , a  fim  de que s e j a  p ro c e ssa d a  a r e v i s t a ,  p a ra  m elhor 
exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR 
5 3 1 0 7 3 /1 9 9 9 -0  da 1 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : M esbla L o ja s  de D epartam entos S .A .,  Advogado: D r. M arcos 
J o s é  A ra ú jo  C o r r e ia ,  A gravad o(s) : Andréa C a v a lca n te  T e n ó r io , Advogado: 
D r. M arcelo  H enrique Brabo M agalhães, D e c is ã o : p o r  u n animid a d e , n e g a r 
provim ento  ao  agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 1 0 8 4 /1 9 9 9 -9  da 
8 a , R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Boa 
T ra n sp o rta d o ra  L td a . e  o u tr o , Advogado: D r. R ica rd o  P au lo  de Lima
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Sam paio, A g ra v a d o (s ) : Emanoel M e ss ia s  de O l iv e ir a  Lopes e  o u tr o ,
Advogado: D r. E ugênio C outinho de O l iv e ir a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idad e, 
n e g a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 3 1 4 3 5 /1 9 9 9 -1  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : C e n tr a is  E l é t r i c a s  de S a n ta  C a ta r in a  S .A . -  CELESC,
Advogado: D r. Lycurgo L e i t e  N eto , A g ra v a d o (s ): A ld o r i B ela rm in o  da 
S i l v a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, d ar p rovim ento  ao ag rav o  de
in s tru m e n to , a  fim  de que s e ja  p ro c e ss a d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor 
exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -
5 3 1 4 4 2 /1 9 9 9 -5  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Banco B rad e3co  S .A . , Advogada; D ra. Rosem ary N agata ,
A g ra v a d o (s ) : C láu d io  D a l'A g n o l, Advogado: D r. L id iom ar R. de F r e i t a s ,  
D e c is ã o : p o r  unanim idade, d ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a 
fim  de que s e ja  p ro c e ss a d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re c e b e n d o -a  
no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 1 4 4 4 /1 9 9 9 -2  da 1 2 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : UNIBANCO
-  U nião de B ancos B r a s i l e i r o s  S .A . , Advogado: D r. R obinson  Neves
F i l h o ,  A g ra v a d o (s): J o s é  Jo ã o  L e i t e ,  Advogado: D r. V e n ic iu s
N ascim ento , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao a g rav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 2 1 6 2 /1 9 9 9 -4  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  UNIBANCO -  U nião de
B ancos B r a s i l e i r o s  S .A . , Advogado: D r. R obinson Neves F i lh o ,
A grav ad o(s) : J o s é  R o b erto  de A lm eida, Advogado: D r. J o s é  A n tô n io  da
S i l v a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar p rov im ento  ao a g ra v o  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 2 1 6 3 /1 9 9 9 -8  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : M a rc e lin o  de A quino,
Advogado: D r. D y o n ís io  P e g o r a r i ,  Agravado ( s ) ;  Rede F e r r o v i á r i a  F e d e r a l  
S .A . ( in co rp o ra d o ra  da FEPASA), Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  de
V a s c o n c e l lo s  C o sta  C outo, D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p rov im ento  
ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 2 1 6 8 /1 9 9 9 -6  da 1 5 a .
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Rede
F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  S .A . ( in co rp o ra d o ra  da FEPASA), Advogado: D r. 
J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s  C o sta  C outo, A gravad o(s ) : E d iv a ld o
M arcos V i e i r a ,  Advogado: D r. J o s é  G erald o V e l lo c e ,  D e c is ã o : p o r  
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 3 2 1 7 1 /1 9 9 9 -5  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  S .A . ( in c o rp o ra d o ra  da
FEPASA), Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e l lo s  C o s ta  C outo,
A g ra v a d o (s ) : Romoaldo C o sin  e  o u tr o s , Advogado: D r. A n tô n io  C a r lo s
B iz a r r o ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao a g rav o  de
in s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  5 3 2 1 7 5 /1 9 9 9 -0  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r :
A lo y sio  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  Rede F e r r o v iá r ia  F e d e r a l
S .A . -  RFFSA, Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e l lo s  C o sta
C outo, Agravado ( s ) :  C láu d io  Fernand es da S i lv a  e  o u tr o s .  Advogada:
D ra . M á rc ia  E l i s a  Zappe B u z a t t i ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 2 1 8 3 /1 9 9 9 -7  da 
1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
A racruz C e lu lo s e  S .A .,  Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l ,
A g ra v a d o (s ) : R enato  B a rb o sa , Advogado: D r. R u i U b ir a ja r a  P op lad e ,
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 3 2 1 8 4 /1 9 9 9 -0  da 1 7 a . R e g iã o , R e l a t o r :  A lo y s io  S i lv a  
C o rrêa  da V e ig a , A gravante  (s) : UNIBANCO — União de B ancos B r a s i l e i r o s  
S .A .,  Advogado: D r. R obinson Neves F i lh o ,  A g ra v a d o (s ): O tto  J o s é
Grossmann Campos, D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p rov im ento  ao agravo  
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 2 2 0 0 /1 9 9 9 -5  da 2 a .  R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : Companhia de Saneam ento
B á s ic o  do E stad o  de São P aulo  -  SABESP, Advogada: D ra. E u n ice  de Melo 
S i l v a ,  A g ra v a d o (s): J o s é  dos R e is  e  o u tr o s ,  Advogado: D r. E ra ld o
A u ré lio  F ra n z e se , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao agrav o  
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 2 2 0 1 /1 9 9 9 -9  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te ( s ) :  N e s t lé  I n d u s t r ia l  e
C o m ercia l L t d a . ,  Advogado: D r. N ilso n  Neves de O l iv e ir a  J ú n io r ,
A g ra v a d o (s ): S a u l Pedro P a v a n e llo , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 2 2 0 2 /1 9 9 9 -2  da 
4 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  com A IR R -5 3 2 2 0 3 /1 9 9 9 -6 , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  
C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : L u iz  P au lo  M oraes dos S a n to s , Advogado: 
D r. A ntôn io  M a rtin s  dos S a n to s , A g ra v a d o (s): Companhia E sta d u a l de
E n e rg ia  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogado: D r. Jo rg e  San t'A n n a Bopp, D e c is ã o : 
p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 3 2 2 0 3 /1 9 9 9 -6  da 4 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  com A IR R -5 3 2 2 0 2 /1 9 9 9 -2 , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : L u iz  P au lo  
M oraes dos S a n to s , Advogado: D r. A ntônio M a rtin s  dos S a n to s ,
A g ra v a d o (s ): Companhia E sta d u a l de E n e rg ia  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogado: 
D r. Jo r g e  Sant'A nna Bopp, D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do
agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 2 2 0 4 /1 9 9 9 -0  da 5 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A gravante  (s )  : F in in c a r d  S .A .
A d m in istrad o ra  de C a r tõ e s  de C ré d ito  e  T urism o, Advogado: D r.
F r a n c is c o  Q ueiroz Caputo N eto , A g ra v a d o (s ) : M aria  d as G ra ça s  Sena 
M o re ira , Advogado: D r. Jo ã o  Menezes Canna B r a s i l ,  D e c is ã o : p o r 
unanim idade, .d a r  p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a  f im  de que 
s e ja  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exame, re ce b en d o -a  no e f e i t o  
meramente d e v o lu t iv o ; P ro c e s so : AIRR -  5 3 2 2 1 3 /1 9 9 9 -0  da 5 a . R e g iã o ,
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : FININCARD S .A . 
A d m in istrad o ra  de C a r tõ e s  de C ré d ito  e  T urism o, Advogado: D r.
F r a n c is c o  Q ueiroz Caputo N eto , A g ra v a d o (s ) : P erp é tu a  M aria  B a rb o sa  de 
J e s u s ,  Advogado: D r. Jo ã o  Menezes Canna B r a s i l ,  D e c is ã o : p or
unanim idade, d ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a  f im  de que 
s e j a  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  
meramente d e v o lu t iv o ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 2 2 3 7 /1 9 9 9 -4  da 5 a . R e g iã o ,
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : P o l i te n o  
Em preendim entos L t d a . ,  Advogado: D r. B é lb io  P a lm e ira , Agravado ( s ) :  
J o s é  C a r lo s  de A lm eida, Advogado: D r. Rui M oraes C ruz, D e c is ã o : p o r
unanim idade, neg ar provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 3 2 2 3 9 /1 9 9 9 -1  da 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a ,

A g r a v a n te (s ) : Banco do E sta d o  da B a h ia  S .A . -  BANEB, Advogado: D r.
J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l ,  A gravad o(s) : Edvaldo Souza Gomes, Advogado: 
D r. Ary da S i l v a  M o re ira , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p ro v im en to  
ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 2 6 9 0 /1 9 9 9 -8  da 5 a .
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  Banco do 
B r a s i l  S .A . ,  Advogada: D ra . S ô n ia  M aria  R. C o l le t a  de A lm eid a, 
Agravado ( s ) :  C é l ia  M aria  Andrade C ruz, Advogado: D r. R u i C h aves,
D e c is ã o : p or unanim idade, n eg a r provim ento  ao ag rav o  de in s tr u m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 3 2 6 9 7 /1 9 9 9 -3  da 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : L u iz  S a n ta n a  de A ra ú jo , Advogado: D r.
R o g é r io  A ta id e  C ald as P in to , A g ra v a d o (s ): P e t r ó le o  B r a s i l e i r o  S .A . 
PETROBRÁS, Advogado: D r. Eduardo L u iz  S a fe  C a r n e ir o , D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 3 2 7 5 0 /1 9 9 9 -5  da 2 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco Bam erindus do B r a s i l  S .A . (Em L iq u id a ç ã o
E x t r a ju d i c i a l ) ,  Advogado: D r. R obinson Neves F i l h o ,  A g ra v a d o (s ) :
M ariu sa  R o b e rto  da S i l v a ,  Advogado: D r. A q u ile s  P a u lu s , D e c is ã o : p o r  
unanim idade, n eg a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 3 2 7 7 1 /1 9 9 9 -8  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco do B r a s i l  S .A . , Advogado: D r. Â ngelo
A u r é lio  G o n çalv es P a r iz ,  A grav ad o (s) : I s a i a s  Gomes T a v a re s , Advogada: 
D ra . L u cien e  P e r e i r a  Lube, D e c is ã o : p o r  unanim idade, d a r p ro v im en to  ao  
agravo  de in s tru m e n to , a fim  de que s e ja  p ro c e ss a d a  a  r e v i s t a ,  p a r a  
m elhor exame, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 3 2 7 8 2 /1 9 9 9 -6  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Companhia S id e r ú r g ic a  N a cio n a l -  CSN, Advogado:
D r. G erald o  B a ê ta  V i e i r a ,  A g ra v a d o (s ): Â ntonio  F r a n c is c o  de C a s t r o ,
D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agrav o  de in s tr u m e n to ; 
P ro c e s s o : AIRR -  5 3 2 9 1 0 /1 9 9 9 -8  da 2 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : Companhia H idro E l é t r i c a  do São
F r a n c is c o  -  CHESF, Advogado: D r. Lycurgo L e i t e  N eto , A g ra v a d o (s ) :
F r a n c is c o  d as Chagas O l iv e ir a ,  Advogado: D r. A fonso T e le s  C o u tin h o ,
D e c is ã o : por unanim idade, d a r  p rovim ento  ao agravo  de in s tr u m e n to , a  
f im .d e  que s e j a  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re c e b e n d o -a
no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 3 8 1 3 /1 9 9 9 -0  da 9 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : C a r lo s
C ézar R ig o lin o  e F i lh o s  L t d a . ,  Advogada: D ra. Carmen E s t e r  Rom ero,
A g ra v a d o (s ): Hermes A ntônio  da S i l v a ,  Advogado: D r. L u iz  C a r lo s
E r z in g e r ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao a g rav o  de
in s  tru m en to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 3 8 8 2 /1 9 9 9 -8  da 2 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  Jo s é  A ntôn io  F e r r e i r a  
D e l f in o ,  Advogado: D r. F r a n c is c o  A ntôn io  L u ca s , A g ra v a d o (s ): SATA -
S e r v iç o s  A u x il ia r e s  de T ra n s p o rte  A éreo S .A . ,  Advogado: D r. D e ja i r  de 
Souza, D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r provim ento  ao agrav o  d e
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 3 9 0 3 /1 9 9 9 -0  da 2 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : L u iz  V a ld o sk i Ramos, 
Advogado: D r. Wagner B e l o t t o ,  A g ra v a d o (s ): Banco I ta ú  S .A . ,  Advogado: 
D r. D en ise  M adrid , D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao
ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 3 9 1 3 /1 9 9 9 -5  da 9 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : Sw edish M atch do 
B r a s i l  S .A . , Advogada: D ra . Ana C lá u d ia  T a v a res  R eq u iã o , A g ra v a d o (s ) : 
C r is t ia n e  Camargo Cuba, Advogado: D r. C a r lo s  A lb e r to  de O. W erneck,
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao agrav o  de in s tr u m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 3 3 9 1 7 /1 9 9 9 -0  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : B ern eck  & C i a . ,  Advogada: D ra .
E liz a b e th  R eg in a  V en ân cio  T a n ig u ch i, A gravad o(s) : S i l v e s t r e  M a n js k i ,
Advogado: D r. Cândido A ntôn io  D em biski, D e c is ã o : p o r  u n anim id ad e,
n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 3 3 9 2 5 /1 9 9 9 -7  da 9a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g ra v a n te ( 3 ) :  C o n só rc io  Mendes J ú n io r / T i b a g i , Advogado: D r. B ern a rd o
M o re ira  dos S a n to s  Macedo, A g ra v a d o (s): L u iz  R enato  M iranda S a n to s ,
Advogada: D ra. M arin e id e  S p a lu to  C é s a r , D e c is ã o : p or unanim idade, d a r  
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a  f im  de que s e j a  p ro c e ss a d a  a  
r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  m eram ente 
d e v o lu t iv o ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 3 9 4 3 /1 9 9 9 -9  da 9 a . R e g iã o , R e l a t o r :
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : T e leco m u n ica çõ es  do
P aran á S .A . -  TELEPAR, Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l ,
A g ra v a d o (s ) : M aria  R echenchosky, Advogado: D r. A lm ir Hoffmann de L a ra  
J ú n io r ,  D e c is ã o : p or unanim idade, d a r p rov im ento  ao agravo  de
in s tru m e n to , a fim  de que s e j a  p ro ce sã a d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elh o r 
exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -
5 3 3 9 5 5 /1 9 9 9 -0  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , 
A gravante  (s ) : Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l S .A . -  RFFSA, Advogado: D r.
J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s  C o sta  C outo, A g ra v a d o (s ) : A g o stin h o  de 
O l iv e i r a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao a g rav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 3 9 6 6 /1 9 9 9 -9  da 3 a . R e g iã o , R e l a t o r :
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  Banco do E sta d o  de M inas 
G e r a is  S .A . -  BEMGE, Advogada: D ra. L ú c ia  C á s s ia  de C arvalh o  M achado, 
A g ra v a d o (s ): R o g ér io  D ante Macedo, Advogado: D r. W e llin g to n  Monte
C a rio  C a rv a lh a e s  F i l h o ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p ro v im en to  ao  
ag rav o  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 3 9 6 7 /1 9 9 9 -2  da 9a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Companhia de
Saneam ento do P araná -  SANEPAR, Advogado: D r . J o s é  A lb e r to  Couto
M a c ie l , A g ra v a d o (s): A n is io  P e r e ir a  de Souza, Advogado: D r.
M a xim ilian o  N agl G a rce z , D e c is ã o : p or unanim idad e, n eg a r p rov im ento  ao 
agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 3 9 7 2 /1 9 9 9 -9  da 9a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : Banco Bozano
Sim onsen S .A . , Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l ,  A g ra v a d o (s) :
M arta B raz  de Lim a, Advogado: D r. Pedro Paulo  Pamplona, D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 3 3 9 7 3 /1 9 9 9 -2  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a ,
A g ra v a n te (s ) :  Sp a ip a  S .A . -  I n d ú s t r ia  B r a s i l e i r a  de B e b id a s , Advogado: 
D r. M arcos W ilson  S i l v a ,  A g ra v a d o (s): R a f a i e l  Donato da S i l v a ,
Advogado: D r. J e s u s  S o a re s  M a rtin s , D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r
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p ro v im en to  ao ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AI RR -  5 3 3 9 7 4 /1 9 9 9 -6  da 
9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y sio  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
Fazenda V era  Cruz L t d a . ,  Advogado: D r. J ú l i o  B a rb o sa  Lemes F i l h o ,
A g ra v a d o (s ): A ntôn io  L ú cio  S o a r e s ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r
p ro v im en to  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 3 9 7 5 /1 9 9 9 -0  da 
9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y sio  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A grav ante  (s ) :
AMAFIL -  I n d ú s t r ia  e  Com ércio de A lim en to s L t d a . ,  Advogado: D r.
I n d a lé c io  Gomes N eto , A g ra v a d o (s ): A ntônio  W ilson  de M oraes, Advogado: 
D r. R i t a  de C a s s ia  B a s s i  Bonfim , D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 3 9 8 7 /1 9 9 9 -1  da 
9 a . R e g iã o , R e l a t o r :  A lo y sio  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :
C o o p e ra tiv a  A g r ic o la  de C o tia  -  C o o p era tiv a  C e n tr a l  (Em L iq u id a ç ã o  
E x t r a ju d i c i a l ) ,  Advogado: D r. M a c ie l T r i s t â o  B a rb o sa , A g ra v a d o (s ) :
C a r lo s  Domingues T a g l i a r i ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rov im ento  
ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 3 9 8 8 /1 9 9 9 -5  da 9a .
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :
C o o p e ra tiv a  A g ro p ecu ária  R o lã n d ia  L td a . -  COROL, Advogada: D ra . Andréa 
M aria S o a re s  Q uadros, A g ra v a d o (s): C lod oald o  de Souza Lim a, Advogada: 
D ra . E lo e t e  C a m ill i  O l iv e ir a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r 
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 3 9 8 9 /1 9 9 9 -9  da 
9 a , R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  :
B a l a r o t i  -  Com ércio de M a te r ia is  de C o n stru ção  L td a . ,  Advogado: D r .
S e b a s t iã o  C a rlo 3  da C o s ta , A g ra v a d o (s): W anderley da S i l v a  C ruz,
Advogada: D ra. Jo a n a  M aria P e re s  C olhado, D e c is ã o : p o r  unanim idad e,
n e g a r p rovim en to  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 3 3 9 9 1 /1 9 9 9 -4  da 9 a . R e g iã o . R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g ra v a n te (s ) :  AMAFIL -  I n d ú s t r ia  e  Com ércio de A lim en to s L t d a . ,
Advogado: D r. I n d a lé c io  Gomes N eto , A g ra v a d o (s): V a ld in e r  G o n ça lv es ,
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao agrav o  de in s tr u m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 3 3 9 9 2 /1 9 9 9 -8  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : C it ib a n k  N. A .,  Advogado: D r. U b ir a ja r a  
W anderley L in s  J ú n io r ,  A g ra v a d o (s ): A ntôn io  S é r g io  V e n tu ra  Godoy,
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r provim ento  ao agrav o  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 0 0 8 /1 9 9 9 -6  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Condomínio do E d i f i c i o  R io  Grande do 
S u l ,  Advogado: D r. A lb e r to  A ugusto de P o l i ,  A g ra v a d o (s ) : I z a b e l  M aria  
da S i l v a  S a n to s , Advogado: D r. Á lv aro  E i j i  Nakashim a, D e c is ã o : p or
unanim idade, d a r  p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a  f im  de que 
s e j a  p ro c e ss a d a  a r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  
m eram ente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 0 0 9 /1 9 9 9 -0  da 2 a . R e g iã o , 
c o r r e  ju n to  com A IR R -5 3 4 0 1 0 /1 9 9 9 -1 , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : W i l l i  C a b ra l R o s e n th a l, Advogado: D r. W a lte r
A ugusto T e ix e i r a ,  A g ra v a d o (s): Banco de C ré d ito  N a cio n a l S .A . -  BCN e 
o u tr o , Advogado: D r. J o s é  R o b erto  da S i l v a ,  D e c is ã o : p o r  u n anim idad e, 
n eg a r provim en to  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 3 4 0 1 0 /1 9 9 9 -1  da 2 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  com A IR R -5 3 4 0 0 9 /1 9 9 9 -0 , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco de C r é d ito  
N a cio n a l S .A . -  BCN e  o u tr o , Advogado: D r. J o s é  R o b e rto  da S i l v a ,
A g ra v a d o (s ): W i l l i  C a b ra l R o s e n th a l, Advogado: D r. W a lte r  A ugusto
T e ix e i r a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg ar p ro v im en to  ao agravo  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 4 0 2 2 /1 9 9 9 -3  da 2 a ,  R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : M u n ic ip io  da E s t â n c ia
B a ln e a r ia  de P r a ia  Grande, Advogado: D r. R o b e rto  M Kham is,
A g ra v a d o (s ): Ronaldo J o s é  da S i l v a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r
p ro v im en to  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 0 2 4 /1 9 9 9 -0  da 
2 a . R e g iã o . R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : T ec 
C o l lo r  I n d ú s t r ia  e Com ércio de E t iq u e ta s  A u to a d esiv a s  L t d a . , Advogado: 
D r. W a lte r  Fernand es B u s to , A g ra v a d o (s): J o s é  H ip ó li to  dos S a n to s ,
Advogado: D r. Domingos C a r lo s  T o rq u ato  S a n to s , D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 

5 3 4 0 4 3 /1 9 9 9 -6  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : N elson  C o rrê a , Advogada: D ra. S o la n g e  da S i l v a ,
A g ra v a d o (s ) : EMDUR -  Empresa de D esenvolv im ento  Urbano e  R u ra l de 
T o le d o , Advogada: D ra . D a n ie l le  C a v a lc a n ti  de A lbu querqu e, D e c is ã o : 
p o r  unanim idade, n eg a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
^■ 1^^ -  5 3 4 0 4 8 /1 9 9 9 -4  da 9 a . R e g iã o . R e l a t o r : A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g ra v a n te (s )  : Banco do B r a s i l  S .A . , Advogada: D ra . S ô n ia  M aria  
R. C o l le t a  de A lm eida, A g ra v a d o (s): L e n ic e  Romano de Creddo Meyer
C o sta , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao agrav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 0 5 1 /1 9 9 9 -3  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : UNIBANCO -  U nião de 
B ancos B r a s i l e i r o s  S .A .,  Advogado: D r. R obinson  Neves F i l h o ,
A grav ad o (s) : J u l i a n a  P e lo s i  N ery, D e c is ã o : p o r unanim idade, d a r
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a fim  de que s e j a  p ro c e ss a d a  a
r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exame, re ce b en d o -a  no e f e i t o  meramente
d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 0 5 2 /1 9 9 9 -7  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco do B r a s i l  S .A . ,
Advogada: D ra. S ô n ia  M aria  R ib e ir o  C o l le t a  de A lm eida, A g ra v a d o (s ):
Iv o n e  A p arecid a  M e n e g a tt i , Advogado: D r . Eduardo Fernando P in to
M arco s, D e c is ã o : p o r unanim idade, d a r p rovim ento  ao ag rav o  de
in s tru m e n to , a fim  de que s e ja  p ro c e ss a d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor
exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -
5 3 4 0 5 7 /1 9 9 9 -5  da 9a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : U sim ix S e r v iç o s  de Concretagem  L t d a . ,  Advogado: D r.
A lb e r to  A ugusto de P o l i ,  A g ra v a d o (s): F r a n c is c o  Â ngelo M ortean
(E sp ó lio  de) , D e c is ã o : p o r unanim idade, d a r p rov im ento  ao agravo  de 
in s tru m e n to , a f im  de que s e ja  p ro c e ss a d a  a r e v i s t a ,  p a ra  m elhor
exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -
5 3 4 0 5 9 /1 9 9 9 -2  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A gravante  (s ) : AMAFIL -  I n d ú s t r ia  e  Com ércio de A lim en to s L t d a . ,
Advogado: D r. I n d a lé c io  Gomes N eto , A g ra v a d o (s ): A n tô n io  D o n iz e te  
C ândido, D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao ag rav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 0 6 4 /1 9 9 9 -9  da 9a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : T e leco m u n ica çõ es  do

P araná S .A . -  TELEPAR, Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l ,
A g ra v a d o (s): C é l ia  Mendes B icu d o , Advogada: D ra. Ana C r is t in a  de Souza 
D ias F e ld h a u s , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao ag rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 0 6 6 /1 9 9 9 -6  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  Corr.êa da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : U sin a  A lto  A le g re  S .A . 
A çú car e  Á lc o o l e  o u tr o , Advogada: D ra. M á rc ia  R eg in a  R o d a co sk i,
A g ra v a d o (s ): L a é r c io  G aino, D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p rov im ento  
ao agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 0 6 7 /1 9 9 9 -0  da 9a .
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : V ia çã o
Campos G e r a is  S .A . , Advogado: D r. M au ríc io  B o rb a , A g ra v a d o (s ): A ntônio  
D avid dos S a n to s , D e c is ã o : p or unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agravo  
de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 4 0 6 8 /1 9 9 9 -3  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Oiram Lopes da S i l v a ,
Advogado: D r. J o s é  T o rre s  das N eves, A g ra v a d o (s ) : A d m in istra çã o  dos 
P o r to s  de Paranaguá e  A ntonina -  APPA, Advogado: D r . A lm ir Hoffmann da 
L ara  J ú n io r ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, d a r  p rovim ento  ao agravo  de
in s tru m e n to , a  fim  de que s e j a  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor 
exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -
5 3 4 0 6 9 /1 9 9 9 -7  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g ra v a n te (s ) :  Banco do E sta d o  do P aran á S .A .,  Advogado: D r. J o s é
A lb e r to  C. M a c ie l , A g ra v a d o (s ) : P a t r í c i a  C r i s t in a  dos S a n to s ,
Advogado: D r. E l i t o n  A ra ú jo  C a r n e ir o , A g ra v a d o (s): F re e z a g ro  P rod u tos 
A g r ic o la s  L t d a . ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p ro v im en to  ao agravo  
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 0 7 0 /1 9 9 9 -9  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco do E sta d o  de S a n ta  
C a ta r in a  S .A . -  BESC, Advogado: D r. Ja im e L in h a re s  N eto , A g ra v a d o (s ): 
T â n ia  M aria  B a t i s t a  L e i t e ,  Advogada: D ra. M ariana M a la ch in i B oese
S i l v e s t r i ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agrav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 0 7 1 /1 9 9 9 -2  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a . C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco B ra d esco  S .A .,
Advogado: D r. M ário  R o g é r io  K a y ser, Agravado (s) : Andrés M arcelo
Sbeguen, Advogado: D r. Andréa C o sta  Menezes F e r r o , D e c is ã o : p o r
unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
-  5 3 4 0 7 3 /1 9 9 9 -0  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : MRV -  S e r v iç o s  de E n g en h aria  L t d a . , Advogado: D r. C a r lo s  
F r e d e r ic o  S a ra iv a  de V a s c o n c e lo s , A g ra v a d o (s): J o s é  A rc a n jo  de B r i t o ,  
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 0 7 4 /1 9 9 9 -3  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  
C o rrê a  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  MRV -  S e r v iç o s  de E n g en h a ria  L t d a . ,  
Advogado: D r. C a r lo s  F r e d e r ic o  S a ra iv a  de V a s c o n c e lo s , A g ra v a d o (s ) : 
G a b r ie l  Lauad B a rb o sa  de M aia, Advogada: D ra. J a i r e  F e r r e i r a  do Carmo, 
D e c is ã o : p o r  unanim idad e, n eg a r provim ento  ao ag rav o  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 1 0 2 /1 9 9 9 -0  da 9 a . R e g iã o . R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  
C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  A çúcar e  Á lc o o l B a n d e ira n te s  S .A . e  
o u tr a , Advogada: D ra . V era L ú c ia  S c h r e in e r ,  A g ra v a d o (s ) : D a n ie l
B a rb o z a , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao a g rav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 1 1 1 /1 9 9 9 -0  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : C a s so l S .A . I n d ú s t r ia  e  
C om ércio , Advogado: D r. G elson  B a r b i e r i ,  A g ra v a d o (s ): Adão F e r r e i r a
dos S a n to s , D e c is ã o : p or unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao  agrav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 5 1 0 /1 9 9 9 -9  da 1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : M aria  A badia B a t i s t a
Ramos, Advogado: D r. A ntônio  C a r lo s  de M o ra is , A g ra v a d o (s ) : Empresa 
E sta d u a l de C iê n c ia ,  T e cn o lo g ia  e  D esenvolv im ento  E co n o m ic o -S o c ia l 
E m cid ec, Advogado: D r. D e lb e r t  Ju b é  N ic k e rso n , D e c is ã o : p o r
unanim idade, neg ar provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
~ 5 3 4 5 4 1 /1 9 9 9 -6  da 2 a . R e g iã o . R e la t o r :  Á lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Jo rg e  L u iz  Joaquim , Advogada: D ra . M ir ia n  R eg in a  
Fern an d es M ila n i ,  A g ra v a d o (s): Banco M e r c a n til  de São P au lo  S .A . e
o u tr o , Advogado: D r. J a i r o  P o l i z z i  Gusman, D e c is ã o : p o r  unanim idad e, 
n e g a r p rovim ento  ao  agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 3 4 5 5 1 /1 9 9 9 -0  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g ra v a n te {s ) :  D ecoraçõ es I n d a ia l  L t d a . ,  Advogado: D r. A m ilca r J o s é
B e r r i ,  A gravad o(s) : A lé c io  F a r ia s  e o u tr o , D e c is ã o : p o r  unanim idade, 
n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 3 4 5 5 2 /1 9 9 9 -4  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g ra v a n te (s )  : Cyro da S i lv a  Ja rd im , Advogado: D r. M arce lo  G atz de
C a rv a lh o , A g ra v a d o (s ) : S in d ic a to  dos T ra b a lh a d o re s  n as I n d ú s t r ia s
Q uím icas e  F a rm a cê u tica s  de J o i n v i l l e ,  A g ra v a d o (s ): S in d ic a to  dos
T ra b a lh a d o re s  nas I n d ú s t r ia s  de M a te r ia l  P l á s t i c o  de J o i n v i l l e ,  
D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tr u m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 5 5 9 /1 9 9 9 -0  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco M e rid io n a l do B r a s i l  S .A .,
Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l , A g ra v a d o (s ): C é sa r  A ugusto da 
S i l v a ,  D e c is ã o : p or unanim idade, neg ar p rovim ento  ao ag rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : - AIRR -  5 3 4 5 6 2 /1 9 9 9 -9  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : UNIBANCO -  U nião de
Bancos B r a s i l e i r o s  S .A .,  Advogado: D r. R obinson Neves F i l h o ,
A g ra v a d o (s ): R o sân g e la  M ari F r e i t a s ,  Advogado: D r. D iv a ld o  L u iz  de
Amorim, D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r provim ento  ao a g rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 5 6 3 /1 9 9 9 -2  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l 
S .A . -  RFFSA, Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e l lo s  C o sta
C outo, A g ra v a d o (s): Jo v e l in o  Machado N eto , D e c is ã o : p o r unanim idade,
n e g a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 3 4 5 6 5 /1 9 9 9 -0  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g ra v a n te (s ) : C a ixa  Econôm ica F e d e ra l -  CEF, Advogado: D r. C á s s io
M u rilo  P i r e s ,  Agravado ( s ) :  Ana R i t a  Sehwarz e  o u tr o s ,  Advogado: D r.
Jo s é  Eduardo de C arv a lh o , D e c is ã o : p or unanim idade, n e g a r p rov im ento  
ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  5 3 4 5 6 7 /1 9 9 9 -7  da 1 2 a .
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y sio  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco de 
C ré d ito  N acio n al S .A . -  BCN, Advogada: D ra. Rosemary N agata ,
A g ra v a d o (s): M arcos A lb e r to  F ru tu o so , Advogado: 7 . A n tô n io  M arcos
V é ra s , D e c is ã o : p o r  unanim idade, neg ar p r o v in a  cc ao agravo  de
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in s tru m e n to ;  P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 5 7 7 /1 9 9 9 -1  da 1 8 a . R e g iã o , R e l a t o r : 
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : Banco do E sta d o  de G o iás 
S .A . -  BEG, Advogada: D ra . Ana M aria M o ra is , A g ra v a d o (s ): G a r ib a ld e  
P ro to  de O l iv e ir a ,  Advogado: D r. Lom ério A ntônio  de O l iv e i r a ,  D e c is à o : 
p o r unanim idade, neg ar provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 3 4 5 9 6 /1 9 9 9 -7  da 5 a .  R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  Banco E x c e l  Econôm ico S .A .,  Advogado: D r. Tomaz 
M arch i N eto , A g ra v a d o (s ) : M aria  G o r e t t i  C arvalh o  M oraes, Advogado: D r. 
S é r g io  B a s to s  C o s ta , D e c is à o : p o r  unanim idade, n e g a r p rov im ento  ao 
ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 5 9 8 /1 9 9 9 -4  da 5 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : B o m b ril S .A .,  
Advogado: D r. Ary C láu d io  Cyrne L o p es, A g ra v a d o (s): A droaldo G ald in o  
S i l v a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao ag rav o  de 
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 4 5 9 9 /1 9 9 9 -8  da 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Manoel C a r lo s  M o re ira , 
Advogado: D r. M aria de Lourdes M a rtin s  E v a n g e l is t a ,  A g ra v a d o (s ) : 
P e t r ó le o  B r a s i l e i r o  S .A . -  PETROBRÁS, Advogado: D r. Eduardo L u iz  S a fe  
C a r n e ir o , D e c is ã o : p or unanim idade, n e g a r provim ento  ao a g rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 6 1 1 /1 9 9 9 -8  da 2 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te {s )  : J o s é  C r is a n to  V a lé r io  da 
S i l v a ,  Advogado: D r. Z ild a  M aria F o n tes  C a ld a s , A g ra v a d o (s ): P e t r ó le o  
B r a s i l e i r o  S .A . -  PETROBRÁS, Advogado: D r. Eduardo L u iz  S a fe  C a r n e ir o , 
D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do agrav o  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 6 1 7 /1 9 9 9 -0  da 6a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Borborem a Im p e ria l T ra n s p o r te s  L t d a . ,  
Advogado: D r. J a i r o  C a v a lc a n ti  de A quino, A g ra v a d o (s ) : C a r lo s  H erm ínio 
de Souza, D e c is ã o : p or unanim idade, não co n h e ce r  do agrav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 6 1 9 /1 9 9 9 -7  da 1 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : ü n ião  de B ancos 
B r a s i l e i r o s  S .A . -  UNIBANCO, Advogado: D r. R ob inson  N eves F i l h o ,  
A gravad o(s) : J o s é  Lopes de C a rv a lh o , Advogado: D r. Manoel Romão N eto , 
D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tr u m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 6 2 4 /1 9 9 9 -3  da 1 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : T ra n sp o rte  A lag o as -  V i g i l â n c ia  e 
T ra n sp o rte  de V a lo re s  L t d a . ,  Advogada: D ra. M a ria lb a  dos S a n to s  B ra g a , 
A g ra v a d o (s ) : A driano S o ria n o  B a r r e to ,  D e c is ã o : p o r  unanim idad e, não 
co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 4 6 2 9 /1 9 9 9 -1  da 
1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io . S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te ( s ) : 
A racruz C e lu lo se  S .A . , Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l ,  
A gravad o(s) : S e b a s t iã o  de O l iv e ir a  F i l h o ,  Advogado: D r. J o s é  da S i l v a  
C a ld a s , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r p rov im ento  ao agrav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 6 4 2 /1 9 9 9 -5  da 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco B ra d esco  S .A .,  
Advogado: D r. A rtu r C a r lo s  do N ascim ento N eto , A g ra v a d o < s): E divan 
O l iv e ir a  Lim a, D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r provim ento  ao agrav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 6 4 3 /1 9 9 9 -9  da 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te < s ) : Companhia de E le t r i c id a d e  
do E sta d o  da B a h ia  -  COELBA, Advogado: D r. A rlin d o  A lm eida F i lh o ,  
A g ra v a d o (s ) : L u iz  C a r lo s  Gim enes, D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r 
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 6 7 3 /1 9 9 9 -2  da 
1 5 a ■ R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : 
Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  S .A . -  RFFSA, Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  
de V a sco n ce lo s  C o sta  Couto e o u tr o , A g ra v a d o (s ): M e lq u ised ec  de 
O l iv e ir a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r p rov im ento  ao a g rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 6 9 8 /1 9 9 9 -0  da 4 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  
com A IR R -5 3 4 6 9 9 /1 9 9 9 -3 , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A grav ante  (s )  : C e l i t a  S t e f a n i  G ran d i, Advogado: D r. A lz i r  C o g o rn i, 
A g ra v a d o (s ) : Banco do B r a s i l  S .A . e  o u tr o s ,  Advogada: D ra. S ô n ia  M aria 
R . C o l le t a  de A lm eida, D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao 
a g rav o  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 4 6 9 9 /1 9 9 9 -3  da 4 a . Re g iã o , 
c o r r e  ju n to  com A IR R -5 3 4 6 9 8 /1 9 9 9 -0 , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco do B r a s i l  S .A .,  Advogado: D r. A ngelo 
A u ré lio  G o n çalv es P a r i z ,  A grav ad o (s) :  C e l i t a  S t e f a n i  G ra n d i, D e c is ã o : 
p o r  unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 3 4 7 0 0 /1 9 9 9 -5  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco do E sta d o  de M inas G e ra is  S .A . -  BEMGE, 
Advogado: D r. A driano D u tra da S i l v e i r a ,  A g ra v a d o (s ): J o s é  L u iz  de 
F r e i t a s  Gomes, Advogado: D r. J o s é  Eymard L o g u é rc io , D e c is ã o : p o r 
unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
-  5 3 4 7 0 5 /1 9 9 9 -3  da 4 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  com A IR R -5 3 4 7 0 6 /1 9 9 9 -7 , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : A m ilto n  de 
O l iv e ir a  F u rta d o , Advogado: D r. Fernanda B a r a ta  S i l v a  B r a s i l ,  
A g ra v a d o (s ) : Companhia E sta d u a l de E n e rg ia  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogado: 
D r. Jo rg e  Sant'A nna Bopp, D e c is ã o : p o r unanim idade, d a r  p rov im ento  ao 
agravo  de in s tru m e n to , a  f im  de que s e ja  p ro c e ss a d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  
m elhor exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  m eramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 3 4 7 0 6 /1 9 9 9 -7  da 4 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  com A IR R -5 3 4 7 0 5 /1 9 9 9 
3 ,  R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  *da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Companhia 
E sta d u a l de E n e rg ia  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogado: D r. Jo r g e  S an t'A n n a 
Bopp, Agravado (s> : A m ilton  O l iv e ir a  F u rta d o , Advogado: D r. C e lso  
Hagemann, D e c is ã o : p o r unanim idade, .n e g a r  p rovim ento  ao ag rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 7 2 1 /1 9 9 9 -8  da 1 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco do E sta d o  do 
M aranhão S .A .,  Advogado: D r. H é lio  C arvalho  S a n ta n a , A gravad o( s ) : 
M aria  do Amparo O l iv e ir a  C o rd e iro , Advogado: D r. A ntón io  de Je s u s  
L e i tã o  Nunes, D e c is ã o : p o r  unanim idade, neg ar p rovim ento  ao ag rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 7 2 2 /1 9 9 9 -1  da 1 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  Banco do E sta d o  do 
M aranhão S .A .,  Advogado: D r. H é lio  C arvalho  S a n ta n a , A g ra v a d o (s ) : 
Wander de Alm eida F r e i t a s ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p rov im ento  
ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  5 3 4 7 2 4 /1 9 9 9 -9  da 1 6 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco do 
E sta d o  do Maranhão S .A .,  Advogado: D r. H é lio  C arvalh o  S a n ta n a , 
A g ra v a d o (s ) : A rte m ilto n  O l iv e ir a ,  Advogado: D r. A n tô n io  de Je s u s

L e i tã o  Nunes, D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao a g rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 7 2 5 /1 9 9 9 -2  da 1 6 a . R e g iã o , R e l a t o r :
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco do E sta d o  do 
M aranhão S .A .,  Advogado: D r. H é lio  C arvalh o  S a n ta n a , A g ra v a d o (s ):
J a n e t e  Mendes S i l v a ,  Advogado: D r. A ntôn io  de J e s u s  L e i t ã o  Nunes,
D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao a g rav o  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 7 4 0 /1 9 9 9 -3  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : C a l C om b u stív eis A utom otivos L t d a . ,
Advogado: D r. Bruno R o d rig u e s , A g ra v a d o (s ) : M a riv a l S a n to s  Lim a, 
D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p rov im ento  ao ag rav o  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 3 4 7 4 3 /1 9 9 9 -4  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : F r a n c is c o  G ilso n  R o d rig u es  T o r r e s ,
Advogado: D r. J o s é  O l iv e ir a  N eto , A g ra v a d o (s ): Banco B r a s i l e i r o  e  
C o m ercia l S .A . -  BBC, Advogado: D r. H é lio  C arv a lh o  S a n ta n a , D e c is ã o : 
p o r  unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 3 5 6 2 5 /1 9 9 9 -3  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : UNIBANCO -  U nião de B ancos B r a s i l e i r o s  S .A . ,
Advogado: D r. R obinson  Neves F i lh o  e  o u tr a , A g ra v a d o (s ): V a ld ir  da 
S i l v a  C o rrê a , Advogado: D r. A ntôn io  Luiz F ra n ça  de Lim a, D e c is ã o : p o r  
unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 

5 3 5 6 2 7 /1 9 9 9 -0  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : N ossa C a ixa  -  Nosso Banco S .A .,  Advogado: D r.
J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l ,  A g ra v a d o (s): Jo ã o  Spada J ú n io r ,  Advogada:
D ra. Ana L ú c ia  F e r ra z  de A rruda Z a n e lla ,  D e c is ã o : p o r  unanim idad e,
n e g a r p rovim ento  ao agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 3 5 6 2 9 /1 9 9 9 -8  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  S .A . -  RFFSA, Advogado: D r.
J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s  C o sta  C ou to, A g ra v a d o (s ): Rom ário 
M oraes Fernand es da Rocha e  o u t r o s , D e c is ã o : p o r unanim idad e, n e g a r 
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 5 6 3 5 /1 9 9 9 -8  da 
1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A grav a n t e (s ) :
Banco do B r a s i l  S .A .,  Advogado: D r. A ngelo A u ré lio  G on çalv es P a r iz ,  
A g ra v a d o (s ): V a lm ir R o b erto  Am brozin, D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r 
provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 5 6 4 0 /1 9 9 9 -4  da 
1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y sio  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te ( s ) :
Banco do B r a s i l  S .A .,  Advogada: D ra. S ô n ia  M aria R ib e ir o  C o l le t a  de 
A lm eid a, A g ra v a d o (s): L u c i l i a  M adeira C ou to, Advogada: D ra .. Ana L ú c ia  
F e r ra z  de A rruda Z a n e lla ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r p ro v im en to  
ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 5 6 4 1 /1 9 9 9 -8  da 1 5 a .
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : P au lo
J o s é  R ib e ir o ,  Advogado: D r. L u iz  Fernando C a s s i lh a s  V o lp e ,
A g ra v a d o (s ): Banco do B r a s i l  S .A .,  Advogado: D r. A ngelo A u ré lio
G o n çalv es P a r iz ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do agrav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 5 6 4 2 /1 9 9 9 -1  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco do B r a s i l  S .A . ,  
Advogada: D ra. S ô n ia  M aria  R. C o l le t a  de A lm eida, Agravado (s )  : M aria
A n g é lic a  C a ls o n i C o rs i  e  o u tr o s , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 5 6 4 4 /1 9 9 9 -9  da 
1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y sio  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te ( s ) :
Ju r a n d i R o d rigu es C a ç u la , Advogada: D ra. Andréa A. G u im arães,
A g ra v a d o (s ) : Brasm olde I n d ú s tr ia  e  Com ércio L t d a . ,  Advogado: D r.
V a i t e r  A lv es de Souza, D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r p rov im ento  ao 
agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 5 6 5 5 /1 9 9 9 -7  da 1 5 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : A rio v a ld o
N o v e tt i  (E s p ó lio  d e ) ,  Advogado: D r. A ntônio L u iz  F ra n ça  de Lim a, 
A g ra v a d o (s ) : Banco M e r c a n til  de São P au lo  S .A . ,  Advogada: D ra. Neuza 
M aria  Lima P ir e s  de Godoy, D e c is ã o : p or unanim idade, não co n h e ce r  do 
agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 5 6 5 6 /1 9 9 9 -0  da 1 5 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  F ib r a  S .A . ,
Advogado: D r. D á rc io  J o s é  Novo, A gravado(s ) :  C ic e ro  C o r r e ia  dos 
S a n to s , Advogado: D r. L u iz  C a r lo s  Gomes, D e c is ã o : p o r unanim idade, d ar 
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a fim  de que s e ja  p ro c e ss a d a  a 
r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  m eram ente
d e v o lu t iv o ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 5 6 5 8 /1 9 9 9 -8  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco Cidade S .A . ,  
Advogada: D ra. Neuza M aria Lima P ir e s  de Godoy, A g ra v a d o (s ) : M arcos
A n tô n io  C am ilo , Advogada: D ra. Ana L ú c ia  F e r ra z  de A rruda Z a n e lla ,
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao agravo  de in s tr u m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 3 5 6 6 0 /1 9 9 9 -3  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A gravante (s )  : Banco E m p re s a r ia l S .A . (Em L iq u id a ç ã o
E x t r a ju d i c i a l ) ,  Advogado: D r. M arcus V in ic iu s  P av an i J a n ju l i o ,
Agravado ( s ) :  S i l v i a  C r is t in a  V id a l C e rv a n te s , Advogada: D ra . Ana L ú c ia  
F e r ra z  de A rruda Z a n e lla ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, d a r p ro v im en to  ao 
agrav o  de in s tru m e n to , a  fim  de que s e j a  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  
m elhor exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 3 5 6 6 6 /1 9 9 9 -5  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : D u ra flo ra  S .A .,  Advogado: D r. A c h i l l e s  B e n e d ic to  
Sorm ani, A g ra v a d o (s): Mauro A p arecid o  dos S a n to s  Tomaz, Advogado: D r. 
A n tô n io  J o s é  C o n te n te , D e c is ã o : p or unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao 
agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 5 6 7 1 /1 9 9 9 -1  da 1 5 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : LCM C o n stru to ra  
L t d a . ,  Advogado: D r. D e o c lé c io  B a r r e to  Machado, A g ra v a d o (s ): A p arecid o  
D o n iz e te  Paulo  e  o u tr o s ,  Advogado: D r. Je s u s  A r r i e i  Cones J ú n io r ,
D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agrav o  de in s tr u m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 3 5 6 7 3 /1 9 9 9 -9  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : N ossa C aixa  -  Nosso Banco S .A . ,  
Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l , A g ra v a d o (s ) : M aria  H elena
C a r r i jo  T e ix e i r a ,  Advogado: D r. R o s in e i  I s a b e l  L éo , D e c is ã o : p or 
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR 
-  5 3 5 6 7 4 /1 9 9 9 -2  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da
V e ig a , A grav ante  (s ) : Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l S .A . ( in c o rp o ra d o ra  da
FEPASA) , Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s  C o sta  C outo,
A g ra v a d o (s ) : A ngelo de O l iv e ir a ,  Advogado: D r. D y o n is io  P e g o r a r i ,
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to ;
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P r o c e s s o : AIRR -  5 3 5 6 7 6 /1 9 9 9 -0  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : Banco do B r a s i l  S .A . , Advogada: D ra .
S ô n ia  M aria  R ib e ir o  C o l le ta  de A lm eida, A g ra v a d o (s ): D a rle n e  S i l v e s t r e  
C arm assi de O l iv e ir a ,  Advogada: D ra. Ana L ú c ia  F e r ra z  de A rruda 
Z a n e l la ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao agravo  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 5 6 7 7 /1 9 9 9 -3  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco do B r a s i l  S .A . ,
Advogado: D r. A ngelo A u ré lio  G on çalv es P a r i z ,  A g ra v a d o (s ) : L e n i R eiko  
Hashim oto P e r e ir a  L o p es, Advogado: D r. Jo ã o  A n tô n io  F a c c i o l i ,  D e c is ã o : 
p o r  unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao ag rav o  de in s tru m e n to ; P ro ce33Q : 
AIRR -  5 3 5 6 8 0 /1 9 9 9 -2  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g ra v a n te (s )  : N ossa C a ixa  -  Nosso Banco S .A . , Advogado: D r.
J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l ,  A gravad o(s) : M aria  R eg in a  P in to ,  Advogada: 
D ra . Ana L ú c ia  F e r ra z  de A rruda Z a n e lla , D e c is ã o : p o r unanim idade, d ar 
provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a  fim  de que s e j a  p ro c e ss a d a  a  
r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  meramente 
d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 5 7 0 7 /1 9 9 9 -7  da 1 0 a . R e g iã o , R e l a t o r .
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Só Car D eriv ad o s de
P e tr ó le o  L t d a . , Advogado: D r. M arce lo  L uiz  Á v ila  de B e s s a ,
A g ra v a d o (s ) : Romi A lv es dos S a n to s , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 5 7 1 5 /1 9 9 9 -4  da 
1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n t e ( s ) :
Ednaura do V a le  B a rb o sa  de Souza e  o u tr o s ,  Advogado: D r. M arcos L u is  
B o rg e s  de R esen d e, A g ra v a d o (s ): Fundação E d u ca c io n a l do D i s t r i t o
F e d e ra l  -  FEDF, Advogada: D ra. Â ngela V ic to r  B a c e la r  W agner, D e c is ã o : 
p o r  unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao ag rav o  de in s tru m e n to . O B S .: A 
d ou ta  re p r e s e n ta n te  do M in is t é r io  P ú b lic o  e m itiu  p a r e c e r  o r a l ,  
opinando p e lo  conhecim ento  e  d esp rov im ento  do r e c u r s o ;  P r o c e s s o : AIRR
-  5 3 5 7 1 8 /1 9 9 9 -5  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da
V e ig a , A g ra v a n te ( s ) :  Companhia U rb an izad o ra  da Nova C a p ita l  do B r a s i l
-  NOVACAP, Advogado: D r . P au lo  Renan P e r e ir a  L o p es , A gravad o(s ) :  Ja lm o
A p arecid o  Domingos C o rrêa  e  o u tr o s , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r
p rov im ento  ao ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 5 7 3 2 /1 9 9 9 -2  da 
1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  :
B anco do B r a s i l  S .A .,  Advogada: D ra . S ô n ia  M aria R . C o l le t a  de
A lm eid a, A grav ad o(s) : M aria  de Lourdes Iv o  de M oraes, Advogado: D r. 
A d a lb e rto  Calmon B a rb o sa , D e c is ã o : p o r unanim idade, d a r p ro v im en to  ao 
agravo  de in s tru m e n to , a  fim  de que s e ja  p ro c e ss a d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  
m elhor exame, re ce b en d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o :

-  5 3 5 7 3 3 /1 9 9 9 -6  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y sio  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  S .A . -  RFFSA, Advogado: 
D r. J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s  C o sta  C outo, A g ra v a d o (s ): Ja im e
P in h e ir o ,  Advogado: D r. D y o n is io  P e g o r a r i ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, 
n eg a r p rovim ento  ao ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 3 5 7 7 4 /1 9 9 9 -8  da 1 8 a . R egxão , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g ra v a n te (s )  : CCB Companhia C o m ercia l de B r a s i l i a  L td a . e  o u tr a ,
Advogada: D ra. D iane A p arecid a  P in h e ir o  M auriz Jaym e, A g ra v a d o (s ) :
M aria  N ilc e  B a t i s t a  de M oraes, Advogado: D r. O rlando A lv es  B e s e r r a ,
D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agrav o  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 3 5 7 7 8 /1 9 9 9 -2  da 1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io ' S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : CCA A d m in istra d o ra  de C o n só rc io  L td a . e  
o u tr o s ,  Advogada: D ra. D iane A p arecid a  P in h e ir o  M auriz Jaym e,
A g ra v a d o (s ) : J a i r  M a rtin s  R o sa , Advogado: D r. O rlando A lv es  B e s e r r a ,
D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 3 5 7 8 0 /1 9 9 9 -8  da 1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : E q u i l íb r io  C o m ercia l de V e ic u lo s  L td a . 
e  o u t r a s ,  Advogada: D ra . D iane A p arec id a  P in h e ir o  M auriz Jaym e,
A g ra v a d o (s ) : Jo v in o  J o s é  dà F o n se ca , Advogado: D r. O rlando A lv es
B e s e r r a ,  D e c is ã o : p o r u n a n im id a d e ,' n e g a r p rov im ento  ao  a g rav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 5 7 8 5 /1 9 9 9 -6  da 1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : CCA A d m in istra d o ra  de
C o n só rc io  L td a . e  o u tr a s ,  Advogada: D ra. D iane A p arec id a  P in h e ir o
M auriz Jaym e, A g ra v a d o (s): M ilto n  A lv e s , Advogado: D r. O rlando A lv es
B e s e r r a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r provim ento  ao a g rav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 5 7 9 2 /1 9 9 9 -0  da 1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : L u c ir  F é l i x  da F o n se c a , 
Advogado: D r. Luiz C a r lo s  de Pádua B a i lã o ,  A g ra v a d o (s ) : B ra d esco
P re v id ê n c ia  e  S egu ros S .A .,  Advogado: D r. J o s é  A ntôn io  da S i l v a  F i lh o ,  
D e c is ã o : p o r unanim idade, negar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 3 5 7 9 3 /1 9 9 9 -3  da 1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  
C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : F e r r o v ia  C en tro  A t lâ n t i c a  S .A .,
Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l , Agravado ( s ) : Ita m a r A n tô n io
N ovato, Advogado: D r. S i l v i o  E te rn o  N ovato, D e c is ã o : p o r  unanim idade, 
n eg a r p rovim ento  ao  agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 3 5 8 0 4 /1 9 9 9 -1  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Banco do B r a s i l  S .A .,  Advogada: D ra. S ô n ia  M aria  R.
C o l le t a  de A lm eida, Agravado (s ) : A ntônio C a r lo s  V o lp in i da C o sta  e
o u tr a ,  Advogado: D r. R obinson Fu rtad o  Gama S o b r e ir a ,  D e c is ã o : p or 
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 

5 3 5 8 0 8 /1 9 9 9 -6  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : M arta R o sân g e la  Louzada C a s te lu b e r ,  Advogado: D r. 
C a r lo s  A ugusto da M otta  L e a l ,  A g ra v a d o (s ): C aixa  Econôm ica F e d e r a l  -
CEF, Advogado: D r. R enato  M ig u el, A g ra v a d o (s ): Fundação dos
E co n o m iário s F e d e r a is  -  FUNCEF, Advogada: D ra. Wilma Chequer Bou-
H ab ib , D e c is ã o : p o r . unanim idade, não co n h e ce r  do a g rav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 5 8 0 9 /1 9 9 9 -0  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : F l o r e s t a s  R io  Doce S .A .,  
Advogado: D r. André L u iz  Pacheco  C a r r e ir a ,  A g ra v a d o (s ) : V i l á s i o
A ntônio  C o se r , Advogado: D r. R eg in a  C é l ia  A r s a r i  F e r r i , D e c is ã o : p or 
unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 

5 3 5 8 1 5 /1 9 9 9 -0  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Golden C ross Segu rad o ra  S .A . , Advogado: D r. J o s é
A il to n  B a p t is t a  J ú n io r ,  A g ra v a d o (s): Rozana C o rd e iro  de C a s tro  G aspar 
e o u tr o s ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao agrav o  de

in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 5 8 2 2 /1 9 9 9 -3  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y sio  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : C lé a  da S i l v a  G uim arães, 
Advogado: D r. J ú l i o  C é sa r  Q u it ib a  C a rn e iro  B rand ão , A g ra v a d o (s ): Sharp  
A d m in istrad o ra  de C o n só rc io s  S .C . L t d a . ,  Advogado: D r. G ilm ire z  X a v ie r  
Nunes, A grav ad o(s) : P ro sh arp  Com ércio e  M ark etin g  L t d a . ,  D e c is ã o : por. 
unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 3 5 8 2 3 /1 9 9 9 -7  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da
V e ig a , A g ra v a n te (s )-: Boa P ra ça  Superm ercados S .A . , Advogado: D r. J o s é
A il to n  B a p t is t a  J ú n io r ,  A g ra v a d o (s ): Edvaldo V i e i r a ,  D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 3 6 0 7 3 /1 9 9 9 -2  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a ,
A grav an te  ( s ) : Ju c im a ra  de B r i t o ,  Advogado: D r. Romeu G u a r n ie r i ,
A g ra v a d o (s ) : Banco do E sta d o  de São P au lo  S .A . -  BANESPA, Advogado: 
D r. J o s é  A lb e r to  C. M a c ie l , A g ra v a d o (s ): P r e c is ã o  P r e s ta ç ã o  de
S e r v iç o s  em R e cu rso s  Humanos L t d a . ,  Advogado: D r. L u iz  D u il io  de O. 
M a r tin s , D e c is ã o : p o r  unanim idade, d ar provim ento  ao ag rav o  de
in s tru m e n to , a  fim  de que s e ja  p ro c e ssa d a  a r e v i s t a ,  p a ra  m elhor 
exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -
5 3 6 0 7 4 /1 9 9 9 -6  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : C re d ia l  Em preendimentos e  S e r v iç o s  L t d a . ,  Advogada: D ra. 
A p arecid a  Tokumi H ashim oto, A g ra v a d o (s ) : A r l ie n e  Gomes da S i l v a ,
D e c is ã o : p o r unanim idade, d a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a 
fim  de que s e j a  p ro c e ss a d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re c e b e n d o -a  
no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 6 0 8 3 /1 9 9 9 -7  da 2 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Nora
P a t r i c i a  G iordano P e r a l t a ,  Adyogada: D ra . B e a t r iz  M ontenegro C a s te lo ,  
A g ra v a d o (s): INO -  S e r v iç o s  E s p e c ia l iz a d o s  em T e leco m u n ica çõ es  L t d a . ,  
Advogado: D r. S é rg io  P a u la  Souza C aiuby, D e c is ã o : p o r unanim idade,
n eg ar p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 3 6 0 8 4 /1 9 9 9 -0  ,da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : C o n creb rás S .A . e  o u tr o , Advogada: D ra . L au ra  Feldm an,
A g ra v a d o (s ): D iógenes G u t ie r r e s ,  Advogado: D r. C a r lo s  A ugusto P in to
D ia s , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r provim ento  ao agrav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 6 0 8 5 /1 9 9 9 -4  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  Nimbus M otel L t d a . ,
Advogado: D r. C a r lo s  D em étrio  F r a n c is c o ,  A g ra v a d o (s): M aria  L u iz a  da 
C o s ta , Advogado: D r. W ilson  de O l iv e ir a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, 
n eg a r p rovim ento  ao ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -
5 3 6 0 8 8 /1 9 9 9 -5  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Edson C a z a l la s ,  Advogada: D ra. Andréa Kimura P r i o r ,  
A gravado(s ) :  Banco do B r a s i l  S .A .,  Advogada: D ra. S ô n ia  M aria R ib e ir o  
C o l le t a  de A lm eida, D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r provim ento  ao 
agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  5 3 6 9 2 0 /1 9 9 9 -8  da 1 8 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Borba
R e p re se n ta ç õ e s  L t d a . , Advogado: D r. I la m a r  J o s é  F ern a n d es.
A g ra v a d o (s ): P au lo  J o s é  de C a s tro , D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar
provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  5 3 6 9 3 1 /1 9 9 9 -6  da 
2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te ( s ) :
Companhia de Saneam ento B á s ic o  do E stad o  de São P au lo  -  SABESP, 
Advogada: D ra. D u lcem ín ia  P e r e ir a  do3 S a n to s , A g ra v a d o (s ): Raimundo 
R o d rig u es N ascim ento , Advogado: D r. V a i t e r  R o b erto  N. B a t i s t a ,
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 3 6 9 3 3 /1 9 9 9 -3  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : A gên cia  M aritim a R o s a lin h a  L t d a . ,
Advogado: D r. D u rval B o u lh o sa , A g ra v a d o (s ) : S in d ic a to  dos C o n fe re n te s  
de Carga e D escarg a  do P o r to  de S a n to s  e o u tr o s ,  Advogado: D r.
H enrique B e rk o w itz , D e c is ã o : p o r  unanim idade, d a r  p rov im ento  ao agravo  
de in s tru m e n to , a  fim  de que s e ja  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor 
exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR 
5 3 6 9 3 6 /1 9 9 9 -4  da 2 a . R e g iã o . R e la t o r :  A lo y sio  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g ra v a n te (s ) :  R e c k i t t  & Colman I n d u s t r ia l  L t d a . ,  Advogado: D r.
Emmanuel C a r lo s ,  A g ra v a d o (s ) : A riu n ald o  R ib e ir o  dos S a n to s , Advogada: 
D ra . S u e l i  de Souza N o g u eira , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r
p rov im ento  ao agrav o  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 6 9 4 4 /1 9 9 9 -1  da 
2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) ;
G erson S c h u ltz  M iranda, Advogado: D r. J o s é  L u is  G o n ça lv es ,
A g ra v a d o (s ): M erced es-B enz do B r a s i l  S .A .,  Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  
Couto M a c ie l , D e c is ã o : p o r  unanim idade, d ar provim ento  ao agravo  de 
in s tru m e n to , a  fim  de qúe s e j a  p ro c e ssa d a  a r e v i s t a , ,  p a ra  m elhor 
exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -
5 3 6 9 4 5 /1 9 9 9 -5  da 2 a . R e g iã o . R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g ra v a n te (s )  : J o s é  H erm inio dos S a n to s , Advogada: D ra. P a t r i c i a  C é s a r , 
A grav ad o(s) : Banco I ta ú  S .A .,  D e c is ã o : ‘p o r  unanim idade, n eg a r
p ro v im en to  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 6 9 5 5 /1 9 9 9 -0  da 
2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y sio  S i lv a  C orrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : GHG 
E n g en h aria  e C o n stru çõ es  L t d a . ,  Advogado: D r. Pedro E rn e s to  A rruda
P ro to , A grav ad o(s) : G erald o  de So u sa , Advogado: D r. R aqu el de Campos
Sampaio Fon seca do V a l l e ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, d a r provim ento  ao 
agravo  de in s tru m e n to , a  fim  de que s e j a  p ro ce ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  
m elhor exame, re ce b en d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P ro c e s s o :

~ 5 3 6 9 5 7 /1 9 9 9 -7  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : F o rm ilin e  S .A .,  Advogado: D r. C a r lo s  Eduardo
P r in c ip e ,  A grav ad o(s) : P au lo  Lopes F ig u e ir e d o , Advogado: D r. L u iz
A n tô n io  B a lb o  P e r e ir a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao 
agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 6 9 6 5 /1 9 9 9 -4  da 2 a . R e g iã o . 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : L o jic r e d
D is t r ib u id o r a  de T i tu lo s  e  V a lo re s  M o b il iá r io s  S .A . . (Em L iq u id a çã o  
E x t r a ju d i c i a l ) ,  Advogado: D r. Paulo Nicodemo J ú n io r ,  A g ra v a d o (s ) : Ana 
A ugusta F ern a n d es, Advogada: D ra. S h e i la  G a li  S i l v a ,  D e c is ã o : p or
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 3 6 9 7 0 /1 9 9 9 -0  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : A e ro lin e a s  A rg e n tin a s  S .A .,  Advogada: D ra. M á rc ia  Saab , 
A g ra v a d o (s ): C a r lo s  A lb e r to  C o rrê a , Advogada: D ra. M aria  C r is t in a  da 
C o sta  F o n se ca , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao agrav o  de



50 SEÇÀO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 37 TERÇA-FEIRA, 22 FEV 2000

in s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  5 3 6 9 7 3 /1 9 9 9 -1  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : V era  L ú c ia  de A lm eida, 
Advogado: D r. Romeu G u a r n ie r i ,  A g ra v a d o (s ): Top S e r v ic e s  R e cu rso s  
Humanos e  A s s e s s o r ia  E m p re sa r ia l L t d a . ,  Advogada: D ra . Sand ra 
N accach e , A g ra v a d o (s): C a ixa  Econôm ica F e d e ra l  -  CEF, Advogado: D r. 
J o s é  C a r lo s  Gomes, D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao 
agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AI RR -  5 3 6 9 8 1 /1 9 9 9 -9  da 2 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : E d ib  -  E d ito r a  
P á g in a s  A m arelas L t d a . ,  Advogada: D ra . G a b r ie la  Campos R ib e ir o ,  
A g ra v a d o (s ) : Simone P e r e ir a  G o n ça lv es , Advogado: D r. A d air F e r r e i r a  
dos S a n to s , D e c is ã o : por unanim idad e, neg ar p rov im ento  ao  a g rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 6 9 8 2 /1 9 9 9 -2  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : P o llu s  S e r v iç o s  de 
Segu rança  L t d a . ,  Advogado: D r. Mauro T is e o ,  A g ra v a d o (s ): P au lo  V ic e n te  
do N ascim ento , Advogado: D r. Mauío dos S a n to s  F i l h o ,  D e c is ã o : p o r 
unanim idade, n eg a r p ro v im en to  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 3 6 9 9 4 /1 9 9 9 -4  da 2 a , R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Borlem  S .A . — Em preendimentos I n d u s t r ia i s ,  Advogado: D r. 
M árcio  R e cco , A g ra v a d o (s ) : I s r a e l  de O l iv e ir a  M a rc e lin o , Advogado: D r. 
T a b a ja ra  de A ra ú jo  V i r o t i  Cruz, D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar 
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 6 9 9 5 /1 9 9 9 -8  da 
2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A grav an te  (s )  : 
Companhia M elhoram entos de São P a u lo , Advogado: D r . R o b e rto  Parahyba 
de A rruda P in to ,  A g ra v a d o (s ) : A n tô n ia  Indeo P e r e i r a ,  D e c is ã o : p o r 
unanim idade, n eg a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 3 7 0 6 3 /1 9 9 9 -4  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco E m p re sa r ia l S .A . -  (Em l iq u id a ç ã o  
E x t r a ju d i c i a l ) , Advogado: D r. M arcus V in ic iu s  P av an i J a n j u l i o , 
A g ra v a d o (s ) : J o s é  A ugusto F é l i x ,  Advogado: D r. J o s é  F e l i x ,  D e c is ã o : 
p o r  unanim idade, neg ar provim ento  ao agravo  de in s tr u m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 3 7 1 2 2 /1 9 9 9 -8  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco do B r a s i l  S .A . ,  Advogada: D ra. S ô n ia  M aria  
R ib e ir o  C o l le t a  de A lm eida, A g ra v a d o (s ): R eg in a  Mara de Sou za, 
Advogado: D r. M aria S u z u k i, D e c is ã o : p o r unanim idad e, n e g a r p ro v im en to  
ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 7 1 3 8 /1 9 9 9 -4  da 1 5 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : R o ckw ell 
do B r a s i l  In d ú s t r ia  e  Com ércio L td a . , Advogado: D r. Lycurgo L e i t e  
N eto , A g ra v a d o (s ) : A ntônio  A lb e r to  de Moura M o re ira , Advogado: D r. 
O svaldo S t e v a n e l l i ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao 
agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 7 1 4 5 /1 9 9 9 -8  da 1 5 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  Banco do B r a s i l  
S .A . ,  Advogado: D r. A ngelo A u r é l io  G o n çalv es P a r iz ,  A g ra v a d o (s ): C é l ia  
R eg in a  Gradim T iv e ro n , Advogado: D r. A d ilso n  M agosso, D e c is ã o : p o r 
unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 3 1 1 8 1 /1 9 9 9 -1  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Podboi S .A . -  I n d ú s t r ia  e  C om ércio , Advogado: D r. 
M arco A u ré lio  de M o ri, A g ra v a d o (s): E l c i o  F a r ia  de O l iv e i r a ,  Advogado: 
D r. M oacir A p arecid o  M atheus P e r e ir a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r 
provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 7 1 8 2 /1 9 9 9 -5  da 
I S a .  R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te ( s ) :  
Champion P a p e l e  C e lu lo s e  L t d a . ,  Advogada: D ra . M a r ile n a  A r r a e s ,  
A g ra v a d o (s ): D e o n is io  C e r r u t i  e  o u tr o s ,  Advogado: D r. S id n ey  G a r c ia ,  
D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tr u m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 3 7 1 8 8 /1 9 9 9 -7  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A gravante  (a) : Companhia B r a s i l e i r a  de A lu m in io , 
Advogado: D r. Thadeu B r i t o  de Moura, A g ra v a d o (s ): J o s é  A p arecid o  da 
S i l v a ,  Advogado: D r. C ir in e u  R o b e rto  P ed ro so , D e c is ã o : p o r  
unanim idade, d ar p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a  f im  de que 
s e j a  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  
meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 7 2 0 0 /1 9 9 9 -7  da 2 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Josem ar O l iv e ir a  
de S á , Advogado: D r. J o s é  da S i l v a  C a ld a s , A g ra v a d o (s ) : M acisa  
Com ércio e  In d ú s t r ia  S .A .,  Advogado: D r. C r is t ia n e  B a t i s t a  da C o s ta , 
D e c is ã o : p or unanim idade, n e g a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 3 7 2 0 5 /1 9 9 9 -5  da 2 a .  R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  C ia  Sayonara I n d u s t r i a l ,  Advogado: D r. 
Oswaldo S a n fA n n a , A g ra v a d o (s ): G iorgy Mezey, Advogada: D ra . R i t a  de 
C á s s ia  B a rb o sa  L o p es, D e c is ã o : p or unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao 
agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 7 2 1 4 /1 9 9 9 -6  da 2 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  L lo y d s Bank P lc ,  
Advogado: D r. Pedro V id a l N eto , A g ra v a d o (s): Anna M aria  B u c c in o , 
Advogada: D ra . O lga N ascim ento O r t i z , D e c is ã o : p o r unanim idad e, n eg a r 
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 7 2 1 7 /1 9 9 9 -7  da 
2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : S .A . 
"O E stad o  de São P a u lo " , Advogado: D r. Mauro G ra n d i, A gravad o( s ) : 
V a ld e c ir  F e r r e i r a  e  S i l v a ,  Advogada: D ra. S ô n ia  M aria  dos S a n to s  
A zeredo C ou tin h o , D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao agravo  
de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 7 2 2 8 /1 9 9 9 -5  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Vega Sopave S .A .,  
Advogado: D r. Jo ã o  C a r lo s  C a s e l la ,  A g ra v a d o (s): A fonso R o d rig u es 
T a v a re s  F i lh o ,  Advogado: D r. J o s é  L u iz  de M oura, D e c is ã o : p o r  
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 3 7 4 5 6 /1 9 9 9 -2  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : E l iz a b e t e  Chagas da Rocha e  o u tr o s ,  Advogada: 
D ra . S a ra  P e r e l  S te in b e r g ,  A gravad o(s) : Edmundo E ugên io  A rc h e ló s  
B la3C 0 e  o u tr o , Advogado: D r. O rlando P e t r u c c i ,  A g ra v a d o (s ): Fazenda 
R a io  de S o l , D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar provim ento  ao ag rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 7 4 6 3 /1 9 9 9 -6  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : Banco M e r c a n t il  de São 
P au lo  S .A . -  FINASA, Advogada: D ra. Neuza M aria  Lima P ir e s  de Godoy, 
A g ra v a d o (s ): Edson de C arvalh o  L o u ren ço , Advogado: D r. G erald o  J o s é  da 
s i l v a  F e r r e i r a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p ro v im en to  ao agravo  
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 7 4 6 7 /1 9 9 9 -0  da 1 5 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io . S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : B e n e d ita

A p a rec id a  Magre P o s s e te ,  Advogado: D r. C a r lo s  A d a lb e rto  R o d rig u e s ,
A g ra v a d o (s ): I b i e t é  A g ro p ecu ária  L t d a . ,  Advogada: D ra . Lêda P a v in i
Z e v ia n i,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao a g rav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 7 4 7 0 /1 9 9 9 -0  da 1 5 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : Banco do B r a s i l  S .A . ,
Advogada: D ra. S ô n ia  M aria  R ib e ir o  C o l le t a  de A lm eid a, A g ra v a d o (s ) :
P au lo  C ésa r G i r o t t i ,  Advogado: D r. J o s é  G erald o  F o g a lin ,  D e c is ã o : p or 
unanim idade, neg ar provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR 
-  5 3 7 4 8 6 /1 9 9 9 -6  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da
V e ig a , A grav ante  (s )  : Banco B a n d e ira n te s  S .A .,  Advogada: D ra. M a r le te
S in g h  P e r e ir a  da Cunha, A g ra v a d o (s ): J o s é  L u iz  R o d rig u es  M achado,
D e c is ã o : p o r unanim idade, d ar p rovim ento  ao agrav o  de in s tru m e n to , a
fim  de que s e j a  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re c e b e n d o -a  
no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 7 4 8 9 /1 9 9 9 -7  da 1 5 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : F á b r ic a  
de P ap el e  P ap e lão  N ossa Senhora da Penha S .A .,  Advogado: D r. C e lso
B e n e d ito  G a e ta , A g ra v a d o (s ): Pedro B a t i s t a  M arques, Advogado: D r. B rá s  
G erd al de F r e i t a s , D e c is ã o : p o r  unanim idad e, n e g a r p rov im ento  ao 
agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 7 4 9 0 /1 9 9 9 -9  da 1 5 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Fundação
E d u ca c io n a l São C a r lo s  -  FESC, Advogado: D r . M árcio  A n tô n io  C azú,
A g ra v a d o (s ): V ân ia  M aria  S a n ta  G la d c h e ff  M arino, Advogado: D r. M aria
J u l i a  A m ab ili N a s t r i ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p ro v im en to  ao
ag rav o  de in s tru m e n to . O B S.: A d outa r e p r e s e n ta n te  do M in is t é r io  
P ú b lic o  e m itiu  p a r e c e r  o r a l ,  opinando p e lo  con h ecim en to  e 
d esp rov im ento  do r e c u r s o ;  P r o c e s s o : AIRR -  5 3 7 4 9 9 /1 9 9 9 -1  da 1 5 a .
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco
Econôm ico S .A . (Em L iq u id a çã o  E x t r a ju d i c ia l )  , Advogado: D r. H é lio  
C arvalho  S a n ta n a , A g ra v a d o (s): Ja c s o n  de Lima F ra n co  (E s p ó lio  d e ) .
Advogado: D r . P au lo  R o b erto  de So u za , D e c is ã o : p o r un anim id ad e, n eg a r 
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 7 5 0 3 /1 9 9 9 -4  da 
1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
Banco E m p re sa r ia l S .A . (Em L iq u id a çã o  E x t r a ju d i c i a l ) ,  Advogado: D r.
M arcus V in ic iu s  P avan i J a n ju l i o ,  A g ra v a d o (s ): A n tô n io  Mauro C a r r e ir a ,  
Advogado: D r. O darcy B e rd in a n z i R a n ie r i ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, d ar 
provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a  fim  de que s e j a  p ro c e ss a d a  a 
r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  m eramente 
d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 7 5 0 5 /1 9 9 9 -1  da 1 5 a . R e g iã o , R e l a t o r : 
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : S in d ic a to  dos Empregados 
em E s ta b e le c im e n to s  B a n c á r io s  de Bauru e  R e g iã o , Advogada: D ra . Ana
L ú c ia  F e r ra z  de A rruda Z a n e lla ,  A g ra v a d o (s ): C a ixa  Econôm ica F e d e ra l  
CEF, D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg ar p rov im ento  ao ag rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 7 5 1 3 /1 9 9 9 -9  da 1 5 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  C e r v e ja r ia  A n t á r c t ic a
N ig er S .A .,  Advogada: D ra . Sand ra R eg in a  P avan i B ro c a , A g ra v a d o (s ) :
E u ils o n  S a n to s  C o s ta , Advogada: D ra. L u zian a Neves de P a u la , D e c is ã o : 
p o r  unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao  agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 3 7 5 3 6 /1 9 9 9 -9  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g ra v a n te (s ) : E le v a d o re s  A t la s  S .A .,  Advogado: D r. F lá v io
H enrique S a r ra p io  A ssan , A g ra v a d o (s ) : H ilto n  J a i r  C o s ta , Advogado: D r. 
A ldo Q u irin o  Lourenço Gomes, D e c is ã o : p o r  unanim idad e, n eg a r
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 7 5 4 3 /1 9 9 9 -2  da 
2 a , R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
C a r b o s i l  I n d u s t r ia l  L t d a . ,  Advogada: D ra . G is ê le  F e r r a r i n i  B a s i l e ,
A g ra v a d o (s ): S u e l i  A p arecid a  F r e d e r ic o ,  Advogado: D r. Osmar
M a rq u ez in i, D e c is ã o : p or unanim idade, d ar provim ento  ao agrav o  de 
in s tru m e n to , a  fim  de que s e j a  p ro c e ss a d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor
exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P ro c e s s o : AIRR -
5 3 7 5 4 4 /1 9 9 9 -1  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : C i ls o  S a c c o , Advogado: D r. Edson M a rtin s  C o rd e iro , 
A g ra v a d o (s ): T e leco m u n icaçõ es  de São P aulo  S .A . -  TELESP, Advogada:
D ra . I z i l d a  M aria  de M oraes G a r c ia ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 7 5 7 0 /1 9 9 9 -5  da 
2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  :
L lo y d s Bank PLC, Advogado: D r. O ctá v io  Bueno Magano, Agravado ( s ) :
C é sa r  dos S a n to s , Advogado: D r. A ir to n  Cam ilo L e i t e  Munhoz, D e c is ã o : 
p o r unanim idade, d ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a fim  de que 
s e j a  p ro c e ss a d a  a r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  
m eram ente d e v o lu t iv o ; P ro c e s so : AIRR -  5 3 7 5 7 1 /1 9 9 9 -9  da 2 a . R e g iã o ,
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Eduardo F e r r e i r a  
de Souza, Advogada: D ra. R i t a  de C á s s ia  S i l v a  C ardoso, A g ra v a d o (s ) : 
E ld o rad o  S .A . -  C om ércio , I n d ú s t r ia  e  Im p o rta çã o , Advogada: D ra.
Ú rsu la  C a ta r in a  M a rtin s  M in ch e ria n , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r 
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 7 5 9 2 /1 9 9 9 -1  da
1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
W i l l i e  C i e s i l l s k i ,  Advogada: D ra. R osana Sim ões de O l iv e i r a ,
A g ra v a d o (s ): S .A . H o sp ita l  de C l in ic a s  D r. P au lo  Sacram en to , Advogado: 
D r. L u iz  H enrique P alm aso , A g ra v a d o (s): Ju n d ia í  C l i n i c a s  S .C . L t d a . ,
Advogado: D r. D agoberto  J o s é  S te in m ey er Lim a, A g ra v a d o (s ): U nião
C o o p e ra tiv a  M édica L t d a . ,  Advogado: D r. L u iz  H enrique D alm aso,
D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 3 7 5 9 4 /1 9 9 9 -9  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : A g ip liq u ig á s  S .A .,  Advogada: D ra . M aria  
C r i s t in a  da C o sta  F o n se c a , A gravad o(s) : Ary T e tz n e r ,  Advogada: D ra.
Sim one A p a rec id a  de O l iv e ir a  A n d r ie t ta ,  D e c is ã o : p o r  unanim idad e,
n eg a r p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 3 7 5 9 6 /1 9 9 9 -6  da 1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Banco do B r a s i l  S .A .,  Advogado: D r. S o n ia  M aria  R ib e ir o  
C o l le t a  de A lm eid a, A g ra v a d o (s ): Ion e  R o d rigu es Machado, Advogado: D r. 
M ilto n  D an tas P i r e s ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, d a r p ro v im en to  ao
agravo  de in s tru m e n to , a  f im  de que s e j a  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  
m elhor exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 3 7 5 9 7 /1 9 9 9 -0  da 1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da 
V e ig a , A gravante  (s )  : Banco E x c e l  Econôm ico S .A .,  Advogado: D r. Edmar
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L ázaro  B o rg e s , A gravado{s ) : O n ild a  A fonso e S i l v a  F e r r e i r a ,
A g ra v a d o (s ) : Banco Econôm ico S .A . (Em L iq u id a çã o  E x t r a ju d i c i a l ) ,
Advogado: D r. H é lio  C arvalho  S a n ta n a , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r 
p ro v im en to  ao  agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 8 0 5 2 /1 9 9 9 -2  da 
1 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y sio  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
Banco do E sta d o  do Maranhão S .A .,  Advogado: D r. H é lio  C arv a lh o
S a n ta n a , A g ra v a d o (s ): A ntônio  C o sta  R ib e ir o  N eto , D e c is ã o : p o r
unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
-  5 3 8 0 9 2 /1 9 9 9 -0  da 6a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Bompreço S .A . -  Superm ercados do N o rd e s te , Advogada:
D ra. A le ssa n d ra  de Souza C o s ta , Agravado ( s ) :  G iv ald o  V i t a l in o  da 
S i l v a ,  Advogada: D ra. M aria  L ú c ia  M i le t  de C arvalh o  N eves, D e c is ã o : 
p or unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 3 8 1 1 7 /1 9 9 9 -8  da 1 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco do N o rd este  do B r a s i l  S .A . , Advogado: D r. 
V era  L ú c ia  G ila  P ie d a d e , A g ra v a d o (s ) : S in d ic a to  dos B a n c á r io s  e  
F i n a c i á r i o s  de A la g o a s , Advogado: D r. J e f e r s o n  L u iz  de B a rro s  C o s ta , 
D e c is ã o ; p o r unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 3 8 1 3 0 /1 9 9 9 -1  da 9 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  com AIRR
5 3 8 1 3 1 /1 9 9 9 -5 , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : 
F e r r o v ia  Su l A t lâ n t ic o  S .A .,  Advogada: D ra . Sand ra C a la b re s e  Sim ão,
A g ra v a d o (s ): N agir T e ix e ir a  da S i l v a ,  Advogado: D r. A lexan d re E u c lid e s  
R ocha, D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r provim ento  ao agravo  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 8 1 3 1 /1 9 9 9 -5  da 9 a , R e g iã o , c o r r e  ju n to  
com A IR R -5 3 8 1 3 0 /1 9 9 9 -1 , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a ,
A grav ante  (s )  : Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  S .A . -  RFFSA, Advogado: D r.
J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s  C o sta  C ou to, A g ra v a d o (s ) : N ag ir 
T e ix e i r a  da S i l v a ,  Advogado: D r. A lexan d re E u c lid e s  R ocha, D e c is ã o :
p o r unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 3 8 1 6 7 /1 9 9 9 -0  da 1 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco do E sta d o  de A lagoas S .A . (Em L iq u id a ç ã o
E x t r a ju d i c i a l ) , Advogada: D ra. M aria  do S o co rro  Vaz T o r r e s ,
A g ra v a d o (s ) : M arcos A ntôn io  de Melo B a s to s ,  Advogada: D ra . M a r le te
P a t r i o t a  de C a rv a lh o , D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao
agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 3 8 3 7 3 /1 9 9 9 -1  da 4 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Fundação
U n iv e r s i t á r ia  de C a r d io lo g ia , Advogada: D ra. E l ia n a  F ia lh o  H erzog, 
A grav ad o(s) : L ia n e  E l i s  Menezes de Souza, Advogado: D r. Suzana S .
B a r b i e r i ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agrav o  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 3 8 8 6 3 /1 9 9 9 -4  da 1 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : E lo i  D elgado B a t i s t a  e
o u tr o . Advogado: D r. Ruben Cândido e S i l v a ,  A g ra v a d o (s ): Empresa 
B r a s i l e i r a  de C o rr e io s  e  T e lé g r a fo s  -  ECT, Advogado: D r. Pedro O rig a  
N eto , D e c is ã o : p o r  unanim idade, d ar p rovim ento  ao agrav o  de 
in s tru m e n to , a fim  de que s e j a  p ro c e ssa d a  a r e v i s t a ,  p a ra  m elhor 
exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -
5 6 2 5 1 2 /1 9 9 9 -5  da l a .  R e g iã o , R e la t o r :  M in. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  
P e r e i r a ,  A g r a v a n te (s ) : V ia çã o  N ossa Senhora da Penha L t d a . ,  Advogada: 
D ra. K á t ia  B a rb o sa  da Cunha, A g ra v a d o (s): L ú c ia  R eg in a  dos S a n to s
L en ço n e, Advogado: D r; C eres H elena P in to  T e ix e i r a ,  D e c is ã o : p o r
unanim idade, não co n h e ce r  do Agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 6 5 1 2 5 /1 9 9 9 -8  da 3 a , R e g iã o , R e la t o r :  Min. V a ld ir  R ig h e t to ,
A g r a v a n te (s ) : Gerdau S .A .,  Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l ,
A g ra v a d o (s ) : G e ss i P e r e ir a  de Mendonça, Advogado: D r. S e b a s t iã o
L ourenço de O l iv e ir a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do Agravo 
de In s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  5 6 5 1 4 2 /1 9 9 9 -6  da 5 a .  R e g iã o , R e la t o r :  
M in. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  P e r e i r a ,  A g ra v a n te (s ) :  Banco do B r a s i l  
S .A .,  Advogada: D ra. S ô n ia  M aria R ib e ir o  C o l le t a  de A lm eid a,
A g ra v a d o (s ): A ntôn io  N eto de Souza, Advogado: D r. B en jam in  Dourado de 
M oraes, D e c is ã o : p or unanim idad e, n eg ar provim ento  ao Agravo de
In stru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 6 5 1 4 3 /1 9 9 9 -0  da 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  
M in. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  P e r e i r a ,  A g r a v a n te (s ) : M u n ic ip io  de
C ra v o lâ n d ia , Advogado: D r. Suzana O l iv e ir a  C oelho , A g ra v a d o (s ) : 
E u rid e s  M aria  de Alm eida do P a t r o c in iò  e o u tr o s .  Advogado: D r.
A u r é l ic e  Alm eida da S i l v a  B rand ão , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r
p ro v im en to  ao  ag rav o  de in s tru m e n to . O B S .: A d outa r e p r e s e n ta n te  do
M in is t é r io  P ú b lic o  e m itiu  p a r e c e r  o r a l ,  opinando p e lo  con h ecim en to  e  
d esp rov im ento  do r e c u r s o ;  P ro c e s so : AIRR -  5 6 5 1 4 5 /1 9 9 9 -7  da 1 1 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  M in. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  P e r e i r a ,  A g r a v a n te (s ) : 
Banco do E stad o  de São Paulo  S .A . -  BANESPA, Advogado: D r. J o s é  
A lb e r to  Couto M a c ie l , A g ra v a d o (s): L u iz  C a tiv o  P e r e i r a ,  Advogado: D r. 
N ivea M aria  M ontenegro da C o sta  O l iv e ir a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, 
n eg a r p rovim ento  ao Agravo de In s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 7 0 0 9 2 /1 9 9 9 -9  da 8 a . R e g iã o , P .e la to r : M in. V a ld ir  R ig h e t t o ,
A g r a v a n te (s ) : U nião F e d e ra l (E x t in to  INAMPS), P ro cu ra d o r: D r. W a lte r
do Carmo B a r l e t t a ,  A g ra v a d o (s ) : R egina C o e li  Guim arães da S i l v a ,
Advogado: D r. L u iz  R o b erto  D. de M elo, D e c is ã o : p o r  unanim idade, não 
co n h e ce r  do Agravo de In stru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 7 0 1 2 9 /1 9 9 9 -8  da 
1 3 a , R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to ,  A g r a v a n te (s ) : M assa F a l id a  
de Lundgren Irm ãos T ecid o s  I n d ú s t r ia  e Com ércio S .A . -  C asas 
Pernam bucanas, Advogado: D r. P aulo  A fonso V ia n a , A g ra v a d o (s ): M arluce 
dos S a n to s  O l iv e ir a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do Agravo 
de In s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 7 0 1 7 1 /1 9 9 9 -1  da 1 1 a . R e g iã o ,
R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to , A gravante  (s ) : I n s t i t u t o  N a cio n a l do
Seguro S o c ia l  -  INSS., P ro cu ra d o ra : D ra. T e re z in h a  R o d rig u es  dos
S a n to s , A g ra v a d o (s ); C a r lo s  H eleno B e z e r ra  L u cena, D e c is ã o : p o r
unanim idade, não co n h e ce r  do Agravo de In s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 7 0 1 7 5 /1 9 9 9 -6  da 1 1 a . R e g iã o , R e la t o r :  Min. V a ld ir  R ig h e t to ,
A g r a v a n te (s ) : M u n icip io  de Manaus, P ro cu ra d o r: D r. M arsyl O l iv e ir a
M arques, A g ra v a d o (s ) : Vanuza S e ix a s  da S i l v a ,  D e c is ã o : p or
unanim idade, não co n h e ce r  do Agravo de In s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 7 1 3 3 9 /1 9 9 9 -0  da 13a . R e g iã o , R e la t o r :  Min. V a ld ir  R ig h e t to ,
A gravante  (s ) : M u n icip io  de B r e jo  dos S a n to s , Advogada: D ra. M aria
F e r r e i r a  de S á , A g ra v a d o (s ) : E d ile u z a  T o rre s  de O l iv e ir a ,  Advogado:

D r. Ju a r e z  T a rg in o  da S i l v a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do 
A gravo de In s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 7 1 3 4 0 /1 9 9 9 -1  da 1 3 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  Min. V a ld ir  R ig h e t to ,  A gravante (s )  : M u n icip io  de B r e jo  dos
S a n to s , Advogada: D ra. M aria  F e r r e i r a  de S á , A g ra v a d o (s ): S e rg in a
D antas da S i l v a ,  Advogado: D r. H ild ebrand o D in iz  A ra ú jo , D e c is ã o : p o r  
unanim idade, não co n h e ce r  do Agravo de In s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 7 1 3 4 1 /1 9 9 9 -5  da 1 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  Min. V a ld ir  R ig h e t to ,
A g ra v a n te (s )  : M u n icip io  de B r e jo  dos S a h to s , Advogada: D ra . M aria
F e r r e i r a  de S á , A g ra v a d o (s): M aria  de Fátim a D in iz  So u sa , Advogado: 
D r. E z e n ild o  A lv es  da S i l v a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do 
Agravo de In s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 7 2 2 4 4 /1 9 9 9 -7  da l a .  R e g iã o , 
R e la t o r :  Min. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  P e r e i r a ,  A g ra v a n te (s )  : P e t r ó le o  
B r a s i l e i r o  S .A . -  PETROBRÁS, Advogado: D r. Eduardo L u iz  S a fe  C a r n e ir o , 
A g ra v a d o (s ): R i t a  M a rtin s  de P in n a , Advogado: D r. R o b e rto  F io r ê n c io  
S o a re s  da Cunha, A g ra v a d o (s): Fundação P e tr o b r á s  de Segu rid ad e S o c i a l
-  PETROS, Advogado: D r. Eduardo L u iz  S a fe  C a r n e ir o , D e c is ã o : p o r  
unanim idade, r e j e i t a r  a p r e l im in a r  de n u lid a d e  da d e c is ã o  agravad a e  
n eg a r p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 7 2 2 6 0 /1 9 9 9 -1  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to ,
A g r a v a n te (s ) : Companhia de Armazéns e  S i l o s  do E sta d o  de M inas G e r a is

CASEMG, Advogado: D r. A fonso H enrique L u d e r itz  de M e d e iro s , 
A g ra v a d o (s): J o s é  R o b erto  da S i l v e i r a ,  Advogado: D r. Longobardo
A ffo n so  F i e l ,  D e c is ã o : p or unanim idade, não co n h e ce r  do ag rav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 7 3 2 2 0 /1 9 9 9 -0  da 8 a . R e g iã o , R e la t o r :
M in. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  P e r e ir a ,  A g ra v a n te (s ) :  M aria  da S i l v a  
P in h e ir o  e  o u tr o s ,  Advogado: D r. C láu d io  M o n teiro  G o n ça lv es ,
A g ra v a d o (s ) : M u n ic ip io  de M agalhães B a r a ta ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, 
não co n h e ce r  do Agravo de In s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 7 3 2 2 5 /1 9 9 9 -8  
da 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  Min. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  P e r e i r a ,  
A g ra v a n te (s ) : • U nião F e d e r a l ,  P ro cu ra d o r: D r. Adão P aes da S i l v a ,
Agravado ( s ) :  L u iz  Jo rg e  Cardoso de Amorim (E sp ó lio  de) e  o u tr o s , 
Advogada: D ra. M aria  J o s é  C a b ra l C a v a l l i ,  D e c is ã o ; p o r  unanim idade,
não co n h e ce r  do Agravo de In s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 7 4 2 4 2 /1 9 9 9 -2  
da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : 
ITASA -  I n d ú s t r ia s  A lim e n tíc ia s  Ita co lo m y  S .A .,  Advogado: D r. Jo ã o
B a t i s t a  P acheco  A ntunes de C arv a lh o , A g ra v a d o (s): J o s é  Adm ilson A lv e s  
C o sta  e  o u tr o . Advogado: D r. G erald o  M agela Louzada, D e c is ã o : p o r  
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 

5 7 9 6 4 1 /1 9 9 9 -2  da 1 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : M u n icip io  de Ita p ecu ru -M irim  -  MA, Advogado: D r. 
V a lb e r  M uniz, A g ra v a d o (s): V a ld e c i B a rb o sa , Advogado: D r. C a r lo s
S é rg io  de C arvalh o  B a r r o s , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r provim ento  
ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 7 9 6 4 3 /1 9 9 9 -0  da 1 4 a .
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C orrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : C e n tr a is  
E l é t r i c a s  de Rondônia S .A . -  CERON, Advogado: D r. Edmar Q ueiroz
Damasceno F i l h o ,  A gravad o(s) : Nancy V a lé r io  do N ascim ento e  S i l v a ,
Advogado: D r. J o s é  Ademir A lv e s , D e c is ã o : p o r unanim idade, não
co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 8 0 6 0 3 /1 9 9 9 -1  da 
2 a . R e g iã o . R e la t o r :  A lo y sio  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  :
C onaerce D esenvolv im ento  M e r c a n til  S .A .,  Advogada: D ra . A p a re c id a
Tokumi H ashim oto, A g ra v a d o (s ) : Sandra Paulo  F e r r e i r a  S a c h e s , Advogada: 
U ra. E l ia n a  A p arecid a  de Souza, D e c is ã o : p o r unanim idade, d a r
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a fim  de que s e j a  p ro c e ss a d a  a 
r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  m eram ente 
d e v o lu t iv o ; P ro c e s s o : AIRR -  5 8 2 2 5 5 /1 9 9 9 -2  da 6 a . R e g iã o , R e la t o r :
M in. V a ld ir  R ig h e t to ,  A g r a v a n te (s ) : A sso c ia ç ã o  B r a s i l e i r a  de Cohábs 
ABC, Advogado: D r. L u iz  de A le n c a r  B e z e r r a , A g ra v a d o (s ): M arcos
A ntônio  C a v a lc a n ti  P r a z e r e s ,  Advogado: D r. R eg in a ld o  J o s é  de M ed eiro s , 
D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agrav o  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 8 2 3 0 7 /1 9 9 9 -2  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. Jo s é
L u cian o  de C a s t i lh o  P e r e i r a ,  A g r a v a n te (s ) : Companhia Docas do E sta d o
de São Paulo  — CODESP, Advogada: D ra. M aria de Lourdes G u rgel de
A ra ú jo , A gravad o(s) : Claudom iro P e r e i r a ,  Advogada: D ra . D e n ise  Neves
L op es, D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao Agravo da
In stru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 8 3 1 2 2 /1 9 9 9 -9  da 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : E x p re sso  C o n tin e n ta l
L td a . e o u tr a , Advogado: D r. C láu d ia  A ri R ib e ir o  A lv e s , A g ra v a d o (s ) : 
A ntônio  B a rro s o  B rá z , Advogada: D ra. E n eid a  C e le s te  M aia M o re ira ,
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r  p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 8 3 1 5 9 /1 9 9 9 -8  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A gravante ( s )  : Oesp G r á f ic a  S .A . , Advogado: D r. Jo ã o
R o b erto  B elm on te , A g ra v a d o (s): J o s é  P au lo  S a z a t o r n i l  C h iv a , Advogada: 
D ra. W and erlin a P acheco  de O l iv e ir a ,  D e c is ã o : p or unanim idade, n e g a r
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 8 3 1 6 0 /1 9 9 9 -0  da 
2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y sio  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  :
O f f i c i o  S e r v iç o s  G e ra is  L t d a . ,  Advogada: D ra. M aria  L u iz a  Romano, 
A g ra v a d o (s ): Cândida A lv es da S i l v a ,  Advogado: D r. Jo ã o  C o sta  de Lim a, 
D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ;
P ro c e s s o : AIRR -  5 8 4 4 7 8 /1 9 9 9 -6  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. J o s é  
L u cian o  de C a s t i lh o  P e r e i r a ,  A g r a v a n te (s ) : T e leco m u n ica çõ es  de S a n ta
C a ta r in a  S .A . -  TELESC, Advogado: D r. Jo s é  A lb e r to  Couto M a c ie l , 
A g ra v a d o (s ): A d ilso n  D o r ig a t t i ,  Advogado: D r. Kim Heilmann G alvão do 
R io  Apa, D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do a g rav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 8 4 5 0 0 /1 9 9 9 -0  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  
M in. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  P e r e i r a ,  A g ra v a n te (s ) :  Banco do B r a s i l  
S . A . , Advogada: D ra . S o n ia  M aria R . C . de A lm eid a, Agravado (s ) : M aria  
do Carmo Azevedo F i l h a ,  Advogado: D r. R obinson F u rta d o  Gama S o b r e ir a ,  
D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar p rovim ento  ao Agravo de In s tru m e n to ;
P r o c e s s o : AIRR -  5 8 4 5 1 3 /1 9 9 9 -6  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. J o s é  
L u cian o  de C a s t i lh o  P e r e ir a ,  A g r a v a n te (s ) : C é l ia  F e r r e i r a  S o a r e s ,
Advogado: D r. E ra ld o  A u ré lio  R od rigu es F ra n z e se , A g ra v a d o (s ) : M anoel 
Q u irin o  de Souza, Advogado: D r. R i s c a l l a  E l i a s  J ú n io r ,  D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg a r provim ento  ao Agravo de In s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 8 4 5 1 7 /1 9 9 9 -0  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o
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P e r e i r a , A g ra v a n te (a ) : N elson P en a lv a s  V id a l,  Advogado: D r. E rn e s to
R od rigu es F i lh o ,  A g ra v a d o (s): M its u i A lim en to s  L t d a . ,  Advogada: D ra.
É l le n  B o ld r in ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg ar provim ento  ao A gravo de 
In s tru m e n to ; P ro c e s s o : AI RR -  5 8 5 1 7 7 /1 9 9 9 -2  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  I ta ip u  B in a c io n a l ,
Advogado: D r. Lycurgo L e i t e  N eto , A g ra v a d o (s ) : I r n o  L in k , Advogada:
D ra. R é g ia  Maura N ascim ento , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r
p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 8 5 1 9 5 /1 9 9 9 -4  da 
9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te ( s ) : 
V i l la g e  C o n stru çõ es  L t d a . ,  Advogado: D r. Joaquim  P e r e i r a  A lv es  J ú n io r ,  
A g ra v a d o (s): V ils o n  B is p o , Advogado: D r. Jo su é  L u is  Z a ar, D e c is ã o : p o r 
unanim idade, d a r provim ento  ao agravo de in s tru m e n to , a  fim  de que 
s e j a  p ro c e ss a d a  a r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exame, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  
meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -  5 8 5 6 3 5 /1 9 9 9 -4  da 6 a . R e g iã o ,
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : M aria  B e tâ n ia  de 
B a r r o s , Advogada: D ra . Ana L ú c ia  de Alm eida M arques, A g ra v a d o {s ) :
Raimundo S a n ta n a  S .A . , D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao 
agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 8 5 6 4 1 /1 9 9 9 -4  da 6 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Rede F e r r o v iá r ia  
F e d e ra l  S .A . -  RFFSA, Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e l lo s
C o sta  C outo, A g ra v a d o (s ) : S e b a s t iã o  I r in e u  da S i l v a  e  o u tr o s ,
Advogado: D r. W aldem ir F e r r e i r a  da S i l v a ,  D e c is ã o : p o r unanim idad e,
n eg ar provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 8 6 8 2 1 /1 9 9 9 -2  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o
P e r e i r a ,  A g ra v a n te (s )  : Im p ortad ora Liberm ed C ir ú r g ic a  L t d a . ,  Advogada: 
D ra . V i r g in ia  F a n t i ,  A g ra v a d o (s ): A le ssa n d ro  Lopes A rgem iro , D e c is ã o : 
p or unanim idade, não co n h e ce r  do Agravo de In s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 8 6 8 4 1 /1 9 9 9 -1  da 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  Min. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o
P e r e ir a ,  A g ra v a n te (s ) : Fundação p a ra  o D esen volv im ento  d as C iê n c ia s ,
Advogado: D r. G onçalo P o r to  de Souza N eto , A grav ad o(s) : í t a l o  A n tô n io  
de Je s u s  Alm eida J ú n io r ,  Advogado: D r. L u iz  Humberto A gle F i l h o ,
D e c is ã o : p o r unanim idade, r e j e i t a r  a  p r e l im in a r  de n ã o -co n h ec im en to  do 
agravo  de in s tru m e n to . P or unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao A gravo de 
In stru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  5 8 7 1 5 4 /1 9 9 9 -5  da 2 3 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco do B r a s i l  S .A . ,
Advogada: D ra. S ô n ia  M aria R. C o l le t a  de A lm eid a, A g ra v a d o (s ) : A b el
A ntôn io  V o lp a to , Advogado: D r. J o s é  Eymard L o g u é rc io , D e c is ã o : p o r
unanim idade, d ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a  f im  de que 
s e j a  p ro c e ssa d a  a r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  
meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -  5 8 7 3 2 8 /1 9 9 9 -7  da 1 5 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Nancy Je a n e
Busão B e l i z o t i ,  Advogado: D r. C a r lo s  A d a lb e rto  R o d rig u e s , A g ra v a d o (s ): 
M u n icip io  de P ro m issão , Advogado: D r. Rubens P o lo  F e r r a t o ,  D e c is ã o :
p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR

5 8 7 3 5 3 /1 9 9 9 -2  da 2 1 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : M u n icip io  do N a ta l ,  P ro cu ra d o r: D r. H e r ib e r to
E s c o lá s t i c o  B e z e rra  J ú n io r ,  A g ra v a d o (s ) : M arlene F e r r e i r a  dos S a n to s , 
D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h ecer do agravo  de in s tru m e n to ;
P r o c e s s o : AIRR -  5 8 7 3 8 0 /1 9 9 9 -5  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s
F r a n c is c o  B era rd o , A g ra v a n te (s )  : M u n icip io  de J u n d iá í ,  Advogada: D ra.' 
L ú c ia  H elena Novaes da S i l v a  L u m asin i, A g ra v a d o (s ) : V a ld ir  A p a rec id o
Lim a, Advogada: D ra. V ilm a A p arecid a  Lim a, D e c is ã o : p o r  unanim idad e, 
não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 8 7 3 9 0 /1 9 9 9 -0  
da 1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : 
In d ú s t r ia  de B eb id a s  A n t a r c t ic a  do S u d o este  S .A . ,  Advogado: D r.
G e tú lio  V argas de C a s tr o , A g ra v a d o (s ) : N a ta l C i r i l o  da S i l v a ,

Advogada: D ra . V a lé r ia  Ludovico de Alm eida P a ra n h o s, D e c is ã o : p o r
unanim idade, d ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a  fim  de que 
s e j a  p ro c e ss a d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exame, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  
meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -  5 8 7 4 5 7 /1 9 9 9 -2  da 1 3 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : M u n ic ip io  de
D e s te r r o ,  Advogado: D r. V ils o n  L acerd a  B r a s i l e i r o ,  A g ra v a d o (s ) : Ana
S o a re s  de M o ra is , Advogado: D r. J o s é  C a r lo s  Nunes da S i l v a ,  D e c is ã o : 
p or unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR

5 8 7 4 7 3 /1 9 9 9 -7  da 1 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o
B e r a rd o , A g ra v a n te ( s ) :  M u n icip io  de M ata G rande, Advogado: D r . R en ato  
B r i t t o  de Andrade F i l h o ,  A g ra v a d o (s): J o s e f a  B a rb o sa  B ran d ão , D e c is ã o : 
p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 8 7 4 7 7 /1 9 9 9 -1  da 2 2 a . R e g iã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o
B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : M u n ic ip io  de A lt o s ,  Advogado: D r. Lourenço
B a rb o sa  C a s t e l lo  B ran co  N eto , A g ra v a d o (s): A n to n ia  O neides da Cruz
B a rb o sa , Advogado: D r. A ntônio  F r a n c is c o  G i l  B a rb o sa , D e c is ã o : p o r
unanim idade, não co n h ecer do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 8 7 4 7 8 /1 9 9 9 -5  da 2 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
A g r a v a n te (s ) : E stad o  do P ia u i ,  P ro cu ra d o r: D r. L u is  S o a re s  de Amorim, 
A g ra v a d o (s ) : M arin a lv a  R o d rigu es dos S a n to s , Advogada: D ra . I v â n ia
F a u sto  Gomes, D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agrav o  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 8 7 5 0 5 /1 9 9 9 -8  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : C a ixa  Econôm ica F e d e r a l  
CEF, Advogado: D r. G ilm ar Zumak P a s s o s , A g ra v a d o (s ) : Rom ário F e r r i ,
Advogado: D r. F lá v ia  Margon P e sso a , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r
p rov im ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 8 7 5 0 8 /1 9 9 9 -9  da 
1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
C a ix a  Econôm ica F e d e ra l  -  CEF, Advogado: D r. G ilm ar Zumak P a s s o s ,
A g ra v a d o (s ) : O seas T a v a res  de Souza, Advogado: D r. E sm erald o A ugusto
L u c ch e s i R a m a c c io t t i ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p rov im ento  ao
agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 8 7 5 1 5 /1 9 9 9 -2  da 1 7 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B era rd o , A g r a v a n te (s ) : I n s t i t u t o
E s ta d u a l de Saúde P ú b lic a  -  IE S P , P ro cu ra d o r: D r. D ils o n  C a rv a lh o ,
Agravado (s ) : Dagmar Sampaio S i l v a  e  o u tr o s , Advogado: D r. R o g ér io  J o s é  
F e i t o s a  R o d rig u e s , D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 8 7 5 2 5 /1 9 9 9 -7  da 1 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  
J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : M u n ic íp io  de Lago da
P ed ra , Advogado: D r. F ran co  K iom itsu  S u zu k i, A g ra v a d o (s ) : Rosa M aria

V i e i r a  Gomes, Advogado: D r. Noêmia M o re ira  L e i t e ,  D e c is ã o : p o r 
unanim idade, não co n h e ce r  do agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 8 7 5 2 6 /1 9 9 9 -0  da 1 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
A g r a v a n te (s ) : M u n icíp io  de Lago da P ed ra , Advogado: D r. F ra n co  
K iom itsu  S u z u k i, A g ra v a d o (s ) : J o in a  M aria  O l iv e ir a  S i l v a ,  Advogado: 
D r. Noêmia M o re ira  L e i t e ,  D e c is ã o : p or unanim idade, não co n h e ce r  do 
ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 8 7 5 2 7 /1 9 9 9 -4  da 1 6 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : M u n ic ip io  de 
Ita p e c u ru -M ir im , Advogado: D r. V a lb e r  M uniz, A g ra v a d o (s ) : H e lo iz a  
F e r r e i r a  d e M o ra is , Advogado: D r. J o s é  T a v a res  L e i t e ,  D e c is ã o : p o r 
unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 8 7 6 2 5 /1 9 9 9 -2  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
A grav an te  (s ) : Z é l ia  Guim arães C ésa r Ramos e o u tr o s ,  Advogada: D ra . Ana 
P a u la  da S i l v a ,  A g ra v a d o (s ) : Fundação E d u ca c io n a l do D i s t r i t o  F e d e ra l

FEDF, Advogado: D r. E ld en o r de Sou sa  R o b e r to , D e c is ã o : p o r 
unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P ro ce s so  : AIRR 
5 8 7 6 2 6 /1 9 9 9 -6  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
A g r a v a n te (s ) : M aria  Ivone C o s ta  L e a l S i l v a  e  o u tr o s ,  Advogada: D ra . 
Ana P a u la  da S i l v a ,  A g ra v a d o (s ): Fundação E d u ca c io n a l do D i s t r i t o  
F e d e ra l  -  FEDF, Advogado: D r. E ld en o r de Sousa R o b e r to , D e c is ã o : p o r 
unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 8 7 6 4 2 /1 9 9 9 -0  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
A g r a v a n te (s ) : E stad o  do E s p i r i t o  S a n to , P ro cu ra d o r: D r. V a lé r ia  R e is e n  
S ca rd u a , A g ra v a d o (s): L e v i da S i l v a ,  Advogada: D ra . Â ngela M aria  
P e r in i ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do a g rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 8 7 6 4 5 /1 9 9 9 -1  da 1 2 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : A ss o c ia ç ã o  B e n e f ic e n te  
E v a n g é lic a  de J o i n v i l l e ,  Advogado: D r. A lfre d o  A lex an d re  de M iranda 
C o u tin h o , A g ra v a d o (s ) : C ir le n e  A n g elin a  M arcondes de O l iv e i r a ,  
Advogado: D r. W ilso n  R eim er, D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r 
p ro v im en to  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 8 7 6 4 8 /1 9 9 9 -2  da 
1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te ( s ) : 
Com ércio e T ra n s p o rte s  de D eriv ad o s de P e tr ó le o  D a lçó q u io  L t d a - ,  
Advogado: D r. S i l v i o  N oël de O l iv e ir a  J ú n io r ,  A g ra v a d o (s ): G ils o n  J o s é  
R e fo s c o , Advogado: D r. J o s é  N az a rio  B a p t i s t e l l a ,  D e c is ã o : p o r  
unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 8 7 6 4 9 /1 9 9 9 -6  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A grav an te  (s )  : Fam orine R e f lo re s ta m e n to . A g r ic u ltu r a  e  P e c u á r ia  
L t d a . ,  Advogado: D r. L ia n c a r lo  Pedro Wantowsky, A g ra v a d o (s ) : Jo ã o  
Pedro M o re ira , Advogado: D r. B r á u l io  R en ato  M o re ira , D e c is ã o : p o r 
unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao  agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR

5 8 7 6 5 9 /1 9 9 9 -0  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  
B e ra rd o , A grav ante  (s )  : Rosana Campos Ramos, Advogado: D r. P au lo  C e lso  
P o l i ,  A g ra v a d o (s ) : M u n ic ip io  de Cam pinas, P ro cu ra d o r: D r. F á b io  R enato  
A gu eton i M arques, D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do a g rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 8 9 5 0 7 /1 9 9 9 -8  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  
J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : M u n ic íp io  de B a r r in h a ,  
Advogado: D r. Â ngelo A ugusto C o rrêa  M o n te iro , A g ra v a d o (s ) : R u i Moura 
Brandão (E s p ó lio  d e ) , D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do a g rav o  
de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 8 9 5 7 6 /1 9 9 9 -6  da 1 5 a . R e g iã o , 

R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : M u n ic ip io  de 
Ip a u s su , Advogado: D r. Jo ã o  A lb ie r o , A g ra v a d o (s ) : S é r g io  Ramos, 
Advogado: D r. N ilto n  L u iz  de O l iv e ir a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, não 
co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 8 9 5 7 8 /1 9 9 9 -0  da 
1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : 
A lfre d o  R ib e ir o  da Mota e  o u tr o s .  Advogado: D r. N i l c é l i o  M o re ira , 
A g ra v a d o (s ): M u n ic ip io  de C r u z e iro , D e c is ã o : p o r  unanim idade, não 
co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 8 9 6 0 4 /1 9 9 9 -2  da 
1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g ra v a n te ( s ) :  
M u n ic ip io  de Mogi M irim , P ro cu ra d o r: D r. D u lc e l ia  de F r e i t a s ,  
A g ra v a d o (s ): J o s é  D e lf in o ,  Advogado: D r. L u iz  C a r lo s  M a r t in i  P a t e l l i ,  
D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h ecer do agravo  de in s tr u m e n to ; 
P roce33Q : AIRR -  5 8 9 6 2 4 /1 9 9 9 -1  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : S .A . "O E stad o  de São P a u lo " e o u tr o , 
Advogado: D r. M arcelo  B a rb o sa  M a r tin s , A g ra v a d o (s ) : M arco A n tô n io  
Nunes, Advogado: D r. L u is  A ntônio  S . Sam paio, D e c is ã o : p o r  
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR

5 8 9 6 3 4 /1 9 9 9 -6  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  
B e ra rd o , A g ra v a n te (s ) :  Fazenda P ú b lic a  do E sta d o  de São P a u lo , 
P ro cu ra d o r : D r. M arce lo  G randi G iro ld o , A grav ad o(s) : L u iz  O so r io  
S iq u e ir a  G a t o l in i  e o u t r o s , Advogado : D r . M ário L ú c io  dos S a n to s , 
D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agrav o  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 8 9 6 4 1 /1 9 9 9 -0  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  Banco do E sta d o  de São P au lo  S .A . 
BANESPA, Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l ,  A g ra v a d o (s ) : L u c i 
M aria  R o d rig u es  Machado, Advogado: D r. C e lso  Romero, D e c is ã o : p o r  
unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 8 9 6 4 4 /1 9 9 9 -0  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g ra v a n te (s )  : Banco do E stad o  do P araná S .A . ,  Advogado: D r. J o s é  
A lb e r to  Couto M a c ie l ,  A gravad o(s) : M aria  L ourdes A lv e s  dos S a n to s , 
Advogado: D r. E l i t o n  A raú jo  C a rn e iro , A g ra v a d o (s ): F re e z a g ro  P ro d u to s 
A g r ic o la s  L t d a . , D e c is ã o : p o r  unanim idade, d ar provim ento  ao agrav o  de 
in s tru m e n to , a  fim  de que s e ja  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elh o r 
exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  mer  em ente d e v o lu t iv o ; P ro c e s so  : AIRR 
5 8 9 6 5 7 /1 9 9 9 -6  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g ra v a n te ( s ) : Jo a n a  D’A rc de Camargo, Advogado: D r. L u iz  R ica rd o  
B e r le z e ,  A g ra v a d o (s ) : Datamec S .A . -  S is te m a s  e  P ro cessam en to  de 
D ados, Advogado: D r. V i c t o r  Russomano J ú n io r ,  D e c is ã o : p o r 
unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao agrav o  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR
-  5 8 9 6 5 9 /1 9 9 9 -3  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Sundown do B r a s i l ,  I n d u s t r ia l ,  C o m ercia l e  D is t r ib u id o r a  
de B i c i c l e t a s  L t d a . ,  Advogado: D r. Marco A u ré lio  G uim arães, 
A g ra v a d o (s ) : L eo n e l A n jo s de Bomfim, Advogada: D ra. Andréa R i c e t t i  
Bueno F u scu lim , D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do agrav o  de
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in s tr u m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 8 9 7 0 4 /1 9 9 9 -8  da 1 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  
J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : M u n icip io  de M ata Grande, 
Advogado: D r. R enato  B r i t t o  de Andrade F i l h o ,  Agravado (s )  : L u z ia
V i e i r a  da S i l v a ,  D e c is ã o : p or unanim idade, não co n h e ce r  do ag rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR — 5 8 9 7 6 7 /1 9 9 9 —6 da l a .  R e g iã o , R e la t o r :
J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B era rd o , A g r a v a n te (s ) : Carmem L ú c ia  C a b ra l
S a g u ia s ,  Advogada: D ra. M a rc ile n e  M a rg a re te  C a v a lc a n te , A g ra v a d o (s ):
M u n ic ip io  do R io  de J a n e i r o ,  P ro cu ra d o r: D r. Ana T e re z a  de O l iv e ir a
Gama P a lm ie r i ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agrav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 8 9 7 9 3 /1 9 9 9 -5  da 1 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  
J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g ra v a d o (s): M u n icip io  de Lima Campos, 
Advogado: D r. C a r lo s  A ugusto Macêdo C ou to, A g ra v a d o (s): C u sto d ian a
Lima S a la z a r ,  Advogado: D r. Raimundo Nonato de A lm eid a, D e c is ã o : p o r
unanim idad e, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 8 9 8 1 0 /1 9 9 9 -3  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : S in d ic a to  dos Empregados no Com ércio de B e lo  H o riz o n te  e 
R e g iã o  M e tro p o lita n a , Advogado: D r. A ntôn io  C a r lo s  P en z in  N eto ,
A g ra v a d o (s ) : C o m ercia l VB L t d a . ,  Advogada: D ra. A le ssa n d ra  M atos de
A lm eid a, D e c is ã o : p or unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao agrav o  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 8 9 8 1 1 /1 9 9 9 -7  da 3 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  
com A IR R -5 8 9 8 1 2 /1 9 9 9 -0 , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a ,
A g r a v a n te (s ) : Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  S .A . -  RFFSA, Advogado: D r.
J u l ia n o  R ica rd o  de V a sco n ce lo s  C o sta  C outo, A g ra v a d o (s ) : Jo ã o  G erald o
da S i l v a ,  Advogada: D ra . V ân ia  A lv aren g a A ra ú jo , D e c is ã o : p o r
unanim idad e, não co n h e ce r  do agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 8 9 8 1 2 /1 9 9 9 -0  da 3 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  com A IR R -5 8 9 8 1 1 /1 9 9 9 -7 , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : MRS L o g í s t i c a
S .A , Advogado: D r. V ic to r  Russomano J ú n io r ,  A g ra v a d o (s ) : Jo ã o  G erald o  
da S i l v a ,  Advogada: D ra . V ân ia  A lv aren g a A ra ú jo , D e c is ã o : p o r
unanim idade, n e g a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
-  5 8 9 9 3 7 /1 9 9 9 -3  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Condominio E d i f i c i o  Don V a le n t ín ,  Advogada: D ra . Andréa
M arkus, A g ra v a d o (s): L u iz  A ir to  V argas da S i l v a ,  Advogado: D r. Rosanna 
C la u d ia  V e tu sc h i D 'E r i ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do
a g rav o  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 1 1 0 2 /1 9 9 9 -4  da 1 5 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B era rd o , A g r a v a n te (s ) : J o s é  E x p e d ito
A lv e s  de O l iv e ir a ,  Advogado: D r. Valdem ar B a t i s t a  da S i l v a ,
A g ra v a d o (s ) : M u n ic ip io  de S a l t o ,  Advogado: D r. In á c io  V en ân cio  F i l h o ,  
D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ;
P r o c e s s o : AIRR -  5 9 1 1 1 8 /1 9 9 9 -0  da 1 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s
F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : E sta d o  do M aranhão, P ro cu ra d o r: D r. 
L u cia n a  Cardoso M aia, A g ra v a d o (s ) : J o s é  A nanias L o p es, Advogado: D r.
A n tô n io  L is b o a  M elo, D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  
de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 1 1 6 4 /1 9 9 9 -9  da 1 6 a . R e g iã o ,
R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g ra v a n te ( s ) :  M u n ic ip io  de
Ita p e c u ru -M ir im , Advogado: D r. V a lb e r  M uniz, A g ra v a d o (s ): M aria  do
S o c o rro  Mendes, Advogado: D r. E d ilso n  S a n ta n a  de S o u sa , D e c is ã o : p o r 
unanim idad e, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 9 1 1 9 2 /1 9 9 9 -5  da l a .  R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
A grav ante  (s )  : U n iv e rs id a d e  F e d e ra l  do R io  de J a n e ir o  -  UFRJ, Advogada: 
D ra . S i l v i a  F o n seca  P . de Andrade, A g ra v a d o (s ) : A lm ir A ntôn io  da
S i l v a ,  Advogado: D r. C a r lo s  R o b e rto  B e rn a rd in o , D e c is ã o : p o r
unanim idad e, não co n h ecer do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 9 1 2 1 3 /1 9 9 9 -8  da 1 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
A g ra v a n te (s ) :  M u n icip io  de Ita p ecu ru -M irim , Advogado: D r. V a lb e r
M uniz, A g ra v a d o (s ) : J o s e f a  F e r r e i r a  dos S a n to s , Advogado: D r. E d ils o n  
S a n ta n a  de S o u sa , D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agrav o  de 
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 1 2 1 6 /1 9 9 9 -9  da 1 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  
J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g ra v a n te (s ) :  M u n ic ip io  de Lima Campos, 
Advogado: D r. C a r lo s  Augusto Macêdo C outo, A grav ad o(s) : J o s é  A lv es
F e i t o s a ,  Advogado: D r. Raimundo Nonato de A lm eida, D e c is ã o : p o r
unanim idad e, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 9 1 2 1 7 /1 9 9 9 -2  da 1 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
A g r a v a n te (s ) : M u n icip io  de Lima Campos, Advogado: D r. C a r lo s  A ugusto 
Macêdo C outo, A g ra v a d o (s ) : M aria do S o co rro  Gomes F e r r e i r a ,  Advogado: 
D r. Raimundo Nonato de A lm eida, D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  
do agravo ' de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 1 2 2 2 /1 9 9 9 -9  da 2 1 a .
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : 
M u n ic ip io  de R a fa e l  G o d eiro , Advogado: D r. Ademar A v e lin o  de Q u eiroz 
S o b rin h o , A g ra v a d o (s): M aria E lz a  P e r e ir a  d e  O l iv e ir a ,  Advogado: D r.
J o s é  W ilto n  F e r r e i r a ,  D e c is ã o : p or unanim idade, não co n h e ce r  do agrav o  
de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 1 2 2 6 /1 9 9 9 -3  da 2 1 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B era rd o , A g ra v a n te (s ) :  M u n ic ip io  de
R a fa e l  G o d eiro , Advogado: D r. Ademar A v e lin o  de Q u eiroz S o b rin h o ,
A g ra v a d o (s ): A ld e n ir  M ariano de M ed eiro s , D e c is ã o : p o r  unanim idade,
não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 1 2 3 6 /1 9 9 9 -8  
da 2 1 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : 
M u n ic ip io  de R a fa e l  G o d eiro , Advogado: D r. Ademar A v e lin o  de Q ueiroz 
S o b rin h o , A g ra v a d o (s): E l i s â n g e la  M aria da S i l v a ,  D e c is ã o : p or
unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 9 1 2 3 8 /1 9 9 9 -5  da 2 1 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : M u n icip io  de R a fa e l  G o d eiro , Advogado: D r. Ademar
A v e lin o  de Q ueiroz S o b rin h o , A g ra v a d o (s): D eu zu it Jo a n a  de O l iv e ir a ,  
Advogado: Dr.' J o s é  W ilto n  F e r r e i r a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, não
co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 1 2 4 5 /1 9 9 9 -9  da 
2 1 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) :
M u n ic ip io  de R a fa e l  G o d eiro , Advogado: D r. Ademar A v e lin o  de Q u eiroz 
S o b rin h o , A g ra v a d o (s): Jo ce lm a  M aria de A ra ú jo  O l iv e ir a ,  D e c is ã o : p o r 
unanim idade, não conhe.cer do agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 9 1 2 5 0 /1 9 9 9 -5  da 1 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : M u n icip io  de Ita p ecu ru -M irim , Advogado: D r. V a lb e r
M uniz, Agravado (s )  : M aria  C e lsa  Sousa B a rb o sa , Advogado: D r. E d ils o n
S an tan a de So u sa , D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de 
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 1 2 8 0 /1 9 9 9 -9  da l a .  R e g iã o , R e la t o r :

Min. J o s é  L ucian o  de C a s t i lh o  P e r e i r a ,  A g r a v a n te (s ) : A n te r io  Mendonça 
de Melo e o u tr o s ,  Advogado: D r. M arcos L u iz  O l iv e ir a  de Souza, 
Agravado (s )  : P e t r ó le o  B r a s i l e i r o  S .A . -  PETROBRÁS, Advogado: D r.
Eduardo L u iz  S a fe  C a r n e ir o , D e c is ã o : p or unanim idade, neg ar p rov im ento  
ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 1 2 9 0 /1 9 9 9 -3  da 9a’.
R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to , A g ra v a n te ( s ) : E . J .  Saab
Com ércio de C om b u stív eis L t d a . ,  Advogada: D ra. P a t r í c i a  K ubaski de 
A ra ú jo , A g ra v a d o (s): Rubens P a sch o a l da S i l v a ,  Advogado: D r. A ntônio 
M a rtin s  C o r r e ia  J ú n io r ,  D e c is ã o : p or unanim idade, não co n h e ce r  do
Agravo de In s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 1 2 9 8 /1 9 9 9 -2  da 2 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  Min. V a ld ir  R ig h e t to , A g ra v a n te (s ) : Auto M ecân ica  e
E sta c io n a m en to  R. & R . B o g a e r t  L t d a . ,  Advogado: D r. V ilq u e  Carmo de 
Moura, A g ra v a d o (s ): A u ré lio  O lim pio A lv e s , Advogada: D ra. L iz e t e
F i o r i , D e c is ã o : p or unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao  Agravo de
In stru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  5 9 1 3 2 7 /1 9 9 9 -2  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : A ntônio  V ic e n te  da S i l v a ,  
Advogada: D ra. Ana P au la  da S i l v a ,  A g ra v a d o (s ): Fundação E d u ca c io n a l 
do D i s t r i t o  F e d e ra l  -  FEDF, Advogado: D r. Y ara Fern an d es V a l la d a r e s ,  
D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h ecer do agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 9 1 3 5 4 /1 9 9 9 -5  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : S e b a s t iã o  Ambrósio da S i l v a  e  o u tr o s ,
Advogado: D r. Marco A ntônio  B i l í b i o  C a rv a lh o , A g ra v a d o (s ) : Fundação
E d u ca c io n a l do D i s t r i t o  F e d e ra l -  FEDF, Advogado: D r. S é r g io  da C o sta  
R ib e ir o ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 1 3 5 7 /1 9 9 9 -6  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : M aria  do S o co rro  R ib e ir o  
Lima e o u tr o s ,  Advogada: D ra. Ana P au la  da S i l v a ,  A g ra v a d o (s ): 
Fundação E d u ca c io n a l do D i s t r i t o  F e d e ra l -  FEDF, Advogada: D ra . G is e le  
de B r i t t o ,  D e c is ã o : p or unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de
in s tr u m e n t o ; ‘ P ro c e s s o : AIRR -  5 9 1 3 5 9 /1 9 9 9 -3  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : I r a n i  A lv es  S o a re s  e  
o u tr o s ,  Advogada: D ra. Ana P a u la  da S i l v a ,  A g ra v a d o (s ) : Fundação
E d u ca c io n a l do D i s t r i t o  F e d e ra l  -  FEDF, Advogada: D ra . G is e le  de
B r i t t o ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agrav o  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 1 3 6 0 /1 9 9 9 -5  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : A ntôn io  R ib e ir o  F i lh o  e  
o u tr o s ,  Advogada: D ra. Ana P a u la  da S i l v a ,  A g ra v a d o (s ) : Fundação
E d u ca c io n a l do D i s t r i t o  F e d e ra l -  FEDF, Advogada: D ra. Â ngela V ic to r  
B a c e la r  W agner, D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  da 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 1 3 7 6 /1 9 9 9 -1  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : V a l t i e r  A ntonino D el 
C a s a le , Advogado: D r. W ilson  de O l iv e ir a ,  A g ra v a d o (s ): U n iv e rs id a d e  de 
São P au lo  -  USP, Advogada: D ra. M árcia  Monaco M arcondes C ez a r,
D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h ecer do a g rav o  de in s tru m e n to ;
P r o c e s s o : AIRR -  5 9 1 3 7 8 /1 9 9 9 -9  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Neyde Gomes M agalhães e  o u tr o s ,
Advogada: D ra. Ana P au la  da S i l v a ,  A g ra v a d o (s): Fundação E d u ca c io n a l
do D i s t r i t o  F e d e ra l  -  FEDF, Advogada: D ra. Â ngela V i c t o r  B a c e la r
W agner, D e c is ã o : p or unanim idade, não co n h e ce r  do ag rav o  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 1 3 9 5 /1 9 9 9 -7  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : A ntôn io  J o s é  de S o u sa , 
Advogada: D ra. Ana P au la  da S i l v a ,  A g ra v a d o (s ): Fundação E d u ca c io n a l
do D i s t r i t o  F e d e ra l -  FEDF, Advogada: D ra. Â ngela V i c t o r  B a c e la r
W agner, D e c is ã o : p or unanim idade, não co n h e ce r  do ag rav o  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 1 3 9 6 /1 9 9 9 -0  da 10a .  R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : M aria  A u x ilia d o ra  da
S i l v a  P in to  e  o u tr o s , Advogada: D ra . Ana P au la  da S i l v a ,  Agravado (s )  : 
Fundação E d u ca c io n a l do D i s t r i t o  F e d e ra l  -  FEDF, Advogada: D ra . G is e le  
de B r i t t o ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do ag rav o  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 2 9 3 7 /1 9 9 9 -6  da 2 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : C laudom iro Godoy,
Advogado: D r. O c lé c io  A ssunção, A g ra v a d o (s): Rubens B e lc h io r  da Cunha, 
Advogado: D r. Eduardo Coelho L e a l  Ja rd im , D e c is ã o : p o r  unanim idade,
n eg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 9 2 9 3 9 /1 9 9 9 -3  da 2 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Banco HSBC Bam erindus S .A . , Advogada: D ra . C r is t ia n a
R o d rigu es G o n t i jo , .  A g ra v a d o (s ): Robson L u ís  de Lima A quino, Advogado: 
D r. N ilo  G arces da C o s ta , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p ro v im en to  
ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  5 9 2 9 4 5 /1 9 9 9 -3  da 1 5 a .
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco
B o a v is ta  I n t e r a t l â n t i c o  S .A .,  Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l ,  
A g ra v a d o (s ) : S í l v i o  C ésar de C a rv a lh o , Advogada: D ra . Ana L ú c ia  F e r ra z  
de A rruda Z a n e lla ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao
agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  5 9 2 9 5 3 /1 9 9 9 -0  da 3 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  M arcos G a rc ia  
Gouvea, Advogado: Dr.- V ic to r  Russomano J ú p io r ,  A g ra v a d o (s ): Banco do 
B r a s i l  S .A .,  Advogado: D r. A ngelo A u ré lio  G on çalv es P a r iz ,  D e c is ã o : 
p o r  unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 9 2 9 5 5 /1 9 9 9 -8  da 1 0 a , R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da 
V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  H o sp ita l A n ch ie ta  S .C . L t d a . ,  Advogado: D r.
A rnald o Rocha Mundim J ú n io r ,  A g ra v a d o (s ): Josm an C o s ta , D e c is ã o : p o r 
unanim idade, n eg ar provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR

-  5 9 2 9 8 4 /1 9 9 9 -8  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a ,
A g r a v a n te (s ) : Banco de C ré d ito  R e a l de M inas G e ra is  S .A . -  CREDIREAL, 
Advogado: D r. V ic t o r  Russomano J ú n io r ,  A g ra v a d o (s ): C a r o lin a  P e r e ir a
S a t l e r ,  Advogado: D r. P au lo  G erald o C o rrê a , D e c is ã o : p o r unanim idade, 
n eg a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 9 2 9 9 1 /1 9 9 9 -1  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : UNIBANCO -  União de Bancos B r a s i l e i r o s  S .A .,  Advogada:
D ra . C r is t ia n a  R od rigu es G o n t i jo ,  A g ra v a d o (s): S a r i t a  L is t g a r t e n
D u a rte , Advogado: D r. Magui P a re n to n i M a r tin s , D e c is ã o : p or
unanim idade, n eg ar provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
- 5 9 3 3 3 3 /1 9 9 9 -5  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da

V e ig a , A gravante (s ) : UNIBANCO -  U nião de Bancos B r a s i l e i r o s  S .A .,
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Advogada: D ra . C r is t ia n a  R o d rig u es G o n t i jo  e  o u tr o s ,  A g ra v a d o (s ) :
Rodion Y u ri A lv es B a c e la r ,  Advogada: D ra. S ô n ia  M aria  F r e i t a s ,  
A g ra v a d o (s ): Banco N a cio n a l S .A . (Em L iq u id a ç ã o  E x t r a ju d i c i a l ) ,
D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P ro c e s s o : AI RR -  5 9 3 3 4 1 /1 9 9 9 -2  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te ( s ) : Banco do B r a s i l  S .A .,  Advogado: D r.
A ngelo A u ré lio  G on çalv es P a r iz ,  A g ra v a d o (s ) : J a i r o  A lv es dos S a n to s ,
Advogado: D r. A d ilso n  M agalhães de B r i t o ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade,
n eg a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -
5 9 3 3 4 3 /1 9 9 9 -0  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Banco do B r a s i l  S .A .,  Advogado: D r. A ngelo A u r é l io  
G on çalv es P a r iz ,  A g ra v a d o (s ): L u iz  C a r lo s  P e r e ir a  Q ü in te la ,  Advogado: 
D r. A d ilso n  M agalhães de B r i t o ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg ar 
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 3 3 4 4 /1 9 9 9 -3  da 
1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : 
Canaà C o m b u stív eis  p a ra  V e íc u lo s  L t d a . ,  Advogado: D r. M a rce lo  L u iz
Á v ila  de B e s s a , A g ra v a d o (s ) : C láu d io  C o rr e ia  M achado, Advogado: D r.
D o r iv a l  B o rg es  de Souza N eto , D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 4 2 0 1 /1 9 9 9 -5  da 
3a ■ R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A grav an te  ( s ) : 
F e r t i l i z a n t e s  F o s fa ta d o s  S .A . -  F o s f é r t i l ,  Advogado: D r. Fernando L u ís  
Russomano O. V i l l a r ,  A g ra v a d o (s): Manoel A ntôn io  de Á v i la ,  Advogado: 
D r. Paulo  R o b erto  S a n to s , D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do 
ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 4 2 0 5 /1 9 9 9 -0  da 3 a .  R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : N ilv a  Mina
B a rb o sa , Advogado: D r. Raimundo Cândido J ú n io r ,  A g ra v a d o (s ): Marco
A u ré lio  T am eirão , Advogado: D r. M arcelo  J o s é  Domingos G uim arães de
Camargo, A grav ad o(s) : A eroven to  T e cn o lo g ia  do Ar L t d a . ,  D e c is ã o : p o r 
unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 9 4 3 3 5 /1 9 9 9 -9  da 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a ,
A g r a v a n te (s ) : Banco do B r a s i l  S .A .,  Advogado: D r. A ngelo A u ré lio
G o n çalv es P a r iz ,  A g ra v a d o (s ): L e o n ilto n  F e l i x  M endes, Advogado: D r.
A ntôn io  Gomes G uim arães, D e c is ã o : p or unanim idade, d ar p ro v im en to  ao 
agrav o  de in s tru m e n to , a  fim  de que s e j a  p ro c e ss a d a  a r e v i s t a ,  p a ra  
m elhor exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 9 4 3 6 8 /1 9 9 9 -3  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A gravante  (s )  : A racru z C e lu lo s e  S .A .,  Advogado: D r. Anselmo
F a r ia s  de O l iv e ir a ,  A g ra v a d o (s ): V a ld ecy  M angabeira da S i l v a ,
Advogado: D r. A le c io  Jo c im a r  F a v a ro , D e c is ã o : p o r u nanim idad e, n e g a r 
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 4 5 4 9 /1 9 9 9 -9  da 
2 1 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
Banco do B r a s i l  S .A . ,  Advogado: D r. A ngelo A u ré lio  G o n ça lv es P a r iz ,  
A g ra v a d o (s): L u cian o  de F r e i t a s  B a r r o s ,  D e c is ã o : p o r unanim idade,
n eg ar provim ento  ao ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 9 4 5 7 6 /1 9 9 9 -1  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g ra v a n te (s )  : Banco do B r a s i l  S .A . , Advogada: D ra . S ô n ia  M aria  R ib e ir o  
C o l le t a  de A lm eida, A g ra v a d o (s): N ilso n  das G raças C a rta ch o  e  o u tr o , 
Advogado: D r. Aldo H enrique dos S a n to s , D e c is ã o : p o r  unanim idade, d ar 
p rovim ento  ao ag rav o  de in s tru m e n to , a  f im  de que s e j a  p ro c e s s a d a  a 
r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  m eram ente
d e v o lu tiv o .; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 4 5 9 1 /1 9 9 9 -2  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco B ra d esco  S .A .,
Advogado: D r. V ic to r  Russomano J ú n io r ,  Agravado (s ) :  Jo s u é  R ic a rd o
N ard i, Advogada: D ra . O dete Neubauer de A lm eid a, D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 9 4 5 9 9 /1 9 9 9 -1  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a ,
A g r a v a n te (s ) : Banco B ra d esco  S .A .,  Advogado: D r. V i c t o r  Russomano
J ú n io r ,  A g ra v a d o (s): Rubens M a rtin s  da C ruz, Advogado: D r. J o s é  Ornar 
da R ocha, D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao agrav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 4 6 2 9 /1 9 9 9 -5  da 3 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  
com A IR R -5 9 5 0 9 1 /1 9 9 9 -1 , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A grav ante  (s ) : Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l S .A . -  RFFSA, Advogado: D r.
J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s  C o sta  C outo, A grav ad o(s) : H ilto n  V az, 
D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h ecer do agravo  de in s tru m e n to ;
P r o c e s s o : AIRR -  5 9 4 6 3 1 /1 9 9 9 -0  da 3 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  com AIRR
5 9 5 0 9 0 /1 9 9 9 -8 , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : 
Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  S .A . -  RFFSA, Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o
de V a s c o n c e llo s  C o sta  C ou to, A g ra v a d o (s): F r a n c is c o  E u s tá q u io  C ardeau , 
Advogado: D r. A thos G erald o  D o la b e la  da S i l v e i r a ,  A g ra v a d o (s ) :
F e r r o v ia  C en tro  A t lâ n t i c a  S .A . , Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto
M a c ie l , D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agrav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 4 6 6 2 /1 9 9 9 -8  da 2 a ,  R e g iã o , R e la t o r :
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Companhia B r a s i l e i r a  de 
T ren s  U rbanos -  CBTU, Advogado: D r. D ráu sio  A p arecid o  V i l l a s  Boas 
R a n g e l, A g ra v a d o (s ): Edson A p arecid o  P i r e s ,  Advogada: D ra . M arlene
R i c c i , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao agrav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 4 6 6 3 /1 9 9 9 -1  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco B ra d esco  S .A . ,
Advogado: D r. V i c t o r  Russomano J ú n io r ,  A grav ad o(s) : S id n e i  M a r t in s ,
Advogado: D r. M árcio  A ntôn io  F e r r e i r a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idad e, n e g a r 
p rovim ento  aó agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 4 9 6 3 /1 9 9 9 -8  da 
3 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. J o s é  'L uciano de ' C a s t i lh o  P e r e i r a ,
A g r a v a n te (s ) : Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  S .A . -  RFFSA, Advogado: D r. 
J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e l lo s  C o sta  C outo, A g ra v a d o (s ) : Ney L u iz  
M ontes, Advogado: D r. G ercy  dos S a n to s , D e c is ã o : p o r  unanim idade,
neg ar p rovim ento  ao agravo  de In s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 9 4 9 6 6 /1 9 9 9 -9  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  
P e r e i r a ,  A g r a v a n te (s ) : T e k s id  do B r a s i l  L t d a . ,  Advogado: D r. H é lio
C arvalho  S a n ta n a , A g ra v a d o (s): J o s é  R ica rd o  S iq u e ir a ,  Advogado: D r. 
J o s é  L u cian o  F e r r e i r a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do
Agravo de In s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 5 0 8 8 /1 9 9 9 -2  da 2 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : M ilto n  F u j i i ,
Advogada: D ra. M aria  do Carmo Roldan G o n ça lv es , A g ra v a d o (s ):
M a x se rv ice  C om ércio e  S e r v iç o s  L td a . , Advogada: D ra. K a t ia  M aria  de

Lim a, D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao ag rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 5 0 9 0 /1 9 9 9 -8  da 3 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  
com A IR R -5 9 4 6 3 1 /1 9 9 9 -0 , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : F e r r o v ia  C en tro  A t lâ n t i c a  S .A .,  Advogado: D r. J o s é  
A lb e r to  Couto M a c ie l ,  A g ra v a d o (s): F r a n c is c o  E u s tá q u io  C ardeau, 
Advogado: D r. A thos G erald o  D o la b e la  da S i l v e i r a ,  D e c is ã o : p o r  
unanim idad e, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 9 5 0 9 1 /1 9 9 9 -1  da 3 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  com A IR R -5 9 4 6 2 9 /1 9 9 9 -5 , 
R e l a t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : F e r r o v ia  C en tro  
A t lâ n t i c a  S .A . ,  Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l ,  A g ra v a d o (s) : 
H ilto n  V az, Advogado: D r. V a n tu ir  J o s é  Tuca da S i l v a ,  D e c is ã o : p o r  
unanim idade, n e g a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR

5 9 5 0 9 2 /1 9 9 9 -5  da 1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g ra v a n te (s )  : Banco do E stad o  de G o iás S .A . -  BEG, Advogada: 
D ra . Ana M aria  M o ra is , A g ra v a d o (s ): J o s é  A d o n ilto n  da S i l v a ,  Advogado: 
D r. Jo ã o  H erondino P e r e ir a  dos S a n to s , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r 
p ro v im en to  ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 5 0 9 6 /1 9 9 9 -0  da 
1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : 
E x p re sso  A ra ça tu b a  L t d a . , Advogada: D ra . L u cim e ire  de F r e i t a s ,  
A g ra v a d o (s ) : Iv a n  Machado de L im a, Advogado: D r. Derm eval S e v e r in o  
J ú n io r ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao a g rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 5 1 0 1 /1 9 9 9 -6  da 1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a , A gravante  (s )  : M ilto n  F r i e s ,  Advogado: 
D r. W e llin g to n  A lv es  R ib e ir o ,  A g ra v a d o (s): G e n e lc i M oraes C o s ta , 
Advogado: D r. M aria S e le s t e  V ian a  dos S a n to s , D e c is ã o : p o r 
unanim idad e, não co n h ecer do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 9 5 1 0 2 /1 9 9 9 -0  da 2 4 a , R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A grav an te  (s )  : J o s é  E u s tá q u io  de Sousa e  o u tr o s ,  Advogado: D r. D ébora 
B a t a g l in  Coquemala de S o u sa , A g ra v a d o (s ): T e leco m u n ica çõ es  de Mato 
G ro sso  do S u l S .A . -  TELEMS, Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l ,  
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 9 5 1 0 3 /1 9 9 9 -3  da 2 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco do E stad o  de São P au lo  S .A . 
BANESPA, Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l , A g ra v a d o (s ) : V iv a ld o  
L u iz  P e r e i r a ,  Advogado: D r. F r a n c is c o  P e r e ir a  M a r t in s ,  D e c is ã o : p o r  
unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 9 5 1 0 4 /1 9 9 9 -7  da 2 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : E u r ic o  Cândido Rezende e  o u tr o s ,  Advogado: D r. 
D ébora B a t a g l in  Coquemala de S o u sa , A g ra v a d o (s ) : T e leco m u n ica çõ es  de 
Mato G rosso  do S u l S .A . -  TELEMS, Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto 
M a c ie l ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, d a r p rov im ento  ao a g rav o  de 
in s tru m e n to , a  fim  de que s e j a  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor 
exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR 
5 9 5 1 0 5 /1 9 9 9 -0  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g ra v a n te (s ) :  S u c o c í t r i c o  C u tra le  L t d a . ,  Advogada: D ra . L au ra  M aria  
O r n e l la s ,  A g ra v a d o (s ): Ana P au la  da S i l v a ,  Advogado: D r. Edson Pedro 
da S i l v a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do a g rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 5 1 0 6 /1 9 9 9 -4  da 1 5 a . R e g iã o , c o r r e  
ju n to  com A IR R -5 9 5 1 0 7 /1 9 9 9 -8 , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g ra v a n te (s )  : C it r o s a n to s  L t d a . ,  Advogado: D r. A p a re c id a  D o n iz e te  
Cunha, A g ra v a d o (s ): B e n e d ito  D o n iz e te  Cardoso e  o u tr o s .  Advogado: D r. 
S id n e i  C a v a lin i  J ú n io r ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p ro v im en to  ao 
ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 5 1 0 7 /1 9 9 9 -8  da 1 5 a . R e g iã o , 
c o r r e  ju n to  com A IR R -5 9 5 1 0 6 /1 9 9 9 -4 , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : C o o p e ra tiv a  dos C o lh ed o res  de C it r u s  L t d a . ,  
Advogado: D r. M arce lo  Fernand es G aetan o, A g ra v a d o (s ): B e n e d ito  
D o n iz e te  Cardoso e o u tr o s .  Advogado: D r. S id n e i  C a v a lin i  J ú n io r ,  
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao agrav o  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 9 5 1 0 9 /1 9 9 9 -5  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A grav ante  ( s ) : DERSA -  D esen volv im ento  R o d o v iá r io  
S .A . ,  Advogado: D r. V ic to r  Russomano J ú n io r ,  A g ra v a d o (s ) : R e in a ld o  
M a r tin s , Advogado: D r. René F e r r a r i ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r 
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 5 1 1 3 /1 9 9 9 -8  da 
2 a , R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  
W ilson  R a fa e l  P e r e i r a ,  Advogado: D r. U b ir a ja r a  W anderley L in s  J ú n io r ,  
A g ra v a d o (s ): B ra stu b o  C o n stru çõ es  M e tá lic a s  S .A . , Advogado: D r. W a lte r  
R od rigo  da S i l v a ,  D e c is ã o : p or unanim idade, n eg a r p ro v im en to  ao agrav o  
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 5 1 1 4 /1 9 9 9 -1  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Empresa F o lh a  da Manhã 
S .A .,  Advogado: D r. C a r lo s  P e r e ir a  C u stó d io , Agravado (s )  : A n tô n io  de 
L is b o a  de Souza, Advogada: D ra . P a t r í c i a  M ercad an te , D e c is ã o : p o r 
unanim idad e, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR
-  5 9 5 1 1 5 /1 9 9 9 -5  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : C itro s u c o  A g r íc o la  L t d a . , Advogado: D r. Edgar 
A n tô n io  P ito n  F i lh o ,  A g ra v a d o (s ): E lm onei P ru d en cio  de O l iv e i r a ,  
Advogado: D r. F a u sto  A n tô n io  Domingos, D e c is ã o : p o r unanim idad e, n e g a r 
p ro v im en to  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 5 1 4 9 /1 9 9 9 -3  da 
2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te ( s ) : 
Banco M e r c a n t il  de São P au lo  S .A . -  FINASA, Advogado: D r. Pedro V id a l 
N eto , Agravado (s )  : K á t ia  R eg in a  Susan M ila n i ,  Advogado: D r. N ils o n  de 
O l iv e ir a  M o raes, D e c is ã o : p o r unanim idad e, n eg a r p rovim ento  ao agravo  
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 5 4 8 8 /1 9 9 9 -4  da 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Em presa de T ra n s p o rte s  
Rápido D. M anoel L t d a . ,  Advogado: D r. Raimundo B a rb o sa  C o s ta , 
A g ra v a d o (s ): R ica rd o  Lima da S i l v a ,  Advogada: D ra. E r l ie n e  G o n çalv es 
Lim a, D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do ag rav o  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 9 5 4 9 5 /1 9 9 9 -8  da 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Jo ã o  T e ix e ir a  M arques dos R e is ,  
Advogada: D ra. Iêd a  L ív ia  de Alm eida B r i t o ,  A g ra v a d o (s ): Raimundo 
N onato G o n çalv es da S i l v a ,  Advogado: D r. N ina M aria  Ramos da S i lv a  
Y o u sse f A ro u s, D e c is ã o : p o r unanim idad e, não co n h e ce r  do agrav o  de 
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 5 4 9 6 /1 9 9 9 -1  da 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Auto P o s to  N ogu eira  
L t d a . ,  Advogado: D r. Raimundo Jo r g e  S . M atos, A g ra v a d o (s ): S o la n o
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S i l v a  de Souza, Advogado: D r. Luso S a le s  So lyno  J ú n io r ,  D e c is ã o : p o r 
unanim idad e, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 9 5 4 9 8 /1 9 9 9 -9  da 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : C opala I n d ú s t r ia s  R eunidas S .A . ,  Advogado: D r. Raimundo 
Jo r g e  S a n to s  de M atos, A g ra v a d o (s): Manoel da Rocha C o rrê a , Advogada: 
D ra . Selm a L ú c ia  Lopes L e ã o , D e c is ã o : p o r  unanim idad e, não co n h e ce r  do 
a g rav o  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 5 5 0 6 /1 9 9 9 -6  da 9 a . R e g iã o , 
c o r r e  ju p to  com A IR R -5 9 5 5 0 7 /1 9 9 9 -0 , R e l a t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  S .A . -  RFFSA, Advogado: 
D r. J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s  C o sta  C outo, A g rav ad o (s) :  J o s é  
L u iz  dos A n jo s , Advogado: D r. A lexan d re E . R ocha, D e c is ã o : p o r 
unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 9 5 5 0 7 /1 9 9 9 -0  da 9 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  com A IR R -5 9 5 5 0 6 /1 9 9 9 -6 , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : F e r r o v ia  S u l 
A t lâ n t i c o  S .A .,  Advogada: D ra. Sandra C a la b re s e  Sim ão, A g ra v a d o (s ) : 
J o s é  L u iz  dos A n jo s , Advogado: D r. A lexan d re  E . R ocha, D e c is ã o : p o r 
unanim idad e, não co n h ecer do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 9 5 5 0 8 /1 9 9 9 -3  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  S .A . -  RFFSA, Advogado: D r. 
J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s  C o sta  C ou to, A g ra v a d o (s): A lc e b ia d e s  
O l iv e ir a  S a l l e s ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar p rov im ento  ao agravo  
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 5 5 1 1 /1 9 9 9 -2  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A gravante (s ) : Raimundo Nonato da S i l v a ,  
Advogado: D r. S é rg io  de Aragon F e r r e i r a ,  A g ra v a d o (s ) : B r a s i l s a t  H arald  
S .A . , Advogado: D r. O rlando Cândido F e r r e i r a ,  D e c is ã o : p o r 
unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 9 5 5 1 2 /1 9 9 9 -6  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : N eryval R a b e lo , Advogado: D r. C e lso  L u cin d a , 
A g ra v a d o (s ) : M iriam  Appel M a rtin s  e  o u tr o s ,  Advogado: D r. D e n a ir  de 
Sousa B ru n o , A g ra v a d o (s ) : Farm ácia  Mourafarma L td a . e  o u tr a , D e c is ã o : 
p o r unanim idad e, n eg ar p rovim ento  ao agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 9 5 5 1 5 /1 9 9 9 -7  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : B ra d esco  Seguros S .A .,  Advogado: D r. F lá v io  
Cardoso Gama, A g ra v a d o (s): N ilso n  C a r lo s  B e r le z ,  Advogado: D r. Eduardo 
Fernando P in to  M arcos, D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p rov im ento  ao 
agrav o  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 5 5 1 6 /1 9 9 9 -0  da 9 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : D epartam ento de 
E s tra d a s  de Rodagem do E stad o  do P araná - -  DER/PR, Advogado: Dr. 
Sam uél Machado de M iranda, A g ra v a d o (s ): E l iz a b e t h  P a d ilh a  Wandembruck 
e o u tr o s ,  Advogado: D r. I s a i a s  Z e la  F i l h o ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, 
não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to . O B S.: A d ou ta  r e p r e s e n ta n te  do 
M in is t é r io  P ú b lic o  e m itiu  p a r e c e r  o r a l ,  opinando p e lo  con h ecim en to  e  
d esp rov im ento  do r e c u r s o ;  P ro c e s s o : AIRR -  5 9 5 5 1 7 /1 9 9 9 -4  da 9 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : R ib e ir o  
Em preendim entos I m o b il iá r io s  e In co rp o ra çõ e s  L t d a . ,  Advogada: D ra. 
E ugên io  de Lima B ra g a ,. A g ra v a d o (s): Ju a re z  Nunes, Advogado: D r. 
G i lb e r t o  L u iz  B o n a t, D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao 
agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 5 5 1 8 /1 9 9 9 -8  da 9 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : C a r lo s  C é sa r  
M au lo n i, Advogada: D ra. Ana C r is t in a  T av arn aro  P e r e i r a ,  A g ra v a d o (s ) : 
Auto V ia ç ã o  N ossa Senhora da Luz L td a . ,  Advogado: D r . R o b e rto  A ntôn io  
R e is d o r t e r ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p ro v im en to  ao  a g rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 5 5 1 9 /1 9 9 9 -1  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : Banco Bam erindus do 
B r a s i l  S .A . (Em L iq u id a çã o  E x t r a ju d i c i a l ) ,  Advogado: D r. R obinson 
Neves F i l h o ,  A grav ad o(s) : J u c e l i  B ern a d e te  B a s s e to  L an g aro , Advogado: 
D r. I s a i a s  Z e la  F i lh o ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao 
ag rav o  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 5 5 2 0 /1 9 9 9 -3  da 9 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco BSBC 
Bam erindus S .A .,  Advogado: D r. R obinson Neves F i lh o ,  Agravado (s )  : Jo ã o  
M a rce lo  G usso, Advogada: D ra. T h a is  P erro n e  P e r e ir a  da C o s ta , D e c is ã o : 
p o r  unanim idade, não co n h ecer do agrav o  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR
-  5 9 5 5 2 4 /1 9 9 9 -8  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Banco do E stad o  de S a n ta  C a ta r in a  S .A . -  BESC, Advogada: 
D ra. L i l i a n  V ir g ín ia  de Athayde F u rta d o , Agravado ( s ) :  D inava A g u iar de 
Souza G l in g la n i ,  Advogado: D r. R od rigo  L u iz  S i l v e s t r i ,  D e c is ã o : p o r 
unanim idade, não co n h ecer do agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 9 5 5 3 1 /1 9 9 9 -1  da 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g ra v a n te (s ) : A n tô n ia  Seve de Azevedo, Advogado: D r. Joaquim  de 
A le n c a r  C a rv a lh o , A g ra v a d o (s): Raimundo B a rb o sa  de C a rv a lh o , Advogado: 
D r. F r a n c is c o  U b ir a ja r a  C a v a lc a n t i ,  A g ra v a d o (s ): Fazenda M andacaru, 
D e c is ã o : p or unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 9 5 5 3 5 /1 9 9 9 -6  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  
C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : O l iv e ir a  L ocad ora de V e íc u lo s  L t d a . ,  
Advogada: D ra. Ana M aria  São Jo ã o  Moura, Agravado (s )  : Ja s o n  B a t i s t a  
A lv e s , Advogado: D r. S é r g io  T o z e t to , D e c is ã o : por unanim idade, n eg a r 
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 5 5 3 7 /1 9 9 9 -3  da 
1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te ( s ) : 
M in is t é r io  P ú b lic o  do T rab a lh o  da 15 “R e g iã o , P ro cu ra d o r: D r. R en a ta  
C r i s t in a  P ia i a  P e t r o c in o ,  A g ra v a d o (s): G erald o B ra g a , A g ra v a d o (s ) : 
M u n ic íp io  de T a q u a r it in g a , A gravado(s) : A lvorad a S e r v iç o s  G e ra is  
L td a . , D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do ag rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 5 5 3 8 /1 9 9 9 -7  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco M e rid io n a l do 
B r a s i l  S .A . ,  Advogado: D r. Jo s é  A lb e r to  Couto M a c ie l ,  A grav ad o(s) : Ana 
R auber B a ls a n , Advogado: D r. Dagnor R o b erto  S c h n e id e r , D e c is ã o : p o r 
unanim idade, n e g a r provim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 9 7 2 6 5 /1 9 9 9 -6  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g ra v a n te (s ) : P e p sico  do B r a s i l  L t d a . ,  Advogada: D ra. 
M a ria n g e la  M olina L o m elin o , A g ra v a d o (s): V a ld e c i  F lo r ia n o ,  Advogado: 
D r. Mauro D e l ia  S e r r a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r p rov im ento  ao 
agrav o  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 7 2 6 7 /1 9 9 9 -3  da 1 5 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y sio  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco R e a l S .A .,  
Advogada: D ra . Sand ra R eg in a  P avani B ro c a , A g ra v a d o (s): M aria  do Carmo

da S i l v a ,  Advogado: D r. A ntônio  M ello  M a r t in i ,  D e c is ã o : p or
unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
-  5 9 7 2 7 1 /1 9 9 9 -6  da 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Empresa B r a s i l e i r a  de T eleco m u n ica çõ es  S .A . -  EMBRATEL, 
Advogada: D ra. M árcia  V a lé r ia  de O l iv e ir a  de Melo e S i l v a  R o lo ,
A g ra v a d o (s ): P au lo  S f a i r  Á lv a re s , Advogado: D r. E d ils o n  A ra ú jo  dos
S a n to s , D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 7 2 7 6 /1 9 9 9 -4  da 8 a . R e g iã o , R e la t o r :
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : NORSERGEL -  V i g i l â n c ia  e  
T ra n s p o rte  de V a lo re s  L td a . ,  Advogado: D r . M arça l M a r c e ll in o  da S i l v a  
N eto , A g ra v a d o (s ) : O sv ald ino  P esso a  Azevedo, Advogado: D r. R o b e rto
Salam e F i lh o ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r provim ento  ao agrav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 7 2 7 8 /1 9 9 9 -1  da 8 a . R e g iã o , R e la t o r :
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  E u ric o  de Melo e  o u tr o s ,  
Advogado: D r. J o s é  Ribam ar Sousa Campos, A grav ad o (s) :  Órgão de G estão  
de M ão-de-O bra do T ra b a lh a d o r P o r tu á r io  A vulso nos P o r to s  de Belém  e  
V i la  do Conde, A g ra v a d o (s): Banco do B r a s i l  S .A . ,  Advogada: D ra . S ô n ia  
M aria  R ib e ir o  C o l le t a  de A lm eida, D e c is ã o : p o r unanim idade, não
co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o ;  AIRR -  5 9 7 2 8 0 /1 9 9 9 —7 da 
8 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
Banco da Amazônia S .A . -  BASA, Advogado: D r. J o s é  C é l io  S a n to s  Lim a, 
A g ra v a d o (s): S in d ic a to  dos Empregados em E s ta b e le c im e n to s  B a n c á r io s
nos E sta d o s  do P ará  e  Amapá, Advogado: D r. P au lo  S é r g io  Weyl
A lbuquerque C o s ta , D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do ag rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 7 2 8 1 /1 9 9 9 -0  da 8 a . R e g iã o , R e la t o r :
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : X ero x  do B r a s i l  L t d a . ,  
Advogado: D r. A ntônio  H enrique F o r te  M oreno, A g ra v a d o (s ): Hildeman
A n tô n io  Romero Colm enares J ú n io r ,  Advogado: D r. H am ilton Ribamar
G u a lb e r to , D e c is ã o : p o r  unanim idade, neg ar p rov im ento  ao agrav o  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 7 2 8 5 /1 9 9 9 -5  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : I n s t i t u t o  F i l a d é l f i a  de
L o n d rin a , Advogado: D r. L u cian a  B e to n i P a v a n e llo , A g ra v a d o (s ) : L a é r c io  
A lv es dos S a n to s , D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR — 5 9 7 2 8 6 /1 9 9 9 -9  da 9 a , R e g iã o , R e la t o r :
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Iv o  Ruba M ariano de
Lemos, Advogado: D r. L e l i o  S h ir a h is h i  Tomanaga, A g ra v a d o (s ) : E quip e 
D is t r ib u iç ã o  de M edicam entos Com ércio e  R e p re s e n ta ç õ e s  L t d a . , 
Advogado: D r. F lá v io  B en to , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg ar p rov im ento  
ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  5 9 7 2 9 4 /1 9 9 9 -6  da 9 a .
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  :
Companhia de H a b ita çã o  de L ond rin a -  Cohab -  LD, Advogada: D ra.
A d rian e Ju s te n  de F r e i t a s  Reim berg , A gravad o(s) : A ntônio  E 'e r r e ir a  da 
S i l v a ,  Advogado: D r. J o s é  A ntônio C o rd e iro  C a lv o , D e c is ã o : p o r
unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 9 7 2 9 9 /1 9 9 9 -4  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Banco S a n tan d er N o ro este  S .A .,  Advogado: D r. U b ir a ja r a
W anderley L in s  J ú n io r ,  A gravad o(s) : W a lte r  J o s é  L u iz  B ro sq u e ,
Advogado: D r. V a ld ir  R in a ld i  S i l v a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 7 3 0 0 /1 9 9 9 -6  da 
1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
A ntôn io  C a r lo s  da S i l v a ,  Advogado: D r. Eduardo C a b ra l e  A lm eid a,
A g ra v a d o (s): D epartam ento de Água e  E sg o to  de Sum aré, Advogado: D r. 
P au lo  R o b erto  da S i l v a ,  D e c is ã o : r e t i r a r  o p r e s e n te  p ro c e s s o  de p a u ta , 
a fim  de que s e j a  e n v ia d o -a  P ro cu ra d o ria  G era l do T ra b a lh o , p a ra  
e m issã o  de p a r e c e r ;  P r o c e s s o : AIRR -  5 9 7 3 0 1 /1 9 9 9 -0  da 1 5 a . R e g iã o ,
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Monroe Auto 
P eças S .A .,  Advogado: D r. J o s é  M arcos D e la f in a  de O l iv e ir a ,
A g ra v a d o (s ): L ázaro  C u stó d io , Advogado: D r. M ilto n  de Je s u s  F a c io ,
D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 9 7 3 0 3 /1 9 9 9 -7  da 9 a . R e g iã o , R e l a t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : Banco B ra d esco  S .A . ,  Advogado: D r. 
Evandro L u ís  P e z o t i ,  A g ra v a d o (s ): J o s e l i t o  da S i l v a  O l iv e ir a ,
Advogado: D r. Iv an  P a r o lin  F i lh o ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 7 3 0 4 /1 9 9 9 -0  da 
9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  :
R e sg a te  M édico L t d a . ,  Aavogado: D r. A l i  Z ra ik  J ú n io r ,  A g ra v a d o (s ):
E l í s i o  Lopes R o d rig u e s , Advogada: D ra. Ana C r i s t in a  de Souza D ia s  
F e ld h a u s , D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar p ro v im en to  ao agrav o  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 7 3 0 6 /1 9 9 9 -8  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Irm ãos P a ssú ra  & C ia .
L t d a . ,  Advogado: D r. Marco A u ré lio  G uim arães, A g ra v a d o (s ) : S í l v i o
Lourenço de Campos, Advogado: D r. O scar S i l v é r i o  de Souza, D e c is ã o :
p o r unanim idade, d ar provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a f im  de que 
s e j a  p ro c e ss a d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exame, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  
meramente d e v o lu t iv o ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 7 4 6 6 /1 9 9 9 -0  da 3 a . R e g iã o ,
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : V ia ç ã o
Ita p em irim  S .A . ,  Advogado: D r. André Vaz R o d rig u e s , A g ra v a d o (s ): Renê 
S i l v a  dos S a n to s , Advogado: D r. L u iz  Gonzaga P e r e i r a ,  D e c is ã o : p or
unanim idade, d ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to , a  fim  de que 
s e j a  p ro c e ss a d a  a r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  
meramente d e v o lu t iv o ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 7 4 6 7 /1 9 9 9 -4  da 3 a . R e g iã o ,
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Companhia
B r a s i l e i r a  de L í  t i o  -  CBL, Advogado: D r. Marco A u ré lio  S a l l e s
P in h e ir o , A g ra v a d o (s): D enivald o  Lima Souza, Advogada: D ra . M aria  
A p arecid a  da F o n se ca , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao
agrav o  de in s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  5 9 7 4 6 8 /1 9 9 9 -8  da 3 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : C erâm ica São
S e b a s t iã o  L t d a . ,  Advogado: D r. M arconi Machado A ndrade, A g ra v a d o (s ) : 
C láu d io  R o b erto  de Souza, Advogado: D r. O svaldo M arques de F ig u e ir e d o , 
D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h ecer do agravo  de in s tru m e n to ;
P r o c e s s o : AIRR -  5 9 7 4 7 0 /1 9 9 9 -3  da 3 a . R e g iã o , R e l a t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Jo v e l in o  T av ares F i lh o  e  o u tr o s ,
Advogado: D r. S é r c io  da S i lv a  Peçanha, A g ra v a d o (s): Companhia V a le  do 
R io  Doce -  CVRD, Advogado: D r. Marco A u ré lio  S a l l e s  P in h e ir o ,  D e c is ã o :
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p o r unanim idade, n eg a r provim ento  ao agravo  da in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AI RB -  5 9 7 4 7 2 /1 9 9 9 -0  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : D elp E n gen h aria  M ecân ica S .A .,  Advogado: D r. 
O rlando J o s é  de A lm eida, A g ra v a d o (s ): Nones R o b erto  M a r t in s ,  Advogado: 
D r. J o s é  C a r lo s  G obbi, D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p ro v im en to  ao 
agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 7 4 7 3 /1 9 9 9 -4  da 3 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : S in d ic a to  dos 
P r o fe s s o r e s  de J u iz  de F o ra , Advogado: D r. Eduardo H enrique L iz a rd o  
Amorim, A g ra v a d o (s ): S e r v iç o  N a cio n a l de Aprendizagem  I n d u s t r ia l  
SENAI (D epartam ento R e g io n a l de M inas G e ra is )  , Advogado: D r. J a i r o  
E u s tá q u io  S a n to s  T e ix e i r a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg ar provim ento  
ao agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 7 4 7 7 /1 9 9 9 -9  da 2 a .  
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco 
BMC S .A . , Advogado: D r. M ário C é sa r  R o d rig u e s , A gravado( s ) : M assar 
N akashim a, Advogado: D r. Pedro A ntônio B o rges F e r r e i r a ,  D e c is ã o : p o r  
unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 9 7 4 7 8 /1 9 9 9 -2  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Domingos L u iz  Magro, Advogada: D ra. R i t a  de C á s s ia  
C ab rera  Fern an d ez, A gravad o(s) : SOVEL Em balagens I n d ú s t r ia  e C om ércio 
L t d a . ,  Advogado: D r. J o s é  G erald o  de P. F a b r i ,  D e c is ã o : p o r 
unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 9 7 5 7 8 /1 9 9 9 -8  da 1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to ,  
A g r a v a n te (s ) : Banco HSBC Bam erindus S .A .,  Advogado: D r. R obinson  Neves 
F i lh o ,  A grav ad o (s) : F lá v io  W ashington de F r e i t a s ,  Advogado: D r. 
R ica rd o  J u s t in ia n o  R ib e ir o ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p ro v im en to  
ao Agravo de In s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 7 6 1 7 /1 9 9 9 -2  da 6 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  Min. V a ld ir  R ig h e t to ,  A g ra v a n te ( s ) :  C ep el C o n s tru to ra  
L t d a . ,  Advogado: D r. M iguel F r a n c is c o  D elgado de B orba C a rv a lh o , 
Agravado ( s ) :  O lim pio Cardoso de C arv a lh o , Advogada: D ra . G e n ild a  Rocha 
F ig u e ir e d o , D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao Agravo de 
In stru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 7 7 1 6 /1 9 9 9 -4  da 3 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
M in. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  P e r e i r a ,  A g r a v a n te (s ) : H é rcu les  
Em preendim entos e P a r t ic ip a ç õ e s  L td a . ,  Advogado: D r . H enrique A ugusto 
Mourâo, A g ra v a d o (s): G erald o  M agela Gomes da S i l v a ,  Advogado: D r. 
A ntônio  C a r lo s  de A lm eida, D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p rov im ento  
ao Agravo de In stru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 7 8 6 4 /1 9 9 9 -5  da 3 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B era rd o , A g r a v a n te (s ) : C a ixa  
Econôm ica F e d e ra l  -  CEF, Advogada: D ra . Rozana Rezende S i l v a ,  
A gravad o(s) : S i lv a n ia  A p arecid a  Sodré de C a s tro , Advogado: D r. A lu ís io  
S o a re s  F i lh o ,  D e c is ã o : p or unanim idad e, n eg a r provim ento  ao agrav o  de 
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 7 9 1 9 /1 9 9 9 -6  da 3 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B era rd o , A grav ante  (s ) : D e lp h i A utom otive System s 
do B r a s i l  L t d a . ,  Advogado: D r. Jo ã o  B a t i s t a  P acheco  A ntunes de 
C a rv a lh o , A g ra v a d o (s ): N anei A p arecid a  Fagundes, Advogado: D r. O b e lin o  
Marques da S i l v a ,  D e c is ã o ; p o r unanim idade, n eg ar p rov im ento  ao a g rav o  
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 7 9 2 6 /1 9 9 9 -0  da 3 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : Banco do B r a s i l  S .A . ,  
Advogada: D ra. S ô n ia  M aria  R ib e ir o  C o l le t a  de A lm eid a, A g ra v a d o (s ) : 
Eduardo Gomes F a r ia ,  Advogado: D r. F á b io  J o s é  M a c c io t t i  C o s ta , 
D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao a g rav o  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 9 7 9 5 5 /1 9 9 9 -0  da 3 a . R e g iã o , R e l a t o r :  J u i z  C a r lo s  
F r a n c is c o  B e ra rd o , A g ra v a n te (s )  : Banco B a n e r j e o u tr a ,  Advogado: D r. 
V ic t o r  Russomano J ú n io r ,  A g ra v a d o (s ): Jo ã o  B a t i s t a  S a n to s  de P a u la , 
Advogado: D r. A ntôn io  C a r lo s  M o n te iro  B a rb o sa , D e c is ã o : p o r  
unanim idade, neg ar provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 9 8 0 0 2 /1 9 9 9 -3  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
A g r a v a n te (s ) : S a n to  A fonso C o m ercia l L t d a . , Advogado: D r. Ja s s o n  A lv e s  
P e r e i r a ,  A g ra v a d o (s ): A ntôn io  das D o re s , Advogada: D ra. M ariza  
C arvalho  Campos, D e c is ã o : p o r ' unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao  agrav o  
de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 8 0 4 4 /1 9 9 9 -9  da 1 5 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Torque I n d ú s t r ia  
e  Com ércio L t d a . , Advogado: D r. A ntônio  C a r lo s  de Souza e  C a s tro , 
A g ra v a d o (s ) : C a r lo s  A lb e r to  M a rce lin o  da S i l v a ,  Advogado: D r. O svaldo 
S t e v a n e l l i ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r provim ento  ao a g rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  -5 9 8 0 4 5 /1 9 9 9 -2  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Empresa São J o s é  L t d a . ,  
Advogado: D r. A ntônio  M oraes S i l v a ,  A g ra v a d o (s ) : Jo ã o  B a t i s t a  Rocha de 
F r e i t a s  e  o u tr o , Advogado: D r. C la is e n  R ib e ir o  B a rb o sa , D e c is ã o : p o r 
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 9 8 0 5 6 /1 9 9 9 -0  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  N ivald o  C esar F e r r e i r a ,  Advogado: D r. S h ir le n e  
B ocard o  F e r r e i r a ,  A grav ad o(s) : Banco do E sta d o  do P aran á S .A . ,  
Advogado: D r. In á c io  L uiz  de Campos M e sq u ita , D e c is ã o : p o r  
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao  agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 9 8 0 5 7 /1 9 9 9 -4  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da 
V e ig a , A gravante (s )  : UNIBANCO -  U nião de B ancos B r a s i l e i r o s  S .A . ,  
Advogada: D ra. C r is t ia n a  R od rigu es G o n tijo  e o u t r o s ,  A grav ad o (s) : 
M arcelo  J o s é  B e a to , Advogado: D r. D io n eth  de F á tim a  F u r la n , 
A g ra v a d o (s ): Banco N a cio n a l S .A . (Em L iq u id a çã o  E x t r a ju d i c i a l ) ,  
D e c is ã o : p o r . unanim idad e, n e g a r p rovim ento  ao ag rav o  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 9 8 0 5 8 /1 9 9 9 -8  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : A lcan  A lum ínio do B r a s i l  S .A .,  
Advogado: D r. Marco A n tô n io  A lv es P in to ,  A g ra v a d o (s ): V a i t e r  A m érico 
P ed ro so , Advogado: D r. A d ilso n  L uiz  C o l lu c c i ,  D e c is ã o : p o r  
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 9 8 0 6 0 /1 9 9 9 -3  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco E x c e l  Econôm ico S .A .,  Advogado: D r. Neuza 
M aria Lima P ir e s  de Godoy, A g ra v a d o (s): Edna M aria M on tezel Tam basco, 
Advogada: D ra. Ana L ú c ia  F e r ra z  de A rruda Z a n e lla ,  D e c is ã o : p o r  
unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 9 8 0 6 1 /1 9 9 9 -7  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g ra v a n te ( s ) :  UNIBANCO -  União de B ancos B r a s i l e i r o s  S .A .,  
Advogado: D r. R obinson Neves F i lh o ,  A g ra v a d o (s ): M arta R eg in a  B ra n co , 
Advogado: D r. M aria V i r g ín ia  Dupré R a b e l lo ,  D e c is ã o : p o r unanim idade,

n e g a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro ca s a o : AIRR
5 9 8 0 6 2 /1 9 9 9 -0  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) :  Banco do B r a s i l  S .A .,  Advogada: D ra . S ô n ia  M aria  R ib e ir o  
C o l le t a  de A lm eida, A g ra v a d o (s): Leonardo Mendes de O l iv e i r a ,
Advogado: D r. M aria  N ild e  P ia c e n t i ,  A g ra v a d o (s ) : E .B .V .S  Em presa
B r a s i l e i r a  de V i g i lâ n c ia  e  Segu ran ça  L t d a . ,  D e c is ã o : p o r unanim idad e, 
n e g a r p ro v im en to  ao a g rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
5 9 8 0 6 3 /1 9 9 9 -4  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g ra v a n te (s ) :  Yamacom I n d ú s tr ia  e Com ércio L t d a . ,  Advogada: D ra .
Z o ra id e  de C a s tro  C o elh o , A g ra v a d o (s): Je a n  Sim ões P e ix o to ,  Advogado:
D r. M a riâ n g e la  M arques, D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do
ag rav o  de in s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  5 9 8 0 6 4 /1 9 9 9 -8  da 1 5 a . R e g iã o , 
R e l a t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : C ó rte x  I n d ú s t r ia  
T ê x t i l  L t d a . ,  Advogado: D r. L is a  H elena A rc a ro , A g ra v a d o (s ) : A lex an d re  
A ugusto da C o sta  L eã o , Advogado: D r. L e s le y  M a lh e iro s  de A ndrade,
D e c is ã o : p o r  unanim idade, d a r p rovim ento  ao ag rav o  de in s tru m e n to , a 
fim  de que s e ja  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhbr exam e, re c e b e n d o -a  
no e f e i t o  m eram ente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 8 1 0 0 /1 9 9 9 -1  da 3 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y sio  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : R osane
Baldow Hayne, Advogado: D r. Suzana A. de Souza T e ix e i r a ,  A g ra v a d o (s ) : 
Banco do B r a s i l  S .A .,  Advogada: D ra. S o n ia  M aria R . C. de A lm eid a,
D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do ag rav o  de in s tr u m e n to ;
P r o c e s s o : AIRR -  5 9 8 1 0 1 /1 9 9 9 -5  da 3 a . R e g iã o , R e l a t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : A ir to n  Lopes M a r t in s , Advogado: D r.
L u iz  Eduardo Cândido A breu, A g ra v a d o (s ): Banco do B r a s i l  S .A . ,
Advogado: D r. A ngelo A u ré lio  G on çalv es P a r i z ,  D e c is ã o : p o r
u n anim id ad e, não co n h ecer do agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 9 é l0 2 /1 9 9 9 - 9  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l S .A . -  RFFSA, Advogado: D r.
J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s  C o sta  C ou to, A g ra v a d o (s ) : L á z a ro
B o rg es  da S i l v a ,  Advogado: D r. A ntôn io  M arcos S . R o d rig u e s , D e c is ã o : 
p o r unanim idade, não co n h ecer do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
-  5 9 8 1 0 3 /1 9 9 9 -2  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g ra v a n te (s )  : F i a t  A utom óveis S .A .,  Advogado: D r. Wander B a rb o sa  de
A lm eid a, A grav ad o(s) : Evander Moura de L ana, Advogada: D ra. S o n ia
M aria  D in iz  dos S a n to s , D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do
ag rav o  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 8 1 0 4 /1 9 9 9 -6  da 3 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Companhia
B r a s i l e i r a  de D is t r ib u iç ã o ,  Advogado: D r. L ú cio  de A ra ú jo  L a d e ir a ,
A g ra v a d o (s ): L u ís  C a r lo s  F o n seca  A ntunes, Advogada: D ra . L e iz a  M aria  
H en riq u es , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao a g rav o  de
in s tr u m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 8 1 0 5 /1 9 9 9 -0  da 3 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : Banco de C r é d ito  R e a l de 
M inas G e ra is  S .A . -  CREDIREAL, Advogado: D r. V era  L ú c ia  N onato ,
A g rá v a d o (s ) : H e it e l  P im enta de O l iv e ir a ,  Advogado: D r. P au lo  R o b e rto  
S a n to s , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r p rov im ento  ao  ag rav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 8 1 0 6 /1 9 9 9 -3  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Empresa B r a s i l e i r a  de 
C o rr e io s  e  T e lé g r a fo s  - D i r e t o r i a  R e g io n a l de M inas G e r a is , Advogado: 
D r. Deophanes A ra ú jo  S o a re s  F i lh o ,  A gravad o(s) : J o s é  F e r r e i r a  dos
S a n to s  e  o u tr o s ,  Advogado: D r. R o b e rto  W illia m s M oysés Auad, D e c is ã o : 
p o r  unanim idade, n eg ar p rov im ento  ao ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 9 8 1 0 7 /1 9 9 9 -7  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g ra v a n te (s )  : M in is t é r io  P ú b lic o  do T ra b a lh o  da 3* R e g iã o ,
P ro cu ra d o r : D r. S ilv a n a  R a n ie r i  de A lbuquerque Q u e iro z , A g ra v a d o (s ) :
A n tô n io  V ie i r a  de Souza F i lh o ,  Advogada: D ra . M aria  G lo r ia  M orais 
G o n ça lv es , A g ra v a d o (s): M u n icíp io  de I p a t in g a ,  Advogado: D r. Osmar de 
A ndrade, D e c is ã o : p o r unanim idade, d ar p rov im ento  ao a g rav o  de
in s tru m e n to , a  f im  de que s e j a  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor 
exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : AIRR -
5 9 8 1 0 8 /1 9 9 9 -0  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A grav an te  (s )  : George Gomes de M irand a, Advogado: D r. Marco A n tô n io
M endes, A grav ad o(s) : M a rtin s  Com ércio e  S e r v iç o s  de D is t r ib u iç ã o  S .A . , 
Advogado: D r. V ic to r  Russomano J ú n io r ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r 
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 8 1 1 0 /1 9 9 9 -6  da 
1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te ( s ) :
S o b r i t a  I n d u s t r ia l  S .A . ,  Advogado: D r. C esar P ia n ta v ig n a , A g ra v a d o (s ): 
A dalb e r t o  M o re ira  P e r u z ia , Advogada: D ra. Sand ra C r i s t in a  de A.
Sam paio, D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do agrav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 8 1 1 2 /1 9 9 9 -3  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : M e r c a n t il  R e is  Magos
L t d a . ,  Advogado: D r. R o b e rto  Jo a n ilh o  M aldonado, A gravado( s )  : P au lo
Eduardo O l iv e ir a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de 
in s tr u m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 8 1 2 1 /1 9 9 9 -4  da 1 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : T e le co m u n ica çõ es  do
Maranhão S .A . -  TELMA, Advogado: D r. J o s é  C a r lo s  Rapôso C a r tá g e n e s , 
A g ra v a d o (s ) : A ntônio  Alme id a ,  Advogado: D r. Pedro D u a il ib e
M ascaren h as, D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do a g ra v o  de
in s tr u m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 8 1 2 3 /1 9 9 9 -1  da 1 6a .. R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : D is t r ib u id o r a  de B e b id a s  
L t d a . ,  Advogado: D r. Themis A lex sa n d ra  S a n to s  B e z e r r a , A g ra v a d o (s ): 
F r a n c is c o  R ib e ir o  Mendes, Advogado: D r. A ntôn io  C arv a lh o  F i l h o ,  
D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tr u m e n to ;
P r o c e s s o : AIRR -  5 9 8 1 2 4 /1 9 9 9 -5  da 16a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : T e leco m u n icaçõ es  do M aranhão S .A .
TELMA, Advogado: D r. J o s é  C a r lo s  Rapôso C a r tá g e n e s , A g ra v a d o (s ) : 
Hudson B raz  Abreu Sousa o o u tr o s ,  Advogado: D r. Pedro D u a il ib e
M ascaren h as, D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do ag rav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 8 1 2 5 /1 9 9 9 -9  da 1 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : T e le co m u n ica çõ es  do
Maranhão S .A . -  TELMA, Advogado: D r. J o s é  C a r lo s  Rapôso C a r tá g e n e s ,
A g ra v a d o (s ): P aulo  A lb e r to  S an to s  F e r r e i r a ,  Advogado: D r. Pedro
D u a il ib e  M ascaren h as, D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agrav o  
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 8 1 2 6 /1 9 9 9 -2  da 1 6 a . R e g iã o ,
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R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : T e leco m u n ica çõ es  
do M aranhão S .A . -  TELMA, Advogado: D r. J o s é  C a r lo s  Raposo C a r tá g e n e s , 
A g ra v a d o (s ): F r a n c is c o  S a le s  E s c o r c io  D in iz ,  Advogado: D r. Pedro 
D u a il ib e  M ascaren h as, D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do ag rav o  
de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AI RR -  5 9 8 1 2 7 /1 9 9 9 -6  da 1 6 a . R e g iã o ,
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : T e leco m u n ica çõ es  
do Maranhão S .A , -  TELMA, Advogado: D r. J o s é  C a r lo s  Rapõso C a r tá g e n e s , 
A g ra v a d o (s ) : A n tô n io  C a r lo s  C o sta  F e r r e i r a ,  Advogado: D r. Pedro 
D u a il ib e  M ascaren h as, D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do a g rav o  
de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR ■  5 9 8 1 5 7 /1 9 9 9 -0  da 1 5 a . R e g iã o ,
R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B era rd o , A g ra v a n te (s ) :  Armando S a lv a d o r 
Prado e  o u tr o , Advogado: D r. J o s é  Eymard L o g u ê rc io , A g ra v a d o (s ): N ossa 
C a ix a  -  Nosso Banco S .A .,  Advogado: D r. D rá u sio  A p arecid o  V i l l a s  Boas 
R a n g e l, A g ra v a d o (s): Lombardi S e r v iç o s  G e ra is  a  B ancos e Em presas
L td a . ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao  a g rav o  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 8 1 6 4 /1 9 9 9 -3  da 2 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  
com A IR R -5 9 8 1 6 5 /1 9 9 9 -7 , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a ,
A g r a v a n te (s ) : S in d ic a to  dos S e rv id o re s  P ú b lic o s  M u n ic ip a is  e
A u tá rq u ic o s  de São B ern ard o  do Campo, Advogada: D ra . E l ia n a  L ú c ia
F e r r e i r a  C o s ta , Agravado ( s ) :  V a n d e r le i B r i t o ,  Advogado: D r. V a n d e r le i
B r i t o ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg ar provim ento  ao agrav o  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 8 1 6 5 /1 9 9 9 -7  da 2 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  
com A IR R -5 9 8 1 6 4 /1 9 9 9 -3 , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a ,
A g r a v a n te (s ) : V a n d e r le i B r i t o ,  Advogado: D r. V a n d e r le i  B r i t o ,
A g ra v a d o (s ): S in d ic a to  dos S e rv id o re s  P ú b lic o s  M u n ic ip a is  e
A u tá rq u ico s  de São B ern ard o  do Campo, Advogada: D ra . E l ia n a  L ú c ia
F e r r e i r a  C o s ta , D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar p rov im ento  ao ag rav o
de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 8 7 0 7 /1 9 9 9 -0  da 1 8 a . R e g iã o ,
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : M aria  Cândida
Nunes D u a rte , Advogado: D r. V ic e n te  A p arecid o  Bueno, A g ra v a d o (s ) :
Banco do E sta d o  de G oiás S .A . -  BEG, Advogada: D ra. Ana M aria  M o ra is , 
D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do agrav o  de in s tru m e n to  ;
P r o c e s s o : AIRR -  5 9 8 7 0 8 /1 9 9 9 -3  da 1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a
C o rrêa  da V e ig a , A gravante  (s )  : Noòmia Fernand es P e r e s ,  Advogado: D r.
D a y lto n  A n c h ie ta  S i l v e i r a ,  A g ra v a d o (s): Banco do E sta d o  de G o iás S .A . 
-  BEG, Advogada: D ra . Ana M aria  M o ra is , D e c is ã o : p o r unanim idad e,
n e g a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -
5 9 8 7 2 5 /1 9 9 9 -1  da 1 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : B e n e d ito  M essia s  dos S a n to s , Advogado: D r. P au lo  B e z e r ra  
C a lh e ir o s ,  A g ra v a d o (s ): M o n te lé tr ic a  L td a . e  o u tr a , Advogado: D r. E s s i  
Q u eiro z  de S o u to , D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p rov im ento  ao ag rav o  
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 8 7 3 7 /1 9 9 9 -3  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : D e lp h i A utom otive System s 
do B r a s i l  L t d a . ,  Advogado: D r. Jo ã o  B a t i s t a  P acheco  A ntunes de 
C a rv a lh o , A g ra v a d o (s ): W e llin g to n  M árcio  de Alm eida e  o u tr o s .
Advogado: D r. J o s é  C a r lo s  S o b rin h o , D e c is ã o : p or unanim idade, n e g a r 
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 8 7 3 8 /1 9 9 9 -7  da 
3 a . R e g iã o . R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A grav ante  ( s ) :
R o g é r io  Anderson Gomes, Advogado: D r. H é lio  F ern a n d es, A g ra v a d o (s ):
A ss o c ia ç ã o  B r a s i l e i r a  de B ancos E s ta d u a is  e  R e g io n a is  -  ASBACE, 
Advogado: D r. Ronaldo Alm eida de C a rv a lh o , A g ra v a d o (s ): C o o p e ra tiv a  de 
P r e s ta ç ã o  de S e r v iç o s  G e ra is  e  T ra n s p o rte s  -  CONTRAT, Advogada: D ra . 
V a lé r ia  Ja n u z z i T e ix e i r a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do 
agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 8 7 3 9 /1 9 9 9 -0  da 3 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : F i a t  Autom óveis 
S .A . , Advogado: D r. Wander B a rb o sa  de A lm eida, A g ra v a d o (s ) : A n tô n io
Iv a n  R o d rigu es dos S a n to s , Advogado: D r. P au lo  de P a u la  R e is  F i l h o ,
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao a g rav o  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AXRR -  5 9 8 7 4 0 /1 9 9 9 -2  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  SCEG C o n stru çõ e s  e  E n g en h a ria  L t d a . ,
Advogado: D r. D em étrio  Mendes O rn e ia s , A g ra v a d o (s): Jo ã o  P e r e i r a  de
L a ce rd a , Advogado: D r. F r a n c is c o  C a r lo s  Mol da S i l v a ,  D e c is ã o : p o r
unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 9 8 7 4 1 /1 9 9 9 -6  da 3 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  com A IR R -5 9 8 7 4 2 /1 9 9 9 -0 , 
R e l a t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : UNIBANCO -  U nião 
de Bancos B r a s i l e i r o s  S .A .,  Advogada: D ra. C r is t ia n a  R o d rig u es
G o n t i jo ,  A g ra v a d o (s ): M ich a e l D e iv iso n  Je s u s  de O l iv e ir a ,  Advogada:
D ra . C lá u d ia  V i e i r a  Campos, D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do 
agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 8 7 4 2 /1 9 9 9 -0  da 3 a . R e g iã o , 
c o r r e  ju n to  com A IR R -5 9 8 7 4 1 /1 9 9 9 -6 , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : M ich a e l D e iv iso n  Je s u s  de O l iv e ir a ,  Advogado: D r. 
Humberto M a rc ia l  F o n se c a , A grav ad o(s) : UNIBANCO -  U nião de B ancos
B r a s i l e i r o s  S .A .,  Advogada: D ra. C r is t ia n a  R o d rig u es G o n t i jo  e  o u tr o s ,  
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tr u m e n to ;
P r o c e s s o : AIRR -  5 9 8 7 4 3 /1 9 9 9 -3  da 3 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  com AIRR
5 9 8 7 4 4 /1 9 9 9 -7 , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te ( s ) : 
Banco Bemge S .A .,  Advogado: D r. Paulo  H enrique de C arv a lh o  Chamon,
A g ra v a d o (s ): J o s é  R o b erto  de B a r r o s , Advogada: D ra . E l z i  M aria  de
O l iv e ir a  L o b a to , D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do a g rav o  de 
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 8 7 4 4 /1 9 9 9 -7  da 3 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  
com A IR R -5 9 8 7 4 3 /1 9 9 9 -3 , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a ,
A g r a v a n te (s ) : J o s é  R o b erto  de B a r r o s ,  Advogada: D ra. E l z i  M aria  de
O l iv e ir a  L o b a to , A g ra v a d o (s): Banco Bemge S .A .,  Advogado: D r. M aria
C r is t in a  de A ra ú jo , D e c is ã o : p or unanim idade, não co n h e ce r  do agravo
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 8 8 1 1 /1 9 9 9 -8  da 1 7 a . R e g iã o ,
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : E sta d o  do
E s p i r i t o  S a n to , P ro cu ra d o r: D r. C l a r i t a  C arvalho  de Mendonça,
A g ra v a d o (s ): A ntônio  da Rocha Souza, Advogado: D r. George D u a rte
F r e i t a s  F i l h o , D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do ag rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 8 8 1 2 /1 9 9 9 -1  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A gravante (s ) : E stad o  do E s p i r i t o  S a n to , 
P ro cu ra d o r: D r. C l a r i t a  C arvalho  de Mendonça, A g ra v a d o (s ): R o s i le id e
M aria  da S i l v a ,  Advogado: D r. George D u arte  F r e i t a s  F i l h o ,  D e c is ã o :
p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR

-  5 9 8 8 1 9 /1 9 9 9 -7  da 1 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : M u n icip io  de B r e jo  dos S a n to s , Advogada: D ra. 
M aria F e r r e i r a  de S á , A g ra v a d o (s): A ntônio  J o s é  de S o u sa , Advogado: 
D r. E z e n ild o  A lv es da S i l v a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do 
agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 8 8 2 2 /1 9 9 9 —6 da 1 3 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : M u n ic ip io  de 
Gurinhém, Advogado: D r. C láu d io  F r e i r e  Madruga, A g ra v a d o (s ) : Rosim ery 
da S i l v a ,  Advogado: D r. J o c é l i o  J a i r o  V i e i r a ,  D e c is ã o : p o r 
unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 9 8 8 3 2 /1 9 9 9 -0  da 1 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Iv a n ild o  N ascim ento G ra c ia n o , Advogado: D r. L iv i e t o  
R e g is  F i l h o ,  A g ra v a d o (s ) : M u n ic ip io  de R io  T in t o ,  D e c is ã o : p o r  
unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 9 8 8 3 3 /1 9 9 9 -4  da 1 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : M u n icip io  de R iach o  dos C a v a lo s , Advogado: D r. J o s é  
T a r c iz io  F e rn a n d es, A g ra v a d o (s): S e v e r in o  Ramos da C o s ta , Advogado: 
D r. A ntônio  C a rn e iro  de Sou sa , D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  
do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 8 8 3 7 /1 9 9 9 -9  da 1 5 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Fazenda 
P ú b lic a  do E sta d o  de São P a u lo , P ro cu ra d o r: D r. M a rce lo  G randi 
G iro ld o , A g ra v a d o (s ): B e n e d ito  L u is  P e r e ir a  da S i l v a  F i l h o ,  Advogado: 
D r. J a i r  B a rb o sa  A ra ú jo , D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do 
agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 8 8 4 8 /1 9 9 9 -7  da 1 3 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : EMLUR 
A u ta rq u ia  E s p e c ia l  M u n icip a l de Lim peza U rbana, Advogada: D ra. M aria  
Valma de L i r a ,  A g ra v a d o (s ): Jo s in a ld o  dos S a n to s , Advogado: D r. Jo ã o  
Gaudêncio D in iz  C a b r a l, D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do 
ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 8 8 5 5 /1 9 9 9 -0  da 1 5 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Jo a n a  D 'a rq u e  
P e r e ir a ,  Advogado: D r. Admir J o s é  Jim e n e z , A g ra v a d o (s ): M u n ic ip io  de 
H o rto lâ n d ia , D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h ecer do agrav o  da 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 8 8 6 4 /1 9 9 9 -1  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : U n iv ers id a d e  E s ta d u a l da 
Campinas -  UNICAMP, Advogado: D r. M aria C h r is t in a  S e a b ra  D u tra , 
A g ra v a d o (s ): Sandra T e re z in h a  A m arante, Advogado: D r. S e b a s t iã o  
M o n te iro  B o n a to , D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agrav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 8 8 6 5 /1 9 9 9 -5  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  Wagner T r o t t i ,  Advogada: 
D ra. E l ia n a  E liz a b e th  B a r r e to  C h i a r e l l i  D u a rte , A g ra v a d o (s ) : 
P erform an ce R ecu rso s  Humanos e  A s s e s s o r ia  E m p re sa r ia l L t d a . ,  Advogado: 
D r. F r e d e r ic o  Humberto P a tern e z  D e p ie r i ,  A g ra v a d o (s ): E x a c t  S e le ç ã o , 
L ocação e C o lo ca çã o  de P e s s o a l  L t d a . ,  Advogado: D r. E d iso n  R o b e rto  
R o d rigu es de Camargo, A gravad o(s) : G lobo C o n s u lto r ia  de P e s s o a l  L t d a . ,  
Advogada: D ra . A nd réia  V en tu ra  de O l iv e ir a ,  A g ra v a d o (s ) : Gente Banco 
de R e cu rso s  Humanos L td a . , Advogada: D ra . S y lv ia  M aria  Simone Romano, 
A g ra v a d o (s ) : M u n ic ip io  de Cam pinas, Advogado: D r. N e ir ib e r t o  G erald o  
de Godoy, D e c is ã o : p or unanim idade, não co n h e ce r  do ag rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 8 8 8 1 /1 9 9 9 -0  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : C en tro  E s ta d u a l de 
Educação T e c n o ló g ic a  "P a u la  Souza” , P ro cu ra d o r: D r. B e n e d ito  L ib e r io  
Bergam o, A g ra v a d o (s ): V a lé r ia  dos S a n to s  Machado, Advogado: D r. 
A ntônio  J o s é  B o ld r in , D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  
de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 8 9 9 2 /1 9 9 9 -3  da 1 5 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : J o s é  A lo i s io  
B i t t e n c o u r t ,  Advogada: D ra. D a n ie la  A ntunes Lucon, A g ra v a d o (s ) : 
M u n ic ip io  de Ja g u a r iú n a , Advogado: D r. J o s é  E m ilio  P ir e s  B ergam asco, 
D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do ag rav o  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 9 8 9 9 9 /1 9 9 9 -9  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  
C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : M u n icip io  de C osm óp olis, Advogada: D ra. 
G is e la  C r is t in a  N ogueira Cunha, A g ra v a d o (s): A n tõ n ia  J o s e f a  da 
C o n ce içã o , Advogada: D ra. A driana G iovanoni V iam onte, D e c is ã o : p o r 
unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 9 9 0 0 3 /1 9 9 9 -3  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Fazenda P ú b lic a  do E stad o  de São P a u lo , P ro cu ra d o r : D r. 
A d a lb e rto  R o b e rt A lv e s , A g ra v a d o (s ) : M aria  Domingos da S i l v a ,  
Advogado: D r. J o s é  Lui B e r t o l i ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, não 
co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 0 0 4 /1 9 9 9 -7  da 
1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y sio  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te ( s ) : 
M u n ic ip io  de M ir a s s o l,  Advogado: D r. Fernando A n tô n io  D i a t t e i ,  
A g ra v a d o (s ): I t a l i n o  Fazan , Advogado: D r. A lexan d re M iguel G a r c ia ,  
D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do ag rav o  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 0 0 5 /1 9 9 9 -0  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : C en tro  E sta d u a l de Educação T e c n o ló g ic a  
•'Paula S o u z a ", Advogado: D r. A dacio  Augusto P . dos S a n to s , 
A g ra v a d o (s ): J o s é  P au lo  de Souza Machado, Advogado: D r. Jo ã o  A lb ie r o ,  
D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do ag rav o  de in s tr u m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 0 1 2 /1 9 9 9 -4  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. J o s é  
L u cian o  de C a s t i lh o  P e r e i r a ,  A g rav an te<s) : Commerce -  D esen volv im ento  
M e r c a n t il  L t d a . ,  Advogada: D ra . G is è le  F e r r a r i n i  B a s i l e ,  A g ra v a d o (s ): 
L u iz  C a r lo s  da C o s ta , Advogado: D r. N elson  Leme G on çalv es F i l h o ,  
D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do Agravo de In s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 0 1 4 /1 9 9 9 -1  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. J o s é  
L u cian o  de C a s t i lh o  P e r e i r a ,  A g ra v a n te < s ) : P la z a  P a u l is t a  
A d m in istra çã o  de Shopping C e n te rs  S .C . L t d a . ,  Advogado: D r. A d ilso n  
S án ch ez , A gravado{ s ) : E l i f a s  M orais A lv e s , Advogado: D r. J o s é  Adelmo 
M a tto s , D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do A gravo de 
In s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 0 2 2 /1 9 9 9 -9  da 2 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
M in. V a ld ir  R ig h e t to ,  A g ra v a n te (s ) : I n d ú s t r ia  e  Com ércio C o rn eta  S .A .,  
Advogada: D ra. M a rli  M a rtin s  S . A ssad  de M e llo , A g ra v a d o (s ) : A il to n  
Gomes P e r f e i t o ,  Advogado: D r. Jayme A rbex, D e c is ã o : p o r unanim idad e, 
não co n h e ce r  do Agravo de In stru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 9 0 2 4 /1 9 9 9 -6  
da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to , A g r a v a n te (s ) : Goodyear 
do B r a s i l  P rod u tos de B o rra ch a  L t d a . ,  Advogada: D ra . M aria  C r i s t in a  da 
C o sta  F o n se ca , A gravad o(s) : J o s é  W ald ir de Lim a, Advogada: D ra . L ú c ia
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de Lima F e r r e i r a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r provim ento  ao A gravo 
de In s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 0 2 5 /1 9 9 9 -0  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  
M in. V a ld ir  R ig h e t to ,  A g r a v a n te (s ) : Banco S a f r a  S .A . , Advogada: D ra.
C r is t ia n a  R od rigu es G o n t i jo ,  A g ra v a d o (s): Jucem a Lopes Souza,
Advogado: D r. M arcos A n tô n io  T r ig o ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, não
co n h e ce r  do Agravo de In s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 0 3 2 /1 9 9 9 -3  da 
2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  
Fundação E s ta d u a l do B em -E star do Menor -  FEBEM/SP, Advogado: D r. Jo ã o  
C a r lo s  F e r r e i r a  Guedes, A g ra v a d o (s): Edmar J o s é  da S i l v a ,  Advogado: 
D r. C la u d in e i B a l t a z a r ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do
ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 1 2 4 /1 9 9 9 -1  da 1 5 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to ,  A gravante ( s )  : V ir g o lin o  de O l iv e ir a  -
Catanduva S . A. -  A çú car e  Á lc o o l,  Advogado: D r. M u r il lo  A stê o  T r i c c a ,  
A g ra v a d o (s ) : N agib J o s é  de Lim a, Advogado: D r. C a r lo s  A d a lb e rto
R o d rig u e s , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao Agravo de
In s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 1 2 5 /1 9 9 9 -5  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : S in d ic a to  dos M édicos do 
D i s t r i t o  F e d e r a l ,  Advogada: D ra. I s i s  M aria B o rg es  de R esen d e,
A g ra v a d o (s ) : Fundação H o s p ita la r  do D i s t r i t o  F e d e r a l  -  FHDF,
P ro cu ra d o ra : D ra. D ra. M aria  C e c i l i a  Faro  R ib e ir o ,  D e c is ã o : p o r
unanim idade, não co n h e ce r  do agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 9 9 1 2 6 /1 9 9 9 -9  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g ra v a n te ( s ) : M aria Moura de Menezes e  o u tr o s ,  Advogado: D r. M arcos 
L u ís  B o rg es  de R esen d e, A g ra v a d o (s): Fundação E d u ca c io n a l do D i s t r i t o  
F e d e ra l  -  FEDF, P ro cu ra d o r: D r. E ld e n o r de Sousa R o b e rto , D e c is ã o : p o r 
unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 9 9 1 2 7 /1 9 9 9 -2  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g ra v a n te ( s ) : M atuzinho de Je s u s  e  o u tr o s ,  Advogado: D r. M arcos L u ís  
B o rg es  de R esende, A g ra v a d o (s ) : Fundação E d u ca c io n a l do D i s t r i t o
F e d e ra l  -  FEDF, P ro cu ra d o ra : D ra. G is e le  de B r i t t o ,  D e c is ã o : p o r
unanim idad e, não co n h ecer do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 9 9 1 2 8 /1 9 9 9 -6  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Domingas de Sousa Cardoso e  o u tr o s ,  Advogado: D r. M arcos 
L u ís  B o rg es  de R esen d e, A g ra v a d o (s): Fundação E d u ca c io n a l do D i s t r i t o  
F e d e ra l  -  FEDF, P ro cu ra d o ra : D ra . G is e le  de B r i t t o ,  D e c is ã o : p o r
unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 9 9 1 2 9 /1 9 9 9 -0  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : R o sin a  Chaves e  o u tr o s , Advogado: D r. M arcos L u ís  B o rg es  
de R esen d e, A g ra v a d o (s ) : Fundação E d u ca c io n a l do D i s t r i t o  F e d e ra l  -
FEDF, P ro cu ra d o ra : D ra. G is e le  de B r i t t o ,  D e c is ã o : p o r unanim idade,
não co n h e ce r  do ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 1 5 3 /1 9 9 9 -1  
da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) :
C o o p e ra tiv a  A g r íc o la  de C o tia  -  C o o p e ra tiv a  C e n tr a l ,  Advogado: D r.
M a c ie l T r i s t ã o  B a rb o sa , A g ra v a d o (s): Mauro Q ueiroz da S i l v a ,  Advogado: 
D r. N oel C a l ix t o ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao agravo  
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 7 3 8 /1 9 9 9 -3  da l a .  R e g iã o , R e la t o r :  
J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g ra v a n te (s )  : UNIBANCO -  U nião de
B ancos B r a s i l e i r o s  S .A .,  Advogada: D ra. C r is t ia n a  R o d rigu es G o n t i jo ,
A g ra v a d o (s ): J u l i o  C esa r Gomes V i e i r a ,  Advogado: D r. R o b e rto  E sp in d o la  
M o ritz , D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do ag rav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 7 3 9 /1 9 9 9 -7  da l a .  R e g iã o , R e la t o r :  
J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : Companhia D is t r ib u id o r a
de Gás do R io  de J a n e ir o  -  CEG, Advogado: D r. C h a rle s  Vandré B a rb o sa  
d e A ra ú jo , A g ra v a d o (s ) : A ntônio  P in h e ir o  M achado, Advogado: D r.
G u araci F r a n c is c o  G o n ça lv es , D e c is ã o : p or unanim idad e, neg ar
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 7 4 0 /1 9 9 9 -9  da 
l a .  R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g ra v a n te ( s ) :
E x p re sso  Ju n d ia i  São P au lo  L t d a . ,  Advogado: D r. Jo r g e  de C a rv a lh o ,
A g ra v a d o (s ): A n tô n io  J o s é  C a s t r i c i n i ,  Advogado: D r. R ica rd o  Thadeu
D 'A c r i ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao agrav o  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 9 7 4 4 /1 9 9 9 -3  da l a .  R e g iã o , R e la t o r :  
J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : Banco do E sta d o  do R io  de 
J a n e i r o  S .A . -  BANERJ (Em L iq u id a çã o  E x t r a ju d i c i a l ) , Advogado: D r. 
R o g ér io  A v e la r , A g ra v a d o (s): D elson  A lv e s  do B r a s i l ,  Advogado: D r. 
Rubeny M a rtin s  S a rd in h a , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao 
agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 7 4 6 /1 9 9 9 -0  da l a .  R e g iã o , 
R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g ra v a n te (s )  : V ia ç ã o  A érea  São 
P au lo  S .A . -  VASP, Advogado: D r. Eduardo L u iz  S a fe  C a r n e ir o , 
A g ra v a d o (s ): Rubens C a r lo s  S o n n e n tra h l, Advogado: D r. Nabor Diogo
T r i z o t t o ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 7 4 9 /1 9 9 9 -1  da l a .  R e g iã o , R e la t o r :
J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : Companhia C e r v e ja r ia  
Brahma e  o u tr a ,  Advogado: D r. L u iz  F e l ip e  B. de O l iv e ir a ,  A g ra v a d o (s ) : 
R au l A lexan d re  de Alm eida Campos, Advogado: D r . S e ra fim  A n tô n io  Gomes 
da S i l v a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar p rov im ento  ao agrav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 7 5 1 /1 9 9 9 -7  da l a .  R e g iã o , R e la t o r :
J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : Banco de C ré d ito  R e a l de 
M inas G e ra is  S .A .,  Advogado: D r. R olney J o s é  F a z o la to ,  A g ra v a d o (s ):
R ica rd o  de V a s co n ce lo s  R o d rig u e s , Advogado: D r . C láu d io  B a rç a n te
P i r e s ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao agravo  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 7 5 3 /1 9 9 9 -4  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :
J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B era rd o , A g ra v a n te (s ) : C .S . P e s q u is a s  e
P a r t ic ip a ç õ e s  I n d u s t r ia i s  L t d a . ,  Advogado: D r. A lb e r to  de P au la
M achado, A g ra v a d o (s ) : D irceu  O l iv e ir a  dos S a n to s , Advogada: D ra.
E v a n ild e s  Camargo, D e c is ã o : p o r  unanim idade, d a r p rov im ento  ao ag rav o  
de in s tru m e n to , a  f im  de que s e ja  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor 
exam e. A D. S e c r e t a r i a  da Turma p a ra  a s  p ro v id ê n c ia s  c a b ív e i s ;  
P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 7 5 4 /1 9 9 9 -8  da 1 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A grav ante  (s )  : M u n ic íp io  de G ra ja ú , Advogado: D r. 
F ran co  K iom itsu  S u z u k i, A gravado(s ) :  Ana da S i l v a  S a n to s , Advogado: 
D r. Jo ã o  B a t i s t a  S a n to s  G uará, D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  
do ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 7 5 5 /1 9 9 9 -1  da 1 6 a .
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : 
M u n icíp io  de P r e s id e n te  D u tra , Advogado: D r. F ra n co  K iom itsu  S u z u k i,

A g ra v a d o (s ) : M aria  H elena N ogueira  de So u sa , Advogado: D r. M e lq u ise d ec  
M o re ira  C o s ta , D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agrav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 7 5 6 /1 9 9 9 -5  da 1 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : M u n ic íp io  de G r a ja ú ,
Advogado: D r. Fran co  K iom itsu  S u z u k i, A g ra v a d o (s): L u iz a  de Sou sa
C a rv a lh o , Advogado: D r. Jo ã o  B a t i s t a  S a n to s  G uará, D e c is ã o : p o r
unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 9 9 7 5 9 /1 9 9 9 -6  da 1 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
A g r a v a n te (s ) : E x p re sso  C o n tin e n ta l  L t d a . ,  Advogado: D r. G iovanna
Brandão de A ra ú jo , A g ra v a d o (s ) : M aria do R o s á r io  Sá F o n se c a , D e c is ã o : 
p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR
-  5 9 9 7 6 2 /1 9 9 9 -5  da 1 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o
B e ra rd o , A g ra v a n te (s )  : J o s é  de Ribam ar R o d rigu es B a t i s t a ,  Advogado:
D r. Pedro D u a il ib e  M ascaren h as, A g ra v a d o (s ): T e leco m u n ica çõ es  do
Maranhão S .A . -  TELMA, Advogado: D r. M u rilo  M urta M essed er, D e c is ã o : 
p o r  unanim idade, n e g a r p rov im ento  ao agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 9 9 7 6 4 /1 9 9 9 -2  da 1 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o
B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : R eg in a  O l iv e ir a  dos S a n to s , Advogado: D r. P ed ro  
D u a il ib e  M ascaren h as, A gravado<s ) : T e leco m u n ica çõ es  do Maranhão S .A . 
TELMA, Advogado: D r. J o s é  C a r lo s  Rapôso C a r tá g e n e s , D e c is ã o : p o r  
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 9 9 7 6 9 /1 9 9 9 -0  da 1 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da
V e ig a , A g ra v a n te <s ) :  M u n ic íp io  de I ta p e c u ru -M ir im , Advogado: D r.
V a lb e r  M uniz, A g ra v a d o (s ) : Raimunda N onata D ia s ,  Advogado: D r. M arco
A u ré lio  Ramos F o n se c a , D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do
agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 7 7 1 /1 9 9 9 -6  da 9 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : M o isés A lc a z a r ,  
Advogado: D r. E lto n  L u iz  de C a rv a lh o , A g ra v a d o (s ): Banco do B r a s i l
S .A .,  Advogado: D r. A ngelo A u ré lio  G on çalves P a r iz ,  D e c is ã o : p o r  
unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao  agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 9 9 7 9 4 /1 9 9 9 -6  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a ,
A g r a v a n te (s ) : N iv ald o  G o n ça lv es , Advogado: D r. Edm ilson P e t r o s k i  dos
S a n to s , A g ra v a d o (s ) : A d m in istração  dos P o r to s  de P aranaguá e  A n to n in a
-  APPA, Advogado: D r. A lm ir Hoffmann de L a ra  J ú n io r ,  D e c is ã o : p o r
unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -
5 9 9 7 9 5 /1 9 9 9 -0  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y sio  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a ,
A grav an te  (s ) : J o s é  Gomes dos S a n to s , Advogado: D r. E dm ilson  P e t r o s k i
dos S a n to s , A g ra v a d o (s): A d m in istração  dos P o r to s  de P aranaguá e
A ntonina -  APPA, Advogado: D r. A lm ir Hoffmann de L a ra  J ú n io r ,  D e c is ã o : 
p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 9 9 8 9 7 /1 9 9 9 -2  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco do E stad o  de São P au lo  S .A . -  BANESPA,
Advogado: D r. P au lo  R o b erto  Gomes C a s ta n h e ira , A g ra v a d o (s ) : C ló v is
R o g é r io  F l o r i a n i ,  Advogado: D r. W anderley J o s é  L u c ia n o , D e c is ã o : p o r  
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 9 9 8 9 8 /1 9 9 9 -6  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da
V e ig a , A grav ante  ( s ) : C o o p e ra tiv a  A g ro p ecu ária  São M iguel do O e s te
L t d a . ,  Advogado: D r. V ic t o r  Eduardo G evaerd , A g ra v a d o (s ) : R en a to
G runevald , Advogada: D ra. Lourdes L e o n ic e  Hübner, D e c is ã o : p o r
unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 9 9 8 9 9 /1 9 9 9 -0  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Banco R e a l S .A .,  Advogado: D r. F r a n c is c o  E f f t i n g ,
A g ra v a d o (s ): M a risa n g e la  Campos, Advogado: D r. J a i r  B a rb o sa  C a b r a l,  
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo de in s tr u m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 9 0 1 /1 9 9 9 -5  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : CODEB -  Companhia de U rb a n iz a çã o  e
D esen volv im ento  de B ru sq u e , Advogado: D r. Iv o  M ario V i s c o n t i ,
A g ra v a d o (s ): J a c i r  Paulo  S t i e h l e r ,  Advogado: D r. M a u r íc io  S i l v e i r a  de 
Souza, D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r provim ento  ao agrav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 9 0 2 /1 9 9 9 -9  da 1 3 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : Empresa B r a s i l e i r a  de
C o rr e io s  e T e lé g r a fo s  -  ECT, Advogada: D ra . A lexand ra  de A ra ú jo  L obo, 
A g ra v a d o (s ): J o s é  F e r r e i r a  F i lh o ,  Advogado: D r. M arcos A ugusto L y ra
F e r r e i r a  C a ju , D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar p rov im ento  ao ag rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 9 0 3 /1 9 9 9 -2  da 1 3 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  Empresa B r a s i l e i r a  de
C o rr e io s  e T e lé g r a fo s  -  ECT, Advogada: D ra. A lexan d ra  de A ra ú jc  Lo; " 
A g ra v a d o (s ): D a n ie l C lem entino da S i l v a  e  o u tr o ,  Advogado: D r. Mar 
A ugusto L yra F e r r e i r a  C a ju , D e c is ã o : p o r unanim idade, d a r provim en
ao agravo  de in s tru m e n to , a  fim  de que s e ja  p ro c e ss a d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  
m elhor exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 9 9 9 0 4 /1 9 9 9 -6  da 1 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g ra v a n te (s ) : Banco do E sta d o  do R io  de J a n e i r o  S .A . -  BANERJ 
(em L iq u id a ç ã o  E x t r a ju d i c ia l )  , Advogada: D ra . D e n ise  Gomes de S a n ta n a , 

A g ra v a d o (s ): S in d ic a to  dos Empregados em E s ta b e le c im e n to s  B a n c á r io s  da 
P a r a íb a , Advogado: D r. F r a n c is c o  D e rly  P e r e i r a ,  D e c is ã o : p o r
unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR 
5 9 9 9 0 5 /1 9 9 9 -0  da 1 3 a , R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : H o sp ita l  S a n ta  L ú c ia  L t d a . ,  Advogada: D ra. Ana C lá u d ia
M o ita  R o d rig u es de Lemos, A g ra v a d o (s ) : S in d ic a to  dos Empregados em
E s ta b e le c im e n to s  de S e r v iç o s  de Saúde no E sta d o  da P a r a íb a , Advogada: 
D ra . N ad ja  C o sta  F e r r e i r a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, d a r p ro v im en to  ao 
agrav o  de in s tru m e n to , a  f im  de que s e j a  p ro c e ss a d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  
m elhor exam e, re ce b en d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 9 9 9 0 6 /1 9 9 9 -3  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : I n s t i t u t o  E sta d u a l de Saúde P ú b l ic a  -  IE S P ,
Advogado: D r. D ils o n  C a rv a lh o , A g ra v a d o (s ) : M aria  J o s é  S o a re s  e  
o u tr o s ,  Advogado: D r. R o b erto  Edson Fu rtad o  C ev id an es , D e c is ã o : p o r
unanim idade, não co n h ecer do agravo de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR 
5 9 9 9 0 7 /1 9 9 9 -7  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g ra v a n te (s ) :  S in d ic a to  dos T ra b a lh a d o re s  no Com ércio no E sta d o  do
E s p í r i t o  S a n to , Advogado: D r. A ugusto da C o sta  O l iv e ir a  N eto , 
A g ra v a d o (s ) : B u t e r i  e  V a le n t in  L t d a . ,  Advogado: D r. P au lo  C é lio  Gomes, 
D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agrav o  de in s tru m e n to ;
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P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 9 0 8 /1 9 9 9 -0  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : J o v e n i l  S im ião  e  o u tr o s ,  Advogada: D ra. 
M aria  da Penha B o a , A grav ad o(s) : Órgão G e s to r  de M ão-de-O bra do 
T ra b a lh a d o r P o r tu á r io  A vulso do P o r to  O rganizado do E sta d o  do E s p i r i t o  
S a n to , Advogado: D r. A rtê n io  M erçon, D e c is ã o : p o r  unanim idade, não 
co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 9 0 9 /1 9 9 9 -4  da 
1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : 
A racruz C e lu lo se  S .A .,  Advogado: D r. J o s é  L u iz  B ra g a , A g ra v a d o (s ): 
J u l ia n o  dos A n jo s , Advogado: D r. Andréa J u l i ã o  de A g u ia r , D e c is ã o : p o r 
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR
-  5 9 9 9 1 1 /1 9 9 9 -0  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A grav ante  (s )  : C a ixa  Econôm ica F e d e ra l  -  CEF, Advogado: D r. 
A n tô n io  V a z z o le r  N eto , A gravad o(s) : N ilz a  P e r e ir a  dos S a n to s , 
Advogado: D r . J ú l i o  C ésar T o r e z a n i , D e c is ã o : p o r  u n anim idad e, não 
co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 9 1 2 /1 9 9 9 -3  da 
1 7 a , R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : 
A racru z  C e lu lo se  S .A .,  Advogado: D r. J o s é  L u iz  B ra g a , A g ra v a d o (s ): 
L u iz  C a r lo s  Ruy, Advogado: D r. H e lc ia s  de A lm eida C a s tro , D e c is ã o : p o r 
unanim idade, n e g a r provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 9 9 9 1 3 /1 9 9 9 -7  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Empresa C ap ixaba de Turism o S . A. -  EMCATUR, 
Advogado: D r. Robson F o r te s  B o r t o l i n i ,  A g ra v a d o (s ) : M aria  Carm ela 
Dezan Camponez e o u tr a , Advogada: D ra. Simone M alek R o d rig u es P i lo n ,  
D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 9 1 5 /1 9 9 9 -4  da 1 5 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  com AIRR
5 9 9 9 1 6 /1 9 9 9 -8 , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : 
C o o p e ra tiv a  dos C o lh ed o res de C itr u s  L t d a . ,  Advogado: D r. M a rce lo  
Fern an d es G aetan o, A g ra v a d o (s): C la u d e c ir  Je s u s  Sim ão, Advogado: D r. 
A n tô n io  C a r lo s  L o fra n o , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao 
a g rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 9 1 6 /1 9 9 9 -8  da 1 5 a . R e g iã o , 
c o r r e  ju n to  com A IR R -5 9 9 9 1 5 /1 9 9 9 -4 , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : C a r g i l l  C i t r u s  L t d a . ,  Advogada: D ra . C lá u d ia  
S a llu m  Thomé Camargo, A gravado{s ) :  C la u d e c ir  Je s u s  Sim ão, Advogado: 
D r. A ntôn io  C a r lo s  L o fra n o , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rov im ento  
ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 9 1 7 /1 9 9 9 -1  da 1 5 a . 
R e g iã o , c o r r e  ju n to  com A IR R -5 9 9 9 1 8 /1 9 9 9 -5 , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  
C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : C a r g i l l  C it r u s  L t d a . , .  Advogada: D ra. 
C lá u d ia  Sallu m  Thomé Camargo, A g ra v a d o (s ) : M árcio  J o s é  de Souza, 
Advogado: D r. A n tô n io  C a r lo s  L o fra n o , D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar 
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 9 9 1 8 /1 9 9 9 -5  da 
1 5 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  com A IR R -5 9 9 9 1 7 /1 9 9 9 -1 , R e la t o r :  A lo y s io  
S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : C o o p e ra tiv a  dos C o lh ed o res  de 
C it r u s  L t d a . ,  Advogado: D r. M arce lo  Fernand es G aetan o, A g ra v a d o (s) :  
M árcio  J o s é  de Souza, Advogado: D r. A n tô n io  C a r lo s  L o fra n o , D e c is ã o : 
p o r  unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  5 9 9 9 2 0 /1 9 9 9 -0  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da 
V e ig a , A grav ante  (s ) : Banco B ra d esco  S .A . , Advogado: D r. F á b io  André 
F a d ig a , A g ra v a d o (s ) : F lá v io  R o b erto  M adeira L o p es, Advogada: D ra . Ana 
P a u la  K o tlin s k y  S e v e r in o , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r provim ento  
ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 9 2 2 /1 9 9 9 -8  da 4 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te ( s ) : 
Companhia R io g ran d en se  de Saneam ento -  CORSAN, Advogado: D r. W illia m  
W elp, A grav ad o(s) : í t a l o  M asuero, Advogada: D ra . Ana P a u la  Paniagua 
E t c h a lu s ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do a g rav o  de 
in s tr u m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 9 9 2 3 /1 9 9 9 -1  da 4 a , R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : Companhia R io g ran d en se  de 
Saneam ento -  CORSAN, Advogado: D r. W illia m  W elp, Agravado (s )  : 
J a c q u e lin e  V ie g a s , Advogado: D r. C e lso  Hagemann, A g ra v a d o (s ) : Magna 
E n g en h a ria  L t d a . ,  Advogado: D r. G i lb e r t o  L ib ô r io  B a r r o s , D e c is ã o : p o r 
unanim idade, não co n h ecer do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
5 9 9 9 2 4 /1 9 9 9 -5  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Companhia E s ta d u a l de E n e rg ia  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogado: 
D r. W illia m  W elp, A grav ad o(s) : M oacir André B ro n d a n i, Advogado: D r. 
C e lso  Hagemann, D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de 
in s tr u m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 9 2 6 /1 9 9 9 -2  da 4 a , R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Companhia R io g ran d en se  de 
T e leco m u n ica çõ es  -  CRT, Advogado: D r. E ly  So u to  dos S a n to s , 
A g ra v a d o (s ): M ilto n  S i l v e i r a  de B i t t e n c o u r t ,  Advogado: D r. Rômulo J o s é  
E sc o u to , D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do agrav o  de 
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  5 9 9 9 2 7 /1 9 9 9 -6  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Companhia R io g ran d en se  de 
Saneam ento -  CORSAN, Advogado: D r. W illia m  W elp, Agravado ( s ) :  Atemedes 
Fern an d es de Souza, Advogado: D r. A ntônio  E sc o ste g u y  C a s tr o , D e c is ã o : 
p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  5 9 9 9 2 8 /1 9 9 9 -0  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  S .A . -  RFFSA, Advogado: D r. 
J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s  C o sta  Couto, A g ra v a d o (s ) : C a r lo s  
A lb e r to  F a c c in  (E s p ó lio  de) , Advogado: D r. M artha Macedo S i t t o n i , 
D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h ecer do ag rav o  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 9 2 9 /1 9 9 9 -3  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Companhia R io g ran d en se  de Saneam ento 
CORSAN, Advogado: D r. W illia m  W elp, A g ra v a d o (s ): M argareth  de O l iv e ir a  
F l o r e s ,  Advogado: D r. C e lso  Hagemann, D e c is ã o : p o r unanim idad e, não 
co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  5 9 9 9 6 1 /1 9 9 9 -2  da 
1 5 a . R e g iã o , R e l a t o r : .  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : 
L u z ia  M aria  A ra ú jo  M a rtin s  C o s ta , Advogado: D r. J o s é  Eymard L o g u é rc io , 
A g ra v a d o (s ): Banco do E stad o  de São P au lo  S .A .,  Advogado: D r. 
C la u d in e i Fernando Z a n e lla ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r p ro v im en to  
ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 0 0 1 8 /1 9 9 9 -1  da 1 5 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y sio  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : U n ited  
D i s t i l l e r s  & V in tn e r s  B r a s i l  L t d a . ,  Advogado: D r. C a r lo s  A lb e r to  R o s s i  
J ú n io r ,  A g ra v a d o (s ) : C e c i l i a  V ila n o v a  R ib e ir o ,  Advogado: D r. M aria  
O ta c ia n a  C a s tro  E s c a u r iz a , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r p rovim ento  
ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  6 0 0 0 1 9 /1 9 9 9 -5  da 1 5 a .

R e g iã o , R e la t o r :  A lo y sio  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : U n ited  
D i s t i l l e r s  & V in tn e r s  B r a s i l  L t d a . ,  Advogado: D r. C a r lo s  A lb e r to  R o s s i  
J ú n io r ,  A g ra v a d o (s ) : Adelmo O d ilon  da S i l v a ,  Advogado: D r. S é r g io
D in iz  da C o s ta , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg ar provim ento  ao agravo  
de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AXRR -  6 0 0 0 3 5 /1 9 9 9 -0  da 1 5 a . R e g iã o ,.
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : U n ited
D i s t i l l e r s  S V in tn e r s  B r a s i l  L t d a . ,  Advogado: D r. C a r lo s  A lb e r to  R o s s i  
J ú n io r ,  Agravado (s)-: Jo ã o  C a rlo s  B o s s o la n , ' Advogado: D r. S é r g io  D in iz  
da C o s ta , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao a g rav o  de
in s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  6 0 0 0 7 5 /1 9 9 9 -8  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :
J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : Banco do B r a s i l  S .A . ,
Advogado: D r. A ngelo A u ré lio  G on çalv es P a r i z , A g ra v a d o (s ): G u a lte r  de
P a u la , Advogada: D ra. L e iz a  M aria  H en riq u es, D e c is ã o : p o r  unanim idade, 
n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -
6 0 0 0 7 6 /1 9 9 9 -1  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
A g ra v a n te ( s ) : Companhia S id e r ú r g ic a  B elg o  M in e ir a , Advogado: D r.
V ic t o r  Russomano J ú n io r ,  A g ra v a d o (s): A ntônio  Z a c a r ia s  S a tu rn in o ,
Advogado: D r. C láu d io  Cardoso M aia, D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 0 0 7 9 /1 9 9 9 -2  da 
3 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) :
G en ário  C o rr e ia  de M o ra is , Advogado: D r . Longobardo A ffo n so  F i e l ,
A g ra v a d o (s ) : Companhia de Armazéns e  S i l o s  do E sta d o  de M inas G e r a is  
CASEMG, Advogado: D r. H iran S i l v a  de C a rv a lh o , D e c is ã o : p o r
unanim idade, não co n h ecer do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
6 0 0 0 8 1 /1 9 9 9 -8  da 3 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  com A IR R -6 0 0 1 1 0 /1 9 9 9 -8 , 
R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : Rede F e r r o v iá r ia  
F e d e ra l  S .A . -  RFFSA, Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e l lo s  
C o sta  C outo, A g ra v a d o (s ): R o g ér io  dos S a n to s , Advogada: D ra . S ô n ia
Lage M a rtin s , D e c is ã o : p or unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 0 1 1 0 /1 9 9 9 -8  da 3 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  
com A IR R -6 0 0 0 8 1 /1 9 9 9 -8 , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o ,
A g r a v a n te (s ) : R o g é r io  dos S a n to s , Advogada: D ra . S ô n ia  Lage M a rtin s , 
A g ra v a d o (s ) : Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l S .A . -  RFFSA, Advogado: D r.
J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s  C o sta  C outo, D e c is ã o : p o r unanim idade, 
não co n h ecer do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 0 1 1 4 /1 9 9 9 -2  
da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : 
S in d ic a to  dos Advogados no E sta d o  de S a n ta  C a ta r in a  -  SINDALEX, 
Advogado: D r. C esa r L u iz  P a so ld , A g ra v a d o (s ) : T e leco m u n ica çõ es  de
S a n ta  C a ta r in a  S .A . -  TELESC, Advogado: D r. J o s é  T ra v a ss o , D e c is ã o :
p o r unanim idade, d a r p rovim ento  ao ag rav o  de in s tru m e n to . À D. 
S e c r e t a r i a  da Turma p a ra  a s  p ro v id ê n c ia s  c a b iv e i s ;  P r o c e s s o : AIRR 
6 0 0 1 1 5 /1 9 9 9 -6  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
A g r a v a n te (s ) : Osmar de A lm eida, Advogado: D r. Manoel dos S a n to s  
B e r t o n c in i ,  A g ra v a d o (s): A r f r io  S .A . Armazéns G e r a is  F r i g o r í f i c o s ,
Advogado: D r. R o d rigo  J o s é  Machado, A g ra v a d o (s): Neon E le t r o  C o m ercia l 
L t d a . ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao ag rav o  de
in s tru m e n to : P ro c e s s o : AIRR -  6 0 0 1 1 6 /1 9 9 9 -0  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :
J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g ra v a n te (s ) : C a ixa  Econôm ica F e d e r a l  
CEF, Advogado: D r. C á ss io  M u rilo  P i r e s ,  A g ra v a d o (s ) : C la o d ir  L u iz
V e n tz , Advogado: D r. J a i r  B a rb o sa  C a b r a l, D e c is ã o : p o r  unanim idade,
não co n h e ce r  do agravo  do in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 0 1 1 7 /1 9 9 9 -3  
da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : 
Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  S .A . -  RFFSA, Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  
de V a s c o n c e llo s  C o sta  Couto, A gravad o(s) : A d en ir L u iz  X a v ie r ,
Advogado: D r. V i t o r  Hugo M o m b elli, D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 0 1 2 7 /1 9 9 9 -8  da 
l a ■ R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) :
O dete I a r a  A lv e s , Advogado: D r. M arcelo  de C a s tro  F o n se c a ,
A g ra v a d o (s ): Banco do E sta d o  do R io  de J a n e ir o  S .A . -  BANERJ (Em
L iq u id a çã o  E x t r a ju d i c i a l ) , Advogada: D ra. R e n a ta  C oelho C h ia v e g a tto , 
D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h ecer do agravo  de in s tru m e n to ;
P r o c e s s o : AIRR -  6 0 0 1 2 8 /1 9 9 9 -1  da l a .  R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  
F r a n c is c o  B e ra rd o , A g ra v a n te (s ) :  Companhia E sta d u a l de Aguas e E sg o to s  

CEDAE, Advogado: D r. L u iz  A ntôn io  T e l l e s  de M iranda F i l h o ,
A g ra v a d o (s ): H enrique L u iz  Ferman, Advogado: D r. L u is  A ugusto L y ra
Gama, D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg ar p rov im ento  ao agrav o  de 
in s tru m e n to ; P ro ce 3 so : AIRR -  6 0 0 1 3 0 /1 9 9 9 -7  da l a . 1 R e g iã o , R e l a t o r :
J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : Banco B ra d esco  S .A . ,
Advogado: D r. L u iz  C a r lo s  R ib e ir o  S i l v a ,  A g ra v a d o (s ): J ú l i o  C ésa r
Cardoso Cunha, Advogado: D r. Sayonara G r i l l o  C outinho Leonardo da 
S i l v a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r provim ento  ao agrav o  de 
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 0 1 3 4 /1 9 9 9 -1  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  
J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : F e r r o v ia  C en tro  A t lâ n t i c a  
S .A . ,  Advogado: D r. A ntônio  Amaral F i lh o ,  A g ra v a d o (s ): M o acir Damásio 
da S i l v a ,  Advogada: D ra. A d é lia  de Souza F e rn a n d e s , D e c is ã o : p or
unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
6 0 0 1 3 5 /1 9 9 9 -5  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
A g ra v a n te (s ) : V ia ç ã o  A guia B ra n ca  S .A . , Advogado: D r. Jo h n  A lu is io
U lia n a , A g ra v a d o (s ): A ntôn io  Chuque, Advogado: D r. G eorge D u arte
F r e i t a s  F i l h o ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de 
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 0 2 4 6 /1 9 9 9 -9  da 2 a .  R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : PCI Componentes da
Amazônia L t d a . ,  Advogado: D r. Edmar A lexan d re P iv a , A g ra v a d o (s ) : M aria  
de Lourdes V i e i r a  de A ra ú jo , Advogado: D r. E lç o  P essan h a  J ú n io r ,
D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P ro c e s s o : AIRR -  6 0 0 2 5 5 /1 9 9 9 -0  da 2 a , R e g iã o , c o r r e  ju n to  com AIRR
6 0 0 2 5 6 /1 9 9 9 -3 , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  d a V e ig a , A g r a v a n te (s ) : 
Timken do B r a s i l  Com ércio e  In d ú s t r ia  L t d a . ,  Advogada: D ra . C lá u d ia
M aria  Cardoso F e d e l i ,  Agravado ( s ) :  J o s é  A rnald o de Sou za, Advogado:
D r. R enato  Rua de A lm eida, D e c is ã o : p or unanim idade, n eg a r p ro v im en to  
ao agravo de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 0 2 5 6 /1 9 9 9 -3  da 2 a .
R e g iã o , c o r r e  ju n to  com A IR R -6 0 0 2 5 5 /1 9 9 9 -0 , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a
C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : J o s é  A rnaldo de Souza, Advogado: D r.
R enato  Rua de A lm eida, A g ra v a d o (s): Timken do B r a s i l  C om ércio e
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I n d ú s t r ia  L t d a . ,  Advogado: D r. F r a n c is c o  A. L . R . C u cc h i, D e c is ã o : p or 
unanim idad e, n eg a r p rovim ento  ao agravo  dê in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  6 0 0 2 7 8 /1 9 9 9 -0  da 2 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : M a rtin s  Com ércio e  S e r v iç o s  de D i s t r ib u iç ã o  S .A .,  
Advogado: D r. H enrique A lv es F e r r e i r a  N ato, A g ra v a d o (s ) : O t i l i o  
R ib e ir o  da S i l v a ,  Advogado: D r. W il l ia n  P e r e ir a  M a c h ia v e l l i ,  D e c is ã o : 
p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  6 0 0 2 7 9 /1 9 9 9 -3  da 2 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : N elson R od rigu es dos S a n to s , Advogado: D r. P au lo  
de Souza C aetan o , A g ra v a d o (s): C e n tr a is  E l é t r i c a s  M a to g ro sse n se s  S .A .
-  CEMAT, Advogado: D r. Lycurgo L e i t e  N eto , D e c is ã o : p o r  unanim idad e, 
não co n h ecer do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 0 2 8 0 /1 9 9 9 -5  
da 2 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : 
A ygid es M arques, Advogado: D r. Jo ã o  C a r lo s  G a l l i ,  A g ra v a d o (s ) : A m érico 
B en to  B e r n in i  {E sp ó lio  d e ) .  Advogado: D r. D a n ie l B a t i s t a  de A g u ia r , 
D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do a g rav o  de in s tru m e n to ; 
P ro c e s s o : AIRR -  6 0 0 2 8 1 /1 9 9 9 -9  da 2 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : L o ja s  B r a s i l e i r a s  S .A . , Advogado: D r. 
J o s é  A d ela r D al P i s s o l ,  A g ra v a d o (s ) : C láu d io  L a e r te  B ra v o , Advogado: 
D r. J o s é  V i e i r a  J ú n io r ,  D e c is ã o : p or unanim idade, não co n h e ce r  do 
agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 0 2 8 3 /1 9 9 9 -6  da 2 3 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : M a rtin s  Com ércio 
e  S e r v iç o s  de D is t r ib u iç ã o  S .A . , Advogado: D r. H enrique A lv es  F e r r e i r a  
N eto , A g ra v a d o (s ): Ja im e  M a tia s  da C o s ta , Advogado: D r. W alm ir A n tô n io  
P e r e ir a  M a c h ia v e li,  D e c is ã o : p o r unanim idade, não c o n h e ce r  do agrav o  
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 0 2 8 4 /1 9 9 9 -0  da 2 3 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco HSBC 
Bam erindus S .A . ,  Advogada: D ra . C r is t ia n a  R o d rig u es  G o n t i jo ,  
A gravado(s ) :  D alva de O l iv e ir a  S i l v a ,  Advogado: D r. B era rd o  Gomes, 
D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  6 0 0 2 8 5 /1 9 9 9 -3  da 2 3 a . R e g iã o , R e l a t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A grav ante  (s ) : Banco HSBC Bam erindus S .A . , Advogada: 
D ra. C r is t ia n a  R od rigu es G o n tijo  e  o u tr o s . A grav ad o(s) : L u is  Mauro de 
A lm eida, D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do a g ra v o  de 
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 0 2 9 8 /1 9 9 9 -9  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Empresa B r a s i l e i r a  de 
C o rr e io s  e  T e lé g r a fo s  -  ECT, Advogada: D ra. F a b ia n a  M eyenberg V i e i r a ,  
A g ra v a d o (s ): J o e l  A lv es  dos S a n to s , Advogado: D r. D a n ie l de O l iv e ir a  
Godoy J ú n io r ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao  a g rav o  de 
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 0 2 9 9 /1 9 9 9 -2  da 9 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco do B r a s i l  S .A .,  
Advogado: D r. Â ngelo A u ré lio  G on çalves P a r i z , A g ra v a d o (s ) : A lz i r a  
M a rtin s  R a f a e l ,  Advogado: D r. Ju r a n d i F e l i p e s ,  D e c is ã o : p o r 
unanim idade, não co n h ecer do agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
6 0 0 3 0 1 /1 9 9 9 -8  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : O rig en es J o s é  Je rô n im o , Advogado: D r. G io v an n i J o s é  
P e r e i r a ,  A g ra v a d o (s): P au lo  T a rso  Quagnas e  o u tr o s ,  Advogado: D r. 
J u s c e l in o  D o rn e la , D e c is ã o : p or unanim idade, não co n h e ce r  do agrav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 0 3 0 2 /1 9 9 9 -1  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : O sin a  de A çú car S a n ta  
T e re z in h a  L t d a . ,  Advogado: D r. I n d a lé c io  Gomes N eto , A g ra v a d o (s ) : Jo ã o  
R e l iq u ia s  da S i l v a ,  Advogada: D ra. R eg in a  M aria  B a s s i  C a rv a lh o , 
D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do ag rav o  de in s tr u m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  6 0 0 3 0 4 /1 9 9 9 -9  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrê á  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco do E sta d o  do P aran á S .A .,  
Advogado: D r. C e lso  J u s t u s ,  A g ra v a d o (s ): R o b e rto  Adão d e M e ira , 
Advogado: D r. G lá u c ia  S ev ero  de C a s tro  D in iz  G u e r i, D e c is ã o : p o r  
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  6 0 0 3 0 5 /1 9 9 9 -2  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Banco Bam erindus do B r a s i l  S .A . (Em L iq u id a ç ã o  
E x t r a ju d i c i a l ) , Advogada: D ra. C r is t ia n a  R o d rig u es  G o n t i jo ,  
A grav ad o(s) : W illia m  A ra ú jo  R o b e rto , Advogado: D r. Zuldemar Souza 
Quadros de S a n t'A n n a , D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao 
agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 0 3 0 6 /1 9 9 9 -6  da 9 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : ü n ico n  -  ü n iã o  
de C o n s tru to ra s  L t d a . ,  Advogado: D r. Â ngela B en g h i, A grav ad o(s) : Jo ã o  
M o acir de O l iv e ir a ,  Advogado: D r. L u ercy  L in o  L o p es, D e c is ã o : p o r 
unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
6 0 0 3 0 7 /1 9 9 9 -0  da 9a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : C a r g i l l  A g r ic o la  S .A . ,  Advogada: D ra . D a n ie l le  
C a v a lc a n ti  de A lbuquerque, A g ra v a d o (s): A p arecid o  C aus, Advogado: D r. 
L u iz  A ntôn io  de Souza, D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao 
a g ra v o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 0 3 0 8 /1 9 9 9 -3  da 9 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : C a r g i l l  A g r íc o la  
S .A . ,  Advogada: D ra . D a n ie l le  C a v a lc a n ti  de A lbu querqu e, A g ra v a d o (s ) : 
Jo ã o  B en to  dos S a n to s , Advogado: D r. L u iz  A ntôn io  de Sou za, D e c is ã o : 
p o r unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  6 0 0 3 0 9 /1 9 9 9 -7  da 9 a . R e g iã o ,* R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : C a r g i l l  A g r íc o la  S .A .,  Advogada: D ra . D a n ie l le  
C a v a lc a n ti  de A lbu querqu e, A g ra v a d o (s ) : S e r l i  A lv es do N ascim en to , 
Advogado: D r. L u iz  A ntôn io  de Sou za, D e c is ã o :  p o r  unanim idad e, n e g a r 
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 0 3 1 0 /1 9 9 9 -9  da 
15a ■ R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : 
T orque I n d ú s tr ia  e  Com ércio L t d a . ,  Advogado: D r. A n tô n io  C a r lo s  de 
Souza e C a s tro , A g ra v a d o (s ): N e ira ld o  A rra e s , Advogado: D r. H e ito r  
M arcos V a lé r io ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao agravo  
de in s tr u m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 0 3 1 1 /1 9 9 9 -2  da 1 5 a . R e g iã o , 
R e l a t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : B arefam e 
I n s t a la ç õ e s  I n d u s t r ia i s  L t d a . ,  Advogado: D r. Jo se m iro  A lv e s  de 
O l iv e ir a ,  A g ra v a d o (s ) : J o s é  Eduardo dos S a n to s , Advogado: D r. C e lso  
Penha V a s c o n c e lo s , D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 0 3 1 2 /1 9 9 9 -6  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Torque I n d ú s t r ia  e  
C om ércio L t d a . ,  Advogado: D r. A ntôn io  C a r lo s  de Souza e  C a s tr o ,

A g ra v a d o (s ) : J o s é  A d elin o  dos S a n to s  e o u tr o s ,  Advogado: D r. H e ito r  
M arcos V a lé r io ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao agrav o  
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 0 3 1 3 /1 9 9 9 -0  da 1 5 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Torque I n d ú s t r ia  
e  Com ércio L t d a . ,  Advogado: D r. V ic to r  Russomano J ú n io r ,  A gravad o{ s ) : 
O svald o F r a n c is c o  G o n ça lv es , Advogado: D r. H e ito r  M arcos V a lé r io ,  
D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agrav o  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  6 0 0 3 1 4 /1 9 9 9 -3  da 3a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A grav ante  (s )  : C a ix a  Econôm ica F e d e r a l  -  CEF, 
Advogada: D ra . Rozana Rezende S i l v a ,  A g ra v a d o < s): Ê n io  F e rn a n e s  
M oronai, Advogado: D r. M a rce lo  de Alm eida e  S i l v a ,  D e c is ã o : p o r  
unanim idade, n eg ar p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  6 0 0 3 1 5 /1 9 9 9 -7  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : O t ic a  Sim ões L t d a . ,  Advogado: D r. W ilson  de Andrade 
Ju n h o , A g ra v a d o (s ): Jam es B arb o za  Gusmão, D e c is ã o : p o r unanim idad e, 
não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 0 3 1 6 /1 9 9 9 -0  
da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : 
R o l la  T e c id o s  e  Arm arinho S .A . ,  Advogado: D r. J a i r o  Cam braia de A breu, 
A g ra v a d o (s ) : O svaldo B e z e r ra  Lim a, Advogada: D ra . C lá u d ia  V i r g in ia  da 
R ocha, D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do a g rav o  de 
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 0 3 1 7 /1 9 9 9 -4  da 3 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : C e lu lo s e  Nipo B r a s i l e i r a  
S .A . -  CENIBRA, Advogado: D r. Ja s o n  S o a re s  de A lb e r g a r ia  N eto , 
A g ra v a d o (s ): J o s é  Jo ã o  S im p l ic io ,  Advogado: D r. J e f f e r s o n  J .  de 
O l iv e ir a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao ag rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 0 3 1 8 /1 9 9 9 -8  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r : .  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : V ig e i  V i g i l â n c ia  
E s p e c ia l iz a d a  L t d a . ,  Advogado: D r. P e te r  de M oraes R o s s i ,  A g ra v a d o (s ) : 
Múcio B e z e r ra  d as N eves, Advogado: D r. Heron A lv aren g a B a h ia , D e c is ã o : 
p o r  unanim idad e, não co n h e ce r  do agravo  de in s tr u m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  6 0 0 3 1 9 /1 9 9 9 -1  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Ja c k s o n  da Cunha M endes, Advogado: D r. Fernando G u erra , 
A g ra v a d o (s ) : Banco Bemge S .A . , Advogada: D ra. V iv ia n i  Bueno 
M a rtin ia n o , D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do ag rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 0 3 9 2 /1 9 9 9 -2  da 2 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Jo ã o  B a t i s t a  S a l l e s  
J ú n io r ,  Advogado: D r. A d a lb e rto  Sim ão F i l h o ,  A g ra v a d o (s ): Jo ã o  dos 
A n jos P e r e i r a ,  A g ra v a d o (s ) : B lin d a  E le tro m e c ã n ic a  L t d a . ,  D e c is ã o : p o r  
unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  6 0 0 4 5 1 /1 9 9 9 -6  da 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
A g r a v a n te (s ) : J o s é  C a r lo s  dos S a n to s  R ocha, Advogada: D ra . L a ra  V e ig a , 
A g ra v a d o (s ) : Mel P a s t  -  Com ércio de A lim en to s L t d a . ,  Advogado:. D r. 
H é lio  M enezes, D e c is ã o : p or unanim idade, n eg ar p rov im ento  ao ag rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 0 4 5 3 /1 9 9 9 -3  da 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  
J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B era rd o , A g ra v a n te (s ) : P e t r ó le o  B r a s i l e i r o  S .A .
-  PETROBRÁS, Advogado: D r. Eduardo L u iz  S a fe  C a r n e ir o , A g ra v a d o (s ) : 
Geruza da S i l v a  C o s ta , Advogado: D r. C a r lo s  A rtu r  Chagas R ib e ir o ,  
D e c is ã o : p o r unanim idad e, d a r provim ento  ao ag rav o  de in s tru m e n to , a  
f im  de que s e j a  p ro c e ss a d a  a r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e. À D. 
S e c r e t a r i a  da Turma p a ra  a s  p ro v id ê n c ia s  c a b ív e i s ;  P r o c e s s o : AIRR 
6 0 0 4 5 4 /1 9 9 9 -7  da 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e r a rd o , 
A grav ante  (s )  : Banco do B r a s i l  S .A . ,  Advogada: D ra . S ô n ia  M aria  R ib e ir o  
C o l l e t a  de A lm eid a, A g ra v a d o (s ) : J o s é  F r a n c is c o  da S i l v a ,  Advogado: 
D r. A lb é r ic o  d e O l iv e ir a  C a s tr o , D e c is ã o : p o r unanim idad e, n e g a r 
p ro v im en to  ao ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 0 4 5 7 /1 9 9 9 -8  da 
5 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g ra v a n te ( s ) : 
Banco B ra d esco  S .A . , Advogado: D r. Fernando P e ix o to  A ra ú jo  N eto , 
A g ra v a d o (s ): M aria  A u x ilia d o ra  dos S a n to s  T e ix e i r a ,  Advogado: D r. 
A ugusto C é sa r  L e i t e  F ra n ç a , D e c is ã o : p o r  unanim idade, não c o n h e ce r  do 
ag rav o  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 0 4 5 9 /1 9 9 9 -5  da 5 a . R e g iã o , 
R e l a t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : Tubos e  Conexoes 
T ig r e  do N o rd este  S .A .,  Advogado: D r. A n tô n io  Fernando Azevedo 
C o rd e iro , A g ra v a d o (s ): Jo ã o  Cruz S o u sa , Advogado: D r. R en ato  R e is  
B r i t o ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do a g rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 0 4 6 1 /1 9 9 9 -0  da 5 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g ra v a n te (s )  : Pedro A ffo n so  de A ra ú jo  
N eto , Advogado: D r. Ivan  L u iz  B a s to s ,  A g ra v a d o (s ): P e t r ó le o  B r a s i l e i r o  
S .A . -  PETROBRÁS, Advogado: D r. Eduardo L u iz  S a fe  C a r n e ir o , D e c is ã o : 
p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  6 0 0 4 6 4 /1 9 9 9 -1  da 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
A g r a v a n te (s ) : Banco Econôm ico S .A . (Em L iq u id a ç ã o  E x t r a ju d i c i a l ) ,  
Advogada: D ra. Ana M aria Campos de O liv a  P e rd ig ã o , A g ra v a d o (s ) : 
A lb é r ic o  B o rg es  S o b rin h o , Advogado: D r. L u iz  C a r lo s  N e ira  Caymmi, 
D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tr u m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  6 0 0 4 6 5 /1 9 9 9 -5  da 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  
F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : T h a le s  Nunes Sarm ento e o u tr o , 
Advogado: D r. E m an d es de Andrade S a n to s , Agravado (s )  : F r a n c is c o  
P e r e i r a  de C e rq u e ir a , Advogado: D r. A ugusto C ésa r S a n to s  B o rb a , 
D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  6 0 0 4 6 8 /1 9 9 9 -6  da 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  
F r a n c is c o  B e ra rd o , A g ra v a n te (s ) : Sam I n d ú s tr ia s  S .A .,  Advogada: D ra. 
A n g é lic a  A l i a c i  Alm eida C o s ta , A grav ad o(s) : Fernando A lm eida da R ocha, 
Advogado: D r. B o lív a r  F e r r e i r a  C o s ta , D e c is ã o : p o r  unanim idad e, não 
co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 0 4 6 9 /1 9 9 9 -0  da 
5 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te ( s ) : 
L o ja s  C o rrê a  R ib e ir o  S .A . ,  Advogado: D r. Hudson R esed á , A g ra v a d o (s ) : 
E l ia n a  J e s u s  V elam e, Advogado: D r. L u iz  S é r g io  S o a re s  de Souza S a n to s , 
D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do ag rav o  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  6 0 0 4 7 0 /1 9 9 9 -1  da 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  
F r a n c is c o  B era rd o , A g r a v a n te (s ) : Companhia V a le  do R io  Doce -  CVRD, 
Advogada: D ra. D ébora de A gu iar Q u e iro z , Agravado (s )  : P au lo  D ia s  da 
S i l v a ,  Advogada: D ra . A u ren ice  P in h e iro  B o te lh o , D e c is ã o : p o r 
u n anim idad e, n e g a r p ro v im en to  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  6 0 0 4 7 4 /1 9 9 9 -6  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o ,
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A g ra v a n te ( s ) : Companhia E s ta d u a l de E n e rg ia  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogada: 
D ra . R i t a  P e ro n d i, A g ra v a d o (s): C a r lo s  B a rd a jo  F l o r e s ,  Advogado: D r. 
C e lso  Hagemann, D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 0 4 7 5 /1 9 9 9 -0  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  
J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : Grêmio F o o t - B a l l  P o rto
A le g re n s e , Advogado: D r. Jo r g e  L u iz  T om atis P e te r s e n , A g ra v a d o (s ):
L u iz  C a r lo s  de Souza, Advogada: D ra. L is ia n e  D ia s  N eves, D e c is ã o : p o r 
unanim idade, não co n h e ce r  do agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
6 0 0 4 7 7 /1 9 9 9 -7  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o ,
A g r a v a n te (s ) : Rui G reve, Advogado: D r. L u is  A ntôn io  Z an in ,
A g rav ad o (s) :  Banco I ta ú  S .A .,  Advogada: D ra. L u cia n a  K lu g , D e c is ã o : 
p o r  unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  6 0 0 4 8 1 /1 9 9 9 -0  da l a .  R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o
B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : Banco M e rid io n a l do B r a s i l  S .A .,  Advogado: D r. 
N ico la u  F . O l i v i e r i ,  A g ra v a d o (s ) : J o s é  L u iz  de O l iv e ir a ,  Advogado: D r. 
Sandro Fernand es M achado, D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r p ro v im en to  
ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 0 4 8 2 /1 9 9 9 -3  da l a .
R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g ra v a n te ( s ) :
Companhia F lu m inense de T rens Urbanos -  FLUMITRENS, Advogado: D r.
C a r la  A d rian e M ag g io n i, A g ra v a d o (s): Ademir C ézar de Souza, Advogado: 
D r. J o s é  C a r lo s  A lbuquerque de Q u e iro z , A g ra v a d o (s ) : Companhia
B r a s i l e i r a  de T rens Urbanos -  CBTU, Advogado: D r. L u iz  S é r g io
A lbuquerque de O l iv e ir a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do
ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 1 8 5 /1 9 9 9 -4  da 2 4 a . R e g iã o , 
R e l a t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Em presa
E n e r g é t ic a  de Mato G rosso do S u l S .A . -  ENERSUL, Advogado: D r. Lycurgo 
L e i t e  N eto , Agravado (s) : Jo ã o  Matheus Campos, Advogada: D ra. A p a rec id a  
F lo r in d a  F e r r e i r a  de O l iv e ir a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r 
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 2 0 0 /1 9 9 9 -5  da 
6a , R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
P arque J a t o  Em preendim entos L t d a . ,  Advogado: D r. C a r lo s  Hermano
Cardoso J ú n io r ,  A g ra v a d o (s ) : S é rg io  F e r r e i r a  da S i l v a ,  Advogado: D r.
C a r lo s  Gomes da S i l v a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do
agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 2 0 1 /1 9 9 9 -9  da 6 a . R e g iã o , 
R e l a t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : BR Banco 
M e r c a n t il  S .A .,  Advogado: D r. A bel L uiz  M a rtin s  da H ora, A g ra v a d o (s ): 
N elson  A ntônio da S i l v a ,  Advogado: D r. J o s é  B a rb o sa  de A ra ú jo ,
D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do- ag rav o  de in s tru m e n to ;
P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 2 0 2 /1 9 9 9 -2  da 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : L u iz  de C a s tro  Machado, Advogado: D r.
J o s é  Amaury O l iv e ir a  M acedo, A g ra v a d o (s ): Banco BMC S .A .,  Advogado:
D r. Á lv a ro  Van D er Ley Lima N eto , D e c is ã o : p o r  unanim idade,, n e g a r
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 2 0 4 /1 9 9 9 -0  da 
6a , R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  :
Banco do E sta d o  de Pernambuco S .A , -  BANDEPE, Advogado: D r. V ic t o r
Russomano J ú n io r ,  A g ra v a d o (s ): M aria de Fátim a de Azevedo, Advogado: 
D r. J o s é  A ri de Campos F r e i t a s ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 2 0 5 /1 9 9 9 -3  da 
6 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y sio  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
P a rm a la t I n d ú s t r ia  e  Com ércio de L a t i c in io s  L t d a . ,  Advogado: D r.
G lá u c io  V e ig a , A g ra v a d o (s): Ja d so n  L in s  da S i l v a ,  Advogado: D r.
G uilherm e O svaldo C. T av ares de M elo, D e c is ã o : p o r  unanim idade, não
co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 2 0 7 /1 9 9 9 -0  da 
6á ■ R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  :
C in th ia  Lopes da S i l v a ,  Advogada: D ra. Ana L ú c ia  de A lm eida M arques, 
A g ra v a d o (s ) : Raymundo San tan a  S .A . (S a n ta n a  C a lç a d o s ) , D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg ar provim énto  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  6 0 1 2 0 8 /1 9 9 9 -4  da 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a ,
A g ra v a n te ( s ) :  Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l S .A . -  RFFSA, Advogado: D r.
J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s  C o sta  C ou to, A g ra v a d o (s ): A n tô n io
S i l v a  S o b rin h o , Advogado: D r. M arcos G arcez de M enezes, D e c is ã o : p o r 
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  6 0 1 2 0 9 /1 9 9 9 -8  da 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a ,
A grav ante  (s ) : Bompreço S .A . -  Superm ercados do N o rd e s te , Advogado: D r. 
M árcio  Mendes de O l iv e ir a ,  A g ra v a d o (s ) : V era  L ú c ia  S o a re s  T o r r e s ,
Advogada: D ra. T e re z in h a  de F átim a do N ascim ento Epam inondas, D e c is ã o : 
p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  6 0 1 2 1 0 /1 9 9 9 -0  da 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a ,
A g r a v a n te (s ) : N a ta n a e l M a rtin s  da S i l v a ,  Advogado: D r. C a r lo s  A lb e r to  
da S i l v a ,  A g ra v a d o (s): Empresa de M anutenção e  Lim peza U rbana
EMLURB, Advogado: D r. F r e d e r ic o  da C o sta  P in to  C o rrê a , D e c is ã o : p o r 
unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
6 0 1 2 1 1 /1 9 9 9 -3  da 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : M. H o rtas -  In d ú s t r ia  e  Com ércio de Espumas e  C o lch õ es 
L t d a . ,  Advogado: D r. Armando M e llo , A g ra v a d o (s): A ntôn io  E p id io  da
R ocha, D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do ag rav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 2 1 2 /1 9 9 9 -7  da 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Ronaldo J o s é  da S i l v a ,
Advogado: D r. A n íb a l C íc e r o  de B a rro s  V e l lo s o ,  Agravado (s) : Rede
F e r r o v iá r ia  F e d e ra l S .A . -  RFFSA, Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  de
V a s c o n c e llo s  C o sta  C outo, D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do 
ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 2 1 3 /1 9 9 9 -0  da 6 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y sio  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : Empresa
Pernambucana de P e sq u isa  A g ro p ecu ária  -  IPA, Advogado: D r. F r e d e r ic o
da C o sta  P in to  C o rrê a , A g ra v a d o (s): Edson A lv es V i e i r a  e  o u tr o s ,  
Advogada: D ra. P a t r í c i a  C arv a lh o , D e c is ã o : p o r unanim idade, não 
co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 2 1 4 /1 9 9 9 -4  da
6a ■ R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Rede 
F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  S .A . -  RFFSA, Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  de
V a s c o n c e l lo s  C o sta  C outo, A g ra v a d o (s): J o s é  P e r e ir a  dos S a n to s  F i lh o  e 
o u tr o s , Advogado: D r. Ageu Gomes da S i l v a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade,
n eg ar provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -
6 0 1 2 1 5 /1 9 9 9 -8  da 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g ra v a n te (s ) :  Banco B a n d e ira n te s  S .A .,  Advogado: D r. G erald o  A zo u b el,

A g ra v a d o (s ) : C é lio  F r a n k lin  B r i t o  de Menezes e  o u tr o s ,  Advogado: D r. 
M a u ríc io  Rands Coelho B a r r o s , D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  
do ag rav o  de in stru m en to  ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 2 1 6 /1 9 9 9 —1 da 6 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco do 
B r a s i l  S .A . ,  Advogada: D ra. S ô n ia  M aria  R . C o l le t a  de A lm eid a, 
A g ra v a d o (s ): M aria  C l i s s o e l  V a le n tim  da S i l v a ,  Advogado: D r. J a í r o  de 
A lbuquerque M a c ie l , D e c is ã o : p or unanim idade, não co n h e ce r  do ag rav o
de in s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  6 0 1 2 1 7 /1 9 9 9 -5  da 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A gravante (s )  : L u iz  A ntôn io  C a b r a l,
Advogada: D ra. Ana P au la  G óes, A g ra v a d o (s ): Companhia P ro d u to s  P i l a r ,  
Advogado: D r. J o s é  P e r e ir a  C o s ta , D e c is ã o : p o r  unanim idade, não 
co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 2 1 8 /1 9 9 9 -9  da 
6 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
M adeirhoca Com ércio e  In d ú s t r ia  de M adeira L td a . ,  Advogado : D r .
H erm enegildo P in h e ir o ,  A g ra v a d o (s ): A d e r ito  R ib e ir o  de M oura,
Advogado: D r. C a r lo s  Gomes da S i l v a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, não
co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 2 1 9 /1 9 9 9 -2  da 
6 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Rede 
F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  S .A . -  RFFSA, Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  de
V a s c o n c e l lo s  C o sta  C outo, A g ra v a d o (s): J o s é  Manoel da S i l v a ,  Advogado: 
D r. W aldem ir F e r r e i r a  da S i l v a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  
do agrav o  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 1 2 2 0 /1 9 9 9 -4  da 6 a .
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te ( s ) :  R o s ild a  
da Paz da S i l v a ,  Advogado: D r. Jo s é  A lv es  de Lim a, A grav ad o(s) :
Mavispuma I n d ú s t r ia  e  Com ércio L t d a . ,  Advogado: D r. A lexan d re C é sa r
F ig u ered o  S i l v a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agrav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 2 2 1 /1 9 9 9 -8  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  Irm ãos M iguel L t d a . ,
Advogado: D r. H igino F.mmanoel, A g ra v a d o (s): V a l t e r  A lv es  C o s ta ,
Advogado: D r . ' J o s é  F e r r e i r a  de A s s is ,  D e c is ã o : p or unanim idade, n eg a r 
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 2 2 2 /1 9 9 9 -1  da 
6 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y sio  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
Golden C ross -  A s s is t ê n c ia  I n te r n a c io n a l  de Saúde, Advogado: D r.
W a lfr id o  G ouveia de Gusmão, A g ra v a d o (s): M aria  T e re z a  F e r ra z  de
V a s c o n c e lo s , Advogado: D r. Fernando A ntôn io  da C o s ta  B o rb a , D e c is ã o : 
p o r unanim idad e, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m en to  ; P ro ce s so  : AIRR
-  6 0 1 2 2 3 /1 9 9 9 -5  da 6a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a ,
A g r a v a n te (s ) : Banco do E sta d o  de Pernambuco S .A . -  BANDEPE, Advogado: 
D r. V ic t o r  Russomano J ú n io r ,  Agravado (s )  : M aria N iz o n ete  de M enezes
Gomes, Advogada: D ra. E r c í l i a  de A le n c a r  C a rv a lh o , D e c is ã o : p o r
unanim idade, neg ar p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  6 0 1 2 4 Ó /1 9 9 9 -9  da 5 a , R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o ,
A g r a v a n te (s ) : Banco do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: D r. F r a n c is c o  L a cerd a
B r i t o ,  A grav ad o(s) : A lm ir P e r e ir a  de Sou za, Advogado: D r. C a r lo s
R o b e rto  de Melo F i l h o ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao 
a g rav o  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 1 3 4 1 /1 9 9 9 -2  da 7 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : E r iv a ld o  A lv es
ME -  C h u rr a s c a r ia  T r i lh o s ,  Advogado: D r. H é lio  A p o lian o  C ard oso ,
A g ra v a d o (s ) : E d iv a ld o  P e r e ir a  da R ocha, Advogado: D r. J o s é  B e n e d ito
Andrade S a n to s , D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do a g rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 3 4 4 /1 9 9 9 -3  da 7 a . R e g iã o , R e la t o r :
J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B era rd o , A g r a v a n te (s ) : Shopping P iz z a  C o m ercia l
L t d a . ,  Advogado: D r. G e tú lio  Moura, A g ra v a d o (s ) : A ntôn io  C a r lo s  Mendes 
da R ocha, Advogado: D r.. J o s é  da C o n ceição  C a s tro , D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P ro c e s so  : AIRR
-  6 0 1 3 4 5 /1 9 9 9 -7  da 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o ,
A g r a v a n te (s ) : Banco do B r a s i l  S . A . , Advogado: D r. A ngelo A u ré lio
G o n ça lv es P a r iz ,  A g ra v a d o (s ): D em erval C a r lo s  L e a l ,  Advogado: D r.
C a r lo s  H enrique da R . Cruz, D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do 
agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 1 4 1 2 /1 9 9 9 -8  da 2 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  Banco R e a l S . A . ,  
Advogado: D r. E sp e r  Chacur F i lh o ,  A g ra v a d o (s ) : R eg in a ld o  M o n te iro  de 
A ra ú jo , Advogado: D r. Ja im e J o s é  S u z in , D e c is ã o : p o r  unanim idade,
n eg a r provim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P ro c e s so  : AIRR
6 0 1 4 1 3 / ,|.9 9 9 -1  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Banco E corôm ico S .A.  (Em L iq u id a çã o  E x t r a ju d i c i a l ) ,
Advogado: D r. R o b e rta  N ucci F e r r a r i ,  A g ra v a d o (s ): Sandra R eg in a
Guim arães G on çalv es de C a s tr o , Advogada: D ra . R eg ian e  T e re z in h a  de
M ello  Jo ã o ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do ag rav o  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 1 4 1 4 /1 9 9 9 -5  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : C lube A t l é t i c o  P i r e l l i ,
Advogado: D r. E n io  R od rigu es de Lim a, A g ra v a d o (s ) : Emerson dos S a n to s  
T a d ie l lo ,  Advogado: D r. J o e l  Fredenhagen V a s c o n c e lo s , D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro ce s so  : AIRR
-  6 0 1 4 1 8 /1 9 9 9 -0  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a ,
A g r a v a n te (s ) : H id ro s e rv ic e  -  E n g en h aria  L t d a . ,  Advogado: D r. V i c t o r
Russomano J ú n io r ,  Agravado (s) : Jo n a s  G erem ias O ssim a, Advogado: D r.
A rth u r V a l l e r i n i ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao  ag rav o  
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 4 1 9 /1 9 9 9 -3  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  M etro T e c n o lo g ia  L t d a . ,  
Advogado: D r. E sp e r  Chacur F i l h o ,  A g ra v a d o (s): C le o n ild o  S c a r a b e l lo ,  
Advogado: D r. Yumeko Sh in o h ara  Ono, D e c is ã o : p o r unanim idad e, n eg a r
provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 1 4 2 0 /1 9 9 9 -5  da 
2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
M axion M otores L t d a . ,  Advogado: D r. R u d o lf E r b e r t ,  A g ra v a d o (s ): J o s é
Z a r a n t o n e l l i , Advogado: D r. N i l ja n i l  Bueno B r a s i l ,  D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg ar provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
-  6 0 1 4 2 1 /1 9 9 9 -9  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a ,
A grav ante  (s ) : Jo s e n ild o  Manoel de S a n ta n a , Advogado: D r. Enzo
S c i a n n e l l i ,  A g ra v a d o (s): T ra n sp o rte  e  Com ércio F a s s in a  L t d a . ,
Advogado: D r. A ugusto Mendes F . J ú n io r ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, não 
co n h ecer do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 4 2 2 /1 9 9 9 -2  da 
2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : I a r a  
C r is t in a  de O l iv e ir a  C onsônio, Advogada: D ra. Nancy A ie l lo  C o r a in i
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O kubaro, A g ra v a d o (s): L o ja s  de C alçad o s R o ja n  L t d a . ,  Advogada: D ra. 
V iv ia n  T a v a res  P aula  S . de Camargo, D e c is ã o : p or u n anim id ad e, não 
co n h e ce r  do agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 4 2 3 /1 9 9 9 -6  da 
2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te ( s ) : 
L ic e u  de A rte s  e O f ic io s  de São P a u lo , Advogado: D r. C a r lo s  F ig u e ir e d o  
Mourão, A g ra v a d o (s ) : W a lter  L u iz  Lopes de M iranda, Advogado: D r. R en i 
E fra im  F r u d it ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg ar provim ento  ao agrav o  de 
in s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  6 0 1 4 2 4 /1 9 9 9 -0  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C orrêa da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Banco do B r a s i l  S .A .,  
Advogada: D ra. S ô n ia  M aria  R ib e ir o  C o l le t a  de A lm eid a, A g ra v a d o (s ): 
D y o n ís io  Amorim F i lh o ,  Advogado: D r. M ário de Mendonça N e tto , D e c is ã o : 
p or unanim idad e, neg ar provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  6 0 1 5 0 1 /1 9 9 9 -5  da 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  
B e ra rd o , A g ra v a n te ( s ) :  Companhia de H a b ita çã o  do E sta d o  do P ará  
COHAB, Advogado: D r. A ntôn io  C a r lo s  B ern a rd e s  F i lh o ,  A g ra v a d o (s ) : 
S in d ic a to  dos T ra b a lh a d o re s  na I n d ú s tr ia  da C o n stru ção  e  do M o b il iá r io  
de Belém  e  A nanindeua, Advogado: D r. Leonardo S i l v a  da P a ix ã o , 
D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 5 1 8 /1 9 9 9 -5  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  
F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : T e k s id  do B r a s i l  L t d a . ,  Advogado: D r. 
J a c i n t o  A m érico Guim arães B a ia ,  A g ra v a d o (s ): A ld e n ir  F e r r e i r a  P e s s o a , 
Advogado: D r. M aria de Fá tim a  Azevedo de Cam argos, D e c is ã o : p or 
unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
6 0 1 5 2 4 /1 9 9 9 -5  da 3a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 

A g r a v a n te (s ) : L ú c ia  H elena L a ce rd a  Gomes, Advogado: D r. J o s é  de Souza 
Lim a, A g ra v a d o (s): T e leco m u n ica çõ es  M inas G e r a is  S .A . -TELEMIG, 
Advogado: D r. W elber Nery Souza, D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r 
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 5 2 5 /1 9 9 9 -9  da 
3 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : J o s é  
E u stá q u io  L ú c io , Advogado: D r. A ntônio  M ariano M a rtin s  Lanna, 
A gravado( s ) : T ra n sp o rta d o ra  Ita p em irim  S .A .,  Advogada: D ra . L u cia n a  
T e ix e ir a  A g u ia r , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao ag rav o  
de in s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  6 0 1 5 2 6 /1 9 9 9 -2  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  
J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : C a ix a  Econôm ica F e d e r a l  
CEF, Advogado: D r. Paulo  E u stá q u io  C a n d io tto  de O l iv e ir a ,  A g ra v a d o (s ): 
R i t a  de C á s s ia  F a r ia  de O l iv e ir a ,  Advogado: D r. A lu is io  S o a re s  F i l h o ,  
D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tr u m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 5 2 9 /1 9 9 9 -3  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  
F r a n c is c o  B era rd o , A g ra v a n te (s ) :  C e lso  P e r e ir a  Gomes, Advogado: D r. 
K lev erso n  M esq u ita  M e llo , A g ra v a d o (s): F e r r o v ia  C en tro  A t lâ n t i c a  S .A . , 
Advogado: D r. Marco A u ré lio  S a l l e s  P in h e ir o , A g ra v a d o (s ) : Rede 
F e r r o v iá r ia  F e d e ra l S .A . -  RFFSA, Advogado: D r. J u l ia n o  R ic a rd o  de 
V a s c o n c e l lo s  C o sta  C ou to, D e c is ã o : p o r unanim idade, não c o n h e c e r  do 
agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 5 3 0 /1 9 9 9 -5  da l a .  R e g iã o , 
R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : S in d ic a to  dos 
Empregados em E s ta b e le c im e n to s  B a n c á r io s  da B a ix a d a  F lu m in en se , 
Advogado: D r. S i l v i o  S o a re s  L e s s a , A g ra v a d o (s ): Banco do B r a s i l  S .A . , 
Advogado: D r. R ica rd o  M a rtin s  R o d rig u e s , D e c is ã o : p or unanim idad e, não 
co n h ecer do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 5 3 1 /1 9 9 9 -9  da 
l a .  R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : 
C a ixa  Econôm ica F e d e ra l  -  CEF, Advogado: D r. F a b ia n a  Prado P e rd ig ã o , 
A g ra v a d o (s): L u iz  C a r lo s  P esso a  G uim arães, Advogado: D r. J o s é  G re g ó rio  
M arques, D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do a g rav o  de 
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 1 5 4 2 /1 9 9 9 -7  da l a .  R e g iã o , c o r r e  ju n to  
com A IR R -6 0 1 5 4 3 /1 9 9 9 -0 , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
A g ra v a n te (s )  : Banco do B r a s i l  S .A . , Advogada: D ra . Ana Z aquia 
Camasmie, Agravado (s) : A ria n e  Cardoso C la u ssen  da S i l v a ,  Advogada: 
D ra . C r i s t in a  Kaway S tam ato , D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do 
agrav o  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 1 5 4 3 /1 9 9 9 -0  da l a .  R e g iã o , 
c o r r e  ju n to  com A IR R -6 0 1 5 4 2 /1 9 9 9 -7 , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  
B e ra rd o , A g ra v a n te (s )  : A ria n e  Cardoso C la u ssen  da S i l v a ,  Advogada: 
D ra . S i l v i a  R eg in a  da S i l v a  C o s ta , A g ra v a d o (s ): Banco do B r a s i l  S .A . , 
Advogada: D ra. Ana Z aquia Camasmie, D e c is ã o : p o r unanim idade, não 
co n h e ce r  do agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 6 4 2 /1 9 9 9 -2  da 
l a .  R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g ra v a n te (s ) :  
M esbla L o ja s  de D epartam entos S .A .,  Advogado: D r. S é r g io  A ugusto de 
A lm eida C o rrê a , A g ra v a d o (s ): F r a n c is c o  Chagas de O l iv e ir a ,  Advogado: 
D r. J o s é  C a r lo s  O l iv e ir a  da S i l v a ,  D e c is ã o : p or unanim idad e, não 
co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 6 4 3 /1 9 9 9 -6  da 
l a .  R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A grav an te  (s )  : 
E a g le  D is t r ib u id o r a s  de B eb id a s  L t d a . ,  Advogado: D r. M árcio  M eira  de 
V a s c o n c e l lo s ,  A grav ad o (s) : P au lo  C ezar A lv es de S á , Advogado: D r. 
Sandro T o rre s  R e is ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao 
ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 6 4 4 /1 9 9 9 -0  da l a .  R e g iã o , 
R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : M a th ild e  
M arianna e  o u tr o s , Advogado: D r. J o s é  G reg ó rio  M arques, A g ra v a d o (s ): 
C a ix a  Econôm ica F e d e ra l -  CEF, Advogado: D r. S h i r le y  de O l iv e ir a  
S a n to s , D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h ecer do ag rav o  de 
in s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  6 0 1 6 4 5 /1 9 9 9 -3  da l a .  R e g iã o , R e la t o r :  
J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : Banco do B r a s i l  S .A . ,  
Advogado: D r. O rlando F r e i t a s  de F r i a s ,  A g ra v a d o (s ) : Conciom ar Melo 
B a r r o s o , Advogada: D ra. M arly  da S i l v a  G uim arães, D e c is ã o : p or 
unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
6 0 1 6 4 6 /1 9 9 9 -7  da l a .  R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
A g ra v a n te (s )  : Banco do E sta d o  do R io  de J a n e i r o  S .A . -  BANERJ (em 
L iq u id a ç ã o  E x t r a ju d i c i a l ) ,  Advogado: D r. A lin e  G iu d ice , A g ra v a d o (s ): 
Ju a re z  E v a n g e l is ta  F o r t i n i ,  Advogado: D r. H eraldo P e r e i r a  D aer, 
D e c is ã o : p o r  unanim idad e, não co n h e ce r  do agravo  de in s tr u m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 6 4 7 /1 9 9 9 -0  da l a .  R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  
F r a n c is c o  B era rd o , A g r a v a n te (s ) : Banco B ra d esco  S .A . ,  Advogado: D r. 
A lexan d re  Jo r g e  Nobre Q uesada, A g ra v a d o (s ) : R i t a  de C á s s ia  Lima S o a re s  
C o s ta , Advogado: D r. M iguel Â ngelo P e r e ir a  E s t r e l a ,  D e c is ã o : p o r 
unanim idad e, não co n h e ce r  do ag rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
6 0 1 6 4 8 /1 9 9 9 -4  da l a .  R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o ,

A g ra v a n te (s ) :  Vanda F i l g u e i r a s ,  Advogado: D r. L u iz  W anderley T e ix e i r a  
Q u in t e l la ,  A gravad o(s) : Banco B R J S .A .,  Advogada: D ra . C ly c ia  B ra n d t
M o tta , D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agrav o  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 1 6 4 9 /1 9 9 9 -8  da l a .  R e g iã o , R e la t o r :
J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : Banco do E sta d o  do R io  de 
J a n e i r o  S .A . -  BANERJ (em L iq u id a ç ã o  E x t r a ju d i c i a l ) ,  Advogado: D r.
A lin e  G iu d ic e , A gravad o(s) : C ésa r Souza de A lm eid a, Advogado: D r.
M arinho N ascim ento F i l h o ,  D e c is ã o : p or unanim idade, não co n h e ce r  do 
ag rav o  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 1 6 5 0 /1 9 9 9 -0  da l a .  R e g iã o , 
R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B era rd o , A g r a v a n te (s ) : C afé  e  B ar 
C h u rrasq u eto  L a r e ir a  L t d a . , Advogado: D r. Fernando da S i l v a  A ndrade, 
A g ra v a d o (s ): Raimundo A fonso de Souza, Advogado: D r. A lb e r to  M o ita
P rad o , D e c is ã o : por unanim idade, não co n h e ce r  do ag rav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 6 5 1 /1 9 9 9 -3  da l a .  R e g iã o , R e la t o r :
J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : Banco do E sta d o  do R io  de 
J a n e ir o  S .A . -  BANERJ (em L iq u id a ç ã o  E x t r a ju d i c i a l ) ,  Advogada: D ra.
Ana C r i s t in a  U lb r ic h t  da R ocha, A g ra v a d o (s ) : Weber B a t i s t a  de Souza
J ú n io r ,  Advogado: D r. Jo r g e  J o s é  de C a rv a lh o , D e c is ã o : p o r
unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
-  6 0 1 6 5 2 /1 9 9 9 -7  da l a .  R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
A g r a v a n te (s ) : F á b r ic a  Ypu -  A r t e f a t o s  de T e c id o s , Couro e  M eta l S .A .,  
Advogado: D r. J u l ia n a  de S a n ta n a  P a t r i c i o ,  A g ra v a d o (s ) : M aria
F r a n c is c a  Schuchmann e o u tr a , Advogado: D r. C a r lo s  André R o d rig u es
P e d r a z z i ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, d a r  p rov im ento  ao a g rav o  de
in s tru m e n to , a fim  de que s e j a  p ro c e ssa d a  a  r e v i s t a ,  p a ra  m elhor 
exam e. À D. S e c r e t a r i a  da Turma p a ra  as  p ro v id ê n c ia s  c a b iv e i s ;  
P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 6 5 3 /1 9 9 9 -0  da l a .  R e g iã o , R e l a t o r :  J u iz  C a r lo s
F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : T rê s  P od eres S .A . Superm ercados,
Advogado: D r. L ú cio  C ésar Moreno M a rtin s , A g ra v a d o (s ): M á rc ia  V a lé r ia  
N ascim ento M anhães, Advogado: D r. Jo r g e  dos S a n to s  M o re ira , D e c is ã o :
p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 

6 0 1 6 5 4 /1 9 9 9 -4  da 1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o
B e ra rd o , A g ra v a n te (s ) :  P r o f o r te  S .A . -  T ra n s p o rte  de V a lo r e s ,
Advogado: D r. S é r g io  de A lm eida, A g ra v a d o (s ): E l i e l s o n  de Souza
F ig u e ir a ,  Advogado: D r. I ro n  M essia s  de O l iv e ir a ,  D e c is ã o : p o r 
unanim idade, não co n h e ce r  do agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
6 0 1 6 5 5 /1 9 9 9 -8  da 1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
A g ra v a n te (s )  : Banco do E sta d o  de G o iás S .A . -  BEG, Advogada: D ra . Ana 
M aria  M o ra is , A g ra v a d o (s ): N atan ael Gomes da S i lv a  J ú n io r ,  Advogado: 
D r. Adão Fernand es da S i l v a ,  Advogado: D r. Aldo Muro J ú n io r ,  D e c is ã o : 
p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  6 0 1 6 5 6 /1 9 9 9 -1  da 1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o
B e ra rd o , A g ra v a n te (s ) : R en alv a  A lv es  da S i l v a ,  Advogado: D r. V ic e n te  
A p arecid o  Bueno, A grav ad o (s) : Banco S a n ta n d er B r a s i l  S .A .,  Advogada: 
D ra. R i t a  de C á s s ia  Cardoso F i s c h e r ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, não
co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 6 5 7 /1 9 9 9 -S  da 
1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) :
M aria  B e n e d ita  L e i t e ,  Advogada: D ra . G lo r i le n e  d as G raças C o elh o ,
A g ra v a d o (s ) : Banco do E sta d o  de São P au lo  S .A . -  BANESPA, Advogado:
D r. V ic e n te  F iú z a  F i lh o ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p rov im ento  ao 
agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  6 0 1 6 5 8 /1 9 9 9 -9  da 1 8 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : L u iz  C a r lo s ,  
Advogada: D ra. J a c i  J u r a c i  de C a s tr o , A g ra v a d o (s ): C o o p e ra tiv a  C e n tr a l  
dos P ro d u to re s  R u ra is  de Minas G e ra is  L t d a . ,  Advogado: D r. J a i r o
B a rb o sa , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao ag rav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 6 5 9 /1 9 9 9 -2  da 1 8 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : Noemy A lv es  de F a r ia ,
Advogada: D ra. M aria  E l iz a b e th  Machado, A g ra v a d o (s ) : C o n só rc io  de 
Em presas de R a d io d ifu sã o  e N o t ic ia s  do E sta d o  -  CERNE, Advogado: D r. 
M ônica de Moura E sc h e r  G r a z ia n i,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, não
co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 6 6 0 /1 9 9 9 -4  da 
1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te ( s ) :

Companhia C o m ercia l da Autom óveis e  o u tr a s .  Advogada: D ra . D iane
A p arecid a  P in h e ir o  M auriz Jaym e, A g ra v a d o (s ): L iverm an B o rg es  de
M e d e iro s , Advogado: D r. A ntôn io  D ia s  S o a r e s ,  D e c is ã o : p o r  unanim idad e, 
n eg a r p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR
6 0 1 6 6 1 /1 9 9 9 -8  da 1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
A g r a v a n te (s ) : U n i t in ta s  Com ércio de T in ta s  L t d a . ,  Advogado: D r. J o s é  
E u stá q u io  Lopes de C a rv a lh o , A g ra v a d o (s): P au lo  R o b e rto  de M ato s,
Advogada: D ra . A nad ir R o d rig u es da S i l v a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idad e,
não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 6 6 2 /1 9 9 9 -1  
da 1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te ( s ) : 
Jé v e r s o n  L in o  Gomes, Advogado: D r. Agna Rômula S o u sa , Agravado ( s ) :  
E n te rp a  E n g en h a ria  L t d a . ,  Advogada: D ra . R e ja n e  A lv es  da S i l v a ,
D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tr u m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 6 6 3 /1 9 9 9 -5  da 1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s
F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : T e leco m u n icaçõ es de G oiás S .A .
TELEGOIÁS, Advogado: D r. R ica rd o  F o n t in e le  A zevedo, A g ra v a d o (s ) : B i ld a  
R o d rig u es C o rd e iro  e o u t r a s , Advogado: D r . Raimundo N onato Gomes da
S i l v a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agrav o  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 1 6 6 6 /1 9 9 9 -6  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  
J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B era rd o , A g r a v a n te (s ) : L o ja s  A m ericanas S .A .,  
Advogado: D r. G ustavo V i l l a r  M ello  G uim arães, A g ra v a d o (s ) : A b í l io
P an tan o , Advogado: D r. In g r id  Chineppe H o f s t a t t e r ,  D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 

6 0 1 6 6 7 /1 9 9 9 -0  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o
B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : C r i s t a l  Blumenau S .A .,  Advogado: D r. F á b io  N o il 
K a l in o s k i ,  A g ra v a d o (s ) : In ê s  Ja n z e n , Advogado: D r. R onaldo Ramos
P in to ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao agrav o  de
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 6 6 8 /1 9 9 9 -3  da 1 2 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : B u sch le  e  L ep per S .A . ,  
Advogado: D r. R o g ér io  M erk le , A gravad o(s) : A n tô n io  de Souza, Advogado: 
D r. M arcelo  G a rc ia  L u fie g o , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  
ao a g rav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 7 4 6 /1 9 9 9 -2  da 8 a .
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R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Waldemar 
J o s é  Lopes M o n te iro , Advogado: D r. R o b erto  Mendes F e r r e i r a ,  
A g ra v a d o (s ): D eo lin d a C h arch ar B a r r a ,  Advogada: D ra. R en a ta  M ilen e  
S i l v a  P a n to ja ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do a g rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 7 4 7 /1 9 9 9 -6  da 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : T iag o  de Souza C a ld a s , 
Advogada: D ra. M á rc ia  M aria de O l iv e ir a  T e ix e i r a ,  A gravado (s) : 
C e n tr a is  E l é t r i c a s  do P ará  S .A . -  CELPA, Advogada: D ra. D irc e  C r i s t in a  
F . N ascim en to , D e c is ã o : p or unanim idade, não co n h e ce r  do agrav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 7 4 8 /1 9 9 9 -0  da 8 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te ( s ) :  S in d ic a to  dos 
T ra b a lh a d o re s  no S e to r  P ú b lic o  A g r íc o la  e  F u n d iá r io  do E sta d o  do P a rá  
-  STAFPA, Advogado: D r. Ja r b a s  V a sco n ce lo s  do Carmo, A g ra v a d o (s ): 
C e n tr a is  de A b astecim en to  do P ará  S .A . -  C easa/PA , Advogado: D r. 
F r a n c is c o  Edson Lopes da Rocha J ú n io r ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, não 
co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 7 8 2 /1 9 9 9 -6  da 
8a , R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : 
Banco do B r a s i l  S .A .,  Advogada: D ra . M aria L ú c ia  Sousa P e r e i r a  P o n te s , 
A g ra v a d o (s ): M ário A m érico da S i lv a  B a r r o s ,  Advogada: D ra. L u iz a  de 
M a r i la c  Campeio, D e c is ã o : p o r  unanim idade, neg ar p rov im ento  ao  a g rav o  
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 8 0 8 /1 9 9 9 -7  da 3 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : P ro seg u r B r a s i l  S .A . 
T ra n sp o rta d o ra  de V a lo re s  e S eg u ran ça , Advogado: D r. í t a l o  T e le s  
C aetan o , A g ra v a d o (s): G erald o  S i lv a  de O l iv e ir a ,  Advogado: D r. Agmar 
T a v a re s  da S i l v a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do a g rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 8 0 9 /1 9 9 9 -0  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  
J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g ra v a n te (s )  : M agneti M a r e l l i  S is te m a s  
de E x a u stã o  L td a . ,  Advogado: D r. J a c in t o  A m érico G uim arães B a í a , 
A g ra v a d o (s ) : M auri In á c io  Ramos M uniz, Advogado: D r. V ân ia  D u arte  
V i e i r a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do ag rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 8 1 1 /1 9 9 9 -6  da 3 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : F i a t  Autom óveis S .A . , 
Advogado: D r. Wander B arb o sa  de A lm eid a, Agravado (s ) .:  L u iz  H aroldo de 
Je s u s  S o a re s , Advogado: D r. M árcio  A driano Gomes de O l iv e ir a ,  D e c is ã o : 
p o r  unanim idade, n eg ar provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : 
AIRR -  6 0 1 8 2 1 /1 9 9 9 -0  da 1 9a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da 
V e ig a , A g r a v a n te (s ) : G erald o  A lexan d re  dos S a n to s , Advogado: D r. 
R enovato F e r r e i r a  de Souza, A g ra v a d o (s ): Rosane M a lta  C o l lo r  de M e llo , 
Advogada: D ra . J a c y  C o s ta , D e c is ã o : p or unanim idade, não co n h e ce r  do 
ag rav o  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 1 8 2 2 /1 9 9 9 -4  da 1 9 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  C ló v is  P acheco  
C ard oso , Advogado: D r. R o s á lio  Leop oldo de Souza, A g ra v a d o (s ) : 
Companhia E n e r g é t ic a  de A lag o as -  CEAL, Advogado: D r. André L u iz  
T e l l e s  U chôa, D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar p rov im ento  ao ag rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 8 2 3 /1 9 9 9 -8  da 2 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : V ia çã o  H a lle y  L t d a . ,  
Advogado: D r. Edson U li s s e s  de M elo, A g ra v a d o (s): J o s é  B a rb o sa  dos 
S a n to s , Advogado: D r. B en to  J o s é  de Menezes e  S i l v a ,  D e c is ã o : r e t i r a r  
o p r e s e n te  p ro c e ss o  de p a u ta , em v ir tu d e  de aco rd o  c e le b ra d o  e n tr e  as  
p a r t e s ;  P ro c e s s o : AIRR -  6 0 1 8 2 4 /1 9 9 9 -1  da 2 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : S in d ic a to  dos 
T ra b a lh a d o re s  na I n d ú s tr ia  da E x tra ç ã o  do P e t r ó le o  nos E sta d o s  de 
A lagoas e  S e r g ip e , Advogado: D r. Eduardo Rezende de A. Gomes, 
A g ra v a d o (s ): A ntôn io  D elm iro  B isp o  e  o u tr a ,  Advogado: D r. Jo r g e  
A u ré lio  S i l v a ,  D e c is ã o : p or unanim idade, não co n h e ce r  do agrav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 8 3 0 /1 9 9 9 -1  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : A le n c a r  dos S a n to s  M oura, 
Advogado: D r. G e n t il  Cândido D in iz  V ia n a , A grav ad o(s) : Lema B io lo g ic  
do B r a s i l  L t d a . ,  Advogada: D ra. E n ird a  M aria  B a rb o sa , D e c is ã o : p or 
unanim idad e, não co n h ecer do agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
6 0 1 8 3 1 /1 9 9 9 -5  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : F i a t  A utom óveis S .A .,  Advogado: D r. Wander B a rb o sa  de 
A lm eid a, A g ra v a d o (s ): F a u s tin o  P e r e ir a  N eto , Advogado: D r. W illia m  
J o s é  Mendes de Souza F o n te s , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r 
provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 1 8 3 2 /1 9 9 9 -9  da 
3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : 
T e k s id  do B r a s i l  L t d a . ,  Advogado: D r. J a c in t o  A m érico Guim arães B a ía ,  
A g ra v a d o (s ): V ilm ar J o s é  dos S a n to s , Advogado: D r. W illia m  J o s é  Mendes 
de Souza F o n te s , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao agravo  
de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 1 8 3 3 /1 9 9 9 -2  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A gravante ( 3 ) : Banco R e a l S .A .,  
Advogado: D r. C á ss io  G erald o  de Pinho Q u eiro ga , A g ra v a d o (s ): M ariene 
G on çalv es M a rtin ia n o , Advogado: D r. L éu cio  H onório de A lm eida 
L eon ard o, D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do ag rav o  de 
in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 8 3 4 /1 9 9 9 -6  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : C a ixa  Econôm ica F e d e ra l  
CEF, Advogado: D r. N elson  J o s é  R o d rigu es S o a r e s ,  A g ra v a d o (s ): W iliam  
M a rc e lin o  A m aral, Advogado: D r. Ja c q u e s  de Moura P a ch eco , D e c is ã o : p o r  
unanim idade, não co n h e ce r  do agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
6 0 1 8 3 7 /1 9 9 9 -7  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A grav ante  < s ) : Companhia V a le  do R io  Doce -  CVRD, Advogado: D r . Marco 
A u ré lio  S a l l e s  P in h e ir o , A gravado(s ) :  P au lo  G erald o  de Souza, 
Advogado: D r. Jo r g e  Romero Chegury, D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r 
provim ento  ao agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 8 4 3 /1 9 9 9 -7  da 
1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : 
B ra c o r  Brand C o rr e to r a  de Segu ro s L t d a . ,  Advogado: D r. Sandro Lopes 
G uim arães, A gravad o(s) : G ilm ar M a u ríc io  F e r r e i r a  das C hagas, Advogado: 
D r. A ntônio  C ésar N a s s i f ,  D e c is ã o : por unanim idade, n e g a r p rov im ento  
ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 1 8 4 4 /1 9 9 9 -0  da 1 2 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y sio  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Rede 
F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  S .A . -  RFFSA, Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  de 
V a sco n ce lo s  C o sta  C ou to, A g ra v a d o (s): Jo ã o  Szymkow S o b rin h o , Advogado: 
D r. R iz o n i M. B a ld is s e r a  B o g o n í, D e c is ã o : p o r  unanim idade, n e g a r 
p rov im ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  6 0 1 8 4 5 /1 9 9 9 -4  da

12a  ■ R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  :
Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  S .A . -  RFFSA, Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  
de V a s c o n c e llo s  C o sta  C outo, A grav ad o(s) : P au lo  Szymkow, Advogado: D r. 
R iz o n i M. B a ld is s e r a  B o g o n i, D e c is ã o : p o r  u n anim idad e, negar
provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s so : AIRR -  6 0 1 8 4 6 /1 9 9 9 -8  da 
1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
D is a p e l E le t r o  D om ésticos L t d a . ,  Advogado: .  D r . D a n ilo  L in h a re s  C o s ta , 
A g ra v a d o (s ): Ana A n tô n ia  da S i l v a ,  Advogado: D r. G íanka H elena
Tom azine, D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao agrav o  de
in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 1 8 4 7 /1 9 9 9 -1  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s )  : F i a t  A utom óveis S . A . ,
Advogado: D r. Wander B a rb o sa  de A lm eida, A g ra v a d o (s ) : L u iz  Nonato
E v a n g e l is ta ,  Advogado: D r. Pedro Rosa Machado, D e c is ã o : p o r
unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
-  6 0 1 8 4 8 /1 9 9 9 -5  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g r a v a n te (s ) : Com ércio e  I n d ú s t r ia  T o a lh e ir o  B r a s i l  L t d a . ,  Advogada:
D ra . Sand ra M aria  de Andrade, A g ra v a d o (s): L u cien e  Guim arães da S i l v a ,  
Advogado: D r . Samuel L e i t e , D e c is ã o : p o r  unanim idad e, não co n h ecer do 
agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 1 8 4 9 /1 9 9 9 -9  da 3 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Vem Car S e r v iç o s  
e  P eça s  L t d a . ,  Advogado: D r. A ntôn io  M e ss ia s  F i l h o ,  A g ra v a d o (s ) : 
Aldemar da S i l v a  A ndrade, Advogado: D r. M arta L ú c ia  Sim ões A g u ia r,
D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h ecer do agravo  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 8 5 0 /1 9 9 9 -0  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  
C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : Banco R e a l S . A . , Advogado: D r. C á s s io  
G erald o  de Pinho Q u eiro g a , A g ra v a d o (s): A lexand re M anoel de Sen a,
Advogado: D r. H ezick  Á lv a re s  F i lh o ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, não
co n h e ce r  do ag rav o  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 1 8 5 1 /1 9 9 9 -4  da 
3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : F i a t  
A utom óveis S . A . ,  Advogado: D r. Wander B arb o sa  de A lm eida, A g ra v a d o (s): 
L u cian o  O l iv e ir a  A ugusto, Advogado: D r. G erald o  C o sta  de F a r ia ,
D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao agravo de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 8 5 2 /1 9 9 9 -8  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  
C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : Banco do B r a s i l  S . A . ,  Advogada: D ra.
M á rc ia  C o sta  B aro n y , A g ra v a d o (s): B o aven tu ra  R o d rig u es C o s ta ,
Advogada: D ra. Aymee G u erra e  Souza, D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar 
provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 8 5 3 /1 9 9 9 -1  da 
3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
E le tro d a d o s  S . A . , Advogado: D r. Marco T ú lio  F o n seca  F u rta d o ,
A g ra v a d o (s ) : A ntôn io  da S i l v a  F i lh o  e  o u tr a ,  Advogado: D r. L u cian o
R ica rd o  de M agalhães P e r e i r a ,  D e c is ã o : p or unanim idade, não co n h ecer 
do agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 1 8 5 4 /1 9 9 9 -5  da 3a .
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : M arta
B a rb o sa  B u r g a r e l l i  Rom aneli de O l iv e ir a ,  Advogado: D r. W a lte r  Nery
C ard o so , A g ra v a d o (s ): Banco do B r a s i l  S . À . ,  Advogado: D r. André dos 
S a n to s  R o d rig u e s , D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao agravo 
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o ; AIRR -  6 0 1 8 5 5 /1 9 9 9 -9  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  
A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , Agr a v an te  (s ) : Banco R e a l S . A . ,
Advogado: D r. C á s s io  G erald o  de Pinho Q u eiro g a , A g ra v a d o (s ) : C á s s io
M a u ríc io  B a rb o sa  do A m aral, Advogado: D r . J o s é  L ú c io  F e rn a n d e s ,
D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h ecer do agravo  da in s tru m e n to ;
P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 8 5 6 /1 9 9 9 -2  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  
C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : W hite M a rtin s  G ases I n d u s t r ia i s  S . A . ,  
Advogado: D r. B r á u l io  Cunha R ib e ir o ,  A g ra v a d o (s ) : J o s é  T e ix e i r a  da
S i l v a ,  Advogado: D r. Humberto M a rc ia l F o n se ca , D e c is ã o : p or
unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR 
6 0 1 8 5 7 /1 9 9 9 -6  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
A grav ante  (s ) : SOS M ed icin a  e C iru rg ia  de U rg ên cia  L t d a . ,  Advogado: D r. 
P a u la  de Abreu Machado D e r z i , A g ra v a d o (s): M aria  da G ló r ia  P e r e i r a ,
Advogado: D r , I lz e u  Robson V a s c o n c e lo s , D e c is ã o : p o r unanim idade, não 
co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 8 5 8 /1 9 9 9 -0  da 
3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te ( s ) :  Jo ã o  
B osco  E v a n g e l is ta  F a ja r d o , Advogado: D r. Jo ã o  M árcio  T e ix e i r a  C oelho , 
A g ra v a d o (s): C a ixa  Econôm ica F e d e ra l -  CEF, Advogado: D r. Paulo
E u stá g u io  C a n d io tto  de O l iv e ir a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r 
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 8 8 8 /1 9 9 9 -3  da 
1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) :
Companhia de Água e  E sg o to s  de B ra s íl ia -C A E S B , Advogado: D r. A s s is
J o s é  do N ascim ento , A g ra v a d o (s): M a u ríc io  V ie i r a  B ic a lh o ,  Advogado:
D r. J o s é  de A rim atéa F o n se ca , D e c is ã o : p or unanim idade, não co n h e ce r  
do agrav o  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 1 8 8 9 /1 9 9 9 -7  da 1 0 a .
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y sio  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : S id n ey
Sodré dos S a n to s , Advogado: D r. L u cian o  S i l v a  Cam polina, Agravado (s) : 
Banco B ra d esco  S . A . ,  Advogada: D ra. M aria A p arecid a  de M oraes M o re ira , 
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg ar provim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; 
P ro c e s s o : AIRR -  6 0 1 8 9 0 /1 9 9 9 -9  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) : D is t r ib u id o r a  B r a s í l i a  de V e íc u lo s  S.A.

DISBRAVE, Advogado: D r. G uilherm e C a s te lo  B ra n c o , A g ra v a d o (s ) :
E d ils o n  J o s é  da S i l v a ,  Advogado: D r. Jo rg e  L u iz  V a s c o n c e l lo s  P ita n g a , 
D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao ag rav o  de in s tru m e n to ; 
P r o c e s s o : AIRR -  6 0 1 8 9 2 /1 9 9 9 -6  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C o rrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : R e s ta u ra n te  Tsan T sen  L t d a . ,  Advogado: 
D r. Pedro Lopes Ramos, A g ra v a d o (s ) : Pedro B a t i s t a  de O l iv e ir a ,
Advogado: D r. V i t a l  da C o sta  Guim arães N eto , D e c is ã o : p o r  unanim idade, 
neg ar p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
6 0 2 0 1 9 /1 9 9 9 -8  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a , 
A grav ante  ( s ) : D isa p e l E le t r o  D om ésticos L t d a . ,  Advogado: D r. D a n ilo
L in h a re s  C o s ta , Agravado ( s ) :  M a rle te  da S i l v a  Jo ã o ,  Advogado: D r.
Eduardo L u iz  M u ssi, D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p ro v im en to  ao
agravo  de in s tru m e n to ; P ro c e s s o : AIRR -  6 0 2 0 2 1 /1 9 9 9 -3  da 1 2 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C orrêa  da V e ig a , A g ra v a n te (s ) :  Banco HSBC
Bam erindus S . A . , Advogado: D r. F r a n c is c o  E f f t i n g ,  A gravad o<s ) : B e a t r iz  
W ippel P a ru ck er da S i l v a ,  Advogado: D r. O sca r J o s é  H ild eb ra n d ,
D e c is ã o : p or unanim idade, n eg ar provim ento ao agravo  de in s tru m e n to ;
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P ro c e s s o : AIRR -  6 0 2 0 2 2 /1 9 9 9 -7  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  
C orrêa  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : H o rácio  de F ig u e ir e d o , Advogada: D ra .
Ja c Jc e l in e  D aros Abreu de O l iv e ir a ,  A grav ad o(s) : Iv a n e te  M a r l is  D u a rte
C o s ta , Advogado: D r. Rogue L u iz  D irs c h n a b e l, D e c is ã o : p o r unanim idade, 
n eg a r provim ento  ao agrav o  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR
6 0 2 0 2 3 /1 9 9 9 -0  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
A g ra v a n te (s ) : Companhia N a cio n a l de A b a stec im en to  -  CONAB, Advogado:
D r. D a n ie l G. G e b le r , A g ra v a d o (s ): D io n iz io  B ern a rd in o  B a ch , Advogado: 
D r. E rv in  Rubi T e ix e i r a ,  D e c is ã o : p o r unanim idad e, não co n h e ce r  do
agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 2 0 2 4 /1 9 9 9 -4  da 1 2 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , A g r a v a n te (s ) : Em presa
B r a s i l e i r a  de C o rr e io s  e  T e lé g r a fo s  -  ECT, Advogado: D r. J o s é  Armando 
Neves C ravo, A g ra v a d o (s ): G uaraçay J o s é  dos S a n to s , Advogado: D r.
F r a n c is c o  J o s é  D ia s , D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do agravo  
de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : AIRR -  6 0 2 0 3 5 /1 9 9 9 -2  da 1 2 a . R e g iã o ,
R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , A g r a v a n te (s ) : AGF B r a s i l
Seguros S . A . ,  Advogado: D r. P au lo  R ica rd o  L e i t e  S to d ie c k , A g ra v a d o (s ) : 
G ilso n  G ro sch , Advogado: D r. Iv o  J o s é  P e r io lo ,  D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : RR 
3 3 9 1 7 1 /1 9 9 7 -9  da 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to ,
R e c o r r e n te (s ) :  Empresa B r a s i l e i r a  de P e s q u is a  A g ro p ecu á ria  -  EMBRAPA, 
Advogada: D ra . D a n ie la  P ir e s  de O l iv e ir a ,  R e c o r r i d o ( s ) : Armando D u arte  
M e sq u ita , Advogada: D ra. J o s é  M aria L . dos S a n to s , D e c is ã o : p o r
unanim idade, co n h e ce r  do re c u rs o  de r e v i s t a ,  mas n e g a r - lh e  p ro v im e n to ; 
P ro c e s s o : RR -  3 3 9 1 7 2 /1 9 9 7 -2  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir
R ig h e t to ,  R e c o r r e n te (s )  : C e r v e ja r ia s  R eunidas S k o l C aracu  S .A .  ,
Advogado: D r. Jo s é  A lb e r to  C. M a c ie l , R e c o r r i d o ( s ) : J o s é  Edvar da
R ocha, Advogado: D r. V ic e n te  Rômulo C a rv a lh o , D e c is ã o : p o r
unanim idade, não co n h ecer do R ecu rso  de R e v is ta  p a t r o n a l ;  P r o c e s s o : RR 

3 4 0 9 3 3 /1 9 9 7 -1  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to ,
R e c o rre n te  (s )  : U n iv e rs id a d e  de São P a u lo , Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  
Couto M a c ie l , R e c o r r i d o ( s ) : M arta C isnand a da F o n se ca  e  o u tr o s ,
Advogado: D r. A lceu  L u iz  C a r r e ir a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, co n h e ce r  
do re c u rs o  de r e v i s t a  e ,  no m é r ito , n e g a r - lh e  p ro v im en to ; P r o c e s s o : RR 

3 4 0 9 4 5 /1 9 9 7 -3  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  Min. V a ld ir  R ig h e t to ,
R e c o r r e n te ( s ) :  M u n icip io  de O sasco , P ro cu ra d o r: D r. R o sa n g e la  P e r e i r a  
S i l v a ,  R e c o r r id o (s )  : O v id ia  B a ld u in a  da R o sa , Advogada: D ra . R i t a  de 
C á s s ia  B a rb o sa  L op es, D e c is ã o : p o r unanim idade, não c o n h e ce r  do 
R ecu rso  quanto a p r e l im in a r  de In co m p etên cia  da J u s t i ç a  do T ra b a lh o . 
P or unanim idade, co n h ecer do re c u rs o  quanto  à  n u lid a d e  da c o n tr a ta ç ã o  
e ,  no m é r ito , d a r - lh e  provim ento  p a ra  e x c l u i r  da condenação a s  v e rb a s  
r e s c i s ó r i a s  q u a is  se ja m : a v is o - p r é v io ,  f é r i a s  p r o p o r c io n a is  com abono, 
1 3 °  s a l á r i o  p r o p o r c io n a l ,  in c id ê n c ia  do FGTS so b re  a v is o  p r é v io  e  13° 
s a l á r i o ,  m u lta  e  in d en iz a çã o  s u b s t i t u t i v a  do seg u ro-d esem p reg o ; 
P r o c e s s o : RR -  3 4 3 2 4 0 /1 9 9 7 -6  da 6 a , R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir  
R ig h e t to ,  R e c o r r e n t e ( s ) : A ntônio  G onçalo  D a n ta s , Advogado: D r. Emanuel 
J  F de Sena, R e c o r r id o ( s ) : Em presas P e t r ib ú  -  U sin a  São J o s é  S . A . ,  
Advogada: D ra. S u e ly  S i l v a  Campeio, D e c is ã o : p o r unanim idade, co n h e ce r  
do R ecu rso  de R e v is ta  ap enas em r e la ç ã o  ao a d ic io n a l  de in s a lu b r id a d e  
do tra b a lh a d o r  r u r a l  e ,  no m é r ito , n e g a r - lh e  p ro v im en to ; P r o c e s s o : RR 
-  3 4 3 2 9 8 /1 9 9 7 -8  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  
P e r e i r a ,  R e c o r r e n te (s )  : M in is t é r io  P ú b lic o  do T ra b a lh o  da 1 2 a R e g iã o , 
P ro cu ra d o r: D r. C in a ra  G r a e f f  T e r e b in to , R e c o r r i d o ( s ) : A nderson M a c ie l 
Ferm ino , Advogado: D r. Jo ã o  H enrique B o r t o lu z z i ,  R e c o r r id o (s ) :
M u n ic ip io  de C ric iú m a , Advogado: D r. J o a c i r  D origon B ia n c o , D e c is ã o : 
p o r  unanim idade, co n h e ce r  do R ecu rso  e d a r - lh e  p ro v im en to  p a ra  ju lg a r  
im p ro ced en te  a  R e c la m a tó r ia , in v e r t id o s  os ônus da sucum bência em 
r e la ç ã o  à s  c u s ta s  p r o c e s s u a is ;  P r o c e s s o : RR -  3 4 3 3 0 3 /1 9 9 7 -4  d a l a .
R e g iã o , R e la t o r :  M in. J o s é  L u cian o  d e C a s t i lh o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e ( s ) : 
M u n ic ip io  de I t a b o r a i , P ro cu ra d o r : D r . Leandro V in ic iu s  V argas S o a r e s , 
R e c o r r i d o ( s ) : P a t r i c i a  P e r e ir a ,  Advogado: D r. E d iv a ld o  da S i l v a  
D a m a s , D e c is ã o : p o r unanim idade, co n h ecer do R ecu rso  e d a r - lh e
p ro v im en to  p a ra  ju lg a r  im p ro ced en te  a R e c la m a tó r ia , in v e r t id o s  o s  ônus 
da sucum bência em r e la ç ã o  à s  c u s ta s  p r o c e s s u a is ;  P r o c e s s o : RR -
3 4 5 3 4 2 /1 9 9 7 -1  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to ,
R e c o r r e n t e ( s ) : M aria  do S o co rro  S i l v a  de O l iv e ir a  e  o u tr o s ,  Advogada: 
D ra. M ari M ercedes C astanho S i l v e s t r e ,  R e c o r r id o (s )  : D i s t r i t o  F e d e r a l ,  
P ro cu ra d o r: D r. D e n ilso n  F o n seca  G o n ça lv es , D e c is ã o : su sp en d er o
ju lg a m en to  do p r e s e n te  p r o c e s s o , em v ir tu d e  de ped id o de v i s t a  
re g im e n ta l  do E x c e le n t ís s im o  M in is tr o  V a n tu il  A bdala após o Exmo. 
M in is tr o  V a ld ir  R ig h e t to ,  r e l a t o r ,  não co n h e ce r  do r e c u r s o  qu an to  ao 
IPC de m arço de 1990 -  P lan o  C o l lo r ;  P r o c e s s o : RR -  3 4 6 3 5 5 /1 9 9 7 -3  da 
8 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  P e r e i r a ,
R e c o r r e n t e ( s ) : Banco do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: D r. A ngelo A u ré lio
G o n çalv es P a r iz ,  R e c o r r id o ( s ) : C a r lo s  N ascim ento Levy, Advogado: D r. 
J o s é  T o rre s  das N eves, D e c is ã o : p o r  unanim idade, co n h e ce r  do r e c u r s o  
qu an to  à  p r e l im in a r  de n u lid a d e  do acórd ão  p o r ju lg a m en to  " e x t r a
p e t i t a "  e  n e g a t iv a  de p r e s ta ç ã o  ju r i s d i c i o n a l  e  d a r - lh e  p rov im ento  
p a r a , anulando a d e c is ã o  r e c o r r id a ,  d e te rm in a r o r e to r n o  dos a u to s  aò 
T r ib u n a l de origem  a fim  de que p r o f i r a  nova d e c is ã o  com com p leta  
p r e s ta ç ã o  ju r i s d i c i o n a l  na form a da fundam entação do v o to , a f a s ta d a  a 
p r e c lu s ã o  quanto ao tema r e l a t i v o  à  p r e s c r i ç ã o ;  f ic a n d o  em 
c o n se q u ê n c ia , p re ju d ic a d o  o exame do tema de m é r ito  do R e c u rs o . Com
r e s s a lv a s  de en tend im ento  p e s s o a l  do Exmo. M in is tr o  J o s é  L u cian o  de
C a s t i lh o  P e r e i r a .  ; F a lo u  p e lo  R e c o r r id o (s )  D r. J o s é  T o rre s  d as N eves; 
P r o c e s s o : RR -  3 4 6 3 5 7 /1 9 9 7 -0  da 8 a . R e g iã o . R e la t o r :  M in. V a ld ir
R ig h e t to ,  R e c o r r e n t e ( s ) : Souza Cruz S . A . ,  Advogado: D r. M arce lo  Cury 
E l i a s  e  o u tr o s , R e c o r r i d o ( s ) : M ilto n  das Neves R ib e ir o  e  o u tr a ,
Advogado: D r. Raimundo C ésa r R ib e ir o  C a ld a s , D e c is ã o : p o r  unanim idade, 
co n h e ce r  do a p e lo  em r e la ç ã o  aos d esco n to s  p r e v id e n c iá r io s  e f i s c a i s  
e ,  no m é r ito , d ar p rov im ento  ao R ecu rso  p a ra  d ete rm in a r que se  p ro ced a  
ao s d e s c o n to s  das c o n tr ib u iç õ e s  p r e v id e n c iá r ia s  e  f i s c a i s  d ev id a s  p or 
l e i ,  p o r  o c a s iã o  da l iq u id a ç ã o  da s e n te n ç a ; p o r unanim idade, não 
co n h e ce r  do R ecu rso  no to c a n te  ao a d ic io n a l  de in s a lu b r id a d e ;

P r o c e s s o : RR -  3 4 6 3 5 8 /1 9 9 7 -4  da 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir
R ig h e t to ,  R e c o r r e n t e ( s ) : M in is t é r io  P ú b lic o  do T ra b a lh o  da 8 a
R eg ião /P A , P ro cu ra d o r: D r. R i t a  P in to  da C. de Mendonça, R e c o r r i d o ( s ) : 
M aria  Lindomar da S i lv a  M oraes, Advogado: D r. H é lio  A n tô n io  M achado, 
R e c o r r i d o ( s ) : M u n ic ip io  de I t a i t u b a ,  Advogado: D r. A n tô n io  Lima
P e r e ir a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, co n h ecer do r e c u r s o  e ,  no m é r ito , 
d a r - lh e  p ro v im en to  p a ra , reform ando a  d e c is ã o  r e g io n a l ,  d e te rm in a r  
que s e  p ro ced a  ao s d esc o n to s  d as c o n tr ib u iç õ e s  p r e v id e n c iá r ia s  e 
f i s c a i s  d ev id a s  p o r l e i ,  p or o c a s iã o  da l iq u id a ç ã o  da s e n te n ç a ; 
P r o c e s s o : RR -  3 4 8 8 5 4 /1 9 9 7 -0  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir
R ig h e t to ,  R e c o r r e n te (s )  : M u n ic ip io  de O sa sco , P ro cu ra d o r: D r. C lé ia  
M a r ilz e  R . da S i l v a ,  R e c o rr id o  (s )  : M arcos L i r i o ,  Advogado: D r. L a e r te  
T e l l e s  de A breu, D e c is ã o : p o r  unanim idade, co n h e ce r  do R e cu rso  e ,  no 
m é r ito ,  d a r - lh e  provim ento  p a ra  ju lg a r  im p ro ced en te  a re c la m a çã o  
t r a b a l h i s t a ,  in v e r te n d o -s e  o ônus da sucum bência quanto à s  c u s ta s  
p r o c e s s u a is ,  re s ta n d o  p re ju d ic a d a  a  a n á l i s e  dos dem ais tem as abord ados 
no R e c u rso ; P r o c e s s o : RR -  3 4 9 9 9 0 /1 9 9 7 -5  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. 
V a ld ir  R ig h e t to ,  R e c o r r e n t e ( s ) : M u n icip io  de O sa sco , P ro cu ra d o r: D r.
R o sa n g e la  P e r e ir a  S i l v a ,  R e c o rr id o  (s) : Raimundo C r is p in  de S o u sa ,
Advogado: D r. In g v a r V iggo A agesen , D e c is ã o : p o r unanim idade, c o n h e ce r  
do r e c u r s o  quanto a  n u lid a d e  da c o n tr a ta ç ã o  e ,  no m é r ito ,  d a r - lh e
p rov im ento  p a ra  e x c l u i r  da condenação a s  v e rb a s  r e s c i s ó r i a s
su p ram en cio n ad as; P r o c e s s o : RR -  3 4 9 9 9 2 /1 9 9 7 -2  da 2 a . R e g iã o , R e l a t o r :  
M in. V a ld ir  R ig h e t to ,  R e c o r r e n t e ( s ) : K á t ia  V a lé r ia  de O l iv e i r a ,
Advogado: D r. M anoel R o b erto  H O gan elo , R e c o r r id o (s ) :  T r o p ic a l  A g ên cia  
M arítim a L t d a . ,  Advogado: D r. M arcelo  Machado E ne, D e c is ã o : p o r 
unanim idade, co n h e ce r  do R ecu rso  de R e v is ta  da R eclam an te  e ,  no 
m é r ito ,  d a r - lh e  p rovim ento  p a ra  r e s t a b e l e c e r  a  r .  s e n te n ç a  "a  quo" na 
p a r t e  que d e f e r iu  a  in d e n iz a ç ã o  r e l a t i v a  à e s t a b i l id a d e  da g e s t a n t e ,  
bem como seu s  r e f l e x o s ;  P r o c e s s o : RR -  3 5 0 0 3 2 /1 9 9 7 -6  da 4 a . R e g iã o ,
R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to ,  R e c o r r e n t e ( s ) : M e ta lú rg ic a  Prom esul
L t d a . ,  Advogado: D r. Edson M orais G a rcez , R e c o r r i d o ( s ) : M e lib io  Pedro 
R o d rigu es (e s p ó l io  d e ) ,  Advogado: D r. A ngelo L ad io  da S i l v a ,  D e c is ã o : 
p o r  unanim idade, co n h e ce r  do re c u rs o  no t o c a n te  ao a d ic io n a l  de 
in s a lu b r id a d e  -  grau  máximo e  d a r - lh e  p rov im ento  p a ra  a b s o lv e r  o 
R e c o rre n te  da condenação ao pagam ento do a d ic io n a l  de in s a lu b r id a d e  em 
grau  máximo; p o r unanim idade, co n h e ce r  do a p e lo  quan to  ao a d ic io n a l  de 
h o ra s  e x t r a s  -  acord o  de com pensação e  d a r - lh e  p ro v im en to , p a ra  
e x c l u i r  o pagamento do a d ic io n a l  de h o ra s  e x t r a o r d in á r ia s  
re la t iv a m e n te  ao  acord o  de com pensação de h o ra s  de s o b r e jo rn a d a  em 
a t iv id a d e  in s a lu b r e ;  p o r unanim idade, co n h e ce r  do r e c u r s o  quanto  à s  
h o ra s  e x t r a s  -  m inutos que antecedem  à  jo rn a d a  de t r a b a lh o  e  d a r - lh e  
p ro v im en to  p a r c i a l  p a ra  e x c l u i r  da condenação a s  h o ra s  r e l a t i v a s  aos 
d ia s  em que o e x c e s s o  de jo rn a d a  não u ltra p a s s o u  05 (c in c o )  m inu tos 
a n te s  e /o u  05 ( c in c o )  m inu tos após a  d u ração  da h o ra  norm al de 
t r a b a lh o ;  p or unanim idade, co n h ecer do r e c u r s o  quanto  aos h o n o r á r io s  
a d v o c a t ic io s  e  d a r - lh e  p rovim ento  p a ra  e x c l u i r  da condenação a 
r e f e r i d a  v e rb a ; P r o c e s s o : RR -  3 5 1 3 1 2 /1 9 9 7 -0  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  
M in. V a ld ir  R ig h e t to ,  R e c o r r e n t e ( s ) : W ilson  R esen d e, Advogado: D r.
U b ir a ja r a  W anderley L in s  J ú n io r ,  R e c o r r id o ( s ) : R esana S .A .
I n d ú s t r ia s  Q uím icas, Advogada: D ra. L i l i a n  Rose P e r e z , D e c is ã o : p o r
unanim idade, r e j e i t a r  a  p r e l im in a r  de in te m p e s t iv id a d e , a rg ü id a  em 
c o n t r a - r a z õ e s ,  co n h e ce r  do r e c u r s o ,  p o r c o n f l i t o  ju r is p r u d e n c ia l  e ,  no 
m é r ito ,  n e g a r - lh e  p ro v im en to ; P r o c e s s o : RR -  3 5 1 3 1 3 /1 9 9 7 -3  da 2 a .
R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to ,  R e c o r r e n t e ( s ) : M u n ic ip io  de
O sa sco , P ro cu ra d o r: D r. C lé ia  M a r ilz e  R iz z i  da S i l v a ,  R e c o r r i d o ( s ) :
R o s e l i  M o re ira  da S i l v a ,  Advogada: D ra. L u c i A p arecid a  M o re ira  Cruz
K a sa h a ra , D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do R ecu rso  de R e v is ta  
do Reclam ado, p o r f a l t a  de i n t e r e s s e  em r e c o r r e r ;  P r o c e s s o : RR 
3 5 2 5 9 6 /1 9 9 7 -8  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to ,  
R e c o r r e n t e ( s ) : S .A .  F á b r ic a  de P rod u tos A lim e n tíc io s  V ig o r , Advogado: 
D r. R obinson Neves F i l h o ,  R e c o r r i d o ( s ) : Domingos M anoel da S i l v a ,  
Advogado: D r. A ir to n  D u a rte , D e c is ã o : p o r  unanim idade, co n h e ce r  do
R ecu rso  de R e v is ta  som ente no que tan g e  ao r e a ju s t e  s a l a r i a l  com b a s e  
na URP de f e v e r e i r o  de 1989 e ,  no m é r ito , d a r - lh e  p ro v im e n to , p a ra  
e x c l u i r  da condenação o r e f e r id o  r e a ju s t e .  F ic a  p re ju d ic a d o  o exame da 
m a té r ia  r e l a t i v a  à  m u lta  c o n v e n c io n a l, em ra z ã o  da m anutenção da 
d e c is ã o  r e g io n a l ,  no to c a n te  ao a d ic io n a l  de in s a lu b r id a d e ; P r o c e s s o : 
RR -  3 5 2 6 2 0 /1 9 9 7 -0  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t t o ,
R e c o r r e n t e ( s ) :  A ntôn io  Nunes de Abreu F i lh o  e  o u tr o , Advogado: D r.
A rth u r de P a u la  G o n ça lv es , R e c o r r i d o ( s ) : I n s t i t u t o  N a cio n a l do Seguro 
S o c i a l  -  IN SS, P ro cu ra d o r: D r. L e o n il  Jo ã o  de Lim a, D e c is ã o : p o r 
unanim idade, co n h e ce r  do r e c u r s o  de r e v i s t a  dos o b r e ir o s  e  d a r - lh e  
p rov im ento  p a ra , anulando o acórd ão  de f 1 . 2 8 5 ,  d e te rm in a r o r e to r n o  
dos a u to s  ao TRT de origem  a fim  de que a n á l i s e  os Embargos
D e c la r a t ó r io s  de f l s .  2 7 8 /2 8 3  em r e la ç ã o  ao s tem as o ra  m encionad os, 
como e n te n d e r de d i r e i t o ;  P ro c e s s o : RR -  3 5 2 6 2 2 /1 9 9 7 -7  da 8 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to ,  R e c o r r e n te (s )  : I t a u t e c  In fo r m á t ic a
S . A . ,  Advogado: D r. P au lo  B r i t o  Chermont, R e c o rr id o  (s )  : A il to n  C ésar
A lv es  de A v iz , Advogada: D ra. Selm a L ú c ia  Lopes L eão , D e c is ã o : p or
unanim idade, co n h ecer do R e cu rso , p or d iv e r g ê n c ia  ju r is p r u d e n c ia l ,  
som ente no to c a n te  à  q u e stã o  das c o n tr ib u iç õ e s  p r e v id e n c iá r ia s  e ,  no 
m é r ito , d a r - lh e  p rovim ento  p a ra  que s e  p ro ced a  aos d e s c o n to s  dos 
v a lo r e s  d ev id o s , p o r o c a s iã o  da l iq u id a ç ã o  de s e n te n ç a ; P r o c e s s o : RR 
3 5 2 6 3 2 /1 9 9 7 -1  da 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to ,
R e c o r r e n t e ( s ) : M in is t é r io  P ú b lic o  do T ra b a lh o  da 8 a R eg ião/P A ,
P ro cu ra d o r: D r. R i t a  P in to  da C. de Mendonça, R eco r r e n te  ( s ) : Banco do 
E sta d o  do P a rá  S .A .  -  BANPARÁ, Advogada: D ra. M á rc ia  G u ilhon M a r t in s , 
R e c o r r i d o ( s ) : M aria  das D ores D in iz  B a rro s o , Advogado: D r. J o s é
A creano B r a s i l ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  do R ecu rso  de 
R e v is ta  in t e r p o s t o  p e lo  Reclam ado. Por unanim idade, co n h e ce r  do
R ecu rso  de R e v is ta  in te r p o s to  p e lo  M in is t é r io  P ú b lic o  do T ra b a lh o , p o r 
v io la ç ã o  de d is p o s i t iv o  c o n s t i t u c io n a l  e ,  no m é r ito ,  d a r - lh e  
p ro v im en to , p a ra  d ete rm in a r o d esco n to  dos v a lo r e s  d ev id o s a t i t u l o  de
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c o n tr ib u iç ã o  p r e v id o n c iá r ia  e  im posto  de re n d a , p o r  o c a s iã o  da 
l iq u id a ç ã o  da s e n te n ç a ; P r o c e s s o : RR -  3 5 4 6 1 0 /1 9 9 7 -8  da 3 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to ,  R e c o rre n te  (s )  : U sin a  A ç u c a r e ir a  P a sso s  
S .A . ,  Advogado: D r. M arce lo  Pádua C a v a lc a n t i ,  R e c o rr id o  (s )  : Adão
M a rc á lio  F e r r e i r a ,  Advogado: D r. F r a n c is c o  de A s s is  P e r e ir a  d e F a r ia ,  
D e c is ã o : su sp en d er o ju lg am en to  do p r e s e n te  p r o c e s s o , em v ir tu d e  de 
p ed id o  de v i s t a  re g im e n ta l do E x c e le n t ís s im o  M in is tr o  J o s é  L u cian o  de 
C a s t i lh o  P e r e i r a ,  após o Exmo. M in is tr o  V a ld ir  R ig h e t to ,  R e la t o r ,  
co n h e ce r  do r e c u r s o  quanto à  n u lid a d e  do ju lg a d o  p o r su p re ssã o  de 
i n s t â n c i a ;  P ro ce 3 3 o : RR -  3 5 4 6 1 2 /1 9 9 7 -5  da 4 a . R e g iã o , R e l a t o r :  Min. 
V a ld ir  R ig h e t to ,  R e c o r r e n te (s ) :  Banco M e r c a n t il  de C r é d ito  S .A . ,
Advogado: D r. P aulo  Fernando T o rre s  G uim arães, R e c o r r id o (s ) : André 
Lopes M u llen m e ster , Advogado: D r. D irceu  J .  Sebben , D e c is ã o : p o r 
unanim idade, co n h e ce r  do re c u rs o  som ente quanto , ao a d ic io n a l  de 
in s a lu b r id a d e  e ,  no m é r ito , d a r - lh e  p rovim ento  p a r c i a l ,  p a ra  l i m i t a r  a 
condenação a t é  2 6 .0 2 .9 1 .  F ic a  p re ju d ic a d a  a  a n á l i s e  das q u e s tõ e s  
r e l a t i v a s  ao r e f l e x o  das h o ra s  e x t r a s  e h o n o r á r io s  p e r i c i a i s ; 
P r o c e s s o : RR -  3 5 4 6 2 8 /1 9 9 7 -1  da 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  Min. V a ld ir  
R ig h e t to ,  R e c o r r e n t e ( s ) : E l i e z e r  S a n to s  S a n ta n a , Advogada: D ra. C e l ia  
O te ro , R e c o r r i d o ( s ) : J o s é  de F r e i t a s  Lim a, Advogado: D r. Hudson
R esed á , D e c is ã o : p o r unanim idade, r e j e i t a r  a  p r e l im in a r  de
in te m p e s tiv id a d e  a rg u id a  em c o n tr a - r a z õ e s  e  não co n h e ce r  do R e cu rso  de 
R e v is t a ;  P r o c e s s o : RR -  3 5 6 2 9 2 /1 9 9 7 -2  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in.
V a ld ir  R ig h e t to ,  R e c o r r e n t e ( s ) : Segu ran ça  T r a te x  S .A . , Advogada: D ra. 
Ilm a C r i s t in e  S en a , R e c o r r id o (s )  : N elson  Jo n a s  da S i l v a ,  Advogado: D r. 
P au lo  de B r i t o  A p o lin á r io , D e c is ã o : p o r unanim idade, r e j e i t a r  a 
p r e l im in a r  de d e s e rç ã o  a rg ü id a  em c o n t r a - r a z õ e s ;  p o r  unanim idade, 
co n h e ce r  do re c u rs o  no c o n ce rn e n te  à  c o r r e ç ã o  m o n etá r ia  e ,  no m é r ito ,  
d a r - lh e  p rov im ento  p a ra  d e te rm in a r que a a tu a l iz a ç ã o  do d é b ito  
t r a b a l h i s t a  s e  f a ç a  p e la  a p l ic a ç ã o  do in d ic e  r e l a t i v o  ao mês 
su b seq u en te  ao da p r e s ta ç ã o  l a b o r a i ;  p o r unanim idade, co n h e ce r  da 
r e v i s t a  quanto ao tema in d e n iz a ç ã o  -  v a le - t r a n s p o r t e , e ,  no m é r ito , 
p o r m a io r ia ,  d a r  provim ento  p a ra  e x c lu i r  da condenação a  p a r c e la  de 
in d e n iz a ç ã o  r e l a t i v a  ao v a le - t r a n s p o r t e ;  P r o c e s s o : RR -  3 5 6 3 0 4 /1 9 9 7 -4  
da 2 a .  R e g iã o , R e la t o r :  Min. V a ld ir  R ig h e t to ,  R e c o r r e n te (s )  : V ia çã o
A érea São P au lo  S .A . -  VASP, Advogado: D r. Eduardo S a fe  C a rn e iro  e  
o u tr o s ,  R e c o r r e n te (s )  : Fazenda do E sta d o  de São P a u lo , P ro cu ra d o r : D r. 
Nadyr M aria  S a l l e s  S eg u ro , R e c o r r id o (s )  : M ilto n  de L a ra  G ra ça ,
Advogada: D ra . E v e lin  de C á s s ia  M o ca rz e l, D e c is ã o : p o r  unanim idade,
não co n h e ce r  in te g ra lm e n te  dos r e c u r s o s ;  P r o c e s s o : RR -  < 4 6 0 0 6 /1 9 9 8 -3  
da l a .  R e g iã o , c o r r e  ju n to  com A IR R -4 4 5 1 7 4 /1 9 9 8 -7 , R e la t o r :  M in. J o s é  
L u cian o  de C a s t i lh o  P e r e ir a ,  R e c o r r e n te <s ) :  Banco do E sta d o  do R io  da 
J a n e i r o  S .A . -  BANERJ, Advogado: D r. R o g ér io  A v e la r  e  o u tr o s ,  
R e c o r r i d o ( s ) : Anna M aria  A gu iar B a rb o sa , Advogado: D r. Iv o  B rau n e,
D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do R e c u rso ; P r o c e s s o : RR 
4 6 3 8 4 7 /1 9 9 8 -4  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to ,
R e c o r r e n t e ( s ) : M in erações B r a s i l e i r a s  R eunidas S .A . , Advogado: D r.
J o s é  Fernando Xim enes R ocha, R e c o r r i d o ( s ) : Je s u s  T i to  M a r t in s ,
Advogado: D r. C é l io  F e r r e i r a  A lv e s , D e c is ã o : p o r unanim idade, não
co n h e ce r  do r e c u r s o  quanto ao s m inu tos que antecedem  e  sucedem a 
jo rn a d a  de t r a b a lh o .  P or unanim idade, co n h e ce r  do r e c u r s o  quanto  à  
ap u ração  de h o ra s  e x t r a s  e  n e g a r - lh e  p ro v im e n to ; P r o c e s s o : RR 
4 8 9 3 7 9 /1 9 9 8 -0  da 2 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  com A IR R -4 8 9 3 7 8 /1 9 9 8 -7 ,
R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to , R e c o r r e n t e ( s ) : M u n ic ip io  de O sa sco ,
P ro cu ra d o ra : D ra. M a r li  S o a re s  de F r e i t a s  B a s i l i o ,  R e c o rr id o  ( s ) :
R onaldo M o sch in i da S i l v a ,  Advogada: D ra. Rosana Sim ões de O l iv e i r a ,  
D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  do R e c u rso ; P r o c e s s o : RR -
4 9 8 0 8 0 /1 9 9 8 -7  da 1 2 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  com A IR R -4 9 8 0 7 9 /1 9 9 8 -5 ,
R e la t o r :  M in. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  P e r e ir a ,  R e c o r r e n t e ( s ) :
A guinald o da S i l v a ,  Advogado: D r. S é r g io  G a l l o t t i  Ma t i a s  C a r l in ,
R e c o r r id o (s ) :  Ondrepsb -  S e r v iç o  de Guarda e  V i g i l â n c ia  L t d a . ,
Advogado: D r. G i s e l l e  M eira  K e rs te n , D e c is ã o : p o r  unanim idade, 
co n h e ce r  do R e cu rso , mas n e g a r - lh e  p ro v im en to ; P r o c e s s o : RR
5 0 3 1 6 9 /1 9 9 8 -7  da 3 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  com A IR R -5 0 3 1 6 8 /1 9 9 8 -3 ,
R e la t o r :  M in. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e ( s ) : Banco
do E sta d o  de M inas G e ra is  S .A . -  BEMGE, Advogado: D r. V ic t o r  Russomano 
J ú n io r ,  R e c o r r id o (s )  : W atson A g u ia r, Advogado: D r. J o s é  Eymard 
L o g u é rc io  e  o u tr o s ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, não co n h e ce r  da R e v is ta  
quanto  à s  h o ra s  e x t r a s .  Por unanim idade, co n h e ce r  do A pelo qu an to  à  
m u lta  n o rm ativ a  -  uma m u lta  p or in stru m en to  v io la d o , mas n e g a r - lh e  
p ro v im e n to . P or unanim idade, não co n h e ce r  do R ecu rso  quanto  aos 
h o n o rá r io s  a d v o c a t ic io s . P or unanim idad e, co n h e ce r  do R ecu rso  qu an to  à  
c o r r e ç ã o  m o n e tá r ia  -  ép oca  p r ó p r ia ,  e  d a r - lh e  p rov im ento  p a ra
d ete rm in a r que a  c o r re ç ã o  m o n etá ria  o c o r ra  a  p a r t i r  do 5° d ia  ú t i l  do 
mês su b seq u en te  ao mês tra b a lh a d o ; P r o c e s s o : KR -  5 0 9 8 0 3 /1 9 9 8 -4  da 5 a . 
R e g iã o , c o r r e  ju n to  com A IR R -5 0 9 8 0 2 /1 9 9 8 -0 , R e la t o r :  M in. V a ld ir
R ig h e t to ,  R e c o r r e n t e ( s ) : P e t r ó le o  B r a s i l e i r o  S .A . -  PETROBRÁS,
Advogado: D r. Eduardo L u iz  S a fe  C a rn e iro , R e c o r r i d o ( s ) : M aria  A m érica 
L e i t e  C o s ta , Advogado: D r. M aria  de Lourdes D a ltr o  M a r tin s , D e c is ã o : 
s o b r e s t a r  o ju lg a m en to  do p r e s e n te  p ro c e s s o , em v ir tu d e  do p rov im ento  
do A IR R -5 0 9 8 0 2 /1 9 9 8 . 0 ;  P ro c e s s o : RR -  5 1 0 0 0 8 /1 9 9 8 -9  da 5 a . R e g iã o ,
c o r r e  ju n to  com A IR R -5 1 0 0 0 7 /1 9 9 8 -5 , R e la t o r :  Min. V a ld ir  R ig h e t to ,
R e c o r r e n t e ( s ) : A r l i t o  do N ascim ento T e ix e i r a ,  Advogado: D r. A liom ar
Mendes M u r it ib a , R e c o r r id o (s )  : C a ixa  Econôm ica F e d e ra l  -  CEF,
Advogada: D ra. C lá u d ia ' S a n t ia n n i B a r r e i r o ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade,
r e j e i t a r  a  p r e l im in a r  de n u lid a d e  do A córdão p o r n e g a t iv a  de p r e s ta ç ã o  
ju r i s d i c i o n a l ;  p o r unanim idade, co n h e ce r  do R ecu rso  som ente qu an to  à  
q u e s tã o  da a n te c ip a ç ã o  do décimo t e r c e i r o  s a l á r i o  e ,  no m é r ito , n e g a r
lh e  p ro v im en to ; P ro c e s so : RR -  5 1 4 7 0 9 /1 9 9 8 -6  da 6 a . R e g iã o , c o r r e
ju n to  com A IR R -5 1 4 7 0 8 /1 9 9 8 -2 , R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to ,
R e c o r r e n t e ( s ) : Banco E x c e l  -  Econôm ico S .A .,  Advogado: D r. A bel L u iz  
M a rtin s  da H ora, R e c o rr id o  (s ) : J o s é  André de Melo N an d erley , Advogado: 
D r. S é rg io  Sanches de O l iv e ir a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h ecer 
do re c u rs o  quanto ao Enunciado 330 do TST -  q u ita ç ã o .  Por unanim idade,

não co n h e ce r  do re c u rs o  quanto  ao v a le - r e f e i ç ã o  -  n a tu re z a  ju r i d i c a .  
P or unanim idade, co n h ecer do re c u rs o  quan to  à  c o r r e ç ã o  m o n e tá r ia  
ép oca  p r ó p r ia  e d a r - lh e  provim ento  p a ra  d ete rm in a r que a  c o r r e ç ã o  
m o n etá r ia  in c id a  com b a se  no in d ic e  do mês su b seq u en te  ao da p r e s ta ç ã o  
de s e r v iç o s .  Por unanim idad e, não co n h e ce r  do re c u rs o  quanto à s  h o ra s  
e x t r a s  -  in te g r a ç ã o  -  PDV; P ro c e s so : RR -  5 2 1 6 7 3 /1 9 9 8 -9  da 6 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  M in. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  P e r e ir a ,  R e c o r r e n t e ( s ) : Banco 
do B r a s i l  S .A .,  Advogado: D r. A ngelo A u ré lio  G o n çalv es P a r iz ,  
R e c o r r i d o ( s ) : M aria J o s é  da S i l v a ,  Advogado: D r. D ed ice  Rosa da S i l v a ,  
D e c is ã o : a d ia r  o ju lg a m en to  do p re s e n te  p ro c e ss o  a  p ed id o  do 
E x c e le n t is s im o  M in is t r o - R e la t o r ;  P ro c e s so : RR -  5 5 0 1 9 1 /1 9 9 9 -6  da 9a . 
R e g iã o , R e la t o r :  Min. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e ( s ) : 
L u iz  Eduardo B ra n t de C arv a lh o , Advogado: D r. M arcos W ilson  S i l v a ,  
R e c o r r i d o ( s ) : V a lm ir de M e llo , Advogado: D r. J o s é  R o b e rto  B e f f a ,  
D e c is ã o : p o r unanim idade, co n h ecer do R ecu rso  e d a r - lh e  provim ento  
p a ra  d e te rm in a r , nos p r e c is o s  term os do Provim ento da C o rre g e d o r ia 
G e ra l da J u s t i ç a  do T ra b a lh o , que s e  p ro ced a a o s  d esc o n to s  
p r e v id e n c iá r io s  e  f i s c a i s ,  d ev id os p o r f o r ç a  de l e i ,  in c id e n t e s  so b re  
a s  p a r c e la s  que v ierem  a s e r  pagas ao R eclam ante em f a c e  de d e c is ã o  
j u d i c i a l ,  p o r  o c a s iã o  da l iq u id a ç ã o  do t i t u l o  e x e c u tiv o  ju d i c i a l ;  
P r o c e s s o : RR -  5 6 3 3 3 8 /1 9 9 9 -1  da 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir  
R ig h e t to ,  R e c o r r e n t e ( s ) : S a n ta  Casa de M is e r ic ó r d ia  de S o b r a l ,  
Advogado: D r. F r a n c is c o  Agenor A ndrade, R e c o r r id o ( s ) : S in d ic a to  dos 
Empregados em E s ta b e le c im e n to s  de S e r v iç o s  de Saúde do E sta d o  do 
C e a rá , Advogado: D r. R o sân g ela  Lima M aldonado, D e c is ã o : p o r 
unanim idade, co n h e ce r  do R ecu rso  e  d a r - lh e  p rov im ento  p a ra  ju lg a r  
im p roced en te  o R ecuro  T r a b a lh is t a ,  in v e rte n d o  o ônus da sucum bência em 
r e la ç ã o  à s  c u s ta s  p r o c e s s u a is .  P re ju d ic a d a  a  a n á l i s e  da q u e stã o  
r e f e r e n t e  à  condenação em h o n o rá r io s  a d v o c a t ic io s ; P r o c e s s o : RR 
5 6 5 3 1 7 /1 9 9 9 -1  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  
P e r e i r a ,  R e c o r r e n t e ( s ) : W hite M a rtin s  G ases I n d u s t r ia i s  S .A .,  
Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l , R e c o r r id o ( s ) : Jo ã o  G a t e l l i ,  
Advogada: D ra . M ir ia n  A p arecid a  G o n ça lv es , D e c is ã o : p o r  unanim idade, 
co n h e ce r  do R ecu rso  e  d a r - lh e  p rovim ento  p a ra , a fa s ta n d o  a  d e s e rç ã o  do 
Agravo de P e t iç ã o  da Reclam ada, d e te rm in a r o r e to r n o  dos a u to s  à  C o rte  
de o rig em , p a ra  o exame do m é r ito , como e n te n d e r de d i r e i t o ;  P r o c e s s o : 
RR -  5 7 0 6 3 5 /1 9 9 9 -5  da 4 a . R e g iã o , c o r r e  ju n to  com A IR R -5 2 1 4 0 1 /1 9 9 8 -9 , 
R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to , R e c o r r e n te (s )  : Empresa B r a s i l e i r a  de 
C o rr e io s  e  T e lé g r a fo s  -  ECT, Advogado: D r. Mauro S i l v e i r a  Mozena, 
R e c o r r i d o ( s ) : W ladim ir C hartow ski W oloszyn, Advogado: D r. A ntônio  
C olp o , D e c is ã o : p o r unanim idade, co n h e ce r  do R e cu rso , p o r  d iv e rg ê n c ia  
ju r is p r u d e n c ia l , som ente quanto a  q u e s tã o  d as h o ra s  e x t r a s  e ,  no 
m é r ito , d a r - lh e  p rovim ento  p a r c i a l  p a ra  e x c lu i r  da condenação o 
pagamento d as h o ra s  e x t r a s  r e l a t i v a s  aos d ia s  em que o e x c e s s o  de 
jo rn a d a  não u l t r a p a s s a  c in c o  m in u to s, nos term os da fundam entação; 
P r o c e s s o : RR -  5 7 4 0 5 9 /1 9 9 9 -1  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir  
R ig h e t to ,  R e c o r r e n t e ( s ) : Banco do B r a s i l  S .A . ,  Advogado: D r. Â ngelo 
A u ré lio  G on çalv es P a r iz ,  R e c o r r id o ( s) : M aria N adir Sch m id t, Advogado: 
D r. Oldemar M eneghini Bueno, D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  
in te g ra lm e n te  do R ecu rso  de R e v is t a ;  P r o c e s s o : RR -  5 7 4 4 6 7 /1 9 9 9 -0  da 
9 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  P e r e i r a ,  
R e c o r r e n t e ( s ) : S e b a s t iã o  de O l iv e ir a  Bueno, Advogado: D r. J o s é  L uiz  
Cardozo L apa, R e c o r r i d o ( s ) : R o b e rt Bosch  L t d a . ,  Advogado: D r. M arcelo  
B a rb o sa  L e i t e ,  D e c is ã o : p or unanim idade, co n h e ce r  do A pelo qu an to  à  
p r e s c r iç ã o ,  mas n e g a r - lh e  p ro v im en to . P or unanim idade, não co n h e ce r  do 
a p e lo  quanto ao s h o n o rá r io s  a d v o c a t ic io s ;  h o ra s  e x t r a s  -  tu rn o s  
i n in t e r r u p t o s ;  d esc o n to s  p r e v id e n c iá r io s  e  f i s c a i s  e  quan to  à 
d ev o lu ção  de d e s c o n to s ; P ro c e s so : RR -  5 7 5 8 5 9 /1 9 9 9 -1  da 2 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  Min. V a ld ir  R ig h e t to , R e c o r r e n te (s )  : Banco I ta ú  S .A . e  o u tr o , 
Advogado: D r. Eduardo A lbuquerque S a n fA n n a , R e c o r r id o (s )  : Gustavo 
G uilherm e S ch ro e d e r , Advogado: D r. F r a n c is c o  Ary M ontenegro C a s te lo , 
D e c is ã o : p o r  unanim idade, co n h ecer do re c u rs o  quem to  à  com plem entação 
de a p o s e n ta d o ria  e  d a r - lh e  provim ento  p a ra  ju lg a r  im p ro ced en te  a  
R eclam ação . P or unanim idade, co n h e ce r  do r e c u r s o  quanto à  
com plem entação de a p o se n ta d o ria  -  p r e s c r iç ã o  p a r c i a l  e  d a r - lh e  
provim ento  p a ra  d e c la r a r  p r e s c r i t a s  a s  p a r c e la s  a n t e r io r e s  a 17 de 
dezembro de 1 9 8 9 . OBS. : A P r e s id ê n c ia  da Turma d e f e r iu  ju n ta d a  da 
in s tru m en to  p r o c u r a t ó r io , r e q u e r id a  da t r ib u n a  p e lo  douto  p a tro n o  do 
R e c o r r e n te ; F a lo u  p e lo  R e c o rre n te  (s )  D r. Eduardo A lbuquerque 
S a n t 'A n n a ;P ro e e s s o : RR -  5 8 1 9 7 6 /1 9 9 9 -7  da 9 a . R e g iã o , R e l a t o r :  M in. 
J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  P e r e ir a ,  R e c o r r e n te (s )  : R acco  C osm etique 
I n d ú s t r ia  e  Com ércio de C osm éticos L td a . ,  Advogado: D r . L u iz  C a r lo s  
Guim arães T aq u es, R e c o r r id o ( s ) : N élson  dos S a n to s  (E s p ó lio  d e ) ,  
Advogado: D r. Á lid o  D ep iné, D e c is ã o : p o r unanim idade, c o n h e ce r  do 
r e c u r s o  quanto  ao agrav o  de p e t iç ã o  -  d e s e rç ã o  e  d a r - lh e  provim ento  
p a ra , a fa s ta n d o  a  d e se rç ã o  do agravo de p e t iç ã o  da R eclam ada, 
d e te rm in a r o re to r n o  dos a u to s  à  C o rte  de origem , p a ra  o exame do 
m é r ito , como e n te n d e r de d i r e i t o ;  P ro c e s s o : RR -  5 9 0 6 9 5 /1 9 9 9 -7  da 2 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to , R e c o rre n te  (s )  : M in is t é r io  
P ú b lic o  do T ra b a lh o , P ro cu ra d o ra : D ra. D ra. M aria  H elena Leão G r i s i ,  
R e c o r r id o ( s ) :  M u n icip io  de São P a u lo , P ro cu ra d o r: D r. L u iz  C a r lo s  
N o g u eira , R e c o r r id o (s )  : R i t a  de C á s s ia  dos R e is  M oura, Advogado: D r. 
J o s é  Fernando Moro, D e c is ã o : p o r unanim idade, co n h e ce r  do R ecu rso  do 
M in is t é r io  P ú b lic o  do T rab a lh o  e ,  no m é r ito , d a r - lh e  p rov im ento  p a ra  
ju lg a r  im p roced en te  a  re c la m a çã o , in v e r te n d o -s e  o ônus da sucum bência 
quanto  à s  c u s ta s  p r o c e s s u a is ;  P ro c e s s o : RR -  5 9 0 7 9 7 /1 9 9 9 -0  da 9a . 
R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to , R e c o r r e n te ( s ) :  B a la r o t i  
Com ércio de M a te r ia is  de C on stru ção  C i v i l  L t d a . ,  Advogado: D r. C a r lo s  
da C o s ta , R e c o rr id o  (s ) : Edson C a r lo s  F r a c in e ,  Advogada: D ra. Jo a n a  
M aria  P ir e s  Colhado, D e c is ã o : p o r unanim idade, co n h e ce r  do re c u rs o  
quanto ao tema Horas E x tr a s  -  M inutos que Antecedem e Sucedem à  
Jo rn a d a  - ,  e ,  no m é r ito , d a r - lh e  p a r c i a l  p ro v im en to , p a ra  p a ra  e x c lu i r  
da condenação a s  h o ra s  e x t r a s  r e l a t i v a s  ao s d ia s  em que o e x c e s s o  de 
jo rn a d a  não u ltra p a s s o u  05 (c in c o )  m inu tos a n te s  e /o u  05 (c in c o )
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m inu tos após a d uração da jo rn a d a  norm al do t r a b a lh o .  P or u n anim id ad a, 
não co n h o cer do R ecu rso  quanto  aos dem ais tem as; P r o c e s s o : RR 
5 9 0 8 8 8 /1 9 9 9 -4  da 1 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  
P e r e i r a ,  R e c o r r e n te (s )  : Banco Bam erindus do B r a s i l  S .A .,  Advogada: 
D ra. C r is t ia n a  R od rigu es G o n t i jo ,  R e c o r r i d o ( s ) : K á t ia  R eg in a  Nunes 
G a r c ia ,  Advogado: D r. Jo r g e  L u iz  V o lp a to , D e c is ã o : p o r unanim idada, 
não co n h e ce r  do R ecurso  quan to  à s  h o ra s  e x t r a s  -  com pensação. P or 
unanim idade, co n h ecer do R ecu rso  quanto aos m inu tos a n t e r i o r e s  e  
p o s t e r io r e s  à s  jo rn a d a  de t r a b a lh o  e d a r - lh e  p rov im ento  p a ra  e x c l u i r  
da condenação o pagamento de h o ra s  e x t r a s  não e x c e d e n te s  a  5 (c in c o )  
m inu tos a n te s  e /o u  após a d uração norm al do t r a b a lh o .  Por unanim idade, 
não co n h e ce r  da R e v is ta  quanto à d ev olu ção  de d e sc o n to s  a  t í t u l o  de 
a s s o c ia ç á o  e  seg u ro  e  quanto a b a s e  de c á lc u lo  das h o ra s  e x t r a s .  Por 
unanim idade, co n h ecer do R ecu rso  quan to  aos r e f l e x o s  do rep ou so  
sem anal rem unerado nas co m issõ e s , mas n e g a r - lh e  p ro v im en to ; P r o c e s s o : 
RR -  5 9 0 9 0 9 /1 9 9 9 -7  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to ,  
R e c o r r e n t e ( s ) : Banco do E sta d o  de M inas G e ra is  S .A . -  BEMGE, Advogado: 
D r. V i c t o r  Russomano J ú n io r ,  R e c o r r id o (s ) : Éder F r a n c is c o  R e i s ,  
Advogado: D r. P ú b lio  E m ilio  R ocha, D e c is ã o : p o r unanim idade, co n h e ce r  
do re c u rs o  quan to  o tema C o rre çã o  M o n e tá r ia , e ,  no m é r ito ,  d a r - lh e  

p ro v im en to , p a ra , reform ando o acórd ão  r e g io n a l ,  d e te rm in a r  que a 
a tu a l iz a ç ã o  m o n etá ria  do d é b ito  t r a b a l h i s t a  se  f a ç a  p e la  a p l ic a ç ã o  do 
ín d ic e  r e l a t i v o  ao mês su b seq u en te  ao da p r e s ta ç ã o  l a b o r a i .  P or 
unanim idade, não co n h e ce r  quanto à s  Horas E x t r a s ;  P ro c e s s o : RR 
5 9 1 0 7 2 /1 9 9 9 -0  da 1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to ,  
R e c o r r e n t e ( s ) : J o s é  Joaquim  de O l iv e ir a ,  Advogado: D r. Ê n io  G a la rç a  
Lim a, R e c o r r id o ( s ) : N o v a rtis  B io c iê n c ia s  S .A . , Advogada: D ra . Delma 
D al P in o , D e c is ã o : p or unanim idade, co n h e ce r  do R ecu rso  de R e v is ta  
apenas em r e la ç ã o  ao tema "su p re s sã o  de co m issõ es  -  p r e s c r i ç ã o ” e ,  no 
m é r ito , n e g a r - lh e  p ro v im en to ; P ro c e s s o : ED -  RR -  1 7 9 7 4 5 /1 9 9 5 -4  da l a .  
R e g iã o , R e la t o r :  Min. V a ld ir  R ig h e t to ,  E m bargante: Banco do B r a s i l  
S .A . , Advogado: D r. A ngelo A u ré lio  G on çalves P a r iz ,  E m b a rg a d o (a ): 
S e b a s t iã o  J o s é  da S i l v a ,  Advogado: D r. Fernando T r i s t ã o  F e rn a n d e s , 
D e c is ã o : p o r  unanim idade, d ar p rovim ento  ao s Embargos de D e c la ra ç ã o  
p a r a , c o n fe r in d o - lh e s  e f e i t o  m o d if ic a t iv o , d e te rm in a r  q u e , no c á lc u l o  
da com plem entação de a p o s e n ta d o r ia , s e j a  o b serv ad a  a  m édia t r i e n a l  e  o 
t e t o - l i m i t e ,  e x c lu íd a s  a s  p a r c e la s  AD e  ADI ou AFR, e  p a ra  que a  
com plem entação de a p o se n ta d o ria  s e ja  p ag a, c o n s id e ra n d o -s e  a d i f e r e n ç a  
e n t r e  o v a lo r  da com plem entação p ro p o r c io n a l e  o v a lo r  da i n t e g r a l ; 
P ro c e s s o : ED -  RR -  2 9 5 7 6 7 /1 9 9 6 -5  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir  
R ig h e t to ,  Em bargante: ü n ião  F e d e ra l (E x t in to  BNCC), P ro cu ra d o r : D r. 
N a lte r  do Carmo B a r l e t t a ,  Em bargante: L u iz  H enrique do N ascim ento 
P a lm e ira , Advogado: D r. N ilto n  C o r r e ia ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, d a r 
p a r c i a l  p rovim ento  aos Embargos D e c la r a t ó r io s  do R eclam ante  e do 
Reclam ado apena3 p a ra  p r e s t a r  e s c la r e c im e n to s  c o n s ta n te s  da 
fundam entação do v o to ; P ro c e s s o : ED -  RR -  2 9 6 1 4 2 /1 9 9 6 -9  da 1 0 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  Min. V a ld ir  R ig h e t to , Em bargante: U nião F e d e r a l  
( E x t in to  BNCC), P ro cu ra d o r: D r. W a lte r  do Carmo B a r l e t t a ,  E m bargante : 
S e b a s t iã o  M orais de J e s u s ,  Advogado: D r. N ilto n  C o r r e ia ,  Embargado (a) : 
Os Mesmos, D e c is ã o : p o r  unanim idade, d a r p a r c i a l  p ro v im en to  ao s 
Embargos D e c la r a tó r io s  do R eclam ante  a  fim  de e m p r e s ta r - lh e  o e f e i t o  
m o d if ic a t iv o  de que t r a t a  o Enunciado 278/T ST  p a r a , a l te r a n d o  a  p a r te  
d is p o s i t i v a  do acórd ão  embargado em r e la ç ã o  ao tema "h o ra s  e x t r a s  
in c o rp o ra d a s  -  p r e s c r iç ã o "  -  co n h e ce r  do R ecu rso  de R e v is ta  p or 
d iv e r g ê n c ia  e ,  no m é r ito , n e g a r - lh e  p ro v im en to . P or unanim idad e, d ar 
p rov im ento  p a r c i a l  aos Embargos D e c la r a t ó r io s  quanto ao r e s t a n t e  d as 
m a té r ia s  s u s c i ta d a s  p e lo  R eclam ante  e  também provim ento  p a r c i a l  ao s 
Embargos de D e c la ra ç ã o  da Reclam ada apenas p a ra  p r e s t a r  
e s c la r e c im e n to s  c o n s ta n te s  da fundam entação do v o to ; P r o c e s s o : ED -  RR 
-  3 0 7 1 1 3 /1 9 9 6 -6  da 4 a , R e g iã o , R e la t o r :  M in. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  
P e r e i r a ,  E m bargante: Companhia R io gran d en se  de Saneam ento -  CORSAN, 
Advogado: D r. Iv o  E v a n g e l is ta  de Á v ila ,  E m b arg ad o (a): C la i r t o n  
D a lla g n o l ,  Advogado: D r. L u cian o  R ib e ir o  F e ix ,  D e c is ã o : p o r 
unanim idade, a c o lh e r  os Embargos D e c la r a t ó r io s  p a ra  p r e s t a r  os 
e s c la r e c im e n to s  d e v id o s , nos term os do Voto do Exmo. M in is tr o  R e la t o r ;  
P r o c e s s o : ED -  RR -  3 1 3 8 1 5 /1 9 9 6 -6  da 2 a . R e g iã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  
L u cian o  de C a s t i lh o  P e r e ir a ,  Em bargante: V a ld ir  I n á c io ,  Advogada: D ra. 
M aria  C r i s t in a  da C o sta  F o n se ca , Embargado(a) : Banco do E sta d o  de São 
P au lo  S .A . -  BANESPA, Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l , 
Advogada: D ra. E l iz a b e th  C r is t in e  G am barotto , D e c is ã o : p o r 
unanim idad e, a c o lh e r  o s  Embargos p a ra  p r e s t a r  e s c la r e c im e n to s , nos 
term os do Voto do Exmo. M in is tr o  R e la t o r ;  P r o c e s s o : ED -  RR 
3 1 5 0 5 4 /1 9 9 6 -5  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  
P e r e i r a ,  E m bargante: M u n icíp io  de B e lo  H o riz o n te , Advogado: D r. 
R obinson Neves F i lh o ,  E m b arg ad o (a): E l iz a b e th  F e r r e t i  Lemos e  o u tr o s ,  
Advogado: D r. C a r lo s  A ntônio  P in to , D e c is ã o : p or unanim idade, r e j e i t a r  
os Embargos D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -  RR -  3 2 3 7 7 9 /1 9 9 6 -8  da 2 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to ,  Em bargante: Banco R e a l S .A . e 
o u tr a ,  Advogada: D ra . M aria  C r i s t in a  I r ig o y e n  P ed u z z i, E m b a rg a d o (a ): 
E le u t e r io  P e r e ir a  F ern an d es, Advogado: D r. Leandro M e lo n i, D e c is ã o : 
p o r unanim idade, d ar p rovim ento  p a r c i a l  aos Embargos D e c la r a t ó r io s ,  
p a ra  p r e s t a r  os e s c la r e c im e n to s ,  conform e fundam entação acim a 
exp en d id a ; P r o c e s s o : ED -  RR -  3 2 3 9 1 2 /1 9 9 6 -8  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  
M in . J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  P e r e i r a , E m bargante : C ò o p e rc itru s  
I n d u s t r ia l  F ru te sp  S .A .,  Advogada: D ra. M aria  C r i s t in a  I r ig o y e n  
P ed u z z i, Embargado (a) : M aria A n to n ia  de J e s u s ,  Advogado: D r. Edson M. 
F i l g u e i r a s , D e c is ã o : p o r unanim idade, r e j e i t a r  os Embargos 
D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -  RR -  3 2 4 7 5 5 /1 9 9 6 -9  da 2 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to ,  Em bargante: Volksw agen do B r a s i l  L t d a . ,  
Advogada: D ra. E l ia n a  T ra v e rs o  C a le g a r i ,  E m b arg ad o (a): S in d ic a to  dos 
M e ta lú rg ic o s  do ABC, Advogado: D r. V a ld ir  F lo r in d o , D e c is ã o : p o r 
unanim idade, d ar p rovim ento  p a r c i a l  ao s Embargos de D e c la ra ç ã o  p a ra  
p r e s t a r  os e s c la r e c im e n to s  c o n s ta n te s  do v oto  do M in is t r o - R e la t o r ;  
P r o c e s s o : ED -  RR -  3 3 1 3 6 2 /1 9 9 6 -7  da 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir

R ig h e t to ,  Em bargante: Coramazon A s s is t ê n c ia  T é c n ic a  e  C o r r e to r a  de
S egu ros S .A . , Advogada: D ra. Iêd a  L ív ia  de A lm eida B r i t o ,
E m b arg ad o (a); C a r lo s  Alpheu M e llo  R o d rig u e s , Advogado: D r. R ica rd o
R a b e llo  S o r ia n o  de M e llo , D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  dos 
Embargos D e c la r a t ó r i o s ; P r o c e s s o : ED -  RR -  3 7 5 6 8 2 /1 9 9 7 -8  da 9 a .
R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to ,  Em bargante: Banco do E sta d o  do 
P araná S .A .,  Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l , E m b arg ad o (a):
P au lo  C ésa r C adide de A lm eida, Advogado: D r. L ú c io  Ja im e s  A c o s ta ,
D e c is ã o : p or unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao s Embargos D e c la r a t ó r i o s ;  
P r o c e s s o : ED -  AIRR -  4 0 7 6 7 8 /1 9 9 7 -5  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz
C a r lo s  F r a n c is c o  B e r a rd o , E m bargante : U nião F e d e r a l , P ro c u ra d o r : D r .
W a lte r  do Carmo B a r l e t t a ,  E m b arg ad o (a): E s tra d a  de F e r r o  P aran á O e ste  
S .A . -  FERROESTE, Advogada: D ra . Suzana B e l le g a r d  D a n ie le w ic z ,
E m b arg ad o (a): R ie d l in g e r  T ra b a lh o  T em porário  L t d a . ,  E m b a rg a d o (a ):
V a ld e c ir  R o d rig u es P a d ilh a , Advogado: D r. L u iz  S a lv a d o r , D e c is ã o : p o r 
unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao3 Embargos D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED
-  AIRR -  4 1 3 7 9 9 /1 9 9 7 -5  da 1 7 a . R e g iã o , R e l a t o r : M in. J o s é  L u cian o  de
C a s t i lh o  P e r e i r a ,  Em bargante: C a ixa  Econôm ica F e d e ra l  -  CEF, Advogado: 
D r. M a rce lo  R o g é r io  M a r t in s , E m b arg ad o(a): O r l í  M o rate , Advogado: D r. 
E u s ta c h io  D om ício L u c ch e s i R a m a c c io t t i ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade,
a c o lh e r  os D e c la r a t ó r io s  p a ra  sa n a r  o m issão , nos term os do V oto  do 
Exmo. M in is tr o  R e la t o r ;  P ro c e s s o : ED -  AIRR -  4 1 4 5 6 3 /1 9 9 8 -2  da 4 a .
R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , Em bargante: M aria  de 
Lourd es Rosa dos S a n to s , Advogado: D r . A lin o  da C o sta  M o n te iro ,
E m b arg ad o (a): U n iv e rs id a d e  F e d e ra l  do R io  Grande do S u l -  UFRGS,
D e c is ã o : p or unanim idade, n e g a r p rovim ento  a o s  Embargos D e c la r a t ó r io s ;  
P r o c e s s o : ED -  AIRR -  4 2 7 4 8 5 /1 9 9 8 -0  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  
S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , Em bargante: Raimunda M aria  B r i t o  S a n to s  e
o u t r a s ,  Advogado: D r. M arcos L u ís  B o rges de R esen d e, E m b a rg a d o (a ):
Fundação E d u ca c io n a l do D i s t r i t o  F e d e ra l  -  FEDF, Advogada: D ra . G is e le  
de B r i t t o ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, r e j e i t a r  os Embargos
D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -  AIRR -  4 2 7 4 8 6 /1 9 9 8 -3  da 1 0 a . R e g iã o , 
R e l a t o r : A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , E m bargante: L u c ib e l  N ev es ,
Advogado: D r. M arcos L u ís  B o rg es  de R esen d e, E m b arg ad o (a): Fundação do 
S e r v iç o  S o c i a l  do D i s t r i t o  F e d e r a l ,  Advogada: D ra . L u cia n a  R ib e ir o
Melo de M oraes, D e c is ã o : p o r  unanim idad e, r e j e i t a r  o s  Embargos
D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -  AIRR -  4 4 0 3 0 5 /1 9 9 8 -8  da l a .  R e g iã o ,
R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , Em bargante: Domingos V ic e n te
L ab an ca , Advogado: D r. A lin o  da C o sta  M o n te iro , E m b arg ad o (a): U nião
F e d e r a l ,  P ro cu ra d o r: D r. W a lte r  do Carmo B a r l e t t a ,  D e c is ã o : p o r 
unanim idade, neg ar p rovim ento  ao s Embargos D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED
-  AIRR -  4 4 1 6 1 5 /1 9 9 8 -5  da 1 0 a . R e g iã o . R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o
B e ra rd o , Em bargante: L u iz  Cormbra B a r r e to  e  o u tr o s ,  Advogada: D ra . 
I s i s  M aria  B o rg es  de R esen d e, Em bargado(a) : U nião F e d e r a l ,  P ro cu ra d o r : 
D r. . W a lter  do Carmo B a r l e t t a ,  D e c is ã o : por unanim idade, n e g a r
p ro v im en to  aos Embargos D e c la r a t ó r io s ;  P ro c e s s o : ED -  AIRR
4 4 5 7 4 6 /1 9 9 8 -3  da 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
Em bargante: U nião F e d e r a l ,  P ro cu ra d o r: D r. W a lte r  do Carmo B a r l e t t a ,  
Emba r g a d o ( a ) : A ram is A rm strong, Advogado: D r. Pedro P au lo  F e rn a n d es,
D e c is ã o : p o r  unanim idade, d ar provim ento  ao s Embargos D e c la r a t ó r io s
p a ra  i n c l u i r  e s c la r e c im e n to s ,  sem e f e i t o  m o d if ic a t iv o ;  P r o c e s s o : ED 
^  ~ 4 5 1 4 6 1 /1 9 9 8 -0  da 6 a , R e g iã o , R e la t o r :  M in. J o s é  L u cian o  de
C a s t i lh o  P e r e i r a ,  Em bargante: Banco B a n o rte  S .A . ,  Advogado: D r. N ilto n  
C o r r e ia ,  E m b arg ad o (a): D jalm a S i l v a  J ú n io r ,  Advogado: D r. Jo ã o  B o sco  
<ia S i l v a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, r e j e i t a r  os Embargos
D e c la r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o : ED -  AIRR -  4 6 2 2 4 1 /1 9 9 8 -3  da 8 a . R e g iã o ,
R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , Em bargante: U nião F e d e r a l ,
P ro cu ra d o r: D r. W a lte r  do Carmo B a r l e t t a ,  E m b arg ad o (a): M aria  Raimunda 
Machado B a r r e to  e o u tr o s ,  Advogado: D r. J o s é  C a x ia s  L o b a to , D e c is ã o : 
p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao s Embargos D e c la r a t ó r i o s ;  
P r o c e s s o : ED -  AIRR -  4 6 9 3 5 8 /1 9 9 8 -3  da l a .  R e g iã o , R e l a t o r :  M in.
V a ld ir  R ig h e t to ,  Em bargante: Banco R e a l S .A .,  Advogada: D ra . M aria
C r i s t in a  I r ig o y e n  P ed u z z i, E m b arg ad o (a): Oswaldo G o n ça lv es , Advogado: 
D r. C a r lo s  A lb e r to  de O l iv e ir a ,  D e c is ã o : p o r unanim idad e, n e g a r
p ro v im en to  ao s Embargos D e c la r a t ó r i o s ; P ro c e s s o : ED -  AIRR
4 8 3 5 1 1 /1 9 9 8 -7  da 1 5 a . R e g iã o , R e l a t o r : M in. V a ld ir  R ig h e t t o ,
E m bargante : I n d ú s t r ia s  G essy L ev er L td a . ,  Advogado: D r . Lycurgo L e i t e  
N eto , E m b arg ad o (a): J o s é  C erv a n tes  G a rc ia  R o d rig u e s , Advogado: D r.
Myrna S a n to s  R o d rigu es P a s t o r i ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r
p rov im ento  aos Embargos D e c la r a t ó r i o s ; P r o c e s s o : ED -  AIRR
4 8 3 5 1 6 /1 9 9 8 -5  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  Min. V a ld ir  R ig h e t to ,
Em bargante: Companhia A n t a r c t ic a  P a u l is t a  -  IBBC, Advogado: D r.
A n tô n io  C a r lo s  D antas R ib e ir o ,  E m b arg ad o (a): Agenor A ntônio  F u r la n , 
Advogado: D r . Agenor A ntôn io  F u r la n , D e c is ã o : p o r  unanim idad e, n e g a r 
p rov im ento  aos Embargos D e c la r a t ó r io s ; P r o c e s s o : ED -  AIRR
4 8 3 5 2 6 /1 9 9 8 -0  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  
P e r e i r a ,  Em bargante: Empresa F o lh a  da Manhã S .A .,  Advogado: D r. C a r lo s  
P e r e i r a  C u stó d io , E m b arg ad o (a): F á b io  E le u t é r io ,  Advogada: D ra . Sandra 
N accach e , D e c is ã o : p or unanim idade, a c o lh e r  os Embargos de D e c la ra ç ã o  
p a ra , a t r ib u in d o - lh e s  a  e f i c á c i a  m o d if ic a t iv a  p r e v i s t a  em n o ssa  
ju r is p r u d ê n c ia ,  ju lg a r  o Agravo de In stru m e n to , nos term os do V oto  do 
Exmo. M in. R e l a t o r ;  P r o c e s s o : ED -  AIRR -  4 9 2 7 8 8 /1 9 9 8 -6  da 2 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , Em bargante: A d rian a de
M edeiros Ramos, Advogado: D r. W ilson  de O l iv e ir a ,  E m b arg ad o (a):
I n s t i t u t o  de Segu rid ad e S o c i a l  -  PORTUS, Advogada: D ra. E v ân ia
R o d rigu es V e l lo s o , D e c is ã o : p o r unanim idad e, a c o lh e r  os p r e s e n te s
em bargos d e c l a r a t ó r i o s , com e f e i t o  m o d if ic a t iv o ,  p a ra  co n h e ce r  do 
agravo  de in s tru m e n to , e ,  no m é r ito , d a r - lh e  p ro v im en to , a  fim  de que 
s e j a  p ro c e ss a d a  a r e v i s t a ,  p a ra  m elhor exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  
meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : ED -  AIRR -  4 9 8 2 2 1 /1 9 9 8 -4  da 2 a .
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , Em bargante: Goodyear
do B r a s i l  P rod u tos de B o rra ch a  L t d a . , Advogada: D ra . M a ria  C r i s t i n a  da 
C o sta  F o n se c a , E m b arg ad o (a): Robson M auriz T a v a re s , Advogado: D r.
Simone C r is t in a  G a rc ia  S i l v a ,  D e c is ã o : p or unanim idade, a c o lh e r  os
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p r e s e n te s  em bargos d e c l a r a t ó r i o s , com e f e i t o  m o d i f ic a t iv o , p a ra  
co n h e ce r  do agravo  da in s tru m e n to , e ,  no m é r ito , n e g a r - lh e  p ro v im e n to ; 
P ro c e s s o : ED -  AIRR -  5 0 2 3 1 0 /1 9 9 8 -6  da 2 a .  R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io
S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , Em bargante: Banco R e a l S .A . , Advogada: D ra.
M aria  C r is t in a  Ir ig o y e n  P ed u zzi, E m b arg ad o (a): G erald o  J o s é  N egrão,
Advogada: D ra. E d ina  M aria  do Prado V a s c o n c e lo s , D e c is ã o : p o r 
unanim idade, a c o lh e r  os p r e s e n te s  embargos d e c l a r a t ó r i o s ,  com e f e i t o  
m o d if ic a t iv o ,  p a ra  co n h e ce r  do agravo  de in s tru m e n to , e ,  no m é r ito , 
d a r - lh e  p ro v im en to , a  fim  de que s e j a  p ro c e ssa d a  a r e v i s t a ,  p a ra  
m elhor exam e, re c e b e n d o -a  no e f e i t o  meramente d e v o lu t iv o ; P r o c e s s o : ED
-  AIRR -  5 0 4 6 0 8 /1 9 9 8 -0  da 1 5 a . R e g iã o , R e l a t o r :  M in. J o s é  L u cian o  de
C a 3 t i lh o  P e r e ir a ,  Em bargante: M orlan M e ta lú rg ic a  O rlâ n d ia  S .A . ,
Advogado: D r. A ntônio  D a n ie l Cunha R o d rig u es de Souza, Embargado (a) :
Paulo  R o b e rto  R o s a t i ,  Advogado: D r. M a u ríc io  de O l iv e ir a ,  D e c is ã o : p o r  
unanim idade, r e j e i t a r  os Embargos D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -  AIRR 
5 0 5 5 5 7 /1 9 9 8 -0  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da V e ig a , 
Em bargante: P ep siC o do B r a s i l  L t d a . ,  Advogada: D ra. C r is t ia n a
R o d rigu es G o n t i jo ,  E m b arg ad o (a): L is íd io  C o r r e ia  B a r r e t o ,  D e c is ã o : p o r  
unanim idade, r e j e i t a r  os Embargos D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -  AIRR 
5 1 8 9 3 0 /1 9 9 8 -3  da 1 7 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
Em bargante: Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l S .A . -  RFFSA, Advogado: D r.
J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s  C o sta  C ou to, E m b arg ad o (a): Jo r g e
P e r e s ,  Advogada: D ra. A d é lia  de Souza F ern an d es, D e c is ã o : p o r
unanim idade, n eg a r p rovim ento  a o s  Embargos D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED 
- R R  -  5 1 9 4 7 2 /1 9 9 8 -8  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  M in. V a ld ir  R ig h e t to ,  
Em bargante: Raimundo dos S a n to s , Advogado: D r. M árcio  G o n t i jo ,
Embargado (a.) : Banco do B r a s i l  S .A . ,  Advogado: D r. J o s é  T o rre s  das
N eves, D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao s Embargos
D e c la r a t ó r io s ;  P ro c e s s o : ED -  AIRR -  5 2 1 1 0 5 /1 9 9 8 -7 . da 1 5 a . R e g iã o ,
R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , E m bargante: Empresa São J o s é
L t d a . ,  Advogado: D r. A ntônio  Moraes S i l v a ,  E m b arg ad o (a): O t a ir  P e r e ir a  
de M o ra is , Advogado: D r. O d orico  A ntônio  da S i l v a ,  D e c is ã o : p or
unanim idade, n eg a r provim ento  aos Embargos D e c la r a t ó r io s ;  P ro c e s s o : ED
-  AIRR -  5 2 1 1 2 2 /1 9 9 8 -5  da 4a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o
B e ra rd o , Em bargante: Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  S .A . -  RFFSA, Advogado: 
D r. J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s  C o sta  C outo, Em bargado(a) :
G u ilh erm in a do Carmo G a ria  P ir e s  e  o u t r o s , Advogado: D r . Jo ã o  M iguel 
Palma A ntunes C a t i t a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg ar p rov im ento  aos 
Embargos D e c la r a t ó r i o s ; P ro c e s s o : ED -  AIRR -  5 2 1 1 3 3 /1 9 9 8 -3  da 1 5 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , Em bargante: R eynaldo
P e tro n e  S C ia . L td a . ,  Advogado: D r. A ntôn io  D a n ie l Cunha R o d rig u es de 
Sou za, Embargado(a) : E l i o  F u r la n , Advogado: D r. M arcos A n tô n io  de
B a r r o s , D e c is ã o : p or unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao s Embargos
D e c la r a t ó r io s ;  P ro c e s s o : ED -  AIRR -  5 2 1 2 1 8 /1 9 9 8 -8  da 8 a . R e g iã o ,
R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , Em bargante: C o n stru to ra
Andrade G u tie r re z  S .A .,  Advogado: D r. L ív ia  M aria  Gomes, E m b arg ad o (a): 
D a n ie l de Souza M irand a, Advogado: D r . Jo rg e  R o d rigu es G o n ç a lv e s ,
D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rovim ento  aos Embargos D e c la r a t ó r io s ;  
P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 2 1 2 1 9 /1 9 9 8 -1  da 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz
C a r lo s  F r a n c is c o  B era rd o , Em bargante: Compar -  Companhia P a ra e n se  de
R e f r ig e r a n t e s ,  Advogado: D r. P au lo  C ezar N ic o la s  E s te v e s ,
Embargado (a) : J a i r  Je a n  S iq u e ir a  C ardoso, Advogada: D ra . O lga Bayma da 
C o s ta , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  a o s  Embargos
D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 2 1 2 3 4 /1 9 9 8 -2  da 8 a . R e g iã o ,
R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , Em bargante: T e leco m u n ica çõ es
do P ará  S .A . -  TELEPARÁ, Advogado: D r. M arcelo  L u iz  Á v ila  de B e 3 s a ,
Embargado (a) : J o s é  M aria  P in h e ir o , Advogado: D r. E d ils o n  A ra ú jo  dos
S a n to s , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  aos Embargos
D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 2 1 2 5 7 /1 9 9 8 -2  da 4 a . R e g iã o ,
R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , Em bargante: E la u t é r io  Lopes e 
o u tr o s ,  Advogado: D r. C e lso  Hagemann, E m b arg ad o (a): Companhia E sta d u a l 
de E n e rg ia  E l é t r i c a  -  CEEE, Advogada: D ra . Ana M aria  Fran co  S i l v e i r a ,  
D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r provim ento  aos Embargos D e c la r a t ó r io s ;  
P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 2 1 3 0 3 /1 9 9 8 -0  da 6 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz
C a r lo s  F r a n c is c o  B era rd o , Em bargante: Banco do B r a s i l  S .A .,  Advogado: 
D r. Â ngelo A u ré lio  G on çalv es P a r iz ,  Embargado(a) : U sin a  C atende S .A .,  
Embargado (a ) : J o s é  F r a n c is c o  da S i lv a  e  o u tr o s , Advogado: D r. Edvaldo
C o rd e iro  dos S a n to s , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rov im ento  ao s
Embargos D e c la r a t ó r io s ; P ro c e s so : ED -  AIRR -  5 2 1 8 6 2 /1 9 9 8 -1  da l a .
R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , E m bargante: Companhia
B r a s i l e i r a  de D is t r ib u iç ã o ,  Advogado: D r. C a r lo s  Eduardo G. V i e i r a
M a r t in s , E m b arg ad o (a): S e v e r in o  F irm in o  dos S a n to s , Advogada: D ra.
L i l i a n  G r iz a g o r id is  da S i l v a ,  D e c is ã o : p or unanim idade, n eg a r
p rov im ento  aos Embargos D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -  AIRR
5 2 2 0 5 3 /1 9 9 8 -3  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
Em bargante: Empresa B r a s i l e i r a  de C o rr e io s  e  T e lé g r a fo s  -  EBCT -
D i r e t o r i a • R e g io n a l de Minas G e r a is ,  Advogado: D r. Deophanes A ra ú jo  S . 
F i l h o ,  E m b arg ad o (a): G iu lia n o  S c o d e l l e r d a  S i l v a ,  Advogado: D r. C a r lo s  
M e ss ia s  M uniz, D e c is ã o : p o r unanim idade, a c o lh e r  o s  em bargos p a ra
p r e s t a r  e s c la r e c im e n to ,  porém , sem e f e i t o  m o d if ic a t iv o ;  P r o c e s s o : ED 
AIRR -  5 2 2 0 5 8 /1 9 9 8 -1  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o
B e ra rd o , Em bargante: Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  S .A . -  RFFSA, Advogado: 
D r. J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s  C o sta  C outo, Em bargado(a) : Rubens 
M a sca rd i, D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p rovim ento  ao s Embargos 
D e c la r a t ó r io s ;  P ro c e s s o : ED -  AIRR -  5 2 2 0 6 0 /1 9 9 8 -7  da 3 a .  R e g iã o ,
R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , Em bargante: Rede F e r r o v iá r ia
F e d e ra l  S .A . -  RFFSA, Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e l lo s
C o sta  Couto,. Embargado (a) : L e v i M arques da S i lv a  e  o u tr o , D e c is ã o : p o r 
unanim idade, n eg ar p rovim ento  ao s Embargos D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED
-  AIRR -  5 2 2 2 9 2 /1 9 9 8 -9  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o
B e ra rd o , E m bargante : Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  S .A . -  RFFSA, Advogado: 
D r. J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s  C o sta  C outo, E m b arg ad o (a): M oacir 
A n tô n io  N ascim ento , Advogado: D r. Paulo  R ica rd o  D ias B icu d o , D e c is ã o : 
p o r unanim idade, n eg ar p rovim ento  a o s  Embargos D e c la r a t ó r io s ;

P ro c e s s o : ED -  AIRR -  5 2 2 2 9 6 /1 9 9 8 -3  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i_
C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , E m bargante: Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  S .A . 
RFFSA, Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s  C o sta  C ou to,
E m b arg ad o (a): E d ia rn a ld o  Fran co  D ia s ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar 
provim ento  ao s • Embargos D e c la r a t ó r io s ; P r o c e s s o : ED -  AIRR *
5 2 2 2 9 8 /1 9 9 8 -0  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o ,
E m bargante: Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  S .A . -  RFFSA, Advogado: D r.
J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s  C o sta  C ou to, E m b arg ad o (a): O d ilon
B a t i s t a  de O l iv e ir a  e  o u tr o . Advogado: D r. P au lo  R ica rd o  D ia s  B icu d o , 
D e c is ã o : p or unanim idad e, neg ar p rovim ento  ao s Embargos D e c la r a t ó r i o s ; 
P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 2 2 3 1 4 /1 9 9 8 -5  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz
C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , E m bargante: Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  S .A . 
RFFSA, Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e l lo s  C o sta  C outo,
E m b arg ad o (a): Pedro Manoel da S i lv a  e  o u tr o s , Advogado: D r. P au lo
R ica rd o  D ias B icu d o , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  aos
Embargos D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 2 3 1 2 6 /1 9 9 8 -2  da l a .
R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , Em bargante: A eroquip
do B r a s i l  S .A .,  Advogada: D ra. T e re z a  C r i s t in a  B a p t i s t a ,  E m b arg ad o (a): 
C a r lo s  Machado da S i l v a ,  Advogada: D ra. D e la id e  R o d rig u es  de 
Sant'A nna', D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r provim ento  aos Embargos
D e c la r a t ó r i o s ; P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 2 3 9 9 0 /1 9 9 8 -6  da 10a~. R e g iã o , 
R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , Em bargante: UNIBANCO -  U nião 
de Bancos B r a s i l e i r o s  S .A .,  Advogado: D r. R obinson  Neves F i lh o ,
E m b arg ad o (a): Pedro R o d rigu es de O l iv e ir a  F i l h o ,  Advogado: D r. 
A u re lia n o  C u rcin o  dos S a n to s , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg ar
provim ento  ao s Embargos D e c la r a t ó r io s ; P ro c e s s o : ED -  AIRR
5 2 4 0 4 8 /1 9 9 8 -0  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e rã rd o , 
E m bargante: Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  S .A . -  RFFSA, Advogado: D r.
J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s  C o sta  C outo, E m b arg ad o (a): G iovanni 
S c o l l o  J ú n io r ,  Advogado: D r. J o s é  C a r lo s  M ila n e z , D e c is ã o : por 
unanim idade, n eg a r p rovim ento  aos Embargos D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED
-  AIRR -  5 2 4 0 4 9 /1 9 9 8 -3  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o
B e ra rd o , E m bargante: T e leco m u n icaçõ es de B r a s í l i a  S .A . -  TELEBRASÍLIA, 
Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l , E m b arg ad o (a): O rlando de
Je s u s  Mendes S a n tia g o , Advogado: D r. F r a n c is c o  R od rigu es P re to  J ú n io r ,  
D e c is ã o : p o r unanim idade, neg ar p rovim ento  ao s Embargos D e c la r a t ó r io s ;  
P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 2 4 0 5 6 /1 9 9 8 -7  da 1 0 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz
C a r lo s  F r a n c is c o  B era rd o , Em bargante: T e leco m u n icaçõ es  de B r a s i l i a
S .A . -  TELEBRASÍLIA, Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l ,
E m b arg ad o (a): Jo ã o  da C o sta  M afra , Advogado: D r. F r a n c is c o  R o d rigu es
P r e to  J ú n io r ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  aos Embargos 
D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 2 4 0 8 5 /1 9 9 8 -7  da l a .  R e g iã o ,
R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , Em bargante: Banco R e a l S . A . ,
Advogada: D ra. M aria  C r is t in a  I r ig o y e n  P ed u zzi, E m b arg ad o (a): C láu d io  
Umberto Cardoso L op es, Advogado: D r. Rubeny M a rtin s  S a rd in h a , D e c is ã o : 
p o r  unanim idade, neg ar provim ento  ao s Embargos D e c la r a t ó r io s ;  
P ro c e s s o : ED -  AIRR -  5 2 5 2 1 9 /1 9 9 9 -4  da 1 9 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz
C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , E m bargante: T e leco m u n ica çõ es  de A lag o as S.A.
-  TELASA, Advogado: D r. N ilto n  C o r r e ia ,  E m b arg ad o (a): J o s é  C íc e r o  dos
S a n to s  e  o u tr o s . Advogado: D r. G a lb e rto  de O l iv e ir a  S i l v a ,  D e c is ã o : 
p o r  unanim idade, negar provim ento aos Embargos D e c la r a t ó r io s ;  
P ro c e s s o : ED -  AIRR -  5 2 5 2 4 9 /1 9 9 9 -8  da 1 5 a . R e g iã o , R e l a t o r :  J u iz
C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , Em bargante: S u c o c í t r i c o  C u tra le  L t d a . ,
Advogada: D ra. M aria C r is t in a  I r ig o y e n  P ed u zzi, E m b arg ad o (a): E g in a ld o  
Lam ante, Advogado: D r. A ntônio C a r lo s  P a la c io  A lv a re z , D e c is ã o : p o r
unanim idade, dar p rovim ento  aos em bargos, p a ra  i n c l u i r  
e s c la r e c im e n to s ;  P ro c e s s o : ED -  AIRR -  5 2 5 3 3 8 /1 9 9 9 -5  da 1 2 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , Em bargante: Rede F e r r o v iá r ia
F e d e ra l  S .A.  -  RFFSA, Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s
C o sta  C outo, E m b arg ad o (a): David da S i l v a ,  Advogado: D r. Rubens
C oelho , D e c is ã o : p or unanim idade, n eg ar p rov im ento  ao s Embargos
D e c la r a t ó r io s ;  P ro c e s so : ED -  AIRR -  5 2 5 3 4 1 /1 9 9 9 -4  da 1 2 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , E m bargante: Banco M e rid io n a l
do B r a s i l  S . A . ,  Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l ,  E m b arg ad o (a): 
O tá v io  V o ig h t, Advogado: D r. G lauco J o s é  B e d u sc h i, D e c is ã o : por 
unanim idade, negar provim ento  a o s  Embargos D e c la r a t ó r io s ;  P ro c e s s o : ED
-  AIRR -  5 2 6 7 3 4 /1 9 9 9 -9  da 1 8 a . R e g iã o , R e l a t o r : J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o
B e ra rd o , Em bargante: Empresa de T ra n s p o rte s  A t la s  L t d a . ,  Advogada:
D ra. S u e len a  F a r ia  B a s to s  B a ls a n u lfo ,  E m b arg ad o (a): J o s é  A ntônio
F e r r e i r a  R osa, Advogado: D r. Gustavo A lv es de O l iv e ir a ,  D e c is ã o : p or 
unanim idade, d ar provim ento  ao s embargos d e c la r a t ó r io s  p a ra  i n c l u i r  
e s c la r e c im e n to s ;  P ro c e s s o : ED -  RR -  5 2 7 3 8 4 /1 9 9 9 -6  da 4 a . R e g iã o ,
R e la t o r :  Min. V a ld ir  R ig h e t to , E m bargante: Banco M e rid io n a l do B r a s i l  
S .A.  e  o u tr o s ,  Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l e o u tr o s , 
Em bargante: L u iz  A ntônio T o f f o l i  S c h m itt , Advogado: D r. C eres  N ogueira 
L u s to s a , Embargado ( a ) ': Os Mesmos , D e c isã o : p o r unanim idade, d ar
p rovim ento  aos Embargos D e c la r a tó r io s  do R ec lam an te , p a ra  s a n a r  e r r o s  
m a t e r ia is  e  o b scu rid a d e  p o n s ta n te s  do acórd ão  em bargado. Por 
unanim idade, neg ar provim ento  aos Embargos D e c la r a t ó r io s  dos 
R eclam ados; P r o c e s s o : ED -  RR -  5 2 7 8 1 4 /1 9 9 9 -1  da 7 a . R e g iã o , R e l a t o r : 
M in. J o s é  L ucian o  de C a s t i lh o  P e r e ir a ,  Em bargante: A b ig a il  A r r a is
C o s ta , Advogado: D r. J o s é  Eymard L o g u é rc io , E m b arg ad o (a): Banco do
E sta d o  do C eará S.A.  -  BEC, Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  C. M a c ie l ,
D e c is ã o : p or unanim idade, r e j e i t a r  os Embargos D e c la r a t ó r i o s ;
P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 2 8 0 4 8 /1 9 9 9 -2  da 2 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  
S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , Em bargante: Goodyear do B r a s i l  P ro d u to s de
B o rra ch a  L t d a . , Advogada: D ra. M aria C r is t in a  da C o s ta  F o n se c a ,
E m b arg ad o (a): E r iv a ld o  B a t i s t a ,  Advogado: D r. Jo ã o  F e r r e i r a ,  D e c is ã o : 
p o r unanim idade, r e j e i t a r  o s  Embargos D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -
AIRR -  5 2 8 9 5 4 /1 9 9 9 -1  da 1 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , E m bargante: E q u i l íb r io  C o m ercia l de V e íc u lo s  L td a . e  o u tr o s .
Advogada: D ra. D iane A p arecid a  P in h e iro  M auriz Jaym e, E m b arg ad o (a):
K ilm ar Nunes da S i l v a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, não co n h e ce r  dos 
Embargos D e c la r a t ó r io s ; P ro c e s so : ED -  AIRR -  5 2 9 7 3 5 /1 9 9 9 -1  da 2a .
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R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , Em bargante: Guiomar
P o lv a n i, Advogado: D r. C a rlo 3  C i b e l l i  R io s ,  Embargado ( a ) : I s a b e l  Maud 
S h e i la  Kealman Randolph e  o u tr o , Advogado; D r. W ilson  de O l iv e ir a ,  
D e c is ã o : p o r unanim idade, r e j e i t a r  os Embargos D e c la r a t ó r i o s ;  
P r o c e s s o : ED -  AI RR -  5 3 0 9 2 4 /1 9 9 9 -4  da « a . R e g iã o , R e l a t o r :  A lo y s io  
S i l v a  C orrêa da V e ig a , Em bargante: Rede F e r r o v iá r ia  F e d e r a l  S .A . -
RFFSA, Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  de V a s co n ce lo s  C o sta  Couto e  
o u tr o , Embargado (a) : S é rg io  A lb e r to  Conrad Lemes e  o u tr o . Advogado:
D r. R ica rd o  V ia n a  R e is ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, r e j e i t a r  o s  Embargos 
D e c la r a t ó r io s ;  P ro c e s s o : ED -  AI RR -  5 3 0 9 8 8 /1 9 9 9 -6  da 2 4 a . R e g iã o ,
R e l a t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , Em bargante: Banco HSBC
Bam erindus S .A . ,  Advogado: D r. R obinson Neves F i lh o  e  o u tr o s ,
E m b arg ad o (a): Banco Bam erindus do B r a s i l  S .A . (Em L iq u id a ç ã o
E x t r a ju d i c i a l ) ,  E m b arg ad o(a): H aroldo de O l iv e ir a  T e n o r io , D e c is ã o :
p o r unanim idade, r e j e i t a r  o s  Embargos D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -

ÍIRR -  5 3 1 3 6 5 /1 9 9 9 -0  da 1 2 a . R e q iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
e i g a ,  Em bargante: Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  S .A . -  RFFSA, Advogado:

r .  J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s  C o sta  C ou to, Embargado (a) : J o s é
iv a ld o  P a e s , D e c is ã o : p o r unanim idade, r e j e i t a r  os Embargos
e c l a r a t ó r i o s ; P ro c e s s o : ED -  AI RR -  5 3 2 1 5 7 /1 9 9 9 -8  da 1 2 a . R e g iã o ,
e l a t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , E m bargante: Rede F e r r o v i á r i a
e d e r a l  S .A . -  RFFSA, Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e l lo s  

¡C osta C outo, Embargado (a) : J a i r  Mumer d e Lim a, Advogado: D r. Rubens
C o elh o , D e c is ã o : p o r unanim idade, r e j e i t a r  o s  Embargos D e c la r a t ó r io s ;  
P ro c e s s o : ED -  AIRR -  5 3 2 1 5 8 /1 9 9 9 -1  da 1 2 a . R e q iã o , R e la t o r :  A lo y s io  
S i lv a  C orrêa  da V e ig a , E m bargante: Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  S .A .
RFFSA, Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e l lo s  C o s ta  C ou to,
E m b arg ad o (a): N ilso n  Mendes M a tto so , Advogado: D r. V e r id ia n a  Mendes
L a z z a r i  Z a in e , D e c is ã o : p o r unanim idade, r e j e i t a r  os Embargos
D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 3 2 7 8 6 /1 9 9 9 -0  da 3 a . R e g iã o ,
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , E m bargante: Rede F e r r o v iá r ia
F e d e ra l  S .A . -  RFFSA, Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e l lo s  
C o sta  C outo, E m b arg ad o (a): R o b erto  M arzan i, Advogado: D r. P au lo
R ica rd o  D ia s  B icu d o , D e c is ã o : p o r unanim idade, r e j e i t a r  o s  Embargos
D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 3 2 7 9 1 /1 9 9 9 -7  da 3 a .  R e q iã o ,
R e l a t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , E m bargante: U nibanco S eg u ro s
S .A .,  Advogado: D r. Robinson Neves F i l h o ,  E m b arg ad o (a): C a r lo s  A lb e r to  
D in iz  A ndrade, Advogado: D r. Mauro Thibau da S i l v a  A lm eid a, D e c is ã o :
p o r unanim idade, a c o lh e r  em p a r t e  os Embargos D e c la r a t ó r i o s ,  ap enas 
p a ra  p r e s t a r  o s  e s c la r e c im e n to s  c s b i v e i s ; Pr o c e s s o :  ED -  AIRR
5 3 3 8 8 4 /1 9 9 9 -5  da 2 a . R e q iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
E m bargante: I n d ú s t r ia s  G essy L ev er L t d a . ,  Advogado: D r. Lycurgo L e i t e  
N eto , Em bargado(a) : D avid  J o s é  R ig u e to , D e c is ã o : p or unanim idade,
r e j e i t a r  o s  Embargos D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 3 3 9 0 5 /1 9 9 9 
8 da 2 a , R e q iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , E m bargante: 
FEPASA -  F e r r o v ia  P a u l is t a  S .A .,  Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  de
V a s c o n c e llo s  C o sta  C outo, E m b arg ad o (a): E l iz e u  Vadi A lv e s  C a s t i lh o  e  
o u tr o s ,  Advogado: D r. N elson Câmara, D e c is ã o : p o r unanim idade,
r e j e i t a r  o s  Embargos D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -  RR -  5 3 7 7 8 2 /1 9 9 9 -8  
da 9 a . R e q iã o , R e la t o r :  M in. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  P e r e i r a ,
Em bargante: Banco do B r a s i l  S .A . , Advogada: D ra . S o n ia  M aria  R . C. de 
A lm eid a, E m b arg ad o(a): A ntôn io  C a r lo s  F e r r e i r a ,  Advogado: D r. R o b e rto  
P in to  R ib e ir o ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, a c o lh e r  p a rc ia lm e n te  os
Embargos D e c la r a t ó r io s ,  p a ra  s u p r ir  o m issão , nos term os do v o to  do 
Exmo. M in is tr o  R e la t o r ;  P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 4 7 4 8 0 /1 9 9 9 -1  da 9 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , E m bargante: Banco
R e g io n a l de D esenvolv im ento  do Extrem o S u l -  BRDE, Advogado: D r. 
R obinson  Neves F i lh o ,  E m b arg ad o(a): Neusa F ra so n  do Amaral e  o u t r a s ,  
Advogado: D r. J o s é  L ú c io  Glomb, D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r
provim ento  ao s Embargos D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -  RR -
5 5 3 8 2 9 /1 9 9 9 -0  da 4a., R e g iã o , R e la t o r :  M in. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  
P e r e i r a ,  E m bargante: Companhia E sta d u a l de E n e rg ia  E l é t r i c a  -  CEEE,
Advogado: D r. R ica rd o  A. B . de A lbuquerque e  o u tr o s ,  Embargado (a ) :
D e o c lé c io  P e r e ir a  de A zevedo, Advogado: D r. Jo ã o  L u iz  F ra n ça  B a r r e t o ,  
D e c is ã o : p or unanim idade, não co n h ecer dos Embargos D e c la r a t ó r io s ;  
P ro c e s s o : ED -  AIRR -  5 6 2 5 1 9 /1 9 9 9 -0  da l a .  R e q iã o . R e la t o r :  M in. J o s é  
L u cian o  de C a s t i lh o  P e r e i r a ,  E m bargante: U nião F e d e r a l ,  P ro cu ra d o r: 
D r. W a lte r  do Carmo B a r l e t t a ,  E m b arg ad o (a): A rlin d o  B arb o za da S i l v a ,  
Advogada: D ra . M aria  de Fátim a de O. V ie g a s , D e c is ã o : p o r unanim idade, 
a c o lh e r  os Embargos de D e c la ra ç ã o  p a ra  d e c la r a r  que a  d e c is ã o  o ra  
embargada não comprometeu a  l i t e r a l i d a d e  dos a r t s .  5 ° ,  i n c i s o s  I I  e  
XXXV e  9 3 , i n c i s o  IX , da C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l  e  525 do CPC; P r o c e s s o : 
ED -  AIRR -  5 6 3 0 0 9 /1 9 9 9 -5  da 9 a . R e q iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  
da V e ig a , E m bargante: Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l S .A . -  RFFSA, Advogado: 
D r. J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s  C o sta  C ou to, Embargado (a) : J o s é
T e ó f i l o  S iq u e ir a ,  Advogada: D ra . Z o ra id e  S a n t ’Ana Lim a, D e c is ã o : p o r  
unanim idad e, a c o lh e r  p a rc ia lm e n te  o s  Embargos D e c la r a t ó r io s ,  nos 
term os do v o to  do E x c e le n t is s im o  Senhor J u i z - R e l a t o r ;  P r o c e s s o : ED 
AIRR -  5 6 3 0 2 6 /1 9 9 9 -3  da 9 a . R e q iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrê a  da 
V e ig a , Em bargante: P e t r ó le o  B r a s i l e i r o  S .A . -  PETROBRÁS, Advogado: D r. 
Eduardo L u iz  S a fe  C a r n e ir o , E m b arg ad o (a): N ilso n  S iq u e ir a  L a g o s ,
Advogado: D r. G ia n i C r is t in a  Amorim, D e c is ã o : p o r unanim idad e, a c o lh e r  
o s  Embargos D e c la r a t ó r io s  p a ra , d a n d o -lh e s  e f e i t o  m o d if ic a t iv o ,  neg ar 
p rovim ento  ao agravo  de in s tru m e n to ; P r o c e s s o : ED -  AIRR
5 6 5 6 7 3 /1 9 9 9 -0  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a , 
Em bargante: Banco do P ro g re s so  S .A . (Em L iq u id a çã o  E x t r a ju d i c i a l ) ,
Advogado: D r. N ilto n  C o r r e ia ,  E m b arg ad o (a): A ntôn io  F a r ia  B a r r e t o ,
Advogado: D r. D e lb er  F a r ia  Ja rd im , D e c is ã o : p or unanim idade, r e j e i t a r  
os Embargos D e c la r a t ó r io s ; P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 6 7 3 7 7 /1 9 9 9 -1  da 2 a . 
R e q iã o , R e la t o r :  Min. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  P e r e i r a ,  E m bargante:
Banco R e a l S .A . e o u tr a ,  Advogada: D ra. M aria C r i s t in a  I r ig o y e n
P ed u z z i, E m b arg ad o(a): S u e l i  G on çalv es L in s ,  Advogado: D r. Romeu
G u a r n ie r i ,  D e c is ã o : p or unanim idade, r e j e i t a r  o s  em bargos de
d e c la r a ç ã o ; P ro c e s s o : ED -  AIRR -  5 6 8 3 2 7 /1 9 9 9 -5  da 3 a . R e q iã o ,

R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , Em bargante: UNIBANCO -  U nião 
de B ancos B r a s i l e i r o s  S .A .,  Advogado: D r. R obinson Neves F i l h o ,
E m b arg ad o (a): Andréa C a r la  F e r r e i r a ,  Advogado: D r. F á b io  d as G ra ça s
O l iv e ir a  B ra g a , D e c is ã o : p o r  unanim idade, r e j e i t a r  o s  Embargos
D e c la r a t ó r i o s ;  P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 6 8 8 2 3 /1 9 9 9 -8  da 2 a . R e g iã o ,
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , Em bargante: Goodyear do B r a s i l  
P rodu tos de B o rra ch a  L t d a . ,  Advogada: D ra. M aria  C r i s t in a  da C o sta
F o n se c a , Embargado (a) : W á lte r  M o lin a , Advogado: D r. Simone C r i s t in a
G a rc ia  S i l v a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, r e j e i t a r  o s  Embargos
D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 6 8 8 7 3 /1 9 9 9 -0  da 9 a . R e q iã o ,
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a , E m bargante: Banco C o m ercia l
B an cesa  S .A . (em L iq u id a çã o  E x t r a ju d i c i a l ) ,  Advogado: D r. R obinson
Neves F i lh o ,  E m b arg ad o(a): Jo rg e  S i a u f i ,  Advogada: D ra . T h a is  P erro n e  
P e r e ir a  da C o s ta , D e c is ã o : p or unanim idade, r e j e i t a r  os Embargos
D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 6 9 8 2 5 /1 9 9 9 -1  da 3 a . R e q iã o ,
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , Em bargante: Rede F e r r o v iá r ia
F e d e ra l S .A . -  RFFSA, Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e l lo s
C o sta  C ou to, Em bargado(a) : M a u r il io  F e r r e i r a ,  Advogado: D r. F r a n c is c o  
Fernando dos S a n to s , D e c is ã o : p o r  unanim idade, r e j e i t a r  os Embargos
D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 6 9 8 8 2 /1 9 9 9 -8  da 3 a . R e q iã o ,
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , Em bargante: T e k s id  do B r a s i l
L t d a . ,  Advogado: D r. B é l io  C arvalh o  S a n ta n a , E m b arg ad o (a): S a lv a d o r
L u iz  P esso a  de L i r a ,  Advogado': D r. W illia m  J o s é  Mendes de Souza
F o n te s ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, r e j e i t a r  os Embargos D e c la r a t ó r i o s ;  
P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 7 1 3 2 0 /1 9 9 9 -2  da 3 a . R e q iã o , R e l a t o r :  A lo y s io
S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , Em bargante: Banco do B r a s i l  S .A .,  Advogado: D r. 
S ô n ia  M aria  R ib e ir o  C o l le t a  de A lm eida, E m b arg ad o (a): R eg in a  M aria  de 
C arv a lh o  P a s s o s , Advogado: D r. J o s é  Eymard L o g u é rc io , D e c is ã o : p o r
unanim idade, r e j e i t a r  o s  Embargos D e c la r a t ó r io s  p o r unanim idade, 
r e j e i t a r  o s  Embargos D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 7 1 6 2 5 /1 9 9 9 
7 da 3 a . R e q iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , Em bargante: 
Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  S .A . -  RFFSA, Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o
de V a s c o n c e l lo s  C o sta  C outo, E m barg ad o(a): S o u r ia  R ad ied d in e Drumond,
Advogado: D r. E b er Jo ã o  S a n ch e s , D e c is ã o : p o r  unanim idade, r e j e i t a r  os 
Embargos D e c la r a t ó r i o s ; P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 7 2 0 7 7 /1 9 9 9 -0  da 5 a .
R e q iã o , R e la t o r :  Min. J o s é  L u cian o  de C a s t i lh o  P e r e i r a ,  E m bargante:
UNIBANCO -  U nião de Bancos B r a s i l e i r o s  S .A . e  o u tr o s ,  Advogado: D r. 
R obinson Neves F i l h o ,  E m b arg ad o(a): G ile n o  A lv es M irand a, Advogado:
D r. R o b erto  D in iz  G on çalv es Q u eiro z , D e c is ã o : p o r unanim idade, a c o lh e r  
os em bargos d e c la r a t ó r io s  apenas p a ra  p r e s t a r  e s c la r e c im e n to s ,  nos 
term os do Voto do Exmo. M in is tr o  R e l a t o r ;  P r o c e s s o : ED -  AIRR 
5 7 3 1 9 0 /1 9 9 9 -6  da 8 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrê a  da V e ig a , 
Em bargante: Rômulo de Gouvéa, Advogado: D r. Paulo  C ezar N ic o la s
E s te v e s ,  E m b arg ad o (a): J a r i  C e lu lo s e  S .A .,  Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  
Couto M a c ie l ,  D e c is ã o : p o r  unanim idade, r e j e i t a r  o s  Embargos 
D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 7 3 2 0 9 /1 9 9 9 -3  da 2 a . R e q iã o ,
R e la t o r :  A lo y s io  S i lv a  C o rrêa  da V e ig a , Em bargante: Ogden S e r v iç o  de
A tendim ento A e r o t e r r e s t r e  L t d a . ,  Advogado: D r. M aria  B e a t r iz  C ap occh i 
R ib e ir o ,  E m b arg ad o (a): R o san g e la  C h alfu n  de M atos F o n se c a , Advogado: 
D r. Manoel A lv es de M ato s, D e c is ã o : p o r unanim idade, r e j e i t a r  os
Embargos D e c la r a t ó r io s ; P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 7 3 2 1 1 /1 9 9 9 -9  da 2 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , E m bargante:
B an kb o sto n , N .A ., Advogado: D r. A lexan d re F e r r e i r a  de C a rv a lh o , 
E m b arg ad o (a): C la u d in e is  B e z e r ra  da S i l v a ,  Advogado: D r. D e ja i r
P a s s e r in e  da S i l v a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, r e j e i t a r  o s  Embargos
D e c la r a t ó r i o s ; P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 7 4 2 6 2 /1 9 9 9 -1  da 3 a . R e q iã o ,
R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , E m bargante: Rede F e r r o v iá r ia  
F e d e r a l  S .A . -  RFFSA, Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  de V a s co n ce lo s
C o sta  C ou to, E m b arg ad o (a): N ilto n  dos S a n to s  S i l v a ,  Advogada: D ra.
M aria  A u x ilia d o ra  P in to  Armando, D e c is ã o : p o r unanimi dade , r e j e i t a r  os 
Embargos D e c la r a t ó r io s ; P ro c e s s o : ED -  AIRR -  5 7 4 6 5 7 /1 9 9 9 -7  da 2 a . 
R e q iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa ' da V e ig a , Em bargante: Goodyear
do B r a s i l  P ro d u to s de B o rra ch a  L t d a . ,  Advogada: D ra. M aria  C r i s t i n a  da 
C o sta  F o n se c a , E m b arg ad o (a): F lá v io  A p arecid o  de B r i t o ,  D e c is ã o : p o r  
unanim idade, r e j e i t a r  os Embargos D e c la r a t ó r io s  . P r o c e s s o : ED -  AIRR 
5 8 0 9 6 9 /1 9 9 9 -7  da 3 a . R e g iã o , R e la t o r :  A lo y s io  S i l v a  C o rrêa  da V e ig a , 
E m bargante: C a ixa  Econôm ica F e d e ra l  -  CEF, Advogada: D ra . D a n ie l la
G a z z e tta  de Camargo, E m b arg ad o (a): S i l v i o  P e r e ir a  Ja rd im , Advogado:
D r. P au lo  R o b e rto  T a v a res  P e r e i r a ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, r e j e i t a r  
o s  Embargos D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 8 2 3 9 9 /1 9 9 9 -0  da l a .  
R e q iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , Em bargante: S ilv a n o  de 
A lm eida M acedo, Advogado: D r. R i t a  de C a s s ia  B . Lopes e  o u tr o s ,
Embargado (a) : VARIG S .A . -  V ia ç ã o  A érea R io g ra n d e n se , Advogado: D r.
R enato  S .  Monte A lt o ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg ar p ro v im en to  ao s 
Embargos D e c la r a t ó r io s ; P r o c e s s o : ED —. AIRR — 5 8 2 4 4 6 /1 9 9 9 -2  da 7 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , Em bargante: Companhia 
E n e r g é t ic a  do C eará -  COELCE, Advogado: D r. J o s é  G on çalv es de B a rro s  
J ú n io r ,  E m b arg ad o (a): Joaquim  B e z e r ra  da Rocha F i l h o ,  Advogada: D ra.

J e r u s a l in a  G urgel B a r r e t o ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p ro v im en to  
ao s Embargos D e c la r a t ó r io s ; P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 8 2 4 5 5 /1 9 9 9 -3  da
2 4 a . R e q iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , E m bargante:
Em presa de E n e rg ia  E l é t r i c a  de Mato G rosso  do Su l S .A . -  ENERSUL, 
Advogado: D r. Lycurgo L e i t e  N eto , E m b arg ad o (a): E n io  A lv es  Gomes,
Advogado: D r. Jo ã o  A lb e r to  B a t i s t a ,  D e c is ã o : p o r  unanim idad e, n e g a r 
p rov im ento  ao s Embargos D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -  AIRR 
5 8 4 9 9 2 /1 9 9 9 -0  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
Em bargante: Banco R e a l S .A .,  Advogada: D ra . M a ria  C r i s t in a  I r ig o y e n  
P ed u z z i, Embargado (a) : R osem eire  B i r e l l o  S t a b i l e ,  Advogado: D r. H abib 
Nadra Ghanarae, D e c is ã o : p o r unanim idade, a c o lh e r  os Embargos
D e c la r a t ó r io s  p a r a , c o n fe r in d o - lh e  e f e i t o  m o d if ic a t iv o ,  c o n h e ce r  do 
agravo  de in s tru m en to  e ,  no m é r ito , n e g a r p rov im ento  ao r e f e r i d o  
a g ra v o ; P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 8 5 0 1 3 /1 9 9 9 -5  da 1 0 a . R e q iã o , R e l a t o r : 
J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , Em bargante: S i l v i o  da C o sta  A lv e s ,
Advogado: D r. A d ilso n  M agalhães de B r i t o ,  Embargado (a ) : Banco do
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B r a s i l  S .A . ,  Advogado: D r. Â ngelo A u ré lio  G o n çalv es P a r iz ,  D e c is ã o : 
p o r unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao s Embargos D e c la r a t ó r i o s ; 
P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 8 5 0 9 7 /1 9 9 9 -6  da l a .  R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  
C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , Em bargante: Fu rnas -  C e n tr a is  E l é t r i c a s  
S .A .,  Advogado: D r.  ̂Lycurgo L e i t e  N eto , E m b arg ad o (a): A brahão 
L i f c h i t z ,  Advogado: D r. C b r is to v ã o  P ir a g ib e  T o s te s  M a lta , D e c is ã o : p o r  
unanim idade, n eg ar provim ento  ao s Embargos D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED
-  AIRR -  5 8 5 4 2 9 /1 9 9 9 -3  da Sa ■ R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  
B e ra rd o , E m bargante: V ia çã o  P erp étu o  S o co rro  L t d a . ,  Advogado: D r. 
Raimundo Jo r g e  S a n to s  de M atos, E m b arg ad o (a): C a r lo s  A ugusto Andrade 
C a b r a l, D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  a o s  Embargos 
D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 8 5 4 5 2 /1 9 9 9 -1  da 1 5 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , E m bargante: M aria  F e r r e i r a  
L e i t e  B rand ão , Advogado: D r. R enato  R u sso , E m b arg ad o (a): A ss o c ia ç ã o  
A t l é t i c a  P on te  P r e t a ,  Advogado: D r. A ntôn io  A ugusto L a n c a s te r  
G u g l io t ta ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p rov im ento  ao s Embargos 
D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 8 5 4 5 8 /1 9 9 9 -3  da 1 2 a . R e g iã o , 
R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , Em bargante: Banco HSBC 
Bam erindus S .A . e  o u tr o , Advogada: D ra . C r is t ia n a  R o d rig u es  G o n t i jo  e 
o u tr o s , E m b arg ad o (a): M arcos André Radunz, Advogado: D r. Germano 
S ch ro e d e r N eto , D e c is ã o : p o r  unanim idade, n eg a r p ro v im en to  aos 
Embargos D e c la r a t ó r io s ; P ro c e s s o : ED -  AIRR -  5 8 5 4 6 1 /1 9 9 9 -2  da 1 2 a . 
R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , E m bargante: Banco 
M e rid io n a l do B r a s i l  S .A .,  Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l ,  
E m b arg ad o (a): S in d ic a to  dos Empregados em E s ta b e le c im e n to s  B a n c á r io s  
de J o i n v i l l e ,  Advogado: D r. O scar J o s é  H ild eb ran d , D e c is ã o : p o r 
unanim idade, n e g a r provim ento  aos Embargos D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED
-  AIRR -  5 8 6 9 7 4 /1 9 9 9 -1  da 5a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  
B e ra rd o , Em bargante: F e r r o v ia  C e n tr o -A t lâ n t ic a  S .A . , Advogado: D r. 
J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l ,  Embargado(a ) : J o s é  L ázaro  dos S a n to s , 
Advogado: D r. M o acir F e r r e i r a  do N ascim ento , D e c is ã o : p o r  unanim idad e, 
n e g a r p rovim ento  ao s Embargos D e c la r a t ó r i o s ; P r o c e s s o : ED -  AIRR 
5 8 7 4 2 7 /1 9 9 9 -9  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
Em bargante: A ntôn io  C a r lo s  F e r r e i r a  da S i l v a ,  Advogado: D r. E te lv in o  
C a s s o l ,  Embargado (a) : R e i do B a ilã o  L t d a . ,  Advogado: D r. Leonardo 
K e s s le r  T h ib e s , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rov im ento  aos 
Embargos D e c la r a t ó r io s ; P ro c e s so : ED -  AIRR -  5 8 9 4 8 2 /1 9 9 9 -0  da 4 a , 
R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , Em bargante: Rede 
F e r r o v iá r ia  F e d e ra l S .A . -  RFFSA, Advogado: D r. J u l ia n o  R ica rd o  de 
V a s c o n c e l lo s  C o sta  Couto, E m b arg ad o(a): Jo ã o  A rlin d o  P e r e ir a  e  o u tr o s ,  
Advogada: D ra. M árcia  E l i s a  Zappe B u z a t t i ,  D e c is ã o : p o r unanim idade, 
n e g a r provim ento  ao s Embargos D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -  AIRR 
5 8 9 4 8 4 /1 9 9 9 -8  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , 
E m bargante: Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l S .A . -  RFFSA, Advogado: D r. 
J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s  C o sta  C outo, E m b arg ad o (a): P au lo  L eo n i 
dos S a n to s , Advogado: D r. E g id io  V a ld in o  D al F o rn o , D e c is ã o : p o r  
unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao s Embargos D e c la r a t ó r io s ;  P ro c e s s o : ED
-  AIRR -  5 8 9 4 8 6 /1 9 9 9 -5  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  
B e ra rd o , E m bargante: Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l  S .A . -  RFFSA, Advogado: 
D r. J u l ia n o  R ica rd o  de V a s c o n c e llo s  C o sta  C outo, E m b arg ad o (a): 
Z e fe r in o  da S i lv a  A ra ú jo , Advogada: D ra. M árcia  E l i s a  Zappe B u z a t t i ,  
D e c is ã o : p o r unanim idade, n e g a r p rovim ento  ao s Embargos D e c la r a t ó r io s ;  
P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 9 1 4 5 3 /1 9 9 9 -7  da 1 5 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u iz  
C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , Em bargante: N ossa C a ix a  -  Nosso Banco S .A .,  
Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  Couto M a c ie l ,  E m b arg ad o (a): M aria  J o s é  de 
Souza, Advogada: D ra. Ana L ú c ia  F e r ra z  de A rruda Z a n e lla ,  D e c is ã o : p o r  
unanim idad e, n e g a r p rovim ento  ao s Embargos D e c la r a t ó r i o s ; P r o c e s s o : ED
-  AIRR -  5 9 3 1 3 1 /1 9 9 9 -7  da 4 a . R e g iã o , R e la t o r :  J u i z  C a r lo s  F r a n c is c o  
B e ra rd o , E m bargante: Banco M e rid io n a l S .A . , Advogado: D r. J o s é  A lb e r to  
Couto M a c ie l , Em bargado(a) : Roges M a rtin s  Rocha, Advogado: D r. E g id io  
L u cca , D e c is ã o : p o r unanim idade, n eg a r p rovim ento  aos Embargos 
D e c la r a t ó r io s ;  P r o c e s s o : ED -  AIRR -  5 9 4 6 2 6 /1 9 9 9 -4  da 3 a . R e g iã o , 
R e la t o r :-  J u iz  C a r lo s  F r a n c is c o  B e ra rd o , Em bargante: F i a t  A utom óveis 
S .A . , Advogado: D r. H é lio  C arvalho  S a n ta n a , Em bargado(a) : Ludgero 
B e n e d ito , Advogado: D r. E d iso n  Urbano M ansur, D e c is ã o : p or 
unanim idade, a c o lh e r  o s  Embargos D e c la r a t ó r io s  p a ra , c o n fe r in d o - lh e  
e f e i t o  m o d if ic a t iv o , co n h ecer do agravo  de in s tru m en to  e ,  no m é r ito , 
n eg a r provim ento  ao r e f e r id o  a g ra v o ; Às doze h o ra s  e  t r i n t a  e c in c o  
m in u to s , e n c e r r o u -s e  a S e s s ã o , e sg o ta n d o -s e  a p a u ta , e ,  p a ra  c o n s t a r ,  
eu Ana m a ria  de Amorim Lauande -  D i r e t o r a - S u b s t i t u t a  da S e c r e t a r i a  da 
Segunda Turma, l a v r e i  a  p r e s e n te  A ta , que v a i  a s s in a d a  p e lo  
E x c e le n t ís s im o  Senhor M in is tr o  V a n tu il  A bd ala , e p o r mim s u b s c r i t a ,  
a o s  q u in z e  d ia s  do mês de d ezemb ro  do ano de hum m il n o v e ce n to s  e 
n ov en ta  e  n o v e .

MINISTRO VANTUIL ABDALA ANA MARIA DE AMORIM LAUANDE 
P r e s id e n te  da Turma D ir e to r a  da S e c r e t a r i a  da Turma

S u b s t i t u t a

Secretaria da 3a Turma

PROC. N° T ST -ED-AIRR-362.413-7 10‘ Regiân
Embargante : CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIM ENTO CIEN TÍFIC O  E 

TECNOLÓ GICO - CNPq
Advogado
Embargado
Advogada

: Dr. Nilton Correia
: Ae. SDI-1 (ADRIANA COELHO SARAIVA)
: Dra. ísis Maria Borges de Resende

DESPACHA
Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais do TST, em sua composição 

plena, proferida em 10.11.97, concedo à parte contrária o prazo legal para, querendo, apresentar contra-ra
zões aos embargos declaratórios.

Intimem-se’, após conclusos.
Brasilia, 07 de janeiro de 2000.

JO SÉ  LUIZ VASCONCELLOS
Presidente da Terceira Turma e Relator

PRO CESSO  N° TST-E-AIRR-476117/1998.9 2“ REGIÃO
Embargante: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargado. RU BERLEI RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Zenildo Costa de Araújo Silva

I N T I M A £ Ã O

Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n" 05-RA 678/2000, publicado no D J de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasilia - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA DA TER C EIRA  TURMA DO T ST

PROCESSO N° TST-E-AIRR-484974/1998.3 2‘ REGIÃO
Embargante: BOUQUET INDÚSTRIA E COM ÉRCIO LTDA.
Advogado : Dr. Renato Noriyuky Dote
Embargado : ANTÔNIO CARLOS FERREIRA  COELHO
Advogada : Dra. Fabíola Guilherme P. Beyrodt

I N T I M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERC EIRA  TURMA DO T ST

PROCESSO N° TST-E-A1RR-491639/1998.5 2‘ REGIÃO
Embargante: CRISTIN A DA SILVA
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Embargado : BANCO ITAÚ S.A.
Advogada : Dra. Cláudia Oliveira Miglioli

i n u m a ç ã o
Ante o disposto no art. 6“ do Ato Regimental n” 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TER C EIRA  TURMA DO T ST

PROCESSO N° TST-E-A IRR -491654/1998.6 4‘ REGIÃO
Embargante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM  ESTABELECIM EN TO S BANCÁRIOS DE 

CARAZINHO
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Embargado : BANCO MERIDIONAL S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

INTIMAÇÃO
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF-, 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA DA TER C EIRA  TURMA DO TST

PRO CESSO  N° TST-E-A1RR-493843/1998.1 2‘ REGIÃO
Embargante: LA ERTE BARBO
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Embargado : BANCO ITAMARATI S.A.
Advogado : Dr. Edilberto Pinto Mendes

INIIMACÃQ
Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental ri* 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERC EIRA  TURMA DO T ST

PROCESSO N° TST-E-AIRR-498248/1998.9 2* REGIÃO
Embargante: U LTRA FÉRTIL S.A.
Advogado : Dr. Afonso Lüderitz de Medeiros
Embargada : MARIA ISA BEL CORREIA DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. José Giacomini



70 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 37 TERÇA-FEIRA, 22 FEV 2000

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n" 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERC EIRA  TURMA DO TST

PRO CESSO  N° TST-E-AIRR-502319/1998.9 4* REGIÃO
Embargante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR IC A  - C EEE 
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque
Embargado : ELMA DA COSTA BO EIRA  
Advogado : Dra. Fernanda Barata Silva Brasil

í n i i m a ç ã q
Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental a  05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERC EIRA  TURMA DO TST

PRO CESSO  N° TST-E-AIRR-502335/1998.3 2‘  REGIÃO
Embargante: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
Advogada : Dr. José Alberto Couto Maciel
Embargados: LUIZ CLARO DA SILVA NETTO E OUTROS
Advogado : Dr. Délcio Trevisan

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6“ do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasilia - DF, 15 de fevereiro de 2000.

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA D A-TERCEIRA TURMA DO TST

PRO CESSO  N° TST-E-AIRR-503423/1998.3 3 ‘ REGIÃO
Embargante: SARA SOUTO PIO MARTINS
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Embargados: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advogado : Dr. Ronaldo Batista de Carvalho

I N U M A Ç Ã O

Ante o disposto no art. 6" do Ato Regimental n" 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERC EIRA  TURMA DO TST

PRO CESSO  N° TST-E-AIRR-503433/1998.8 3* REGIÃO
Embargante: RICARDO SANTOS LACERDA 
Advogado : Dr. Ricardo Milton de Barros
Embargados. UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA SILEIRO S S.A.
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho

I N U M A Ç Ã O

Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
-  SECRETA RIA  DA TERCEIRA  TURMA DO TST

PRO CESSO  N° T ST -E-AIRR-505782/1998.6 19a REGIÃO
Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPOTUÁRIA - INFRAERO
Advogado : Dr. Wilhiam Antônio de Melo
Embargado: OSMILDO RODRIGUES DE ALCÂNTARA
Advogado : Dr. Jairo Resende

I N U M A Ç Ã O

Ante o disposto no art. 6" do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasilia - DF., 15 de fevereiro de 2000

.  SETOR DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST

PROCESSO N» TST-E-AIRR-519661/98.0 2* REGIÃO
Embargante: DENERSY NOGUEIRA
Advogada : Dr8 Rosana Simões de Oliviera
Embargado : PRODUTOS ROCHE QUÍM ICOS E FARM ACÊUTICOS LTDA
Advogado : Dr. Ricardo Lourenço de Oliveira

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERC EIRA  TURMA DO T ST

PROCESSO N- TST-E-AIRR-524274/99.7 2 ' REGIÃO
Embargante: COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS
Advogada : Dr“ Heloísa Helena Pugliezi de Bessa
Embargado : MARIO CÉSAR DE ALMEIDA SOUZA
Advogada : Dr1 Adriana Botelho Fanganiello Braga

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n” 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERC EIRA  TURMA DO T ST

PRO CESSO  TST-AIRR-S28.162/99.S 2* REGIÃO
Agravante: SCAN DIFLEX DO BRA SIL S.A. - INDÚSTRIAS QUÍM ICAS
Advogado : Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel 
Agravado : ANTÔNIO VALIM

d e s p a c h o

Em face do acordo noticiado às fls. 104/105, baixem os autos ao Tribunal Regional do 
Trabalho de origem, para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 14 de fevereiro de 2000.

JO SÉ  LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO N° TST-E-AIRR-532226/99.6 1* REGIÃO
Embargante: TRANSPORTADORA ITAPEM1RIM S/A
Advogado : Dr. Lúcio César Moreno Martins
Embargado : MARCOS ANTÔNIO RODRIGUES

I N I Í M A C Ã Q
Ante o disposto no art. 6“ do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000 
SETO R DE RECURSOS

SECRETA RIA  DA TERCEIRA  TURMA DO T ST

PROCESSO N° TST-E-AIRR-534325/1999.0 2* REGIÃO
Embargante: GIOVANNY APARECIDA SANTOS RIBEIRO
Advogada : Dr. Wagner Belotto
Embargados: BANCO ECONÔMICO S. A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana

I N U M A C Ã Q
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF, 15 dc fevereiro de 2000.
SETO R DE RECURSOS

SECRETA RIA  D A-TERCEIRA TURMA DO TST

PRO CESSO  T ST -A Iiy-532.972/99.2 - 3‘ REGIÃO
Agravante : L ÍD E R  TÁ XI AÉREO S.A.
Advogado : Dr. Francisco Antônio Romaneili 
Agravado : JO S É  MARIA DA SILVA 
Advogada : Dra. Maria Belisária Alves Rodrigues

D E S P A Ç H O
Em face da solicitação de fl. 76, determino a baixa dos autos ao Regional de origem. 
Publique-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2000.

JO SÉ  LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Trama

PROCESSO N° TST-E-AIRR-535759/1999.7 I a REGIÃO
Embargante: T R Ê S PODERES S.A. SUPERMERCADOS
Advogado : Dr. Sidney José Vieira
Embargado: JA C I OLIVEIRA DA SILVA

I N U M A Ç Ã O

Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETOR DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST
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PRO CESSO  N° TST-E-AIRR-538886/1999.4 6‘ REGIÃO
Embargante: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Embargado: VALM IR BERNARDO DO NASCIMENTO
Advogado : Dr. Aramis Francisco Trindade de Souza

I N I I M A C Ã Q

Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

PRO CESSO  N° TST-E-A l R R-560155/1999.0 1‘ REG I AO
Embargante: SÍLVIA MARIA DE M ELLO BARRETO SOARES D1EHI
Advogada : Dra. Sônia Maria
Embargada: UNIÃO FEDERAL
Procurador: Dr. José Guilherme Canedo de Magalhães

I N I I M A C Ã Q

Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000'

SETO R  DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERC EIRA  TURMA DO TST

SETOR DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA  TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-AIRR-539390/1999.6 31 REGIÃO
Embargante: JO E L  CÉSAR DO AMARAL GOMES
Advogado : Dr. Maurínio Santarém André
Embargada: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto

I N U M A Ç Ã O

Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERC EIRA  TURMA DO T ST

PRO CESSO  N° TST-E-AIRR-539531/1999.3 10‘ REGIÃO
Embargante: LO JA S AMERICANAS S.A.
Advogado : Dr. Fernando Bonfim Filho
Embargado : FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO MIRANDA
Advogado : Dr. João Américo Pinheiro Martins

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n” 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA DA TER C EIRA  TURMA DO T ST

PRO CESSO  N° TST-E-AIRR-542565/99.4 P  REGIÃO
Embargante: AUTO VIAÇÃO BANGU LTDA
Advogado : Dr. Sidney José Vieira
Embargado : CARLOS SANTOS ALVES

I N T I M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TER C EIRA  TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-AIRR-562576/1999,7 P  REGIÃO
Embargante: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Embargado: CLÁUDIA MOURO PINTO

I N U M A Ç Ã O

Ante o disposto no art. 6“ do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERC EIRA  TURMA DO TST

2* REGIÃOPRO CESSO  N° TST-E-AlRR-563564/1999.1 
Embargante: VOLKSWAGEN DO BRA SIL LTDA.
Advogada : Dra. Cintia Barbosa Coelho
Embargado: RAIMUNDO PEDRO DA SILVA
Advogado : Dr. Agamenón Martins de Oliveira

I N U M A Ç Ã O

Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA  TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-A l RR-563612/1999.7 2* REGIÃO
Embargante. LUIZ ANTÔNIO RUIZ
Advogado : Dr. Darmy Mendonça
Embargado: FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM -ESTA R DO MENOR - FEBEM
Advogada : Dra. Tânia Maria Pires Bamardes

I N U M A Ç Ã O

Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n" 05-RA 678/2000, publicado no D J de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA  TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-AIRR-S44824/1999.1 7‘ REGIÃO
Embargante: MUNICÍPIO DE FORTALEZA
Procurador : Dr. João Afrânio Montenegro
Embargado : MARCUS ANTÔNIO NORÕES DE CARVALHO E OUTROS
Advogado : Dr. Tarciano Capibaribe Barros

I N T I M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

PROCESSO N° TST-E-A1RR-565765/1999.9 18‘ REGIÃO
Embargantes: EQ U ILÍBRIO  COM ERCIAL DE VEÍCULOS LTDA. E OUTROS
Advogada : Dra. Diane Aparecida Pinheiro Mauriz Jayme
Embargada : TEREZINHA DE JESU S SILVA CARVALHO FILHA
Advogado : Dr. Orlando Alves Beserra

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERC EIRA  TURMA DO TST

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA  TURMA DO T ST

Advogado 
Embargado : 
Advogado :

PROCESSO N° T ST -F.-AIRR-S58684/1999.0 1» REGIÃO
Embargante: EM BRATUR - INSTITUTO BRA SILEIRO  DE TURISMO

Dr. Carlos Alberto Valentim dos Santos 
VAGNER JO SÉ  SANTOS CORDEIRO 
Dr. João Luiz Daflon

I N I I M A C Ã Q
Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA D A-TERCEIRA TURMA DO TST

V  REGIÃO

Advogado 
Embargado: 
Advogado :

PROCESSO N° TST-E-A1RR-568259/1999.0 
Embargante: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

Dr. José Gonçalves de Barros Júnior 
ADEILDO RO BERTO  DA SILVA E OUTROS
Dr. Agamenón Martins de Oliveira

I N I I MA C Ã Q
Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasilia - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETOR DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST
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PRO CESSO  TST-AIRR-568.S35/99.3____________ -___________ 2* REGIÃO
Agravante: CEVAL ALIMENTOS S.A.
Advogada ; Dr* Regilene Santos do Nascimento 
Agravado : JO S É  WILSON BARNABÉ 
Advogado : Dr. José Roberto Marino Válio

» E S P â C B Q
Em face do acordo noticiado pelo oficio de fls. 77, devoivam-se os autos ao Tribunal 

Regional do Trabalho de origem para as providências cabíveis. Prejudicada a apreciação dos Embargos 
opostos às fls. 79/91.

Publique-se.
Brasilia, 14 de fevereiro de 2000.

JO SÉ  LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO N° TST-E-AIRR-571546/1999.4 6‘ REG1ÂQ
Embargante: BANCO BANDEIRANTES S. A.
Advogada : Dr. Victor Russomano Júnior
Embargado: WAMBERG TAVARES NOVAIS CAMPOS
Advogado : Dr. Marcos Alexandre Tavares Marques Mendes

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000.

SETO R DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERCEIRA  TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-AIRR-571636/1999.5 10* REGIÃO
Embargante. INSITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado : Dr. Sérgio Paulo Lopes Fernandes
Embargado : FRANCISCO BERNARDINQ DA SILVA E OUTROS
Advogado : Dr. Wilson Camargo

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6“ do Ato Regimental n" 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERCEIRA  TURMA DO T ST

PRO CESSO  N° TST-E-AIRR-574331/1999.0 3* REGIÃO
Embargante: BANCO BRADESCO S.A.
Advogada : Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargado: ROLANDO ANTÔNIO ABATE FILHO
Advogado ' :  Dr. José Caldeira Brant Neto

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000.

SETO R  DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERC EIRA  TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-AIRR-579183/99.0 1* REGIÃO
Embargante: ENG MÁQUINAS COM ÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Advogado : Dr. Sidney José Vieira
Embargado : LUIZ CARLOS GUILHERM E 
Advogado : Dr. Oswaldo Lauriia Pinto da Silva

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6“ do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERC EIRA  TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-A1RR-580S73/1999.8 1* REGIÃO
Embargante: CAIXA ECONÔMICA FED ERAL - CEF
Advogada : Dra. Maria de Fátima Vieira de Vasconcellos 
Embargados: NOEMI GOM ES DO RÊG O  COELHO 
Advogado : Dr. Christovão Piragibe Tostes Malta

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6“ do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000.

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERC EIRA  TURMA DO T ST

PROCESSO N° TST-E-A1RR-580984/I999.8 2* REGIÃO
Embargante: BANCO BILBAO VIZCAYA BRA SIL S. A.
Adv ogada : Dr. Victor Russomano Júnior
Embargados: BANCO ECONÔMICO S. A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santâna 
Embargados. ROSALINA APARECIDA DA SILV EIRA

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000.

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA  TURMA DO TST

PRO CESSO  T ST -AIRR-581.551/99.8 - 2* REGIÃO
Agravante : VIAÇÃO SANTA CRUZ S.A.
Advogado : Dr. Wilson Bonetti
Agravado : AGNALDO FERNANDO DE LIMA
Advogado : Dr, José Paulo Ramos Precioso

D E S P A C H O
Em face do acordo noticiado às fls. 66, determino a baixa dos autos ao Regional de origem 

para as providências cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2000.

JO SÉ  LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROCESSO N° TST-E-A1RR-S82406/1999.4 1‘ REGIÃO
Embargante. FEDERAÇÃO DE FU TEBO L DO ESTADO DO RIO DE JAN EIRO
Advogada : Dr. Celso Pazos Mareque
Embargado: SIND. DOS EMPREGADOS EM  CLUBES, FED ERAÇÕES E CON FEDERAÇÕES 

ESPO RTIVA S E ATLETAS PROFISSION AIS DO ESTADO DO RIO DE JAN EIRO
Advogado : Dr. Álvaro Paes Leme Padilha de Oliveira

i n u m a ç ã o
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasilia - DF, 15 de fevereiro de 2000.

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERC EIRA  TURMA DO T ST

PROCESSO N° T ST -E-A1RR-582423/1999.2 2* REGIÃO
Embargante: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP
Advogada : Dra. Maria de Lourdes Gurgel de Araújo
Embargados: NILSON CARLOS VIANA E OUTROS 
Advogado : Dr. Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6" do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA  TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-AIRR-580350/1999.7 1* REGIÃO
Embargante: UNO ENGENHARIA LTDA 
Advogada : Dr. Sidney José Vieira
Embargados: JOÃO FERREIRA  FILHO
Advogado : Dr. Alberto Mauro Grynberg

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n” 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO N° TST-F-A IRR-583681/99.0 2a REGIÃO
Embargante: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S/A - BCN
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargado : NIVALDO DE CAMARGO VIEIRA 
Advogada : Dr“ Othilia Siqueira Ribeiro

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n“ 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000. Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000

SETOR DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST

SETOR DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST
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PROCESSO V  TST-E-AlRR-S84458/1999.7 2* REGIÃO PROCESSO N° TST-E-AIRR-587021/I999.5 9* REGIÃO
Embargante: EDNA RITA QUEIROZ Embargante: ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA COOPAVEL
Advogado : Dr. Cláudio Henrique Corrêa Advogado : Dr. Rogério Poplade Cercal
Embargada: INÊS APARECIDA VICENTE Embargada: MARIA FERRARI SWISTALSKI
Advogado : Dr. Aluir Guilherme Fernandes Milani Advogado : Dr. Pablo Rodrigues
Embargado: NATURICHE ALIMENTOS LTDA. I N U M A Ç Ã O

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental a° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de

Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal. 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000
Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETOR DE RECURSOS
SETOR DE RECURSOS -  SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST

SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST
PROCESSO N° TST-E-AIRR-587022/1999.9 9* REGIÃO
Embargante: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CASCAVEL LTDA - COOPAVEL 

PROCESSO y .TST-E-AIRR-584467/1999.8 _ 2 REGIÃO Advogado : Dr. Rogério Poplade Cercal
Embargante: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP Embargada: IVO MIGUEL SBIERSKI
Advogada : Dra. Maria de Lourdes Gurgel de Araújo Advogado : Dr. Pablo Rodrigues
Embargados: ADEMÁRIO RIBEIRO BORGES E OUTROS I N T I M A Ç Ã O
Advogado : Dr. Riscalia Elias Júnior

I N U M A Ç Ã O  Ante o disposto no art. 6" do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de
Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental nw 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal. 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.
Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

Brasilia - DF, 15 de fevereiro de 2000.
SETOR DE RECURSOS

SETOR DE RECURSOS SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST
SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-AIRR-585231/99.8 15* REGIÃO PROCESSO N° TST-E-AIRR-587438/1999.7 4* REGIÃO
Embargante. PRODOME QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA Embargante: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado: Dr. José Ricardo Haddad Advogado: Dr.VictorRussomano Juntor
Embargado : ALDO YARID JÚNIOR Embargada: IVONIR CAPITANIO
Advogado : Dr. Aldo Yarid Advogado : Dr. Paulo Cesar Barp

I N U M A Ç Ã O  I N I I M  a ç a  o

Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n" 05-RA 678/2000, . .
. . . .  „  , . . .. , , ___ Ante o disposto no art. 6 do Ato Regimental n 05-RA 678/2000, publicado no DJ depublicado no DJ de 15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação 1 . . . , . 1 ,

no prazo le^al 15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

r> £,• -»r Brasilia - DF., 15 de fevereiro de 2000Brasilia - DF, 15 de fevereiro de 2000

SETOR DE RECURSOS SETOR DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-A1RR-587456/1999.9 13* REGIÃO
PROCESSO N° TST-E-AIRR-585687/1999,4 1‘ REGIÃO Embargante: BANCO BANDEIRANTES S.A.
Embargante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Advogada : Dra. Daniella Gazzetta de Camargo Embargado: MARIA GERLANE DA SILVA
Embargado . HELOÍSA BACELAR AHLERT Advogado : Dr. José Araújo de Lima
Advogada : Dra. Gisa Silva I N T I M A Ç Ã O

I N U M A Ç Ã O  _ _
Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n» 05-RA 678/2000, publicado no DJ de Ante Q disposto no a r t  6.  do At0 Regimental n” 05-RA 678/2000, publicado no DJ de

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal. 15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000 Brasília. DF , 5 de f£vereiro de 2000

SETOR DE RECURSOS SETOR DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-AIRR-585691/1999.7 l‘ REGIÃO PROCESSO N° TST-E-AIRR-587820/1999.5 2‘ REGIÃO
Embargante: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS Embargante: VIAÇAO AEREA RIO GRANDENSE - VARIG S.A.
Advogado : Dr. Antônio Carlos Coelho Paladino Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Embargada. ANTÔNIO LÁZARO DE SOUZA SANTOS Embargado: DANIEL DE JESUS
Advogado: Dr. Bichara Abidão Neto Advogada: Dra. Marlene Munhões dos Santos

I N U M A Ç Ã Q  I N I I M  AC AO

Ante o disposto no art. 6» do Ato Regimental n” 05-RA 678/2000, publicado no DJ de Ante 0 disPos,°  no art' 6° do A,° ReSimen,al n° #5-RA 678/2000’ P ^ ica d o  no DJ de
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal. 15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000 Brasília '  DF ’ 15 de fevereir0 de 2000

SETOR DE RECURSOS SETOR DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-AIRR-589432/1999.8 6* REGIÃO
PROCESSO N° TST-E-AIRR-587016/99.9 18* REGIÃO Embargante: MARISOL S.A. - INDÚSTRIA DE VESTUÁRIO
Embargante: BANCO BANDEIRANTES S/A Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior Embargada: JO SÉ OSIENE DE SENA
Embargado : EBER JOSÉ DE ABREU Advogado : Dr. Oswaldo Morais
Advogado : Dr. Vicente Aparecido Bueno I N U M A Ç Ã Q

I N I Í M A Ç Ã Q
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal. 15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar iitipugnação no prazo legal.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000 Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETOR DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST

SETOR DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST
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PROCESSO N° TST-E-AIRR-589550/I999.5 2“ REGIÃO PROCESSO N* TST-E-AIRR-593216/1999.1 2“ REGIÃO
Embargante: BELTRAMO LTDA. Embargante: INDÚSTRIA E MASSAS BONNA LTDA.
Advogado : Dr. Marcos Cintra Zarif Advogado : Dr..Marco César de Nadai
Embargado: EDILSON RIBEIRO Embargado. DANIEL MIRANDA
Advogado : Dr. Roberto Hiromi Sonoda Advogado : Dr. Marco Aurélio Benedito Alves

Í S I I M A C Ã Q  I N I I M A C Ã Q
Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de Ante o disposto no art. 6” do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal. 15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legai.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000 Brasilia - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETOR DE RECURSOS SETOR DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST

PROCESSO N* TST-E-A1RR-589818/1999.2 3* REGIÃO PROCESSO N* TST-E-AIRR-593387/1999.2 I1 REGIÃO
Embargante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Embargante: PRODUTOS ALIMENTÍCIOS JAMES LTDA.
Advogada : Dra. Danielía Gazzetta de Camargo Advogado : Dr. Lúcio César Moreno Martins
Embargado: GEMILSON GIL GOMES Embargado : ELAINE FRAZÃO FELIZARDO
Advogado.: Dr. Marcos Ulisses França de Andrade Advogado : Dra. Adriana Henrichs Sheremetieff

1 MI I MACÃQ ÍCÍIIM AÇÃ O
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de

Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n" 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal. 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000
Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETOR DE RECURSOS
SETOR DE RECURSOS SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST

SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-AIRR-S91137/1999.6 9‘ REGIÃO PROCESSO N° TST-E-RR-191107/1995.4 4’ REGIÃO
Embargante: ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO S.A. Embargante. BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Rogério Poplade Cercal Advogado : Dr. Ricardo Leite Luduvice
Embargada: BIANCA FERRO FARIA Embargado: IVAN BRNVENUTTI
Advogada : Dra. Daniele Lucy Lopes de Sehli Advogado : Dr“. Maria Lúcia Viturino Borba

I N U M A Ç Ã O  I N T I M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de

15/02/2000, fica o embargado intimado pará, querendo, apresentar impugnação no prazo legal. 15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000 Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETOR DE RECURSOS SETOR DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-AIRR-591142/1999.2 9‘ REGIÃO
Embargante: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CASCAVEL LTDA. PROCESSO N° TST-E-RR-194807/1995.1 3! REGIÃO
Advogado: Dr. Rogério Poplade Cerca) Embargante: COMPANHIA DE AÇOS ESPECIAIS ITABIRA - ACESITA
Embargada: SÉRGIO LUIZ DA MAIA Advogado : Dr. Victor Russomano Junior
Advogado: Dr. Antônio Carlos Castellon Vilar Embargado: EDSON MARTINS E OUTROS

I N T I M A Ç Ã O  Advogado : Dra. Adriana Ricardo Leonardo
I N I I M A C Ã Q

Ante o disposto no art. 6“ do Ato Regimental n* 05-RA 678/2000, publicado no DJ de Ante 0 Aposto art. 6“ do Ato Regimental n" 05-RA 678/2000, publicado no DJ de
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal. 15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000 Brasília '  DF ’ 15 de fevereiro de 2000

SETOR DE RECURSOS * SETOR DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST

PROCESSO TST-AlRR-593.151/99.6 - 4“ REGIÃO '  PROCESSO N° TST-E-RR-224264/1995.7 4“ REGIÃO
Agravante: TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A. Embargante. PEDRO LUIZ ROCKENBACH
Advogado : Dr. José Luiz Thomé de Oliveira Advogada : Dra. Marcelise de Miranda Azevedo
Agravado : DIMORVAN PO LESE Embargado: CAIXA ECONÔMICA FED ERA L - CEF
Advogado : Dr. Roberto S. Seitenfús Advogado : Dr. Maria de Fátima V. de Vasconcelos

D E S P A C H O  I N U M A Ç Ã O
Em face do acordo noticiado às fls. 94, determino a baixa dos autos ao Regional de origem

para as providências cabíveis Ante 0 disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de
Publique-se 15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.
Brasilia, 07 de fevereiro de 2000.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000
JO SÉ LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma SETO R  DE RECURSOS

SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-RR-253071/1996.2 1“ REGIÃO
PROCESSO N° TST-E-AIRR-593183/1999.7 1“ REGIÃO Embargante: UNIÃO FEDERAL
Embargante: BANCO BRADESCO S.A. Advogada : Dr. Walter do Carmo Barletta
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior Embargado: CASSIA NASCIMENTO DOS SANTOS E OUTROS
Embargado: CARLA VALÉRIA LEMOS RIBEIRO Advogado : Dr. Francisco Antônio Giffoni
Advogada : Dra. Ana Lúcia Soares de Oliveira

I N U M A Ç Ã O
I N I I M A C Ã Q

Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de Ante o disposto no art. 6” do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal. 15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000 Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000.

SETOR DE RECURSOS SETOR DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST
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PRO CESSO  N- TST-E-RR-261560/1996.1 10* REGIÃO
Embargante: ADEMAR SIQUEIRA
Advogada : Dr. Nikon Correia 
Embargado: UNIÃO FEDERAL 
Advogado : Dr. Manoel Lopes de Sousa

I NTI MAÇÃO
Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D.I de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000.

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERC EIRA  TURMA DO TST

PRO CESSO  N° T ST -E-RR-268333/1996.3 9‘ REGIÃO
Embargante: BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. José Torres das Neves
Embargante. ITAIPU BINACIONAL 
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto 
Embargado: OS MESM OS

I N T I M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6“ do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, Tica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERC EIRA  TURMA DO T ST

PROCESSO N° T ST -E-RR-268992/1996.5 9* REGIÃO
Embargante: SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA E COM ÉRCIO
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Embargado : AÑADIR BAY
Advogado : Dr. João Denizard Moreira Freitas

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6“ do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA DA TER C EIRA  TURMA DO TST

PRO CESSÓ  N° TST-E-RR-274728/1996.7 10‘ REGIÃO
Embargante: GUILHERM E TEIX EIRA
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Embargado : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S. A. - BANDEPE
Advogado : Dr. Auro Vidigal de Oliveira

i n u m a ç ã o
Ante o disposto no art. 6" do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TER C EIRA  TURMA DO T ST

PRO CESSO  N° TST-E-RR-279782/96.7 3‘ REGIÃO
Embargante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA SILEIRO S S/A
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Embargado : IVAN RODRIGUES MACHADO 
Advogado : Dr. Magui Parentoni Martins

I N I I M A C Ã Q
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERC EIRA  TURMA DO TST

PRO CESSO  N° TST-E-RR-288929/1996.1 4* REGIÃO
Embargante: BANCO BRADESCO S/A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Embargado: ROQUE FO M ER 
Advogado : Dr. Mirson Mansur Guedes

I N T I M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6” do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ- de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETOR DE RECURSOS
SECRETARIA DA_TERCEIRA TURMA DO TST

PRO CESSO  N* T ST -E-RR-290806/1996.9 V  REGIÃO
Embargante: BANCO INDUSTRIAL E COM ERCIAL S. A. - BICBANCO
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Embargado : MIRIAM CONCEIÇÃO MACHADO CAMARGO
Advogado : Dr. Domingo Manzanares Montaiban

I N I I M A C Ã Q
Ante o disposto no art. 6" do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasilia - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERC EIRA  TURMA DO T ST

PRO CESSO  N" T ST -E-RR-290958/1996.4 1* REGIÃO
Embargante: BANCO REA L S.A.
Advogado : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargado : LUIZ CARLOS DE VASCONCELOS BARROS 
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

I N I I M A C Ã Q
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasilia - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TER C EIRA  TURMA DO T ST

PRO CESSO  N° TST-E-RR-291522/1996.7 2* REGIÃO
Embargante: WILSON CARLOS FERREIRA  ALVES
Advogada : Dr*. Maria Cristina da Costa Fonseca
Embargados: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO - BANESPA e PERFORMANCE 

RECURSOS HUMANOS e ASSESSORIA EM PRESARIAL
Advogados : Drs. José Alberto Couto Maciel e Maria Luíza Romano

I N I I M A C Ã Q
Ante o disposto no art. 6" do Ato Regimental n” 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TER C EIRA  TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-RR-294576/1996.4 3‘ REGIÃO
Embargante: SÔNIA SANTOS DE SOUZA 
Advogada : Dr. José Eymard Loguércio 
Embargado: BANCO NACIONAL S.A.
Advogado : Dr. João Bosco Borges Alvarenga

I N I I M A C Ã Q
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000.

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERCEIRA  TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-RR-296536/1996.5 101 REGIÃO
Embargante: UNIÃO FEDERAL 
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Embargado : WILSON CUNHA SOARES 
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

I N I I M A C Ã Q

Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERC EIRA  TURMA DO T ST

PROCESSO N° TST-E-RR-299234/1996.6 3 ‘ REGIÃO
Embargante: COMPANHIA PARAIBUNA DE METAIS
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Embargado : MARCELO GUIMARÃES MENDES 
Advogado : Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros

I N I I M A C Ã Q
Ante o disposto no art. 6a do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasilia - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETOR DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST
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PRO CESSO  N* TST-F.-RR-299301/1996.0 4‘ REGIÃO
Embargante: MÁQUINAS SEIK O  LTDA.
Advogado : Dr. Edson Morais Garcez
Embargado: ERIC O  KILLMANN 
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

INIIMACÂO
Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasilia - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TER C EIRA  TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-RR-299831/1996.5 9‘ REGIÃO
Embargante: ITAIPU BINACIONAL
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto 
Embargado . APARECIDO SO ARES BARBOSA 
Advogado : Dr. Wiliiam Simões
Embargado : UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTORA LTDA 
Advogado : Dr. Orlando Caputi

I NUMAÇÃO

Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n" 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA  TURMA DO TST

PRO CESSO  N° TST-E-RR-304292/96.8 9‘ REGIÃO
Embargante: UNIÃO FEDERAL
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Embargado: JO R G E  ALVES 
Advogado : Dr. Nilton Correia

I NUMAÇÃO
Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n" 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasilia - DF, 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERCEIRA  TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-RR-306019/1996.8 4‘ REGIÃO
Embargante: BANCO REAL S.A.
Advogado : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargado: G ILBER TO  LEID EM ER
Advogado : Dr. Adeli José Stefen

I NTI MAÇÃO
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasilia - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERC EIRA  TURMA DO TST

PRO CESSO  N" TST-E-RR-306188/1996.8 15‘ REGIÃO
Embargante: UNIÃO FEDERAL (EXTIN TO  INAMPS)
Advogado : Dr. Walter do Carmo Barletta
Embargado : MARIA LUIZA FERNANDES E OUTROS
Advogado : Dr. Fernando Monteiro da Fonseca de Queiroz

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6“ do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE HECURSOS
SECRETA RIA  DA TERC EIRA  TURMA DO TST

PRO CESSO  N° TST-E-RR-308443/1996.8 2‘ REGIÃO
Embargante: ODETE LUCIANO 
Advogado : DP1. Ana Paula Moreira dos Santos
Embargada: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

I N 1 I M A C Ã Ü
Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasilia - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETOR DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST

PRO CESSO  N° T ST-E-R R -309186/1996.4 8‘ REGIÃO
Embargante: SOUZA CRUZ S.A.
Advogado : Dr. .Hélio Carvalho Santana
Embargado. SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO FUMO NO ESTADO 

DO PARÁ - SINDIFUMO
Advogado : Dr. Hildenir Helker de Aguiar Franco

I N U M A Ç Ã O

Ante o disposto no art. 6” do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERC EIRA  TURMA DO TST

PRO CESSO  N° T ST -E -R R -312503/1996.6 3* REGIÃO
Embargante: COMPANHIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM  CEDRO E CACHOEIRA
Advogado : Dr. Márcio Gontijo
Embargado : ALEXANDRE AFONSO DE SOUZA
Advogado : Dr. José Maximiliano Barald

I N I I M A C Ã Q
Ante o disposto no art. 6“ do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA D A-TERCEIRA TURMA DO T ST

PRO CESSO  N'° T ST -E-R R -312848/1996.1 2‘ REGIÃO
Embargante: G A BRIEL QUARTIERI
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Embargado : BANCO ITAÚ S/A e OUTRA 
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n" 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legai.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERC EIRA  TURMA DO T ST

PRO CESSO  N° TST-E-RR-313349/1996.0 8‘ REGIÃO
Embargante: BANCO ECONÔMICO S/A. (EM  LIQUIDAÇÃO EXTRA JU DICIAL)
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Embargada: KÁTIA REGINA FONSECA TO RRES 
Advogado : Dr. Elcio A. S. Moraes

I N I I M A C Â O
Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERC EIRA  TURMA DO T ST  

PRO CESSO  N° TST-E-RR-313632/1996.1 4* REGIÃO
Embargante: SIND. DOS EM PREGADOS EM ESTAB. BANCÁRIOS DE PORTO A LEG RE
Advogada : Dr. José Eymard Loguércio 
Embargado: BANCO NACIONAL S.A.
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho

I NUMAÇÃO
Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n“ 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasilia - DF, 15 de fevereiro de 2000.

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TER C EIRA  TURMA DO TST

PRO CESSO  N° TST-E-RR-31377771996.S 4‘ REGIÃO
Embargante. SINDOCATO DOS BANCÁRIOS DE PORTO A LEGRE
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio 
Embargado : BANCO A J RENNER S/A 
Advogado : Dr. José Luiz Thomé de Oliveira

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETOR DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST
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PROCESSO N° TST -E-R R -313778/1996.2 8‘ REGIÃO
Embargante: BANCO REAL
Advogado : Dr*. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargada: ANA MARIA DE SOUZA RANGEL
Advogado : Dr. Adilson Galvão Verçosa

I NTI MAÇÃO
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n” 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA DA TER C EIRA  TURMA DO TST

PRO CESSO  N° TST-E-RR-314789/1996.0 4* REGIÃO
Embargante: BRADESCO SEGUROS S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Embargado : lONE MARIA DEMICHEI 
Advogado : Dra. Marilena G. Martins

i n u m a ç ã o
Ante o disposto no art. 6“ do Ato Regimental n“ 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERC EIRA  TURMA DO TST

PROCESSO T ST -R R -318.848/96.3 19* REGIÃO
Recorrente. ARLINDO JO Ã O  DOS SANTOS
Advogado : Dr. limar de Oliveira Caldas
Recorrido . DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE ALAGOAS
Procurador: Dr. José Alípio Madeiro

d í s p a c h o

Peticiona o espólio do advogado inicialmente constituído pelo reclamante (Dr. limar de 
Oliveira Caldas) às fls. 67/75, requerendo que se promova a habilitação do espólio nos autos e que seja 
deferido o pagamento dos honorários advocatícios, na forma da lei, e observado o contrato social da 
pessoa jurídica, ou seja, revertendo-se aqueles ao espólio.

Ocorre que falece interesse processual ao peticionante, eis que sequer deferidos honorários 
advocatícios nesta ação, razão pela qual indefiro o postulado.

Publique-se.
Brasilia, 03 de fevereiro de 2000.

JO SÉ  LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Presidente da Terceira Turma

1* REGI AOPROCESSO N° T ST -E-RR-323082/96.4 
Embargante: PAES MENDONÇA S/A

Dr. José Alberto Couto Maciel 
ADRIANA FER REIR A  BARBOSA

Dr. Carlos Celini laggi
I N U M A Ç Ã O

Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000

Advogado 
Embargada : 
Advogado

PROCESSO N° T ST -E-R R -315592/1996.9 4* REGIÃO
Embargante: SERVIÇO  FED ERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Embargado : VALM IR R EIS DE SOUZA 
Advogado : Dr. Gontran Camargo dos Santos

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n" 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA D A-TERCEIRA TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-RR-315978/I996.7 1* REGIÃO
Embargante: VARIG S. A. - VIAÇÃO ÁEREA RIO  GRANDENSE
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Embargado : SÉRG IO  SIQUEIRA V1ANNA 
Advogado : Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA  TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-RR-318178/1996.7 17* REGIÃO
Embargante: MINERAÇÃO NEMER LTDA.
Advogado : Dr. Nilton Correia
Embargado : SIND. DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE MÁRMORE, GRANITO E 

CALCÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO  SANTO - SINDIMARMORES
Advogado : Dr. José Irineu de Oliveira

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

SETO R  DE RECURSOS
SECRETARIA DA TER C EIRA  TURMA DO T ST

PROCESSO N° TST-E-RR-323087/1996.0 17* REGIÃO
Embargante: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO  SANTO S. A. - BANESTES
Advogado : Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca 
Embargado . CLÁUDIA PERIM  DE O LIVEIRA BELLON 
Advogado : Dr. Libero Penello de Carvalho Filho

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERC EIRA  TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-RR-323767/1996.0 9* REGIÃO
Embargante: SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA E COM ÉRIO
Advogada : Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargados. D JA IR VICEN TE FERREIRA
Advogado : Dr. Maximiliano Nagl Garcez

I N I Í M A Ç Ã Q
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000.

SETO R DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERC EIRA  TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-RR-324352/1996.7 4* REGIÃO
Embargante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRIC A  - CEEE
Advogado : Dra. Maria Olivia Maia
Embargado : CARLOS DEJAURY DA ROSA E  OUTROS
Advogado : Dr. Alexandre Sanches Júnior

I n u m a ç ã o
Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000 Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERC EIRA  TURMA DO TST

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA D A-TERCEIRA TURMA DO T ST

PRO CESSO  N° TST-E-RR-318180/1996.1 
Embargante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advogado : Dra. Daniella Gazzeta de Camargo
Embargado : ENNIO GONÇALVES DE PAIVA E OUTRO
Advogado : Dr. Eduardo Vianna

I N I Í M A Ç Ã Q
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n°

1* REGIÃO

05-RA 678/2000, publicado no D J de
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

PRO CESSO  N° TST-E-RR-325996/1996.6 10* REGIÃO
Embargante: SILVANO ELIO  GU ETTI E OUTROS
Advogado : Dr. José Eymárd Loguércio
Embargado : SERVIÇO  FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Reis de Avelar

I N I Í MA Ç Ã Q

Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000 Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETOR DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST

SETOR DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST
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PRO CESSO  N* T.ST-E-RR-M 6689/1996.7 9» REGIÃO
Embárgame: BANCO BRADESCO S.A.
Advogada : Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargado: MILTON LUIZ M ALFERTHEINER 
Advogado : Dr. Moacir Salmória

Í N I I M A C Ã Q
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000.

PROCESSO N° TST-E-RR-334723/1996.3 12» REGIÃO
Embargante: NILO JO SÉ  DOS SANTOS 
Advogado : Dr. Jasset de Abreu do Nascimento
Embargado : FIAÇÃO RENAUX S.A.
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6” do Ato Regimental n" 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERCEIRA  TURMA DO TST

PRO CESSO  N° TST-E-RR-326708/1996.9 2‘ REGIÃO
Embargante: SIND. DOS EMPREGADOS EM ESTA BELECIM EN TO S BANCÁRIOS DE 

SANTOS
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Embargado. BANCO REAL S.A.
Advogado : Dra. Cristina Saraiva de Almeida Bueno

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6“ do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERC EIRA  TURMA DO TST

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERC EIRA  TURMA DO T ST

PROCESSO N" TST-E-RR-334886/1996.9 4» REGIÃO
Embargante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA  - CEEE
Advogada : Dr. Flávio Aparecido Bortolassi 
Embargante: ZENO K LIPEL TRINDADE 
Advogado : Dr. Milton Carrijo Galvão 
Embargados: OS M ESM OS

i n u m a ç ã o
Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000.

SETO R DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TER C EIRA  TURMA DO TST

PRO CESSO  V  TST-E-RR -329114/1996.4 4» REGIÃO
Embargante: EDISON VARGAS DE ABREU E OUTROS
Advogada : Dr. Ranierí Lima Resende
Embargado: FUNDAÇÃO FACULDADE FED ERAL DE CIÊNCIAS MÉDICAS DE PORTO 

A LEGRE
Advogado : Dr. Adauto Machado Pires

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

PRO CESSO  N- TST-E-RR-336804/1997.7 10» REGIÃO
Embargante: MARIA ÁUREA DE OLIVEIRA E OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Embargado . FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO D ISTRITO  FED ERAL - FHDF
Advogado : Dra. Sandra Cristina de A. Teixeira

I n u m a ç ã o

Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000. Brasilia - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TER C EIRA  TURMA DO TST

i

PRO CESSO  N° TST-E-RR-331281/1996.1 8» REGIÃO
Embargante: FACEPA - FÁBRICA DE CELU LO SE E PAPEL DA AMAZÔNIA S.A.
Advogado : Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho
Embargado : RAIMUNDO ANTÔNIO RAMALHO BASTOS
Advogado : Dra. Selma Lúcia Lopes Leão

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

SETO R DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TER C EIRA  TURMA DO TST

PRO CESSO  N* TST-E-RR-337772/1997.2 4» REGIÃO
Embargante: CARLOS A LBERTO  RENOSTO FISCHER
Advogado : Dr. Ranieri Lima Resende
Embargada: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA  - CEEE
Advogada : Dra. Benete Maria Veiga Carvalho

I N U M A Ç Ã O

Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000 

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERC EIRA  TURMA DO TST

PRO CESSO  N° TST-E-RR-333964/1996.6 2» REGIÃO
Embargante: MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Procurador : Dr. Douglas Eduardo Prado
Embargada : APPARECIDA DE O LIVEIRA  DE PAULA
Advogado ; Dr. Vanderlei Brito

I N U M A Ç Ã O

Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERC EIRA  TURMA DO TST

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000 

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERC EIRA  TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-RR -338321/1997.0 10» REGIÃO
Embargante: FERNANDO ANTÔNIO DE REZENDE JÚNIOR
Advogada : Dra. Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho
Embargada : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB 
Advogado : Dr. Dorismar de Sousa Nogueira

I N I I M A Ç Ã Q

Ante o disposto no art. 6“ do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA DA TER C EIRA  TURMA DO T ST

PRO CESSO  N° TST-E-RR-334462/1996.3 4» REGIÃO
Embargante: BANCO MERIDIONAL S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Embargado : SEZEFRED O  TRAUNIG
Advogado : Dr. Otávio Orsi de Camargo

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO N° TST-E-RR-338322/1997.4 10» REGIÃO
Embargante: UNIÃO FEDERAL 
Advogado : Dr. Walter do Carmo Barletta
Embargado : JO E L  JO SÉ  SOARES 
Advogado : Dr. Marco Antônio Bilíbio Carvalho

I NTI MAÇÃO
Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000 Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETOR DE RECURSOS
SECRETARIA D A-TERCEIRA TURMA DO TST

SETOR DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST
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PROCESSO N° TST-E-RR-338368/1997.4 10* REGIÃO
Embargante: SINDICATO DOS PRO FESSO RES DO D ISTRITO  FED ERAL
Advogada : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Embargado: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FEDERAL
Advogado : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

INIIMACÃQ
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, tica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000.

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERC EIRA  TURMA DO TST

PROCESSO N* TST-E-RR-33889S/1997,4 5* REGIÃO
Embargante: BLAND1NA ASSUNÇÃO SOUZA 
Advogada : Dra. Isis Maria Borges de Resende 
Embargado: PETRÓ LEO  BRA SILEIRO  S. A. - PETRO BRÃS
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000.

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERCEIRA  TURMA DO TST

PRO CESSO  N° T ST -E-RR-342239/1997.8 4* REGIÃO
Embargante: SIND. DOS EMPREGADOS EM ESTA BELECIM EN TO S BANCÁRIOS DE 

HOR1ZONTINA
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Embargado : BANCO DÒ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S. A. - BANRISUL
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

I N U M A Ç Ã O  '
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n“ 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERC EIRA  TURMA DO TST

PROCESSO N° T ST -E-RR-342865/1997.7 2* REGIÃO
Embargante: MUNICÍPIO DE OSASCO 
Advogado : Dr”. Cléia Marilze Rizzi da Silva 
Embargado : LUIZ FER REIR A  SALGADO FILHO
Advogado : Dr. Ronaldo Sposaro Júnior

INIIMACÃQ
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília • DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERCEIRA  TURMA DO T ST

PRO CESSO  N° TST-E-RR-339319/1997.1 8" REGIÃO
Embargante: EM PRESA BRA SILEIRA  DE CO RREIO S E TELÉG RA FO S - ECT
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha
Embargado : BENEDITA NILCE DE OLIVEIRA E OUTROS
Advogado : Dr. Ophír Filgueiras Cavalcante JúniorÍNIIMACÃO

Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n" 05-RA 678/2000, publicado no D J de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

PROCESSO N° TST-E-RR-348759/1997,2 4* REGIÃO
Embargante. BANCO DO ESTADO DO RIO  GRANDE DO SUL S/A. - BANRISUL
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Embargado . DARCY AFONSO FLACH 
Advogado : Dr. José Pedro Pedrassani INUMAÇÃO

Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERC EIRA  TURMA DO TST

PROCESSO N° T ST  -E-RR-339324/1997.8 21 REGIÃO
Embargantes: BANCO ITAÚ S/A E OUTRA
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Embargada : MARIA A LICETE PEREIRA  DA COSTA
Advogado : Dr. Francisco Ary Montenegro CasteloINIIMACÃQ

Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 
15/02/2000, fiça o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERC EIRA  TURMA DO TST

PRO CESSO  N* TST-E-RR-339325/1997.1 2' REGIÃO
Embargante: ANTÔNIO APARECIDO GIL
Advogado : Dr*. Rita de Cássia Barbosa Lopes
Embargada . COMPANHIA DE EN TREPOSTOS e ARMAZÉNS GERA IS DE SÃO PAULO 

CEAGESP
Advogado : Dr. Luiz N. Murasaki

INIIMACÃQ
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.
C

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000 

SETO R  DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERC EIRA  TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-RR-342233/1997.6 10* REGIÃO
Embargante: ROSA GO N TIJO  FONSECA E MENDES E OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Embargado : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERAL - FEDF
Advogado : Dr. Antônio Vieira de Castro Leite

INIIMACÃQ
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETOR DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA  TURMA DO T ST

PRO CESSO  TST-RR-352.722/97,2 ___________ :____________17* REGIÃO
Recorrente : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST
Advogado : Dr. Luciano Nasser Rezende 
Recorrido : MÁRCIO DE OLIVEIRA GOMES 
Advogado : Dr. Márcio de Oliveira Gomes

D E S P A C H O
Em face do acordo noticiado às fls. 257, baixem os autos ao Tribunal Regional do 

Trabalho de origem, para as providências cabíveis.
Publique-se.
Brasilia, 14 de fevereiro de 2000.

JO S É  LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-RR-360.029/97.4________________________ 1* Região
Recorrente : BANCO DO ESTADO DE MINAS GERA IS - BEM GE
Advogada : Dra. Carla Barreto de A. Teixeira
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA BELECIM EN TO S BANCÁRIOS DA 

BAIXADA FLUMINENSE
Advogada : Dra. Sandra Albuquerque

EESEACHQ
Compulsando os autos verifica-se que, ao ser intimado a apresentar contra-razões ao 

recurso de revista interposto pelo Banco, o Sindicato apresenta petição na qual nomina as razões 
esposadas como recurso de revista.

Ocone que tal recurso não foi objeto de apreciação pelo Juízo de admissibilidade a  que. 
Assim, a fim de garantir o devido procedimento, determino o retomo dos autos em 

diligência ao e. Regional do Trabalho da 1* Região para apreciação da petição de folhas 135/143, como 
entender de direito. -

Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

JO SÉ  LUIZ VASCONCELLOS
Ministro Relator

PRO CESSO  N° TST-E-RR-366157/1997.2 1* REGIÃO
Embargante: EM BRATUR - INSTITUTO BRA SILEIRO  DE TURISMO
Advogado : 
Embargada: 
Advogado :

Dr. Carlos Alberto Valentimdos Santos 
YOLANDA PIZÃO GOUVEIA DOS SANTOS 
Dr. Gumercindo Rocha Filho
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I N U M A Ç Ã O i n i i m a c a o

Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n" 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TER C EIRA  TURMA DO T ST

Ante o disposto no art. 6“ do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasilia - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETARIA DA TER C EIRA  TURMA DO TST

PRO CESSO  N° TST-E-RR-394741/1997,0 1‘ REGIÃO
Embargante G ESTETN ER DO BRASIL S.A. - SISTEM A S REPROGRÁFICOS
Advogado : Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andrade
Embargado . ROSÂNGELA EDUARDO FRAHYA 
Advogado : Dr. Fausto Allegretto Júnior

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasilia - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERC EIRA  TURMA DO T ST

PBQC ,N°TST-RR-4?0,2$6/9IM> 15* REGIÃO
Reconentes : W ANDERLEY FRIGO  E OUTROS
Advogado : Dr. Dyonísio Pegorari
Recorrido : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
Advogado : Dr. Juliano R. V. Costa Couto

B I S E A C H Q
Peticiona a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA às fls. 166/182, informando 

que conforme contrato de venda e compra de capital social, celebrado em 23.12.97, o controle acionário 
da FEP ASA passou para a União, e que, através do Decreto n° 2.502/98, foi autorizada a incorporação à 
RFFSA, a qual foi efetivamente formalizada em 29.05.99. Requer ajuntada dos documentos, a substitui
ção da FEP ASA no polo passivo para que passe a constar como litigante a Rede Ferroviária Federal S.A. 
com anotações de praxe, a citação da Fazenda do Estado de São Paulo para integrar, como devedor solidá
rio, o polo passivo ante o disposto no art. 7o do contrato celebrado, e a juntada de procuração e 
substabelecimento dos novos patronos da RFFSA.

Intimados a manifestarem-se, deixaram transcorrer os reclamantes in alb is o prazo
concedido.

Não obstante, a petição de fls. 166/182 só veio aos autos quando já  julgado o Ré
curso de Revista interposto por quem, até então, era parte legítima no processo. Assim sendo, a esta altu
ra, o requerimento da Rede Ferroviária Federal S/A nenhuma conseqüência tem para o prosseguimento do 
processo.

Se a Rede Ferroviária Federal S/A incorporou a FEP ASA, e se manifesta nos au
tos, inútil é a intimação de quem quer que seja para integrar a lide a qualquer tempo.

A "incorporadora" que continua na exploração do setor explorado pela "incorpora
da" é sua sucessora. Ajustes feitos no sentido de não comunicação dos débitos à sucessora constitui artifí
cios não acolhidos no campo do Direito do Trabalho.

A sucessora responde e ajustes feitos alhures devem ser feitos valer em outros juí
zos que não no do Trabalho, onde as regras de responsabilidade são muito rígidas.

Comodismo da transferência de uma empresa deficitária a outra por preço vil, por 
via do Estado que era o maior detentor de suas ações não justifica se admita o "golpe" de pretender jogar 
os empregados numa relação processual a ser deslindada por via de precatórios a serem emitidos por um 
ente estatal falido.

O Direito do Trabalho se mantém alheio a tais artifícios políticos e encara a suces
são com seriedade, repudiando a tentativa de jogar para a eternidade a satisfação de eventuais débitos.

Rejeito a pretensão de chamamento da Fazenda Pública do Estado de São Paulo. A 
pretendida sucessora só se manifestou nos autos quando já  julgado o feito.

Publique-se.
Brasilia, 14 de fevereiro de 2000.

JO SÉ  LUIZ VASCONCELLOS

M inistro Presidente da T erceira  Turm a

PRO CESSO  N° TST-E-RR-460216/98,5 9* REGIÃO
Embargante: BANCO BAMERINDUS DO BRA SIL S/A
Advogada : Dr“ Cristiana Rodrigues Gontijo
Embargado : PRIM O HILÁRIO M ISSIO 
Advogado : Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERC EIRA  TURMA DO TST

PRO CESSO  N° T ST -E-RR-463370/1998,5 
Embargante: BANCO DO BRA SIL S.A.
Advogada : Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos
Embargado: THEÓPHILO JO SÉ  L E IT E
Advogado : Dr. Eduardo Faria

23a REGIÃO

PROCESSO N° TST-E-RR-482581/1998.2 9a REGIÃO
Embargante: FRIGO BRÁ S COMPANHIA BRA SILEIRA  DE FRIG O R ÍFIC O S
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargado : NESTOR FERREIRA  DE LIMA 
Advogado : Dr. Pulo Henrique Roder

I N I I M A C Ã Q

Ante o disposta no art. 6“ do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERC EIRA  TURMA DO TST

PRO CESSO  N" TST-E-RR-486659/1998.9 2a REGIÃO
Embargante: P IR E LL I PNEUS S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Embargado: RUBENS VALVERDE 
Advogado : Dr. Antônio Carlos Rivelli

I N U M A Ç Ã O

Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n" 05-RA 678/2000, publicado no D J de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERC EIRA  TURMA DO TST

PRO CESSO  N° TST-E-RR-487853/1998.4 4a REGIÃO
Embargante: FORD BRA SIL LTDA. DIVISÃO VISTEON SISTEM A S AUTOMOTIVOS
Advogado : Dr. Cassiano Pereira Viana
Embargado : W ILSON TO RAL DE CAMPOS e OUTROS
Advogado : Dr. José Pedro Pedrassani

I N I I M  ACÃQ
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERC EIRA  TURMA DO T ST

PROCESSO N° TST-E-RR-492073/1998.5 7a REGIÃO
Embargante: BANCO OM ERCIAL BANCESA S. A. (Em liquidação Extrajudicial)
Advogada : Dr. Robinson Neves Filho
Embargado: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM  ESTAB. BANCÁRIOS DE SO BRAL
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana

I N I I M A C A O
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000.

SETO R  DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA  TURMA DO TST

PROCESSO N- TST-E-RR-521679/1998.0 15a REGIÃO
Embargante. PAULO RO BERTO  BUENO
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Embargados: BANCO REAL S.A. E  OUTRO 
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

I N I I M  ACÃQ

Ante o disposto no art. 6“ do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETOR DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST
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PROCESSO N° TST-E-RR-527600/1999.1 8 ' REGIÃO
Embargante: TELECOM UNICAÇÕES DO PARÁ S. A. - TELEPARÁ
Advogada : Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Embargados: MANOEL FERNANDO SO ARES (Espólio de)
Advogado : Dra. Maria Lúcia da Silva Pimentel

I N I ! MAÇÃO
Ante o disposto no art. 6" do Ato Regimental n” OS-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000.

PROCESSO N° TST-E-RR-5591S2/1999.9 6 ' REGIÃO
Embargante: JO SE  PAULO DE BARROS M OREIRA JUNIOR
Advogado : Dr. Adolfo Moury Fernandes
Embargado : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE
Advogado : Dr. Antônio José Monteiro de Moraes

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto ao  art. 6o do Ato Regimental n" 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embarga'do intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA  TURMA DO TST

SETO R DE RECURSOS
SECRETA RIA  DA TERCEIRA  TURMA DO TST

PROCESSO N "T ST -E-RR-527800/1999.2 21" REGIÃO
Embargante: UNIÃO FED ERAL (EXTIN TO INAMPS)
Advogado : Dr. Walter do Carmo Barletta
Embargado : CARLOS TRIG U EIRO  DE SOUZA E OUTROS
Advogado : Dr. Fernando Antônio de Oliveira e Silva

I N U M A Ç Ã O
Ante o disposto no art. 6“ do Ato Regimental n" 05-RA 678/2000, publicado no DJ de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERC EIRA  TURMA DO TST

PROCESSO N° T ST -E-RR-565264/1999.9 7' REGIÃO
Embargante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - C EF
Advogado : Dr. Marcelo Rogério Martins
Embargados: LIDIA MARIA GURGEL BARROSO E  OUTROS
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

I N U M A Ç Ã O

Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETOR DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA  TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-RR-542135/1999.9 9‘ REGIÃO
Embargante. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advogada : Dra. Daniella Gazzetta de Camargo
Embargada: ROSÂNGELA MARTINS
Advogada : Dra. Cleusa Maria Santos Escantaburlo

I N I I M A C Ã Q

Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R  DE RECURSOS
SECRETARIA DA TER C EIRA  TURMA DO T ST  -

PROCESSO N° TST-E-RR-542138/1999.0 2’ REGIÃO
Embargante: ELETROPAULO METROPOLITANA - ELETRICID ADE DE SÃO PAULO S.A.
Advogado : Dr. Mário Gonçalves Júnior
Embargado: JO S É  CARDOSO 
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

I N I I M A C Ã Q
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA D A-TERCEIRA TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-RR -556011/1999.2 91 REGIÃO
Embargante: BANCO BRADESCO S.A.
Advogada : Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargados: JO Ã O  MARCOS GONÇALVES NUNES 
Advogado : Dr. Elton Luiz de Carvalho

I N I I M A C Ã Q
Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF, 15 de fevereiro de 2000.

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA DA TER C EIRA  TURMA DO TST

PRO CESSO  N° TST-E-RR-557424/1999.6 41 REGIÃO
Embargante: MARIA DA CONSOLAÇÃO ABREU BA LIEIRO
Advogada : Dr*. Paula Frassinete Coutinho da Silva Mattos
Embargados: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A. - BANPARÁ e VIVENDA ASSOCIAÇÃO DE 
POUPANÇA E EM PRÉSTIM O
Advogados : Drs. Pedro Tourinho Tupinambá e Maty Machado Scalércio

I N I I M A C Ã Q
/Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETOR DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-RR-570417/1999.2 U REGIÃO
Embargante: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JAN EIRO S.A. - BAN ERJ (em liquidação 

Extrajudicial)
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Embargada: IVAN VICENTE GONÇALVES
Advogado : Dr. Adilson de Paula Machado

I N I I M A C Ã Q

Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA  TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-AIRR-593386/1999.9 V  REGIÃO
Embargante: SPACE INDÚSTRIA E COM ÉRCIO DE MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA.
Advogado : Dr. Marco César de Nadai
Embargado : GLETESON SOUZA DE LUCENA 
Advogado : Dr. José Fernando Garcia Machado da Silva

I N I I MA C Ã Q
Ante o disposto no art. 6° do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 

15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasília - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERCEIRA  TURMA DO TST

PROCESSO N° TST-E-AIRR-594347/1999.0 13‘ REGIÃO
Embargante: BANCO EXC EL ECONÔMICO S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Embargado: JO SÉ  HENRIQUE DA COSTA MENDES 
Advogado : Dr. Kotaro Tanaka

I N I I MA C Ã Q

Ante o disposto no art. 6o do Ato Regimental n° 05-RA 678/2000, publicado no D J de 
15/02/2000, fica o embargado intimado para, querendo, apresentar impugnação no prazo legal.

Brasilia - DF., 15 de fevereiro de 2000

SETO R DE RECURSOS
SECRETARIA DA TERC EIRA  TURMA DO T ST

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dois dias do mês de fevereiro do ano dois mil, às treze horas, realizou-se a Primeira Sessão 
Ordinária da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Sr. Ministro José 
Luiz Vasconcellos, encontrando-se presentes o Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula e a Sra. Juíza 
Convocada Deoclécia Amoreli. Representou o Ministério Público a Sra. Procuradora Regional Maria 
Christina Dutra Fernandes, sendo Secretária a Bacharela Maria Aldah Ilha de Oliveira. Foi lida e 
aprovada a Ata da Sessão anterior. Em seguida passou-se à ORDEM DO DIA.

Processo: AIRR - 431631/1998-2 da 17a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. 
Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Namyr Carlos de Souza Filho, Agravado(s): 
Francisco Carlos Mendes, Advogada: Dra. Neuza Araújo de Castro, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 431632/1998-6 da 17a. Região. Relator: Min. Carlos
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Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, Advogado: Dr 
Jayme Henrique R. dos Santos, Agravadots): Angelo Dell Santo, Advogado. Dr. José Massucati, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 431768/1998-7 da l ia . 
Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC. Procurador: Dr. Simonete Gomes Santos. 
Agravado(s): Pacelio Faustino Dias, Advogado: Dr. Olympio Moraes Júnior. Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para que sçja processada a revista no efeito 
meramente devolutivo; Processo: AIRR - 505018/1998-8 da 2a. Região, corre junto com 
RR-505019/1998-1, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Ultrafértil S.A.. 
Advogado: Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros. Agravado(s): Genauro Firmino da Silva. 
Advogado: Dr. José Giacomini, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 505038/1998-7 da 2a. Região, corre junto com RR-505039/1998-0. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Empresa Folha da Manhã S.A.. Advogado: Dr. Carlos Pereira 
Custódio, Agravado(s): Sayuki Yamaoka. Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo. Decisão: 
unanimemente dar provimento ao agravo da reclamada, a fim de mandar processar a revista, sobrestado 
o RR-505039/1998.0 do reclamante; Processo: AIRR - S11542/1998-9 da 4a. Região, corre junto com 
•RR-511543/1998-2, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): José Marcelo Buchaim 
Jucá. Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco Bradesco S.A.. Advogado: Dr. 

;George de Lucca Traverso, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
511556/1998-8 da 10a. Região, corre junto com RR-511557/1998-1. Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula, Agravante(s): Elevadores Atlas S.A., Agravado(s): Pedro Luiz Wolff. Advogado: Dr. 
Emerson Barbosa Maciel, Decisão: unanimemente dar provimento ao agravo da reclamada, a fim de 
mandar processar a revista, sobrestado o RR-511557/1998.1 do reclamante; Processo: AIRR 
520355/1998-4 da 7a. Região, corre junto com RR-520699/1998-3, Relator: Min. Carlos Alberto Reis 

, de Paula. Agravante(s): Orgal S.A. Máquinas e Equipamentos. Advogado: Dr. Stélio Dias Magalhães, 
Agravado(s): Tadashi Enomoto, Advogado: Dr. Geraldo Alves Quezado, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de revista da 
Reclamada, no efeito devolutivo. Sobrestado o julgamento do recurso de revista do Reclamante; 
Processo: AIRR - 520719/1998-2 da 4a. Região, corre junto com RR-520720/1998-4. Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Pirelli Pneus S.A.. Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel. 
Agravado(s): Roberto Marques Domingues, Advogada: Dra. Cristiane Viegas Rech. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 520799/1998-9 da la. Região, corre

junto com RR-520800/1998-0, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agravante(s): José Cunha. 
Advogado: Dr. José Henrique Rodrigues Torres, Agravadoís): Light Serviços de Eletricidade S.A.. 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 520805/1998-9 da la. Região, corre junto com RR-520806/1998-2. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula. Agravante(s): Lúcia Helena de Carvalho e outra. Advogado: Dr. Ricardo de 
Almeida Fernandes, Agravado(s): Filó S.A., Advogado: Dr. César Frederico Barros Pessoa. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 521415/1998-8 da 2a. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo - SABESP, Advogada: Dra. Eunice de Melo Silva. Agravado(s): Walfrido de 
Araújo Câmara, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
524603/1998-6 da la . Região, corre junto com RR-524604/1998-0, Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula, Agravante(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj - PREVI/BANERJ 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Marlene Lúcia Graça 
Lima, Advogado: Dr. Ivo Braune, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 524949/1999-0 da la . Região, corre junto com RR-524950/1999-1, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj 
Previ/Baneij (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar. Agravado(s): Nilo Dias 
Moreira, Advogado: Dr. Adilson de Paula Machado, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 525823/1999-0 da 6a. Região, corre junto com RR-525824/1999-3, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Augostinho Ferreira Campos. Advogado: Dr. Carlos 
Alberto de Souza. Agravado(s): Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda., Advogado: Dr. Jorge Lessa 
de Pontes Neto, Decisão: unariimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
586782/1999-8 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agravante(s): Goodyear do 
Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca. Agravado(s): 
Valdemar Dourado Vidal, Advogado: Dr. José Oliveira da Silva. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 591200/1999-2 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula. Agravante(s): Rodomague Veículos Implementos Ltda.. Advogado: Dr. José Leonardo 
Bopp Meister, Agravado(s): Sindicato do Comércio Varejista de Veículos e de Peças e Acessórios Pará 
Veículos no Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Maria Inês Schmitt Peçanha. Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 598876/1999-3 da 15a. Região. Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Agropecuária Nova Louzã S.A.. Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Aldemar Amâncio da Silva, Advogado: Dr. Márcio Antônio de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para que seja processada 
a revista no efeito devolutivo. Tão logo transite em julgado esta decisão, nos termos do § 7° do artigo 
897 da CLT. os presentes Autos deverão ser encaminhados à Subsecretária de Classificação e Autuação 
de Processos - SSECAP, para que sejam autuados e registrados como Recurso de Revista, recebido 
com efeito devolutivo, com a conseqüente indicação de Relator; Processo: AIRR - 598877/1999-7 da 
15a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Usina Santa Elisa S.A.. 
Advogado: Dr. Cláudio José Gonzales, Agravado(s): Jair do Nascimento. Advogado: Dr. Crispiniano 
Antônio Abe. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 598917/1999-5 da 
la. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agravante(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Nilza Souza da Silva, Advogado: Dr. Jorge 
Aurélio Pinho da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Professo: AIRR 
598918/1999-9 da la . Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agravante(s): Francisco do 
Espírito Santo Dias. Advogado: Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andrade, Agravado(s): Companhia 
Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 598919/1999-2 da la . Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agravante(s): Germano Pereira Martins. Advogado: Dr. 
Serafim Gomes Ribeiro, Agravado(s): Santa Casa da Misericórdia do Rio de Janeiro. Advogada: Dra. 
Gilda Elena Brandão de Andrade D'OIiveira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 598923/1999-5 da la. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Pauia. 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice. Agravado(s): Cláudia 
Regina Duarte Pinto, Advogada: Dra. Marly da Silva Guimarães. Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A IRR - 598925/1999-2 da la . Região. Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Auto Viação Bangú Ltda., Advogado: Dr. Romário Silva de Melo,

Agravadoís): Ilson Neves Barbosa. Advogado: Dr. Francisco Dias Ferreira. Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 598929/1999-7 da 7a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula. Agravante(s): Lojas Paraíso Ltda.. Advogado: Dr. Laudemir Lopes Bacelar 
Júnior. Agravado(s): José Alves de Sousa, Advogado; Dr. Francisco David Machado. Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 602293/1999-3 da 5a. Região. Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
Girleno Barbosa de Sousa, Agravado(s): Moisés Martins da Silva. Advogado: Dr. José Carlos Barreto. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 602294/1999-7 da 5a. 
Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF. 
Advogado: Dr. Joaquim Ferreira Filho, Agravado(s): Margarida Lopes Nascimento. Advogado: Dr. 
Daniel Britto dos Santos. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
602296/1999-4 da 5a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agravante(s): Indústria de 
Bebidas Antárctica do Nordeste S.A., Advogado: Dr. Jorge Sotero Borba. Agravado(s): José Alves 
Rocha Filho. Advogado: Dr. Sérgio Bastos Paiva. Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: A IRR - 602298/1999-1 da Sa. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 
Agravante(s): Antônio Paulo de Oliveira Santos. Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes. 
Agravado(s): Petroquímica do Nordeste S.A. - COPENE. Advogado: Dr. Hélbio Palmeira. Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 602300/1999-7 da 5a. Região. Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agravante(s): Petroquímica do Nordeste S.A. - COPENE. 
Advogado: Dr. Hélbio Palmeira. Agravado(s): Juracy Nobre Chagas. Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 602303/1999-8 da 5a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula; Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo - Leite Luduvice. 
Agravado(s): Hielson Ferreira Ivo, Advogado: Dr. Amon Nonato Marques. Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 602310/1999-1 da 19a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Central Açúcareira de Santo Antônio S.A.. Advogado: Dr. Carlos 
Roberto Ferreira Costa, Agravado(s): Arlindo Antônio de Souza, Advogado: Dr. José Calaça de Farias. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: RR - 274288/1996-0 da 6a. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Josué Lins de Andrade Neto. 
Advogado: Dr. Nilson Gibson, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade aos Enunciados 203, 226 e 241 deste Tribunal e. no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a integração das horas extras no cálculo do vale-refeição e na gratificação por 
tempo de serviço, sob pena do "bis in idem"; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Nilson Gibson; Processo: RR
- 291099/1996-5 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente(s): Engetest 
Serviços de Engenharia S.C. Ltda., Advogada: Dra. Márcia Aguiar Silva, Recorrido(s): Veraldo Baldin, 
Advogado: Dr. José Lourenço de Castro. Recorrente(s): Itaipu Binacional. Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista de Itaipu Binacional apenas 
quanto aos descontos previdenciários e fiscais, por divergência e quanto ao Enunciado 330 do TST. por 
atrito com a citada orientação jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os 
descontos previdenciários e fiscais e conceder a eficácia liberatória das parcelas constantes da quitação, 
atendidos os requisitos insertos no citado Enunciado; Processo: RR - 329152/1996-2 da 9a. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ppl Exportacoes e Embalagens Ltda., 
Advogado: Dr. Germano Alberto Dresch Filho, Recorrido(s): Maria Regina Binhara. Advogada: Dra. 
Andréa Rejane Araújo Goes. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos 
temas "da aplicação do Enunciado 330/TST" e "devolução dos descontos a t;tu!o de seguro de vida e 
associafães" e, no m.rito dar-lhe provimento para excluir da condenaj/F.o o pagamento de parcelas 
expressamente consignadas na qu itaj.ío  da rescisão do contrato de trabalho, que n.T.o tenham 
ressalvas quanto ao valor e. para excluir da condenaJ/Eo a d e v o lu to  dos descontos a tjtulo de seguro 
de vida; Processo: RR - 342519/1997-5 da 20a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. 
Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Recorrido(s): MIGUEL ARCHANGELO DELLAPORTE, Advogado: Dr. José SIMPLICIANO F F 
FERNANDES, Decisão: por unanimidade não conhecer do recurso de revista: Processo: RR 
347661/1997-6 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Cooperativa 
Agropecuária Três Fronteiras Ltda., Advogada: Dra. Danielle Albuquerque, Recorrido(s): José Luiz 
Kieling, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista quanto aos tópicos - quitação - validade, por contrariedade ao Enunciado 330/TST e horas 
extras - validade do acordo de compensação - por divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação as repercussões sobre as parcelas expressamente consignadas 
no recibo de rescisão contratual e para considerar como extras apenas as horas excedentes da 44a 
semanal; Processo: RR - 347678/1997-6 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 
Recorrente(s): Banco Brasileiro e Comercial S.A. - BBC. Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana. 
Recorrente(s): Dirlei Henrique Ferreira, Advogado: Dr. Sérgio Augusto Gomez, Recorrido(s): Os 
Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Banco, por divergência, e 
dar-lhe provimento para autorizar os descontos previdenciários e fiscais. Não conhecer do recurso de 
revista adesivo do reclamante, integralmente; Processo: RR - 347697/1997-1 da 9a. Região. Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. José Carlos de 
Almeida Lemos, Recorrido(s): Ermes de Mello Ferreira, Advogado: Dr. Luiz Antônio de Souza, 
Decisão: unanimemente, conhecer da Revista da União Federal por divergência e. no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a incompetência absoluta desta Justiça Especializada e, anulando todos os 
atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Federal, a teor do que recomenda o art. 113, § 
2°, do CPC; Processo: RR - 348052/1997-9 da 10a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Manoel Quirino Lima e outros. Advogado: Dr. José Eymard Loguércio. 
Recorrido(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO. Advogado: Dr. Rogério Reis de 
Avelar, Decisão: unanimemente, conhecer da revista, por divergência quanto à irredutibilidade salarial 
interstício salarial entre níveis - alteração contratual e. no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR
- 348089/1997-8 da 6a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente(s): José Soares 
dos Santos, Advogado: Dr. Eduardo Jorge Griz, Recorrido(s): Companhia Açucareira de Goiana, 
Advogado: Dr. Adriano Vendiciano dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso; 
Processo: RR - 348144/1997-7 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. 
Recorrente(s): Servopa S.A. Comércio e Indústria, Advogado: Dr. Mauro Joselito Bordin. Recorrido(s): 
Demiurgo Lauro Cordeiro, Advogado: Dr. Joao Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os descontos 
previdenciários e fiscais; Processo: RR - 349220/1997-5 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto

Reis de Paula. Recorrente(s): Hermes Macedo S.A.. Advogada: Dra. Mariana Hoerde Freire Barata. 
Recorrido(s): Darilene Kern Ferreira. Advogado: Dr. Milton Alves dos Santos. Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso quanto ao tema horas extras - minutos que antecedem e sucedem a 
jornada de trabalho, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
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excluir da condenação, para efeito de cálculo de horas extras, até 5 minutos, na entrada em serviço ou 
na saída, quando da assinatura dos cartões-ponto; Processo: RR - 349221/1997-9 da 4a. Região. 
Relator; Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul. Procurador: 
Dr. Suzette Maria Raymundo Angeli, Recorrido{s): Aírton Zuquetto Dutra e outros. Advogado: Dr. 
Pedro Jerre Greca Mesquita, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência 
de julgados e. no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o reajuste salarial decorrente 
do 1PC de junho/87, julgando improcedente a reclamatória, com inversão dos ônus da sucumbência. 
Isentos, nos termos da lei; Processo: RR - 349225/1997-3 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL. Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Hílton Mundstock. Advogado: Dr. Anito Catarino Soler, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista: Processo: RR - 349227/1997-0 da 4a. 
Reeiâo. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Cláudio Silveira Gomes. Recorrido(s): Fernando Luiz Sertório dos 
Santos, Advogado: Dr. Policiano Konrad da Cruz. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
quanto à prescrição e, no mérito, dar-lhe provimento para. declarando a prescrição total do direito de 
ação postulando o pagamento de diferenças salariais e reflexos decorrentes de incorreto 
enquadramento, declarar extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269. inciso 
IV. do CPC; Processo: RR - 349228/1997-4 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Flávio Mazzoleni David, Advogado: Dr. Márcio Gontijo. Recorrente(s): S.N. 
Crefisul S.A. - Sociedade Corretora e outras, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior. 
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer da preliminar por violação do art. 832 
da CLT e. no mérito, dar-lhe provimento para anular o acórdão de fls.547/548. quanto à questão 
relativa à retificação da CTPS do autor, determinando o retomo dos autos ao TRT de origem a fim de 
que profira novo julgamento. Sobrestado o restante do recurso da Reclamada. Da mesma forma, fica 
sobrestado o recurso de revista do reclamante; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Márcio Gontijo; Processo: 
RR - 349229/1997-8 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente(s): 
Esportsul Representações Ltda., Advogado: Dr. Paulo Roberto Canabarro de Carvalho. Recorrido(s): 
Marília Sanguinetti Eltz. Advogado: Dr. Hélder Luís Vacari dos Santos. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 349232/1997-7 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Olvebra Industrial S.A.. Advogado: Dr. Hamilton Rey 
Alencastro. Recorridofs): Adoni Oliveira, Advogado: Dr. Paulo dos Santos Maria. Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência e por violação aos arts. 5°. inciso XXXVI. 
da Constituição e 6o, § 2°, da Lei de Introdução ao Código Civil quanto à URP de fevereiro de 1989 e 
apenas por divergência quanto às horas extras - contagem minuto a minuto e. no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação as diferenças salariais relativas à URP de fevereiro de 1989 e 
seus reflexos e as horas extras relativamente aos dias em que o excesso da jornada não ultrapassou 
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho (SE ULTRAPASSADO O REFERIDO 
LIMITE, COMO EXTRA SERÁ CONSIDERADA A TOTALIDADE DO TEMPO QUE EXCEDER 
A JORNADA NORMAL), conforme for apurado em execução: Processo: RR - 349247/1997-0 da 4a. 
Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Rosângela Geyger, Recorrido(s): Tufic Esteves. Advogado: Dr. 
Policiano Konrad da Cruz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: 
RR - 349268/1997-2 da 10a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrentefs): 
Sindicato dos Servidores Públicos Federais no Distrito Federal - SINDSEP/DF, Advogado: Dr. Daison 
Carvalho Flores, Recorrido(s): União Federal. Procurador: Dr. Manoel Lopes de Souza, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "substituição processual" por 
contrariedade ao item V do Enunciado 310/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional de origem para prosseguir no julgamento; Processo: 
RR - 350342/1997-7 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho, Procurador: Dr. Sandra Lia Simón, Recorrente(s): SEAD - Fundação 
Sistema Estadual de Análise de Dados. Advogada: Dra. Isabel Cristina R. H. Gonçalves, Recorrido(s): 
José Carlos Silveira, Advogada: Dra. Meire Lúcia Rodrigues Cazumbá, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação, invertidos os ônus da sucumbência quanto às custas processuais, de cujo 
recolhimento fica dispensado o Autor. Prejudicado o apelo da reclamada; Processo: RR 
35035S/1997-2 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho, Procurador: Dr. Amadeu Barreto Amorim. Recorrido(s): Silvana do Rocio 
Oliveira, Advogada: Dra. Nádia Maria Borato, Recorridofs): Município de Mandirituba. Advogado: Dr. 
Sérgio Luiz Chaves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do Ministério 
Público do Trabalho; Processo: RR - 350362/1997-6 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho. Procurador: Dr. Sandra Lia Simón. 
Recorrido(s): Daniel Oliveira Santos e outros, Advogado: Dr. Nivaldo Cabrera. Reconido(s): São 
Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista ante a ilegitimidade recursal do Ministério Público do Trabalho; 
Processo: R R  - 350413/1997-2 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. 
Recorrente(s): Coemsa Ansaldo S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Recorrido(s): 
Sindicato dos Trababalhadores nas Indústrias Metalúrgicas. Mecânicas e de Material Elétrico de 
Canoas, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso 
de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar o Sindicato-reclamante parte ilegítima para 
pleitear o pagamento de horas extras e declarar extinto o processo sem julgamento de mérito, nos 
termos do art. 267, inciso VI, do CPC; Falou pelo Recorrente(s) Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi; 
Processo: R R  - 350414/1997-6 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. 
Recorrente(s): Soprano Eletrometalúfgica e Hidraúlíca Ltda., Advogada: Dra. Vera Silvestri. 
Recorrido(s): Marieta Turchetto Zanoni. Advogado: Dr. Erci Marcos Sabedot. Decisão: unanimemente, 
conhecer da revista por divergência e, no mérito, dar provimento parcial ao Recurso de Revista da 
Reclamada, para limitar a condenação do adicional de horas extras ao periodo compreendido entre 
01/06/93 e 31/05/94; Processo: RR - 350415/1997-0 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula, Recorrentefs): Rio Sul - Serviços Aéreos Regionais S.A., Advogado: Dr. Argemiro Amorim. 
Recorrido(s): Luiz Sebastião Corrêa, Advogado: Dr. Olivio Fialho Ribas. Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista, por deserto; Processo: RR  - 350416/1997-3 da 9a. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Estado do Paraná. Procurador: Dr. César 
Augusto Binder, Recorrido(s): Douglas Bussmann, Advogado: Dr. Nei Luís Marques. Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 350424/1997-0 da 10a. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente(s): Fundação do Serviço Social do Distrito 
Federal - FSS, Advogada: Dra. Lüciana Ribeiro Melo de Moraes. Recorrido(s): Aurora Cruseta Dela 
Giustina. Advogado: Dr. Carlos Danilo Barbuto Cabral de Mendonça. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista da Reclamada; Processo: RR  - 350949/1997-5 da 4a. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr.

Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Doraci Balotin. Advogada: Dra. Regina do Amaral. 
Recorrido(s): Orgrey - Organização Limpadora Rey Ltda.. Decisão: unanimemente, conhecer da 
preliminar de nulidade por julgamento "extra petita” e por ferimento à coisa julgada. No mérito dar 
provimento ao recurso para anular a decisão prolatada em sede de embargos declaratórios do 
Reclamado, e determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, para que 
profira novo julgamento, manifestando-se especificamente sobre os temas: responsabilidade subsidiária 
e coisa julgada relativamente ao FGTS e Seguro Desemprego. Prejudicado o exame das demais 
matérias: Processo: RR - 350951/1997-0 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. 
Recorrente(s): Miguel Afonso Rodrigues Camargo e outros. Advogada: Dra. Carmen Martin Lopes. 
Recorrido(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista: Processo: RR - 350953/1997-8 da 5a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula. Recorrente(s): Rosidalva Silva Câmara. Advogada: Dra. Denise Teixeira. 
Recorrente(s): Femafela S.A., Advogado: Dr. Joaquim Arthur Pedreira Franco de Castro Filho, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação dos artigos 832 da CLT. 458 do 
CPC e art. 5o, inciso LV e art. 93, inciso IX, da Constituição da República e. no mérito, dar-lhe 
provimento para. acolhendo a preliminar de nulidade das r. decisões de fls. 218/219 e 226/227, com 
pertinência à análise dos Embargos de Declaração da Reclamante, determinar o retomo dos autos ao 
egrégio TRT de origem, a fim de que profira novo julgamento nos mencionados recursos, como 
entender de direito; Processo: RR - 350954/1997-1 da 5a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula, Recorrentefs): Uelinton Carlos Machado de Almeida. Advogado: Dr. Paulo Athayde de 
Carvalho. Recorrido(s): IASA - Indústria de Azulejos da Bahia S.A.. Advogado: Dr. Fernando Luiz 
Russomano Villar, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Falou 
pelo Recorrido(s) Dr. Fernando Luiz Russomano Villar; Processo: R R - 350955/1997-5 da 4a. 
Região. Relator. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrentefs): Companhia Jornalística J. C. Jarros, 
Advogado: Dr. Emílio Papaléo Zin, Recorridofs): Maria Virgínia Rigote Alves. Advogado: Dr. 
Evaristo Luiz Heis. Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, tão-somente quanto ao 
tema. dobra salarial, por violação do art. 467 da CLT e. no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a dobra salarial relativa as verbas rescisórias e a devolução dos descontos: Processo: RR 
350960/1997-1 da 14a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrentefs): Ministério 
Público do Trabalho. Procuradora: Dra. Lúcia de Fátima dos Santos Gomes, Recorridofs): Município 
de Pimenta Bueno. Advogada: Dra. Maria José de Oliveira Urizzi. Recorridofs): Antônio Martins 
Alves, Advogada: Dra. Rosa de Fátima Guedes do Nascimento. Decisão: à unanimidade, conhecer da 
revista, por divergência jurisprudencial. e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para. declarando a 
nulidade "ex tunc" do contrato havido, julgar improcedente o pedido, invertidos os ônus de 
sucumbência. isento; Processo: RR - 351936/1997-6 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula. Recorrentefs): Município de Osasco. Procurador: Dr. Marli Soares de 
Freitas Basilio, Recorridofs): Juarez Mourão Ramalho Filho, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo, Advogado: Dr. Avanir Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer da 
revista, por divergência e. no mérito, negar provimento ao recurso; Falou pelo Recorridofs) 
Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo; Processo: RR - 351951/1997-7 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrentefs): Roberto Leal Santos. Advogada: Dra. Maria Heloísa de Barros 
Silva. Recorridofs): Comex S. A. Produtos Químicos. Advogada: Dra. Maria Helena 
Campanha Lima, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR -
351953/1997-4 da la. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrentefs): Fátima 
Cristina da Silva Maciel. Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorridofs): Banco Bradesco 
S.A. e outros. Advogado: Dr. Marcos Antônio Meuren, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 351957/1997-9 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrentefs): Sirlei Ferreira de Alvarenga da Silva, Advogada: Dra. Célia 
Regiane Ferreira Catelli, Recorridofs): Dias Pastorinho S.A. Comércio e Indústria, Advogado: Dr. 
Sérgio Santisteban Duran, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "da 
estabilidade - da ciência do estado gravídico" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para condenar a reclamada no pagamento dos salários do periodo correspondente à 
estabilidade provisória; Processo: RR - 351958/1997-2 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrentefs): Francisco Carneiro dos Santos, Advogado: Dr. Vilson Gudoski, 
Recorridofs): Mandaçaia Serviços Florestais Ltda. S.C., Advogado: Dr. José Renato Benck, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: RR - 351970/1997-2 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrentefs): Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Comércio, Advogada: Dra. Danielle 
Albuquerque, Recorridofs): Nelson Chaves, Advogado: Dr. João Denizard Moreira Freitas, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas "horas extras - minutos que 
antecedem e sucedem a jornada de trabalho" e "descontos previdenciáríos e fiscais", por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar provimento parcial quanto as horas extras - minutos que antecedem e 
sucedem a jornada de trabalho para fixar que não se computa o tempo gasto na marcação do ponto, para 
efeito de cálculo de horas extras, até 5 minutos, na entrada em serviço ou na saída, observados os 
termos da Orientação Jurisprudencial n° 23; e dar provimento para autorizar os descontos 
previdenciários e fiscais; Processo: RR - 352067/1997-0 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrentefs): Municipio de Osasco, Procurador: Dr. Cláudia Grizi Oliva. Recorridofs): 
Francisco Alves Feitosa, Advogada: Dra. Maria Alice Hemandes, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação, invertidos os ônus da sucumbência quanto às custas processuais, de cujo recolhimento fica 
dispensado o Autor; Processo: RR - 352123/1997-3 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula. Recorrentefs): Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Comércio, Advogada: Dra. Danielle 
Albuquerque. Recorridofs): Altair Zanin, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto aos temas HORAS EXTRAS - ACORDO DE 
COMPENSAÇÃO - DESCUMPRJMENTO - EFEITOS e HORAS EXTRAS - CONTAGEM 
MINUTO A MINUTO, por divergência, DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS EFETUADOS A TÍTULO 
DE SEGURO DE VIDA, por divergência e por contrariedade ao Enunciado n° 342/TST; CORREÇÃO 
MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA e DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para que sejam consideradas como horas 
extras apenas as trabalhadas além das 44* hora semanal; para excluir da condenação as horas extras 
relativamente aos dias em que o excesso da jornada não ultrapassou cinco minutos antes e/ou após a 
duração normal do trabalho (SE ULTRAPASSADO O REFERIDO LIMITE. COMO EXTRA SERÁ 
CONSIDERADA A TOTALIDADE DO TEMPO QUE EXCEDER A JORNADA NORMAL), 
conforme for apurado em execução, observado o limite estabelecido no item anterior (44* hora 
semanal); para excluir da condenação a devolução dos descontos efetuados a título de seguro de vida: 
determinar seja observado como época própria para incidência da correção monetária o mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços; e para autorizar os descontos previdenciários e fiscais dos 
créditos devidos ao Reclamante; Processo: R R  - 352488/1997-5 da 5a. Região. Relator: Min. Carlos
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Alberto Reis de Paula, Recorrentefs): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS. Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Maria Elisa Mascarenhas Ribeiro. Advogado: Dr. Rogério Ataíde 
Caldas Pinto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR 
352579/1997-0 da 6a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Papelao 

Ondulado do Nordeste S.A. - Ponsa, Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino. Recomdo(s): Augusto 
de Oliveira, Advogado: Dr. Jair de Oliveira e Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, apenas, quanto ao tema QUITAÇÃO - ENUNCIADO 330/TST. por contrariedade ao 
Enunciado n° 330/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar seja observado, em execução, 
o Enunciado n° 330/TST: Processo: RR - 352639/1997-7 da 8a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8’ Região/PA, Procurador: Dr. Rita 
Pinto da C. de Mendonça, Recorrido(s): José Corrêa do Vale, Advogado: Dr. Raimundo Nivaldo Santos 
Duarte, Recorrido(s): E M de Lima - Indústria e Distribuidora de Sorvetes - SORVEBOM, Advogado: 
Dr. José Ferreira Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação aos arts. 
114 da Constituição, 43 da Lei n° 8.212/91 e 46 da Lei n° 8.541/92 e. no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar a incidência dos descontos previdenciários e fiscais dos créditos devidos ao 
Reclamante; Processo: RR - 352652/1997-0 da 8a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrentejs): Ministério Público do Trabalho da 8a Região/PA, Procurador: Dr. Rita Pinto da C. 
de Mendonça, Recorrido(s): Amauri Ferreira de Aguiar Júnior. Advogado: Dr. Alex Andrey Lourenço 
Soares, Recorrido(s): UTC - Engenharia S.A., Advogado: Dr. Edna Maria Lemes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação aos arts. 114 da Constituição. 43 da Lei n° 
8.212/91 e 46 da Lei n° 8.541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência dos 
descontos previdenciários e fiscais dos créditos devidos ao Reclamante; Processo: RR 
352654/1997-8 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Empresa A 
Província do Pará Ltda., Advogado: Dr. Almerindo Augusto de Vasconcellos Trindade. Recorrido(s): 
Jonas Borges Mendes e outros, Advogado: Dr. Emanuel O. de Almeida Filho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação ao art. 40 da Lei 8177/91 e por contrariedade 
ao item II, letra "a", da Instrução Normativa TST n° 3/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
anulando a decisão recorrida, determinar o retomo do feito ao Tribunal Regional do Trabalho de 
origem para que examine o recurso ordinário da Reclamada, afastada a deserção, como entender de 
direito; Processo: RR - 352657/1997-9 da 14a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14a Região, Procurador: Dr. Antônio de Souza Neto, 
Recorrido(s): José Carlos de Oliveira, Advogado: Dr. Francisco Martins Ferreira, Recorrido(s): 
Companhia de Armazéns Gerais e Entrepostos do Acre - CAGEACRE, Advogado: Dr, Francisco Lima 
de Freitas, Decisão: à unanimidade, conhecer da revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar provimento parcial ao recurso declarando a nulidade "ex tunc” do contrato havido, limitar a 
condenação ao pagamento do equivalente à contraprestação devida pelos dias de efetivo trabalho, de 
forma simples; Processo: RR - 352658/1997-2 da 14a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14a Região, Procurador; Dr. Antônio de Souza 
Neto, Recorrido(s): José Romildo Bezerra da Silva, Recorrido(s): Municipio de Feijó, Decisão: à 
unanimidade, conhecer da revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para, declarando a nulidade "ex tunc" do contrato havido, julgar improcedente o pedido, 
invertidos os ônus da sucumbència, isento; Processo: RR - 352659/1997-6 da 14a. Região. Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14a Região, 
Procurador: Dr. Paulo Joarês Vieira. Recorrido(s): Creuza Moura Pinto. Recorrido(s): Município de 
Tarauacá, Decisão: à unanimidade, conhecer da revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar provimento parcial ao recurso para, declarando a nulidade "ex tunc" do contrato havido, limitar a 
condenação ao pagamento do equivalente à contraprestação devida pelos dias de efetivo trabalho; 
Processo: RR - 352665/1997-6 da 8a^_Regiia. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. 
Reçorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8a Região/PA, Procurador: Dr. Mário Leite Soares, 
Recorrido(s): Banco do Estado do Pará S.A. - BANPARÁ, Advogada: Dra. Márcia Guiihon Martins, 
Recorrido(s): Régina Célia Santos da Graça, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Coutinho da Silva 
Mattos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema descontos 
previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
autorizar os descontos previdenciários e fiscais dos créditos devidos ao Reclamante; Processo: RR 
353493/1997-8 da 8a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 8a Região/PA, Procurador: Dr. Loris Rocha Pereira Júnior. Recorrente(s): 
Estado do Pará (Secretaria de Estado de Agricultura), Procurador: Dr. Eloisa Maria Rocha da Costa, 
Recorrido(s): Paulo Moraes Ferreira e outros, Advogado: Dr. Antônio dos Reis Pereira, Decisão: 
unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe 
provimento para autorizar a retenção do desconto de imposto de renda na fonte, na forma da lei, e que 
se efetue desconto previdenciário de acordo com o Provimento n° 02 da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho, prejudicada a análise do recurso de revista da Reclamada por versar sobre o mesmo tema; 
Processo: RR - 353544/1997-4 da 8a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 
Reconente(s): Ministério Público do Trabalho, Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Célio Santos Lima, Recorrido(s): Claiton Jair 
Ferreira de Freitas, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Weyl Albuquerque Costa, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso do Ministério Público do Trabalho da Oitava Região, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a retenção do desconto de imposto de 
renda na fonte, na forma da lei, e que se efetue desconto previdenciário de acordo com o Provimento n° 
02 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; não conhecer do recurso de revista do Reclamado em 
relação aos temas programa de desligamento voluntário - descontos indevidos e horas extras, 
prejudicada a análise do tema remanescente, tendo em vista o provimento do recurso do Ministério 
Público do Trabalho que versava sobre a mesma questão; Processo: R R  - 353546/1997-1 da 8a. 
Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho, 
Procurador: Dr. Rita Pinto da C. de Mendonça, Recorrente(s): Transbrasiliana - Transportes e Turismo 
Ltda., Advogado: Dr. Raimundo Barbosa Costa, Recorrido(s): Carlos Freitas Lopes. Advogada: Dra. 
Vilma Aparecida de Souza Chavaglia, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a retenção do desconto de 
imposto de renda na fonte, na forma da lei, e que se efetue desconto previdenciário de acordo com o 
Provimento n° 02 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, prejudicada a análise do recurso de 
revista da Reclamada por versar sobre o mesmo tema; Processo: RR - 353547/1997-5 da 8a. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho, Procurador: 
Dr. Mário Leite Soares, Recorrido(s): MM Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.. Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Lopes Valadão, Recorrido(s): Raimundo Sousa Bezerra, Decisão: unanimemente, 
conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
autorizar a retenção do desconto de imposto de renda na fonte, na forma da lei, e que se efetue desconto 
previdenciário de acordo com o Provimento n° 02 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; 
Processo: R R  - 353609/1997-0 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula,

Recorrentefs): Sanremo S.A., Advogado: Dr. Edson Morais Garcez. Recorrente(s): Flávio João Alves 
Negreiros, Advogado: Dr. João Gilberto Machado. Decisão: unanimemente, conhecer da revista, por 
divergência, quanto às horas extras - contagem minuto a minuto, horas extras - intervalo e por 
divergência e violação do art. 14 da Lei 5584/70, quanto aos honorários de assistência judiciária 
gratuita e. no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação, para efeito de cálculo de 
horas extras, até 5 minutos, na entrada em serviço ou na saída, quando da assinatura dos cartões de 
ponto; excluir o pagamento de trinta minutos extras diários, pertinentes ao intervalo para descanso e 
alimentação e excluir os honorários advocatícios; Processo: RR - 354867/1997-7 da 21a. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Município de Ceará-Mirim. Advogada: Dra. 
Miriam Tavares da Silva Pires, Recorrido(s): Deusdith Batista de Freitas, Advogado: Dr. Ricardo de 
Moura Sobral, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, invertidos os ônus da sucumbència quanto 
às custas processuais, de cujo recolhimento fica dispensado o Autor; Processo: RR - 354873/1997-7 
da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Cervejaria Serramalte S.A.. 
Advogado: Dr. Edson Luiz Rodrigues da Silva, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Alimentação de Getúlio Vargas, Advogado: Dr. Giovanni Giuseppe Beraldin, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso de revista e. no mérito, dar-lhe provimento para declarar o 
Sindicato-reclamante parte ilegítima para pleitear o pagamento de horas extras e declarar extinto o 
processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI. do CPC; Processo: RR 
354876/1997-8 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente(s): André Luís 
de Lima Dargello, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recorrente(s): Banco Meridional S.A., 
Advogado: Dr. Denilson Fonseca, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso de revista do Reclamante e conhecer do recurso do Reclamado apenas no tema horas extras 
minutos que antecedem e sucedem a jornada de trabalho, por divergência jurisprudencial e. no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação, para efeito de cálculo de horas extras, até 5 
(cinco) minutos, na entrada em serviço ou na saída, quando da assinatura dos cartões-ponto; Falou pelo 
Recorrente(s) Dr. Denilson Fonseca; Processo: RR - 354917/1997-0 da 14a. Região. Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14a Região. 
Procurador: Dr. Antônio de Souza Neto, Recorrido(s): Município de Tarauacá, Recorrido(s): Maria 
Carmelinda Cândido Barbosa, Decisão: à unanimidade, conhecer da revista, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso para, declarando a nulidade "ex tunc" do 
contrato havido, limitar a condenação ao pagamento do equivalente à contraprestação devida pelos dias 
de efetivo trabalho. Reduzir o valor da condenação a R$260,00 (duzentos e sessenta reais); Processo: 
RR - 354918/1997-3 da 14a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 14a Região, Procuradora: Dra. Lúcia de Fátima dos Santos Gomes, 
Recorrido(s): Maria das Graças Gomes Lima, Recorrido(s): Município de Tarauacá. Decisão: à 
unanimidade, conhecer da revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar provimento parcial 
ao recurso para. declarando a nulidade "ex tunc" do contrato havido, limitar a condenação ao 
pagamento do equivalente à contraprestação devida pelos dias de efetivo trabalho. Reduzir o valor da 
condenação a R$200,00 (duzentos reais); Processo: RR - 354934/1997-8 da 4a. Região. Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente)s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, 
Advogado: Dr. Rosângela Geyger, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4a Região, 
Procurador: Dr. Vera Regina Loureiro Winter, Recorrido(s): Claiton Roberto Canheski de Medeiros, 
Advogado: Dr. Leônidas Colla, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista da Reclamada 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido de 
reconhecimento do vínculo de emprego entre as partes. Custas, pelo Reclamante, isento na forma da lei, 
prejudicado o recurso interposto pelo Ministério Público; Processo: RR - 354936/1997-5 da 4a. 
Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge SanfAnna Bopp, Recorrente(s): José Nelson Azevedo, 
Advogada: Dra. Lucíana Martins Barbosa, Recorrido(s): Os Mesmos. Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e contrariedade ao Enunciado 294/TST 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a prescrição total do direito de ação e postulando o 
pagamento de diferenças salariais e reflexos decorrentes de incorreto enquadramento, declarar extinto o 
processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269. inciso IV, do CPC. Prejudicada a

apreciação do recurso de revista do reclamante em face do desfecho dado ao recurso da reclamada. A 
Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pela douta Patrona do 2° 
Recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dra. Luciana Martins Barbosa; Processo: RR - 355006/1997-9 
da 10a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Luzineide Soares da Silva, 
Advogado: Dr. Daison Carvalho Flores, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal 
FEDF, Advogado: Dr. Antônio Vieira de Castro Leite, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista; Processo: RR - 355011/1997-5 da 10a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula, Recorrente(s): Sindicato dos Servidores Públicos Federais no Distrito Federal - S1NDSEP, 
Advogado: Dr. Marco Antônio Bilíbio Carvalho, Recorrido(s): Instituto Nacional do Seguro Social 
INSS, Procurador: Dr. Wanja Meyre Soares de Carvalho, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: RR - 355012/1997-9 da 10a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula, Recorrente(s): Sindicato dos Servidores Públicos Federais no Distrito Federal - SINDSEP. 
Advogado: Dr. Marco Antônio Bilíbio Carvalho, Recorrido(s): Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas - INEP. Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR 
355023/1997-7 dá 21a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Município 
do Natal, Procurador: Dr. Aurino Lopes Vila, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho. 
Procurador: Dr. José Diniz de Moraes. Recorrido(s): Tânia de Medeiros da Silva, Advogado: Dr. Carlos 
Antônio da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público do 
Trabalho da 21* Região, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamatória trabalhista, invertidos os ônus da sucumbència, em relação às custas, das 
quais isento a reclamante. Fica prejudicada a análise do recurso de revista do Município de Natal, em 
face da improcedência da reclamátória; Processo: RR - 355029/1997-9 da 21a. Região. Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte - Fasp, Procurador: Dr. 
Francisco de Sales Matos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho, Procurador: Dr. José Diniz 
de Moraes, Recorrido(s): Hormino Ferreira de Azevedo Filho, Advogado: Dr. Ésio Costa da Silva, 
Decisão: à unanimidade, conhecer da revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar 
provimento ao recurso para, declarando a nulidade "ex tunc" do contrato havido, julgar improcedente o 
pedido. Custas invertidas pelo Reclamante, isento na forma da lei. Prejudicada a análise do recurso do 
Ministério Público por versar sobre a mesma questão; Processo: RR - 355438/1997-1 da 8a. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8a 
Região/PA. Procurador: Dr. Rita Pinto da Costa de Mendonça. Recorrido(s): Italzira Oliveira da Costa, 
Advogado: Dr. Walmir Moura Brelaz, Recorrido(s): Município de Muaná. Advogado: Dr. Azael 
Ataliba Fernandes Lobato, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a retenção do desconto de imposto de
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renda na fonte, na forma da lei, e que se efetue desconto previdenciário de acordo com o Provimento n° 
02 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR  - 355450/1997-1 da 10a. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente(s): Carlos Augusto da Fonseca. Advogado: Dr. 
Daison Carvalho Flores, Recorrido(s): União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Lygia Maria 
Avancini. Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 357097/1997-6 da 4a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Companhia Cervejaria Brahma. 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Recorrido(s): Josuel Moraes do Amaral. Advogado: Dr. 
Amauri Celuppi, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade aos 
Enunciados 219 e 329 do TST. No mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os 
honorários advocatícios; Processo: RR - 357103/1997-6 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula. Recorrente(s): Eberle S.A., Advogado: Dr. Luiz Antônio Schmitt de Azevedo, 
Recorrido(s): Antônio Dosciattí, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ferreira. Decisão: unánimemente, 
conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o adicional de horas extras decorrentes do trabalho insalubre em regime de 
compensação de horário; Processo: R R  - 357106/1997-7 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula. Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. Advogado: Dr. Edson 
Antônio Pizzatto Rodrigues. Recorrido(s): Luís Femando Pereira. Advogada: Dra. Denise Beatriz S. 
Obregon, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial, 
apenas quanto às horas extras (contagem minuto a minuto) e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para excluir da condenação relativa às horas extras, até cinco minutos anteriores e posteriores a cada 
marcação de ponto, excluídos do cálculo os dias em que foi ultrapassada a jornada em mais de cinco 
minutos, conforme for apurado em execução; Processo: RR  - 357107/1997-0 da 4a. Região. Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente(s): Universal Leaf Tabacos Ltda.. Advogado: Dr. 
Gilmar Volkçn, Recorrido(s): Carlos Antônio Sachet, Advogado: Dr. Iran Ribeiro Najar. Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista, por divergência, quanto aos descontos de salário - Associação de 
funcionários e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a devolução dos descontos 
efetuados a título de Associação de Empregados; Processo: RR  - 357111/1997-3 da 4a. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.
- BANR1SUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Recorrido(s): Alfredo Soares da Trindade 
Netto, Advogado: Dr. Nelson Eduardo Klafke, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: R R  - 357149/1997-6 da 17a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 
Recorrente(s): Realcafé Solúvel do Brasil S.A., Advogado: Dr. Rubens Musiello, Recorrido(s): Ailton 
Lopes, Advogado: Dr. Célia Fernandes de Lima da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial, apenas quanto à base de cálculo do adicional de 
insalubridade; e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a base de cálculo do adicional de 
insalubridade, mesmo na vigência da Constituição Federal/88. seja o salário mínimo; Processo: RR  
357552/1997-7 da 10a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho, Procurador: Dr. Maurício Correia de Mello, Recorrido(s): Município de Monte do 
Carmo. Advogado: Dr. Ernesto Cardoso Leite Neto, Recorrido(s): Eliete de Oliveira Negre. Advogado: 
Dr. Célio Alves de Moura, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista por violação Constitucional e 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, declarando a nulidade "ex 
tune" do contrato havido, limitar a condenação ao pagamento do equivalente à contraprestação devida 
pelos dias de efetivo trabalho; Processo: R R  - 357572/1997-6 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Heitor da 
Gama Ahrends, Recorrido(s): Olmiro Silveira Altieri, Advogado: Dr. Pedro Armando Ramos Lang, 
Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de revista quanto às horas extras - minutos que 
antecedem e sucedem a jornada de trabalho e descontos previdenciários e de imposto de renda, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a retenção do desconto de 
imposto de renda na fonte, na forma da lei, e que se efetue desconto previdenciário de acordo com o 
Provimento n° 02 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e excluir da condenação para efeito de 
cálculo de horas extras, até 5 minutos, na entrada em serviço ou na saída, quando da assinatura dos 
cartões-ponto (se ultrapassado o marco de 5 (cinco) minutos, computa-se todo o tempo); Processo: RR
- 357574/1997-3 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente(s): Comercial 
Unida de Cereais Ltda., Advogado: Dr. Paulo Roberto Rech. Recorrido(s): Luiz Roberto Braga. 
Advogado: Dr. Amilton Paulo Bonaldo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a atualização dos 
honorários periciais se proceda como na correção dos débitos resultantes de decisões judiciais; 
Processo: R R  - 357605/1997-0 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 
Recorrente(s): Luiz Ribeiro. Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Recorrido(s): Município de Foz 
do Iguaçu, Advogado: Dr. Raimundo Araújo Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista; Processo: R R  - 357610/1997-7 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula, Recorrente(s): Administração dos Portos de Pamnaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. 
Almir Hoffmann de Lara Júnior, Recorrido(s): Raul Gonçalves Filho. Advogado: Dr. Geraldo Hassan, 
Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de revista apenas em relação ao tema portuários - horas 
extras - base de cálculo, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da base de cálculo das horas extras os adicionais de risco e por tempo de serviço; Processo: RR 
357613/1997-8 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente(s): Alfredo 
Rogério Grohs, Advogado: Dr. Rogério Poplade Cercal, Recorrido(s): Estado do Paraná, Procurador: 
Dr. Maurício Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencial e, rjp mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR  - 358611/1997-7 da 4a. 
Região. Relator: Min. Carlos jUberto Reis de Paula, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Rosângela Geyger, Recorrido(s): Aibe Martins, Advogado: Dr. 
Policiano Konrad da Cruz, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de 
Revista; Processo: RR  - 358614/1997-8 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. 
Recorrente(s): Banco Geral do Comércio S.A.. Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, 
Recorrido(s): Mary Eliane Godinho de Oliveira. Advogada: Dra. Márcia Vinci. Decisão: 
unánimemente, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe 
provimento para autorizar a retenção do desconto de imposto de renda na fonte, na forma da lei. e que 
se efetue desconto previdenciário de acordo com o Provimento n° 02 da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho e excluir da condenação o pagamento das 7a e 8a horas como extras e reflexos; Processo: 
RR  - 358620/1997-8 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente(s): 
Bridgestone - Firestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Luiz Vicente de Carvalho, ■ 
Recorrido(s): Sebastião Luciano e outros, Advogada: Dra. Maria Luiza Monteiro Canale. Decisão: 
unánimemente, conhecer do recurso’de revista apenas no tema adicional de insalubridade - apuração 
por engenheiro, por divergência jurisprudencial e. no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR  
359053/1997-6 da 21a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 21a Região. Procurador: Dr. José de Lima Ramos Pereira. Recorrido(s): 
Francisco Alonso da Silva Neto e outro, Advogado: Dr. Marcus Artur Freitas de Araújo. Recorrido(s):

Município de Baraúna. Advogado: Dr. Francisco Soares de Queiroz. Decisão: por unanimidade, j 
conhecer da revista, por violação do art. 37, II da Constituição Federal/88 e. no mérito, dar provimento 
parcial ao recurso declarando a nulidade "ex tunc" do contrato havido, limitar a condenação ao 
pagamento do equivalente à contraprestação devida pelos dias de efetivo trabalho; Processo: R R  
462846/1998-4 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Acidol 
Paraná Ltda., Advogado: Dr. José Carlos Farah, Recorrido(s): Gabriel Remenhuk, Advogado: Dr. Luiz 
Carlos Barreto. Decisão: por-unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas por contrariedade ao 
Enunciado n° 330/TST e quanto aos descontos previdenciários e fiscais e. no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar seja observado, em liquidação, o Enunciado n° 330/TST e para autorizar os 
descontos previdenciários e fiscais dos créditos devidos ao Reclamante: Processo: R R  
462955/1998-0 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente(s): Daniel Alves 
de Moraes. Advogado: Dr. Álido Depiné. Recorrente(s): Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas. 
Advogado: Dr. Marcos Wilson Silva, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos. Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Reclamante, quanto ao tema "prescrição 
qüinqüenal - marco inicial para a contagem do prazo" e, no mérito, negar-lhe provimento; quanto ao 
recurso da Reclamada, unanimemente dele conhecer por divergência, quanto aos descontos 
previdenciários e fiscais - incidência e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se proceda 
aos descontos do imposto de renda e previdenciários sobre o valor total, de acordo com as leis que os 
regem; Processo: RR  - 482725/1998-0 da 6a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. 
Recorrente(s): Maria da Conceição Catunda de Vasconcelos, Advogada: Dra. Marian Donato, 
Recorrido(s): Município de Recife. Procurador: Dr. Gilvan Rufino de Freitas. Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: RR - 503713/1998-5 da 9a. Região. Relator: Min. José Luiz Vasconcellos. 
Recorrente(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto. Recorrido(s): Nestor Elpídio 
Couto, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: unanímemente, c 
onhecer do recurso por divergência jurisprudencial e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o salário habitação e reflexos; Processo: R R  - 505019/1998-1 da 2a. Região, corre junto 
com AIRR-50501S/WÔS-S, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente(s): Genauro 
Ftrmino da Silva, Advogado: Dr. José Giacomini, Recorrido(s): Ultrafértil S.A.. Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo C. Brisolla, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista: Falou pelo 
Recorrido(s) Dr. Carlos Eduardo C. Brisolla; Processo: RR - 505039/1998-0 da 2a, Região, corre 
junto com AIRR-505038/1998-7, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente(s): Sayuki 
Yamaoka. Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo. Recorrido(s): Empresa Folha da Manhã S.A.. 
Advogado: Dr. Carlos Pereira Custódio, Decisão: unânime e preliminarmente, sobrestar a revista do 
Reclamante, em face do provimento dado ao AIRR-505038/98.7 da Reclamada; Processo: R R  
506559/1998-3 da 14a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 14a Região, Procurador: Dr. Gláucio Araújo de Oliveira, Recorrente(s): Estado 
de Rondônia, Procurador: Dr. Nilton Djalma dos Santos Silva, Recorrído(s): Terezinha Souza Silva e 
outros. Advogado: Dr. Carlos Dobbis, Recorrido(s): Lotoro - Loteria Estadual de Rondônia, Advogado: 
Dr. Paulo Rodrigues da Silva, Decisão: unanimemente, conhecer da revista, por divergência, quanto a 
contratação sem concurso público - efeitos e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação, invertendo-se os ônus da sucumbência quanto às custas processuais, de cujo recolhimento 
ficam dispensados os reclamantes. Fica prejudicado o exame do recurso do Estado de Rondônia; 
Processo: R R  - 511543/1998-2 da 4a. Região, corre junto com A1RR-511542/1998-9. Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.. Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Recorrido(s): José Marcelo Buchaim Jucá, Advogado: Dr. Antônio Carlos Schamann Maineri. 
Decisão: por unanimidade, conhecer da revista quanto ao tópico horas extras - minutos anteriores à 
entrada em serviço e posteriores à saída, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para fixar 
que não se computa o tempo gasto na marcação do ponto, para efeito de cálculo de horas extras, até 5 
minutos, na entrada em serviço ou na saída. Se ultrapassado o marco de 5 minutos, computa-se todo o 
tempo; Processo: RR  - 511557/1998-1 da 10a. Região, corre junto com AIRR-511556/1998-8. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Pedro Luiz Wolflf. Advogado: Dr. Emerson 
Barbosa Maciel. Recorrido(s): Elevadores Atlas S.A.. Decisão: unânime e preliminarmente, sobrestar a 
revista do Reclamante, em face do provimento dado ao A1RR-511556/98.8 da Reclamada; Processo: 
RR  - 517145/1998-6 da 9a. Região. Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Itaipu 
Binacional. Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Paulo Pereira da Rocha. Advogado: Dr. 
Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: unanimemente, conhecer da revista por divergência 
jurisprudencial e no mérito dar-lhe provimento para excluir da condenação a ajuda habitação; 
Processo: R R  - 518308/1998-6 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Pâula, 
Recorrente(s): Datamec S.A. - Sistemas e Processamento de Dados. Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior. Recorrido(s): Jocerge Bazílio da Silva, Advqgado: Dr. Luiz Fernandes Rogowski. Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso de revista em relação aos temas horas extras - minutos que 

antecedem e sucedem a jornada de trabalho e descontos previdenciários e de imposto de renda, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação, para 
efeito de cálculo de horas extras, até 5 (cinco) minutos, na entrada em serviço ou na saída, quando da 
assinatura dos cartões-ponto e se ultrapassado o marco dos 5 (cinco) minutos, computa-se todo o tempo 
e autorizar a retenção do desconto de imposto de renda na fonte, na forma da lei. e que se efetue 
desconto previdenciário de acordo com o Provimento n° 02 da Corregedoria-Geral da Justiça do ■ 
Trabalho; Processo: RR  - 520699/1998-3 da 7a. Região, corre junto com AIRR-520355/1998-4, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Tadashi Enomoto. Advogado: Dr. Geraldo 
Alves Quezado, Recorrido(s): Ofgal S.A. Máquinas e Equipamentos. Advogado: Dr. Stélio Dias 
Magalhães, Decisão: unânime e preliminarmente, sobrestar a revista do Reclamante, em face do 
provimento dado ao AIRR-520355/98.4 da Reclamada; Processo: RR  - 520720/1998-4 da 4a. Região, 
corre junto com ÁIRR-520719/1998-2, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente(s): 
Roberto Marques Domingues, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Recorrido(s): Pirelli Pneus 
S.A.. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto aos temas "das horas extras e adicional" e "das horas extras - adicional e câmputo do 
intervalo", por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento: Processo: R R  
520800/1998-0 da la . Região, corre junto com AIRR-520799/1998-9, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula. Recorrente(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Recorrido(s): José Cunha, Advogado: Dr. José Henrique Rodrigues Torres, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; 
Processo: R R  - 520806/1998-2 da la . Região, corre junto com AIRR-520805/1998-9, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente(s): Filó S.A., Advogado: Dr. César Frederico Barros Pessoa, 
Recorrido(s): Lúcia Helena de Carvalho e outra. Advogado: Dr. Ricardo de Almeida Fernandes. 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente da Revista; Processo: R R  - 524604/1998-0 da * 
la . Região, corre junto com AIRR-524603/1998-6, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 
Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação Extrajudicial).
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Advogada: Dra. Renata Coelho Chiavegatto, Recorrido(s): Marlene Lúcia Graça Lima. Advogado: Dr. 
Ivo Braune, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto à nulidade do acórdão 
por violação ao art. 832 da CLT. No mérito, também por unanimidade, dar-lhe provimento para. 
anulando as decisões de fls. 1074/1077, 1113/1114 e 1126/1127, determinar o retomo dos autos ao 
egrégio TRT de origem a fim de que seja completada a prestação jurisdicional requerida nos embargos 
de declaração do Recorrente; Processo: RR - 524950/1999-1 da la. Região, corre junto com 
AIRR-524949/1999-0, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Nilo Dias Moreira, 
Advogada: Dra. Renata Coelho Chiavegatto, Recorrente!s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
BANERJ (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): Caixa de 
Previdência dos Funcionários do Sistema Baneij - Previ/Banerj (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Sérgio Ruy Barroso de Mello, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista do Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A - BANERJ (em liquidação extrajudicial), por 
violação ao inciso LV do artigo 5° da Constituição da República e do artigo 832 da CLT e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, acolhendo a preliminar de nulidade da r. decisão de fls. 943/944, com 
pertinência à análise dos Embargos de Declaração do Reclamado, determinar o retomo dos autos ao 
egrégio TRT de origem, a fim de que profira novo julgamento no mencionado recurso como entender 
de direito. Prejudicados os demais itens do Recurso de Revista do Reclamado. E, sobrestado o 
julgamento do recurso de revista do Reclamante; Processo: RR - 525824/1999-3 da 6a. Região, corre 
junto com A1RR-525823/1999-0, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Nacional 
Gás Butano Distribuidora Ltda., Advogado: Dr. Jorge Lessade Pontes Neto, Recorrido(s)r Augostinho 
Ferreira Campos, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por divergência e por contrariedade aos Enunciados n°s 219 e 329/TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios; Processo: RR 
564149/1999-5 da 7a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente(s): Edcasa 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., Advogado: Dr. Carlos Henrique da R. Cruz, Recorrido(s): 
Francisco de Assis Macdowell Costa, Advogado: Dr. Ayrton Luiz de Castro Bezerra, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 579830/1999-5 da 9a. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Areal João do Valle Lemos Ltda. e outro, 
Advogado: Dr. José Tadeu Saliba, Recorrido(s): Eloir Bruno Tonchak, Advogado: Dr. Tomaz da 
Conceição, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por divergência e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastando a intempestividade, determinar o retomo dos autos ao TRT de origem a fim 
de que profira novo julgamento; Processo: RR - 582956/1999-4 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Bradesco Seguros S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Recorrido(s): Osni Ribeiro dos Santos, Advogado: Dr. Cleci Terezinha Muxfeldt, Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista, por contrariedade ao Enunciado 342/TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a devoljtção dos descontos de seguro de vida em grupo e caixa 
beneficente; Processo: RR - 583264/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): 
Neusa Ayako Ishikawa, Advogado: Dr. Elaine Martins de Paiva, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista do Reclamado quanto ao tema adicional noturno por contrariedade ao Enunciado 
n° 265/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a parcela da condenação; Processo: RR 
590800/1999-9 da 9a. Região. Relator Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Eduardo Albuquerque Sant'Anna, Recorrido(s): Luiz Carlos de Oliveira, 
Advogado: Dr. José Antônio Cordeiro Calvo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso apenas 
quanto aos tópicos acordo de compensação - Enunciado 85 do TST, por atrito ao referido Enunciado e 
adicional de transferência, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação 
das horas extras, tão-somente, ao adicional respectivo, em relação àquelas extraordinárias já  
efetivamente pagas, conforme se apurar em liquidação, e para excluir da condenação o adicional de 
transferência. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto 
Patrono do Recorrente; Falou pelo Recorrentefs) Dr. Eduardo Albuquerque Sant'Anna; Processo: RR 
591737/1999-9 da 4a. Região. Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Petrobrás 
Distribuidora S.A., Advogado: Dr. Mariana Hoerde Freire Barata, Recorrente(s): Alberto Viana Crespo, 
Advogado: Dr. Dirceu José Sebben, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso de revista da reclamada, quanto ao tema Diferenças Salariais, por divergência jurisprudência! e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a promoção por antigüidade no curso do 
auxílio-doença, e conhecer do recurso de revista do reclamante quanto ao tema Gratificação de Função 
e, no mérito, dar provimento para condenar a reclamada no pagamento da aludida gratificação e 
reflexos; Processo: RR - 593625/1999-4 da 5a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. 
Recorrente(s): Jackson Pereira de Souza, Advogado: Dr. Jairo Andrade de Miranda, Recorrido(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência, tão-somente, quanto à litispendência e, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 593633/1999-1 da 12a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Indústrias Gessy Lever Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Recorrido(s): Luiz Carlos de Souza, Advogado: Dr. Maria Ivonete de Souza Felício, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista em face da deserção; Processo: RR - 596268/1999-0 
da la. Região. Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): João Ricardo Gomes de Mattos, 
Advogado: Dr. Laudelino da Costa Mendes Neto, Recorrente(s): Varig S.A. Viação Aérea 
Rio-Grandense, Advogada: Dra. Glória Maria de Lossio Brasil, Recorrido(s): Os Mesmos. Decisão: 
unanimemente, quanto ao recurso do Reclamante dele conhecer por atrito com o E. 350/TST e por 
divergência jurisprudencial e no mérito dar-lhe provimento para, reformando a decisão Regional, 
declarar que inexistem verbas prescritas, e quanto ao recurso da Varig dele conhecer por atrito com o 
verbete 277 do TST, e no mérito dar-lhe provimento para limitar a concessão do adicional ao prazo de 
vigência do instrumento normativo; Processo: RR - 596343/1999-9 da la . Região. Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Trinova do Brasil S.A., Advogado: Dr. Sérgio Galvão, 
Recorrido(s): Carlos Alberto Quirino e outro, Advogado: Dr. Djalma Gonçalves do Nascimento, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por violação dos arts. 832 da CLT e 93, IX  da CF/88, e. 
no mérito, dar-lhe provimento para que, voltando-lhe os autos, manifeste-se o egrégio. Regional como 
solicitado nos embargos de declaração; Processo: RR - 596350/1999-2 da la. Região. Relator. Min. 
José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, 
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): Roberto da Silva Fonseca, Advogada: Dra. Luciana 
Martins Barbosa, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista do reclamado, quanto ao 
tema Prêmio Produtividade, por atrito ao verbete 294 da súmula, e no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o Prêmio Produtividade e reflexos, ante a incidência da prescrição total vez que 
a matéria não estava prevista em lei, hipótese em que incidiria a prescrição parcial. A Turma deferiu 
juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pela douta Patrona do Recorrido; Falou pelo 
Recorrido(s) Dra. Luciana Martins Barbosa; Processo: RR - 603477/1999-6 da la. Região. Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Carlos Roberto Senra Fernandes, Advogado: Dr. 
Humberto Jansen Machado, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS. Advogado: Dr.

Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação 
do art. 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para. anulando o acórdão de fls.202/203, 
determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Ia Região, a fim de que proceda à 
apreciação dos embargos declaratorios do obreiro, com a total entrega da prestação jurisdicional 
buscada. Prejudicada a apreciação do restante da revista; Processo: RR  - 605295/1999-0 da 17a. 
Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica de Tubarão 
CST, Advogado: Dr. ímero Devens Júnior, Recorrido(s): Paulo Sérgio Eleodoro Pagotte. Advogado: 
Dr. Luís Fernando Nogueira Moreira, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de revista da 
reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido deduzido na inicial; 
Processo: RR - 608806/1999-4 da 3a. Região. Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): 
Leila Figueiredo de Carvalho Ribeiro, Advogado: Dr. Oswaldo Braz Silva Filho, Recorrido(s): José 
Bemardes Braz, Advogado: Dr. José Martins Sobrinho, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
recurso de revista patronal; Processo: ED-RR - 325278/1996-9 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Cintia Barbosa 
Coelho, Embargado(a): Clovis Pinto de Oliveira, Advogado: Dr. Marcelo Pedro Monteiro, Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-RR - 327650/1996-9 da 8a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Embargado(a): Estado do Amapá, Advogado: Dr. Newton Ramos Chaves, 
Embargado(a): Zilmar Marques Isacksson e outros, Advogado: Dr. José Caxias Lobato. Decisão: 
unánimemente, acolher os embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Carlos Alberto Reis de Paula: Processo: ED -RR 
330206/1996-5 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. Manoel Francisco Pinho, Embargado(a): Luiz 
Francisco Rosa, Advogado: Dr. Edson Sidney Tritapepe, Decisão: unánimemente, acolher os embargos 
declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro 
relator Carlos Alberto Reis de Paula; Processo: ED-RR - 331210/1996-1 da 8a, Região. Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Caixa de Previdência e Assistência dos Funcionários do 
Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva, Embargado(a): 
Raimundo Monteiro Filho, Advogado: Dr. Antônio dos Reis Pereira, Embargado(a): Walmir Leite 
Carvalho, Advogado: Dr. Antônio dos Reis Pereira, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
declaratorios; Processo: ED-RR - 391699/1997-7 da 4a. Região. Relator: Min, Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Celeste João Vieira e outro, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, Embargado(a): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Maria Olivia Maia, Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-A1RR - 397426/1997-1 da 2a. 
Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo, Procurador: Dr. Aylton Marcelo Barbosa da Silva, Embargado(a): Márcia Silva do Carmo 
Ferreira, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Carlos Alberto Reis de Paula; Processo: 
ED-AIRR - 478400/1998-8 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Mauro Linck da Silveira e outros, Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro, Embargado(a): Alcoa 
Alumínio do Nordeste S.A. - Alconor, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Decisão: unánimemente, acolher 
os embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. 
Ministro relator Carlos Alberto Reis de Paula; Processo: ED-RR - 484225/1998-6 da 15a. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Satir Aparecido de Almeida, Advogado: Dr. 
Ulisses Santana Lara, Embargado(a): Mecânica Bonfanti S.A., Advogado: Dr. Marco Aurelio de Mori, 
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-RR - 485627/1998-1 da 9a. 
Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: César Augusto Scuissiatto, 
Advogado: Dr. Eduardo Femando Pinto Marcos, Embargado(a): Merck S.A. - Indústrias Químicas, 
Advogado: Dr. Jairo Lopes de Oliveira, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; 
Processo: ED-AIRR - 504201/1998-2 da 10a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Embargante: União Federai, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Amélia da 
Annunciação dos Santos, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: 
ED-AIRR - 509288/1998-6 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Elcy da 
Silva Mota, Advogado: Dr. Ronaldo José Avoglia, Embargado(a): Válvulas Worcester do Brasil Ltda., 
Decisão: unánimemente, rejeitar os presentes embargos; Processo: ED-AIRR - 509291/1998-5 da 2a. 
Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Maria Aparecida Camargo Cachichi, 
Advogado: Dr. Ronaldo José Avoglia. Embargado(a): Instituto de Ensino Senador Fláquer de Santo 
André, Advogado: Dr. Clóvis Canelas Salgado, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
declaratorios; Processo: ED-AIRR - 513034/1998-7 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula, Embargante: José Lucas Acosta, Advogada: Dra. Alexandra Carvalho da Rocha, 
Embargado(a):. Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Daniella Barretto, 
Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes 
da fundamentação do.voto do Sr. Ministro relator Carlos Alberto Reis de Paula; Processo: ED-AIRR 
519938/1998-9 da la . Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Advogado: Dr. Pedro Paulo Antonini, Embargado(a): 
Maria Mercedes Leitão Maia, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: 
ED -RR - 530356/1999-2 da 2a, Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Embargante: 
Companhia de Cigarros Souza Cruz. Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana. Embargado(a): Vanderlei 
Piovezan, Advogado: Dr. Donato Antônio Secondo, Decisão: unánimemente, acolher os embargos 
declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro 
relator Carlos Alberto Reis de Paula; Processo: ED-RR - 533178/1999-7 da la . Região. Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Deuzimar Braga Sales, Advogado: Dr. Adriano Agostinho 
Nunes Fernandes, Embargado(a): Vicames Vitória Carnes e Derivados Ltda., Advogado: Dr. Francisco 
Gomes Torres, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR 
570098/1999-0 da 8a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Caixa de 
Assistência e Previdência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A.' - CAPAF, Advogado: Dr. 
Sérgio L. Teixeira da Silva, Embargado(a): Antônio Marques Amoras Filho e outros. Advogado: Dr. 
Miguel Gonçalves Serra, Decisão: j unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: 
ED-AIRR - 577779/1999-8 da 5a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Embargante: Banco do 
Estado da Bahia S.A. - BANEB, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Embargado(a): Marlene 
França Pessanha, Advogado: Dr. José Oliveira Barros Neto, Decisão: unánimemente, rejeitar os 
embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR - 580707/1999-1 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Embargante: Banco Santander Noroeste S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins 
Júnior, Embargado(a): Maria Aparecida Pereira Bragatto, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, 
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR - 582445/1999-9 da 
16a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Embargado(a): Anibal Bitencourt Reis de Pinho, Advogado: Dr. Antônio de 
Jesus Leitão Nunes, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR -
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584163/1999-7 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Enesa Engenharia 
S.A.. Advogado: Dr. Ovídio Leonardi Júnior, Embargado(a): Comélio Francisco de Jesus. Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR - 584997/1999-9 da 2a. 
Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Rádio Transamérica de São Paulo S.A., 
Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Embargado(a): Ida Nair Nunes. Advogado: Dr. 
Márcio Fontes Souza, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: 
ED-AIRR - 587004/1999-7 da 7a, Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto. 
Embargado!a): José Fernandes de Oliveira e outros. Advogado: Dr. José Maria Rocha Nogueira. 
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: F.D-A1RR - 587006/1999-4 da 
7a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Serviço Federal de Processamento de 
Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): José Naécio Sousa e outros. 
Advogado: Dr. Francisca Jane Eire Calixto de Almeida Morais. Decisão: unánimemente, rejeitar os 
embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR - 587468/1999-0 da 19a, Região. Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA. Advogado: Dr. Juliano Ricardo 
de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Josias Caetano da Silva. Advogado: Dr. Silvan Antônio 
do Nascimento, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR 
587492/1999-2 da 12a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Embargante: Cooperativa Central 
Oeste Catarinense Ltda., Advogado: Dr. Samuel Carlos Lima. Embargado(a): Ireno Schmaedecke, 
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR - 589437/1999-6 da 
12a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Evaldo de Souza, 
Advogado: Dr. Henrique Longo, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 592833/1999-6 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Siemens 
S.A., Advogado: Dr. Antônio Carlos Bizarro, Embargado(a): Servino Francisco da Silva. Advogado: 
Dr. Omar Andraus, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
593188/1999-5 da 13a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Banco do Brasil S.A.. 
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira. Embargado(a): Alcides Alves Vieira. Advogado: Dr. José 
Carlos Nunes da Silva, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 594323/1999-7 da 8a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Embargante: Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Embargado(a): Raimundo Barbosa Acacio, 
Advogado: Dr. José Carlos Jorge Melém, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 594348/1999-4 da 13a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira. Embargado(a): 
Francisco Boaventura de Medeiros, Advogado: Dr. Rossana Rangel Figueiredo de Lacerda. Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 594424/1999-6 da 9a. 
Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Embargado(a): Neumar Alberti Wildner e outros, Advogado: Dr. Jamil Nabor 
Caleffi, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: RR - 83829/1993-7 da 
2a. Região, Relator: Min. Mauro César Martins de Souza, Recorrente!s): Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorridofs): Carlos Roberto Valle e outros, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo, Decisão: retirar o processo de pauta, determinando-se sua redistribuição no âmbito da 
turma em face da extinção da representação classista; Processo: RR - 111748/1994-3 da 2a. Região. 
Relator: Min. Mauro César Martins de Souza, Recorrente!s): Anete Maria Santos Costa, Advogado: Dr. 
Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorridofs): Os Mesmos, Recorrente(s): Varig S.A. - Viacao Aérea 
Riograndense, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: retirar o processo de pauta, 
determinando-se sua redistribuição no âmbito da turma em face da extinção da representação classista; 
Processo: RR - 264599/1996-8 da la. Região. Relator: Min. Lucas Kontoyanis. Recorrente(s): Vale 
do Rio Doce Navegacao S.A. - Docenave, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Faria Gaspar, Recorrido(s): 
Sindicato Nacional dos Marinheiros e Mocos de Máquinas em Transportes Marítimos e Fluviais, 
Advogado: Dr. Paulo Sérgio Caldeira Futscher, Decisão: retirar o processo de pauta, determinando-se 
sua redistribuição no âmbito da turma em face da extinção da representação classista; Processo: RR 
343761/1997-6 da 2a. Região, Relator: Min. Lucas Kontoyanis. Recorrente(s): Termomecânica São 
Paulo S.A., Advogada: Dra. Maria Clara Leite Machado, Recorrido(s): Anésia Barbosa, Advogado: Dr.

Ilde Rodrigues da S. de M. Carvalho. Decisão: retirar o processo de pauta, determinando-se sua 
redistribuição no âmbito da turma em face da extinção da representação classista; Processo: RR 
344869/1997-7 da 2a. Região. Relator: Min. Mauro César Martins de Souza. Recorrente(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice. Recorridofs): Ary Scimini, Advogado: Dr. Sid H. 
Riedel de Figueiredo, Advogado: Dr. João Batista Cornachioni, Decisão: retirar o processo de pauta, 
determinando-se sua redistribuição no âmbito da turma em face da extinção da representação classista; 
Processo: RR - 349276/1997-0 da 10a. Região. Relator: Min. Mauro César Martins de Souza. 
Recorrente(s): Sílvia Rejane Agueda, Advogado: Dr. Nilton Correia. Recorridofs): União Federal 
(Extinto BNCC), Procurador: Dr. Manoel Lopes de Sousa, Decisão: retirar o processo de pauta, 
determinando-se sua redistribuição no âmbito da turma em face da extinção da representação classista; 
Processo: RR - 349350/1997-4 da 10a. Região. Relator: Min. Mauro César Martins de Souza, 
Recorrente(s): Associação das Pioneiras Sociais. Advogada: Dra. Maria Clara Leite Machado. 
Recorrido(s): Lilian Cordeiro. Advogado: Dr. Rinaldo Tadeu Piedade de Faria. Decisão: retirar o 
processo de pauta, determinando-se sua redistribuição no âmbito da turma em face da extinção da 
representação classista; Processo: RR - 349888/1997-4 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrente(s): Bettanin Industrial S.A., Advogado: Dr. Edson Morais Garcez, 
Recorrido(s): Ana Isabel Santos da Silva, Advogada: Dra. Nadir José Ascoli. Decisão: suspender o 
julgamento em face do pedido de prorrogação de vista do Sr. Ministro relator Carlos Alberto Reis de 
'Paula: Processo: RR - 352663/1997-9 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 9a Região, Procurador: Dr. Luiz Renato Camargo 
Bigarelli, Recorrido(s): Município de Dois Vizinhos, Procurador: Dr. Osvaldo Marques de Souza. 
Recorrido(s): Pedro Teles de Souza, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez. Decisão: suspender o 
julgamento, em face do Incidente de Uniformização de Jurisprudência; Processo: RR 
358603/1997-0 da 10a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrentefs): Jorge 
Martins dos Santos e outro, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuoco. Recorrido(s): Companhia Nacional 
de Abastecimento - CONAB, Advogado: Dr. Adão Alves Teixeira. Decisão: retirar o processo de pauta 
reincluindo-o em outra, oportunamente; Processo: RR - 473056/1998-9 da 6a. Região. Relator: Min. 
Lucas Kontoyanis. Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A.. Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Recorrido(s): Antônio José Vieira, Advogado: Dr. João Bosco da Silva. Decisão: retirar o processo de 
pauta, determinando-se sua redistribuição no âmbito da turma em face da extinção da representação 
classista; Processo: RR - 495896/1998-8 da 4a. Reeiâo. Relator: Min. Mauro César Martins de 
Souza, Recorrente(s): Companhia Riograndense de Telecomunicações - CRT. Advogado: Dr. Joe 
Marcei Kerber, Recorrido(s): Cleonice Maria Rodrigues e outros. Advogada: Dra. Cibele F. Bonoto. 
Decisão: retirar o processo de pauta, determinando-se sua redistribuição no âmbito da turma em face da 
extinção da representação classista; Processo: RR - 497010/1998-9 da 3a. Região. Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente(s): Valdomiro Alves de Lima, Advogado: Dr. Pedro Paulo Balbo. 
Recorridofs): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior. Decisão: retirar o processo de 
pauta, reincluindo-o em outra, oportunamente; Processo: RR - 557141/1999-8 da 9a. Região. Relator: 
Min. Lucas Kontoyanis, Recorrente(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. José Maria Riemma. 
Recorridofs): Francisco Manoel de Souza, Advogado: Dr. José Antônio Volpi da Silva. Decisão: retirar 
o processo de pauta, determinando-se sua redistribuição no âmbito da turma em face da extinção da 
representação classista; Processo: RR - 583978/1999-7 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrentefs): Eucatex S.A. Indústria e Comércio. Advogada: Dra. Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Recorridofs): Nagib Kaissar Maalouf, Advogado: Dr. Washington Bolívar de Brito 
Júnior, Decisão: retirar o processo de pauta, reincluindo-o em outra oportunamente.

Os Exmos. Srs. Ministros da 3” Turma fizeram uma homenagem póstuma ao Exmo. Sr. 
Ministro José Zito Calasãs, falecido no mês de janeiro, com adesão do Ministério Público, dos 
advogados e dos funcionários da Turma.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezesseis horas, tendo sido esgotada a 
Pauta e, para constar lavrei a presente ATA, que vai assinada pelo Sr. Ministro-Presidente e. por mim 
subscrita, aos dois dias do mês de fevereiro do ano dois mil.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Presidente da Turma Diretora da Turma
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